
5 de Novembro de 2010 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 1

Guarulhos, sexta-feira, 5 de Novembro de 2010 - Ano XI - nº 1039D.O. Nº 083/2010-GP DE 5/11/2010 w w w . g u a r u l h o s . s p . g o v. b r

 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Diário Oficial do Município de Guarulhos
Criado sob a lei nº 5.413 de 30-09-99
Publicação de Responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Guarulhos

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - CEP 07196-220
www.guarulhos.sp.gov.br

e-mail: imprensa@guarulhos.sp.gov.br
diario.oficial@guarulhos.sp.gov.br
Editor: Jaime Silva - MTB 21.878

CTP  e impressão:
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo

Rua da Mooca, 1921 - São Paulo - SP

E X P E D I E N T E

LEIS

Em, 3 de novembro de 2010.
LEI Nº 6.746

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
338/2009 de autoria da Vereadora Luiza Cordeiro.

Altera a redação do artigo 1.º da Lei nº 6.394, de
18 de junho de 2008.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 1.º da Lei nº 6.394, de 18 de junho de
2008, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Passa a fazer parte do calendário de
comemorações oficiais da cidade de Guarulhos a
Semana de Valorização da Vida, que deverá realizar-se
no mês de outubro, coincidindo com o Dia Mundial da
Saúde Mental.” (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 3 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.747
Projeto de Lei nº 026/2010 de autoria da Vereadora

Professora Eneide.
Dispõe sobre a oficialização da REDE

GUARULHENSE DE NÃO VIOLÊNCIA À MULHER.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição

que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica oficializada no Município a REDE
GUARULHENSE DE NÃO VIOLÊNCIA À MULHER.

Art. 2.º A Rede Guarulhense de Não Violência à
Mulher será composta pelos seguintes membros:

I - representantes da Coordenadoria da Mulher;
II - representantes da Comissão de Defesa dos

Direitos da Mulher da Câmara Municipal de Guarulhos;
III - representantes da Delegacia da Mulher;
IV - representantes da Polícia Militar;
V - representantes da Comissão da Mulher da Ordem

dos Advogados do Brasil - Guarulhos;
VI - representantes das Universidades com Campus

em Guarulhos;
VII - representantes da Secretaria da Saúde;
VIII - representantes da Secretaria de Assistência

Social e Cidadania;
IX - representantes da Guarda Civil Municipal;
X - representantes de Organizações Não

Governamentais.
Art. 3.º A Rede Guarulhense de Não Violência à

Mulher tem as seguintes atribuições:
I - propor políticas que contribuam para erradicar a

violência contra a mulher no Município de Guarulhos;
II - contribuir para a promoção da igualdade, proteção

e garantia dos direitos das mulheres;
III - contribuir para a criação de um banco de dados

municipal integrado referente à violência contra a mulher
no Município de Guarulhos;

IV - discutir e acompanhar as políticas públicas
desenvolvidas em todas as áreas, especialmente nas
de educação, saúde, cultura, habitação, segurança, ação
social, trabalho e desenvolvimento econômico, visando
contribuir para minimizar a violência contra a mulher.

Art. 4.º As atividades exercidas pelos integrantes da
Rede Guarulhense de Não Violência à Mulher serão
consideradas relevantes ao serviço público não sendo
remuneradas.

Art. 5.º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 3 de novembro de 2010.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.748
Projeto de Lei nº 141/2010 de autoria do Executivo

Municipal.
Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor
Individual e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei institui o tratamento jurídico
diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao
Microempreendedor Individual - MEI, às Microempresas
- ME e às Empresas de Pequeno Por te - EPP, em
conformidade com o que dispõe os artigos 146, III, “d”,
170, IX, e 179 da Constituição Federal, Lei
Complementar Federal n.º 123, de 14/12/2006, alterada

pela Lei Complementar Federal n.º 127, de 14/08/2007,
e Lei Complementar Federal n.º 128, de 19/12/2008, e
Lei Federal n.º 11.598, de 03/12/2007.

Parágrafo único. Aplicam-se ao MEI todos os
benefícios e todas as prerrogativas previstas para as ME
e EPP, exceto o disposto nos artigos 25 a 32 desta Lei.

Art. 2.º Esta Lei estabelece normas relativas:
I - a unicidade e a simplificação do processo de registro

e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;
II - a simplificação, a racionalização e a uniformização

dos requisitos de controle ambiental, vigilância sanitária
e prevenção contra incêndios para os fins de registro,
legalização e funcionamento de empresários e pessoas
jurídicas, inclusive com a definição das atividades
consideradas de alto risco;

III - a abertura, paralisação e baixa da inscrição nos
termos da legislação municipal;

IV - ao incentivo à formalização de empreendimentos;
V - a fiscalização orientadora;
VI - aos benefícios fiscais dispensados ao MEI, ME

e EPP;
VII - a preferência nas aquisições de bens e serviços

pelos órgãos públicos municipais;
VIII - ao incentivo à geração de empregos;
IX - a inovação tecnológica e a educação

empreendedora.
Art. 3.º Fica instituído o Comitê Gestor Municipal -

COGEM, responsável por gerir o tratamento diferenciado
e favorecido ao MEI, à ME e à EPP.

Parágrafo único. As atribuições e a constituição do
COGEM serão definidas por Decreto.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO

Seção I
Da Inscrição e Baixa

Art. 4.º Todos os órgãos públicos municipais e
entidades envolvidos na abertura e fechamento de
empresas implantarão procedimentos simplificados, de
modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo
por fundamento a unicidade do processo de registro e
legalização de empresas.

Parágrafo único. O processo de registro do MEI de
que trata o artigo 18-A da Lei Complementar Federal
n.º 123, de 2006, deverá ter trâmite especial, opcional
para o empreendedor.

Art. 5.º Os requisitos de controle ambiental, vigilância
sanitária e prevenção contra incêndios para os fins de
registro e legalização de empresários e pessoas
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e
uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e
fechamento de empresas, no âmbito de suas
competências.

Art. 6.º Para atendimento ao disposto nesta Lei, os
órgãos e entidades municipais deverão manter à disposição
dos usuários, presencialmente e pela rede mundial de
computadores, informações, orientações e instrumentos,
de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e
baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a
prover certeza quanto à documentação exigível e quanto
à viabilidade do registro ou inscrição.

Seção II
Da Licença de Funcionamento Provisória e/ou

Definitiva
Art. 7.º Os órgãos municipais concederão Licenças

de Funcionamento Provisórias e/ou Definitivas ao MEI,
à ME e à EPP, conforme procedimentos a serem
regulamentados por Decreto, inclusive para aquelas:

I - instaladas em áreas desprovidas de regulação
fundiária legal ou com regulamentação precária;

II - instaladas em quaisquer zonas de uso previstas
na Lei Municipal de Uso, Ocupação e Parcelamento do
Solo, desde que atendidas as condições estabelecidas
em Decreto.

Art. 8.º Será concedida Licença de Funcionamento
Provisória ao MEI que terá prazo de vigência de cento
e oitenta dias.

§ 1.º A Licença de Funcionamento Provisória permite
o início das atividades, exceto nos casos de atividades
consideradas de alto risco.

§ 2.º A não manifestação da fiscalização orientadora
no prazo estabelecido no caput do artigo tornará a Licença
de Funcionamento Definitiva, desde que mantidas as
características da atividade constante do cadastro.

§ 3.º Quando a atividade for exercida em área pública
a licença de funcionamento será sempre a título
precário, ficando dispensada a sua renovação.

Art. 9.º Será concedida Licença de Funcionamento
Provisória que terá prazo de vigência de cento e oitenta
dias, e/ou Definitiva, a pedido da ME ou da EPP,
observadas as exigências estabelecidas em Decreto.

Parágrafo único. Quando a ME ou a EPP exercer a
atividade em área pública a licença de funcionamento
será sempre a título precário, ficando dispensada a
sua renovação.

Art. 10. Será permitido o início de operações do

estabelecimento após o ato de seu registro, exceto
quando as atividades apresentem riscos prejudiciais
ao sossego público, ao meio ambiente, à saúde, à
sociedade civil, e ainda:

I - contenham material inflamável;
II - desenvolvam atividades potencialmente geradoras

de radiação e/ou de gases;
III - desenvolvam atividades de venda de produtos

que possam dar origem a explosões.
Art. 11. A licença será cassada e o estabelecimento

será lacrado e/ou interditado se após a dupla visita não
forem cumpridas as exigências estabelecidas pelos
órgãos responsáveis ou estiver exercendo atividade
divergente do registro efetuado.

Seção III
Do Alvará Sanitário

Art. 12. A concessão do alvará sanitário e a sua
renovação dar-se-ão de acordo com a legislação
sanitária vigente.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 13. A fiscalização municipal deverá ter natureza
orientadora nos aspectos ambiental, de uso do solo, de
posturas e de segurança relativos ao MEI, à ME e à
EPP, mediante a realização de dupla visita.

Parágrafo único. A dupla visita consiste em duas
ações:

I - primeira ação de fiscalização com a finalidade de
verificar a regularidade do estabelecimento;

II - segunda ação de caráter punitivo, quando
verificada qualquer irregularidade na primeira visita e
não efetuada a respectiva regularização no prazo
determinado em Notificação Preliminar, será lavrado o
respectivo Auto de Infração nos termos da legislação
municipal pertinente.

Art. 14. Quando da primeira ação da fiscalização for
constatada qualquer irregularidade será lavrada a
Notificação Preliminar de verificação e orientação para
que o responsável possa efetuar a regularização, no
prazo a ser estabelecido em Decreto, sem aplicação
de penalidade.

Parágrafo único. A Municipalidade poderá conceder
a prorrogação do prazo previsto no caput, por uma
única vez, a pedido do interessado e desde que
devidamente justificados os seus motivos.

Art. 15. Na ocorrência de reincidência, de fraude, de
resistência ou de embaraço à fiscalização será lavrado
de pronto o Auto de Infração.

§ 1.º Considera-se reincidência, para fins deste artigo,
a prática do mesmo ato no período de até doze meses,
contados da lavratura do Auto de Infração.

§ 2.º As penalidades e sanções decorrentes da
lavratura do Auto de Infração são as estabelecidas na
legislação municipal vigente.

CAPÍTULO IV
DO REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 16. O MEI, a ME e a EPP, optantes pelo Simples
Nacional, recolherão o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN em consonância com a
legislação pertinente.

Parágrafo único. O MEI deverá ser enquadrado
junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário em regime próprio.

Art. 17. Fica criado o regime fixo para os escritórios
de serviços contábeis, optantes pelo Simples Nacional,
que terão o ISSQN calculado por base fixa mensal, na
forma do Anexo Único desta Lei.

§ 1.º O montante do imposto será parcelado para
recolhimento mensal, com vencimento no dia 12 (doze)
do mês subsequente aos serviços prestados, sem
prejuízo do cumprimento das obrigações acessórias
previstas em legislação vigente.

§ 2.º O escritório de serviços contábeis, excluído do
Simples Nacional, será desenquadrado do regime fixo
e deverá recolher o ISSQN por regime de apuração
pelo preço do serviço.

§ 3.º A Secretaria de Finanças poderá, por ato normativo,
rever os valores constantes do anexo único e, se for o
caso, reajustar as parcelas subsequentes à revisão.

§ 4.º A Secretaria de Finanças notificará o contribuinte
do valor do imposto fixado ou revisto e da importância
das parcelas a serem mensalmente recolhidas.

§ 5.º O contribuinte poderá impugnar o valor do imposto
fixado ou revisto até o vencimento da primeira parcela.

Art. 18. A retenção na fonte de ISSQN das MEs ou
das EPPs, optantes pelo Simples Nacional, somente
será permitida se atendido o disposto no artigo 3.º da
Lei Complementar Federal n.º 116, de 2003,
observando-se que:

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao
percentual de ISSQN previsto nos Anexos III, IV ou V
da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, para a
faixa de receita bruta a que a ME ou a EPP estiver
sujeita no mês anterior ao da prestação;

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser
prestado no mês de início de atividades da ME ou da

EPP, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota
correspondente ao percentual de ISSQN referente à
menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V da Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006;

III - na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-
se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a
efetivamente apurada, caberá à ME ou à EPP prestadora
dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença
no mês subsequente ao do início de atividade em guia
própria do município;

IV - na hipótese de a ME ou a EPP estar sujeita à
tributação do ISSQN no Simples Nacional por valores
fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o
caput deste artigo;

V - na hipótese de a ME ou a EPP não informar a
alíquota de que tratam os incisos I e II deste artigo no
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente
ao percentual de ISSQN referente à maior alíquota
prevista nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar
Federal n.º 123, de 2006;

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador
de serviços quando a alíquota do ISSQN informada no
documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que
o recolhimento dessa diferença será realizado em guia
própria do município;

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será
definitivo e sobre a receita de prestação de serviços
que sofreu a retenção não haverá incidência de ISSQN
a ser recolhido no Simples Nacional.

Art. 19. O MEI fica isento de emolumentos e das
seguintes taxas:

I - Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e
Funcionamento, de que trata a Lei n.º 5.767, de 28/12/
2001, e suas alterações;

II - Taxa de Licença para Ocupação do Solo em Vias
e Logradouros Públicos, de que trata a Lei n.º 2.210, de
27/12/1977, e suas alterações;

III - Taxa de Expediente, de que trata a Lei n.º 2.210,
de 1977, e suas alterações;

IV - Taxa de Licença para Exercício de Comércio
Eventual ou Ambulante, de que trata a Lei n.º 2.210, de
1977, e suas alterações;

V - Taxas de Licenciamento Ambiental, de que trata
a Lei n.º 6.618, de 28/12/2009;

VI - Taxas de Serviços Ambientais, de que trata a Lei
n.º 6.618, de 2009;

VII - Taxa de Fiscalização de Publicidade, na hipótese
do disposto no inciso X do artigo 23 da Lei n.º 5.767, de
28/12/2001.

Art. 20. O MEI fica dispensado dos seguintes
documentos fiscais:

I - Nota Fiscal de Serviços - série “A”;
II - Nota Fiscal Simplificada de Serviços;
III - Nota Fiscal - Fatura de Serviços;
IV - Livro Registro de Notas Fiscais de Serviços

Prestados (modelo 51);
V - Livro Registro de Serviços Tomados de Terceiros

(modelo 56).
§ 1.º Excetua-se do disposto no caput a emissão de

documentos fiscais constantes dos incisos I, II e III
deste artigo, na prestação de serviço realizada pelo
MEI para destinatário inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, o MEI fica
dispensado da entrega de declaração obrigatória por sistema
eletrônico de que trata a legislação tributária municipal.

Art. 21. Ressalvadas as disposições contidas nesta
Lei, o MEI fica obrigado a manter em seu
estabelecimento o Livro Fiscal de Recebimento de
Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências.

Parágrafo único. O livro fiscal de que trata o caput
somente poderá ser utilizado depois de autenticado
pela Prefeitura.

Art. 22. Não ocorrerá responsabilidade da retenção
e recolhimento do imposto por parte do tomador quando
o prestador de serviços for MEI.

Art. 23. Quando os serviços sujeitos a retenção
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obrigatória do ISSQN, previsto nos artigos 23 e 24 da
Lei n.º 5.986, de 29/12/2003, forem prestados ao MEI,
o prestador do serviço deverá recolher o imposto aos
cofres da Fazenda Municipal até o dia 12 (doze) do
mês subsequente ao fato gerador.

Parágrafo único. Fica o MEI solidariamente obrigado
pelo recolhimento do imposto devido, quando não exigir
do prestador do serviço a documentação fiscal
correspondente e a prova do pagamento do imposto.

Art. 24. Ficam concedidas às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte redução das seguintes taxas:

I - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre
o valor apurado para a expedição das Taxas de
Licenciamento Ambiental referente à Licença Ambiental
Prévia (LP), Licença Ambiental de Instalação (LI), Licença
Ambiental de Operação (LO) e Renovação de Licença
Ambiental, de que trata a Lei n.º 6.618, de 28/12/2009;

II - redução para 57 UFGs (cinquenta e sete Unidades
Fiscais de Guarulhos) do valor cobrado nas Taxas de
Serviços Ambientais constantes dos itens 2 a 8 da
Tabela XIII da Lei n.º 6.618, de 28/12/2009.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Das Aquisições Públicas

Art. 25. Nas licitações públicas, a comprovação de
regularidade fiscal da ME e da EPP somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.

Art. 26. As MEs e EPPs, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1.º Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

§ 2.º A não regularização da documentação, no prazo
previsto no § 1.º deste artigo, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 81 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

Art. 27. Nas licitações será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as MEs
e EPPs.

§ 1.º Entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas MEs e EPPs
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

§ 2.º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual
estabelecido no § 1.º deste artigo será de até 5% (cinco
por cento) superior ao melhor preço.

Art. 28. Para efeito do disposto no artigo 27 desta Lei,
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a ME ou a EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da ME ou da EPP,
na forma do inciso I deste artigo, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1.º e 2.º do artigo 27 desta Lei, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores
apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º do artigo
27 desta Lei, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

§ 1.º Na hipótese da não contratação nos termos
previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.

§ 2.º O disposto neste artigo somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por ME ou EPP.

§ 3.º No caso de pregão, a ME ou EPP mais bem
classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

Art. 29. A ME e a EPP titular de direitos creditórios
decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta não pagos em até trinta dias contados da data
de liquidação poderão emitir cédula de crédito
microempresarial.

Parágrafo único. A cédula de crédito
microempresarial é título de crédito regido,
subsidiariamente, pela legislação prevista para as
cédulas de crédito comercial, tendo como lastro o
empenho do Poder Público, cabendo ao Poder Executivo
sua regulamentação no prazo de cento e oitenta dias a
contar da publicação desta Lei.

Art. 30. Nas contratações públicas da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta, poderá ser concedido
tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e
EPPs objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal, a ampliação
da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica.

Art. 31. Para o cumprimento do disposto no artigo 30
desta Lei, a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta poderá realizar processo licitatório:

I - destinado exclusivamente à participação de MEs
e EPPs nas contratações cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação
de ME ou de EPP, desde que o percentual máximo do
objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta
por cento) do total licitado;

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de MEs
e EPPs, em certames para a aquisição de bens e
serviços de natureza divisível, na forma a ser
disciplinado em regulamento específico.

Parágrafo único. O valor licitado por meio do

disposto neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte
e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.

Art. 32. Não se aplica o disposto nos artigos 30 e 31
desta Lei quando:

I - os critérios de tratamento diferenciado e
simplificado para as MEs e EPPs não forem
expressamente previstos no instrumento convocatório;

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competit ivos enquadrados como MEs ou EPPs
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as
MEs e EPPs não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos
dos artigos 24 e 25 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

Seção II
Do Estímulo ao Mercado Local

Art. 33. A Administração Municipal incentivará a
realização de feiras de produtores e artesãos, assim
como apoiará missão técnica para exposição e venda
de produtos locais em outros municípios de grande
comercialização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Comemorar-se-á em 5 de outubro de cada
ano o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do
Desenvolvimento.

Parágrafo único. Na data fixada no caput realizar-
se-á audiência pública na Câmara dos Vereadores, com
agendamento de debates e propostas de fomento aos
pequenos negócios, mediante a participação de
lideranças empresariais.

Art. 35. O Poder Executivo elaborará cartilha para ampla
divulgação dos benefícios e das vantagens instituídos por
esta Lei, especialmente, aqueles relacionados à
regularização dos empreendimentos informais.

Art. 36. O Poder Executivo, como forma de
estimular a criação de novas micro e pequenas
empresas no Município e promover o seu
desenvolvimento, incentivará a criação de programas
específicos de educação empreendedora, iniciativas
de fomento ao microcrédito e inovação tecnológica,
bem como a atração de novas empresas de forma
direta ou em parceria com outras entidades públicas
ou privadas.

Art. 37. As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por conta das dotações constantes do
orçamento municipal.

Art. 38. Esta Lei será regulamentada por Decreto.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário,

em especial a Lei n.º 5.893, de 24/04/2003.
Guarulhos, 3 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.749
Projeto de Lei nº 230/2010 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre alteração dos artigos 7.º e 50 da Lei

n.º 4.213, de 30/12/1992, com a redação dada pela
Lei n.º 6.064, de 19/04/2005, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1.º O inciso V e o § 2.º do artigo 7.º da Lei n.º
4.213, de 30/12/1992, com a redação dada pela Lei n.º
6.064, de 19/04/2005, que estabelece a estrutura básica
da Secretaria da Saúde, passam a viger com as
seguintes disposições:

“Art. 7.º...............................................................
(...)
V - Departamento de Administração do Hospital

Municipal da Criança e do Adolescente - SS4;
(...)
§ 2.º O Hospital Municipal Santa Casa da Criança de

Guarulhos passa a denominar-se Hospital Municipal da
Criança e do Adolescente de Guarulhos.” (NR)

Art. 2.º O artigo 50 da Lei n.º 4.213, de 1992, com a
redação dada pela Lei n.º 6.064, de 2005, passa a viger
com a seguinte disposição:

“Art. 50. Aos Departamentos de Administração dos
Hospitais Municipal de Urgências, Municipal da Criança
e do Adolescente de Guarulhos e Regional Pimentas/
Bonsucesso competem administrar a estrutura
hospitalar segundo a política e diretrizes a serem fixadas
em Decreto.” (NR)

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o artigo 5.º da Lei n.º 6.064, de 19/04/2005.

Guarulhos, 3 de novembro de 2010.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

DECRETOS

Em, 4 de Novembro de 2010.
DECRETO Nº 28203

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.545, de 23 de julho de 2009, do artigo 9º da Lei Municipal nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1085/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0791.1012200011.001.05.300006.3390xx 31

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28204
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.302,22.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.627,
de 28 de dezembro de 2009 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1085/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 33.302,22 (trinta e três mil,

trezentos e dois reais e vinte e dois centavos) suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.310000.339032 Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde 15.000,00
0791.1030100022.007.05.300004.339093 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 8.302,22
0791.1012200011.001.05.300006.339031 Melhoria da Qualidade da Gestão do Sistema

Único de Saúde 10.000,00
TOTAL 33.302,22

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100021.002.01.310000.449051 Melhoria e Ampliação da Rede de Atenção Básica 23.302,22
0791.1012200011.001.05.300006.339039 Melhoria da Qualidade da Gestão do Sistema

Único de Saúde 10.000,00
TOTAL 33.302,22

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28205

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.627,
de 28 de dezembro de 2009 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1082/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2810.0824400202.053.01.110000.449052 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 12.000,00

TOTAL 12.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2810.0824400202.053.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 12.000,00

TOTAL 12.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28206
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 12.644,64.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº
6.545 de 23 de julho de 2009, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1082/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 12.644,64 (doze mil, seiscentos e quarenta e

quatro reais e sessenta e quatro centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Coordenadoria da Igualdade
Racial, alterando as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2810.0824400202.053.01.110000.339036 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 6.900,00 -
2810.0824400202.053.01.110000.339032 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 2.944,64 -
2810.0824400202.053.01.110000.339030 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 2.800,00 -
2810.0824400202.053.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial - 12.644,64
TOTAL 12.644,64 12.644,64

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28207

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação da fonte de recurso, em ações do quadro de detalhamento
da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.545, de 23 de julho de 2009, do artigo 9º da Lei Municipal nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 14520/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recursos e aplicação da fonte de recurso ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de recurso Aplicação da Fonte de Recursos
0810.1236500051.008.xx.xxxxxx.449061 05 210001

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28208

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.871.970,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.627,
de 28 de dezembro de 2009 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 14520/2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.871.970,00 (dois milhões,

oitocentos e setenta e um mil, novecentos e setenta reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme aplicação indicada, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100061.010.05.220001.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 1.435.985,00
0810.1236500051.008.05.210001.449061 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 1.435.985,00
TOTAL 2.871.970,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do QESE
- Quota Estadual Salário Educação, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28209
Dispõe sobre a permissão de uso de bens móveis da

Municipalidade, a título gratuito, à “ASSISTÊNCIA
UNIVERSAL BOM PASTOR”.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA
CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 63, incisos XIV
e XV, c/c o artigo 122, parágrafo 3º, ambos da Lei
Orgânica do Munic íp io  de Guaru lhos,  e
considerando o que consta do processo
administrativo nº 46576/09;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título

gratuito, com vigência até 31 de dezembro de 2011,
dos bens móveis abaixo relacionados à ASSISTÊNCIA
UNIVERSAL BOM PASTOR.
Patrimônio nº Descrição Marca
322753 Mesa Positivo
322750 Monitor Positivo
322751 CPU Positivo
322752 Teclado Positivo
322754 Estabilizador Enermax
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Art. 2º Os bens relacionados no artigo anterior
destinar-se-ão exclusivamente ao uso das atividades
desenvolvidas pela permissionária, decorrente do
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO
PÚBLICO E GRATUITO N° 005224/03, celebrado em
30 de dezembro de 2009, sendo proibida a transferência
de bens móveis e/ou equipamentos, a qualquer título,
para outras entidades, dos direitos decorrentes desta
permissão, o descarte dos bens, assim como a
modificação do uso a que se destinam os bens sem
autorização da Administração.

Art. 3º Obriga-se a permissionária a zelar pela eficiente
conservação dos objetos permissionados, defendendo-
os da turbação por terceiros, sendo responsável pelos
danos e/ou prejuízos que neles venham causar e/ou
permitir, de modo a poder devolvê-los, quando estes não
estiverem mais sendo utilizados, quando encerrarem
suas atividades ou quando os bens não mais
apresentarem condições de uso, mantendo-os, enquanto
perdurar a permissão, na qualidade de fiel depositária.

Art. 4º Ficando comprovado que os bens são necessários
à Prefeitura ou quando ocorrer inadimplemento de qualquer
das cláusulas contidas no Termo Administrativo de Permissão
de Uso, a Municipalidade através de ato administrativo
deverá declarar a plena rescindibilidade da presente
permissão, sem que esta fique com isto obrigada a pagar a
permissionária indenização de qualquer espécie, e a qualquer
título, ainda que se refira a conservação, pois estas serão
revertidas automaticamente ao Patrimônio Público.

Art. 5º Fica obrigada a permissionária a repor os
bens que por ventura sejam descartados pela entidade
sem autorização da Prefeitura.

Art. 6º A permissionária deverá devolver os bens à
Municipalidade, no término do prazo indicado no artigo
1º, nas condições de uso que o recebeu, ressalvados
os desgastes naturais causado pelo tempo.

Art. 7º Fica obrigada a permissionária a comunicar à
Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário quando
houver mudança de endereço, telefone ou de
responsável pela Diretoria.

Art. 8º A presente permissão será concretizada mediante
Termo Administrativo de Recebimento e Adesão aos termos
deste Decreto, a ser lavrado pelo Departamento de
Serviços Gerais da Secretaria da Administração e
Modernização, que integrará o presente ato.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28210
Dispõe sobre a permissão de uso de bens móveis da

Municipalidade, a título gratuito, ao “INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL JESUS MENINO”.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 63, incisos XIV e XV, c/c o artigo
122, parágrafo 3º, ambos da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, e considerando o que consta do processo
administrativo nº 46.592/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título

gratuito, com vigência até 31 de dezembro de 2011,
dos bens móveis abaixo relacionados ao INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JESUS MENINO.
Patrimônio nº Descrição Marca
322668 Mesa Positivo
322665 Monitor Positivo
322666 CPU Positivo
322667 Teclado Positivo
322669 Estabilizador Enermax

Art. 2º Os bens relacionados no artigo anterior
destinar-se-ão exclusivamente ao uso das atividades
desenvolvidas pela permissionária, decorrente do
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO
PÚBLICO E GRATUITO N° 5624/03, celebrado em 30
de dezembro de 2009, sendo proibida a transferência
de bens móveis e/ou equipamentos, a qualquer título,
para outras entidades, dos direitos decorrentes desta
permissão, o descarte dos bens, assim como a
modificação do uso a que se destinam os bens sem
autorização da Administração.

Art. 3º Obriga-se a permissionária a zelar pela eficiente
conservação dos objetos permissionados, defendendo-
os da turbação por terceiros, sendo responsável pelos
danos e/ou prejuízos que neles venham causar e/ou
permitir, de modo a poder devolvê-los, quando estes não
estiverem mais sendo utilizados, quando encerrarem
suas atividades ou quando os bens não mais
apresentarem condições de uso, mantendo-os, enquanto
perdurar a permissão, na qualidade de fiel depositária.

Art. 4º Ficando comprovado que os bens são necessários
à Prefeitura ou quando ocorrer inadimplemento de qualquer
das cláusulas contidas no Termo Administrativo de Permissão
de Uso, a Municipalidade através de ato administrativo
deverá declarar a plena rescindibilidade da presente
permissão, sem que esta fique com isto obrigada a pagar a
permissionária indenização de qualquer espécie, e a qualquer
título, ainda que se refira a conservação, pois estas serão
revertidas automaticamente ao Patrimônio Público.

Art. 5º Fica obrigada a permissionária a repor os
bens que por ventura sejam descartados pela entidade
sem autorização da Prefeitura.

Art. 6º A permissionária deverá devolver os bens à
Municipalidade, no término do prazo indicado no artigo
1º, nas condições de uso que o recebeu, ressalvados
os desgastes naturais causado pelo tempo.

Art. 7º Fica obrigada a permissionária a comunicar à
Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário quando
houver mudança de endereço, telefone ou de
responsável pela Diretoria.

Art. 8º A presente permissão será concretizada mediante
Termo Administrativo de Recebimento e Adesão aos termos
deste Decreto, a ser lavrado pelo Departamento de
Serviços Gerais da Secretaria da Administração e
Modernização, que integrará o presente ato.

Art. 9º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28211
Dispõe sobre denominação oficial para a atual Rua

do Muro, localizada no Loteamento Parque Industrial
Cumbica, Bairro Pimentas, de RUA INDUSTRIAL.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem os incisos XIV e XXIV, do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município e considerando o que
consta do processo administrativo nº 21.351/2007;

DECRETA:
Art. 1º A atual Rua do Muro, sem nomenclatura

oficial, localizada no Loteamento Parque Industrial
Cumbica, Bairro Pimentas, com início na Rua Silvio
Manfredi e término na Rua Nova Trento, passa a
denominar-se oficialmente: RUA INDUSTRIAL.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas,
se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28212
Dispõe sobre a revogação do inciso XI, do artigo 1º

do Decreto Municipal nº 21.143, de 26 de dezembro de
2000.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV do artigo 63 da Lei Orgânica
do Município e considerando o que consta do processo
administrativo nº 36.671/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o inciso XI do artigo 1º do

Decreto Municipal nº 21.143, de 26 de dezembro de
2000, que tombou como patrimônio cultural a Casa da
Família Saraceni, localizada na Rua José Saraceni nº
162, Bairro do Itapegica.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto,
correrão por conta das verbas próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário,
efetivando-se a devida averbação à margem do registro
administrativo pertinente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28213
Define lotação de vagas de função pública.
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Ficam lotadas 02 (duas) vagas da função de
Assistente de Gestão Pública (5822), criadas pela Lei
Municipal nº 6.298/2007, junto à SSP01.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 4 de Novembro de 2010.
PORTARIA Nº 2603/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos e considerando
o que consta do memorando nº 278/2010 - SD;

RESOLVE:
1 - ALTERAR a Portaria nº 2357/2010-GP, de 20 de

setembro de 2010, que nomeou a delegação para
representar o Município de Guarulhos no IV JOAMII -
Jogos Adaptados da Melhor Idade de
Itaquaquecetuba, a se realizar dia 06 de novembro de
2010 na cidade de Itaquaquecetuba, conforme segue:

SERVIDORES
EXCLUIR:
HELOISA COSTA SENNA (enfermeira)
INCLUIR:
CARMEN SILVIA DE SOUZA LIMA (socorrista)
ATLETAS
Voleibol Feminino
EXCLUIR:
ANA MARIA T. CARNEIRO
ANGELA M.B.DAMAZIO
CATARINA A. DE SOUZA
MARIA HELENA C. PEDROSA
INCLUIR:
MARIA TEREZINHA MARQUES VIEIRA
ROSELI FLORENTINO DE SOUZA
NATÉRCIA BRAGA DE LIMA
ALEACIN RESENDE CARREIRO TREVISAN
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 2604/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA a contar de 19.10.2010, nos termos do
artigo 64, item II, letra “a” da Lei Municipal nº 1.429/68,
o servidor Antonio Carlos Bueno (código 39651),
Assistente Técnico de Direção I (103-38), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2605/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”

da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Thamiris
Zuccaro João (código 45199), Assessor
Administrativo – Nível III (133-1), lotada na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2606/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”

da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Wander Castro
Martins (código 41708), Assessor Especial de
Administração de Parques (229-8), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2607/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,

EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”
da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Peterson
Augusto Paredes (código 37503), Assessor Especial
de Administração de Parques (229-2), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2608/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”

da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Camila
Vasconcellos (código 49667), Chefe de Grupo (108-
87), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2609/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – NOME: GUILHERME DE SOUZA REIS (CÓDIGO
46848)

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
(5823-88)-SE

DATA DA DISPENSA: 22.10.2010
2 – NOME: SINARA DE SOUZA BARRETO

(CÓDIGO 50156)
FUNÇÃO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

INFANTIL (5706-1428)-SE
DATA DA DISPENSA: 25.10.2010
3 – NOME: SIMONE DINIS TENREIRO FRIGO

(CÓDIGO 43775)
FUNÇÃO: PSICÓLOGO III (5488-91)-SAS01
DATA DA DISPENSA: 25.10.2010, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2610/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do processo nº 47.333/2010,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Ivan da Silva (código 17945), Soldador III (5299-1),
lotado na SO03, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA N° 2611/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do Requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Cícero de Souza Goes (código 19478) Auxiliar
Operacional (Trabalhador Braçal) (5848-1527), lotado
na Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA N° 2612/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta do memorando nº
412/2010-SS11.02.02, edital nº 61/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1480/2010,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Nicole Acácia Cabral Nunes (232)
2º Patrícia Alba Garcia de Miranda Salles

(235)
3º Danila de Souza Carraro (237)
4º Wilson Jose de Almeida Junior (240)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Socorrista Pediatra), Grau A,

ref. I, Tabela das Funções de Nível Superior (5852),
lotados na Secretaria da Saúde, com carga horária de
24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das dispensas de Ricardo
Streitas, Cássio Souto dos Santos, Luis Marcelo Soto
Castellon e 01 (uma) criada pela Lei Municipal nº 6.501/
2009, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala
16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2613/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta do memorando nº
419/2010-SS11.02.02, edital nº 60/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1470/2010,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Ana Carolina Soares Miyati (78)
2º Andréa Taques dos Santos (79)
3º Susane Mei Hwang (74)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Clínico Geral Intensivista), Grau

A, ref. I, Tabela das Funções de Nível Superior (5852),
lotadas na Secretaria da Saúde, com carga horária de
20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas criadas pela Lei Municipal nº 6.501/2009,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA N° 2614/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta da ordem nº 165/
2010-SS, memorando nº 420/2010-SS11.02.02, edital

nº 60/2010-SS11 e processo seletivo nº 1473/2010,
ADMITE a título precário e provisório, para

comparecimento a partir de 09.11.2010:
CLAS. NOME
1º Valquiria Patrícia Cardoso Bastos (75)
2º José Roberto Ferian (76)
3º Ana Cristina Costa de Almeida (77)
4º Inês de Mello (82)
5º Roberto Keller Jorge (83)
6º Maurísio Leandro de Oliveira Silveira

(84)
7º Valduardo José Soares da Silva (85)
8º Mônica Costa da Silva (86)
9º Marcus Guilherme de Oliveira (87)
10º Adriana Fattori Tonet Giuberti (88)
11º Helena Naomi Nashimura Okada (89)
12º Cibele Maria Bueno Manni (90)
13º Kleber Rogério Serafim (50)
14º Bernardo Chianca Rodrigues (54)
15º Alessandra da Silva Novais (62)
16º Leonardo Hernandes Morita (64)
17º Fernanda Vassoler Sanches (66)
18º André Luiz Pio Castelões (68)
19º Luciana Daniela Lossurdo Alves (69)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Clínico Geral), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5852), lotados
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.501/2009,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2615/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta do memorando nº
418/2010-SS11.02.02, edital nº 60/2010-SS e processo
seletivo nº 1476/2010,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Daniel Varkala Lanuez (42)
2º Patricia Carla Hinojosa Sardán (18)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Pediatra), Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5852), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de João Paulo
Simões Domeni e Luiz Henrique Benites Bot, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2616/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta do memorando nº
414/2010-SS11.02.02, edital nº 61/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1474/2010,

ADMITE a título precário e provisório,
para comparecimento a partir de 09.11.2010:
CLAS. NOME
1º Lenon Mazetto (224)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Socorrista Psiquiatra), Grau A,

ref. I, Tabela das Funções de Nível Superior (5852),
lotado na Secretaria da Saúde, com carga horária de 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Ricardo Arsen
Momjian, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2617/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta do memorando nº
413/2010-SS11.02.02, edital nº 61/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1472/2010,

ADMITE a título precário e provisório,
para comparecimento a partir de 09.11.2010:
CLAS. NOME
1º Antonio Jorge Xavier (214)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Clínico Geral Intensivista), Grau

A, ref. I, Tabela das Funções de Nível Superior (5852),
lotado na Secretaria da Saúde, com carga horária de 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Climene Zandomenico,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2618/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 416/2010-SS11.02.02,
edital nº 04/2010-SAM01 e concurso nº 1379/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Wellington Machado Luchi (1156)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Anestesista), Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5500), lotado na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 2619/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 416/2010-SS11.02.02,
edital nº 07/2009-SAM01 e concurso nº 1245/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
7º Andréa Barcelos Segatto (1164)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Anestesista), Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5500), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2620/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 415/2010-SS11.02.02, edital
nº 03/2010-SAM01 e processo seletivo nº 1360/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
7º Marcus Aurelius Araújo Nunes (540)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Ortopedista), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotado na Secretaria da Saúde, com carga horária de 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Magda Costa, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2621/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T., e o que consta do memorando nº
411/2010-SS11.02.02, edital nº 61/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1479/2010,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Carlos Eduardo Rosenburg Boas (227)
2º Ernandes Correia de Oliveira (228)
3º Claudia de Carvalho Braga (229)
4º Alexandre Augusto Mannis (230)
5º Mardone Mahmud Lauar (231)
6º Hiroyoshi Adachi (211)
7º Rafael Borges Monteiro (248)
8º Marco Windson Rodrigues Silva (252)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5852),
lotados na Secretaria da Saúde, com carga horária de
24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: 06 (seis) criadas pela Lei Municipal nº 6.501/
2009 e 02 (duas) decorrentes das dispensas de Joney
da Silva Mina e Gustav Ulson, devendo apresentar-se
na Rua Iris nº 300 - sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2622/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta do memorando nº
417/2010-SS11.02.02, edital nº 60/2010-SS11 e
processo seletivo nº 1471/2010,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
1º Denise Nogueira Rangel Pestana (209)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico (Oncologista), Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5852), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.501/2009, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2623/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
74º Rosangela Rodrigues de Almeida (272)
75º Fábio Teodoro de Oliveira (273)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), lotados na SSP01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2624/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta das Leis Municipais nºs

4.772/96 e 5.591/2000 e dos Decretos nºs 20.025/97 e

23.704/2006,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T., e o que consta
dos memorandos nºs 385 e 389/2010-SS11.02.02, edital nº
01/2007-SAM01 e concurso nº 816/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS.
ESPECIAL NOME
2º Marco Aurélio dos Santos Andrade

(100)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Radiologia), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834), lotado
na SS03, com carga horária de 24 (vinte e quatro)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.015/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2625/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta
dos memorandos nºs 385 e 389/2010-SS11.02.02, edital nº
01/2007-SAM01 e concurso nº 816/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 09.11.2010:
CLAS. NOME
21º Cristiana Ferreira dos Santos (193)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Radiologia), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834), lotada
na SS03, com carga horária de 24 (vinte e quatro)
horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Valdir Cruz, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2626/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 393/2010-SS11.02.02,
edital nº 05/2008-SAM01 e concurso nº 948/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
114º Edileuza de Moura (129)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Prático em Farmácia, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Médio (5846), lotada na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2627/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 06/2007-SAM01 e concurso nº 858/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 09.11.2010:

CLAS. NOME
28º Carlos Antonio Alves Santos (42)
29º Arnaldo dos Santos Cavalcanti (43)
30º Ricardo Spinosa Perez (45)
31º Rui Gomes de Souza (46)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Operacional Funerário, SQF-I,

EVNE, ref. 30 (5849), lotados na SSP01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 4.001/1991,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco nº 1041 – Vila Augusta -
Guarulhos.

PORTARIA Nº 2628/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta da Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.11.2010,
excepcionalmente 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos
ao servidor Herivelton Martinelli dos Santos (código
47230), Especialista em Saúde (Assistente Social)
(5829-674), lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2629/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/

68, o Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 207/2010-SS,

DESIGNA no período de 16.11.2010 a 25.11.2010, a
servidora Teresa Pinho de Almeida Tashiro (código
18053), Secretária Adjunta (127) para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (128), lotado na Secretaria da
Saúde, no impedimento de Carlos Chnaiderman.

PORTARIA Nº  2630/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Srª. Camila dos Santos Pelintra;

Para o cargo em comissão: Assessor
Administrativo - Nível III, SQC-I, EVCC, ref. 19 (133-
1), lotada na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Thamiris Zuccaro João.
PORTARIA Nº 2631/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Jennecy Gomes da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Administração de Parques, SQC-I, EVCC, ref. 32
(229-2), lotado na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Peterson Augusto Paredes,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2632/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Valfredo Domingos da Cruz;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Administração de Parques, SQC-I, EVCC, ref. 32
(229-8), lotado na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Wander Castro Martins.
PORTARIA Nº 2633/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Sergio Dias Souza;

Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo,
SQC-I, EVCC, ref. 23 (108-87), lotado na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Camila Vasconcellos.
PORTARIA Nº 2634/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Luiz Carlos Oliveira Carvalho;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo,

SQC-I, EVCC, ref. 23 (108-81), lotado na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Jennecy Gomes da Silva.

PORTARIA Nº 406/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 27.10.2010, os efeitos
da Portaria nº 333/2008-SAM, que estendeu a carga
horária do servidor Claudinei Muniz dos Santos
(código 28714).

PORTARIA N° 407/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RETIFICA a Portaria nº 2.602/2010-GP, para fazer
constar o que segue:

PORTARIA Nº 408/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
Considerando o disposto no artigo 3º do Ato das

Disposições Transitórias da Lei Municipal nº 6.711/2010,
RESOLVE:

Reenquadrar, a contar de 01.11.2010, os servidores
abaixo relacionados, conforme segue:

PORTARIA Nº 409/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 317/2010-SM00.02.02,

RELOTA 01 (uma) função de Assistente de
Administração – Nível III (5027-423), da Secretaria
de Assuntos Jurídicos para Secretaria de Meio
Ambiente, com sua respectiva titular Neuza Rodrigues
da Silva Santos (código 4181).

PORTARIA Nº 410/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008,
ESTENDE a carga horária semanal de trabalho, das

funções abaixo relacionadas, com suas respectivas
titulares lotadas conforme segue:

De 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas
A contar de 22.10.2010
Função: MÉDICO (SOCORRISTA GINECOLOGISTA)

(5500-416) - SS01
Nome: REGIANE HELENA BARROS RABELO

(CÓDIGO 50280)
A contar de 25.10.2010
Função: MÉDICO (EMERGENCIAL) (CLÍNICO

GERAL) (5852-14) - SS
Nome: KATIA TEIXEIRA DE MELLO (CÓDIGO 50291)

PORTARIA Nº 821/2010-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e o que consta do Ofício nº 1265/2010-rmp,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2010, sem prejuízo de seus

vencimentos, à Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher
de Guarulhos, a servidora Raquel Lopes de Souza
Gomes (código 13895), Agente de Administração “G” (13).

PORTARIA Nº 822/2010-SG/DRA
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 63/2010-SAM02,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 734/2010-SG/DRA,
que designou o servidor Espedito Tosta Batista (código
23763), para exercer as funções de Chefe de Seção
Administrativa (110-360), lotado na SAM04.02.01.

PORTARIA Nº 823/2010-SG/DRA
A Coordenadora da Igualdade Racial EDNA MARIA

SANTOS ROLAND, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

SUSTA a contar de 25.10.2010, os efeitos da Portaria nº
503/2010-SG/DRA, que designou a servidora Simone Dinis
Tenreiro Frigo (código 43775), para exercer as funções de
Encarregado de Setor (119-953), lotada na CIR00.02.01.01.

NÃO JOGUE LIXO NAS
RUAS E CÓRREGOS

Emergências, ligue
DEFESA CIVIL: 199

Todos por uma cidade limpa e sem enchentes
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CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO

Espécie: Termo de Reti-Ratificação ao Contrato de
Locação nº 005805/2.010-CL, firmado entre a Prefeitura
de Guarulhos e Espolio de Maria Natividade de
Souza Nunes, representado por Edna Maria de
Araújo dos Santos.
Objeto: Alteração da representante da locadora, objeto
e dotação orçamentária:
“I - Desde 30/07/2.010, a cláusula “2” têm a seguinte
redação:
“2. OBJETO: Locação do imóvel sito a Rua Antonio
Vita, nº 177, antigo 06, Cidade Maia, Guarulhos”;
II - Desde 30/07/2.010, a cláusula “4.1” têm a seguinte
redação:
“4.1. PREÇO: O preço do aluguel mensal é de R$
3.480,00 (Três Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais)”;
III - Desde 30/07/2.010, a clausula “7” têm a seguinte redação:
“7. CREDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas
decorrentes deste contrato de locação gravarão a
dotação orçamentária nº 1725-
1810.1812200112.034.01.110000.339036”.
Data de Assinatura: 21/10/2.010.
Processo Administrativo nº 18.335/2.010
Secretaria de Meio Ambiente

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Espécie: Termo de Rescisão ao Contrato de Locação
de imóveis nºs 05905/2.010-CL, firmado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e FLAVIO DE
ARAÚJO.
Objeto: Rescisão contratual .
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2010
Processo Administrativo nº 18.335/2.010
Secretaria de Meio Ambiente

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 40/2010-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Concurso Público para a função

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

de MOTORISTA III, aberto pelo Edital nº. 07/2010, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o capítulo 5 do Edital Abertura e a
Portaria nº 364/2010-SAM,

TORNA PÚBLICO
1 – EXCLUI o item 5.12 do Edital de Abertura nº 07/

2010-SAM01.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 56/2010-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Concurso Público para a função
de MOTORISTA III, aberto pelo Edital nº. 07/2010, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o capítulo 5 do Edital Abertura, a
Portaria nº 364/2010-SAM e Edital de Retificação nº 40/
2010-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1- CONVOCAÇÃO dos candidatos habilitados no

concurso público na função de MOTORISTA III, para a
realização da prova prática que será reaplicada no 14
de novembro de 2010.

2 - Os nomes, local e horários de apresentação dos
candidatos constam do ANEXO ÚNICO que acompanha
o presente edital.

3 - Somente prestará a prova prática o candidato que
se apresentar dentro do horário estabelecido no Edital
de Convocação e estiver munido do original do
documento de identidade com foto, que permita
sua identificação.

4 - Para a realização da prova prática para a função
de Motorista III, será exigida a apresentação da
Carteira Nacional de Habilitação – categorias “C”,
“D” ou “E” dentro do prazo de validade, fazendo uso
de óculos (ou lentes de contato), quando houver tal
exigência na CNH, mantendo-se a exigência prevista
no item 2.3 do edital de abertura.

5 - Não serão aceitos protocolos ou cópia da Carteira
de Habilitação.

6 - Não será permitido ao candidato, sob qualquer
pretexto, realizar a avaliação em outra data ou em
horário diverso do estabelecido no edital de
convocação.

7 - A avaliação da prova prática consistirá no
desempenho das atribuições da função em veículos
leves com câmbio convencional.

FAGNER FERREIRA DE FARIA 50458 13941938 10 horas
FRANCISCO CANINDE MENEZES SILVA 50086 212944265 10 horas
GENILSON GOMES DOS SANTOS 50673 21425825 10 horas
GENIVAL JOSÉ FERREIRA DA SILVA 51390 83707570 10 horas
GERSON DOS SANTOS 25070 171473954 10 horas
GILBERTO CARLOS JUNIOR 50761 265484960 10 horas
GILBERTO RAMIRO 50032 3790035 10 horas
GILVAN PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 51094 239122240 10 horas
HANILTON RODRIGO PEREIRA 50754 267243893 10 horas
HECTOR FABIAN ALARCON RUBILAR 51036 258132L 10 horas
IROMAR OLIVEIRA SILVA 50456 22924132 11 horas
IZAIAS DE GUSMAO NOBREGA 51167 5898239 11 horas
IZAQUE PIO 51319 434421649 11 horas
JACINTO FELIX FILHO 51215 338899789 11 horas
JAIR AMBROSIO DA SILVA 51558 27552074 11 horas
JAIR DE OLIVEIRA 50570 199619104 11 horas
JAIRO GONGORA DA SILVA 50262 308350923 11 horas
JAYME DOS SANTOS NOGUEIRA JUNIOR 50205 151803882 11 horas
JEREMIAS CARLOS SILVA 50036 11532219X 11 horas
JOÃO BATISTA ALVES 51670 13546912 11 horas
JOÃO PAULINO SANTOS QUEIROZ 50990 11684243x 11 horas
JOAQUIM DA SILVA MATOS 50445 13060663 11 horas
JODIVAN WANDERLEY SANTOS 51030 15813364 11 horas
JONAS RODRIGUES DE SOUZA 51446 13010874 11 horas
JORGE LUIZ RICARDO 50919 6161876 11 horas
JOSÉ ADILSON SILVA 51413 346626444 11 horas
JOSE ALBERTO DANTAS DE OLIVEIRA 25029 121534571 11 horas
JOSÉ ANTONIO NODAR MIGUEZ 50041 121019846 11 horas
JOSÉ CARLOS ALVES LIMA 51755 149393040 11 horas
JOSÉ CARLOS DA SILVA 51842 16291830 11 horas
JOSÉ CARLOS SOUZA 50089 84223790 12 horas
JOSÉ CLEILDO DA SILVA 50942 358094173 12 horas
JOSÉ MADALENO DE OLIVEIRA 50513 284042274 12 horas
JOSÉ MAURICIO PEREIRA JUNIOR 51666 20482121 12 horas
JOSE ROBERTO VALENDOLF 50151 320490981 12 horas
JOSÉ SERGIO DA SILVA 51050 16135526 12 horas
JOSÉ SOUTO GUEIROS 50692 137498366 12 horas
JOSE VICENTE TOME FILHO 50154 369474375 12 horas
JOSEFA ALVES DO N IRMÃ MARCELINO 51482 16727338 12 horas
JOSINETE MARIA DA SILVA MARIANO 50292 231476218 12 horas
JOSIVAN ANTONIO DA SILVA 50945 29563943X 12 horas
JOVERCI ALVES DE OLIVEIRA 51356 14991528 12 horas
JULIO CESAR MASSEI 51261 337978554 12 horas
JUNIOR SOUSA DIAS 50130 41313555x 12 horas
JUVENAL VIEIRA ANDRADE FILHO 50662 156845647 12 horas
KLEBER APARECIDO DE ALMEIDA 51414 309735439 12 horas
LAÉRCIO CORREIA FILHO 51095 252047552 12 horas
LEANDRA PENELOPE VALERY C DE OLIVEIRA 50838 286666637 12 horas
LEANDRO CESAR DE SOUZA 50958 334091172 12 horas
LEANDRO JUSTINO DA SILVA 51124 320490063 12 horas
LEON DINIS CRISTINO 50383 203700107 14 horas
LEONARDO SOUSA SANTOS 51681 142554327 14 horas
LUIZ CARLOS ROCHA DA SILVA 50815 271213796 14 horas
LUIZ FERNANDO BICALHO SOARES 51742 306764568 14 horas
MANOEL TEIXEIRA CHAVES 50021 114492499 14 horas
MANOEL ZUZA SANTANA FILHO 50018 224361910 14 horas
MARCIO IGOR DE VIVEIROS 50212 309596828 14 horas
MARCIO ROBERTO SANCHES GONZALES 50703 257415488 14 horas
MARCO AURELIO CORDEIRO GONZALEZ 51194 246215148 14 horas
MARCOS LUIS DA SILVA 51657 195543038 14 horas
MARCOS ROBERTO ANDRADE DOS SANTOS 50848 25610248X 14 horas
MARCOS VITORINO DA SILVA 51563 200661693 14 horas
MARCUS DE OLIVEIRA VIEIRA 51696 215194597 14 horas
MARIO AMILTON DE LIMA 50214 12881908 14 horas
MILTON CÉSAR DA SILVA 50315 208962025 14 horas
NÉLIO DE PAULA 50594 10319005 14 horas
NILSON SOUSA DE ALBUQUERQUE 51653 202652993 14 horas
NILTON ANTONIO DI CESAR 51495 11366921 14 horas
NILTON YASUHIRO SHIROMA 51354 16655851 14 horas
NIVALDO DE PAULA 51016 17699029X 14 horas
OX CHARLES MANFREDI DE CARVALHO 51763 347952963 15 horas
OZEAS PEREIRA DA SILVA 50726 127202171 15 horas
PAULO CESAR CERQUEIRA DOS SANTOS 50339 349581861 15 horas
PAULO HENRIQUE MENDES ANGELUCCI 51132 14005707 15 horas
PAULO NATAL DA SILVA 51575 224874500 15 horas
PAULO RODRIGUES BATISTA 50828 23725454 15 horas
PEDRO PEREIRA 51283 172582842 15 horas
PRISCILA MAFRA GOMES 50282 438767354 15 horas
REGINALDO GOMES DE ALMEIDA 51065 276716693 15 horas
REINALDO DIAS SOARES 51729 142172716 15 horas
RENATO CLODOALDO DE SOUZA MELO 50320 330509354 15 horas
RICARDO VASCONCELOS DE CANHA 25041 19370499 15 horas
ROGERIO FERRARI ZUMBA 50002 307666475 15 horas
RONIEMER BENICA 51235 526487550 15 horas
ROSINALDO ANDRADE MENDES 25068 328131441 15 horas
RUI CELSO SANTANA 51445 187965705 15 horas
SERGIO DE FARIA PAIVA 51463 15914031 15 horas
SERGIO JOSE SANTANA 51746 501141169 15 horas
SIDNEI FRANCISCO JORGE 50039 41814560x 15 horas
SILVIO BESERRA GENTIL 51710 232337329 15 horas
TIAGO ANTONIO COSTA BATISTA 51282 535742666 16 horas
VALVIR FERRAZ BORGES 50681 238777625 16 horas
WAGNER APARECIDO ALVES 51408 125728438 16 horas
WAGNER DOS SANTOS 50489 297662090 16 horas
WANDERLEY CASSIANO BARBOSA 51434 21867210X 16 horas
WILLIAN FERREIRA 50548 33985912 16 horas
WILLIAN BEZERRA BARBOSA 51273 261959608 16 horas
WILSON RODRIGUES DE SOUZA 51012 233737340 16 horas
WILSON SANTOS VALADAO 25053 220390101 16 horas
WSCLEY DE MEDEIROS SANTOS 51600 30144531x 16 horas

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 38/2010-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo Público, aberto através do Edital nº

09/2010-SAM01, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO

1 – A decisão proferida no recurso interposto referente à nota obtida pela candidata na prova realizada em 10/
10/2010 para a função supracitada, conforme segue:
Nome do Candidato Despacho Final
Sonia Maria dos Santos Indeferido

 2 – A manifestação referente ao recurso interposto estará disponível para consulta junto a Central de
Atendimento do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos nos dias 09 e 10/11/2010, no horário das 8h às 16h30m.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 23/2010-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo Público, aberto pelo Edital de

Abertura nº 09/2010 para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO

1 - A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos à função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, conforme
ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO Nº 23/2010-SAM01
Função: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
UBS: 1414-UBS JARDIM CABUÇU
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053668 CAINÃ CRISTINA COCCHI 426032202

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56/2010-SAM01
MOTORISTA III
Local: Departamento de Transportes Internos – Av. Engenheiro Albert Leimer, 635 - Taboão – Guarulhos.

Referência: Travessa da Av. Otávio Braga de Mesquita.
Nome Inscrição RG Horário de

Apresentação
ADAILTON BATISTA DE PAULA 51808 309909466 7 horas
ADELSON MACHADO 51546 273689939 7 horas
ADELSON JOSE DE SOUZA 50124 30083407x 7 horas
ADEMIR AZEVEDO SILVA 51568 5584654 7 horas
ADILSON DOS SANTOS LAGE 50122 197415866 7 horas
ADRIANA PAULA SILVA 51611 282960016 7 horas
ADRIANO LEAO BARBOZA 50012 245156690 7 horas
AGOSTINHO NOGUEIRA FERREIRA 51415 W6428689 7 horas
ALECSANDRO ROCHA DE MENDONÇA 50377 282964708 7 horas
ALESSANDRA LOMES DOMINGUES DE MOURA 51252 26764558 7 horas
ALESSANDRO JOSE DE FREITAS 50172 254770393 7 horas
ALEXANDRE PEREIRA DIAS 50142 328934768 7 horas
ALEXSANDER RODRIGUES 50329 24101356 7 horas
ALFREDO PAULO DA SILVA NETO 51221 246222025 7 horas
ALTAIR GONÇALVES DE MACEDO 51782 151039392 7 horas
ALVARO LUIZ FERREIRA 51410 136956427 7 horas
ANA CAROLINA AMARAL KRATZ 51747 271145225 7 horas
ANDERSON DE ALMEIDA SANTOS 50870 336161505 7 horas
ANDERSON DE SOUZA 51187 227190889 7 horas
ANDERSON DE SOUZA FELIPE 51067 276363632 7 horas
ANDRÉ CAPARROTTI SANCHES 50357 246216657 8 horas
ANTONIO BERNARDO BILECKI FERREIRA 51739 151496705 8 horas
ANTONIO CARLOS RODRIQUES DA SILVA 51173 333231715 8 horas
ANTONIO DE LELES CALISTO 50427 199507387 8 horas
APARECIDO JANUARIO PENA 51541 14490571 8 horas
ARILSON CÉSAR DOS SANTOS 51188 244653045 8 horas
ARTUR FERNANDES GOULART 50236 23375955 8 horas
AVELINO LUIZ GOMES OLIVEIRA 25004 79299799 8 horas
BAO-O MIYAMURA 50248 160432510 8 horas
CARLITO DOS SANTOS OLIVEIRA 50455 376055418 8 horas
CARLOS ALBERTO DE BARROS SILVA 50051 142590976 8 horas
CARLOS ALBERTO TENORIO DA SILVA 50293 28637149 8 horas
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 51731 13010297 8 horas
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA AGUIAR 50411 418148867 8 horas
CARLOS EDUARDO MARTINS 51035 20732153 8 horas
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE FREITAS 51821 20138675 8 horas
CARLOS MANOEL RODRIGUES 50217 135267894 8 horas
CARLOS ROGÉRIO NEVES MANZINI 50512 306376246 8 horas
CÉLIO FERNANDES TEIXEIRA 50940 386592664 8 horas
CESAR PEREIRA DOS SANTOS 51349 221922921 8 horas
CLAUDEMIR CASAGRANDE DA COSTA 25045 208958745 9 horas
CLAUDEMIR DE SOUSA NASCIMENTO 51069 109732558 9 horas
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 50443 257062579 9 horas
COSMO DE ANDRADE 51511 144874416 9 horas
DANIEL ANTONIO MACHADO 50102 161809078 9 horas
DANIEL AUGUSTO AFFO 50801 339474701 9 horas
DANIEL JUNIO DA SILVA 51108 451485403 9 horas
DENISE DA SILVA IVAMOTO DO NASCIMENTO 51399 177898550 9 horas
DERNIVALDO LEITE DOS SANTOS 50065 357471222 9 horas
DIEGO GOMES JACINTO 51599 410816139 9 horas
DOMINGOS DONATANGELO FILHO 50603 127772728 9 horas
DORIVAL APARECIDO DA SILVA 50978 140084198 9 horas
ÉDE CARLOS LIMA DE SOUZA 51505 203698599 9 horas
EDGAR APARECIDO MANOEL 51664 41979987 9 horas
EDGAR QUEIROZ DO NASCIMENTO 51858 301439060 9 horas
EDI WILSON FERREIRA 51479 18530079 9 horas
EDINEZIO REZENDE DA PAIXÃO 51450 86944307 9 horas
EDIVALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 51533 288853581 9 horas
EDMILSON BATISTA DOS SANTOS 50266 22476186 9 horas
EDSON BATISTA DAS VIRGENS 51770 293557329 9 horas
EDSON BRITO DOS SANTOS 50843 17417688 10 horas
EDSON DE OLIVEIRA SANTANA 50719 108323262 10 horas
EDSON FERNANDES 25057 15399393 10 horas
EDSON SANTOS MERCÊS 51174 350948975 10 horas
EDUARDO MERLIN 50029 236323593 10 horas
ENNIO DE MELLO FORSTER JUNIOR 50497 131812117 10 horas
ESTEVAM GIMENES 50551 59114162 10 horas
FABIO DO PATROCINIO 50750 129878121 10 horas
FABIO DUARTE CAETANO 51223 24328391 10 horas
FABIO PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 51439 323807215 10 horas
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2º 054979 HELIA GONÇALVES CRUZ 287084437
3º 055001 ADRIANA DA SILVA TRINDADE 330593894
4º 053642 MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS 264799239
5º 054344 ANA LEE DE FARIAS BUENO 303022668
6º 055298 MARIA APARECIDA CAMPOS 533871955
7º 051759 MARIA ALCINA DA GLÓRIA C. GARCIA 250067407
8º 053298 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 4936344599
9º 055103 NEUZA DE PONTES LIMA 305581326
10º 054454 VALERIA CORDEIRO DOS SANTOS SILVA 411947485
UBS: 1415-UBS NOVO RECREIO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055343 JANE CLAIRE MOREIRA 272128144
2º 052807 SANDRA DE OLIVEIRA BALTAZAR 340190991
3º 054183 RITA DE KASSIA SOUSA CASTRO DE ALMEIDA 370456397
4º 051013 JULIANA OLIVEIRA SANTOS 1428875280
5º 053582 GISELE SOARES CORREIA 411556964
6º 054560 BRUNO VERISSIMO 283270585
UBS: 1416-UBS JARDIM CAMBARA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053536 KARINE RIBEIRO FERREIRA 357001825
2º 054866 FABIANE DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS 349574340
3º 053889 WILLIAN LUIZ DE FIGUEREDO 479906105
4º 052075 GISELLE MIRANDA MAGALHAES 304875417
5º 051128 DIEGO BEVILAQUA 473415100
6º 053946 JÉSSICA DA SILVA OLIVEIRA 465449414
7º 054083 SELMA MARIA INACIO FEITOSA 181559365
8º 054173 DANIELA DAS GRAÇAS SILVA 294990318
9º 050848 PATRICIA APARECIDA GALLO 274010677
10º 054710 ELIANA MARIA DE OLIVEIRA 1436067278
11º 054039 DANILO DE SOUSA SANTANA 473590785
12º 055449 VANESSA ANGÉLICA PATRICIO 45282803x
13º 051734 DENISE OLIVEIRA DOS SANTOS 303813159
14º 054322 ADILSON LUIZ LELI JUNIOR 486917897
15º 052299 AILSON FERREIRA ALVES 2174343
16º 055288 MICHELLE OLIVEIRA VAN KAIK 406673500
17º 051412 MARILEIA APARECIDA MARTINS FERREIRA 278472199
18º 050253 ALECSANDRA MARIA COLLOGNI MONTEIRO 288247826
19º 055414 REGIANE VIEIRA MAIA 247758930
20º 051798 VERONICA LEOPOLDINA DOS SANTOS 270597323
UBS: 1417-UBS CONTINENTAL
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055728 MARCIA MARIA DA CRUZ MESSIAS 169383647
2º 051577 ADRIANA DE OLIVEIRA SOUZA 275621704
3º 055745 OLIVINO HENRIQUE MESSIAS 473704365
4º 053737 ROSEMEIRE BARROS DA SILVA 25841862x
5º 055134 CARLA MARIA ALVES DA SILVA 242873364
6º 050532 ANA PAULA RODRIGUES TORRENTE FIRMINO 325976272
7º 053088 GUILHERME AMARO DARIO 479936195
8º 054475 MARLENE PEREIRA FLORES DAS NEVES 501965518
9º 054152 RAROMI WUIT DA SILVA 346849718
10º 054197 FABIANA MELCHIORRE COUTO 239128357
11º 054380 DANIELA SOUSA SIQUEIRA GUAMARÃES 442775222
12º 054668 FERNANDA GALHERIANO BARBOSA 42266988X
13º 052129 LIGIA SOUZA SANTOS 452815903
14º 053370 NADINE TEREZA BATISTA SOUZA 482641186
15º 054645 JULIA GRAZZIELA DE OLIVEIRA 1342950216
16º 050759 ISABEL CRISTINA PIMENTA DE ABREU ARAUJO 39916411X
17º 053866 THAIS PRISCILA FERNANDES 28885083X
18º 055026 VIVIANE APARECIDA DE LEMOS GARCIA 287757716
19º 055170 NICOLE DE OLIVEIRA SOUZA 437112457
UBS: 1418-UBS JARDIM PALMIRA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 050205 MARIA DO SOCORRO LIMA DE VASCONCELOS 361731085
2º 051889 DIEGO SILVA DOS SANTOS 466800319
3º 053991 LILIANE APARECIDA SCARPELINI 280731498
4º 052630 KATIA PAZ SANTOS 280553705
5º 052594 ROSANGELA FERREIRA SOARES 301195973
6º 053564 CAMILA SILVA DA LAPA 472461850
7º 020032 CAMILA DE SOUZA SANTOS 291437618
8º 052193 CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 274013174
9º 055495 SOLANGE CAIEIRO DA COSTA MACEDO 192914133
10º 050136 YGOR DE VASCONCELOS ANTUNES 362910972
11º 054077 MAYARA CAROLINA DE JESUS 295194467
12º 052714 ELIANA LOPES DE ANDRADE SOUZA 0558879535
13º 050027 ADRIANA DE SOUSA MACHADO NASCIMENTO 179362823
14º 054418 PATRICIA CRISTYNI FELIZARDO RODRIGUES 387089305
15º 052428 ELISANGELA HELENA SANTANA 221904694
16º 051826 KETILIN GOLÇALVES DE CALDAS 325976181
17º 052989 MARIA ANGÉLICA OLIVEIRA ALVES DE PAULA 334143974
18º 054116 MARINA APARECIDA ALVES DANIEL 328774236
19º 050757 PRISCILA GOES DA SILVA 305765164
20º 054035 JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 350227159
21º 051470 MARIA SHEYLLA LEAL DOS SANTOS 467477061
22º 054067 KELY CRISTINA MOREIRA MIRANDA 207407769
23º 052284 DEYSE SAYURI TANAKA 279360502
24º 051150 ROBERTO MATIAS DA SILVA JUNIOR 347021219
25º 054850 ALAN MOTA DE MORAIS 36696618
26º 054171 MARIA DE LOURDES FERRAZ GOMES 186895240
27º 053783 SANDRA MARIA DO NASCIMENTO REIS 229024026
28º 051727 MEIRE MARTINS DA SILVA 281723837
29º 052480 TATIANY MARUYAMA DA SILVA RABELO 309581047
30º 051440 NOEMEA DA SILVA SANTOS 536206570
31º 055419 BRUNO JOSÉ ALMEIDA SANTANA 473646456
32º 054970 JANE PACHECO DE MACEDO 283160792
33º 054919 VANESSA APARECIDA BUENO 351909886
34º 052593 JOELMA CRISTINA OLIVEIRA 261024802
35º 052528 RIDALVA VIEIRA NUNES LOPES 169384536
36º 054893 KARINA VIANA DE ALMEIDA 406019745
UBS: 1419-UBS RECREIO SÃO JORGE
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053135 FÁBIO ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA 485134998
2º 054783 FATIMA CRISTINA JEPES KUBO 328942881
3º 054178 FELIPE DA SILVA MARQUES 350739286
4º 054528 CARLA GABRIELLA DOS SANTOS 408729727
5º 054030 DANIELLE FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA 292355907
6º 050816 VANESSA SIEBRA NUNES 459520325
7º 053048 SILVIA LETICIA VIEIRA DE SOUZA 288248077
8º 050134 FERNANDO TOMÉ DE OLIVEIRA 420900755
9º 052994 GABRIELLA RODRIGUES SOTERO 484333860
10º 054598 AUANA SARAIVA PIERRE 47241723x
11º 051347 DAIANE DOS SANTOS ALMEIDA 33414534X
12º 050389 MARCO AURÉLIO EGEN 16860488
13º 054055 EDSON RODRIGUES DA CRUZ 238555227
14º 053258 VALERIA DE OLIVEIRA CESARIO 53246221X
15º 050987 MICHELLE APARECIDA DA SILVA RAMOS 417881393
16º 052251 PRISCILA DOS SANTOS FLORINDO 483300044
17º 053129 SUSANA APARECIDA PEREIRA SILVA 353288688
18º 052168 SHEILA SAMPAIO DA SILVA 427383869
19º 052639 MARIA JOSE BATISTA 778098902
20º 055099 MARTHA FERREIRA DE SOUZA 434142074
21º 054143 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS MARQUES 20877510
22º 050138 SANDRA EMILIA DOS SANTOS MARQUES 17563728

23º 051799 LUCIENE VENDRAMETTO BASSETTO 264036426
24º 053637 MIREIA ANTUNES MATIAS 323517670
25º 054391 DANIELE APARECIDA BATISTA 473710286
26º 054470 GISELE MORAES DA SILVA 293607539
27º 050243 ANA PAULA CABRAL BEZERRA 460844362
UBS: 1420-UBS BANANAL
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054578 JOSUE CRUZ DE ANDRADE 338981457
2º 052909 ROSELI SILVA ALVES DE ALMEIDA 27177163x
3º 055361 SUZANA LIMA PEREIRA 286119171
4º 052730 DANIELA DOS SANTOS ALVES SANTIL 404987497
5º 052169 EDNETE JOSÉ MARTINS DOS SANTOS 232080136
6º 051829 ANA PAULA DE ANDRADE DA CUNHA SOARES 262933524
7º 050419 MARCIA CARDEAL DOS SANTOS 203677602
8º 050197 ANA PAULA DA SILVA 433978739
9º 055439 MARIA KELIANE DOS SANTOS 411492354
10º 054188 GLEICIANE DE SOUZA MARTINS 99002228520
11º 055484 ELISANGELA MUNIZ BUARQUE 43397994x
12º 055631 MARISANGELA DE CASSIA SANTOS 347023782
13º 050738 EDISSELMA PEREIRA BISPO 212954970
14º 051149 JACQUELINE SILVA DE AZEVEDO 46923846
15º 054740 LARISSA BENICIA BUENO WATANABE 347946999
UBS: 1421-UBS JARDIM FORTALEZA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052110 GABRIELA SILVA BORGES 41958019
2º 050064 SIMONE APARECIDA GUIMARÃES 349592202
3º 055554 ELIS PAULA FERNANDA SANTOS 472375982
4º 053512 VALQUIRIA DE JESUS OLIVEIRA 404530333
5º 054608 LILIAN DE LOURDES OLIVEIRA 191039275
6º 053511 TAÍS RAMALHO AMORIM DA SILVA 480357894
7º 050238 JÉSSICA APARECIDA DE SOUZA 473278893
8º 050097 ANGÉLICA PEREIRA DE SOUSA 404530527
9º 054497 TADEU SILVA SANTOS 355804980
10º 054139 ELOINA VITORINO DE SOUZA UMBELINO 245992728
11º 055649 MARIA ELIANE VITAL ALVES 28006780x
12º 052711 LAUDICEIA CARVALHO DE SOUSA 297348309
13º 052726 ANA ANGELICA ANUNCIADO 357693851
14º 051378 MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS 38372482
15º 052476 BRUNO MATSUOKA 40452588
16º 050724 BRUNA RAMOS LOPES 00404530382
17º 051951 CRISTIANO FERREIRA DOS SANTOS 254769895
18º 053256 SEBASTIANA DUARTE DOS SANTOS ALEXANDRE 544353638
19º 052694 LUCILIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 537788554
20º 053767 MARCILENE DOS SANTOS 328524748
21º 055561 THAIRINE DE SOUZA OLIVEIRA 472635608
22º 052658 NATASHA APARECIDA DA CUNHA FERRAZ 479925410
23º 051765 MARCO ANTONIO VIEIRA RODRIGUES 193474748
24º 054031 LUZIA RAMOS FERREIRA 505885086
25º 050105 JOÉDNA GLEYDICE DE OLIVEIRA 4833433X
26º 053227 JULIA VITORINO DE SOUZA 522100260
27º 052271 MONALISA HELENA REIS 404535938
28º 053485 ELIAS DOS SANTOS DA SILVA 348476206
29º 054700 IVANEIDE PEREIRA DA SILVA 328128041
30º 054945 QUEILA DE JESUS SOUSA 456025947
31º 051651 TAMIRES CARAÇA 46461529x
UBS: 1422-UBS SANTOS DUMONT
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052574 REGINA DANTAS TORQUATO 347302452
2º 052460 MARTA SANTANA MARTINS 295577411
3º 053768 PATRÍCIA VIEIRA DE BRITO 472630155
4º 050111 LUCIANA MELO DA SILVA 333828616
5º 054226 CLAUDINA PEREIRA FARIAS 998273
6º 052558 MARTA BORGES DE JESUS 258310959
7º 054201 PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS 432886254
8º 052122 LILIAN KARI DE MACEDO 432882972
9º 052288 ROSE LEIA DE OLIVEIRA DA SILVA 30532908X
10º 052873 MARIA CAROLINA FAGUNDES 122401529
11º 050473 ARISLETE BARRETO DOS SANTOS 320839667
12º 055339 VERÔNICA DE SALES SANTOS 399178764
13º 055355 GESSI SANTOS DA SILVA 65866216
14º 050588 GILDETE OLIVEIRA DOS SANTOS 370300282
15º 050318 CICERA DINIZ DE SOUSA SANTOS TRAJANO 272552112
16º 050664 LEANDRO JOSE NASCIMENTO MATEUS 358047432
UBS: 1423-UBS CIDADE SERÓDIO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054786 ANDRÉIA CRISTINA DE OLIVEIRA 233750952
2º 055029 MARCIA QUEIROZ FREIRES 341378094
3º 054899 DANIELE DA SILVA REIS 351059623
4º 055078 EVA CRISTINA BRINSIL 161511156
5º 053887 CARLA CAROLINE PEREIRA PIZA 474960031
6º 051721 IGO DIAS FERREIRA 366547124
7º 053893 SONIA PEREIRA LIMA PIZA 178485457
8º 053089 SIMONE APARECIDA NARDY RAMOS 212302784
9º 055265 RAQUEL FERRAZ DE OLIVEIRA 164012746
10º 052113 LIANE PORTO DA ROSA 347948601
11º 052490 ALINE OLIVEIRA SOUZA 338986145
12º 055043 CLEIDE DA CRUZ LUIZ 18065735
UBS: 1424-UBS JARDIM ACÁCIO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052128 FERNANDA GLADHNIS VIEIRA DE ANDRADE 481981494
2º 054696 ADELAIDE APARECIDA DE CARVALHO DE SOUZA 138189985
3º 050026 ADRIANA AGIANI HIPOLITO 233768762
4º 051431 JACILENE APARECIDA CAPARROZ CAMARGO 35316043x
5º 053884 IAYTYAIA RODRIGUES DA SILVA 351727826
6º 050441 LUCIANA PEREIRA RODRIGUES 281882290
7º 052657 EDILEUZA LOPES DE MACEDO 6652557
8º 051847 PAULA RODRIGUES DO CARMO 261737387
9º 050575 JULIANA BATISTA RABELO LOPES 412721545
10º 052450 LUIZA MARIA ARAUJO 9898043
11º 055483 HELENO ABILIO DA SILVA 216687123
12º 015005 NILZA DE MEDEIROS SILVA 262289088
13º 052042 DANIELE VALENTIM SANTOS 541858233
14º 054234 LUIZ CARLOS ALVES SANTOS 473594584
15º 053929 LILIAN RIBEIRO SILVA 351056749
16º 052469 CLEOMAIR SILVA SANTOS 541865109
17º 051495 MARIA JOSÉ ORIGUELLA 198557000
18º 051744 RITA DE CASSIA VIEIRA 201398540
19º 053674 RENATA CRISTINA ALBANO 458866118
20º 052751 ELISABETE SOUZA DOS SANTOS 306828029
21º 053195 CARLA CRISTINA LUZ 309910389
22º 053105 MARIA VIEIRA ARAUJO 505872134
23º 053079 FERNANDA FELICIO DE MEDEIROS 404413961
24º 055566 KATIA ELIZABETH LOPES NOGUEIRA 309197879
25º 055508 CLAUDIA GALVAO DA SILVA 291131116
26º 051699 ANDREIA FERREIRA BARROS 522174814
27º 053880 LUCIANA ALVES CARVALHO 339481961
28º 050280 CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA 249285150
29º 052045 ERMANO MORAIS DO NASCIMENTO 12621144
30º 051774 SELMA COUTINHO ALVES MORENO 338453751
31º 055629 STEFFANY DE OLIVEIRA PIRES 48671102x
32º 053719 MARIA EDNALVA DO NASCIMENTO 509824328
33º 052049 JULIANA LUIZ DE ARAUJO 417263843
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34º 052021 ROSANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 470274694
35º 052767 MARIZETE DA SILVA 158135428
36º 054980 EDNA SILVA SOUZA 243030733
37º 052975 CLAUDIA MARA DE ARAUJO 272630500
38º 052944 DANIELA GOMES DA SILVA 466368537
39º 053754 HELENA TIEMI KAYO 278128476
40º 054395 SIMONE MARIA DE ANDRADE DA SILVA 277291379
41º 054131 THATYANNE MINZE LINS 0806938226
UBS: 1425-UBS BELVEDERE
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052274 CLAUDIA MARINHO CANELA 326206929
2º 020034 DENISE SANTOS ABBUD 332436639
3º 051224 MARCIA BARBOSA 414384994
4º 055563 TATIANA ANALIA GUNDIM 34988584
5º 054385 JOVELITA BARROS DA SILVA 257842111
6º 050405 SUELI APARECIDA COSTA 265176402
7º 050991 ADRIANA DA SILVA LEAL 395550427
8º 053278 VANESSA APARECIDA ROSA DE JESUS 291134567
9º 054296 LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 496713796
10º 053859 ANDRESSA RIBEIRO 472427179
11º 020008 DAIANE LIMA FERREIRA 414595531
12º 053337 ANDREA SANTANA DA SILVA 388307821
13º 054685 RUBIA ALMEIDA CONCEIÇÃO SILVA 383724466
14º 052833 WILMA RODRIGUES DE ANDRADE 37007922x
15º 052838 LUCIANA INOCENCIO BACURU 406032014
16º 055742 MATILDES CONCEIÇÃO SOUZA DA SILVA 245156021
17º 054324 AILTON ROSA DE JESUS 171038496
18º 055260 ANA PAULA ARAUJO DE CARVALHO 408628261
19º 055064 GIZELIA PEREIRA DA SILVA ALENCAR 546747991
20º 055216 GRACIELLE BORGES COSTA 412720024
21º 015020 PATRICIA BARRETO 414383758
22º 050291 PATRICIA JULIANA DA SILVA 356946460
23º 053648 OZECELIA DE DEUS FREIRE 161097674
24º 051296 ALESSANDRA FERREIRA SILVA 220429571
25º 055460 MARCEL RICARDO CROCCETTI 348698422
26º 055218 VANDERLI APARECIDA DA SILVA 224746649
UBS: 1426-UBS PRIMAVERA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052455 DAIANE PAULA BATISTA FIGUEIREDO 484097647
2º 052696 IRENE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 264034843
3º 053067 VERA LUCIA SILVA PEREIRA 343122972
4º 054743 KEITMY PACHECO FERREIRA 354354577
5º 052135 FABIO DO NASCIMENTO SILVA 308424396
6º 054134 DAIANA PEREIRA DA SILVA 288459040
7º 053055 JANAINA QUITERIA DA SILVA 425777662
8º 052719 GISLAINE CASSIA DA SILVA 466676438
9º 055474 GREICIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 474491900
10º 050162 FATIMA MARIA LOPES ALVES 270501253
11º 053331 MARIA LUCIA RIBEIRO MARQUES DA SILVA 15444104
12º 055567 HENRIQUE CORREIA ROCHA 256832389
13º 053597 ELOÁ BARBOSA DA SILVA 418571909
14º 051292 CLECIA APARECIDA DA SILVA 298981233
15º 053641 LUCINEIDE MENDES DE LIRA 39317394x
16º 052036 NEILIANE VIEIRA SANTOS 472687633
17º 050823 CLEUZA SANTOS SILVA 347025055
18º 054003 TAMIRES DO NASCIMENTO SILVA 467611117
19º 052391 SILVANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 340396039
20º 053465 DEISE DOS SANTOS SILVA 414602882
21º 053811 CAMILA DE SOUZA GOMES 455842711
22º 053340 ELIANE FERREIRA DOS SANTOS 18011542x
23º 052325 ROSE NEIDE SOUSA DOS SANTOS 0641191570
UBS: 1427-UBS JARDIM SANTA LÍDIA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053611 LAIS NOVAIS TEOFILO 39237626x
2º 052313 LUCAS DE ARAUJO 479839864
3º 054428 ODETE DE LOURDES RAMOS DA SILVA 355016035
4º 055546 SONIA MARIA DOS SANTOS 176991025
5º 055287 PAOLA PEREIRA DE PAULA 38240308
6º 055167 CLAUDIA REGINA PEREIRA DA SILVA 252049068
7º 054253 NEUZA DE FÁTIMA FERRAZ 19742259
8º 052283 SIMONE LIMA GOSY MADEIRA 252320943
9º 053176 RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS 41438877x
10º 020045 LORENA ARAUJO DE ALMEIDA SANTANA 445332888
UBS: 1428-UBS JARDIM PAULISTA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053194 ELIENE MARCIA LOPES CAMPOS 320806066
2º 050538 LUCIANA IMACULADA DE JESUS GONCALVES 15145478
3º 053865 DANIEL QUIRINO PEREIRA 46746943x
4º 052336 LEOMAR GONCALVES LEAL 16291934
5º 055284 CRISLENE MARTINS DE OLIVEIRA 346848337
6º 054859 MARTA APARECIDA BASTOS FERREIRA 273671248
7º 050838 MICHELE DE JESUS PINTO DA SILVA 22413090
8º 050567 LENILZA BARROS DE OLIVEIRA 288847556
9º 015009 MARIA APARECIDA DE CARVALHO CECARECHI 79739398
10º 051211 CARINA DA SILVA FERREIRA 292225842
11º 050266 SEBASTIANA CORREIA COSTA 403778347
12º 050687 ELVIRA MARGARETH DE OLIVEIRA TEIXEIRA 389209454
13º 051208 AMANDA CAROLINA FLORENCIO DE OLIVEIRA 404841545
14º 053873 IONE QUIRINO PEREIRA CARDOSO 446181936
15º 053875 JESSICA DANIELE PEREIRA DA SILVA 418575861
UBS: 1429-UBS JARDIM ROSA DE FRANÇA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054920 MAURA MARTINS MAFRA 20509868
2º 054582 LUIZ GUSTAVO SPARVOLI 387747461
3º 055194 MARIA ELENA DIOMEDECE DAVILA 196463002
4º 055478 ANDRE LUIZ MORENO 122417264
5º 055739 VERÔNICA ALMEIDA GAIA 473309269
6º 051856 WANESSA CALADO BALLEGO 468211561
7º 053407 ROBERTA SALGADO DE SOUZA 479923073
8º 055315 PATRICIA BISPO DA SILVA 253244389
9º 053295 JORGE TARO TAKAHASHI 106740623
10º 053012 ERIKA CRISTINA DE ALMEIDA PINA 322510387
11º 052701 CAIO CESAR POLI DE OLIVEIRA 474232773
UBS: 1430-UBS JARDIM JOVAIA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055354 CELIA REGINA ALVES 185313711
2º 052530 MARIA DE FATIMA COELHO ALMEIDA 180105711
3º 054353 SILENE APARECIDA DA SILVA 287326366
4º 054474 ELZA FÁTIMA DE OLIVEIRA MELO 358475247
5º 052972 JOSANE BATISTA DOS SANTOS 184101724
6º 054708 ROGERIO DOS SANTOS SILVA 376833531
7º 053090 ELIZABETH RIBEIRO BRAZ 326197126
8º 053383 SUELI TOMOYO NAKADI LINDOSO 9438855
9º 050917 MARLENE APARECIDA MATIAS COTTA 156837511
10º 055363 LUCAS ALVES RAIMUNDO 358474231
11º 053636 CAMILA MACEDO FERREIRA NUNES 363907555
12º 051612 LUANA DE PAIVA 366081834
13º 050742 THIELLE GALDINO SANTOS 354486494
14º 052044 EUNICE HELENA SILVA MAGALHAES 34868860x
15º 052403 JANAINA MARGARIDA FRANCO 254762827
16º 053901 ILIANA BATISTA DOS SANTOS 18409709
17º 053296 KLEBER AUGUSTO SILIVA ANTONIO 32084657x

18º 050770 LUCIANA ALMEIDA 259184652
19º 054422 CARLOS ANTONIO DA SILVA 14361972X
20º 015003 VIVIANE VITOR LIMA 259186910
21º 051999 MARCO ANTONIO GOMES RIBEIRO 200107380
22º 054730 JESSICA ANDRADE SANTOS 387078022
23º 052262 DANIELLE LOPES VITALE 405816170
24º 053823 MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE 303639507
25º 051336 MARIA CRISTINA RODRIGUES 81193257
UBS: 1431-UBS LENIZE
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052621 MARIA HELENA DA SILVA MIRANDA 233734752
2º 050317 RUTH VIEIRA BRITO 490581389
3º 054320 MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA 161106882
4º 053078 ADRIANA FERREIRA SANTOS 302168382
5º 052582 DENIS FELIX DE SOUZA 47773408x
6º 054975 JULIANA DE JESUS MARQUES 407997787
7º 050301 GISLAINE BEZERRA DA SILVA 347021505
8º 051902 PATRICIA CARLOS DA CUNHA ANGELO 289296857
9º 053488 CLEONICE RODRIGUES DA SILVA 214236973
10º 050307 ELIZETE DE CARVALHO PEREIRA 169384718
11º 052379 CRISTINA APARECIDA DE MORAIS 167277522
12º 052107 ANGELA MARCIA LOURENÇO SOBRAL ARAUJO 307337273
13º 015018 CLAUDIA PALMEIRA DA SILVA 320839734
14º 053202 ROSENILDA SOARES DUARTE 383705447
15º 055505 MARISE LOPES CARDOZO 250186706
16º 052373 MARIA APARECIDA DE LIMA CARDOSO 289847655
17º 053500 ALINE DE FÁTIMA DA SILVA CANTEIRO 423214056
18º 051978 SIMONE CONCEIÇÃO MENEZES DA SILVA 22186345X
19º 054066 CLEIDE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 197408382
20º 052571 CASSIA SHIRLEY DA SILVA SOUZA SANTOS 473131791
21º 053770 DEVANIRA MARIA DE ALMEIDA 253251266
22º 050469 CRISTIANE ALVES DA SILVA 400270602
23º 052452 ARIADNE RIBEIRO GONÇALVES 230373641
UBS: 1432-UBS ITAPEGICA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052866 ELISANGELA DA SILVA ALMEIDA 455716535
2º 051310 GILMARA SILVA ALMEIDA 475155749
3º 054659 VANESSA CRISTINA DA SILVA COSTA 325022859
4º 052378 MAURA ELISA DE SOUZA 291136266
5º 053968 CICERA DE SOUZA CANUTO 399158017
6º 055487 RODRIGO JUNQUEIRA DA SILVA 348453747
7º 050721 RENAN CARMO MENEZES 36390847x
8º 052886 LUCIELMA SANTANA DE LIMA 4463533
9º 053457 GISELE CRISTINA XAVIER 386353736
10º 052348 JANDIARA GONÇALVES DANTAS 526486028
11º 053932 EDNA CARDOSO SILVA 303906911
12º 055232 MICHELE MARTINS DE OLIVEIRA 400621757
13º 053591 JAQUELINE DA SILVA 349263383
14º 053492 ROSELI DE PAULA PARIZI PINHEIRO 178471409
15º 051400 JAMILLE GLEICE RIBEIRO DE SOUZA 349573311
16º 051314 LILIANE SILVA ALMEIDA 475156948
17º 052121 THAYS RUIZ CASANTE 40126249SP
18º 052448 JOÃO PAULO VIEIRA 332435507
UBS: 1433-UBS JARDIM MUNHOZ
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052182 CARLOS GILBERTO RIOS 128425222
2º 053665 MARCIA LUCIA DA SILVA FREITAS DOS SANTOS 195527616
3º 051688 ALINE DE JESUS BONFIM 472723340
4º 055665 MARIA CLAUDIA FRANÇA ONOUE 230394528
5º 050716 ALECKSANDRA BARBOSA SOUZA 0705713768
6º 055018 DAPHINE DE LIMA FONSECA 81919100
7º 052882 ALAINE GLESIA DE JESUS COSTA 408818955
8º 053663 GLODOALDO FREITAS DOS SANTOS 3740404
9º 054289 THAIS ALVARENGA PROCÓPIO 47996144x
10º 053853 MARIA DE FATIMA FERREIRA TOMAZ 12240413
11º 020033 MARCIA DO CARMO TEIXEIRA 194662925
12º 054544 SANDRA APARECIDA DA COSTA ALVES 82164721
13º 052930 VIVIAN SUELLEN BEZERRA 342209851
14º 055376 NELI GONÇALVES DA SILVA GUIMARÃES 83152386
15º 015012 ALINE LAILA TEIXEIRA 42262892X
16º 054776 SUERLANE VIEIRA DA SILVA DIAS 234272442
17º 052879 MARIA AURESANDRA MARTINS POMPILIO 282359989
18º 054719 ANA MARIA MERCE 13220212
UBS: 1434-UBS SÃO RAFAEL
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053329 SHEILA DE ANDRADE PAIXÃO 402772398
2º 055528 CARLOS EDUARDO PALMA 23231500
3º 055575 QUITÉRIA MARIA GOMES DA SILVA 349574522
4º 052556 GIRLEIDE OSIANE ALVES 410382620
5º 055283 JESSICA DE SANTANA DA SILVA 473093674
6º 054153 MARILIA FERNANDA RODRIGUES DE MELO 261633284
UBS: 1435-UBS JARDIM PARAVENTI
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 050420 ANA PAULA TRINDADE DE OLIVEIRA 351051247
2º 052607 ERICA ELIAS DE ALMEIDA 446393757
3º 053338 KARINA DE OLIVEIRA SILVA 270901784
4º 052985 ZILDA DE ALMEIDA CASTRO ROCHA 19692747x
5º 052700 ANDRE RONDON PINHEIRO 419799023
6º 055022 BRUNA CARVALHO DE OLIVEIRA ALMEIDA 432235322
7º 055583 CLAUDIA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 322185142
8º 055467 DEBORA ALCANJO RIZZUTO 227732418
9º 052724 NILZA PIETRO DOMINGUES 9407584
10º 054467 VINICIUS MOURA FURTADO 480610769
11º 051658 LUIZ GUSTAVO FERREIRA DE LIMA 363056981
12º 050127 NERIVALDO ARAUJO BARBOSA 137508499
13º 054654 DANIELA MARTINS DE MORAES 41346197
14º 020014 SANDRA PEREIRA SILVA 241015224
15º 050034 SIMONE DOS SANTOS GARCIA 267456608
16º 053992 ADRIANA JACOME DE FRANCA 304175195
17º 052943 ODINETE DE ALMEIDA CASTRO DOS SANTOS 206876385
UBS: 1436-UBS JARDIM ARACÍLIA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 050811 HELENA MORAES OLIVEIRA 507230206
2º 052038 ROSEMEIRE DA SILVA CADETE 195528463
3º 051846 MAIARA ARAUJO LEITE 490522695
4º 054261 PAMELLA JEMIMA GAGLIARDI CARAÇA 438019623
5º 053452 ISABEL DA CONCEIÇÃO LUIS 95161508
6º 050363 NÁDIA APARECIDA SOSSAI DE OLIVEIRA 469749775
7º 050548 ANDREIA APARECIDA CORREIA 425094959
8º 054325 MARIA ROZILENE FERREIRA SANTOS 335183426
9º 050387 NAJEDA LOZANI VASCONCELOS NEVES 92002081476
UBS: 1437-UBS DINAMARCA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 051956 DANIELLE TRINDADE SILVA 445542007
2º 054596 ERICA FERREIRA RODRIGUES 356934706
3º 055655 MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SILVA 349263978
4º 055274 ANA FLÁVIA BRITO DOS SANTOS 498312835
5º 050132 ALINE CAPPI FIORAVANTE REIS 309690006
6º 005004 SIDINEIA MADALENA DE SOUSA LIMA 329673294
7º 053675 ELOISA HELENA SILVA DE OLIVEIRA 194664375
8º 054436 AMANDA NUNES COITO 472368527
9º 054342 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA 236935483
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10º 054930 ESTER TOMAZ LIMA DOS SANTOS 122884863
11º 055318 JANACI SANTOS VIERA 390939195
12º 054840 ROSEMEIRE MORAIS RODRIGUES 216692556
13º 052855 CATIA REGINA ALVES MONTEIRO 174086751
14º 054424 ALESSANDRA LISBOA SANTANA DE SOUZA 257541536
15º 055186 EMILIA ANTONIA DOS SANTOS 274014737
16º 052236 MARIA CRISTINA DE MELLO ROVERSI 117678788
17º 051178 AMANDA APARECIDA BARBOSA MENEZES 42760381x
18º 055445 GIANE APARECIDA LEITE 248308981
19º 054751 MARCELO ANDRES LOO REYES y0138958
20º 005006 CLEIDIANE PEIXOTO DO NASCIMENTO 456877277
21º 054660 SIMONE SOUZA ALEXANDRE 449954808
22º 010008 PRISCILA DE OLIVEIRA 340403792
23º 054794 LUANA NOGUEIRA SOARES 436041121
24º 050805 MÔNICA TATIANE DE OLIVEIRA 293557901
25º 054918 RENAN FELIPE DA SILVA 474858601
26º 052544 ÉLIDA ROSENDO DOS SANTOS 43592820X
UBS: 1438-UBS JARDIM JACY
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 051275 VIVIANE LERES DE LIRA 331637704
2º 054697 GILSON COSME LEANDRO GERALDO 481028316
3º 052172 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 543527013
4º 050775 VALMIR BENTO 1978505
5º 054933 PRISCILA RODRIGUES CORREIA DA SILVA 48083670x
6º 050501 EDINILDES CORREIA DOS SANTOS 0870527177
7º 051592 ZIMALIA NASCIMENTO DE CASTRO 481076566
8º 054923 MICHELE LELES FERREIRA 35688594x
9º 053560 ROSANGELA DOS SANTOS ROCHA 271359274
10º 053589 ROSIMEIRE NEVES DE SOUZA SILVA 320061851
11º 052007 DAYANE PINHEIRO MORAIS 464338165
12º 052074 VANESSA VASCONSELOS DE OLIVEIRA 422946230
13º 052773 LUCIENE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 359383506
14º 051528 ELIANE FERNANDES DE PAULA LUCENA 508049787
15º 053583 ELIANE ALVES DA SILVA 28261171x
16º 052018 VIVIANE PEREIRA DA SILVA 477116140
17º 054196 REGINA CÉLIA ALVES NASCIMENTO DE FREITAS 265492725
18º 054291 ÉRIKA ANICETO PEREIRA 27348428x
19º 053634 DORALICE ROCHA DE OLIVEIRA 214246656
20º 053275 VALDEMIRA ESTER HELENA TORRES THOMAZ 234194406
21º 052723 ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 334563070
22º 053907 EUNICE RABELO RIBEIRO DOS SANTOS 22041368X
23º 050314 SANDRA REGINA FERREIRA DE LIMA 25039635X
24º 054677 RAFAEL TENORIO GOMES 490580415
25º 052541 MARIA AUXILIADORA BARBOSA DE OLIVEIRA 303288139
26º 052900 CRISTIANE DA SILVA AUGUSTO NASCIMENTO 337264958
27º 052779 DENIZE DA SILVA MOURA 175635924
28º 053862 RENATA SILVA SOUZA 42294339
29º 055293 IVOCÉLIA DE SOUZA DOURADO 483709360
30º 050494 TALITA RODRIGUES DA SILVA 46435609x
31º 052233 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 25669915
32º 053815 EDNEIA DE ALMEIDA 422950294
33º 055267 VIVIAN ELIANE PEREIRA DA SILVA 412871452
34º 053795 VANESSA PINTO DE SOUZA 340020696
35º 050858 ADRIANA JESUS DOS SANTOS DIAS 415471953
36º 051769 ILZO MOREIRA DOS SANTOS 186162273
37º 051834 ANA PAULA DOS SANTOS VIEIRA 431398434
38º 055450 ALINE GONÇALVES DA SILVA 480954641
39º 055540 GABRIELA NOVAIS DE CARVALHO 431403557
40º 055684 ANA DEISE VIDAL DOS SANTOS 464348377
41º 053656 ALESSANDRA PRATES MARTINELI 490471651
42º 051547 MARIA BENEDITA BRAZ ZAMBÃO 164568554
43º 051441 MARIA JOSE BOLONHESE 194050543
44º 054630 EDNA RIBEIRO DA SILVA 239531425
45º 054065 ALZENI RODRIGUES DOS SANTOS 183551916
46º 054858 DENISE BANDEIRA DE SOUZA CRUZ 335191630
47º 054701 MARIA TAMIRES OLIVEIRA SOUZA 450130083
48º 053915 ALESSANDRA BASILIO DOS SANTOS 339624334
49º 050723 TATIANE COSTA PEREIRA 450103006
50º 054506 SIMONE MARIA BATISTA MARQUES 431402838
UBS: 1439-UBS NOVA CIDADE
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052947 GISELLE GONÇALVES DE MATOS 427550609
2º 053584 THAISA TAMIE NUNOKAWA DE OLIVEIRA 487030461
3º 054221 VANESSA PINHEIRO TRINDADE 480716304
4º 052108 ELINETE CARVALHO DOS SANTOS 17329946
5º 054105 JOSIMARY MARIA DE ANDRADE SILVA 38121333x
6º 050886 GLEYCIELLY KELLY MARIA DO NASCIMENTO 480721257
7º 010011 SANDRA PAES LANDIM DIAS 271633414
8º 054553 ERIKA LACERDA DE ARAUJO 479962790
9º 054717 ÉRITON RENAN CAVALCANTE BEZERRA 426389815
10º 050630 IVONILDE PEREIRA DOS SANTOS 227688193
11º 050283 GILVANIA FREIRE DE LIMA 509831904
12º 055504 LAIS ALVES SILVA 43609373X
13º 054763 JUCELENE CLAUDINO DE AMORIM 20141157X
14º 054556 MARIA IRINEIA CARVALHO BARRETO 390931366
15º 005011 SOLANGE MARIA DOS SANTOS 365636782
16º 054736 MARCELA DE PAULA E SILVA SANTOS 408712727
17º 052499 AMANDA ALVES DA SILVA 480736170
18º 055672 CÍCERA JOELMA DE SOUSA 230685092
19º 005001 ANDREIA LIMA DOS SANTOS 426385044
20º 055558 TERESA KIYOKO NUNOKAWA DE OLIVEIRA 19465903
21º 050421 GILSON HENRIQUE FIRMINO DO NASCIMENTO 355343848
22º 052687 SILVANA PESSOA DE SOUSA 335194187
23º 010017 JOSE HENRIQUE QUINTO DOS SANTOS 369151148
24º 053374 MAURO DE ALMEIDA SOUZA 465208332
25º 054881 MARIA APARECIDA DE ANDRADE 20896648
26º 053620 ANDREZA ROCHA SANTOS 278095161
27º 005007 EVA ANICE DO NASCIMENTO 298580421
UBS: 1440-UBS NORMÂNDIA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053693 IDERVANIA CÂNDIDO DA SILVA 298060322
2º 054831 JÉSSICA ALVES DE MELO 480309413
3º 054704 FABIANA OLMEDO 348914453
4º 050705 IVONE DIAS AMARAL 205557843
5º 055200 SUELI DA SILVA BARRETO FERREIRA 335628461
6º 052165 PEDRO JOSÉ RENTEIRO 247425679
7º 053595 LAIS COSTA DE OLIVEIRA 423189185
8º 052760 CARLA SILVA DOS SANTOS 482139560
9º 052375 EDSON BARBOSA PEREIRA 306078338
10º 054393 VICTOR LUCINDO MONTEIRO GONÇALVES 470817707
11º 051111 AMANDA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 483725742
12º 010013 LEDA LISBOA SANTANA 361217389
13º 053846 DANIELA SALES VIANA 30216778X
14º 053434 ELIETE SANTOS DE MORAIS 401596394
15º 053023 SHEILA OLIVEIRA JOAQUIM 289294903
16º 053426 MARIA DOS ANJOS DE SOUZA BRITO 124408126
17º 051467 ELAINE VIEIRA DE BRITO 2036660802
18º 055511 RENATA DE DEUS COSTA 426390556
19º 053715 JOVANE DE MELO PAZ 106332697
20º 050780 JOSENEIDE SOARES CATAO 297348954
21º 053958 RITA MARA SOMBRA SANTIAGO ARAÚJO 268920904
22º 054411 MARIA APARECIDA ARAÚJO NOGUEIRA 507215527

23º 051187 GIZELIA SOARES ARANHA ALVES 28559834x
24º 055031 KELLY CRISTINA GONÇALVES DE BRITO 333612851
25º 053346 ELIABE DE LIMA BATISTA 480789861
26º 055387 ALINE DIAS OLIVEIRA 426384192
27º 052226 CLEIDE BATISTA DO NASCIMENTO 215672537
28º 050592 DIEGO AMARAL DE OLIVEIRA 422680643
29º 051291 EDILERUZA RUFINO DOS SANTOS 383696331
30º 054224 AVANEIDE SOUSA DANTAS 169367824
31º 053835 ADELIA BATISTA DA SILVA 382515997
32º 050479 JANAINA DA SILVA SANTOS 33751986
33º 054478 MÔNICA DA SILVA EMILIANO 434135951
34º 051833 RAFAEL FERNANDES PEREIRA 389757408
35º 010016 ROSANA LUCAS MOREIRA BASTOS 339835424
36º 053984 ADNA DE ANDRADE NEVES 427548500
UBS: 1441-UBS PIRATININGA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054830 MICHELLY DE SOUZA 433180766
2º 052632 CIBELLE ALVES DE OLIVEIRA 423068064
3º 051576 JOSILENE DA COSTA SILVA 29922711
4º 053725 ELIZABETE SOUZA SILVA 226315939
5º 051235 VANUZA APARECIDA DE SOUZA 259177210
6º 053973 ELISANGELA ALVES DO NASCIMENTO BORGES 402108176
7º 054812 SOLANGE KERESTES DA ROCHA BISPO 304769113
8º 052503 FERNANDA RODRIGUES 38118643x
9º 052509 MARIA ESTELA DOS SANTOS MEDEIROS 193481042
10º 055471 ALINE KAROLINE PIRES DOS SANTOS 493716348
UBS: 1442-UBS ÁGUA AZUL
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054722 ILMA FERREIRA DE LIMA 1343428
2º 020029 KELLY CRISTINA ALBA 232020681
UBS: 1443-UBS BAMBI
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053953 BEATRIZ PEREIRA DE LEMOS 421946702
2º 053304 ALLUEDJA WILTA LIMA SILVA 356938414
3º 050812 MARIA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 171020832
4º 052437 ROBERTA RODRIGUES DA SILVA 330221681
5º 054683 TANIA APARECIDA FLAUSINO DA SILVA 248305372
6º 054651 RENATA GUALTIERONI 232343871
7º 052062 SANDRA REGINA DE MELLO 223335034
8º 050802 DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS 482068905
9º 050102 EVERTON CRAVEIRO BAIONE PEREIRA 458031975
10º 053951 MARIA PERPÉTUA DE OLIVEIRA 3711163
11º 052231 IEDA SILVA BEZERRA PEREIRA 279227450
12º 051181 RODRIGO DOS SANTOS CARVALHO 457812151
13º 051297 MARIA DE FATIMA DA SILVA 18234330
UBS: 1444-UBS JARDIM CUMBICA - CAIC
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052931 KATE DE JESUS BALIEIRO 406993622
2º 050910 JOÃO PEDRO VARJÃO BARBOSA 1383452105
3º 052606 LEANDRO LIMA COSTA 35177192x
4º 051950 MARIA DE FÁTIMA ALVES BEZERRA 18839193
5º 053779 MARLI NIGLIO DA SILVA 188379873
6º 051818 LEONILDA MOREIRA DOS SANTOS 196930613
7º 053111 DIOGO DE SOUZA LEITE 457834468
8º 052249 OTAVIA GONÇALVES DIAS 284039433
9º 051098 AMANDA DOS SANTOS PEREIRA 470763073
10º 055553 SÂMIA GENEROSA SAMPAIO 432624521
UBS: 1445-UBS JARDIM CUMBICA I
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 050350 JOENILDA LUZIA DE MEDEIROS 36565582x
2º 052691 GRACIELLI DE MORAIS ROSSI MENDES 359165485
3º 055687 ALIOMARA GIL CAVALCANTE 1268482200
4º 053300 BARBARA TATIANE MIGUEL DE SOUSA 46872641x
5º 051366 LILIANE TEIXEIRA ROCON 356541800
6º 052529 EDILENE PEREIRA SILVA 95029183959
7º 053131 JESSICA APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA 343588626
8º 050046 ANA PAULA CORREIA SANTOS 330340414
9º 052151 ELIANA RODRIGUES SOARES SILVINO 531669804
10º 054634 FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS 265180557
11º 055413 FELIPE RODRIGUES DE SOUZA 473669237
12º 052011 JULIANE CORREIA CUSTODIO 480409729
13º 053983 MARIA CONCEIÇÃO SENA DOS SANTOS 201109864
14º 051821 MARIA DO SOCORRO DA SILVA TEIXEIRA 377616102
15º 050916 THAMIRES PATRICIA DOS SANTOS 450243849
16º 054609 AMANDA DA SILVA 307343091
17º 052161 NEIVA PEREIRA SILVA 33947595X
18º 054407 DJENIFER SUELEN SONNTAG 480699914
19º 052327 TEREZINHA PIMENTEL DE SOUZA 0749332727
20º 055042 LUANA PRATES MARTINS 470159480
21º 050908 TANIA BEATRIZ DOS SANTOS PEREIRA 415241388
22º 055679 VALÉRIA DOS SANTOS LEITE 1386060216
23º 052331 FAUSTO CAMARGO DE SANTA RITA 449945145
UBS: 1446-UBS JARDIM CUMBICA II
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055204 MICHELLI DE MORAIS ROSSI PEREIRA 373609462
2º 053199 THELMA OLIVEIRA DA MOTA SANTOS 30417709X
3º 051583 MARIA RUFINO DE OLIVEIRA 4041879
4º 052497 MARIA GORETE CASTRO DE SOUZA 236881759
5º 052421 SHIRLEI NOVAES GONÇALVES 218668971
6º 055572 ALINE DE SOUZA PEREIRA 301453287
7º 052050 IVONE DOS SANTOS MENEZES 20141585
8º 051140 FRANCISCA VALÉRIA DUARTE DA SILVA 477461177
9º 054346 MARIA JOSÉ DRAGHI FALDIN 128716034
10º 051388 PRISCILA TORRIERI 29734478x
11º 054259 CRISTIANE VASCONCELOS DA SILVA 291134075
12º 051556 TANIA BATISTA SANTOS 456693142
13º 052583 LUCAS MOREIRA 467161860
14º 052053 LAERCIO DOS SANTOS 18009426
15º 054655 IVONE GOMES DA SILVA SANTOS 302861506
16º 052803 JANILDE DE SOUSA TRINDADE 196107820029
17º 054209 SILVANA ANDREA MARCIANO CEVADA 221876340
18º 050153 GISELE ORDONHO DOS SANTOS 351774142
19º 053831 RENATA CRISTINA MENDES 340411156
20º 050215 AMANDA HENRIQUES DOS SANTOS 406990712
21º 052642 IVANI VIEIRA BERTO DA SILVA 289852894
22º 053713 MARIA AUXILIADORA DA SILVA MARCELINO 346289270
23º 050535 CRISTIANA CORREIA DO NASCIMENTO 320490889
24º 051526 LILIAN MARA DOS REIS SOUZA 367909467
25º 055403 JAGUARACIRA PIERRE DOS SANTOS 362318219
26º 054280 ROSANGELA MATIAS 297522310
27º 053093 CRISTIANE SOARES COELHO 351775134
28º 052670 ROSANGELA PANTOJA GONÇALVES 545326126
29º 051408 LILIAN DE MÉLO LIMA QUEIROZ 228233355
30º 055516 ROSELI SILVA 221878920
31º 051537 LAUANDA VASCONCELOS DA SILVA 40699609X
UBS: 1447-UBS SANTO AFONSO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055436 CATIA SANTOS BARBOSA 347307310
2º 052702 AMANDA DA SILVA LUIZ 48164099X
3º 053478 FABIANA BARBOSA 278476351
4º 052143 CATIA VIEIRA BATALHA DE SOUZA 400292440
5º 050781 LUCIANO DE LIMA MACIEL 28055811
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6º 055277 JULIANA RAYANE CASTRO SILVA 481017124
7º 055711 RITA DE CÁSSIA DE SOUSA BARBOSA 356545994
8º 050655 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 246218290
9º 055104 LUANA LOPES DA SILVA 375574098
10º 050650 CIBELE SILVA SANTOS 351772650
11º 052709 ADRIANA CRISTINA SOUSA DE ALMEIDA 28236156X
12º 054043 DULCE BRANDINO DE MORAES CARVALHO 144908311
13º 050932 KELLY CRISTIAN SILVA SANTOS 532474338
14º 055351 SIMONI MARTINS NECKEL 431899605
15º 054909 ELIENE SANTOS CUNHA 0859076008
16º 054787 SIMONE PEREIRA DE LIMA 272253558
17º 055568 FRANCINETE CAROLINA FRANÇA DAMASCENO 245672801
UBS: 1448-UBS LAVRAS
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052995 FABIANA DE CÁSSIA MUNIZ 284769617
2º 051499 EDJANE MELO DA SILVA 412678895
3º 050786 LILIAN VAZ DE JESUS NASCIMENTO 295584099
4º 052091 JANE EDNA SILVA ANDRADE 245148206
5º 052783 IVETE OLIVEIRA PEREIRA 0956278710
6º 053664 ANA CLAUDIA VITORINO DA SILVA 400563265
7º 050023 JOSINEIDE DOS SANTOS 429100139
8º 053832 CÁSSIA HELENA DOS SANTOS 423380011
9º 052923 DIANA ALVES DA SILVA 456589855
10º 053545 ROSENIRA FLAUZINO 274492532
11º 052945 MEIRE HELEN DOS SANTOS 283533237
12º 051627 IZABEL COSTA DE ANDRADE 243284895
13º 050765 DEISYANE PEREIRA DE OLIVEIRA 484747976
14º 052609 ELIANE BARBOSA FERREIRA 469058249
15º 053922 SOSTHENES MERCES DA SILVA 277471187
16º 052518 FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS 546014197
17º 055694 JOSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 401948675
18º 053179 ABIRANI HERCULANO ALVES DA COSTA 334735981
UBS: 1449-UBS PONTE ALTA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054482 JOYCE CAROLINE AMORIM DAMASCENA 423965700
2º 054873 ELIANE DE MORAIS 433984855
3º 051653 WENDEL WILLIAM FAUSTO GALVÃO 464716329
4º 054876 ROSANA DANTAS 362387564
5º 051775 TATIZA FEITOSA LIMA 481843607
6º 055353 SANDRA CRISTINA DA COSTA FARIAS 233764641
7º 052573 CRISTIANE DIAS DE SOUZA 322996272
8º 055522 MARIA ADRIANA DE JESUS 450133217
9º 052764 VALERIA GOMES PEREIRA 348455604
10º 053121 JANAINA DA SILVA 468614011
11º 055498 MILENE FRANCISCA DO CARMO ALMEIDA 535460776
12º 051593 JOSIANE APARECIDA DE HONORIO 43194863x
13º 052721 BIANKA VIANA CARDOSO 450132587
14º 055737 EVA REIS DOS SANTOS 348130909
15º 050241 DENISE PEREIRA DA HORA 287329112
16º 051923 MARIA LUCIA LEMOS DE ABREU 224294891
17º 050047 ERINAIDE ALVES DE MATOS 485851714
18º 054387 ROBSON DE LIMA DIAS 490564100
19º 054925 PAMELA JOYCE DIAS BENEDITO 480537239
20º 053141 VERA LÚCIA CARNEIRO DA SILVA 18000615
21º 053472 EDIONE MARIA RIBEIRO 501259855
22º 052242 ROBERTA CAROLINA DOS SANTOS MOURA 425820853
23º 051854 ANDERSON BARBOSA 433986992
24º 053960 IEDA FREDERICK GONÇALVES 205903435
25º 052383 KATIA MUNIZ DE OLIVEIRA 433984302
26º 051342 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 13748043x
27º 050935 RODRIGO DE FREITAS MELAO 425811773
28º 052439 KATIA FRANCISCA DE SOUZA 425821183
29º 051446 ELCIONE ALVES DA CRUZ 070627584
30º 052468 MARCELO BRITO DO NASCIMENTO 264623721
31º 052780 ROSANGELA ROSA CHACON DA COSTA 273664724
32º 053237 CRISTINA APARECIDA HENRIQUE GAT 1926183
33º 052915 AURILENE NEGREIROS ESCORSE 246000168
34º 053003 AIZE ANE SOARES NUNES 340642154
35º 050294 VANESSA PRATA TERRA 35291362
36º 052200 ROSANGELA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 358853199
37º 052707 JULIANA ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA 468362095
38º 050041 FABIANA CARNEIRO DA SILVA 278470993
39º 052682 KÁTIA SEVERIANO 264031416
40º 055138 ANGELICA APARECIDA VIANA 271773522
41º 055573 DÉBORA PRISCILA MONTEIRO GOMES 307890752
42º 053397 FABIANA APARECIDA SILVA SANTOS 404997855
43º 051398 FABRÍCIO RODRIGUES DE SOUZA SILVA 466076617
44º 053544 FERNANDA RODRIGUES GOMES DA SILVA 475367133
UBS: 1450-UBS SOBERANA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052679 GABRIELA CARDOSO CELESTINO 35695156
2º 055729 SHEYLA CRISTINA LOURENÇO DE SOUZA 351774841
3º 052034 VALERIA APARECIDA DE SOUZA 218683716
4º 054577 EUNICE RODRIGUES CARAÇA DA SILVA 227187593
5º 052041 JULIELYN MAZO CAMARGO 48266437x
6º 052906 CAMILA ARAUJO DE OLIVEIRA 15052836
7º 051519 CAMILA CANDIDO DE SOUSA VASCONCELLOS 406042883
8º 051206 GISLENE RIBEIRO DE ARAÚJO 46428904x
9º 055611 THATIANE DOS SANTOS VIRGENS 406041477
10º 052022 ROSANA MARTINS DO NASCIMENTO 291136795
11º 052508 TATIANE CARDOSO LAU 321821452
12º 054853 EDVALDA PRATES 151414373
13º 055133 SOLANGE CRISTINA RABELO 289537241
14º 050016 ELISETE VILELA BARBOZA SILVA 309909193
15º 051331 ADEILDA DE LIMA SANTOS 289299184
16º 055404 CLARISE MONTEIRO 254873844
17º 050025 SUSANE GONÇALVES DA SILVA 475906494
18º 051148 JAMILLIANE SOUSA DOS SANTOS 2006029273854
19º 054734 FÁBIO TRINDADE LIMA 481717936
20º 053626 DUANE BURÉGIO DE ALMEIDA 495505055
21º 020016 JESSICA FERREIRA DE MATOS 406054885
22º 054238 ANDRÉ NASCIMENTO MAIA 406043541
23º 054249 SILVANA BITENCOURT DE SOUZA SILVA 295584105
24º 051191 ELIANE CRISTINA ESTEVÃO 400564889
25º 051012 FELIPE MAGALHÃES DOS SANTOS 492913559
26º 052533 ANTONIA MARIA FERREIRA 388296665
27º 051203 MARIA EUFRASIO DE MORAIS AGUIAR 384561433
28º 051035 ALINE CAMILO DE LIMA 410380970
29º 052821 VANESSA SILVA DE OLIVEIRA 331682230
30º 051665 KATIA CRISTINA SILVA DE JESUS 423595295
31º 050658 VALDILENE LEMOS DOS SANTOS 406042676
32º 055140 RITA DE CÁSSIA MENEZES DOS SANTOS DE 169403786
33º 053956 GILVANEIDE LIMA DA SILVA 433142960
34º 055693 GRACILDA TRINDADE DA SILVA PESSOA 331680129
35º 050621 ADRIANA FERREIRA GONÇALVES 33937116x
36º 050393 THAIS VERAS DA SILVA MORAES 400565006
37º 053639 GILMAR RIBEIRO DE ARAÚJO 474939066
38º 052988 CAROLINA PIRES DE OLIVEIRA 364400705
39º 051043 FRANCISCA LUCAS RUBENS 21866518
40º 051391 EVANIR APARECIDA COSTA POLVORA 221892370
41º 051280 LUZINETE RAFAEL DA SILVA VILELA 282959312
42º 052867 VANESSA DOS SANTOS ADÃO GOMES 339617135

43º 054785 BARBARA SORAIA DA SILVA ALVES MOREIRA 35187756
44º 053038 ILMA ALVES DA SILVA 331880052
45º 050649 JOYCE BRAGA GONÇALVES 426211911
46º 051124 WALESKA DA PAS OLIVEIRA 406043462
47º 052183 MARIA BETANIA DA SILVA ALVES 199025800
48º 052862 NATALICIA ALVES RIBEIRO SILVA 247432623
49º 050682 ANDREIA SANTANA REIS 257847832
50º 050071 MÔNICA LIMA FERREIRA 405830208
51º 054189 JESSICA FERREIRA SILVA 423561492
52º 050067 MONIQUE LIMA DA SILVA 35847646X
53º 015002 PAMELA DA SILVA ASSUNÇAO 490543881
54º 050073 VALDICLEIDE ARAUJO GONÇALVES BATISTA 405835449
55º 053630 RITA DE CASSIA RODRIGUES AFONSO 353191279
56º 055169 EDNA FERREIRA DE LIMA 207631566
57º 050498 JANAINA PEREIRA BRITO 348699049
58º 052020 CLAUDECI OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVA 383734630
59º 055304 NASCIMENTA MIRLENE DE MORAIS 415887021
UBS: 1451-UBS ALLAN KARDEC
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052347 AMANDA SANTANA PONTES 407006564
2º 053308 ROSE SANTOS DE OLIVEIRA 54352551x
3º 054814 LURDES NEVES DE BRITO 527477837
4º 051030 JUSSARA MARIA LIMA 261695289
5º 051763 PATRICIA CRISTIANE DOS SANTOS DE LUCENA 427502639
6º 054002 SIMONE OLIVEIRA RODRIGUES 33321223x
7º 051498 MARIA OSVALDENIRA PIRES FERREIRA 98097006069
8º 020009 LUSIETE GONÇALVES DE ARRUDA 21295249
UBS: 1452-UBS CUMBICA (MARIO MACCA)
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053615 LÁZARA MARTINS DE SOUZA 178482717
2º 054011 ROSANE FERREIRA DE MELO 212969109
3º 050980 TAMIRES CURTIS BARCELOS 43698572x
4º 052949 GISELLE BOCCI 411624404
5º 052644 THAÍS NASCIMENTO DA SILVA SANTOS 340903831
6º 052102 JULIANA DA PENHA RODRIGUES DOMINGUES 191049773
7º 050570 GISELIA CANDIDA VILARINHO DA SILVA 981521
8º 050589 AUCILANE SANTOS SILVA 450381717
9º 055593 ROSANGELA BARBOSA DE LIRA 340598499
10º 020005 FRANCISCO JOSÉ BARRETO 384557491
11º 050338 JOSEFA JULIANA DE OLIVEIRA 469823811
12º 050033 TANIA MELLO DE SOUZA 411626127
13º 053972 PAULA CRISTINA DA SILVA 441301770
14º 051536 PRISCILA CRISTINA DA SILVA 456511313
15º 020031 ANDREA MARIA AGNELLO GARCIA 20434101
16º 053759 ANGELA PATRICIA BELARMINO ISIDIO 433119093
17º 052523 SELMA ALVES SOUZA 306833116
18º 053445 ANTONIA IVONE GOMES VIEIRA 326207867
19º 055523 SUÊNIA VALÉRIA DA SILVA 42470688X
20º 054954 ROSEMEIRE APARECIDA BRUGNOLI BARBOSA 23623660X
21º 053198 ELI APARECIDA DA SILVA 288855644
22º 053022 MARIO NORIAKI YSHIKAWA 130098024
23º 050175 ELAINE CRISTINA MADEIRA LEMOS 278471924
UBS: 1453-UBS CUMMINS
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054621 LUCIMARA GOMES 200710941
2º 054114 MONICA FREITAS BASTOS 348456827
3º 051405 SIMONE LEONARDO TIMANTE 410559131
4º 051892 ADRIANA DA CRUZ RODRIGUES SILVA 475911908
5º 054803 ALFA RODRIGUES FERREIRA 506479298
6º 051533 NADIR FERREIRA BRUNO DE GODOI 19962810
7º 053423 MILTON CARLOS PEREIRA DA SILVA 333613661
8º 053479 LILIANE DA SILVA DIOGO 345144077
UBS: 1454-UBS MARINÓPOLIS
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054258 PEDRO BEZERRA DE MENEZES 480751110
2º 054779 VANIA DA SILVA LEONEL 301448711
3º 052109 MARLI PEREIRA AMORIM 276723247
4º 052605 DANIELE ALVES MONTEIRO 434136463
5º 054885 ANA CLARA DE CARVALHO 450094297
6º 054857 AMANDA DA SILVA DE CARVALHO 47271255x
7º 015007 ROSILEI EMILIA FERNANDES 345767780
8º 054362 KATIA DA SILVA ANTONIO 30144870X
9º 053378 JUCINEIDE MARIA ARAGÃO PEREIRA 376240106
10º 051459 DORACI AP DOS SANTOS BATESSOCO TRAJANO 149814380
11º 052404 FRANCILENE NOELIA DE LIMA 341164252
12º 053134 VÂNIA VIEIRA PEREIRA BATISTA 242329135
13º 050495 RITA JOANA DA SILVA 192914261
14º 055512 SIRLENE DA CONCEIÇÃO DE JESUS 2404998902
15º 050594 ANTÔNIA MATOS DA SILVA 363899674
16º 054174 MARIA CÍCERA TEIXEIRA DE CRISTO 232286711
17º 052761 EVILANIA MARIA GONÇALVES FEITOSA 258188364
18º 051689 MARCIA FERNANDA SILVA DE FRANÇA 475129982
19º 055190 TELMA JENIFFER TRINDADE 351042520
20º 050396 JANEIDE MACHADO DE AMORIM 3838579
21º 052693 GISLAINE LIRA DA SILVA 490333412
22º 051931 JHÚLYA MICHELLE DE SÁ SILVA 474023734
23º 054437 JEFFERSON LIMA DIAS GONÇALVES 430971357
24º 054845 DIRCEIA BISPO DE OLIVEIRA 380426997
25º 053761 JACQUELINE DIAS DANTAS 449941954
26º 054798 FABIOLA BRITO DE SANTANA 430811044
27º 051998 RAQUEL DE SOUZA MARTOS 417256796
28º 053912 DANIELLE XAVIER AFONSO PENA 324751539
29º 054263 NUBIA ALVES BATISTA 35105277X
30º 052576 REGINA QUIRINO DA SILVA 257476155
31º 053431 DANIELE DOS SANTOS FERREIRA 434133449
32º 055616 GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 346290843
33º 054935 MARCIA BRAGA FREITAS 438205893
34º 054986 MONICA DIORATO SOBRAL MAIA 450093189
35º 054287 NADIA SOUSA DOS SANTOS 382389633
36º 052481 JOANA DARQUE DE LIMA CIRILO 389726758
37º 055666 CATIA VALERIO FERMINO 283462371
38º 055396 CELMA INACIO COSTA 11152499
39º 054113 SANDRA SANTIAGO PEREIRA DA SILVA 455190525
40º 054917 GLAUCIA MARIANO MARINHO 426009460
41º 050611 CAROLINE DE OLIVEIRA PRIMO 337192273
42º 051327 ESTEFANI CAROLINE DE SOUZA 482617561
UBS: 1455-UBS SOIMCO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 055549 DAIANE AMARAL MELO 450100480
2º 050809 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 412008658
3º 051110 SABRINA FERNANDES MOLINA 1257856316
4º 054927 MAGALI PEREIRA DE SOUZA 137498949
5º 050039 APARECIDA LUCIA CAMILO MOREIRA DA SILVA 261744367
6º 054782 ALEXSANDRA SANTOS CANAVEIS 255667188
7º 054513 MICHELLE NATALIA DA SILVA 446875016
8º 050273 KENYA GOMES GONÇALVES 413408073
9º 055207 RENATA LENCI 193433023
UBS: 1456-UBS SANTA PAULA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 054846 ANA CRISTINA NAZÁRIO 332974467
2º 053955 FRANCISCA VALERIANA DA SILVA CHRISTIANO 395419633
3º 051784 ANDREIA ROSA DE CASTRO 343697014
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4º 051299 MARIA APARECIDA DE BRITO 350742716
5º 054665 MARIA PEREIRA ALVES 129474086
6º 054154 MARIA PEREIRA TAVARES DA COSTA 388309969
7º 051733 VANIA NATALIA SILVA DOS SANTOS 409547992
8º 053077 BRUNA DE SOUZA SILVA 460800152
9º 051586 QUERIN CAMPOS DA COSTA 307971545
10º 053231 LEONILDA DE PONTES SILVA 169381055
11º 055370 FRANCISCA ALRINETE ARAUJO 375162173
12º 050531 SILVANA DE JESUS FERRAZ 338981391
13º 053210 GLEIDE JANE MARIA DA CONCEIÇÃO 421175229
14º 055063 ANDREZA GALVÃO DE QUEIROZ 387781560
15º 053843 ROSILENE PEREIRA 39762816x
16º 052070 LÉIA FELIX DA SILVA RAMOS 412009924
17º 055594 LUCIANA SANTOS SILVA 1416427260
18º 053936 MARCOS ANTONIO DE QUEIROZ NEVES 545304763
19º 053888 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 39846473x
20º 052396 JOSEFA BARBOSA SOARES SANTOS 197433236
21º 050286 MARINA AMORIM IWAI 33641688x
22º 055424 SUSINEIA VALERIANO CRUCHELLI 377109630
UBS: 1457-UBS NOVA BONSUCESSO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 051768 MARIA DA PENHA CAVALCANTE BARBOSA 469782882
2º 052952 CRISTIANE VIEIRA PAIAO DA SILVA 34266668x
3º 053040 JOSIANE DA SILVA MOREIRA SILVESTRE 326198295
4º 052155 GILMARA MOREIRA DE JESUS 254324228
5º 054569 VALDICE AMORIM CALISTO DE SOUZA 358844897
6º 053744 JOELMA ALVES DE OLIVEIRA 422098504
7º 053933 VERA LUCIA DO CARMO 212966066
8º 052564 ÉRIKA APARECIDA BARBOSA 32113610x
9º 053776 HELENA MAYUMI CHONAN 17906702
10º 051032 SOLANGE SANTOS CONCEIÇÃO 8421200
11º 052201 KAREN DANYELLE SANTANA SILVA 286998592
12º 053930 THAIS APARECIDA FORSTER 405002026
13º 055366 ROSEMEIRE APARECIDA CIRINO MENEZES 349278118
14º 053057 ÂNGELA MAMEDE ALMEIDA 26804163
15º 051685 FABIANA THAIS DANIEL 281512036
16º 052993 ELZA DA SILVA CAETANO 263506952
17º 053781 ROSILEI MONDIN CODOGNOTO DA SILVA 180081494
18º 054026 CARLA FARIAS SILVA 340546797
19º 054285 VALDENY AMORIM DE LIMA 525571619
20º 050833 ROSANE MORTARI DA SILVA 213776091
UBS: 1458-UBS ALVORADA
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 052894 LEONARDO SOUSA SANTOS JUNIOR 465788142
2º 052083 KATIA REGINA SANTOS COSTA 20139562
3º 052899 DOUGLAS RICARDO DIAS SILVA 408712909
4º 051201 PALOMA MELO FERNANDES DOS ANJOS 336949510
5º 053000 SOLANGE VENÂNCIO DA SILVA 161798330
6º 053150 JESSICA ELIAS DE AZEVEDO 472941148
7º 054091 ELAILZA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 4376684
8º 050826 MARIA VALDELICE DA SILVA PEREIRA 21145543X
9º 053538 JENIFFER PEREIRA SILVA 400274796
10º 055342 DEBORA DE JESUS 452892339
11º 054135 KARINA BARBOSA 422157247
12º 054492 DRUSILA SANTOS RAIMUNDO 42761269x
13º 055712 ANA ALICE EMIDIO 16291278x
14º 052495 CLEIDE MARQUES DE SOUZA 390177763
15º 051554 KHERLY BORGES 247848426
16º 051162 PRISCILA ALVES DE LIMA 261154564
17º 050782 MARIA APARECIDA NUNES DOS SANTOS 32875223
18º 055650 GILVAN ZANON LIMA 308341612
19º 051190 DANIELLA BOTINI 280073057
20º 052754 HEINE RIBEIRO DEDE PESSOA 321824052
21º 053115 EUNICE GOMES DE AGUIAR 427600698
22º 055708 ENÉSIA LEANDRO NUNES 339478718
23º 051091 TERESA APARECIDA GONÇALVES MAIA 241018857
24º 053979 IARA ANDRE DE ARAUJO 541880998
25º 051708 JOSEANE GUIMARÃES BRITO 306580160
26º 052280 MARIA DAS DORES CABRAL 248904759
27º 051170 CLAUDIANE CARVALHO LOPES DE OLIVEIRA 250371698
28º 053775 ROSELI MANN PEREIRA 254324551
29º 054541 ZELIA FIGUEIREDO 347017101
30º 052890 GIOVANA MARREIROS DOS SANTOS JORGE 221880999
31º 054896 JÉSSICA CAROLINE MARTINS 480441479
32º 054366 MARIA SOCORRO RODRIGUES GONÇALVES 533476926
33º 051794 VANDA PEREIRA SOUZA 223331697
34º 053332 TATIANE APARECIDA TEIXEIRA DA CRUZ 404635660
35º 050750 JOSE PEREIRA GALVAO 5397530
36º 054181 JACQUELINE BARBOSA SANTOS 220406595
37º 051022 JEANE FERNADES DE SOUZA 22536203x
38º 053368 SHEYLA LIMA GOLÇALVES CRUZ 224750252
39º 053276 VANDERLICE FRANCISCA DE SOUZA 525561043
40º 053320 DANIELLA CORDEIRO TOMAZ 349273170
41º 055335 MARCIA APARECIDA PEREIRA DIAS 305565291
42º 052442 IZABEL MARIA DE SOUZA AVERSA 130028186
43º 053005 ADRIANA HENRIQUE DE S. SILVA 305092996
44º 054244 MARIA INES DA SILVA SANTOS 254332262
45º 052725 MARIA DE FATIMA PORFIRIO ASSUNCAO 276464850
46º 053019 ALINE SOUZA SILVA 349575393
47º 050443 VIVIANE RODRIGUÊS VICENTE 425979945
48º 054752 IVANIR SPETH 35886172X
49º 052060 DIONELY FELIX DE MORAES 371850551
50º 053342 EMIÁ DUTRA RECHE 256832791
51º 051247 LUCIANA TARYMAN FERREIRA PASSO 408713203
52º 054451 RUTE NUNES DA SILVA MENDES 218652926
53º 053315 VANDERLEA REGINA CORDEIRO TOMAZ 185606672
54º 050571 SANDRA MARIA MARQUES 280071486
55º 053529 ANDREA APARECIDA FERREIRA 30789017x
56º 055472 EVA SILVA CARDOSO 1373040726
57º 050806 ALINE ARANTES DE SOUSA TEIXEIRA 406995515
58º 051551 JULIANA CAROLINA DA SILVA LOPES 473328537
59º 053353 MORIEL DA SILVA GOUVEIA 480844306
60º 054848 JANAINA BARBOSA DA SILVA 335740972
61º 055096 FABIO GOMES NARCISO DE FREITAS 1437126324
62º 051137 ROGÉRIO GARCIA DE ARAÚJO 167516036
63º 050095 ELIANA FATIMA DOS SANTOS 211429740
64º 053352 ELISETE MARIA DA SILVA MASSENA 28317741x
65º 051795 LUCIMEIRE VIANA NUNES 320837026
66º 053101 ROSANA SOBRINHO FERREIRA 347016893
67º 052752 FRANCISCO GERMANO BESERRA 427604928
68º 053153 JOANA D ARC DE SOUSA 320291108
69º 050798 MARIA DOMINGAS FIALHO BARBOSA 131662600
70º 052470 SILVANIA DE SOUSA 218657419
71º 052294 REGIANE BATISTA OLIVEIRA 504477912
72º 050212 TALITA DE OLIVEIRA RODRIGUES 459242209
73º 052487 ROSILEI COIADO FARIAS 170712734
UBS: 1459-UBS ALAMO
Classif. Inscr. Nome do Candidato RG
1º 053286 ANDREA NOVELLI GOMES 165847621
2º 050129 MONICA ESTEVÃO DE MORAES 227186242
3º 054684 BENICIA DOS SANTOS DE SIQUEIRA 185291004
4º 054051 LEONICE DE SOUSA BALBINO FRANCISCO 349278763

5º 055057 PÂMELLA NOGUEIRA DA SILVA 325971213
6º 053918 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 45688158x
7º 055205 HILDA RODRIGUES FERRAZ 15404304
8º 054842 KELLITA LEAL DA SILVA 521511926
9º 055004 VANESSA NOGUEIRA GUEDES 325971225

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 397/10-DCC PA 54847/10 RCS 94/10-SM Objeto:
registro de preços para serviços de poda, poda com
remoção, transplante, poda ornamental e contenção
do sistema radicular de árvores. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 19/11/10 às 08h30min.
CHAMADA PÚBLICA 07/10-DCC PA 45641/10 RCS
46/10-SE04 Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
organizados em Grupos Formais, para Alimentação
Escolar com Dispensa de Licitação, com recursos
provenientes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE). ABERTURA: dia 22/11/10 às 09h.
CHAMADA PÚBLICA 08/10-DCC PA 31253/10 RCS
37/10-SE04 Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
organizados em Grupos Formais, para Alimentação
Escolar com Dispensa de Licitação, com recursos
provenientes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE). ABERTURA: dia 23/11/10 às 09h.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 243/10-DCC – PA 55569/2010- Requisição nº 46/
10-SR- Objeto: Aquisição de seguro de automóvel. Início
de acolhimento das propostas: 08/11/10 às 14H00- Limite
de acolhimento das propostas: 12/11/10 às 08H15 –
Data de abertura das propostas: 12/11/10 às 08H15
DLE 244/10-DCC – PA 54141/2010- Requisição nº 105/
10-STT04- Objeto: Aquisição de cinto de segurança. Início
de acolhimento das propostas: 08/11/10 às 14H00- Limite
de acolhimento das propostas: 12/11/10 às 08H30 –
Data de abertura das propostas: 12/11/10 às 08H30
DLE 245/10-DCC – PA 54287/2010- Requisição nº 209/
10-SC1- Objeto: Aquisição de piso linóleo e fita adesiva.
Início de acolhimento das propostas: 08/11/10 às 14H00-
Limite de acolhimento das propostas: 12/11/10 às 08H45
– Data de abertura das propostas: 12/11/10 às 08H45
DLE 246/10-DCC – PA 55465/2010- Requisição nº 104/
10-SAM04.03- Objeto: Aquisição de impressos de
etiquetas autoadesivas. Início de acolhimento das
propostas: 08/11/10 às 14H00- Limite de acolhimento
das propostas: 12/11/10 às 09H00 – Data de abertura
das propostas: 12/11/10 às 09H00
COMPRAS DO MÊS DE OUTUBRO
Torna público nos termos do Artigo 16 da Lei Federal nº
8.666/93, alterada pelas Leis Federais nºs 8.883/94,
9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, que as compras e
contratações efetuadas no período de 01 a 29 de outubro
de 2010 encontram-se afixadas neste Departamento
em local de livre acesso ao público, à Rua Padre
Celestino, 475, Jardim Santa Francisca, Guarulhos,
SP, de segunda à sexta-feira das 8H30 às 16H30.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:
Licitações Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização
LICITAÇÃO DESERTA:
CHAMADA PÚBLICA 06/10-DCC(PA 31253/10)
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 318/10-DCC(PA 32892/10)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 350/10-DCC(PA 34301/10)
PE 375/10-DCC(PA 50212/10)
PE 377/10-DCC(PA 51039/10)
PP 380/10-DCC(PA 31471/10)
PP RP 381/10-DCC(PA 51422/10)
JULGAMENTO DE REPRESENTAÇÃO:
CONCORRÊNCIA Nº 04/2010 (PA 24673/09)
RECORRENTE: CTAGEO ENGENHARIA E
GEOPROCESSAMENTO LTDA
DECISÃO: INDEFERIDO
JULGAMENTO DE RECURSO:
PP RP 318/10-DCC(PA 32892/10)
RECORRENTE: REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
DECISÃO: PREJUDICADO
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 007601/2010 PA: 32.165/2010 Fundamento:
Dispensa de Licitação, inciso XIII-artigo 24 da Lei nº
8.666/93 Contratante: PG Contratada: SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL –
SENAC Objeto: Serviços técnicos para ministrar curso
Técnico em Artes Dramáticas Valor: R$ 126.000,00
Assinatura: 29/10/2010 Vigência: 10 (dez) meses
Contrato: 007701/2010 PA: 13.445/2010 Pregão: 345/
10 Contratante: PG Contratada: ASSISTHERM
ASSISTÊNCIA TÉRMICA LTDA. Objeto: Manutenção
preventiva e corretiva de aquecedores de água à gás
Valor: R$ 75.600,00 Assinatura: 29/10/10 Vigência:
12 (doze) meses
Ata de Registro de Preços: 021311/2010 PA: 32.668/
2010 Pregão: 325/2010 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: VIVO S.A. Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 (doze) meses Assinatura: 03/11/10
01-Serviço de acesso a internet banda larga móvel
(sem fio) com disponibilização dos respectivos aparelhos
– mini modens. (Preço fixo sem cobrança de valores
excedentes). Velocidade: velocidade nominal de 1Mbps
– ilimitado. Informar a página da internet para suporte
aos equipamentos e serviços ofertados-MODEM ZTE
MF100-500-R$ 50,00
Ata de Registro de Preços: 021411/2010 PA: 49.458/
2010 Pregão: 368/10 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: GUARANI MATERIAL

PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: Registro de
Preços dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 (doze) meses Assinatura: 04/11/10
1-Cimento Portland composto (CP II-E); composto de
escoria granulada de alto forno; c/resistência de 32
MPA, faixa de porcentagem em peso de
clinquer+sulf.calcio 94-56%; e faixa de porcentagem
em peso de escoria de 6-34%; c/faixa de porcentagem
de material carbonático de 0-10%; embalagem em sacos
de papel tipo “kraft”, c/limite de porcentagem de resíduo
insolúvel menor ou igual a 2,5%; c/limite de porcentagem
de perda ao fogo menor ou igual a 6,5%; c/limite de
porcentagem de oxido de magnésio menor ou igual a
6,5% c/limite de porcentagem de trioxido de enxofre
menor ou igual a 4%; c/limite de porcentagem de anidrido
carbônico menor ou igual a 5%; c/limite de tempo de
fim de pega menor ou igual a 10 horas; limite de
expansibilidade a frio/quente menor ou igual a 5mm;
limite de tempo de início de pega menor ou igual a 1
hora; normalização conforme NBR 11578, EB 208, MB-
1153-Saco c/50Kg-MARCA: NASSAU-7843-R$ 16,40
2-Cimento Portland de alto forno (CP III); aglomerante
hidraul. composto de mistura homogênea de clinquer
portland e escoria gran. de alto forno; com resistência
de 32 MPA; com faixa de % em peso de
clinquer+sulf.calcio de 25% a 65%; embalagem em
sacos de papel tipo “kraft”, c/teor de escoria gran. de
alto forno na faixa de 35% a 70%; c/faixa de teor de
material carbonático de 0% a 5%; c/limite de
porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 4,5%;
c/limite de porcentagem de resíduo insolúvel menor ou
igual a 1,5%; c/limite de porcentagem de trioxido de
enxofre menor ou igual a 4%; c/limite de porcentagem
de anidrido carbônico menor ou igual a 3%; c/limite de
expansibilidade a frio/quente menor ou igual a 5mm; c/
tempo de início/fim de pega, respectivamente maior ou
igual a 1h/menor ou igual 10 hs.; c/limite de resíduo na
peneira 75 milimicra menor ou igual a 8%; normalização
conforme NBR 5735, MB-858, EB-208, etc; c/limite de
resistência aos 3/7/28 dias, respectivamente maior ou
igual a 10 MPA/20 MPA/32 MPA-Saco c/50Kg-MARCA:
NASSAU-7340-R$ 16,40
Termo de Aditamento: 001-007601/2009 Contrato:
007601/2009 PA: 40.995/2009 Pregão: 337/2009
Contratante: PG Contratada: INSTITUTO DAS
CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO DO
TRABALHADOR E ASSESSORIA SOCIAL – CIVITAS
Objeto: prestação de serviços na área técnico-pedagógica
para o programa ProJovem adolescente Finalidade:
prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses
Valor: R$ 417.000,00 Assinatura: 21/10/10
Termo de Aditamento: 07-251/2006 Contrato: 251/
2006 PA: 21.290/2006 Pregão: 277/2006 Contratante:
PG Contratada: VIVO S/A. Objeto: Serviços de telefonia
móvel, com fornecimento de aparelhos móveis em
regime de comodato Finalidade: prorrogação do prazo
de vigência por 12 (doze) meses Valor: R$ 269.931,60
Assinatura: 03/11/10
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de par ticipação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração (Art. 87 da Lei Federal 8.666/93):
PA 56.346/2009
Empresa: EZTECH–SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
LTDA. CNPJ 07.681.607/0001-23
Período da Suspensão: 02 (dois) anos a partir da
data da presente publicação
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
P.A. 34.499/2010 Pregão 361/10-DCC
Considerando que não é possível entrar em contato
por telefone e e-mail com a empresa JOÃO B.
D’ALBUQUERQUE F. FILHO, e encontra-se em local
incerto e não sabido; comunico que foi aplicada a
penalidade de ADVERTÊNCIA pelo não atendimento
das exigências editalícias, com fundamento no Artigo
15 do Decreto 22542/2004 e cláusula 13 do Edital de
Pregão nº 361/2010-DCC, sujeitando a contratada à
aplicação de multa, suspensão temporária e declaração
de inidoneidade, em caso de reincidência nestes tipos
de infração Fica aberto prazo para a interposição de
recurso pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data da presente publicação
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
Processo: 8.782/2010 Pregão nº: 73/2010
Ata de Registro de Preços: 005811/2010
Compromissário Fornecedor: F. M. DE SOUSA
COMERCIAL – ME Assinatura: 07/05/2010
01-Exemplar-Livros de literatura em geral (infantil,
juvenil, romance, poesia, dicionários, gramáticas, línguas
estrangeiras, etc), abordando diferentes temáticas
atuais, livros específicos e técnicos para formação
dos educadores da Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial, bem como demais literaturas
técnicas de uso administrativo, tais como: normas e
manuais de linguagem, livros jurídicos (códigos
anotados, interpretados, comentados), manuais e
teorias de administração-Desconto sobre a Tabela Oficial
das Editora 46,50%
Processo: 8.955/2010 Pregão nº: 108/2010
Ata de Registro de Preços: 004811/2010
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL DE
ALIMENTOS NUTRIVIP DO BRASIL LTDA.
Assinatura: 03/05/2010
LOTE UNICO
01-Kg-Biscoito salgado de polvilho tipo mini pão de
queijo-REAL-R$ 15,83
02-Kg-Biscoito doce aveia e mel-MOSMANN-R$ 12,23
03-Kg-Biscoito doce sabor coco-MILANO-R$ 10,43
04-Kg-Biscoito doce tipo leite-MARILAN-R$ 9,35
05-Kg-Biscoito doce tipo maisena-ZABET-R$ 7,10
06-Kg-Biscoito doce tipo sequilhos-BRAZITAS-R$ 12,05
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07-Kg-Biscoito recheado de chocolate-BRAZITAS-R$ 7,82
08-Kg-Biscoito recheado de limão-PLUGADOS-R$ 7,82
09-Kg-Biscoito recheado de morango-PLUGADOS-R$ 7,91
10-Kg-Biscoito recheado em embalagem individual
(sabores chocolate e morango)-BRAZITAS-R$ 9,71
11-Kg-Biscoito salgado tipo aperitivo-ROCKTEL-R$ 9,44
12-Kg-Biscoito salgado tipo cream-cracker-DUNGA-R$ 6,02
13-Kg-Biscoito salgado tipo lanche-PIT STOP-R$ 15,92
14-Kg-Biscoito salgado integral-MOSMANN-R$ 10,16
15-Kg-Biscoito waffer de chocolate-MINUETO-R$ 7,64
Processo: 9.794/2010 Pregão nº: 58/2010
Ata de Registro de Preços: 004211/2010
Compromissário Fornecedor: RAFIDE
INFORMÁTICA LTDA.-EPP Assinatura: 29/04/2010
LOTE 02
01-86.91.2034367-Fotocondutor p/mpressora
Lexmark-E230/232/330/332/340-Ref. 12a8302-pç-
LEXMARK-R$ 200,00
LOTE 04
01-86.95.1310020-Cartucho de tinta Hp11 cyan, para
impressora Hp designjet 110 plus - business inkjet
2800, referência C4836a.-pç-HP-50-R$ 84,98
02-86.95.1310038-Cartucho de tinta Hp11 magenta,
para impressora Hp designjet 110 plus - business inkjet
2800, referência C4837a.-pç-HP-50-R$ 84,98
03-86.95.1310054-Cartucho de tinta Hp11 yellow, para
impressora Hp designjet 110 plus - business inkjet
2800, referência C4838a.-pç-HP-50-R$ 84,98
04-86.95.2034382-Cartucho de tinta Hp 97 color, para
impressora Hp deskjet 9800, 6940 e 5940, referência
C9363wl.-pç-HP-50-R$ 74,99
05-86.95.2034403-Cartucho de tinta Hp 96 black, para
impressora Hp 9800 e Hpdeskjet 6940 e 5940, referência
C8767wl.-pç-HP-50-R$ 74,99
06-86.95.2034417 - Cartucho de tinta preto Hp21 para
impressoras Hp multifuncional F380-Psc 1410 –
Officejet J3680 - Cb071a - deskjet multifuncional F4180
Av Cb584a, código C9351al.-pç-HP-R$ 34,99
07-86.95.2034418-Cartucho de tinta colorido Hp22 p/
impressoras Hp multifuncional F380-Psc 1410 -
Officejet J3680 Cb071a-deskjet multifuncional F4180
Av Cb584a, referência C9352a.-pç-HP-R$ 44,99
Ata de Registro de Preços: 004311/2010
Compromissário Fornecedor: REPREMIG
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS
LTDA Assinatura: 29/04/2010
LOTE 03
01-86.91.2034572-Unidade de imagem (cilindro) p/
impressora Samsung Clx-3170fn e Clx-3175n, c/
rendimento médio p/aprox. 24.000 imagens, referência
Clt-R409.-pç-SAMSUNG-R$ 680,00
02-86.95.2034568 - Cartucho de toner preto para
impressoras Samsung Clx-3170fn e Clx-3175n, com
rendimento médio contínuo de 1.500 páginas padrão,
referência Clt-K409s-pç-SAMSUNG-R$ 165,00
03-86.95.2034569-Cartucho de toner ciano para
impressoras Samsung Clx-3170fn e Clx-3175n, com
rendimento médio de 1.000 páginas padrão, referência
Clt-C409s-pç-SAMSUNG-R$ 170,00
04-86.95.2034570-Cartucho de toner magenta para
impressora Samsung Clx-3170fn e Clx-3175n, com
rendimento médio de 1.000 páginas padrão, referência
Clt-M409s-pç-SAMSUNG-R$ 170,00
05-86.95.2034571-Cartucho de toner amarelo para
impressora Samsung Clx-3170fn e Clx-3175n, com
rendimento médio 1.000 páginas padrão, referência Clt-
Y409s.-pç-SAMSUNG-R$ 170,00
LOTE 05
01-86.95.2034379-Cartucho de toner para impressora
marca Xerox modelo Phaser 3428dn-p/ 8.000 páginas-
referencia 106r01246-pç-XEROX-R$ 387,96
02-86.95.2034413-Cartucho de toner de tinta preto, p/
impressora Xerox Phaser 3117/3122/3124/3125, com
capacidade para 3.000 páginas, código 106r01159-pç-
XEROX-R$ 175,86
03-86.95.2034562-Cartucho de toner para impressora
Xerox Phaser 3250, de alta capacidade, para 5.000
páginas, referência 106r01374-pç-XEROX-R$ 396,79
Ata de Registro de Preços: 004411/2010 Compromissário
Fornecedor: REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL
LTDA. Assinatura: 29/04/2010
LOTE 01
01-86.91.2032325-Cilindro de impressão p/ impressora
Brother HL6050DN, c/ capacidade p/30.000 cópias, código
Dr600-pç-BROTHER INTERNACIONALCORPORATION
DO BRASIL LTDA.-R$ 389,95
02-86.91.2032327-Cilindro para impressora Brother
HL5250DN, capacidade 20.000 páginas, código Dr520-
pç-BROTHER INTERNACIONALCORPORATION DO
BRASIL LTDA.-R$ 379,95
03-86.95.2032324-Cartucho de toner p/ impressora laser
marca Brother modelo HL6050DN, modelo de toner TN
670, c/capacidade p/ 7.500 cópias-pç-BROTHER
INTERNACIONALCORPORATION DO BRASIL LTDA.-
R$ 246,97
Processo: 10.176/2010 Pregão nº: 96/2010
Ata de Registro de Preços: 005511/2010
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
Assinatura:06/05/2010
01-pç-Poste em aço zincado à quente (aço carbono
ABNT 1008 a 1020)-7,5 metros-Possuir tampa em PVC
no topo do poste. Estar devidamente homologado pela
Bandeirante Energias do Brasil S/A (concessionária
local)-PÉRSICO PIZZAMIGLIO-R$ 336,00
Processo: 10.216/2010 Pregão nº: 110/2010
Ata de Registro de Preços: 005611/2010
Compromissário Fornecedor: CARLOS DONIZETI
LOPES DE AZEVEDO EPP Assinatura: 06/05/2010
LOTE 01
01-pç-Caneca em porcelana reta com capacidade
mínima de 300ml, na cor branca, com a logomarca da
Prefeitura de Guarulhos-ARTE PORCELANA-R$ 4,99
02-pç-Xícara para café com pires em porcelana, redonda
com capacidade minima de 70ml, na cor branca, com
a logomarca da Prefeitura de Guarulhos-ARTE
PORCELANA-R$ 6,09
03-pç-Xícara para chá com pires em porcelana, redonda
com capacidade minima de 150ml, na cor branca, com
a logomarca da Prefeitura de Guarulhos-ARTE
PORCELANA-R$ 9,19
04-pç-Copo em vidro transparente reto com capacidade

minima de 300ml, com a logomarca da prefeitura de
Guarulhos-NADIR FIGUEIREDO-R$ 5,97
Ata de Registro de Preços: 005911/2010
Compromissário Fornecedor: A. AUGUSTO
SANCHES ELVEDOSA ME. Assinatura: 11/05/2010
LOTE 02
01-Caneca redonda reta em polipropileno atóxico,
inquebrável, resistente a microondas e à máquina de
lavar-c/o Logo de até 04 cores-Dimensões: 9,5cm de
altura e 8,00cm de diâmetro, c/ capacidade p/ 400ml-
STAHLS-R$ 1,78
02-Squeeze em polietileno atóxico, flexivel, c/ tampa
de excelente sistema de vedação, produzida em PPCP,
c/ bico dosador em PVC natural, capacidade 500ml-c/
o Logo de até 04 cores-STAHLS-R$ 1,81
Processo: 10.217/2010 Pregão nº: 106/2010
Ata de Registro de Preços: 005411/2010
Compromissário Fornecedor: UNIVERSO DA
CRIAÇÃO – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA. Assinatura:05/05/2010
LOTE ÚNICO
01-pç-Sacolas retornáveis, confeccionada em tecido
lona, tela lisa-cru, 100% algodão, 284 gramas, tamanho
44cm de largura x 36cm de altura, com alça-O silk terá
no máximo 5 cores.-UNIVERSO BOLSAS-R$ 4,20
02-pç-Sacolas retornáveis, confeccionada em tecido
lona, tela lisa-cru, 100% algodão-tamanho 29cm de
largura x 34cm de altura, com alça 100% algodão de
3cm de largura de algodão cru. O silk terá no máximo 5
cores.-UNIVERSO BOLSAS-R$ 3,60
Processo: 11.569/2010 Pregão nº: 79/2010
Ata de Registro de Preços: 004711/2010
Compromissário Fornecedor: LAVRAS & LAVRAS
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA.-ME Assinatura: 03/05/2010
LOTE ÚNICO
OBJETO: Registro de Preços p/ serviços de
manutenção e assistência técnica c/ o fornecimento
das peças originais e/ou genuínas necessárias-
abrangendo: os serviços de manutenção corretiva e
preventiva de sinalização áudio-visual (HIGH LIGHT) e
os demais serviços que se fizerem necessários para
os equipamentos instalados nos veículos pertencentes
à frota da Prefeitura Municipal de Guarulhos,
discriminados em lotes segundo suas marcas:
Fabricantes: ENGESIG; RONTAN; FLASH
ENGENHARIA; Veículos em que são utilizados: Motos:
GCM e STT; Gols e Kombis: GCM e STT; Caminhões
e Guinchos: STT e DTI; Ambulâncias. PREÇO
REFERENCIAL DA HORA / MÃO DE OBRA: R$ 58,00
DESCONTO DAS PEÇAS: 10,00%
Processo: 11.999/2010 Pregão nº: 81/2010
Ata de Registro de Preços: 005211/2010
Compromissário Fornecedor: CEAZZA
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E
LEGUMES LTDA. Assinatura:04/05/2010
Frutas diversas, demais especificações conforme
anexo II (objeto de licitação):
01-Abacate fortuna-Unid.
02-Abacaxi havai / perola
03-Ameixa nacional e estrangeira-Kg-
04-Banana maçã-Dz-
05-Banana Nanica-Dz-
06-Banana prata-Dz-
07-Caqui-Unid.-
08-Goiaba branca/vermelha-Unid.
09-Kiwi nacional e estrangeiro-Unid.
10-Laranja Lima-Dz-
11-Laranja Pera-Dz
12-Limão Taiti-Dz
13-Maçã -Unid.
14-Mamão Formosa-Kg-4.000
15-Mamão Havaí-Unid.-53.000
16-Manga hadem/Tommy/Atkins-Unid.-2.500
17-Maracujá azedo-Kg-240
18-Melancia-Kg-31.000
19-Melão amarelo-Unid.-10.200
20-Morango, cumbuca contendo 0,45kg-Cx-500
21-Nectarina nacional e estrangeira-Unid. -105.000
22-Pêra (Shimt, Danjou, William´s)-Unid.-110.000
23-Pêssego nacional/estrangeiro -Unid.-105.000
24-Tangerina (cravo/ murcote / Poncam)-Unid.-116.000
25-Uva (nacional estrangeira)-Kg-300
Hortaliças diversas, demais especificações conforme
anexo III (objeto de licitação):
26-Abóbora japonesa, moranga, paulista ou seca-Kg-3.350
27-Abóbrinha brasileira ou italiana-Kg-3.350
28-Acelga, unidade com peso 1,5 kg-Unid.-2.300
29-Agrião, unidade com peso 1,5 kg-Maço-100
30-Alface lisa ou crespa, unidade com 0,3 kg-Unid.-
2.800
31-Alho-Kg-60
32-Almeirão, unidade com peso 0,5 kg-Maço-50
33-Batata -Kg-12.000
34-Batata doce-Kg-3.100
35-Berinjela ou berinjela japonesa-Kg-3.100
36-Beterraba-Kg-3.220
37-Brócolis, unidade com 1,25 kg-Unid.-2.750
38-Casal (salsa + cebolinha), unidade com 0,2 kg-Maço-
360
39-Cará-Kg-3.350
40-Cebola-Kg-3.000
41-Cenoura-Kg-3.600
42-Chuchu-Kg-3.600
43-Coentro, unidade com 0,2 kg-Maço-360
44-Couve-flor, unidade com 01 kg-Unid.-3.000
45-Couve manteiga, unidade com 0,5 kg-Maço-2.800
46-Escarola, unidade com 0,3 kg-Unid.-3.250
47-Espinafre, unidade com 0,5 kg-Maço-2.600
48-Hortelã, unidade com 0,3 kg-Maço-330
49-Inhame-Kg-3.350
50-Maxixe-Kg-3.350
51-Mandioca-Kg-3.600
52-Mandioquinha-Kg-3.600
53-Manjericão, unidade com 0,250 kg-Maço-400
54-Milho verde, unidade com 0,2 kg-Unid.-65.000
55-Milho de pipoca-Kg-2.500
56-Nabo, unidade com 0,5 kg-Unid.-475
57-Pepino-Kg-1.050
58-Pimentão amarelo-Kg-525
59-Pimentão verde-Kg-525
60-Pimentão vermelho-Kg-525
61-Quiabo -Kg-3.220

62-Rabanete-Kg-525
63-Repolho-Kg-3.350
64-Rúcula, unidade com 0,5 kg-Maço-100
65-Salsão, unidade com 0,8 kg-Maço-300
66-Tomate maduro-Kg-3.050
67-Tomate salada-Kg-3.050
68-Vagem macarrão -Kg-1.700
Ovo branco de galinha, demais especificações conforme
anexo IV (objeto de licitação):
69-Ovo branco de galinha-Dz-7.500
Hortaliças processadas, demais especificações
conforme anexo V (objeto de licitação):
70-Couve-flor-Kg-3.000
71-Brócolis-Kg-3.000
72-Espinafre-Kg-3.000
73-Mandioquinha-Kg-3.000
ACRÉSCIMO DE 33,0%-Aplicado sobre a coluna de
preço médio do penúltimo Boletim Diário do CEAGESP
– São Paulo, imediatamente anterior à data de entrega.
Processo: 13.135/2010 Pregão nº: 82/2010
Ata de Registro de Preços: 004611/2010
Compromissário Fornecedor: SUPORTE
DIVISÓRIAS E FORROS LTDA. – ME Assinatura: 03/
05/2010
Lote único
01-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros-35mm de espessura, revestimento externo,
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 43,69
02-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 42,70
03-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros-35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 67,70
04-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-capa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 57,29
05-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 95,83
06-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 55,20
07-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira, com
acabamento em pintura UV, miolo tipo colméia de papel
Kraft alta gramatura, requadros em madeira maciça,
perfis em aço zincado, vidro liso ou canelado, espessura
mínima de 4mm – painel/vidro/vidro, instalada.-M²-
Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-100-64,57
08-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 80,19
09-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalada.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-100-93,75
10-Divisória, dimensões aproximadas: 1,20 x 2,11
metros – 35mm de espessura, revestimento externo
contra-placa com chapa de fibra de madeira instalado.-
M²-Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 80,19
11-Retirada de divisórias – chapas, fibra madeira, com
montantes metálicos-M²-Divisórias: Eucatex Ferragens:
Rollfor Fechaduras: Lockwell-R$ 6,42
12-Recolocação de divisórias – chapas, fibra madeira
com montantes metálicos-M²-Divisórias: Eucatex
Ferragens: Rollfor Fechaduras: Lockwell-R$ 12,04
13-Retirada de condulete-Unid.-Divisórias: Eucatex
Ferragens: Rollfor Fechaduras: Lockwell-50-R$ 2,81
14-Retirada de eletrodutos aparentes-até 2”-Metro-
Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 0,88
15-Retirada de eletrodutos aparentes-acima de 2”-Metro-
Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 1,77
16-Retirada de fio aparente – até 16mm2-Metro-
Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor
Fechaduras: Lockwell-R$ 0,40
17-Retirada de cabo aparente-acima de 16mm2-Metro-
Divisórias: Eucatex Ferragens: Rollfor Fechaduras:
Lockwell-R$ 0,56
Processo: 13.536/2010 Pregão nº: 180/2010
Ata de Registro de Preços: 013711/2010
Compromissário Fornecedor: MOBILIARE MÓVEIS
CORPORATIVOS LTDA – ME Assinatura: 09/08/2010
LOTE UNICO
01-Pç-Mesa retangular med.1600x750x740mm de
altura-ARTINUCCI/TRATTO/MARTINUCCI-R$ 695,00
02-Pç-Mesa de reunião retangular med.
2 0 0 0 x 1 0 0 0 x 7 4 0 m m - M A R T I N U C C I / T R AT TO /
MARTINUCCI-R$ 770,00
04-Pç-Poltrona fixa interlocutor-FLEXFORM/PLUS/
FLEXFORM-R$ 460,33
Processo: 13.620/2010 Pregão nº: 87/2010
Ata de Registro de Preços: 005711/2010
Compromissário Fornecedor: ROLEMARE
COMERCIAL LTDA. Assinatura: 07/05/2010
01-Encerado em trevira (tecido ráfia de polietileno de
alta densidade revestido c/ polietileno de baixa
densidade), com costura reforçada, bainha com reforço
p/ ilhoses que possuam acabamento em zinco
bicromatizado, 100% impermeável-tamanho 6,00m x
5,00m, cor laranja citro-Plásticos Paraná-R$ 133,00
Processo: 14.219/2010 Pregão nº: 98/2010

Ata de Registro de Preços: 004511/2010
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
Assinatura: 30/04/2010
LOTE ÚNICO
01-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
2,44x0,50m, onda 075/21mm e 1,1mm de espessura-
ATCO-R$ 30,98
02-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
1,53x1,10m, onda 177/51mm e 1,2mm de espessura-
ATCO-R$ 42,77
03-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
2,44x1,10m, onda 177/51mm e 1,2mm de espessura-
ATCO-R$ 67,71
04-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
3,05x1,10m, onda 177/51mm e 1,2mm de espessura-
ATCO-R$ 84,18
05-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
3,66x1,10m, onda 177/51mm e 1,2mm de espessura-
ATCO-R$ 102,08
06-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.
6,00x0,98m trapézio, 196/40mm e 1,4mm de espessura-
ATCO-R$ 196,73
07-Pç-Telha translúcida em polipropileno-med.9,00x
0,98m trapézio, 196/40mm e 1,4mm de espessura-
ATCO-R$ 303,60
Processo: 19.552/2010 Pregão nº: 188/2010
Ata de Registro de Preços: 013311/2010
Compromissário Fornecedor: MOBILIARE MÓVEIS
CORPORATIVOS LTDA – ME. Assinatura: 04/08/2010
LOTE 01
01-pç-CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO-
FLEXFORM/FLEXFORM-R$ 480,00
02-pç- CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO-
FLEXFORM/FLEXFORM-R$ 480,00
03-pç- CADEIRA GIRATÓRIA TAMANHO OBESO-
FLEXFORM / FLEXFORM-R$ 580,00
LOTE 02
01-pç-LONGARINA 03 LUGARES EM
POLIPROPILENO-FLEXFORM/FLEXFORM-R$ 582,83
02-pç-CADEIRA PÉ PALITO EM POLIPROPILENO-
FLEXFORM/FLEXFORM-R$ 124,67
Processo: 30.223/2010 Pregão nº: 252/2010
Ata de Registro de Preços: 013211/2010
Compromissário Fornecedor: BALASKA
EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Assinatura: 04/08/2010
LOTE 02
01-pç-Colete de sinalização de segurança tipo “X”,
confeccionado em manta de PVC com espessura de
0,35 a 0,40mm, com forro em tecido misto de algodão
e poliéster, composto por tiras com largura de 50/70mm
de largura, montadas em forma de “X” na frente e
costas e cinto, na cor laranja de alta visibilidade, com
faixas centrais com largura de 20mm, de material
microprismático retrorrefletivo na cor branca em toda
extensão do “X” e cintura, fechamento e ajuste de
cintura com fecho velcro em ambos os lados. Tamanho:
P, M e G-EPI - 084-BALASKA-R$ 9,40
LOTE 03
01-pç-Capacete de segurança-EPI-107-MSA-R$ 43,52
02-pç-Capacete de segurança, injetado em plástico de
alta resistência, tipo aba frontal, c/ fendas laterais, copa
c/estria de reforço em alto relevo em forma de “V”,
composto de suspensão star-on-EPI: 035-MSA-R$ 36,91
03-pç-Capuz para soldador, confeccionado em tecido
100% algodão, peso STD 260g/m², resistente, com
aba para proteção do pescoço, acabamento nas bordas,
cor azul royal-EPI: 105-BALASKA-R$ 6,33
04-pç-Lente filtrante para máscara de solda elétrica,
confeccionada em vidro escuro, formato retangular,
medindo 2” x 4 1/4”, na tonalidade n° 09 DIN-EPI: 036-
BALASKA-25-R$ 1,59
05-pç-Lente filtrante para máscara de solda elétrica,
confeccionada em vidro escuro, formato retangular,
medindo 2” x 4 1/4”, na tonalidade n° 11 DIN-EPI: 038-
BALASKA-R$ 1,59
06-pç-Lente de vidro liso, incolor, fomato retangular,
medindo 2” x 41/4”, espessura de 2mm, para proteção
da lente filtrante da máscara para solda elétrica-EPI:
040-BALASKA-R$ 1,18
07-Par-Luva de proteção p/cobertura de luva de alta
tensão, em pares, confeccionadas em vaqueta na
palma, dedos e dorso, c/ tira de reforço externo em
vaqueta entre o polegar e o indicador, tira de vaqueta p/
ajuste no dorso, presa por meio de fivela de plástico,
punho em raspa-EPI: 033-THELCON-R$ 24,70
08-Par-Luva de segurança em pares, confeccionadas
em tecido de lona flanelada, com revestimento externo
de camada vinílica (borracha) na palma e dorso, modelo
reversível e punho de malha, na cor amarela ou verde-
EPI: 098-DURAVEIS-R$ 6,27
09-Par-Luva de segurança, em pares, confeccionadas
em borracha nítrica, interior flocado, formato anatômico,
superfície palmar antiderrapante e dorsal lisa, na cor
verde, resistência química/mecânica, dimensões
aproximadas: comprimento de 320mm e espessura de
0,45mm. Tamanho: MÉDIO (8 - 8 1/2”) GRANDE (9 –
91/2”) EXTRA GRANDE (10 – 101/2”)-EPI – 022-
MUCAMBO-R$ 7,65
10-Par-Luva de proteção para alta tensão, em pares,
confeccionadas em borracha, em única peça, resistente
a voltagem de 20KV, comprimento de 350mm, cor preta-
EPI: 032-ORION-60-R$ 330,81
11-Par-Luva de segurança, em pares, cinco dedos,
palma confeccionada em vaqueta curtida ao cromo
com reforço externo em vaqueta no centro da palma,
reforço interno nas pontas dos dedos em couro de
raspa, dorso em nylon com elástico para ajuste e reforço
externo em vaqueta na ponta dos dedos, punho em
nylon com 9cm e elástico para melhor fixação, costuras
com linha de poliamida número 60 e 40. Tamanhos
disponíveis: P, M e G-EPI: 114 -DURAPLUS-R$ 9,61
12-Par-Luva de segurança, em pares, confeccionadas
em vaqueta curtida ao cromo, cor natural, cinco dedos,
com reforço na palma, reforço de costura entre polegar
e indicador , punho com elástico para melhor fixação,
costuras com linha de poliamida n° 60 e 40-EPI-113-
TORO-R$ 20,45
13-pç-Óculos de segurança constituido de armação de
nylon na cor preta com um pino central e duas fendas
nas extremidades para o encaixe do visor, lente e
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proteções laterais do visor em policarbonato cinza na
tonalidade 3 com capacidade de proteção contra raios
UVA e UVB, duas hastes tipo espatula com ajuste de
comprimento, confeccionadas do mesmo material da
armação e articuladas nesta através de parafusos
metálicos-EPI – 099-WILSON-R$ 20,45
14-pç-Óculos de segurança para soldador com armação
plástica, resistente, não inflamável, não transparente,
composta por dois suportes frontais independentes para
encaixe das lentes, ligados entre si por uma ponte
flexível na frente e elástico para regulagem na parte
traseira da cabeça-tonalidade “6A DIN”, diâmetro 50mm-
EPI: 013-LEDAN-R$ 8,02
15-pç-Perneiras de proteção, em pares, confeccionadas
em raspa de couro curtida ao cromo, sem emendas,
45cm de comprimento, com 4 (quatro) tiras ajustáveis
do mesmo material e fivelas metálicas, fixas por meio
de rebites-EPI: 011-ZANEL-R$ 10,98
16-pç-Protetor aditivo tipo plugue pré-moldado, em pares
confeccionado em silicone grau farmacêutico,
fisiologicamente inerte, com 03 (três) abas curvas de
diferentes diâmetros, dando configuração cônica,
tamanho único, com cordão trançado de material
sintético ou algodão unindo os dois plugues, com NRRsf
ou superior a 15dB-EPI: 019-DURAPLUS-R$ 2,79
17-pç-Respirador purificador de ar tipo semifacial filtrante
para partículas sólidas e fumos metálicos, com válvula
de exalação, classe PFF2, modelo dobrável, soldado
com solda ultra-sônica em todo seu perímetro,
constituído por múltiplas camadas: uma externa em
cor variável, exceto na cor branca, uma interna em
material filtrante com tratamento eletrostático e outra
de não tecido, que fica em contato com a face do
usuário-Tamanho: único-EPI: 122-AIR SAFETY-R$ 2,12
18-Bisnaga-Creme bloqueador solar contra radiação
UVA/UVB, com fator de proteção FPS-30, consistência
na forma de loção cremosa, odor característico, cor
branco amarelado, pH in natura de 5,5 a 7, preparado
não tóxico, não oleoso, água resistente-EPI – 092-
BLUECARE-R$ 11,44
19-Par-Luva de segurança, em pares, confeccionadas
em malha de algodão com banho nitrílico, formato
anatômico, superfície palmar antiderrapante e dorso
ventilado, resistência química/mecânica, dimensões
aprox. comprimento de 250mm e espessura de 1,4mm.
Tamanhos: médio (8-81/2”), grande (9 91/2”) e extra
grande (10-101/2”)-EPI – 023-PROMAT-150-R$ 4,30
20-Par-Luvas de segurança de PVC, impermeáveis,
em pares, forro em malha de 100% algodão, banhos de
PVC, faces palmar e dorsal ásperas, propriedades
antiderrapantes, resistente a cortes, perfurações e
abrasões, comprimento de 360mm, tamanho único na
cor verde-EPI - 024-PROMAT-R$ 5,39
21-pç-Lente filtrante para máscara de solda elétrica,
confeccionada em vidro escuro, formato retangular,
medindo 2” x 41/4”, na tonalidade nº 12 DIN-EPI - 039-
A-BALASKA-R$ 1,65
Ata de Registro de Preços: 013511/2010
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
CAMPOS COMÉRCIO DE UNIFORMES EM GERAL
LTDA. Assinatura: 05/08/2010
LOTE 01
01-Par-Botina de segurança em pares c/ biqueira de
polipropileno, elásticos nas laterais, confeccionadas
em vaqueta hidrofugada na cor preta, curtida ao cromo,
gáspea, forrada em raspa macia, palmilha de montagem
de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel,
palmilha higiênica antibacteriana-Tamanho: 35 a 47-
EPI - 097-SÃO CRISPIM-60-R$ 35,00- Tamanhos
alterados conforme Termo de Rerratificação nº 001-
013511/2010, assinado em 02/09/10
Processo: 52.971/2009 Pregão: 478/2009
Ata de Registro de Preços: 000911/2010
Compromissário Fornecedor: ROLEMARE
COMERCIAL LTDA. Assinatura: 04/02/2010
LOTE ÚNICO
01-Saco c/8Kg-Cal para pintura-Basta adicionar água-
MINERCAL-R$ 5,64
02-Saco c/20Kg-Cal hidratado CH3-MINERCAL-50-R$
7,79
Processo: 53.270/2009 Pregão: 473/2009
Ata de Registro de Preços: 000811/2010
Compromissário Fornecedor: GUIA NOVA
COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA.-EPP.
Assinatura: 02/02/2010
01-Pç-Guia reta de concreto FCK 25 mpa PMSP NBR
9062 300mm de altura, 150mm de largura da base,
130mm de largura do topo e 1,00m de comprimento-
GUIANOVA-R$ 10,70
Processo: 59.243/2009 Pregão nº: 97/2010
Ata de Registro de Preços: 005311/2010
Compromissário Fornecedor: INTRAB COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO
LTDA. Assinatura:05/05/2010 – CMM.
LOTE ÚNICO
01-pç-Avental de segurança confeccionado em raspa
de couro curtida ao cromo, sem emendas, nas medidas
120 x 65cm, com duas tiras do mesmo material para
ajuste no pescoço e tronco, com duas fivelas metálicas
fixas por meio de rebites-EPI - 05-INTRAB-R$ 17,50
02-pç-Capa de chuva confeccionada em trevira KP-
300, em uma só pç, cor amarela, mangas compridas
tipo raglã, capuz com cordão, soldada eletronicamente,
fechamento com botões metálicos de pressão e carcela
dupla c/ velcro contínuo, ventilação nas axilas,
sobrepala de ventilação nas costas, gravação PMG
(8cm) na cor preta, na parte frontal superior
esquerda.Tamanho: P, M, G, GG, XG, XXG-EPI-046-
PLASTSEG-R$ 75,00
03-pç-Lente filtrante para máscara de solda elétrica,
confeccionada em vidro escuro, formato retangular,
medindo 2” x 4 1/4”, na tonalidade nº 10 DIN-EPI - 037-
LEDAN-R$ 0,98
04-pç-Lente filtrante para máscara de solda elétrica,
confeccionada em vidro escuro, formato retangular,
medindo 2” x 4 1/4”, na tonalidade nº 12 DIN-EPI - 039-
LEDAN-R$ 0,98
05-Par-Luva de proteção, em pares-confeccionadas em
raspa de couro, curtida ao cromo, sem emendas, punho de
7cm de comprimento, c/ reforço na palma e dedos e costuras
em linha de algodão-EPI-07-INTRAB / JRS-R$ 5,74
06-Par-Luva de proteção, em pares, confeccionadas

em raspa de couro, curtida ao cromo, sem emendas,
punho de 20cm de comprimento, com reforço na palma
e dedos e costuras em linha de algodão-EPI - 09-
INTRAB / JRS-R$ 8,33
07-Par-Mangote de proteção, em pares-confeccionados
em raspa de couro curtida ao cromo, sem emendas,
com alças do mesmo material e fivelas metálicas fixas
por meio de rebites-EPI-010-INTRAB / JRS-R$ 13,09
08-pç-Mascara de proteção contra solda com escudo
facial em celeron articulável no suporte de cabeça,
visor interno fixo com vidro incolor liso removível,
medidas: 2” x 4 1/4”, visor externo articulável com filtro
de luz na totalidade nº 10, protegido por vidro incolor
liso na parte externa, medidas: 2” x 4 1/4”, suporte de
cabeça (carneira) injetado em PVC, com catraca de
ajuste na parte traseira e articulações com ajuste para
a fixação do escudo facial-EPI - 012-LEDAN-R$ 46,34
09-pç-Óculos de segurança contra respingos tipo ampla-
visão, constituído de armação confeccionado em uma
única pç de PVC incolor, leve, cômodo e macio,
totalmente transparente, com sistema de ventilação
direta, composto de aproximadamente setenta e oito
orifícios nas laterais da armação, tira elástica para
ajuste à face do usuário, lente plana de policarbonato
incolor, com revestimento interno e externo anti-
embaçante, resistente a impactos e proporciona ampla
visão-EPI-014-KALIPSO-R$ 4,84
10-pç-Óculos de segurança p/ soldador com armação
plástica, resistente, não inflamável, não transparente,
composta por dois suportes frontais independentes p/
encaixe das lentes, ligados entre si por uma ponte
flexível na frente e elástico p/ regulagem na parte
traseira da cabeça-Lente de vidro liso “incolor” removível,
diâmetro 50mm, Lente de vidro filtrante “verde”
removível, tonalidade “6A DIN”, diâmetro 50mm-EPI-
013-SILO-R$ 15,00
11-Par-Perneiras de proteção, em pares,
confeccionadas em raspa de couro curtida ao cromo,
sem emendas, 45cm de comprimento, com 04 tiras
ajustáveis do mesmo material e fivelas metálicas, fixas
por meio de rebites-EPI 011-INTRAB / JRS-R$ 14,66
12-Par-Protetor auditivo tipo plugue pré-moldado, em
pares confeccionado em silicone grau farmacêutico,
fisiologicamente inerte, com 03 abas curvas de
diferentes diâmetros, dando configuração cônica,
tamanho único, com cordão trançado de material
sintético ou algodão unindo os dois plugues, com NRRsf
igual ou superior a 15db-EPI 019-MAXXI-R$ 1,52
13-pç-Protetor facial total, constituído de carneira de
termoplástico preto ou transparente, com regulagem de
tamanho através de catraca ou ajuste simples, acoplada
à coroa de plástico por meio de 02 parafusos de plástico
e lente única de policarbonato, incolor, resistente a
impactos, com cerca de 190mm de comprimento e
270mm de largura-EPI 034-DISTRAY-R$ 35,10
14-pç-Jardineira de segurança com peito alto, impermeável,
na cor amarela, confeccionada em TREVIRA com
gramatura KP-500, com duas alças fixas e reforçadas do
mesmo material, com argolas plásticas para fixação e
regulagem, com um par de botas de borrachas vulcanizadas
ou PVC de cano médio, acopladas às barras, com
palmilhas de aço, todas as emendas e pontos de
acoplamento em solda eletrônica Dimensões: a) pequeno
(46/48), médio (50/52), grande (54/56) e extra-grande GG
(58/60)-EPI 100-PLASTSEG-R$ 95,00.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e
Legumes Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 6801/2009.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 1.390,29 (um mil, trezentos e noventa reais
e vinte e nove centavos), NFS. 29692, 30685 e 32340.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 25/04/2010.
JUSTIFICATIVA: Os hortifrutigranjeiros são essenciais
à Secretaria de Assistência Social e Cidadania para o
preparo das refeições dos usuários das Casas Abrigo,
PETI e Albergue Municipal.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 223/2006 e 2901/2009.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 24.336,08 (treze vinte e quatro mil, trezentos
e trinta e seis reais e oito centavos), NFs. 220648,
220651, 220876 e 220877.
EXIGIBILIDADE: 01/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial à Secretaria de Meio Ambiente para um maior
suporte e desenvolvimento dos serviços, visando a
melhoria da qualidade de vida dos munícipes; e essencial
à Secretaria de Habitação no apoio ao desenvolvimento
de planos e projetos de arquitetura e engenharia, bem
como no acompanhamento do gerenciamento das obras
habitacionais de interesse social.
Creek Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 11511/2009.
OBJETO: Fornecimento de néctar.
VALOR: R$ 4.009,50 (quatro mil, nove reais e cinquenta
centavos), NFs. 706 e 708.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2010.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são essenciais à
Secretaria do Trabalho para serem distribuídos aos
bolsistas do Programa Bolsa Auxílio ao Desempregado.
Naturiche Eventos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 14211/2010.
OBJETO: Fornecimento de kits lanche.
VALOR: R$ 2.079,00 (dois mil e setenta e nove reais),
NFs. 1737, 1738 e 1753.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial à
Secretaria de Cultura para o fornecimento de lanches

em diversos eventos, considerando a sua importância
para o desenvolvimento das atividades culturais do
município.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1013/2009.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 32.496,95 (trinta e dois mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e noventa e cinco centavos), NF. 1538.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2010.
JUSTIFICATIVA: A locação de veículos é essencial a
várias Secretarias para a realização de diversas
atividades essenciais prestadas à municipalidade.”
ERRATA DE PAGAMENTO
“D.O. nº 74/2010 – GP – 01/10/2010
Onde se lê:
Ilumatic S/A Iluminação e Eletrometalúrgica
VALOR: 105.362,00 (cento e cinco mil, trezentos e dois
reais), NFs. 4102 e 4119.
Leia-se:
Ilumatic S/A Iluminação e Eletrometalúrgica
VALOR: 105.362,00 (cento e cinco mil, trezentos e
sessenta dois reais), NFs. 4102 e 4119.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 28/10/2010
Conta Corrente 5084-9 (PMG/FMAS/PJOV)
R$ 16.331,25 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um
reais e vinte e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 28/10/2010
Conta Corrente 50820-9 (PMG/Piso De Transição De
Média Complexidade)
R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/10/2010
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 485.898,13 (um quatrocentos e oitenta e cinco mil,
oitocentos e noventa e oito reais e treze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/10/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 9.545,08 (nove mil, quinhentos e quarenta e cinco
reais e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/10/2010
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 904.397,78 (novecentos e quatro mil, trezentos e
noventa e sete reais e setenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/10/2010
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 81.689,52 (oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/10/2010
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 5.249,02 (cinco mil, duzentos e quarenta e nove
reais e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/10/2010
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 74,04 (setenta e quatro reais e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/10/2010
Conta Corrente 95141-2 (PMG/DESONERAÇÃO
EXPORTAÇÃO-LEI 87/96)
R$ 452.106,36 (quatrocentos e cinquenta e dois mil,
cento e seis reais e trinta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 01/11/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 22.326,41 (vinte e dois mil, trezentos e vinte e seis

reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 50814-4 (PMG/Piso Básico Fixo)
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 10.685,97 (dez mil, seiscentos e oitenta e cinco
reais e noventa e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 6761-X – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 130777-0 (PMG/PROGR. PROT. S.
BÁSICA)
R$ 5.533,74 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais
e setenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 6761-X – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 130778-9 (PMG/PROGR. PROT. S.
ESPECIAL)
R$ 36.191,25 (trinta e seis mil, cento e noventa e um
reais e vinte e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 6761-X – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 131095-X (PMG/FMAS – LA – R.
ESPECIAL)
R$ 30.340,00 (trinta mil, trezentos e quarenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 6761-X – Dia 01/11/2010
Conta Corrente 131096-8 (PMG/FMAS – C – R.
ESPECIAL)
R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/11/2010
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 5.801.404,43 (cinco milhões, oitocentos e um mil,
quatrocentos e quatro reais e quarenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 03/11/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 44.228,56 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte
e oito reais e cinqüenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 04/11/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 248,26 (duzentos e quarenta e oito reais e vinte e
seis centavos).”

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA – SDU01
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbano (SDU 01),
expede as Diretrizes Urbanísticas referentes aos
seguintes processos administrativos da Seção Técnica
de Diretrizes para Empreendimentos (SDU 01.07.01):
Processo: Requerente:
20.819/08 João Antonio Paganelli (RECONSIDERAÇÃO
DEFERIDA)
46.209/10 SH01.03.01
47.192/10 Ronaldo Daniel Heilberg
27.877/10 MRV Logística e Participações S/A.
26.609/10 Iannoni Empreend. E Part. Ltda.(REV
ALIDAÇÃO DEFERIDA).
07.105/10 Manoelina Henrique Correia
49.491/10 KMA Locações e Participações Ltda.
50.905/10 Embrascon Constr. e Empreen. Imobiliários
Ltda.
50.195/10 Artes Gráficas Guaru Ltda (INDEFERIDA A
EXPEDIÇÃO DA DIRETRIZ URBANÍSTICA).
28.687/10 Manoel Joaquim Andrade
(RECONSIDERAÇÃO DEFERIDA).
31.113/10 Dergham Ahmad DerghamSECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE MULTA Nº 62/2010 - SDU03.11

Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima, nº 90
- Bom Clima - Grs. das 08:00 às 20:00 horas e sábado até às 13:00 horas, para ciência e recolhimento dos Autos
de Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.
Nome Inscrição Cadast/Mobiliária/ A M
RPRM Comércio de Calçados Ltda ME Insc. Mob. N° 160.830-40 63966
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Erilson Augusto do Amaral bar ME Insc. Mob. N° 068.177-61 51369
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Núcleo de Ação Comunitária Sítio dos Morros Insc. Mob. N° 162.983-2 51752
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Ana Lúcia Brezan ME Insc. Mob. N° 166.207-42 46821
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Cícera Vargas de Souza Insc. Mob. N° 150.968-37 44048
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
José Natalino de Souza Insc. Mob. N° 151.254-46 54171
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
João Francisco Boneti Insc. Mob. N°151.015-4 56369
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Jakeline Maria Lopes dos Santos Insc. Mob. N° 163.141-14 56111
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Sueli Pinheiro de Mattos ME Insc. Mob. N° 151.012-64 65115
Infração:Art.297 c.c/ Art. 299 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de
Funcionamento e Extrapola o horário permitido pela Legislação
Ismael Neres Santos Insc. Mob. N° 151.013-48 55767
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Gonçalo Moreira Mourão Insc. Mob. N° 150.937-35 58027
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
DF da Silva e AS Veículos EPP Insc. Mob. N° 151.014-21 58087
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Dalva Aparecida de Souza Diniz ME Insc. Mob. N° 134.788-88 56125
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Miguel Tenor Insc. Mob. N° 002.426-2 53233
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Alves Gás Ltda Insc. Mob. N° 150.976-45 58811
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Daiane Gomes da Silva Insc. Mob. N° 151.162-96 59164
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
José Meron de Vasconcelos Insc. Mob. N° 150.979-91 56392
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Rosenilda Santos Soares ME Insc. Mob. N° 145.971-65 59214
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Tesplan Construções Metálicas Ltda ME Insc. Mob. N° 150.537-88 59803
Infração:Art.297/298 da Lei 3573/90 c.c/ Art. 56 do Decreto 23202/05
Descumprimento do Auto de Interdição e Fechamento 152/08-SDU03
Fenix Comércio Atacadista de Sucatas Ltda Insc. Mob. N° 150.951-93 59379
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Andreza de Oliveira Insc. Mob. N° 150.952-76 59225
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
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Cibele Minelli Cipriano ME Insc. Mob. N° 145.496-4 60237
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Vitorlan Tizeu Insc. Mob. N° 150.953-59 59304
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Center Carnes Solange Ltda ME Insc. Mob. N° 146.397-77 59466
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marcos Carvalho Correa ME Insc. Mob. N° 150.954-33 60230
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Gilmar Santos dos Anjos ME Insc. Mob. N° 150.955-16 55696
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Risoneide Maria da Silva Insc. Mob. N° 150.923-31 59196
Infração:Art.297 c.c/ Art. 299 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de
Funcionamento e Extrapola o horário permitido pela Legislação
Lan House Play House Insc. Mob. N° 151.080-4 59085
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Guerios Serviços Educacionais Ltda Insc. Mob. N° 121.263-6 58174
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Antonio Marcos Damasceno de Santana Insc. Mob. N° 151.079-72 60228
Infração:Art.297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
José Elias Feliciano Insc. Mob. N° 150.290-51 60045
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Carla Renata de Morais Campos Lopes Insc. Mob. N° 151.068-82 59909
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Magazine Dutra Ltda ME Insc. Mob. N° 151.023-12 60207
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marli de Lima Pereira Insc. Mob. N° 151.022-39 60209
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
ADG Transportes Ltda EPP Insc. Mob. N° 164.600-16 60591
Infração:Art. 169 da Lei 6046/04-Inexistência da Licença de Funcionamento
Maria José de Jesus Moreira Insc. Mob. N° 172.920-95 60445
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
JWB de Souza Guarulhos ME Insc. Mob. N° 150.989-65 59922
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Atual Vida Confecções Ltda ME Insc. Mob. N° 157.841-35 59456
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Auto Moto Escola Cajuru Ltda ME Insc. Mob. N° 173.483-1 59568
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Sociedade Guarulhense de Educação Insc. Mob. N° 151.021-55 58640
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Isaias Nicolau dos Santos ME Insc. Mob. N° 151.019-34 62232
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Debora Damasceno Jacinto Insc. Mob. N° 151.232-35 59561
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marcos Tiburcio de Souza Insc. Mob. N° 150.079-17 61030
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Cícero Dias de Souza Pedras ME Insc. Mob. N° 141.865-30 63087
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Antonio Aparecido de Araújo Insc. Mob. N° 151.066-51 62328
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Camisaria Gabriel Ltda ME Insc. Mob. N° 151.233-18 62029
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Beneficiadora de Tecidos Analúcia Ltda Insc. Mob. N° 151.064-95 63177
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Gerlane Dantas de Souza Máximo ME Insc. Mob. N° 175.019-41 60421
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marcelo Dantas Alves Insc. Mob. N° 151.257-92 61787
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Isaac & Levi Lanchonete e Restaurante Ltda Insc. Mob. N° 151.062-22 63294
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marcenaria Pica Pau Ildeci M. Soares Insc. Mob. N° 151.075-43 64948
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Alberto Ursulino da Silva Insc. Mob. N° 151.078-99 64937
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Uaslei da Silva Ribeiro Insc. Mob. N° 151.077-9 64945
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Cosmo Borracharia Insc. Mob. N° 151.076-26 64939
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Leonilson Correa de Araújo Insc. Mob. N° 150.076-77 65329
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Medial Saúde S/A Insc. Mob. N° 170.059-68 65236
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Marlene Batista da Silva Insc. Mob. N° 150.961-67 44049
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Antonio Carlos Alves Insc. Mob. N° 150.944-69 55636
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Rogério Cunha das Graças Insc. Mob. N° 151.040-11 56732
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Icleia Maria da Conceição Insc. Mob. N° 151.039-89 55245
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Vídeo Locadora Mega Mania Filmes Insc. Mob. N° 151.036-33 56827
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Ailton da Silva Neto Insc. Mob. N° 151.230-78 55738
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Fininvest Negócios de Varejo Insc. Mob. N° 151.210-23 58090
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Maurino Alves Viana Insc. Mob. N° 150.925-5 59190
Infração:Art. 297 c.c/ Art. 299 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de
Funcionamento e Extrapola o horário permitido pela Legislação
Celso Ribeiro dos Santos Insc. Mob. N° 150.921-74 56946
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Mercado Gabi Ltda ME Insc. Mob. N° 150.995-0 58910
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Sizinia da Silva Alves de Sá Insc. Mob. N° 150.997-73 61112
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
David da Silva Rodrigues Insc. Mob. N° 150.823-73 60751
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Edson Jorge Insc. Mob. N° 150.84-52 61252
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Art’s Stands Montagens e Instalações Ltda Insc. Mob. N° 139.662-54 62010
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Edivaldo Prudente da Costa ME Insc. Mob. N° 122.499-91 62332
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Mercado e Distribuidora Day e Daí Ltda EPP Insc. Mob. N° 151.050-91 63592
Infração:Art.169 da Lei 6046/04-Inexistência da Licença de Funcionamento
Rui Santos de Carvalho Insc. Mob. N° 151.047-97 62650
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Naara Bentes Carreira Insc. Mob. N° 150.080-55 64482
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Guarutec Comércio de Livros e Cursos Ltda ME Insc. Mob. N° 134.752-72 63921
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
Valter Fernandes Pereira Insc. Mob. N° 151.313-37 67236
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento
José Carlos da Silva Bar Seródio ME Insc. Mob. N° 026.675-25 66359
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento

EDITAL DE MULTA Nº 70/2010 – SDU 03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima, nº 90

- Bom Clima - Grs. das 08:00 às 20:00 horas e sábado até às 13:00 horas, para ciência e recolhimento dos Autos
de Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.

Nome Inscrição Imobiliária A M
 Inscrição Mobiliária 2010
Z. DE A SOUZA LANCHES ME 171074 64650
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
EA DE QUADROS RESTAURANTE ME 129841 65584
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
E S PEIXOTO MODA ÍNTIMA 166340 66114
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MARIA DO SOCORRO FREITAS DOS SANTOS
RESTAURANTE ME 173434 66301
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
VALMIR DE JESUS ME 176105 66106
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LUCIA HELENA DO VALLE FREIRE 49312 65987
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
TEREZINHA DE JESUS PINHO MONTELEONE 11080 65986
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CHERMA INDUSTRIA DA ARTE GRAFICA LTDA EPP 160403 64815
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CANUTOS COMERCIO DE SUCATAS EM GERAL LTDA ME 176099 66109
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MINI MERCADO BELMONT LTDA ME 147167 65312
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PAPELARIA RIENZI FINOCCHIO LTDA ME 58868 65270
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CANTINHO DO FRANGO ASSADO LTDA ME 169389 65155
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
DROGA CLAUDIA LTDA 21759 62171
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SERV TRANS
LTDA 131626 65778
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
WANDERLEY PONTE REU 150835 65271
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ISABEL NOVAIS CORREIA ME 119639 61818
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ISABEL NOVAIS CORREIA ME 119639 61819
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
STRUTURA DESIGN LOCADORA DE BENS MÓVEIS LTDA EPP 167565 65095
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
COMPUTER CAR SERVIÇOS TECNICOS LTDA 92082 65330
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ELINOR FERNANDO FUENTES REQUENA 171700 64890
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
TAQ TRANSPORTES LTDA 164105 61569
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ROSELY FATIMA BARIONI ELETRICA ME 48891 65143
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
SANTOS & LEMES COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA 170330 64590
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PASSOS & PINHEIRO ADMINISTRAÇÃO DE BENS
IMOBILIÁRIOS LTDA 172524 63527
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
FABIO ALVES RAMOS 151090 62785
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CONSTRUTORA ENGEMAIA S/A 120432 62535
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MARIA ANGELA CESTONE MUNHOZ 173419 67120
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
JOSIAS ROCHA DA SILVA ME 88922 65871
Infração Art. 299-Lei 3573/90 - Estabelecimento exerce atividade fora do horário
permitido em sua inscrição municipal
MORGANA BRANDASSI SILVA ME 142922 66337
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
MARIA GORETT DA SILVA ME 150585 65972
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JORGE ALVES DA SILVA 151217 60436
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LV BARBOSA BIJUTERIAS ME 151214 62262
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LUCAS BELLOCCHIO FERREIRA 170016 62516
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SUPREMA
LTDA ME 103425 66360
Infração Art.297c.c8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
TREVIZO AUTO POSTO LTDA 54907 67750
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ELISABETE MARQUES MOTTA ME 134332 62770
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BAR DO GERSON MENDES LTDA ME 136099 68110
Infração Art.297c.c8º-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JOÃO ALCEU DA SILVA EPP 174991 65216
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
WORSPITE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA ME 100378 64790
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
DROGARIA BUENO LTDA 174325 66459
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
RUBEMAR TRANSPORTES LTDA 149804 65498
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
AMICAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME 140434 64924
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PETROCARGAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS
LTDA 165972 66261
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 169041 66586
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
CALÇADOS GABRIELLA GUARULHOS LTDA 69912 65953
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
MAGAZINE LUIZA S/A 163727 65504
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
AISLAN ALONSO TERRONE BORGES EPP 169514 65503
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
INSTITUTO DE OLHOS LESTE LTDA 101560 65980
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JAMIRO ANTONIO DOS SANTOS ME 22970 66108
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
POINT DAS NEGA LANCHES LTDA ME 162450 64678
Infração ao Art.nº207 – Inciso II - Lei nº 3.573/9 - O estabelecimento coloca
mesas e cadeiras na calçada, obstruindo o passeio público.
BAR DO GERSON MENDES LTDA ME 136099 64682
Infração ao Art.nº207 – Inciso II - Lei nº 3.573/9 - O estabelecimento coloca
mesas e cadeiras na calçada, obstruindo o passeio público.
SEVERINA APARECIDA BEZERRA BATISTA ALVES DE
JESUS ME 147456 65207
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
EDSON MATOS 110667 64912
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
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ADAPS PET SHOP E DROGARIA VETERINÁRIA LTDA ME 123286 64033
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BAR E RESTAURANTE KAJIHARA MARQUES LTDA ME 175571 65397
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 14575 63697
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
BREAK UP COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME 175587 63696
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 147135 63698
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
HG CRESTANI COMERCIO VAREJISTA DE CONFECÇÕES ME 136197 63699
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
DOSE DUPLA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME 164377 63700
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
FIKBELLA PERFUMARIA LTDA 168915 66320
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
SPEED FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA 149629 66321
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
MARIA ANDREA RAMOS CASTILHO ME 162153 68461
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
JOSE LINO DE ASSIS BORRACHARIA E BICICLETARIA ME 65057 65211
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
TRANSPORTADORA SENIUR CARGO LTDA ME 149964 69001
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
DERIVALDO DE OLIVEIRA BRAGA 151065 63272
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
VERGILIO ANTONIO CHIX 151063 63273
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LAN HOUSE OURO PRETO LTDA ME 141645 63854
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PLINIO COMERCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA 144958 66197
Infração Art.297c.c 8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
ANA EDILIA VILLARREAL FERREIRA 150819 46644
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
L. S. PEREIRA RESTUARANTE ME 163791 67080
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JOSÉ APARECIDO MARIANO DA SILVA PASTELARIA 150665 68035
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MARIA DA GLORIA COELHO DE SOUSA CONFECÇÕES ME 145555 68537
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
COM PASSO CALÇADOS LTDA ME 28388 55936
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
CONFECÇÃO E COM. DE ROUPAS E ACESSÓRIOS MÃE E
FILHOS LTDA ME 144762 66323
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
COMERCIAL DE PERFUMES AKY LTDA ME 73738 65682
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
BAZAR UNILAR LTDA EPP 144042 66322
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
WASELETRICA COMERCIAL LTDA 69889 62783
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
SUPERMERCADO OPÇÃO GUARU LTDA ME 171325 64548
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
M B TEC ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 168380 66255
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ELENA MARIA SOUZA RESTAURANTE ME 150049 62158
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ALAN BOTELHO SUGII 133050 64227
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
LTDA ME 166461 62169
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BRINDE A 2 EVENTOS LTDA ME 178378 64892
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MOACIR SOUZA NEIVA 118481 55926
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
FAMILY ESTACIONAMENTO E LAVA RÁPIDO LTDA ME 112676 58625
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ROBERTA APARECIDA DA SILVA BATISTA ME 175649 65126
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
NELORE COMERCIO DE CARNES LTDA ME 97799 67528
Infração Art.297c.c 8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
SANDI MARTINS MAIA 133819 66539
Infração Art.297c.c 8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
SILVIA CRISTINA CAVALCANTE LIMA 128589 66538
Infração Art.297c.c 8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
CLYSSIANE ATAIDE NEVES 141309 64872
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
MUNDO MIX COMERCIAL DE DOCES E BALAS LTDA 172837 65263
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CONSPLAN MERCANTIL LTDA EPP 169652 66510
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JMEG COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA EPP 149131 65659
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ARCA DE NOE HOSPITAL VETERINARIO LTDA 169592 65692
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JOSÉ WADSON PEREIRA CHAVEIRO ME 114763 68631
Infração Art.297c.c 8º-Lei 3573/90–Inexistência da Licença de Funcionamento
FLAVIO GARBATTI 76247 65977
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
SAIKI VEICULOS LTDA ME 138770 65660
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
RAFAEL DE SOUZA SILVA ME 138862 61620
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BAR E RESTAURANTE BEBADELA LTDA ME 161185 66219
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ISABEL CRISTINA DE FREITAS VALDOSKI ME 166007 65137
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
CASA DE REPOUSO ASTRO REI LTDA ME 174096 65040
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
BILL’S COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 69851 65506
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
NOVA CONTINENTAL PÃES E DOCES LTDA EPP 139564 65316
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LOJÃO DO BAIXINHO LTDA ME 174603 66578
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
RACANELLI COM. DE RESIDUOS E SUCATAS DE
PLÁSTICOS LTDA EPP 120723 68838
Infração Artigo 169 Lei 6046/04 –Providenciar a Licença de Funcionamento
KILLER QUEEN BAR LTDA ME 160663 67567

Infração Art. 299 - Lei 3573/90-Estabelecimento exerce atividade fora do horário
estabelecido pela sua Licença para Funcionamento
COMÉRCIO DE PÃES E DOCES RAINHA DA MONTANHA
LTDA ME 177145 67998
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
AMARELINHO BAR LTDA ME 142773 66317
Infração ao Art.nº207 – Inciso II - Lei nº 3.573/9 - O estabelecimento coloca
mesas e cadeiras na calçada, obstruindo o passeio público.
JACOBINA BAR GUARU LTDA ME 74932 66312
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PEDRO MAIA FERREIRA ME 173965 66247
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ELCIO PEREIRA DE LUZ 150294 61633
Infração Artigo 173 – Lei 3573/90 – Estabelecimento exerce suas atividades
emitindo ruídos sonoros acima do permitido
LUXPEÇAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 99063 67889
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PRISCILA REGIANE MASSARO DE SOUZA ME 98632 68004
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
ALFREDO ALEIXO DE FREITAS ME 107908 66218
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
AMARILDO BAR LTDA ME 100088 69157
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
JOSÉ ALBINO CARDOSO PANIFICADORA ME 105713 67543
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
MAURICIO THEODORO GUARULHOS ME 29670 57536
Infração Artigo 297 – Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento

EDITAL DE COMUNIQUE-SE Nº 71/2010 - SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem,

ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
Processo Ano Requerente Data Auto de Tipo Ano Comunique-se
Nº Despacho Multa 2010
Comunicamos que o Auto de Multa abaixo foi cancelado, conforme despacho do Sr. Diretor do SDU 03
1.950 2006 GENI GONÇALVES LIMA 06/02/2006 56378 12 2005 35288
1.950 2006 GENI GONÇALVES LIMA 06/02/2006 56379 12 2005 35288
1.950 2006 GENI GONÇALVES LIMA 06/02/2006 56380 12 2005 35288
45.317 2009 JOSÉ MASCANHA DE PAULI 06/08/2010 50739 5 2010 36193
Comunicamos que o Auto de Multa abaixo foi cancelado, conforme despacho do Sr. Diretor do SDU 02
19.087 2009 JOSÉ VASCONCELOS NORONHA 30/07/2010 44966 5 2009 36189
40.670 2008 ARAI ANTONIO QUINTINO 30/07/2010 44.380 5 2009 36192
Comunicamos que o Auto de Multa abaixo foi cancelado, conforme despacho do Sr. Secretário da SDU
35453 2009 MARCO ANTONIO AMBROSIO 23/08/2010 27846 12 2006 36022
22.615 2009 MJA COM GESSO E MAT P

CONST LTDA 23/08/2010 62196 21 2010 35905
57.387 2008 HEE DONG KIM CONFECÇÕES ME 23/08/2010 60022 21 2010 35908
19.429 2010 JOÃO BARRETO DE BRITO 23/08/2010 50818 5 2010 35911
37.313 2009 ROBERTO BARRETA 17/08/2010 46792 5 2009 35913
7.351 2010 ALCINDO PEREIRA 23/08/2010 52064 5 2010 35915
45.174 2009 MAURA PAIXÃO DE ARAUJO 23/08/2010 20936 5 2007 35917
38.053 2009 HELENA C. DOS SANTOS ME 23/08/2010 61815 21 2010 35918
27.231 2009 JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO 23/08/2010 38252 12 2008 35923
18.948 2009 MERCEDES BARBALHO ANIBAL 23/08/2010 62191 40 2010 35962
18.083 2009 LIDIA MM FRANCA ME 23/08/2010 61268 40 2010 35975
18.039 2009 ALESSANDRA DE F. C. MODAS ME 23/08/2010 63176 21 2010 35979
8.078 2009 BOB HOTELARIA LTDA – EPP 23/08/2010 59402 40 2009 35988
36.999 2009 AVELINA VIEIRA DOS SANTOS 23/08/2010 5876779 12 2009 35992
54.322 2009 FRANCISCO RODRIGUES DAS

CHAGAS 23/08/2010 38143 12 2009 35993
54.322 2009 FRANCISCO RODRIGUES DAS

CHAGAS 23/08/2010 38144 12 2009 35993
43.239 2009 RENATO HENRIQUE MANZOLI 02/08/2010 36484 5 2009 35997
14.019 2010 PAULA ALC. TRANSP. E REPR. LTDA 10/08/2010 52334 12 2010 36006
46.129 2009 GABINO ALARCON JUNIOR 23/08/2010 63611 21 2010 36097
54.033 2008 z 26/08/2010 48201 12 2009 36103
54.033 2008 SANDRA CONCIEÇÃO DE OLIVEIRA 26/08/2010 48202 12 2009 36103
44.284 2009 SHIRLEY CRISTINA S. DOS

SANTOS 23/08/2010 38001 5 2009 36110
54.053 2009 ALBINO MARTELLO NETO 23/08/2010 51133 12 2009 36112
6.314 2010 ANTONIO VIEIRA 23/08/2010 51022 5 2010 36120
61.071 2008 JORGE ALVES DANTAS 07/07/2010 12371 5 2008 36128
8.476 2008 LANCHONETE VALE DO SOL

TDA ME 23/08/2010 53762 40 2009 36132
10.079 2009 NEW MIRAGE COM. VEÍCULOS

LTDA 23/08/2010 61281 21 2009 36144
24.288 2010 AFONSO FERRREIRA DOS

SANTOS 23/08/2010 4021202 5 2010 36165
58.687 2009 JAIME AILTON DE ALMEIDA 26/08/2010 2156 5 2008 36551
55.418 2009 NILSON BATISTA DE OLIVEIRA 26/08/2010 33745 5 2008 36.569
50.882 2009 ISALINO DE SOUZA 02/08/2010 5876914 12 2009 36585
50.882 2009 ISALINO DE SOUZA 02/08/2010 5876915 12 2009 36.585
25.502 2009 PAULO CARDOSO 30/06/2010 4499736 12 2009 36.591
25.502 2009 PAULO CARDOSO 30/06/2010 4499735 12 2009 36.591
25.240 2009 VALDECI DA SILVA 02/08/2010 4499734 12 2009 36.594
24.978 2009 WENER DUARTE NASCIMENTO 23/08/2010 45558 12 2009 36.596
24.978 2009 WENER DUARTE NASCIMENTO 23/08/2010 45559 12 2009 36.596
31.530 2009 CARLOS MACIEL GUILHERME BICO 23/08/2010 5876669 12 2009 36.598
39.370 2008 ROSA MARIA GONÇALVES SAPIO 02/08/2010 3196102 12 2008 36.610

EDITAL DE COMUNIQUE-SE Nº 72/2010 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem,

ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o pedido de cancelamento do Auto de Multa referente aos
recibos abaixo mencionados,foi INDEFERIDO através de despacho do Secretário da SDU por falta de amparo
legal. Informamos ainda que encontra-se aberto o referido debito no Sistema SIRF-V3 da Prefeitura de Guarulhos.
E V.Sª poderá requerer vistas ao processo para ver a integra das informações e despacho através da Central de
Atendimento FÁCIL, e se for de seu interesse solicitar cópia de inteiro teor ou as cópias julgadas necessárias.
PA Ano Requerente Comunique-se

Nº Ano Tipo Recibo 2010
27140 2005 CLAUDIOMIR LIMA DA SILVA 2006 21 15256 37722
38860 2005 LIDIA PÃES E DOCES LTDA 2010 40 61158 37366
7772 2008 RELOJOARIA E OTICA AIRENNI LTDA EPP 2009 40 52745 37384
8819 2008 MARIA APARECIDA DE SOUZA 2010 21 52524 37723
12721 2008 NORMA ROSSI PERRELA 2009 40 54699 37386
17298 2008 ANGRA & VAICODA LTDA ME 2009 40 53993 37383
17608 2008 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 2009 40 52887 37382
17612 2008 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 2009 40 52888 37381
17614 2008 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 2009 40 52889 37379
17617 2008 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 2009 40 52890 37378
17618 2008 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 2009 40 52891 37376
21838 2008 CELSO FUKUDA 2007 5 32271 38439
23432 2008 PÃES E DOCES CINTRA LTDA 2010 21 63427 37735
23915 2008 ARMANDO DA MOTA FERREIRA FILHO 2008 5 36787 38443
27208 2008 FRANCISCO DE FATIMO GONZAGA 2008 5 36129 38447
27686 2008 JONAS CRUZ DE FARIA 2010 21 52344 37724
37074 2008 COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA 2009 40 55790 37375
38477 2008 MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 2009 40 58708 37387
38618 2008 JOAQUIM PINTO DA SILVA 2009 40 57936 37389
41343 2008 KATIA CARLA REVOLLO ROMERO 2008 12 41709 32332
44382 2008 ERALDO DOS SANTOS SILVEIRA 2008 12 33184 37775
44590 2008 CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO 2008 12 42902 37776
44922 2008 ELCIO DE CASTRO BORGES 2009 21 54831 37725
45147 2008 FREE PARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS

SC LTDA 2009 40 58426 37374
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45776 2008 DIONATAN GOMES DE OLIVEIRA 2009 21 57972 37726
47563 2008 ELIAS GOMES DA SILVA 2007 12 33853 37778
47563 2008 ELIAS GOMES DA SILVA 2007 12 33852 37778
47563 2008 ELIAS GOMES DA SILVA 2007 12 33851 37778
47733 2008 HIDEO MORINO 2009 21 58091 37727
47984 2008 MARINALVA AUGUSTA DE SOUSA 2008 12 41860 37781
53088 2008 RUBENS ELSIO NEVES 2009 21 58154 37728
54243 2008 MARIA MADALENA DA SILVA 2008 12 8862705 37782
56406 2008 MARJORIE EIJI DE OLIVEIRA 2010 21 60013 37729
58819 2008 DANIELLE STEGUN DO REGO BARROS 2009 40 59590 37373
59374 2008 SEBASTIÃO CAVALCANTE DOS SANTOS 2008 12 8862451 37785
59732 2008 ANTONIO CARLOS KAZUO MAETA 2009 40 60359 37372
61109 2008 BRASIL BUS COMERCIO DE CARROCERIAS

E PEÇAS LTDA 2009 40 63708 37371
61111 2008 BRASIL BUS COMERCIO DE CARROCERIAS

E PEÇAS LTDA 2009 40 63707 37370
61205 2008 EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA

PENHA SA 2009 40 63712 38572
1114 2009 FLÁVIA DOS REIS ALVES 2009 21 59520 37734
7968 2009 ELIZABETH NORIKO IWAKAWA ME 2009 40 61432 37369
8088 2009 BRUNO’S COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA 2009 40 55615 37390
10754 2009 IZAURA MISSAKO TAKIGUTI IDE MOTOKI

MINIMERCADO ME 2009 21 61937 37730
11088 2009 ZELIA AKEMI SOYAMA 2009 40 61202 37368
12288 2009 CASA DE REPOUSO FONTE DAS AGUAS

CLARAS SOC.LTDA ME 2009 21 63243 37731
14290 2009 NAMOUR INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 2010 40 57000 37392
22025 2009 ORLI FRANCISCO SOUQUE BARBOSA

GUARULHOS ME 2010 40 61050 37367
22432 2009 CREUSA BATISTA RODRIGUES PONTES 2010 21 62891 37732
24562 2009 CODEMA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 2009 40 277 37391
27610 2009 JOSE DA CRUZ OLIVEIRA 2007 5 30821 38448
28486 2009 RUBEGA E RUBEGA EMPREEND. E PARTICIP. LTDA 2009 5 40157 38452
37259 2009 ELIER TORRENTE NUNES 2009 5 8877506 38454
37620 2009 MARCELO MANGOLIN ZAMPERETI 2009 5 8877503 38456
37622 2009 MARCELO MANGOLIN ZAMPERETI 2009 5 39479 38457
42404 2009 ANTONIO DARCI PANNOCCHIA 2009 12 48012 37787
43222 2009 EUNICE VICENTE BUENO FUKUDA 2009 5 35202 38459
47216 2009 MILTON TOSHIYUKI YAMADA 2008 5 24080 38461
48347 2009 ELIANA SALES 2007 5 12570 38464
48818 2009 QUITERIA MARIA DE LIMA 2009 5 50231 38467
49104 2009 MARIA APARECIDO BERNARDINO 2008 5 30661 38469
54272 2009 WLADEMIR APARECIDO THOMAZ 2009 5 36602 38471
56389 2009 WILLIANS MARQUES DOS SANTOS 2009 5 51565 38472
56401 2009 WILLIANS MARQUES DOS SANTOS 2009 5 5314 38473
57407 2009 PEDRO DELEGE 2009 5 51160 38474
58249 2009 MANOEL ANTONIO AFONSO 2005 5 48061 38475
16862 2010 ALCIDES REZINA 2008 5 40853 38568
20871 2010 VALDIR MALAGUTTI 2010 5 36673 38566
24350 2010 COOPERATIVA HABITACIONAL BONLAR 2006 5 25872 38570

EDITAL DE MULTA Nº 74/2010 – SDU 03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima, nº 90

- Bom Clima - Grs. das 08:00 às 20:00 horas e sábado até às 13:00 horas, para ciência e recolhimento dos Autos
de Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.
Nome Inscrição Imobiliária A M
 Inscrição Mobiliária 2010
JALILA KHALED EL HINDI 083.50.00.0645.00.000 70840
Infração ao Art. 5° do Decreto n°. 26.573/2009 – O estabelecimento dispõe lixo
fora do horário de coleta no passeio público
MITSUKO TOKONAMI MITO 083.11.86.0167.03.000 70822
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
MITSUKO TOKONAMI MITO 083.11.86.0167.03.000 70821
Infração ao Art. 4° do Decreto n°. 26.573/2009 – O estabelecimento dispõe lixo
fora do horário estabelecido pela Legislação
VANDERLEI PIETRO 084.01.83.0223.00.000 53548
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada do
estacionamento
ARISTEU FAI VENTURIM 094.04.69.0230.00.000 51702
Infração Art. 63 – Inciso I - Lei 6046/04 – Estabilidade e segurança
JOSÉ ANTONIO DA COSTA E S/MR 094.04.69.0240.00.000 51703
Infração Art. 63-Inciso I - Lei 6046/04 – Estabilidade e segurança
AMBROZIO AMORIM E OUTRA 131.03.49.0357.02.002 54487
Infração Art. 97- Lei 6046/04 – Providenciar instalação de calha no telhado
AMBROZIO AMORIM E OUTRA 131.03.49.0357.02.001 54488
Infração Art. 140- Lei 6046/04- Providenciar revestimento e impermeabilização
FERNANDO SOARES SERRANO E S/MR 082.50.16.0232.00.000 54369
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
MARCELO DA SILVEIRA VITORINO E S/MR 084.65.66.0264.00.000 54531
Infração ao Art. 273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
AMERICO LOPES 082.50.38.0155.01.001 54367
Infração ao Art. 273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
NORIO SUZAKI 082.50.38.0242.00.000 54370
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
WILSON MIGNELLA 082.50.16.0283.00.000 54371
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
FLORIANO JOSE DE ARAUJO E S/MR 082.50.16.0222.01.001 54374
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
LAZARO G. DE ARAUJO 082.50.38.0232.01.000 54375
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
MASAHIRO HAMAGUTI 082.50.16.0263.00.000 54377
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
ANTONIO BENEDITO CARDOSO 082.50.04.0265.00.00 54381
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
VITORIO BERTOLUCI NETO E S/MR 082.50.16.0253.00.000 54376
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
NOE DOS SANTOS DE SOUZA E OU 063.22.24.0251.00.000 48216
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
VANESSA PEREZ FERREIRA RESTAURANTE ME 175906 70828
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
CAIO GREJO PFEIFER 158927 60259
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
GERSON LEAL CARDOSO 064.02.62.0118.00.000 51937
Infração ao Art.32-Lei 6046/04 – Providenciar o Alvará de Construção
JOSÉ ALVES GUEDES E S/MR 054.31.28.0001.00.000 35365
Infração ao Art. nº. 58 da Lei nº. 6.046/04 – Providenciar Regularização da Obra
WTC COPIADORA E PAPELARIA LTDA ME 144703 70842
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
FABRICIO BERNARDES CADEO ME 178468 70830
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
JOAQUIM DE DEUS ALVES 111.64.32.0331.01.005 70831
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
AUTO POSTO GENESIS LTDA 71509 70823
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando

lixo fora do local apropriado
ENCOL S/A ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA 083.24.70.0088.00.000 52471
Infração Art. 63-Inciso I -Lei 6046/04 – Providenciar o fechamento dos vãos da
edificação
GUILHERME LIMA SILVA EPP 173684 70839
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
JOSÉ RAMAN POZO 092.33.59.0232.00.000 69554
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência
JOSÉ RAMAN POZO 092.33.59.0232.00.000 69553
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência
CARLOS MACIEL G. BICO E OUTRA 092.12.55.0001.00.000 69557
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
COSTA & DIAS PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA ME 85559 65068
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
LEÃO SZPICZKOWSKI E OUTRO 093.84.24.0668.00.000 52816
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
ALVISIO GOUVEIA DE BARROS 083.85.54.0184.01.002 3374501
Infração ao Art. nº. 58 da Lei nº. 6.046/04 – Providenciar Regularização da Obra
ADRIANO FERREIRA DE LIRA 064.54.00.0106.00.000 54023
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
ADRIANO FERREIRA DE LIRA 064.54.00.0106.00.000 54024
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
JOÃO WILSON SANTOS E S/MR 064.54.00.0076.00.000 54020
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel
JOÃO WILSON SANTOS E S/MR 064.54.00.0086.00.000 54021
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
JOÃO WILSON SANTOS E S/MR 064.54.00.0086.00.000 54022
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
ANTONIO DURAN GARCIA 094.42.50.0214.00.000 51679
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
PAULO C. SUPLICY E OUTRO 083.73.43.0296.00.000 53536
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
PAULO C. SUPLICY E OUTRO 083.73.43.0296.00.000 53537
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
CLAUDIO ANTONIO F. VELOSO 081.80.59.0540.00.000 2042402
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
CLAUDIO ANTONIO F. VELOSO 081.80.59.0540.00.000 4429802
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
LP CRISTOFOLETI EPP 161070 70787
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
LP CRISTOFOLETI EPP 161070 70791
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
MAGAZINE TORRA TORRA GUARULHOS LTDA 127535 70784
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
RVSN CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA 144776 70803
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
MAGAZINE LUIZA S/A 166027 70790
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
DIFFERENZA CASA DE REFEIÇÕES LTDA ME 81563 70806
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
GUARUPEL PAPELARIA LTDA ME 38731 70807
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
CYRO RAMOS NETO EPP 170875 70805
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
JOAQUIM DE OLIVEIRA FELIPE 083.62.66.0175.01.000 32111
Infração ao Art. nº. 58 da Lei nº. 6.046/04 – Providenciar Regularização da Obra
VWG BAR E RESTAURANTE LTDA ME 108381 70794
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
JOSE FERREIRA DA SILVA AVICULTURA ME 111265 70809
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
EVARISTO RODRIGUES DE ARRUDA 112.05.43.0316.01.002 70796
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
JM & A PIZZARIA LTDA 164541 70797
Infração Art. 158 - Lei 3573/90 – O estabelecimento encontra-se depositando
lixo fora do local apropriado
VICENTE STELLA 083.34.84.0047.00.000 53685
Infração Art. 244 - Lei 3573/90 – Providenciar retirada da vegetação espinhosa
do passeio público
FRANCISCO SOARES DE ABREU E S/MR 131.14.85.0206.00.000 54486
Infração Art. 109-Lei 6046/04 – Providenciar reparos nas caixas de passagem
e tubulação de esgoto
MANOEL DE ALMEIDA E S/MR 111.52.43.0284.01.001 48480
infração ao Art. 59 – Inciso II - Lei 6046/04 – Providenciar a impermeabilização
 das duas floreiras, bem como demolição ou consolidação da laje da garagem
JOSEFA FERNANDES OLIVEIRA 084.31.54.0386.00.000 48004
Infração ao Art.32-Lei 6046/04 – Providenciar o Alvará de Construção
MARCO AURELIO CARDOSO CARVALHO 091.65.17.0200.00.000 52518
Infração ao Art. nº. 58 da Lei nº. 6.046/04 – Providenciar Regularização da Obra
ANTONIO ANILSON CAMPANHOLO E S/MR 063.50.99.0338.00.000 53891
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência
ANTONIO ANILSON CAMPANHOLO E S/MR 063.50.99.0338.00.000 53892
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
VERA LUCIA F. DA SILVA E OUTROS 094.15.38.0130.01.002 50799
infração ao Art. 59 – Inciso II - Lei 6046/04 – Providenciar a consolidação do
pavimento superior
FRANCISCO DE PAULA SANTANA 112.25.31.0390.00.000 53397
Infração Art. 63-Inciso II - Lei 6046/04- Providenciar a manutenção e revisão das
instalações elétricas
W & E LUSTRES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 75559 67971
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
ERNESTO DE S. CARVALHO 084.65.66.0324.01.001 54528
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
ERNESTO DE S. CARVALHO 084.65.66.0294.01.000 54530
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
LAZARO A DE OLIVEIRA 084.55.80.0025.00.000 54543
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
LAZARO DE SOUZA LEITE E S/MR 084.55.80.0096.00.000 54541
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
ARY ANTONIO VEIGA 083.34.84.0001.00.000 53579
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
AGRO PEC R DE FRANÇA LTDA 083.35.94.0001.01.000 53587
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
CIA MERCANTIL F. CONDE S/A 083.44.06.0069.00.000 53591
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
SILVIO ALFREDO GONÇALVES 083.34.87.0040.00.000 54802
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
ORLANDO ORONZO 083.44.15.0098.00.000 54805
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
JOVELINA FREITAS FARIA 082.52.31.1464.01.001 54366
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
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GUILHERMINO DE JESUS FERREIRA 082.52.31.1423.01.001 54364
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
LUIZ CARLOS VICTORINO 082.52.31.1452.00.000 54365
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
ALBERTO LUIZ DA SILVA PEREIRA E OUTRA 083.44.47.0031.00.000 54810
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
ANTONIO CLARINDO DE LIMA 084.53.09.0152.01.000 54526
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
JJG LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME 149944 67959
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento
PERFIL EMPR IMOB S/S LTDA E OUS 093.51.50.1524.00.000 54714
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
S.M.Z. TRANSPORTES LTDA 093.51.18.0250.00.000 54715
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
S.M.Z. TRANSPORTES LTDA 093.51.18.0250.00.000 54704
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
MUSSUMECCI CONST EMPR E PARTC 093.40.28.0322.00.000 55268
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
ARY FERREIRA DE MATOS 093.31.69.0238.00.000 54722
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
ARY FERREIRA DE MATOS 093.31.69.0238.00.000 54721
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
ROBERTO SERRADA 094.11.04.0126.00.000 55564
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
ROBERTO SERRADA 094.11.04.0126.00.000 55563
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
ROBERTO SERRADA 094.11.04.0126.00.000 55560
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
JOSÉ MARIA C. BARREIRO E OUTROS 083.62.69.3948.01.000 53545
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público
J.J. PAN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
PANIFICAÇÃO LTDA 093.52.15.0314.00.000 54716
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
J.J. PAN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
PANIFICAÇÃO LTDA 093.52.15.0314.00.000 54717
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
BENTO ANTONIO DE SOUZA 093.41.00.0071.00.000 54712
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
LOURINALDO CASUSA DE ALMEIDA E S/MR 093.41.04.0467.00.000 55256
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
MANUEL RODRIGUES 111.64.49.0176.00.000 52950
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
FRANCISCA ANGEL MARTINEZ 111.64.49.0169.01.001 52948
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
WALFREDO F. HOLANDA 111.64.50.0040.01.001 52939
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
WALFREDO F. HOLANDA 111.64.50.0032.00.000 52938
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
JANUARIO BONANATA 111.72.09.0121.00.000 51593
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
ADOLFO GODOFREDO ERWIN PETER 111.62.26.0059.00.000 51595
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
DORIVAL FERNANDEZ PERES 111.62.26.0067.00.000 51596
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
AMBIENTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 111.62.64.1012.01.000 52929
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
JOSÉ PIM FILHO E S/MR 111.62.26.0075.00.000 51597
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público
PASCOAL MANFREDI NETO E S/MR 111.62.52.0036.00.000 51599
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
GENOEFA C. P. NUNES E OUTROS 111.63.54.0367.01.000 52936
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
JOANA D’ARC LOPES SARAIVA 111.65.53.0213.00.000 52942
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público
JOSÉ ALVES DE SENA CASA DO NORTE ME 179039 67098
Infração ao Art.297-Lei 3573/90 - Inexistência da Licença de Funcionamento ,
com utilização de aparelho de emissão de sons e ruídos em alto volume
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 093.74.32.0075.00.000 46666
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 093.74.32.0075.00.000 46667
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Imóvel
PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS SOCIAIS S/C LTDA 082.44.87.0001.01.000 70799
Infração Art. 162 da Lei 3573/90 - O estabelecimento dispõe sobras de caixões
de sepultura, tecidos de caixões e diversos em área de preservação ambiental
EURO VILA GALVÃO EDIÇÕES CULTURAIS LTDA 175223 70798
Infração Art. 162 da Lei 3573/90 – O estabelecimento dispõe entulho no meio
fio da rua em desacordo com a legislação vigente
ANTONIO RIBEIRO NETO 063.22.63.0115.00.000 50706
Infração ao Art.32-Lei 6046/04 – Providenciar o Alvará de Construção
MARIA DO C. DE A PINTO E JOSEMI J. ARAUJO 131.13.64.0185.00.000 53399
Infração ao Art. nº. 109 da Lei nº. 6.046/04 – Providenciar a execução da rede
de captação de águas pluviais e esgoto
CARLA VANESSA NEVES MENDES E OUTROS 092.71.32.1817.00.000 28979
Infração Art. 63 - Inciso I da Lei 6046/04 – Obra em desacordo com o projeto
aprovado, colocando em risco as edificações vizinhas
CARLA VANESSA NEVES MENDES E OUTROS 092.71.32.1817.00.000 52103
Infração Art. 56 da Lei 6046/04 - Providenciar a fixação de placa do responsável técnico

Relator: Miguel Francisco Martello
Processo nº: 16.422/2009
Requerente: NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO
LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
55.046
Relator: Miguel Francisco Martello
Processo nº: 24.221/2009
Requerente: GASPAR XAVIER DE OLIVEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE EMBARGO
Nº 28.452
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 39.074/2009
Requerente: CALEBE TURISMO LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
53.533
Relator: Marcos César Parrula
Processo nº: 39.076/2009
Requerente: CALEBE TURISMO LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
53.532
Relator: Marcos César Parrula
Processo nº: 8.273/2009
Requerente: MARIA APARECIDA PIRES POLETTINI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
52.121
Relator: Lilian Rose T. Minguzzi
É facultativo ao recorrente ou seu representante
legal e à autoridade que praticou o ato ou prolatou
a decisão em primeira instância, seu representante
ou procurador do Município, sustentação oral do
recurso por quinze minutos antes do julgamento.
Os trabalhos da Junta de Recursos de Edificações
e Licenciamento serão realizados na Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar - Jardim Santa Mena – Guarulhos/SP.

Edital nº 071/2010 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005 de 09/05/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 27 de outubro de 2010, com início dos
trabalhos às 08:30 horas, realizados à Rua Anice, nº
200 – 2º andar – Jardim Santa Mena - Guarulhos, SP.,
o colegiado examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº: 38.200/2005
Requerente: ANTONIO ROBERTO PEREIRA DA
CRUZ
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 25.576
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Acórdão: 245/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se o Auto em questão e todos os seus efeitos.
Processo nº: 11.037/2007
Requerente: MARIO HENRIQUE CLARO GLORIGIANO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
25.079
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente,
a pedido do Relator.
Processo nº: 22.472/2007
Requerente: MARIA SABINA PEREIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
32.445
Relator: Marcos César Parrula
Acórdão: 246/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, por maioria de votos, vencido
o Relator que opinava pelo cancelamento da medida
administrativa, deliberaram os senhores Membros pelo
NÃO PROVIMENTO, mantendo-se o Auto em questão.
Processo nº: 27.087/2008
Requerente: MÔNICA TERESINHA LAMPE
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
38.460
Relator: José Ricardo Augusto
Acórdão: 247/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o Auto em questão.
Processo nº: 28.505/2008
Requerente: KELLY ALVES SARAIVA DO NASCIMENTO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
37.581
Relator: Lilian Rose T. Minguzzi
Acórdão: 248/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto da Relatora, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o Auto em questão.
Processo nº: 48.014/2008
Requerente: NAIR CAPPONI SCAPPI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
37.072
Relator: José Ricardo Augusto
Acórdão: 249/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se o Auto em questão.
Processo nº: 50.791/2008
Requerente: ABARE ADMINISTRAÇÃO DE BENS
LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 58.039
Relator: Marco Aurélio Ferreira P. dos Santos
Acórdão: 250/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se o Auto em questão, por capitulação divergente da
legislação em vigor, devidamente consubstanciado em
parecer emanado pela Procuradoria Municipal, em caso
análogo, cuja cópia se encontra anexa aos autos.
Processo nº: 52.263/2008

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº 070/2010 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/05/2005, FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que se
encontram pautados para debates e julgamentos para
a sessão de 10 de novembro de 2010 com início às
8:30h, os seguintes processos:
Processo nº: 19.706/2007
Requerente: ADENILSON GOMES DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
43.798
Relator: José Ricardo Augusto
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente,
a pedido do Membro Rubens Ferreira de Castro que
solicitou diligência.
Processo nº: 11.037/2007
Requerente: MARIO HENRIQUE CLARO GLORIGIANO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
25.079
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente,
a pedido do Relator.
Processo nº: 10.032/2008
Requerente: MARIO HENRIQUE CLARO GLORIGIANO
ME

Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 54.665
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 32.492/2008
Requerente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
45.785
Relator: José Ricardo Augusto
Processo nº: 3.203/2009
Requerente: SEBASTIANA MARIA DA SILVA MENDES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 48.206
Relator: Lilian Rose T. Minguzzi
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente,
a pedido do Membro José Ricardo Augusto que solicitou
vistas.
Processo nº: 7.613/2009
Requerente: BELUCHE MOVEIS DE DECORAÇÃO
LTDA. ME
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 59.957
Relator: Lilian Rose T. Minguzzi
Processo nº: 11.483/2009
Requerente: MARIA DE LOURDES SOARES
Assunto: TRANSFERÊNCIA DE POLO PASSIVO -
REC.45.874
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 16.421/2009
Requerente: NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO
LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
55.045

Requerente: MANUEL GOUVEIA JÚNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
21.136
Relator: José Ricardo Augusto
Acórdão: 251/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o Auto em questão.
Processo nº: 3.203/2009
Requerente: SEBASTIANA MARIA DA SILVA MENDES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 48.206
Relator: Lilian Rose T. Minguzzi
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente,
a pedido do Membro José Ricardo Augusto que, solicitou
vistas, face a sustentação oral e apresentação de
documentos pela requerente.
Processo nº: 14.142/2009
Requerente: SECIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 61.765
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Acórdão: 252/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se a Notificação em questão e todos os seus efeitos.
Sustentou oralmente o representante da requerente.
Processo nº: 38.218/2009
Requerente: HERIVELTON COUTO DE OLIVEIRA
MELO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
40.573
Relator: Marco Aurélio Ferreira P. dos Santos
Acórdão: 253/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o Auto em questão.
Processo nº: 20.937/2010
Requerente: MANACEIS CORDEIRO DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
4.409
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 254/2010
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o Auto em questão.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E PROJETOS (SO06)
DIVISÃO ADM. DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
(SO06.07)
05/11/2.010.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 084/2.010-SO.
PROCESSO nº. 59.258/2.009.
CONTRATO nº. 015803/2.010-SO.
ARP nº. 000113/2.009-SOSP.
PREGÃO nº 002/2.009-SOSP – PA. nº 9.783/2.009.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: LOGIC ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
serviços gerais de manutenção, adequação, reparos e
adaptação na EM CERQUEIRA CÉSAR, situada à
Avenida Domingos Fanganiello, 171 – Ponte Grande –
Guarulhos – SP.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo contratual em mais
04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias a partir de 11/
10/2.010, encerrando-se em 27/02/2.011, conforme
justificativa às fls. 154/155 e cronograma às fls. 156/
157, nos termos do artigo 57, parágrafo 1º, Lei Federal
nº. 8.666/93, alterando-se, por conseguinte, a cláusula
4.2 do contrato.
ASSINATURA: 08/10/2.010.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 088/2.010-SO.
PROCESSO nº. 41.048/2.007.
CONTRATO nº. 014103/2.010-SO.
CONVITE nº 05/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: CONSTRUTORA DOMINGUES E
FILHO LTDA.
OBJETO: Obra de recuperação do piso e colocação de
refletores na quadra poliesportiva da Rua José Manoel
Lopes s/nº. – Jardim Novo Ipanema – Guarulhos – SP.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo contratual em mais
02 (dois) meses a partir de 12/10/2.010, encerrando-se
em 12/12/2.010, conforme justificativa às fls. 330, PA
41.048/2.007, nos termos do artigo 57, parágrafo 1º,
Lei Federal nº. 8.666/93, alterando-se, por conseguinte,
a cláusula 4.2 do contrato.
ASSINATURA: 08/10/2.010.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 089/2.010-SO.
PROCESSO nº. 621/2.008.
CONTRATO nº. 079/2.008-SOSP.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 06/2.008-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: INTEGRA SOCIEDADE
COOPPERATIVA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos, para implantar e
executar o Projeto Técnico de Trabalho Social, sob a
coordenação da Secretaria da Habitação –
Departamento de Ação Comunitária, da Prefeitura de
Guarulhos, na remoção e reassentamento de famílias
contempladas pelas obras de urbanização de favelas
em Cumbica – Guarulhos - SP, conforme relação
constante do anexo V do Edital.
FINALIDADE: Alteração de cláusula de previsão de

SECRETARIA DE OBRAS
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reajustamento de preços, nos termos do inciso XI,
artigo 40 da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o
disposto no artigo 3º da Lei Federal nº. 10.192/2.001;
com efeito retroativo a 12/08/2.010, alterando-se, por
conseguinte, a cláusula 3.7 do contrato.
ASSINATURA: 28/10/2.010.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo: 54328/2010
Convênio: nº 01/2010-SG
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Contratada: Associação dos Empresários de Cumbica
- ASEC
Objeto: Decoração Natalina
Finalidade: Fomentar o desenvolvimento institucional
de incentivo ao comércio no final de ano.
Data Assinatura: 29/10/2010

PORTARIA Nº 039/2010- AMT
O Sr. José Evaldo Gonçalo, Secretário de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 26.014 de
01 de janeiro de 2009.

Considerando o disposto nos artigos 21 e 24 e no
parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
1º - Descredenciar os Agentes de Trânsito , conforme

relacionado abaixo:
NOME C F
Carlos Bruno Lopes Silva 44117
Rafael Lopes de Souza 43900

2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 040/2010- AMT
O SR JOSÉ EVALDO GONÇALO, Secretário de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 26.014 de

01 de janeiro de 2009.
Considerando que é competência originária desta

Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo Administrativo
16601/04, que versa sobre a celebração de convênio
com o Governo do Estado, publicado no Diário Oficial,
em 09 de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar os Policiais Militares do 31ºBPMM-

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:

2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 041/2010- AMT
O SR JOSÉ EVALDO GONÇALO, Secretário de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 26.014 de

01 de janeiro de 2009.
Considerando que é competência originária desta

Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo Administrativo
16601/04, que versa sobre a celebração de convênio
com o Governo do Estado, publicado no Diário Oficial,
em 09 de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM-

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:

2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s) nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
Extrato de Termo de Aditamento Contrato de Prestação
de Serviços nº 018/2008-DCC
Termo de Aditamento nº 02/2010-STT
Processo nº 22603/2006
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Contratada: Lenc Laboratório de engenharia e
Consultoria Ltda CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 44.239.135/0001-80
Objetos: Serviços de monitoramento de velocidade de
veículos, procedimentos relativos à administração e
gestão de trânsito.

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por 06(seis) meses, até o dia 29/04/2011.
Valor: R$ 68.358,18 (Sessenta e oito mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e dezoito centavos).
Data da assinatura: 29/10/2010
Extrato de Contrato
Contrato de Execução de Serviços nº 32906/2010-STT.
Processo nº 50535/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Contratada: Lenc Laboratório de engenharia e
Consultoria Ltda CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 44.239.135/0001-80
Objeto:Serviços de consultoria e gerenciamento técnicos
em engenharia.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura
do presente.
Valor: R$ 888.314,28 (Oitocentos e oitenta e oito mil,
trezentos e catorze reais e vinte e oito centavos).
Assinatura: 26/10/2010
Contrato de Execução de Serviços nº 33006/2010-STT
Processo nº 52924/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Contratada: Oficina Engenheiros Consultores e
Associados Ltda
CNPJ: 57.349.904/0001-44
Objeto:Serviços especializados em engenharia
consultiva de assessoramento técnico, de
gerenciamento de programas e de apoio à gestão de
transportes à Secretaria de Transportes e Trânsito na
organização do serviço público de transportes coletivos
da cidade de Guarulhos e implantação do novo modelo
de concessão
Prazo: 12 (doze) meses, contado da assinatura do
presente.
Valor: R$ 2.500.587,84 (Dois milhões, quinhentos mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos)
Assinatura: 27/10/2010
Compras do mês de outubro
Torna público nos termos do Artigo 16 da Lei Federal nº
8.666/93, alterada pelas Leis Federais nºs 8.883/94, 9.032/
95, 9.648/98 e 9.854/9 que as compras e contratações
efetuadas no período de 01 a 29 de outubro de 2010,
encontram-se afixados no Departamento Administrativo e
Financeiro em local de livre acesso ao público, à Rua Dora
nº 18- Jardim Santa Barbara, Guarulhos,SP de segunda à
sexta-feira das 08H30 às 16H30.

PORTARIA Nº 115/2010-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Constituição Federal em seu
Artigo 200, Inciso III estabelece que a competência
para ordenar a formação de recursos humanos na área
da Saúde é do SUS,

Considerando que os serviços públicos que integram
o SUS constituem um campo de prática para o ensino
e pesquisa, conforme Lei 8080/90 em seu artigo27;

Considerando que a Secretaria da Saúde de Guarulhos
instituiu a Política Municipal de Integração Ensino-Serviço
pela Portaria nº 015/2007-SS, de 04/05/2007, com o
objetivo de exercer o seu papel regulador e ordenador na
formação de recursos humanos da Saúde;

Considerando que a Política Municipal de Integração
Ensino-Serviço, para a concessão de campos de
estágio, prevê contrapartidas através de pactuações
realizadas com as Instituições de Ensino, priorizando
Bolsas de Estudos;

Considerando que essa concessão constitui uma
valorização do trabalho e do trabalhador da Saúde,
refletindo na melhoria da qualidade da atenção prestada
aos usuários;

Considerando, ainda, a necessidade de um processo
transparente e democrático para viabilizar aos
trabalhadores da Saúde o acesso às bolsas de estudo
concedidas pelas instituições de ensino, regulado pela
Portaria nº 76/2009-SS de 11 /12/2009,

RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR a Comissão Organizadora do

Processo Seletivo para Bolsas de Estudo da Secretaria
Municipal da Saúde;

Art. 2º A Comissão Organizadora do Processo
Seletivo será responsável por todas as fases do
Processo Seletivo, desde a elaboração do Edital de
Abertura até a Homologação;

Art. 3º A Comissão Organizadora será composta
conforme segue:

Presidente: SOLANGE CRISTINA APARECIDA
VIALLE MENDES CF 39845

Membros: CÉLIO CRUZ DE OLIVEIRA CF 16588
DALEL HADDAD - CF 12937
LUCIANA MARIA ZANOTTO OLIVEIRA – CF 12527
MARILZE FERNANDES - CF 7070

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE OUTUBRO/2010
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos
termos do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93, alterada
pelas Leis Federais 8883/94, 9032/95, 9.648/98 e 9854/
99, que as compras efetuadas no período de 01 a
29/10/2010, encontram-se afixadas nesta Secretaria
de Saúde em local de livre acesso ao público à Rua Iris
300 Gopouva Guarulhos de segunda à sexta feira das
8h00 às 16h30
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 208/10-FMS PA 48151/10-SS RC 425/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
(CATETER) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o
dia 18/11/10 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 18/11/
10 às 8h30 DISPUTA DE PREÇOS 18/11/10 às 9h30
PE 209/10-FMS PA 25590/10-SS RC 217/10-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS

MULTIFUNCIONAL COM FAX RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 01/12/10 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 01/12/10 às 8h30 DISPUTA DE
PREÇOS 01/12/10 às 9h30
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PE 205/10-FMS PA 27783/10-SS RC 236/10-FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES (BISTURI CIRÚRGICO E OUTROS)
Em virtude de alterações nas datas de abertura e disputa
fica reprogramada para RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 18/11/10 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 18/11/10 às 8h30 INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS 18/11/10 às 9h30
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde
HOMOLOGAÇÕES
PE 174/10-FMS PA 30329/10-SS RC 265/10-FMS
PE 187/10-FMS PA 37395/10-SS RC 339/10-FMS
DLE 13/10-FMS PA 49297/10-SS RC 432/10-FMS
INEXIGIBILIDADE
PA Nº. 17.724/2010-SS - RC Nº. 147/2010 - FMS
Contratada: NEC DO BRASIL S.A.
CNPJ. 49.074.412/0032-61 e CNPJ 49.074.412/0002-46
Objeto: Fornecimento de Central Telefônica.
Fundamento: Artigo 25, Inciso I, da Lei de Licitações.
Valor: R$ 25.552,63 (Vinte e cinco mil quinhentos e
cinqüenta e dois reais e sessenta e três centavos).
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 39.859/2006-SS – TERMO DE
ADITAMENTO N° 104-02/2010-FMS – CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 004/2007 –FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÂO LTDA.
Assinatura: 29/10/2010. Finalidade do termo: Incluir
modelos nos itens constantes no Contrato, alterando
em conseqüência a Cláusula Sétima § 3°, nos Termos
do artigo 65 da Lei de Licitações.
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 22.221/2010-SS – TERMO DE
ADITAMENTO N° 106-01/2010-FMS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 18002/2010 –FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PRODIET FARMACÊUTICA LTDA.
Assinatura: 04/11/2010. Finalidade do termo: Alterar a
marca e fabricante do item 01, Lote I, nos Termos do
artigo 65 da Lei de Licitações.
TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO
PROCESSO: 25.634/2007 – TERMO DE
PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO N° 03-01/2010-FMS
– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
058/2007–FMS - CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA:
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP. Assinatura: 08/09/2010.
Finalidade do termo: Prorrogar prazo de vigência até
16/09/2010 e instalação de Link de 6MB, com base no
Artigo 57, Inciso II da Lei de licitações. O Valor estimativo
deste Termo é de R$ 73.380,00 (Setenta e
três mil trezentos e oitenta reais).
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 35.719/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04412/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 27/10/
10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 166/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE I
01 - Oxalato de escitalopram 10mg. Apresentação: caixa
com 30 comprimidos revestidos. (informação interna
Código 4258). Procedência: nacional. Nº do Registro no
Ministério da Saúde: 1.0573.0379.004-1. Validade dos
medicamentos: 60 % (sessenta por cento) do prazo de
validade total.
Marca: EXODUS 10 MG. Fabricante: ACHÉ LAB. FARM.
LTDA.R$ 1,376
LOTE X
01 – Cap. Cloridrato de tansulosina 0,4 mg.
Apresentação: caixa com 30 cápsulas gel. (informação
interna Código 3052). Procedência: nacional. Nº do
Registro no Ministério da Saúde: 1.2214.0025.002-1.
Validade dos medicamentos: 60 % (sessenta por cento)
do prazo de validade total.
Marca: TANSULON 0,4 MG. Detentor do produto: Lab.
Zodiac Prod. Farm. S/A. Fabricante: LAB. DIFFUCAP
CHEMOBRAS QUIM. E FARM. LTDA R$ 2,66.
LOTE XI
01 - Cloridrato de memantina 10mg. Apresentação: caixa
02 blisters c/ 14 comprimidos. (informação interna Código
4373). Procedência: Alemanha. Código Alfandegário:
3004.90.39. Nº do Registro no Ministério da Saúde:
1.0475.0050.006-3. Validade dos medicamentos: 60 %
(sessenta por cento) do prazo de validade total. Marca:
EBIX 10 MG. Detentor do produto: Lab. Lundbeck Brasil
Ltda. Fabricante: MERZ PHARMA GmbH & Co KGaA
R$ 4,30.
PROCESSO: 35.719/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04512/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA.
Assinatura: 27/10/10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº.
166/10-SS-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE V
01 – Comp – Telmisar tam 80mg. Caixa com 28
comprimidos. (informação interna Código 3748). Registro
M.S.: 1036701100040. Procedência: Alemanha. Cód.
Alfandegário: 30049069. Validade dos produtos: 12
meses. Marca:MICARDIS 80 MG. Fabricante:
BOEHRINGER.R$ 1,966
02 – Comp.- Telmisartano 80 mg + Hidroclorotiazida
12,5mg. Caixa com 28 comprimidos. (informação interna
Código 3995). Registro M.S.: 1036701340041.
Procedência: Alemanha. Cód. Alfandegário: 30049069.
Validade dos produtos: 12 meses. Marca: MICARDIS
HCT 80 MG + 12,5 MG. Fabricante: BOEHRINGER R$
2,262.

LOTE VIII
01 – Comp. Cilostazol 100 mg. Caixa com 30
comprimidos. (informação interna Código 761) Registro
M.S.:1004309890053. Procedência: nacional. Cód.
Alfandegário: 30049069. Validade dos produtos: 12
meses. Marca: VASATIV 100 MG. Fabricante:
EUROFARMA.R$ 0,614
PROCESSO: 35.719/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04612/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
HOSP LOG COM. DE PROD. HOSP.LTDA. Assinatura:
27/10/10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 166/10-SS-
FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto
do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE VII
01 – Comp. - Ácido ursodesoxicólico 150mg.
Apresentação: 150 mg com ct bl al plas inc x 20.
(informação interna Código 49). Procedência: Brasil.
Registro do Ministério da Saúde: 10084.0067/005-1.
Classificação Fiscal: 30049099. Validade mínima de 60%
de seu prazo de validade total. Marca: URSACOL 150
MG. Fabricante: ZAMBOM LAB. FARM. LTDA R$ 1,61.
PROCESSO: 35.719/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04712/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
ELI LILLY DO BRASIL LTDA. Assinatura: 26/10/10.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 166/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE XIII
01 – Caneta - Insulina lispro 100 UI/ ml – carp 3 ML +
sistema de aplicação. Apresentação da embalagem: 5
canetas injet. Descartáveis com 5 refis de 3 ml.
(Informação interna Código 4504). Validade do produto:
24 meses e no mínimo 60 % de seu prazo de validade
total, no ato da entrega.
Procedência: Indianápolis - USA (caneta injet. descart.)/
Fergensheim- França (refil). Reg. M.S: 1.1260.0008.012-
3. Marca comercial: Humalog Kwikpen®/ Lilly. Fabricante:
Eli Lilly and Company / Lilly France S.A.S R$ 18, 74.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 30.322/2010-SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04812/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 22/
10/10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 159/10-SS-
FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto
do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE II
01- Comp. – indapamida 1,5mg Liberação Prolongada,
informação interna Código 3713. Embalagem: caixa com
30 comprimidos. Validade do medicamento: 60%
(sessenta por cento) do prazo de validade total.
Procedência: nacional. Registro: 1.1278.0048.003-5.
Marca: Natrilix SR 1,5 mg. Fabricante: Laboratório Servier
do Brasil Ltda R$ 0,40.
LOTE VII
01 – Comp. – atorvastatina sódica 10mg. Informação
interna Código 343. Embalagem: caixa com 30
comprimidos. Validade do medicamento: 60% (sessenta
por cento) do prazo de validade total. Procedência:
nacional. Registro: 1.0216.0080.003-0. Marca: Lipitor
10 mg. Fabricante: Laboratório Pfizer Ltda R$ 2,32.
02 – Comp. – atorvastatina sódica 40mg. Informação
interna Código 4342. Embalagem: caixa com 30
comprimidos. Procedência: Irlanda. Código Alfandegário:
3004.98.99. Registro: 1.0216.0080.009-1. Validade do
medicamento: 60% (sessenta por cento) do prazo de
validade total. Marca: Lipitor 40 mg. Fabricante:
Laboratório Pfizer Ltda /Pfizer Ireland Pharmaceuticals
R$ 4,18.
LOTE XI
01 – Sachê –glicosamina sulfato 1.500 mg. Informação
interna Código 4019. Embalagem: caixa com 15 sachês.
Validade do medicamento: 60% (sessenta por cento)
do prazo de validade total. Procedência: nacional.
Registro: 1.0047.0411.002-2. Marca: Faximin Sache 4
gramas. Fabricante: Laboratório Sandoz do Brasil
Industria Farmacêutica Ltda R$ 2,57.
LOTE XII
01 – Comp. - hemifumarato de alisquireno 300mg.
Informação interna Código 4039. Embalagem: caixa
com 28 comprimidos. Procedência: Suíça. Código
Alfandegário: 3004.90.99. Registro: 1.0068.1055.009-6.
Validade do medicamento: 60% (sessenta por cento)
do prazo de validade total. Marca: Rasilez 300 mg.
Fabricante: Laboratório Novar tis Biociências S.A/
Laboratório Novartis Pharma Stein AG R$ 2,09.
PROCESSO: 30.322/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04912/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
HOSPHAR IND. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA.
Assinatura: 22/10/10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº.
159/10-SS-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE VIII
01 – Frasco -latanoprost 50 mcg/ml. Informação interna
Código 3617. Embalagem: frasco com 2,5 mL. Validade
do produto: 12 meses. Procedência: Bélgica. Código
alfandegário: 30049029. Registro: 1021601290011.
Marca: XALATAN. Fabricante: Pfizer.R$ 65,392
02 – Frasco – latanoprost + timolol 50 mcg/ml+5mcg/
ml. Informação interna Código 1987. Embalagem: frasco
com 2,5 mL. Validade do produto: 12 meses.
Procedência: Bélgica. Código alfandegário: 30049029.
Registro: 1021601490019. Marca comercial: Xalacom.
Fabricante: Pfizer R$ 73.470.
LOTE IX
01 – Comp.- Citrato de sildenafila 20 mg. Informação
interna Código 3998. Embalagem: caixa com 90
comprimidos. Validade do produto: 12 meses.
Procedência: França. Código alfandegário: 30049099.
Registro: 1021601930043. Marca comercial: Revatio.
Fabricante: Laboratório Pfizer R$ 11,66.
02 – Comp.- Citrato de sildenafila 25 mg. Informação
interna Código 2878. Embalagem: caixa com 4
comprimidos. Procedência: nacional. Código
alfandegário: 30049099. Validade do produto: 12 meses.
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Registro: 1021600650012. Marca comercial: Viagra.
Fabricante: Laboratório Pfizer R$ 8.8050.
PROCESSO: 30.322/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 05012/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
HOSPHAR IND. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA.
Assinatura: 22/10/10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº.
159/10-SS-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE VIII
01 – Comp. letrozol 2,5 mg. Caixa com 28 comprimidos.
(Informação interna Código 2006). Validade do produto:
mínimo de 60% de validade. Registro: 100430953.
Marca: Genérico c/30 comprimidos. Fabricante:
Eurofarma R$ 7,09.
PROCESSO: 31.670/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 03912/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
PHARMACIA ARTESANAL LTDA. Assinatura: 25/10/
10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE I
01 – ML - Dieta enteral líquida específica para diabéticos
tipo 1 ou tipo 2 e problemas de intolerância à glicose,
nutricionalmente completa, para administração em
sistema fechado. Isenta de sacarose, lactose e glútem.
A dieta deverá ter perfil lipídico e quantidade de fibras
de acordo com as recomendações da ADA. Embalagem:
1000ml. Validade dos produtos: os materiais deverão
ter no ato da entrega, obrigatoriamente validade mínima
de 60% de seu prazo de validade total. Registro MS:
574190020. Marca: Nutri Diabetic SF Fabricante:
Nutrimed R$ 0,02161.
PROCESSO: 31.670/2010 – SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04012/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
HMED – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Assinatura: 20/10/10.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE III
01-ml - Dieta enteral líquida específica para pacientes
com ventilação mecânica com associação de EPA,
GLA e Antioxidantes, nutricionalmente completa, para
administração em sistema fechado. Embalagem: 500ml.
Validade dos produtos: os materiais deverão ter no ato
da entrega, obrigatoriamente validade mínima de 60%
de seu prazo de validade total. Procedência: Holanda.
Registro MS: 4.7432.0303. Marca: OXEPA (Abbott) SF.
Fabricante: Abbott R$ 0,1452.
PROCESSO: 31.670/2010-SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04112/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
SUPPORT NUTRICIONAIS LTDA. Assinatura: 22/10/
10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
Lote X
01 – ML – Módulo de Minerais, que contribui para o
restabelecimento do estado nutricional geral e maior
eficácia do tratamento, pois fornece os minerais
necessários às diversas reações metabólicas do
organismo. Formulado com 14 minerais: cálcio, fósforo,
magnésio, cloro, sódio, potássio, ferro, zinco, cobre,
iodo, cromo, selênio, manganês e molibdênio. Densidade
calórica 26,8 Kcal/10g. Possui 0 de proteínas, 0 de
carboidratos e 0 de lipídeos. Indicado para pacientes
adultos e pediátricos, queimados, imunodeprimidos e
em outras situações que necessitem de suplementação
de minerais. Embalagem: caixa com 40 envelopes de
10 g. Procedência: Argentina. Código alfandegário:
2106.9030. Validade 18 meses. Registro MS:
6.6577.0023. Marca: Plurimineral. Fabricante: Kasdorf
R$ 0,4700.
PROCESSO: 31.670/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04212/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
COMERCIAL 3 ALBE LTDA. Assinatura: 29/10/10.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE II
01- ML- Dieta enteral líquida hidrolisada com TCM e
Prebióticos, normocalórica e normoproteica,
nutricionalmente completa, isenta de sacarose, lactose
e glúten, para administração em sistema fechado.
Embalagem com 1.000 ml. Validade dos produtos: os
materiais deverão ter no ato da entrega, obrigatoriamente
validade mínima de 60% de seu prazo de validade total.
Procedência: Nacional. Registro MS: 40076.1724. Marca:
Peptamen Prebio. Fabricante: Nestlé R$ 0,0845.
LOTE V
01 – ML – Dieta enteral liquida nutricionalmente
completa, hipercalórica e hiperprotéica, com presença
de 100% de fibras solúveis. Isenta de sacarose, lactose
e glúten, para administração em sistema fechado,
embalagem com 1.000 ml. Validade dos produtos: os
materiais deverão ter no ato da entrega, obrigatoriamente
validade mínima de 60% de seu prazo de validade total.
Procedência: Nacional. Registro MS: 6.5605.0006.
Marca: Novasource GI Control. Fabricante: Nestlé.R$
0,0830
LOTE VIII
01- ML - Dieta enteral líquida especifica para pacientes
com insuficiência renal dialisados, que necessitem de
restrição de fluidos e eletrólitos, isenta de sacarose,
para administração em sistema fechado. Embalagem
com 1.000 ml. Validade dos produtos: os materiais
deverão ter no ato da entrega, obrigatoriamente validade
mínima de 60% de seu prazo de validade total.
Procedência: Nacional. Registro MS: 40076.1865. Marca:
Novasource Renal SF. Fabricante: Nestlé Brasil Ltda
R$ 0,0957.
PROCESSO: 31.670/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04312/2010 FMS - CONTRATANTE:

PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
CMW SAÚDE & TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. Assinatura: 21/10/10. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS “Registro de
Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE VI
01 – ML - Dieta enteral líquida especifica para pacientes
com função hepática comprometida, com maior
quantidade de aminoácidos de cadeia ramificada, isenta
de sacarose, para administração em sistema fechado.
Sabor: Natural. Procedência: Alemanha. Código
Alfandegário: 2104.20.00. Embalagem com Bolsa com
500 ml. Validade dos produtos: os materiais deverão ter
no ato da entrega, obrigatoriamente validade mínima
de 60% de seu prazo de validade total. Registro MS:
6.2047.9975. Marca: Fresubin Hepa. Fabricante:
Fresubin.R$ 0,09
LOTE IX
01 –M L - Módulo de glutamina. Embalagem com sache
10g. Sabor: Natural. Procedência: Brasil. Validade dos
produtos: os materiais deverão ter no ato da entrega,
obrigatoriamente validade mínima de 60% de seu prazo
de validade total. Registro MS: 6.6637.0002. Marca:
Glutaflora. Fabricante: Healthy Functional/ SKL Pharma
R$ 0,49.
LOTE XI
01 – Sache - Suplemento Alimentar Probiótico –
“microbiano vivo, que afeta de forma benéfica seu
receptor, através da melhoria do balanço microbiano
intestinal”. Atua como regulador da flora intestinal, agindo
nos quadros de constipação e diarréia. Apresentação
em pó – Sache de 1g. Sabor: Natural. Procedência:
Brasil. Validade dos produtos: os materiais deverão ter
no ato da entrega, obrigatoriamente validade mínima
de 60% de seu prazo de validade total. Registro MS:
6.6637.0004. Marca: Labto B. Fabricante: Healthy
Functional/SKL Pharma R$ 2,99.
LOTE XII
01-Sachê - Suplemento Prebiótico – Fructoligosacáridos
que são hidratos de carbono naturais (fibras solúveis)
compostos por uma cadeia de unidades de frutose
ligados a uma unidade de glucose. Atua como regulador
da flora intestinal, agindo nos quadros de constipação
e de diarréia. Apresentação em pó – Sache de 6g.
Sabor : Natural. Procedência: Brasil. Validade dos
produtos: os materiais deverão ter no ato da entrega,
obrigatoriamente validade mínima de 60% de seu prazo
de validade total. Registro MS:
6.6637.0006. Marca: Fiberfos. Fabricante: Healthy
Functional/SKL Pharma R$ 2,39.
PROCESSO: 31.670/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 05112/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. Assinatura: 27/10/
10. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE X
01 – ML - Fresubin Original-1000 ml EB. Dieta enteral
liquida nutricionalmente completa, normoproteíca,
normolacorica-1,0 kcal/ml - isento de fibras, caseinato
(50%), proteína isolada de soja (50%), maltodextrina
(100%), óleo de peixe (3%), óleo de canola (73%), óleo
de girassol de alto teor oléico (24%). Indicação: risco
nutricional ou desnutrição, leve, anorexia,
convalescência. Produto acompanha adaptador
Hartmann. Embalagem com 1.000 ml, caixa com 8
unidades. Procedência: Alemanha. Classificação Fiscal:
2106.90.90. Validade 24 meses. Registro MS:
6.2047.9960.002-2. Marca: Fresubin Original. Fabricante:
Fresenius R$ 0,222.
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 23.977/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 02712/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
NESTLÉ BRASIL LTDA. Assinatura: 24/08/10.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 122/10-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE I
01 - Cereal Infantil ARROZ, para preparo de mamadeira,
para complementar a alimentação da criança a partir
do 6º mês, com vitaminas e minerais. Certificado de
Análise de todos os produtos e lotes entregues,
conforme Portaria 451 de 19/09/97, onde Aprovam o
Regulamento Técnico Princípios Gerais para o
Estabelecimento de Critérios e Padrões Microbiológicos
para Alimentos. Lata com 400g. Da embalagem: Será
considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha à contaminação
e/ou deterioração. Embalagens danificadas estarão
sujeitas à troca ou reposição. Deverá estar presente no
rótulo o seguinte dizer: VENDA PROIBIDA. O material
deverá ter no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua
vida útil desde sua data de fabricação até sua data de
validade. Marca: MUCILON ARROZ lata 400 gramas
R$ 0,0162.
LOTE II
02 - Cereal Infantil MILHO, para preparo de mamadeira,
para complementar a alimentação da criança a partir do
6º mês, com vitaminas e minerais. Certificado de Análise
de todos os produtos e lotes entregues, conforme Portaria
451 de 19/09/97, onde Aprovam o Regulamento Técnico
Princípios Gerais para o Estabelecimento de Critérios e
Padrões Microbiológicos para Alimentos. Lata com 400g.
Da embalagem: Será considerada imprópria e recusada
a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens danificadas
estarão sujeitas à troca ou reposição. Deverá estar
presente no rótulo o seguinte dizer: VENDA PROIBIDA.
O material deverá ter no mínimo, no ato da entrega, 60%
de sua vida útil desde sua data de fabricação até sua
data de validade. Marca: MUCILON MILHO lata 400
gramas R$ 0,0162.
LOTE IV
04 – Gramas - Cereal Infantil ARROZ E AVEIA para
preparo de mamadeira, para complementar a
alimentação da criança a partir do 8º mês, com vitaminas

e minerais. Certificado de Análise de todos os produtos
e lotes entregues, conforme Portaria 451 de 19/09/97,
onde Aprovam o Regulamento Técnico Princípios Gerais
para o Estabelecimento de Critérios e Padrões
Microbiológicos para Alimentos. Lata com 400g. Da
embalagem: Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas à troca ou reposição. Deverá
estar presente no rótulo o seguinte dizer: VENDA
PROIBIDA. O material deverá ter no mínimo, no ato da
entrega, 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação até sua data de validade. Marca: MUCILON
ARROZ E AVEIA Lata 400 gramas R$ 0,0162.
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 28683/2009-SS - ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 05412/2009 FMS – CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA Assinatura: 09/12/2009.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 179/08-SS-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote I - Gramas - Dieta para uso oral ou enteral,
polimérica, á base de proteína isolada de soja, rica em
isoflavonas. Nutricionalmente completa, hipossódica,
isenta de sacarose, lactose e glúten. Enriquecida com
o mix de 6 fibras (15g/l), com 60% fibras solúveis e
40% de fibras insolúveis.
Permite diferentes diluições, com maior flexibilidade de
densidade calórica (1,04 a 1,3 Kcal/ml). Na diluição
padrão apresenta 1,04 kcal/ml. Possui 14% de proteína
(75% proteína isolada de soja e 25% de caseinato de
cálcio), 55% de carboidratos (100% maltodextrina) e
31% de lipídios (26% de óleo de milho, 59% de óleo de
canola, 15% de triglicerideo de cadeia média). Apresenta
baixa osmolaridade (237 mOsm/l) e reduzido teor de
sódio (40 mg/100ml). Contém todas as vitaminas e
minerais, além de colina.
Acompanha colher medida com capacidade para 45 g.
Osmolaridade – 237 mOsm/l – Omolalidade – 292
mOsm/kg. Sabor: Baunilha. Embalagem: Lata de 800g
com total de 3472 Kcal (cada porção de 45g proporciona
195,3 Kcal). Código Alfandegário: 2106.9030. Numero
de Registro: 4.1120.0040. Validade do produto: 15 meses,
com 70% da vida útil desde sua data de fabricação até
sua data de validade no ato da entrega. Será considerada
imprópria e recusada a embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha a contaminação e/ou
deterioração. Embalagens danificadas estarão sujeitas
a troca ou reposição. Procedência: Argentina. Deverão
constar nas latas os dizeres: “VENDA PROIBIDA AO
COMERCIO”. Marca: SOYA DIET MULTI FIBER –
SUPPORT. Fabricante: KASDORF R$ 0,06875.
Lote III - Gramas - Suplemento alimentar em pó para
criança a partir de 01 ano, para uso oral ou enteral,
polimérico, nutricionalmente completo, hipercalorico (1,5
Kcal/), fornecendo alto aporte de nutrientes em pequeno
volume, isento de lactose e glúten, com 9% de proteína
(100% caseinato), 50% de carboidrato (maltodextrina,
sacarose e maltose), 41% de lipídios (100% óleos
vegetais – palma, girassol, canola e semente de colza,
com relação W6:W3 de 5:1) Osmolaridade de 505 mOs.
Acrescido de todas as vitaminas e sais minerais, álem
de colina, carnitina e taurina. Sabores: Baunilha, Neutro
(sem sabor) Embalagem: lata de 400g cada lata
proporciona 1972 calorias- vem acompanhada de colher
medida (6,1g de pó). Código Alfandegário 2106.9090.
Numero de Registro: Baunilha, Neutro – 4.1120.0050.
Validade: 18 meses, com no mínimo no ato da entrega
70% de sua vida útil desde sua data de fabricação até
sua data de validade. Será considerada imprópria e
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que
exponha a contaminação e/ou deterioração.
Procedência: Alemanha. Embalagens danificadas
estarão sujeitas a troca ou reposição. Deverão constar
nas latas os dizeres: VENDA PROIBIDA AO
COMERCIO. Marca: FORTINI - SUPPORT. Fabricante:
MILUPA R$ 0,0900. PROCESSO: 28683/2009-SS - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05512/2009 FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde.CONTRATADA: HEALTHÉCNICA PRODUTOS
HOSPITAALRES LTDA Assinatura: 11/12/2009.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 179/08-SS-
FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto
do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados: Lote II - Dieta enteral em pó para criança
a partir de 01 ano de idade, normoproteica e
normocalorica, nutricionalmente completa.
Apresentação: Cx. Com 24 latas 400g. Procedência:
Nacional. Número de Registro 4.0076.1751.001-5. O
produto deverá ter no mínimo no ato da entrega 70% de
sua vida útil desde sua data de fabricação até sua data
de validade. Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha a
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas a troca ou reposição.
Deverão constar nas latas os dizeres: VENDA
PROIBIDA AO COMERCIO. Marca: NUTREN JUNIOR.
Fabricante: NESTLE R$ 0,0515.
PROCESSO: 52548/2009– SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01412/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
Assinatura: 12/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 039/10-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE I
01 – Gramas - Fórmula Infantil Láctea para lactentes
até seis meses de vida. Fórmula infantil de rotina
adicionada de Imunofortis (Combinação exclusiva de
prebióticos 90% GOS e 10% LcFOS) com relação
caseína: soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras
de origem vegetal, proporcionando melhor
digestibilidade, prevenindo constipação e cólicas.
Densidade calórica 66 kcal / 100 ml. Possui 9,2% de
proteínas lácteas (relação caseína / proteínas do soro
40:60), 45,7% de carboidratos (100% lactose), 45,2%
de lipídios (98% de gordura vegetal - óleos de palma,
coco, canola e milho e 2% de gordura animal Láctea),
90% GOS (0,72 g/100 ml de galactooligossacarídeos),

10% LcFOS (0,08 g / 100 ml de frutooligossacarídeos)
e outros nutrientes como L-carnitina, colina, inositol e
taurina. Embalagem: lata de 400 gramas=1910 Kcal.
Código alfandegário: 1901.1010. Número do Registro:
6.6577.0041. Validade do produto: 24 (vinte e quatro)
meses. Procedência: Argentina. O produto deverá
atender às recomendações do Codex Alimentarius FAO/
OMS para fórmulas infantis e rótulo registrado no
Ministério da Saúde. Apresentação em latas. Será
considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha à contaminação
e/ou deterioração. Embalagens danificadas estarão
sujeitas à troca ou reposição. Na embalagem primária
dos produtos deverá constar a seguinte frase: ”Proibida
a Venda ao Comércio”. A empresa deverá apresentar
Certificado de Análise Microbiológica de todos os lotes
entregues, conforme Resolução RCD nº 63 de 06/07/
2000. O material deverá ter no mínimo, no ato da
entrega, 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação até a sua validade. Marca: APTAMIL 1.
Fabricante: KASDORF R$ 0,0243.
LOTE II
01 – Gramas - Fórmula Infantil Láctea para lactentes
de 06 meses até 12 meses de vida. Fórmula infantil de
rotina adicionada de Imunofortis (Combinação exclusiva
de prebióticos 90% GOS e 10% LcFOS), além de ferro.
Fornece nutrientes em quantidades adequadas para
lactentes a partir do 6º mês de vida. Densidade calórica
71 kcal/ 100 ml. Possui 13,5% de proteínas lácteas
(relação caseína / proteínas do soro 80:20), 48,3% de
carboidratos (50% lactose e 50% maltodextrina), 38,2%
de lipídios (29% de gordura vegetal - óleo de milho e
71% de gordura animal Láctea), 90% GOS (0,72 g/100
ml de galactooligossacarídeos), 10% LcFOS (0,08 g /
100 ml de frutooligossacarídeos) e outros nutrientes
como colina. Embalagem: lata de 400 gramas=1800
Kcal. Código alfandegário: 1901.1010. Número do
Registro: 6.6577.0040. Validade do produto: 24 (vinte e
quatro) meses. Procedência: Argentina. O produto deverá
atender às recomendações do Codex Alimentarius FAO/
OMS para fórmulas infantis e rótulo registrado no
Ministério da Saúde. Apresentação em latas. Será
considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha à contaminação
e/ou deterioração. Embalagens danificadas estarão
sujeitas à troca ou reposição. Na embalagem primária
dos produtos deverá constar a seguinte frase: ”Proibida
a Venda ao Comércio”. A empresa deverá apresentar
Certificado de Análise Microbiológica de todos os lotes
entregues, conforme Resolução RCD nº 63 de 06/07/
2000. O material deverá ter no mínimo, no ato da
entrega, 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação até a sua validade. Marca: APTAMIL 2.
Fabricante: KASDORF R$ 0,0195.
PROCESSO: 52548/2009-SS - ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 01512/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: NESTLÉ
DO BRASIL LTDA. Assinatura: 28/04/2010. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº. 039/10-SS-FMS. “Registro de
Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE III
01 – Gramas - Fórmula infantil isenta de lactose, à
base de leite de vaca, óleos vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos); é enriquecida com
vitaminas, nucleotídeos, minerais, fero e outros
oligoelementos, para lactentes com problema de alergia
a lactose. O produto deverá atender às recomendações
do Codex Alimentarius FAO/OMS para fórmulas infantis
e rótulo registrado no Ministério da Saúde. Apresentação
em latas. Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas à troca ou reposição. Na
embalagem primária dos produtos deverá constar a
seguinte frase: ”Proibida a Venda ao Comércio”. A
empresa deverá apresentar Certificado de Análise
Microbiológica de todos os lotes entregue conforme
Resolução RCD nº 63 de 06/07/2000. O material deverá
ter no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua vida útil
desde sua data de fabricação até a sua validade. Marca:
NAN SEM LACTOSE / Fabricante: NESTLÉ BRASIL
LTDA R$ 0,0899.
PROCESSO: 52548/2009– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 01612/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: CBS
MÉDICA CIETÍFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA. Assinatura: 29/04/2010. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 039/10-SS-FMS. “Registro de Preços”.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE IV
01 – Gramas - Fórmula infantil em pó, a base de proteína
isolada de soja, indicada para lactantes desde o
nascimento e crianças que devem evitar leite de vaca.
Emb. Lata com 400 gramas. Reg. Min. Saúde: 481950347.
Procedência: México. Cód. Alfandegário: 21.06.90.30.
O produto deverá atender às recomendações do Codex
Alimentarius FAO/OMS para fórmulas infantis e rótulo
registrado no Ministério da Saúde. Apresentação em
lata. Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas à troca ou reposição. Na
embalagem primária dos produtos deverá constar a
seguinte frase: ”Proibida a Venda ao Comércio”. A
empresa deverá apresentar Certificado de Análise
Microbiológica de todos os lotes entregues, conforme
Resolução RCD nº 63 de 06/07/2000. O material deverá
ter no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua vida útil
desde sua data de fabricação até a sua validade. Marca:
ENFAMIL PROSOBEE PREMIUM / Fabricante:
BRISTOL MEYERS R$ 0,0387.
PROCESSO: 53659/2009– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 01712/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: TECNO 4
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP. Assinatura:
12/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 26/09-SS-
FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
01 – ML - Álcool de 60% a 72% em gel, com de ação
germicida e denaturante. Desinfeta e seca as mãos



5 de Novembro de 2010 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 19

dispensando o uso de toalhas. Contem agente
umectante/condicionante. Líquido gelatinoso com odor
característico do álcool. Sua tampa deverá ter válvula
tipo spray, tampa tipo disk top ou flip top. As embalagens
poderão variar de 50 a 120 ml do produto. Código 214.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável,
com os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:
Estados Unidos. Registro MS 228760027. T.A.B
34021900. Todos os produtos entregues, deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Marca: PURELL. Fabricante: GOJO
INDUSTRIES INC R$ 0,1022.
PROCESSO: 53659/2009– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01812/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
CRC CENTRO DE REFERÊNCIA EM COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
Assinatura: 10/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 26/09-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
01 – Galão – Hipoclorito de sódio solução desinfetante
1%, galão contendo 05 litros. Código 1843. Os produtos
só serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados
em embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Todos os produtos entregues,
deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Marca: CLORO RIO 1%. Fabricante:
RIOQUIMICA R$ 8,0571.
02 –ML - Hipoclorito de sódio solução 2,5%, para
desinfecção de água para consumo humana frasco
contendo de 30ml a 50 ml. Código 1842. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Todos os produtos entregues,
deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Marca/Fabricante: RELTHY R$ 0,0217.
PROCESSO: 53659/2009–SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01912/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
INDUSTRIA FARMACÊUTICA RIOQUÍMICA LTDA.
Assinatura: 10/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 26/09-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE III
01 –Frasco – Solução degermante de clorexidina 4% em
almotolia, frasco de 100 ml. A tampa deverá ter aplicador
longo, com dispositivo próprio para abertura do lacre por
torção manual somente no momento do uso, tipo “twist-
off” ou auto-perfurante. Código 837. Cx. Com 30 almotolias.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável,
com os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Todos os produtos
entregues, deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA
VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência: Nacional. Marca:
RIOHEX 0,5%. Fabricante: Ind. Farmacêutica Rioquimica
Ltda R$ 2,10. 02 – Frasco – Solução alcoólica de
clorexidina 0,5% em almotolia, frasco de 100 ml. A tampa
deverá ter aplicador longo, com dispositivo próprio para
abertura do lacre por torção manual somente no momento
do uso, tipo “twist-off” ou auto-perfurante. Código 3721.
Cx. Com 30 almotolias. Os produtos só serão aceitos

pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem com
lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 80% de sua validade
total. Todos os produtos entregues, deverão constar nas
embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Procedência: Nacional. Marca: RIOHEX 4%. Fabricante:
Ind. Farmacêutica Rioquimica Ltda R$ 1,44.
03 – Frasco - Solução aquosa de clorexidina 0,2% em
almotolia, frasco de 100 ml. Cx. Com 30 almotolias. A
tampa deverá ter aplicador longo, com dispositivo próprio
para abertura do lacre por torção manual somente no
momento do uso, tipo “twist-off ” ou auto-perfurante.
Código 3722. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 80% de sua validade total. Todos
os produtos entregues, deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência:
Nacional. Marca: RIOHEX 0,2%. Fabricante: Ind.
Farmacêutica Rioquimica Ltda R$ 1,6075.
LOTE IV
01 – Frasco - Vaselina líquida, frasco contendo
1.000 ml, incolor, límpida e inodora. Código 3293.
Cxs. Com 12 frascos. Os produtos só serão aceitos
pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem
com lacre inviolável, com os dados de identificação
e procedência,  data de fabr icação, tempo de
validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 80% de sua validade total. Todos os produtos
entregues, deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência:
Nacional. Marca/Fabr icante: Ind. Farmacêut ica
Rioquimica Ltda R$ 8,90.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DO H.M.U.

PORTARIA INTERNA Nº 035/2010-SS03
o. Dr. Eric Brito Correa, Diretor do Departamento de

Administração do H.M.U. da Secretaria da Saúde –
Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Alterar membros da Portaria Interna nº 034/2010-SS03,
que nomeou a Comissão de Sindicância, constante no
Processo Administrativo de nº 54570/2010;

Excluir Membro: Kelly Félix de Miranda B. Faquinha
(C.F. 30.528)

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA SAÚDE

Abertura de Processo Seletivo para Bolsas de
Estudo

Nível Técnico e Nível Superior
Edital de Divulgação nº 73/2010 – SS

O Secretário de Saúde de Guarulhos, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso das atribuições legais, faz
saber que realizará processo seletivo, sob a organização
e aplicação do Departamento de Recursos Humanos
da Saúde, para a concessão de bolsas de estudo para
cursos de nível técnico e superior, conforme Portaria nº
76/2009-SS e Política Municipal de Integração Ensino-
Serviço, obedecidas às normas deste Edital, conforme
autorização contida no Processo Administrativo nº
56.329/2010;

1 - DAS BOLSAS DE ESTUDO
1.1. O número de bolsas de estudo para cursos de

nível técnico e superior cedidas pelas Instituições
de Ensino como contrapartida pelos campos de estágio

utilizados nas Unidades da Secretaria da Saúde, os
cursos, os períodos, a escolaridade exigida e a duração
dos cursos ficam estabelecidos nos quadros abaixo:

período da tarde apenas na Unidade de São Mateus
1.7 Fica sob a responsabilidade do trabalhador o

ônus das dependências das matérias, quando houver.
1..8. Os nomes e endereços das Instituições de

Ensino estão relacionados em anexo 1 deste Edital.
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, sobre as quais não poderá alegar

desconhecimento.
2.2. A inscrição poderá ser feita por qualquer

trabalhador que esteja em exercício na Secretaria
Municipal de Saúde, desde que obedeça aos

requisitos abaixo:
a) Ter sido admitido pela Administração Direta até

31/12/2009
b) Ser servidor estadual ou federal municipalizado,

nos termos do Convênio SUS;
c) Estar em efetivo exercício na Secretaria Municipal

da Saúde há pelo menos um ano, tendo como limite 31/
12/2009;

d) Ter obtido nota igual ou superior a 75 pontos no 1º
Ciclo do Programa de Avaliação de

Desempenho da Secretaria da Saúde aplicado em
2010, com publicação em Diário Oficial do Município
através da Portaria nº 81 de 27/08/2010.

2.3. Não poderão participar do processo seletivo de
que trata este Edital, os trabalhadores:

a) Contratados por prazo determinado
b) Contratados por prestadores de serviços;
c) Contratados por Instituições parceiras e

conveniadas;
d) Comissionados por livre nomeação;
e) Cedidos a outros órgãos;
f) Em gozo de licença sem vencimentos no período

da inscrição;
g) Afastados, por quaisquer motivos, pelo período superior

a 1 (um) ano a partir de 01/10/2008 até 30/11/2010;
h) Que tiverem acima de duas faltas injustificadas, 4

meia falta injustificadas, advertência ou suspensão no
período de 01/10/2008 à 30/11/2010.

i) Trabalhadores que obtiveram nota inferior a 75 no
1º Ciclo da Avaliação de Desempenho

2.4. Cada candidato poderá optar por concorrer a um
único curso.

2.5. A escolha de uma bolsa de graduação implica a
necessidade da realização e aprovação no

vestibular da Instituição de Ensino do curso escolhido.
A efetivação da concessão da bolsa esta vinculada à
entrega do comprovante de aprovação no vestibular.

2.6. As inscrições deverão ser realizadas
exclusivamente pela internet, entre 16h00 de 08/11/
2010 e

23h59 de 28/11/2010.
2.7 Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o endereço eletrônico:http://

portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/bolsasaude, durante
o período de inscrição (08/11/2010 à 28/11/2010);

b) ler na íntegra o Edital e preencher, on line, a ficha
de inscrição;

c) imprimir o comprovante de inscrição.
2.8 Às 24 horas (horário de Brasília) de 28/11/2010,

a ficha de inscrição não estará mais
disponibilizada no site.
2.9 Não serão aceitas inscrições por fac-símile, pelos

correios, correio eletrônico ou fora das normas e do
período estabelecido neste Edital.

2.10 As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato,

cabendo a Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir
do processo seletivo o candidato que

preenchê-la com dados incorretos ao estabelecido
neste Edital e o que prestar informações inverídicas
ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.11 Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato.

2.12 A listagem dos candidatos inscritos deferidos e
indeferidos será publicada no Diário Oficial do Município
no dia 30/11/2010.

3 - DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O Processo Seletivo se dará com a somatória da

nota obtida no 1º Ciclo do Programa da Avaliação de
Desempenho da Secretaria da Saúde do ano de 2010,
publicada em Diário Oficial através da Portaria nº 81 de
27/08/2010, acrescida de 0,5 (meio) ponto a cada ano
completo de efetivo exercício na Secretaria da Saúde.

4 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
4.1 Em caso de igualdade da pontuação final, serão

aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) mais idoso entre os candidatos;
b) o candidato que tiver mais tempo de serviço na

Prefeitura de Guarulhos;
4.2. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
4.3 Os candidatos habilitados serão classificados

por ordem decrescente da pontuação final.
5 - DOS RECURSOS
5.1 O prazo para interposição de recursos é de 03

(três) dias úteis a contar da publicação das listas das
inscrições deferidas e das notas obtidas no Diário Oficial
do Município.

5.2 O recurso deverá ser devidamente justificado e
fundamentado e encaminhado ao Presidente da

Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no
seguinte endereço: Rua Íris nº 320, sala 09, conforme
modelo em anexo 2 deste Edital.

5.3 No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente

haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá resultar na

desclassificação do mesmo.
5.4 O recurso interposto fora da forma e dos prazos

estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido àquele que não apresentar
fundamentação e embasamento.

5.5 Não será aceito recurso interposto por meio de
fac-simile, e-mail ou por qualquer outro meio além do
previsto neste Edital.

5.6 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo
constitui última instância para os recursos, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não

caberão recursos adicionais.
5.7. A decisão do recurso será publicada no Diário

Oficial do Município.
6 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1 A classificação final do Processo Seletivo será

publicada em Diário Oficial, em data a ser definida nos
próximos editais deste processo.

6.2 Os candidatos habilitados serão convocados a
comparecer para a escolha das bolsas de estudo, por
ordem de classificação, através de Por taria de
Convocação, publicada em Diário Oficial.

6.3. A convocação para escolha de vagas não garante
a obtenção da bolsa de estudo.

7 - DA ESCOLHA DAS BOLSAS DE ESTUDO
7.1 O Departamento de Recursos Humanos da Saúde

promoverá a escolha das bolsas de estudo, no Anfiteatro
da Secretaria da Saúde, sito à Rua Íris, nº 320 –
Gopoúva – Guarulhos, conforme cronograma abaixo:

a) no dia 20/12/2010, para o Curso Superior,
Tecnológico;

b) nos dias 21 e 22/12/2010, para Curso Técnico.
7.2 Os candidatos, de acordo com a classificação,

poderão optar pela Instituição de Ensino e o curso
oferecido neste Edital.

7.3 Para a conclusão do processo seletivo, o
trabalhador deverá assinar o Termo de Compromisso e
Responsabilidade de Bolsas de Estudo conforme anexo
3 deste edital.

7.4 O trabalhador que não concordar com o Termo de
Compromisso e Responsabilidade será excluído do
processo seletivo.

7.5 O trabalhador contemplado deverá apresentar,
no dia da escolha de vagas, cópia da seguinte
documentação:

a) Documento de identidade;
b) Declaração de Conclusão do Ensino Médio ou

Técnico;
7.6 O trabalhador que não apresentar, na data da

escolha da bolsa, qualquer um dos documentos acima
será eliminado do Processo Seletivo.

7.7 O trabalhador que não participar da escolha de bolsa
de estudo para a qual foi convocado ou que não proceder a
escolha de nenhuma das bolsas oferecidas terá exaurido o
seu direito e será excluído do processo seletivo.

8 - DA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS
8.1 Após a conclusão do Processo Seletivo, o

trabalhador contemplado receberá ofício da Secretaria
da Saúde encaminhado à Direção da Instituição de
Ensino, com a informação de que o mesmo foi aprovado.

8.2 Em posse do ofício, o trabalhador contemplado
deverá apresentar-se na Instituição de Ensino
Respeitando os prazos estabelecidos pela mesma para
formalizar sua matrícula.

8.3 O trabalhador que não realizar a matrícula no
prazo estabelecido pela Instituição de Ensino perderá o
direito à bolsa de estudo.

8.4 No ato da matrícula, o trabalhador contemplado
com a bolsa de estudo tomará ciência dos deveres e
direitos dos estudantes constantes do Regimento Escolar
da Instituição de Ensino, ao qual estará submetido.

9 - DA MANUTENÇÃO DAS BOLSAS
9.1 A manutenção das bolsas de estudo está

condicionada ao efetivo exercício na Secretaria
Municipal da Saúde durante o processo de formação.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Este Processo Seletivo tem validade até

31/12/2011 não podendo ser prorrogado em nenhuma
hipótese.

10.2 Os casos não previstos neste edital serão julgados
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.

10.3 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição
ou tornar sem efeito a classificação do candidato, desde
que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato
ou irregularidades na inscrição, nos documentos
apresentados ou ainda não atender aos requisitos do
presente Edital.

ANEXO 1
ENDEREÇOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

ESCOLA ALMEIDA SANTOS
Endereço: Rua Américo Salvador Novelli 256 Vila
Carmosina Itaquera
ESCOLA ALVARES AZEVEDO
Endereço: Rua Gil de Oliveira 91 Vila Matilde SP
COLÉGIO BIO TEC
Endereço: Avenida Tiradentes 1281 Centro Guarulhos
COLÉGIO EXITUS
Endereço: Coronel Raul Furquim 171 Jardim Bebedouro
Guarulhos
FACULDADES GUARULHOS
Endereço: Rua Barão de Mauá 95 Centro Guarulhos
COLÉGIO GALVÃO
Endereço: Avenida Pires do Rio 1127 São Miguel Paulista
COLÉGIO NATASHA FRANCO
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima 2102 Cocaia
Guarulhos
 COLÉGIO POP
Endereço: Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra 18 São
Miguel Paulista
COLÉGIO RENASCER
Endereço: São Vicente de Paula 127 Centro Guarulhos
ESCOLA TÉCNICA SANTA MARIA
Endereço: Avenida Guapira, 1195 Tucuruvi SP
ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO BERNARDO
Unidade 1: Avenida São Miguel 5090 São Miguel Paulista
Unidade 2: Avenida Matteo Bei 1589 São Mateus
Unidade 3: Rua Entrudo 77 Vila Progresso SP
CENTRO TÉCNICO DE ENSINO PROFISSIONAL TEC X
Endereço: Rua Miguel Romano 65 Centro Guarulhos
TORRICELLI Faculdade
Endereço: Rua do Rosário 300 Macedo Guarulhos
UNICASTELO - UNIVERSIDADE CASTELO
BRANCO
endereço rua Carolina Fonseca 584 Itaquera
UNICSUL - UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Endereço Av Dr Ussiel Cirilo 225 São Miguel Paulista
UNICID - UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO
Endereço: Rua Cesário Galeno 432 Vila Carrão SP
UNIVERSIDADE GUARULHOS
Endereço: Praça Teresa Cristina Centro Guarulhos
 VICENTE LEÇA
Endereço: Av Marechal Tito 1090 São Miguel Paulista

1.2 Os horários e os períodos de duração dos cursos
poderão variar de acordo com cada bolsa de estudo pactuada
conforme disponibilidade das Instituições de Ensino.

1.3 O início do curso ficará condicionado à formação
das turmas, conforme normas da Instituição de Ensino.

1.4 No caso da eventual não formação de turmas,
cabe a Secretaria da Saúde a mediação entre o candidato
e a Instituição de Ensino.

1.5 O candidato concorrerá à bolsa de estudo integral,

incluindo matrículas, rematrículas e mensalidades,
ficando a seu encargo apenas despesas com uniforme,
material didático, material de consumo e outros materiais
necessários durante o curso.

**Excessões :
a) No curso Tecnológico da UNG e no curso de

Auxiliar de Enfermagem do Colégio São Bernardo o
trabalhador assumirá a primeira matrícula.

1.6. O Colégio São Bernardo disponibiliza curso no
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Anexo II
EDITAL Nº 73/2010-SS

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Item 5 do Edital antes de

proceder ao preenchimento deste formulário.
Ao Senhor Presidente da Comissão Organizadora do

Processo Seletivo para concessão de bolsas de estudo
para o curso de _______________________________

Nome:________________ N.º de inscrição ________
Questionamento: ____________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Fundamento:
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Assinatura: _______________________________
Data: ___/___/______

TERMO DE COMPROMISSO TRABALHADOR
BOLSISTA

A Secretaria da Saúde de Guarulhos e o
trabalhador___________ Identidade nº ______________
CF ________ email ____________ Telefone _________
Celular ____________ contemplado com a Bolsa de
Estudo para o Curso de __________________ oferecido
pela Instituição de Ensino
___________________celebram entre si este “TERMO
DE COMPROMISSO DE CONCLUSÃO DE CURSO E
ENTREGA DE CERTIFICADO OU DIPLOMA”,
obedecendo às seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO DE
COMPROMISSO tem como objetivo garantir a
conclusão do curso.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente TERMO DE
COMPROMISSO objetiva, ainda, evitar danos ao Erário,
considerando que o abandono do curso pelo (a)
trabalhador(a) bolsista ora signatário(a), ou o não
cumprimento de forma adequada das atividades
propostas, prejudicará a efetividade dos resultados
esperados, tendo em vista que sua bolsa para o curso
foi integralmente custeada pela Secretaria Municipal
da Saúde através da contrapartida pela utilização de
campos de estágio, prevista na Política de Integração
Ensino Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA: É de livre iniciativa do (a)
trabalhador (a) signatário (a) a opção de participar, sob
as condições do presente termo. Fica ele, neste ato,
ciente de que o montante de recursos relativo à vaga,
que lhe está sendo ofertada sem ônus, corresponde ao
valor de R$ ................................(.........................
Mil Reais), e que, em caso de trancamento de matrícula,
desistência e/ou abandono do curso sem a entrega do
diploma ou certificado, deverá ressarcir aos cofres
públicos, o valor relativo à vaga concedida.

CLÁUSULA QUARTA: O presente TERMO DE
COMPROMISSO terá como vigência o período de
duração do curso, podendo, porém, ser renunciado por
parte da Secretaria da Saúde de Guarulhos, por interesse
público, a qualquer tempo, unilateralmente.

CLÀUSULA QUINTA: O presente TERMO DE
COMPROMISSO poderá ser renunciado com
conseqüente desligamento do aluno nos casos de
comprovada a insuficiência na avaliação, não atingindo
a média suficiente para a aprovação e/ou pelo não
comparecimento, sem motivo justificado, em mais de
25% (Vinte e Cinco por Cento) das aulas, não cumprindo
o percentual de freqüência exigido, e/ou por conduta
incompatível, segundo as normas estabelecidas no
Regimento Escolar da Instituição de Ensino.

CLÁUSULA SEXTA: O (a) aluno(a) signatário(a) do
presente TERMO DE COMPROMISSO se compromete
a concluir o curso especificado no presente Termo,
bem como entregar o certificado de conclusão até 30
dias após a conclusão do curso.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em caso de evasão do curso
ou da não entrega do Certificado Conclusão de Curso,
de forma não justificada, ou cuja justificativa apresentada
não seja aceita, o (a) trabalhador (a) signatário(a)
ressarcirá ao Erário conforme estabelecido na Cláusula
terceira . Tal ressarcimento ocorrerá imediatamente depois
de constatada a evasão do (a) aluno (a) pela Coordenação
do Curso, ou findo o prazo para apresentação do
Certificado sem que este fato tenha ocorrido.

Guarulhos , .........../............/............
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

............................................................
Carlos Chaiderman

 Trabalhador(a)
Secretário da Saúde
Testemunhas:
Nome: ................................................................
RG.: ....................................................................
Nome: ................................................................
RG.: ....................................................................

PORTARIA Nº 43/2010-SE
DISPÕE SOBRE: Regulamentação da Educação de

Jovens e Adultos – Fundamental nas escolas da Rede
Municipal de Ensino.

O Secretário de Educação, Professor Moacir de
Souza, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional nº. 9394/96;

Considerando o disposto nas Deliberações CEE nºs
82 e 91/2009;

Considerando o disposto nas Resoluções CNE /
CEB nºs 3 e 4/2010;

Considerando o Decreto Municipal nº. 26.963/2009;
Considerando a necessidade de articulação entre as

áreas de conhecimento e os ciclos de aprendizagem,
visando proporcionar melhores condições de trabalho
pedagógico para a equipe escolar nas ações pedagógicas
e o atendimento pleno dos processos de ensino e
aprendizagem; e

Considerando o Quadro de Saberes Necessários
(QSN), Proposta Curricular da Secretaria de Educação
de Guarulhos;

RESOLVE:
Art. 1º - O Ensino Fundamental na modalidade

Educação de Jovens e Adultos será estruturado em
quatro ciclos de aprendizagem, com duração de um
ano cada ciclo, com a possibilidade de mais um ano de
recuperação ao final de cada ciclo.

§ 1º - Os ciclos de aprendizagem terão a seguinte
organização:

I – ciclos I e II correspondentes aos anos iniciais do
Ensino Fundamental; e

II – ciclos III e IV correspondentes aos anos finais
do Ensino Fundamental.

§ 2º - Poderão ser criadas classes multisseriadas com
agrupamento de ciclos, na conformidade abaixo, quando
houver número reduzido de alunos em cada ciclo:

I – ciclos I e II; e
II – ciclos III e IV.
§ 3º - No surgimento de vaga nas classes do ciclo

próprio, após ouvido o Departamento de Ensino Escolar
– Divisão Técnica de Planejamento da Demanda Escolar,
os alunos dos ciclos agrupados poderão ser remanejados.

Art. 2º - Para matrícula no curso de Educação de
Jovens e Adultos, exigir-se-á a idade mínima de 15
(quinze) anos completos até 31 de dezembro do ano
civil anterior.

Art. 3º - As aulas de Educação de Jovens e Adultos,
Ciclos I, II, III e IV, serão ministradas em Escolas
Polos Regionais, conforme ANEXO I desta Portaria.

Parágrafo Único. Os critérios para a definição das
Escolas Polos Regionais, obedecerão a seguinte
conformidade:

I – espaço físico;
II – mobiliário adequado;
III – acesso geográfico;
IV – demanda de alunos; e
V – existência de laboratório de informática.
Art. 4º - As escolas que no ano de 2011 deixarem de

oferecer o curso de Educação de Jovens e Adultos,
deverão encaminhar os alunos para efetivação da
matrícula/2011, no período de 8 a 10 de novembro de
2010, para a Escola Polo Regional correspondente –
ANEXO I desta Portaria, munidos da Declaração de
Transferência, de acordo com o modelo - ANEXO II
desta Portaria.

Parágrafo Único. Ficam asseguradas as vagas nas
Escolas Polos Regionais e dentro do prazo estipulados
no “caput” do artigo, aos alunos remanejados da Educação
de Jovens e Adultos, podendo, a critério dos mesmos,
ser solicitada transferência para outra unidade escolar
(polo), a partir do 1º dia útil do mês de janeiro/2011.

Art. 5º - Excepcionalmente para o ano letivo de
2011, os alunos remanejados da Educação de
Jovens e Adultos, devidamente matr iculados e
frequentes em 2010, terão direi to ao auxí l io
locomoção (Passe Escolar) para deslocamento às
Escolas Polos Regionais,  considerando-se a
distância de suas residências.

Parágrafo Único. O benefício de que trata o “caput”
do artigo poderá ser estendido até o final do curso,
comprovada a necessidade.

Art. 6º - Para fins de planejamento/2011, todas as
unidades escolares que mantêm classes de Educação
de Jovens e Adultos em 2010 deverão enviar para o
Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar, até o dia 05/11/
2010, o documento - ANEXO III desta Por taria,
devidamente preenchido.

Art. 7º - Ficam mantidas, somente para as Escolas
Polos Regionais, as datas previstas no CRONOGRAMA
PARA O PERÍODO DE INSCRIÇÃO, REMATRÍCULA
e MATRÍCULA/2011 – ANEXO I da Portaria nº 30/2010-
SE, para a Educação de Jovens e Adultos.

Art. 8º - Admitir-se-á para o ingresso nos cursos de
Educação de Jovens e Adultos, aproveitamento de
estudos e conhecimentos realizados anteriormente,
conforme previsto no artigo 24 da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional nº 9.394/96.

Art. 9º - Os cursos de Educação de Jovens e Adultos
correspondentes aos Anos Finais do Ensino
Fundamental serão organizados de forma a atender ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) meses de integralização
e 1.600 horas de efetivo trabalho escolar.

§ 1º - Para compor os 24 meses de integralização
poderão ser reaproveitados estudos anteriores,
devidamente comprovados, conforme o quadro abaixo:
Tempo de estudo no Ensino Fundamental Regular

pedagógica da Educação de Jovens e Adultos da
Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - As áreas do conhecimento são:
I – Ciclos I e II: Identidade e Cultura (Corporeidade e

Relações Sociais), Mundo do Trabalho (Arte, Educação
Digital, Educação Física, Língua Estrangeira),
Linguagens e Expressões Matemáticas, Linguagem Oral
e Escrita, Natureza e Sociedade – Meio Ambiente; e

II – Ciclos III e IV: Cultura e Linguagem, Linguagens
e Expressões Matemáticas, Natureza e Sociedade –
Meio Ambiente, Língua Estrangeira, Arte e Educação
Física, cujos saberes deverão ser articulados,
objetivando aprendizagens significativas e efetivas.

§ 2º - A alfabetização será priorizada no ciclo I da
aprendizagem na perspectiva dos projetos temáticos e
será consolidada ao longo dos demais ciclos.

§ 3º - A alfabetização e o letramento nos ciclos I e II
deverão articular a relação entre conhecimento, uso do
código alfabético e funções da palavra escrita nas
diferentes situações de interação social, possibilitando
ao aluno recorrer à técnica da escrita de modo que seu
contato se intensifique ao longo dos ciclos.

§ 4º - Os ciclos III e IV deverão dar continuidade e
aprofundamento ao processo de alfabetização e
letramento, propiciando processos de aprendizagens
que tornem o aluno produtor de conhecimento, centrando
os esforços na consolidação da relação entre teoria e
prática, incentivando a problematização, a interação e
a reelaboração desses conhecimentos.

Art. 12 - Quanto à estrutura e organização dos ciclos
III e IV, serão ar ticulados a par tir dos blocos das
seguintes áreas do conhecimento:

I – Eixo Comum: Cultura e Linguagem, Natureza e
Sociedade, Ciências Naturais e Meio Ambiente,
Expressões e Linguagens Matemáticas, Língua
Estrangeira (Inglês) e Artes.

II – Eixo Diversificado: Educação Digital e Educação
para o Mundo do Trabalho, a serem oferecidas nas
Escolas Polos Regionais ou através de parcerias.

Art. 13 - A carga horária das classes dos Ciclos III
e IV será organizada por um período de 4 (quatro)
horas diárias, compostas por duas áreas de
conhecimento, sempre que possível.

Art. 14 - O módulo de professores de cada classe do
Ciclo III e IV será formado por 01 (um) professor de
Cultura e Linguagem, 01 (um) professor de Natureza e
Sociedade (História ou Geografia), 01 (um) professor
de Ciências Naturais e Meio Ambiente (Ciências), 01
(um) professor de Expressões e Linguagens
Matemáticas, 01 (um) professor de Língua Estrangeira
(Inglês) e 01 (um) professor de Artes.

Parágrafo Único. Os blocos semanais serão
compostos por 04 (quatro) horas de Cultura e
Linguagem, 04 (quatro) horas de Natureza e Sociedade
(História e Geografia), 04 (quatro) horas de Ciências
Naturais e Meio Ambiente (Ciências), 04 (quatro) horas
de Expressões e Linguagens Matemáticas, 02 (duas)

horas de Língua Estrangeira (Inglês) e 02 (duas) horas
de Artes.

Art.15 - Farão parte da formação dos professores as
horas-atividade, a Mostra da Educação, o
acompanhamento periódico nas escolas e demais
espaços formativos oferecidos para a rede municipal
de ensino.

Parágrafo Único. Garantir-se-á a formação
continuada aos docentes da Educação de Jovens e
Adultos, sendo oferecida formação inicial na contratação
de novos professores.

Art. 16 - Farão parte dos registros o diário de classe,
a ficha descritiva, os portifólios dos alunos e/ou da
classe e outros que o coletivo julgar necessários, e que
permitam construir a memória do processo de
aprendizagem do aluno.

Art.17 - Cada classe terá um professor orientador
responsável, o qual a representará em todas as
demandas, bem como articulará com os demais
orientadores e alunos o desenvolvimento de projetos.

Parágrafo Único. Os critérios de escolha do
professor responsável pela classe serão estabelecidos
pelo coletivo da escola (professor, aluno, diretor de
escola e/ou vice-diretor de escola e professor
coordenador pedagógico).

Art. 18 - Avaliação e Autoavaliação:
I – o professor deverá utilizar-se dos diversos tipos

de avaliação que orientarão a revisão dos
procedimentos: o planejar e o replanejar da sua atuação
e a busca de novas alternativas de intervenção, que
deverão ser sintetizadas na ficha descritiva; e

II – a autoavaliação deverá ser registrada na ficha
descritiva pelo próprio aluno.

Art.19 - Os Conselhos de Ciclos serão realizados
bimestralmente pelos professores, diretor de escola e/
ou vice-diretor de escola, professor coordenador
pedagógico da escola e representantes do corpo discente
devidamente registrados em ata, no livro próprio.

Art. 20 - Para atendimento dos alunos com deficiência,
deverão ser realizadas adaptações do currículo,
discutidas no coletivo da escola, considerando a
demanda de atendimento.

Parágrafo Único. Em virtude de suas deficiências,
para aqueles educandos que não puderem atingir o
nível exigido para a conclusão do Ensino Fundamental,
será assegurada a terminalidade específica.

Art. 21 - O currículo da Educação de Jovens e
Adultos está embasado na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional nº. 9394/96, Parâmetros Curriculares
Nacionais, Diretrizes Curriculares Nacionais, Quadro
de Saberes Necessários e Cadernos EJA/MEC.

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário
de Educação e Diretores dos Departamentos de Ensino
Escolar e de Orientações Educacionais e Pedagógicas.

Art. 23 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação revogando as disposições em contrário,
em especial as Portarias nºs 34 e 35/2009-SE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

§ 2º - Poderão ser realizadas matrículas ao longo de
todo o ano letivo, no entanto, para prosseguimento de
estudos no ciclo subsequente, ao final do ano letivo, a
matrícula deverá ter sido efetivada até o final do 1º
bimestre, exceto quando se tratar de transferência.

§ 3º - Ficará garantida na Rede Municipal de Ensino
a continuidade dos estudos no ciclo subsequente, até
a conclusão do Ensino Fundamental.

Art. 10 - Os ciclos de aprendizagem deverão seguir

as diretrizes da Educação de Jovens e Adultos do
município, Quadro de Saberes Necessários –QSN,
publicado em 2009 e serão organizados a partir de
projetos temáticos (Identidade e Cidade), tendo como
eixo estruturante do currículo o Mundo do Trabalho.

Art. 11 - O perfil de cada classe irá relacionar-se
diretamente com as áreas do conhecimento por meio
de projetos elaborados pela equipe pedagógica e docente
das escolas, com o acompanhamento da equipe

ANEXO I - PORTARIA Nº 43/2010-SE

( * ) As inscrições / matrículas 2011, para as Escolas
da Prefeitura de Guarulhos professora Jeanete
Beauchamp, Jorge Amado e Irmã Ofélia Echeverri

Lopes, excepcionalmente, serão realizadas nas unidades
escolares  correspondentes que mantêm classes da
Educação de Jovens e Adultos em 2010.
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PORTARIA Nº 53/2010-SE
Dispõe sobre: Altera os dispositivos da Portaria nº

52/2010-SE, publicada no DOM de 29 de outubro de
2010, que Regulamenta os Processos de Remoção,
Escolha de Vagas Remanescentes e Permuta para o
exercício de 2011, dos Diretores de Escola da Rede
Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

O Secretário Municipal da Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica alterada a redação do Parágrafo Único

Art. 2º, com a seguinte redação:
Parágrafo Único ”O Diretor que tiver sua escola

sede 2010 agrupada com outra unidade escolar,
desativada ou com atividades suspensas para 2011
deverá, obrigatoriamente, inscrever-se para remoção.”

Art. 2º - Fica alterado o § 2º Art. 6º, com a seguinte
redação:

“Art. 6º ..............................................................
§ 1º ....................................................................
§ 2º Esgotadas as vagas livres, poderá ser atribuída

escola como local de exercício, provisoriamente, ao
Diretor que remanescer sem sede.”

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 54/2010-SE
Dispõe sobre: o porte das Escolas da Prefeitura de

Guarulhos.
O Secretário Municipal de Educação, Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a necessidade de definir o porte das

Escolas da Prefeitura de Guarulhos, para o
aprimoramento da gestão das unidades escolares,

RESOLVE:
Art.1º - Para a definição do porte das Escolas da

Prefeitura de Guarulhos serão considerados os
seguintes critérios:

I - PEQUENA: escola que possuir até 17 classes e
no máximo 500 alunos;

II - MÉDIA: escola que possuir de 18 a 32 classes ou
de 501 a 1100 alunos; e

III - GRANDE: escola que possuir mais de 32 classes
e acima de 1100 alunos.

Parágrafo Único- A escola que possuir menos de
200 alunos será agrupada à unidade escolar mais
próxima, denominada sede de agrupamento.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do
primeiro dia útil de 2011.

PORTARIA Nº 55/2010-SE
Dispõe sobre: Estabelece os horários de

funcionamento e das aulas nas Escolas da Prefeitura
de Guarulhos.

O Secretário Municipal de Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer, a partir do ano de 2011, os

horários de funcionamento e das aulas nas Escolas da
Prefeitura de Guarulhos, conforme segue:

I- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:
a) nas creches municipais e nas unidades escolares

com dois ou três turnos diurno – das 7h às 19h; e
b) nas unidades escolares Polos Regionais da

Educação de Jovens e Adultos – das 7h às 23h.
II - HORÁRIO DAS AULAS:
a) as unidades com funcionamento em dois turnos

diurno, visando ampliar o período de permanência da criança
na escola, obedecerão aos seguintes horários de aula:

- manhã – das 7h às 12h; e
- tarde – das 13h às 18h.
b) as unidades escolares com funcionamento em três

turnos diurno, manterão os horários de aula a seguir:
- manhã – das 7h às 11h;
- intermediário – das 11h às 15h; e
- tarde – das 15h às 19h.
c) de acordo com os incisos I e II, artigo 1º, Portaria

nº 29/2010-SE, as aulas nas classes de creche, deverão
ser oferecidas nos horários abaixo:

- manhã – das 8h às 13h;
- tarde – das 13h às 18h; e
- ampliado – das 8h às 18h.
d) as aulas para a Educação de Jovens e Adultos,

nas Escolas Polos Regionais, serão oferecidas, no
período noturno, no horário das 19h às 23h.

Art. 2º Com base no artigo 5º, Portaria nº 29/2010-
SE, poderão ser autorizadas, excepcionalmente, pelo
Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica de
Planejamento da Demanda Escolar, outras jornadas de
aula, aos alunos matriculados nas classes de creche
da rede municipal de ensino.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir do
primeiro dia útil do ano de 2011, revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento: 11604/2010-SE PA: 26.726/

2010 Contratante: P.G. Contratada: TOTAL CESTA
BÁSICA DE ALIMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios estocáveis (arroz, farinha,
feijão e outros) Valor: R$ 283.487,00. Vigência: Da data
da assinatura até 31/01/2011. Assinatura: 13/10/2010.
Contrato de Prestação de Serviços: 12104/2010-SE.
PA: 63/2010. Contratante: P.G. Contratada: PANCROM
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. Objeto: Prestação de
serviços gráficos Valor: R$ 515.770,00 Vigência: 12
(doze) meses contados da data da assinatura.
Assinatura: 29/10/2010.
Termo de Aditamento Nº. 001-9004/2009-SE PA:
38.013/2009 Contratante: P.G. Contratada: LIGA
GUARULHENSE DO DESPORTO Objeto: Implantação
de programa de práticas desportivas em unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino Valor:
3.248.110,87 Assinaturas: 08/10/2010 Vigência: 12
meses, até 09/10/2011. Finalidade: Aditamento ao
contrato e prorrogação do prazo de vigência.
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público
o seguinte ato administrativo:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
Na Publicação de 29/10/2010, onde se lê:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2010-SE
Leia-se:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2010-SE

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),

nos termos da legislação vigente, torna-se público os
extratos de aditamento firmado com Entidades
Conveniadas e esta Secretaria para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Infantil, conforme segue:
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001224/2001-SE
ADITAMENTO: 18-001224/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 133/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : NÚCLEO BATUÍRA - SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 000524/2001-SE
ADITAMENTO: 14-000524/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 139/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO ALFREDO CARIA DE
CARVALHO - A.A.C.C.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos  via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001624/2001-SE
ADITAMENTO: 14-001624/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE
AMPARO AO MENOR
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001324/2006-SE
ADITAMENTO: 08-001324/2006-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50.537/2006
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO SEMENTE DO
AMANHÃ
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e

autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001724/2001-SE
ADITAMENTO: 16-001724/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : NÚCLEO ASSISTENCIAL ANÁLIA
FRANCO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 004924/2003-SE
ADITAMENTO: 14-004924/2003-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.361/2003
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : NÚCLEO CULTURAL SÃO GABRIEL
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 000324/2008-SE
ADITAMENTO: 05-000324/2008-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.125/2008
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : IGREJA BATISTA NOVA VIDA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 000424/2008-SE
ADITAMENTO: 05-000424/2008-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.123/2008
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : NÚCLEO DE AÇÃO COMUNITÁRIA
DO SÍTIO DOS MORROS
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 002224/2002-SE
ADITAMENTO: 13-002224/2002-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO JARDIM IRMÃ
ELEONORA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 002324/2002-SE
ADITAMENTO: 14-002324/2002-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.748/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CASA AMOR AO PRÓXIMO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 004424/2010-SE
ADITAMENTO: 02-004424/2010-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.231/2010
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CASA DA MÃE OPERÁRIA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001324/2001-SE
ADITAMENTO: 15-001324/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 130/1998
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : SERVIÇO PROMOCIONAL DA
PARÓQUIA NOSSA  SENHORA APARECIDA DO
COCAIA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR

DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001524/2001-SE
ADITAMENTO: 13-001524/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.174/2001
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE FAMÍLIA
CRISTÃ
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001924/2004-SE
ADITAMENTO: 11-001924/2004-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.897/2004
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA :ASSOCIAÇÃO MISSÕES
TRANSCULTURAIS SHEKINAH
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 001924/2009-SE
ADITAMENTO: 02-001924/2009-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.243/2009
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CRECHE VOVÓ ANGELINA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 005224/2003-SE
ADITAMENTO: 13-005224/2003-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37.199/2003
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSISTÊNCIA UNIVERSAL BOM
PASTOR
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Outubro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 005524/2003-SE
ADITAMENTO: 12-005524/2003-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43.564/2003
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 005124/2008-SE
ADITAMENTO: 03-005124/2008-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54.789/2008
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA :ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE
VOLUNTÁRIOS
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Setembro
de 2010
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO À
CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 002624/2002-SE
ADITAMENTO: 14-002624/2002-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.364/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA A.C.C.S.J.B.
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - Modalidade:
EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: Adequação à Portaria nº 22/2010-SE e
autorização para pagamentos via internet
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Outubro
de 2010

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar,
professora Neide Marcondes Garcia, em atendimento
ao ANEXO ÚNICO da Portaria nº 52/2010-SE, divulga a
relação das escolas da Rede Municipal de Ensino Público
de Guarulhos/2011, com endereço, turnos/horários de
funcionamento e modalidades de atendimento:
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A Diretora do Departamento de Ensino Escolar,
Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas
atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº
21.507 de 31/01/2002, alterado pelo Decreto nº

2558 42978 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 36.002.658-8 683,50 126,00 809,50
2566 42948 ADRIANA ROSALINA ALVES OLIVEIRA 19.315.203-4 744,00 60,00 804,00
317 21831 ADRIANA SANTANA MOREIRA 19.466.554 5.204,00 143,00 5.347,00
2936 48924 ADRIANA SILVEIRA GOMES 43.523.800-0 57,00 60,00 117,00
1323 33833 ADRIANA ZIMA BORSARI 19.961.360 2.291,00 131,00 2.422,00
2203 39012 ADRIANE PONCE LIMA 35.064.063-4 1.407,00 60,00 1.467,00
2932 48913 ADRIANE RODRIGUES DE ALMEIDA SANTOS 44.297.333-0 62,00 60,00 122,00
1692 36393 ADRIANO RAMOS DA SILVA 35.104.544-2 1.946,00 126,00 2.072,00
2024 38150 AGDA DE ALBUQUERQUE DANTAS 22.169.314-2 1.559,50 72,00 1.631,50
1852 33140 AGDA MIRIAN DIAS IACONA DOS ANJOS 9.991.678-2 1.873,00 62,00 1.935,00
2615 42118 AGLAIR CARBONI SCUCIATO 32.182.519-6 668,50 60,00 728,50
99 12206 AGNALDO ARAUJO DOS SANTOS 19.552.134 7.193,50 128,00 7.321,50
500 26924 AGNEZ APARECIDA MACIEL 20.742.300-3 3.989,00 138,00 4.127,00
1434 34737 AGUEDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RAMALHO 11.131.347 2.217,00 120,00 2.337,00
913 31404 AIDEILDE SAMPAIO BARRETO 7.648.475 2.925,50 106,00 3.031,50
2736 44866 ALAN CARDEK DA SILVA PEREIRA 41.717.794-X 500,00 12,00 512,00
2716 44682 ALBERI DA SILVA BARBOZA 34.811.298-1 485,00 60,00 545,00
2289 39961 ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA 35.171.538-1 1.177,50 65,00 1.242,50
1783 36827 ALCILENE DO NASCIMENTO CABRAL DE SIQUEIRA 37.925.025-1 1.872,00 120,00 1.992,00
2009 38136 ALCINA EMILIA LINHARES 17.101.347-5 1.569,00 76,00 1.645,00
1418 35360 ALCIONE KEIKO NISHIHARA DE MENEZES 17.323.938 2.191,00 154,00 2.345,00
1568 35021 ALDA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL 18.528.917-4 2.167,50 62,00 2.229,50
833 30934 ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA 18.432.250-9 2.942,50 177,00 3.119,50
2713 44837 ALECSANDRA BENTO DA SILVA 28.236.316-6 490,00 60,00 550,00
1047 31198 ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA GOMES

DE SA 28.639.807-2 2.794,50 76,00 2.870,50
315 21917 ALECSSANDRA NASCIMENTO 22.719.727-6 5.184,00 176,00 5.360,00
1008 32092 ALESSANDRA ALENCAR ALBUQUERQUE 47.085.420 2.768,50 168,00 2.936,50
1642 35301 ALESSANDRA ALVES FERREIRA 23.231.481-0 1.982,00 139,00 2.121,00
2117 38759 ALESSANDRA APARECIDA DA COSTA 24.865.012-9 1.473,00 84,00 1.557,00
604 26673 ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA 25.379.235-6 3.496,25 101,00 3.597,25
654 29656 ALESSANDRA BIZACO 12.243.262-9 3.316,00 133,00 3.449,00
785 28565 ALESSANDRA BODOIA ARAUJO 28.235.810-9 3.045,25 164,00 3.209,25
2809 46404 ALESSANDRA DE MELO BORGES 24.871.764-9 316,00 70,00 386,00
2802 46323 ALESSANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS 34.838.860-3 329,00 64,00 393,00
2145 38212 ALESSANDRA FREIRE MADRUGA YOSHIDA 27.090.068-8 1.515,00 16,00 1.531,00
2081 38769 ALESSANDRA LOPES D´AQUINO 25.269.833-2 1.512,00 78,00 1.590,00
2213 36298 ALESSANDRA LOPES VIEIRA 26.802.578-2 1.426,25 20,00 1.446,25
398 22125 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHAL 25.308.047-2 4.752,50 75,00 4.827,50
1110 32736 ALESSANDRA NICOLODI COLNAGO 25.137.900-0 2.617,50 124,00 2.741,50
2036 44669 ALESSANDRA PEREIRA LACERDA DE CARVALHO

YWAHASHI 24.970.027-X 1.413,50 205,00 1.618,50
718 29618 ALESSANDRA RODRIGUES TORRES 22.710.699-4 3.291,50 68,00 3.359,50
1961 38446 ALEX SANDRO FERNANDES DE FRANÇA 45.368.544-4 1.554,00 150,00 1.704,00
888 30876 ALEXANDRA DE MELO SOUZA E SILVA 23.528.298-4 2.997,00 68,00 3.065,00
2612 42959 ALEXANDRA HENRIQUES FERREIRA 32.342.080-1 678,50 54,00 732,50
2906 48915 ALEXANDRA MOLINA ALVES 33.168.220-5 59,00 110,00 169,00
2847 46756 ALEXANDRA MONTEIRO DE ABREU 28.096.802-4 266,00 60,00 326,00
1756 34133 ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO MACHADO 28.105.176-8 2.001,12 16,00 2.017,12
2415 42119 ALEXSANDRA DE BARROS CAVALCANTI 33.491.802-9 884,00 112,00 996,00
2026 38380 ALEXSANDRA RICZ DE MELO SOUZA 24.189.594-7 1.551,00 80,00 1.631,00
2999 50260 ALEXSSANDRA ALMEIDA DE LUNA 22.345.508-8 0,00 0,00 0,00
2934 48928 ALICE BEZERRA SILVA 33.768.341-4 59,00 60,00 119,00
1693 36203 ALICE CAMPOS MAIA 11.366.317 1.926,00 146,00 2.072,00
1422 33915 ALICE GONÇALVES DA SILVA ARAUJO 5.188.462 2.332,00 10,00 2.342,00
521 21953 ALICE HELENA TENDOLINI 23.716.787-6 3.958,75 80,00 4.038,75
137 14185 ALICE MARIA DA SILVA 9.283.215 6.845,00 181,00 7.026,00
910 31501 ALICE MARIA LIMA ROCHA 19.144.869-2 2.905,00 132,00 3.037,00
2310 40093 ALINE ATTENE DE ALMEIDA BAYER 42.250.728-3 1.135,00 68,00 1.203,00
2644 43847 ALINE AUGUSTA DE CARVALHO FERNANDES 34.988.342-7 668,00 12,00 680,00
2904 48215 ALINE BOTELHO DA SILVA 40.535.515-4 114,00 60,00 174,00
2662 44121 ALINE COSTA SIMOES 23.829.647-7 582,00 60,00 642,00
2546 42980 ALINE CRISTINA BRAZ PESSOA 34.662.549-X 748,50 73,00 821,50
1984 33732 ALINE DE FATIMA ARRUDA FERREIRA 32.015.515-8 1.576,50 100,00 1.676,50
2447 42151 ALINE DENISE DE MELO SOUSA 29.332.928-X 872,50 71,00 943,50
1209 33040 ALINE DO NASCIMENTO 26.351.610-6 2.544,50 71,00 2.615,50
2355 40719 ALINE GUIMARÃES PIMENTA 34.864.004-3 1.068,50 62,00 1.130,50
2214 38799 ALINE MARQUES BARCELOS LUCAS 35.472.647-X 1.382,00 64,00 1.446,00
2442 42199 ALINE MARTINEZ DE SOUZA ARAUJO 35.192.248-9 878,00 71,00 949,00
2564 42935 ALINE MONTEIRO MORIGE COMITO 32.616.601-4 745,00 62,00 807,00
1760 36287 ALINE MORAES DO CARMO E SILVA 34.343.819-7 1.947,50 68,00 2.015,50
2970 49897 ALINE PRISCILA SILVA DE LORENZI 19.690.558-8 0,00 0,00 0,00
744 29726 ALINE RIBEIRO SANTOS 32.554.213-2 3.239,50 72,00 3.311,50
1498 35317 ALMERICE BARBOSA DA SILVA 22.772.685-6 2.183,00 97,00 2.280,00
1778 36815 ALZIRA LOPES FERREIRA 10.178.311-5 1.876,50 122,00 1.998,50
2503 41959 ALZIRA MADALENA HERRERA 16.536.696-5 865,50 15,00 880,50
200 16549 ALZIRA MORAES SANTOS 10.441.519 6.435,50 96,00 6.531,50
327 22034 AMALIA FELICIANA LEIVA 5.641.755 5.172,50 98,00 5.270,50
1074 31469 AMANDA CAMARGO DE OLIVEIRA 29.292.735-6 2.689,50 124,00 2.813,50
1773 33982 AMANDA DOS PRAZERES DA SILVA OLIVEIRA 29.723.679-9 1.989,00 14,00 2.003,00
1478 34475 AMANDA MOREIRA DA SILVA 40.367.235-1 2.228,50 74,00 2.302,50
1190 27916 AMELIA APARECIDA LUCIANO RAPOSO 363.445 2.537,75 96,00 2.633,75
351 22668 AMERICA ZANELA RODRIGUES MAGALHAES 13.493.870 5.065,50 101,00 5.166,50
2343 40566 AMILCAR ROBERTO BORGES 32.351.079-6 1.088,00 62,00 1.150,00
319 14794 ANA AMABILE MELCHIORI 19.700.371-0 5.330,75 12,00 5.342,75
188 16550 ANA APARECIDA DA SILVA SOARES 17.492.326-0 6.440,00 215,00 6.655,00
805 30675 ANA APARECIDA MAZZALLI SOFFNER 94.288.021 3.083,00 92,00 3.175,00
845 31002 ANA BELA NEVES DA MATA DOS SANTOS 35.649.091-9 2.936,00 170,00 3.106,00
2157 38898 ANA CANDIDA STENICO DE OLIVEIRA 23.038.644-1 1.441,50 81,00 1.522,50
1986 34284 ANA CAROLINA DE LIMA 33.021.793-8 1.508,75 166,00 1.674,75
1883 36901 ANA CAROLINA RECHE CLEMENTE SOARES 35.204.996-0 1.759,50 126,00 1.885,50
2971 49868 ANA CAROLINA SANCHES 42.909.328-7 0,00 0,00 0,00
2590 34370 ANA CECILIA FERNANDES 7.179.135 742,25 32,00 774,25
803 26554 ANA CELIA DA SILVA PRUDENTE 12.641.697-7 2.875,50 304,00 3.179,50
220 19080 ANA CLAUDIA BAPTISTELLA DE SÁ 17.419.217-4 6.243,50 80,00 6.323,50
1793 32473 ANA CLAUDIA DOS SANTOS FARIA 32.570.665-7 1.887,12 97,00 1.984,12
2301 39959 ANA CLAUDIA NOGUEIRA 25.599.563-5 1.160,50 60,00 1.220,50
1613 32490 ANA CRISTINA AMADEU PINHO 30.368.171-8 2.040,25 138,00 2.178,25
2632 44948 ANA CRISTINA CASTRO MARCONDES DE CAMPOS 20.139.630-0 634,50 65,00 699,50
424 14089 ANA CRISTINA DE CRESCENCIO 20.554.897 4.304,25 328,00 4.632,25
762 30175 ANA CRISTINA PINHEIRO POVITZKI 18.392.726-6 3.192,50 81,00 3.273,50
434 25288 ANA GLAUCIA BRANDINI NEVES SOUZA 24.341.744-5 4.346,50 150,00 4.496,50
1164 33015 ANA LUCIA ALMEIDA DA SILVA 28.104.927-0 2.569,00 85,00 2.654,00
2448 42114 ANA LUCIA ARAUJO ROMERO 19.755.599 868,00 73,00 941,00
376 18756 ANA LUCIA CIRILLO DA SILVA 19.465.736-X 4.918,50 100,00 5.018,50
164 9133 ANA LUCIA COZER 17.104.419 6.732,75 62,00 6.794,75
948 30969 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 27.103.022-7 2.932,50 62,00 2.994,50
1417 33966 ANA LUCIA NEGRÃO RIBEIRO 36.234.883-2 2.239,00 106,00 2.345,00
820 30932 ANA LUCIA PEREIRA SANTOS 17.682.306-2 2.977,50 158,00 3.135,50
19 7386 ANA LUCIA PIRES DA SILVA 9.765.339 8.832,50 94,00 8.926,50
1027 30998 ANA LUCIA RODRIGUES MARCONDES 22.332.472-3 2.837,00 70,00 2.907,00
148 13938 ANA LUCIA TAVARES DA SILVA 20.370.503 6.854,00 66,00 6.920,00
2044 38325 ANA LUCILIA DE OLIVEIRA 16.292.144-5 1.529,50 82,00 1.611,50
1749 31223 ANA LUIZA CHAVES MARIANI 2.972.300-7 1.952,25 68,00 2.020,25
1260 32772 ANA MARGARIDA SILVA OLIVEIRA 41.624.149-9 2.441,50 79,00 2.520,50
211 17124 ANA MARIA COSTA CARVALHO CARDOSO 7.905.722-6 6.281,00 138,00 6.419,00
2307 40729 ANA MARIA DA SILVA MANGRELLA 10.531.597-7 1.064,00 142,00 1.206,00
2686 44739 ANA MARIA DE ALMEIDA 18.283.996 506,50 62,00 568,50
428 25275 ANA MARIA DE LIMA BARROS 18.689.258-5 4.455,00 102,00 4.557,00
1155 32784 ANA MARIA DE LIMA CAMPOS 50.588.428 2.575,50 97,00 2.672,50
2737 44523 ANA MARIA DE SOUZA 29.639.363-0 501,00 10,00 511,00
1108 32786 ANA MARIA DIAS BEZERRA 17.162.195 2.617,00 128,00 2.745,00

22.348/03 de 31/10/2003 e Portaria nº 51/2010 SE,
torna público a Lista de Classificação dos Professores
de Educação Básica da Rede Municipal de Ensino
Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO-ORDEM ALFABÉTICA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

ANO 2011
Nº COD.  NOME RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
2972 49914 ADACELIA DA SILVA SALLES 43.369.907-3 0,00 0,00 0,00
897 31497 ADALGISA VIEIRA DA CRUZ 24.598.624-8 2.904,00 150,00 3.054,00
257 9804 ADEILDA GILO DOS SANTOS FUJIKURA 12.719.948 5.735,75 152,00 5.887,75
1599 34036 ADELIA FERNANDA SILVA NOBREGA 41.162.674-7 2.184,00 12,00 2.196,00
1013 30915 ADELIA MARIA SOARES DA SILVEIRA SOUZA 7.446.432 2.802,00 127,00 2.929,00
2294 40099 ADELITA BARBOSA BARTH 9060748705 1.098,50 136,00 1.234,50
1494 34277 ADILMA MOREIRA LIRA DE OLIVEIRA 1.283.844 2.259,00 24,00 2.283,00
2143 38501 ADILMAR NOVAES DE BRITO MAIA 14.007.427 1.520,50 14,00 1.534,50
583 27736 ADRIA SERAFIM 26.294.052-8 3.630,50 68,00 3.698,50
2567 42674 ADRIANA ALVES COUTINHO 41.475.845-6 788,50 15,00 803,50
509 26119 ADRIANA ALVES CRUZ 23.164.810-8 4.016,50 75,00 4.091,50
561 26596 ADRIANA APARECIDA BONFIM ABLA 22.476.490-1 3.755,50 78,00 3.833,50
108 12149 ADRIANA APARECIDA BOVO SPESSOTO

MASCARENHAS 17.504.962-2 7.172,00 81,00 7.253,00
1072 32330 ADRIANA APARECIDA DE ARAUJO 19.464.569-1 2.668,50 149,00 2.817,50
2303 39808 ADRIANA APARECIDA GASPAR 25.604.517-3 1.157,00 60,00 1.217,00
2907 48571 ADRIANA APARECIDA GONÇALVES DA COSTA 23.041.838-7 85,00 80,00 165,00
2915 49122 ADRIANA APARECIDA LIPI 43.051.669-1 41,00 110,00 151,00
1193 30950 ADRIANA ARAUJO LIMA ANSELMO 27.847.918-2 2.615,50 16,00 2.631,50
396 23818 ADRIANA BATISTA 7.107.197-0 4.757,50 75,00 4.832,50
2655 43972 ADRIANA BEZERRA SANTOS 32.667.857-8 649,00 10,00 659,00
585 27555 ADRIANA BIRUEL SAFRA 25.433.239-0 3.616,50 74,00 3.690,50
2596 42973 ADRIANA CAMISOTI PASSOS 25.653.255-2 749,00 12,00 761,00
1580 33948 ADRIANA CARVALHO SANTANA DE ALMEIDA 26.265.609-7 2.149,00 66,00 2.215,00
2439 42126 ADRIANA CASSEMIRO DA SILVA 41.725.981-5 878,00 72,00 950,00
382 18983 ADRIANA CASSIANA BARBOSA LOPES GUEDES 19.465.161 4.802,50 145,00 4.947,50
1601 34140 ADRIANA COSTACURTA FOGAÇA 23.232.158-9 2.125,00 68,00 2.193,00
2916 49174 ADRIANA CRISTINA CAMPOS SCALICI 18.154.438-6 36,00 114,00 150,00
407 23869 ADRIANA CRISTINA JACIUK DE JESUS 23.232.780-4 4.741,50 32,00 4.773,50
2597 35553 ADRIANA DA CONCEIÇÃO ROMANO ALMEIDA 21.297.131-1 731,50 26,00 757,50
1630 32496 ADRIANA DA COSTA NUNES 28.104.868-X 2.074,50 70,00 2.144,50
1579 31869 ADRIANA DE OLIVEIRA GARCEZ BIASOTTO 30.789.414-9 2.143,37 72,00 2.215,37
1540 35361 ADRIANA DE SOUZA GOMES 27.801.864-6 2.191,00 68,00 2.259,00
1294 34027 ADRIANA DE SOUZA MENDONÇA 25.137.651-5 2.315,50 136,00 2.451,50
1082 31435 ADRIANA DO NASCIMENTO NUNES 26.517.715-7 2.730,50 64,00 2.794,50
1322 33813 ADRIANA DOS SANTOS ALVES 27.847.441-X 2.336,00 86,00 2.422,00
1549 32045 ADRIANA DOS SANTOS PAES 34.086.762-0 2.193,00 62,00 2.255,00
2766 45171 ADRIANA DUARTE DE ALBUQUERQUE ARAUJO 20.043.837-2 451,00 10,00 461,00
1881 36306 ADRIANA ELIAS DA SILVA ARAUJO 22.387.611-2 1.820,00 68,00 1.888,00
2966 49347 ADRIANA GARCIA DE SOUSA 22.041.125-6 13,00 10,00 23,00
2835 46549 ADRIANA GOMES DE CASTRO SANTOS 20.474.406-4 286,00 60,00 346,00
1386 34025 ADRIANA LEMOS VIEIRA DOS SANTOS 24.465.736-1 2.304,50 64,00 2.368,50
2772 45701 ADRIANA LOPES DE MACEDO ASSIS 28.953.917-1 395,50 60,00 455,50
2818 46346 ADRIANA MACIEL AMARILLA ROJAS 32.171.054-X 306,50 60,00 366,50
33 7382 ADRIANA MARIA CARAMELLA SUZIN 15.681.742-1 8.580,00 192,00 8.772,00
1251 33176 ADRIANA MARTINS DE AQUINO 29.387.889-4 2.452,00 90,00 2.542,00
748 31335 ADRIANA MARTINS GARCIA 23.765.677-2 3.112,50 196,00 3.308,50
2435 42183 ADRIANA MASCARI DE OLIVEIRA 24.101.985-0 885,00 68,00 953,00
760 29523 ADRIANA MIGNONI BRUNO 15.404.641-3 3.195,50 86,00 3.281,50
333 21814 ADRIANA NATAL FERREIRA MICHETTI 20.370.453-8 5.170,00 72,00 5.242,00
2444 42152 ADRIANA PALMA RIBEIRO VENDRAMINI 22.252.853-9 880,00 67,00 947,00
2609 43242 ADRIANA PEDROSO SEBASTIAO 29.062.530-0 675,00 64,00 739,00
2282 39958 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 30.763.314-7 1.183,00 70,00 1.253,00
2654 43968 ADRIANA PIRES MARTINS DA LUZ 6.819.211-88 650,00 12,00 662,00
598 28065 ADRIANA RAMOS TORRES DE CASTRO 22.186.721-1 3.549,50 79,00 3.628,50
553 22393 ADRIANA RANIERI ORTIGOSA BARALDI 2.055.247-6 3.792,25 86,00 3.878,25
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1797 36286 ANA MARIA DOS SANTOS LAZARIN 33.752.256-X 1.913,00 68,00 1.981,00
1470 31924 ANA MARIA KAISER DE CASTRO 3.427.495 2.178,50 134,00 2.312,50
927 31200 ANA MARIA LEITE DA SILVA SANTOS 35.645.661-4 2.951,50 62,00 3.013,50
1026 31699 ANA MARIA LIPI DE CAMARGO 27.091.168-6 2.780,00 128,00 2.908,00
250 18575 ANA MARIA MAGNANI DA SILVA 17.490.855 5.902,00 24,00 5.926,00
2125 38916 ANA MARIA MARTINS BIGGI 29798041-5 1.414,00 138,00 1.552,00
872 31026 ANA MARIA SERRASSINI 28.313.855-5 2.985,00 88,00 3.073,00
933 31427 ANA MARIA TAVARES DA SILVA 11.756.665-2 2.923,00 86,00 3.009,00
1385 34219 ANA NEVES AGUIAR DA SILVA 28.477.141-7 2.292,00 78,00 2.370,00
1285 33483 ANA PAULA ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 35.434.703-2 2.448,50 14,00 2.462,50
1484 33017 ANA PAULA BELOTTI DE OLIVEIRA 19.961.992 2.216,50 81,00 2.297,50
1614 35094 ANA PAULA BOMFIM DOS SANTOS DIAS 27.194.575-8 2.112,00 66,00 2.178,00
2920 47706 ANA PAULA BONASORTE 24.124.090-6 135,50 10,00 145,50
952 30972 ANA PAULA BRITO SANTOS 25.718.342-5 2.925,00 64,00 2.989,00
668 29530 ANA PAULA CARDENA AZEVEDO MODESTO 29.385.797-0 3.354,00 78,00 3.432,00
1880 33744 ANA PAULA CIRINO BENEVIDES 24.887.550-4 1.824,75 66,00 1.890,75
304 20926 ANA PAULA DA SILVA 24.329.423-2 5.404,50 75,00 5.479,50
1869 36711 ANA PAULA DA SILVA ROBERTO 33.784.721-6 1.899,50 16,00 1.915,50
850 30996 ANA PAULA DE ANDRADE SILVA 25.039.430-3 2.971,00 128,00 3.099,00
1202 33070 ANA PAULA DE BARROS PEREIRA 17.966.745-2 2.538,00 85,00 2.623,00
1472 34182 ANA PAULA DE BRITO SIMIÃO 24.515.643-4 2.204,50 106,00 2.310,50
2032 38293 ANA PAULA DE LIMA 34.614.867-4 1.556,00 66,00 1.622,00
3000 50331 ANA PAULA DE MELO LUZ 29.898.311-4 0,00 0,00 0,00
2011 38097 ANA PAULA DE NOBREGA 27.333.858-4 1.517,50 126,00 1.643,50
2693 44839 ANA PAULA DE OLIVEIRA 25.859.128-6 497,00 67,00 564,00
2691 44857 ANA PAULA DE OLIVEIRA PESSOA 33.472.874-5 499,00 67,00 566,00
2801 46330 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 45.847.976-7 330,00 64,00 394,00
2650 46047 ANA PAULA FORNER GUIMARAES 29.598.074-6 612,00 60,00 672,00
2312 40181 ANA PAULA FRANCISQUINI 27.885.533-7 1.133,00 64,00 1.197,00
669 30099 ANA PAULA GONÇALVES ALMEIDA 20.544.131-2 3.254,00 178,00 3.432,00
115 12805 ANA PAULA JUSTINO DA CUNHA CAMPOS 22.191.933-8 7.018,00 174,00 7.192,00
827 30947 ANA PAULA LEITE DA SILVA 27.672.596-7 2.986,00 140,00 3.126,00
2205 38773 ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 41.283.871-0 1.397,00 62,00 1.459,00
655 30962 ANA PAULA MADEU 21.426.837-8 3.421,50 24,00 3.445,50
1909 36740 ANA PAULA MARQUES DE PAIVA 35.087.779-8 1.816,50 14,00 1.830,50
1199 32682 ANA PAULA NASCIMENTO DE SA NEIVA SERAFIM 25.918.211-4 2.608,50 18,00 2.626,50
204 14718 ANA PAULA OLIVEIRA PEGORARO 19.466.783-2 6.431,00 72,00 6.503,00
336 21439 ANA PAULA PASSARELA GARCON 20.215.588 5.129,50 99,00 5.228,50
1003 31494 ANA PAULA PATRICIO RIBERTI 17.418.077 2.915,50 25,00 2.940,50
1612 31248 ANA PAULA REIS FELIX PIRES 43.972.792-3 2.113,75 65,00 2.178,75
883 29553 ANA PAULA RODRIGUES 25.653.153-5 2.980,50 87,00 3.067,50
2156 38912 ANA PAULA RODRIGUES DE FREITAS 29.734.619-2 1.452,50 70,00 1.522,50
1719 36173 ANA PAULA ROQUINI 22.887.720-9 1.981,00 64,00 2.045,00
2709 44838 ANA PAULA SANTOS ROMANOV 41.196.355-7 493,00 62,00 555,00
2379 40978 ANA PAULA SILVA CASTANHO 25.925.766-7 1.012,00 66,00 1.078,00
2591 43741 ANA PAULA SOBRAL ARAGAO 34.574.712-4 697,00 70,00 767,00
1745 36132 ANA REGINA DE ALMEIDA 6.671.593 1.938,50 85,00 2.023,50
196 9421 ANA RITA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1.425.456-9 6.567,50 0,00 6.567,50
880 30971 ANA ROSA PANNOCCHIA SILVA 11.269.500 2.995,50 74,00 3.069,50
1275 32731 ANA SANDRA VIANA DINIZ 36.471.810-9 2.386,00 106,00 2.492,00
2226 38301 ANACELIA SIPRIANO VIEIRA 26.521.954-1 1.335,00 72,00 1.407,00
350 11459 ANAHY APARECIDA DE SOUSA 13.184.655-3 5.097,25 75,00 5.172,25
692 29589 ANALI DE CASSIA CREMON OLIVEIRA 18.010.068-3 3.316,00 83,00 3.399,00
505 22491 ANALICE QUEIROZ DA SILVA 20138535-1 3.967,50 138,00 4.105,50
1192 32494 ANALICE RODRIGUES CASSADORI CARVALHO

DE SOUZA 28.188.289-78 2.528,75 103,00 2.631,75
421 22126 ANALUCIA COELHO DE FREITAS 19.212.771-8 4.559,50 100,00 4.659,50
2419 42059 ANANIAS MARTINS DA SILVA 20.365.503 879,00 110,00 989,00
1283 33846 ANAPAULA SOARES BARBOSA 24.774.649-6 2.332,00 141,00 2.473,00
1149 31155 ANASTACIA SANTOS DE SOUZA 27.809.019-9 2.600,50 78,00 2.678,50
1502 33816 ANDERSON FERREIRA DE BRITO 32.527.488-5 2.250,50 28,00 2.278,50
1938 33976 ANDERSON MACEDO MALVA 27.176.926-9 1.730,00 12,00 1.742,00
1197 33056 ANDREA AKEMI KAGUEYAMA DOS SANTOS 30.073.379-3 2.511,00 119,00 2.630,00
958 31413 ANDREA ALVES DA SILVA 22.620.820-5 2.835,50 150,00 2.985,50
387 23817 ANDREA ALVES DE SOUSA 23.039.521-1 4.769,00 142,00 4.911,00
495 26405 ANDREA ALVES MARTINS 26.660.223—X 4.070,00 92,00 4.162,00
2222 38176 ANDREA ALVES OCCHI 23.232.986-2 1.359,50 62,00 1.421,50
1073 31431 ANDREA APARECIDA DOMINGOS ALVES 21.395.034-0 2.772,00 45,00 2.817,00
512 26607 ANDREA ARAUJO DA COSTA 24.891.539-3 4.048,50 38,00 4.086,50
381 21922 ANDREA ARAUJO DOS REIS 26.403.074-6 4.822,00 136,00 4.958,00
607 28271 ANDREA BARBOSA PRADO DE BARROS 25.657.052-8 3.552,00 14,00 3.566,00
385 23901 ANDREA BARCELOS DE OLIVEIRA 21.670.055-3 4.762,00 163,00 4.925,00
1918 36404 ANDREA BATISTA DO NASCIMENTO 32.147.425-9 1.666,75 136,00 1.802,75
1235 33102 ANDREA CONCEIÇÃO LUGO ALCANTARA LOPES 26.403.533-1 2.553,00 22,00 2.575,00
349 22603 ANDREA DE CARLOS 22.044.002-5 5.041,00 138,00 5.179,00
478 26125 ANDREA DE SOUZA MENEZES 8.946.815-1 4.027,00 188,00 4.215,00
1172 32868 ANDREA FERRARI ANDRADE 25.967.812-0 2.563,00 81,00 2.644,00
973 31768 ANDREA FIRMINA DE NOVAES 37.919.673-6 2.791,00 184,00 2.975,00
305 21017 ANDREA GIMENEZ GONCALVES 22.610.950-1 5.434,00 24,00 5.458,00
418 21954 ANDREA MANSANO GODOI DINIZ 23.037.902-3 4.620,50 72,00 4.692,50
1150 21440 ANDREA OLIVA FREIRE PEREIRA 23.038.081-5 2.545,87 132,00 2.677,87
1770 36177 ANDREA PAVAN FERRARI 22.948.870-5 1.940,50 64,00 2.004,50
1291 33878 ANDREA PETRIKA PASICZNIK 18.418.969-X 2.317,00 142,00 2.459,00
1675 34170 ANDREA REGINA ASSAD 27.561.325-2 1.952,00 138,00 2.090,00
1097 31461 ANDREA ROSA DA SILVA LIMA 22.925.561-9 2.694,00 68,00 2.762,00
1656 35297 ANDREA SOARES ALBERGARIA MOLINA 18.214.599-2 2.022,00 85,00 2.107,00
2090 41240 ANDREA TIE TAKAHASHI 22.335.096-5 1.516,25 66,00 1.582,25
1833 35009 ANDREA UTTEMPERGHER DE MENDONÇA 18.440.675-4 1.817,50 134,00 1.951,50
119 12841 ANDREA VACARELLA 16.316.672-9 7.031,00 132,00 7.163,00
1717 36222 ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS 28.477.228-8 1.925,00 122,00 2.047,00
2130 38323 ANDREIA APARECIDA DE PONTES SILVA 32.325.339-8 1.534,00 12,00 1.546,00
444 25308 ANDREIA APARECIDA JACIUK DE SOUSA 22.773.248-0 4.405,50 28,00 4.433,50
1292 31417 ANDREIA APARECIDA MORETTINI DE SIQUEIRA 22.773.739-8 2.319,25 137,00 2.456,25
1904 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA 23.373.667-0 1.765,50 70,00 1.835,50
1425 34488 ANDREIA APARECIDA SAVANI CANO MIYAZAKI 34.040.267-2 2.256,00 85,00 2.341,00
2881 47573 ANDREIA APARECIDA YAMANISHI DE OLIVEIRA 23.131.409-7 135,00 70,00 205,00
1788 36135 ANDREIA BENTO DA SILVA 28.188.185-6 1.921,50 66,00 1.987,50
1256 31314 ANDREIA COSTA BORGES 32.250.522-7 2.447,25 85,00 2.532,25
620 27717 ANDREIA CRISTINA DE PAULA CASTANHEIRA 34.902.192-2 3.417,50 102,00 3.519,50
1936 38379 ANDREIA DA SILVA BALBINO 25.726.273-8 1.555,00 194,00 1.749,00
2279 40421 ANDREIA DA SILVA MAXIMINO 29.681.642-5 1.121,00 140,00 1.261,00
1946 38482 ANDREIA DE MATOS CASTRO SANTOS 28.295.845-9 1.646,00 76,00 1.722,00
1987 38714 ANDREIA DOS SANTOS BORGES DA SILVA 22.771.550-0 1.500,50 174,00 1.674,50
774 28092 ANDREIA GOMES DA COSTA 22.718.552-3 3.126,50 114,00 3.240,50
616 29635 ANDREIA MARIA VIEIRA 27.809.428-4 3.350,00 180,00 3.530,00
1845 35425 ANDREIA MENDONÇA 24.330.369-5 1.878,00 64,00 1.942,00
1544 35272 ANDREIA PEREIRA DE LIMA OLIVEIRA 28.105.017-X 2.178,00 80,00 2.258,00
800 14795 ANDREIA REGO 18.286.861 3.171,50 10,00 3.181,50
1447 34191 ANDREIA RODRIGUES DE MIRANDA 32.825.964-0 2.303,00 26,00 2.329,00
643 29707 ANDREIA SANTOS OLIVEIRA ROMAO 26.892.181-7 3.331,00 134,00 3.465,00
1710 31863 ANDREIA SILVIA DE ARAUJO FACHINI 32.596.303-4 1.982,12 73,00 2.055,12
829 30892 ANDREIA VICENTIM SANTOS 27.200.516-2 2.997,00 124,00 3.121,00
2927 48239 ANDREIVE APARECIDO CASCARANO 40.532.971-4 113,00 16,00 129,00
2831 46555 ANDRESA DE SA CRUZ 40.191.248-6 288,00 66,00 354,00
2833 46522 ANDRESCA DA SILVA RICARDO 24.476.309-4 286,00 62,00 348,00
1843 36158 ANDRESSA CARLA DA SILVA REIS 26.870.292-5 1.909,00 34,00 1.943,00
2985 50092 ANDRESSA DE ALMEIDA ANTÃO 32.104.360-1 0,00 0,00 0,00
2175 38684 ANDRESSA RESENDE DE DEUS ASSAD 30.805.490-8 1.417,00 82,00 1.499,00
1379 34193 ANDREY ROSE PRAZERES DOS SANTOS 29.639.080-X 2.299,00 73,00 2.372,00
2701 44744 ANDREZA ARANTES MOTA 28.370.042-7 493,00 65,00 558,00
2743 44753 ANDREZA CRISTINA GARCIA 29.479.341-0 485,50 19,00 504,50
2376 40959 ANDREZA DIAS PRADO 44.210.196-X 1.029,00 54,00 1.083,00

2115 38294 ANDREZA MARIA DA SILVA 30.145.112-6 1.432,50 127,00 1.559,50
1409 34123 ANDREZZA FERNANDES DELLA VOLPE 29.197.615-3 2.286,00 66,00 2.352,00
2277 39576 ANDREZZA MOCCHI DO PRADO LIMA 27.809.626-8 1.248,00 15,00 1.263,00
2723 44731 ANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA

BRUSAFERRO 21.867.198-2 472,50 60,00 532,50
2296 39986 ANGELA BARIONI 22.111.394 1.159,50 72,00 1.231,50
1068 25393 ANGELA CRISTINA BIGAL 21.975.043-9 2.819,00 10,00 2.829,00
1281 33935 ANGELA DUARTE PRETO 28.055.124-1 2.278,00 197,00 2.475,00
1974 38186 ANGELA FLORENCIO PEREIRA DOS SANTOS 23.884.010-4 1.676,50 14,00 1.690,50
1319 21649 ANGELA IZABEL DE ARAUJO SANTOS 14.254.100-X 2.357,25 69,00 2.426,25
1649 36328 ANGELA KAORI USIZIMA MEDRADO DO

NASCIMENTO 21.296.609-1 1.973,50 139,00 2.112,50
738 29498 ANGELA MARIA DA SILVA 20.896.932-9 3.229,50 91,00 3.320,50
814 3880 ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA 11.269.269 3.077,25 74,00 3.151,25
1610 30369 ANGELA MARIA MONTEIRO COSTA FELIPPE 10.211.160-1 2.096,50 84,00 2.180,50
1807 33042 ANGELA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 9.637.299 1.902,25 75,00 1.977,25
1640 35414 ANGELA NEVES DE CARVALHO 25.754.496-3 2.100,50 28,00 2.128,50
494 26575 ANGELA RANGEL DE ALMEIDA 18.527.783-4 4.032,00 138,00 4.170,00
1824 36798 ANGELA TOGNELA DE BIAGI SANCHEZ 8.491.760-X 1.876,00 84,00 1.960,00
2431 42084 ANGELICA COSTA OLIVEIRA 33.764.333-7 885,00 81,00 966,00
826 29727 ANGELICA JEROMIN 25.830.495-9 3.056,00 72,00 3.128,00
1658 34011 ANGELITA RAMOS PINHEIRO 6.909.7367-7 2.010,00 94,00 2.104,00
1188 33144 ANNA CAROLINA ROSSETO FREIRE 33.243.087-X 2.557,50 77,00 2.634,50
2198 38940 ANNA CAROLINA SOLANO GOMES 34.543.724-X 1.453,00 17,00 1.470,00
875 31399 ANTONIA ALBERTINA DA SILVA DANTAS DE

OLIVEIRA 14.737.277-X 2.921,00 151,00 3.072,00
1947 38090 ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 10.961.774 1.600,00 122,00 1.722,00
1427 34254 ANTONIA CLAUDIA SOUSA E SILVA 7.697.453-7 2.299,00 41,00 2.340,00
2423 41137 ANTONIA JOSIVANIA LUCAS BEZERRA 33.791.763-2 979,00 0,00 979,00
138 9171 ANTONIA RIVANIA DE OLIVEIRA SANTOS 20.370.630 6.937,75 68,00 7.005,75
1611 34730 ANTONIA TANIA FLORENTINO 13.490.620 1.978,25 201,00 2.179,25
1289 19155 ANTONIA ZANOVELLI SALLES DA SILVA 8.897.057 2.364,50 95,00 2.459,50
942 29094 ANTONIETA DE MELO 27.519.810-8 2.896,00 105,00 3.001,00
798 29673 APARECIDA ARCARO CUNHA 11.366.464 3.172,50 12,00 3.184,50
178 14054 APARECIDA AURELIANO GALO 7.809.070 6.579,50 134,00 6.713,50
1214 32480 APARECIDA BARBOSA DA SILVA 16.283.490-1 2.574,50 37,00 2.611,50
231 12208 APARECIDA CAMILA PACHECO DA SILVA 16.532.840-X 6.043,50 104,00 6.147,50
2528 42960 APARECIDA DA PENHA RODRIGUES RAMOS 20.293.418-4 732,00 118,00 850,00
1738 34118 APARECIDA DE LURDES PRADELLA KODAMA 21.865.059-0 1.894,00 136,00 2.030,00
26 7683 APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS 14.235.721-2 8.773,50 52,00 8.825,50
2984 50091 APARECIDA EUGENIO 24.514.753-6 0,00 0,00 0,00
1329 33023 APARECIDA FATIMA ARANTES DE OLIVEIRA 171.880 2.177,00 236,00 2.413,00
656 29683 APARECIDA HIFUMI TOMIMORI MUKUNO 8.490.308-9 3.346,00 99,00 3.445,00
2019 38185 APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS DEMETRIO

GOMES 37.866.814-6 1.557,00 78,00 1.635,00
1261 33427 APARECIDA PATRICIA DA SILVA ALMEIDA 26.585.498-2 2.434,00 85,00 2.519,00
242 17080 APARECIDA REGINA CARDOSO DIONIZIO 7.203.285 5.915,50 70,00 5.985,50
492 26326 APARECIDA SOARES RAMOS 20.140.883 4.095,00 81,00 4.176,00
1985 38091 ARACI GELIO CAUZZO 9.404.348-6 1.598,00 78,00 1.676,00
2389 40946 ARETUZA DE SOUZA PIRES DA SILVA 23.168.005-3 985,00 78,00 1.063,00
2534 42379 ARIADNE BERNABE DIAS ARAUJO 36.774.132-5 785,50 60,00 845,50
297 9078 ARIADNE CRISTINA DUARTE 18.284.992 5.424,00 120,00 5.544,00
2514 42392 ARIANA PEREIRA BARRETO 42.356.248-4 806,50 62,00 868,50
574 27711 ARIANE BUSSE 27.449.153-9 3.756,00 21,00 3.777,00
2845 46763 ARIANE LIRA LOPES 34.958.975-6 267,50 60,00 327,50
665 29544 ARICLEIA QUEIROZ LEITE 7.300.887-4 3.287,00 147,00 3.434,00
2574 43314 ARIENE DE CARVALHO BARBOSA 25.713.596-0 727,00 70,00 797,00
1094 32237 ARLENE ROCHA LUCAS DE OLIVEIRA 19.466.717-0 2.691,00 73,00 2.764,00
2967 49917 ARLETE APARECIDA QUEDAS RAMOS 18.113.973-X 0,00 0,00 0,00
2498 19969 ARLETE MARIA GREGORIO 7.234.738-7 852,50 34,00 886,50
1538 35267 ARLETE PEREIRA DE SANTANA COSTA 18.284.624 2.186,00 74,00 2.260,00
2340 40168 ARLITA CORREA DE LIMA 26.850.644-9 1.087,50 66,00 1.153,50
1375 34210 ARNETE PINHEIRO DE MATOS 15.911.103 2.304,00 70,00 2.374,00
591 27750 ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 35.916.903-X 3.590,00 62,00 3.652,00
1316 33855 AUDREY CAMPOS HENRIQUE 41.473.651-5 2.302,50 124,00 2.426,50
631 29740 AUGUSTA APARECIDA EZIQUEL TURCHIAI 10.161.024-5 3.341,00 144,00 3.485,00
1553 33996 AUREA CARVALHO DE SOUZA 32.810.957-5 2.156,50 89,00 2.245,50
2913 5319 AVANI ALVES DA COSTA SANTOS FREIRE 9.284.114-4 98,00 54,00 152,00
1475 31234 BALBINO TADEU ALVES DE BRITO 6.876.707-9 2.186,00 122,00 2.308,00
2317 40777 BALTASAR ROUBEVAL ESTABILE SANCHES 28.324.382-X 1.075,00 114,00 1.189,00
2912 49168 BARBARA DA SILVA DIAS ALVES 13.771.109 36,00 120,00 156,00
2515 43226 BARBARA DOS ANJOS MAGALHAES 43.819.311-8 741,00 124,00 865,00
2795 45734 BARBARA ELISA DURAES 42.874.155-1 397,00 15,00 412,00
2552 42957 BARBARA GOMES SANTANA 43.519.934-1 750,00 66,00 816,00
2331 40540 BEATRIZ CRISTINA COIADO SILVA ESCALEIRA 33.814.219-8 1.105,00 64,00 1.169,00
1331 34489 BEATRIZ MOUTINHO DE MIRANDA 30.296.714-X 2.215,50 195,00 2.410,50
2206 39154 BEATRIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 17.491.274-2 1.330,00 127,00 1.457,00
1120 32821 BEATRIZ SOBREIRA GOMES 24.934.587-0 2.592,00 135,00 2.727,00
2667 34495 BENEDITA ANTONIA WATANABE 4.823.406 491,00 136,00 627,00
1556 43476 BENEDITO JOSE JANIS 4.819.691-5 2.230,25 12,00 2.242,25
2878 20969 BERENICE MACHADO NUNES 4.904.933-1 109,00 99,00 208,00
6 6475 BERNADETE DOI AUGUSTO MOTTA 16.534.401 9.758,50 6,00 9.764,50
1945 38155 BERNADETE DUARTE DOS SANTOS 18.839.049 1.588,00 136,00 1.724,00
1799 36819 BERNARDETE NAMUR BERNARDES 18.115.543-6 1.902,50 78,00 1.980,50
2197 38545 CACILAINE DOS SANTOS RIBEIRO 30.120.157-2 1.453,50 20,00 1.473,50
2890 47843 CAMILA AGUIAR PEREIRA 46.076.051-8 143,00 60,00 203,00
2288 39938 CAMILA ANDREA MARTIN 29.754.971-6 1.172,00 72,00 1.244,00
1093 32385 CAMILA BORBA DE MORAES 30.761.842-0 2.661,00 114,00 2.775,00
886 30910 CAMILA BRAGA RANCAN 30.243.045-3 2.992,00 74,00 3.066,00
628 26555 CAMILA CERQUEIRA DE AUXILIO 26.115.073-X 3.422,50 70,00 3.492,50
2579 42970 CAMILA COSTA DA CRUZ 41.937.593-4 730,50 62,00 792,50
2395 41369 CAMILA DE OLIVEIRA 35.472.688-2 979,50 73,00 1.052,50
2384 41015 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 34.844.797-8 1.011,00 62,00 1.073,00
1302 34087 CAMILA FRANIA FERREIRA 28.751.364-6 2.316,00 132,00 2.448,00
2411 41533 CAMILA INOCENCIO BARBOSA 43.287.991-2 939,00 67,00 1.006,00
2661 46415 CAMILA LETICIA RODRIGUES VIDAL 42.503.904-3 635,50 10,00 645,50
2106 38147 CAMILA LIMA BATISTA 44.174.963-X 1.553,00 17,00 1.570,00
1028 31422 CAMILA LUCIANA ESCOBAR COSTA SIQUEIRA 25.707.973-7 2.774,50 132,00 2.906,50
1726 36137 CAMILA NETO FERNANDES ANDRADE 33.112.748-9 1.900,50 140,00 2.040,50
828 30992 CAMILA POZI BALDUQUE EMER 26.114.633-6 2.992,50 131,00 3.123,50
2086 36373 CAMILA SIGHIERI CALLEGARI 32.667.588-7 1.507,50 78,00 1.585,50
2285 39970 CAMILA ZENTNER 34.312.218-2 1.120,50 128,00 1.248,50
511 27718 CARINA CARVALHO MARINO 8.904.000-4 3.877,00 211,00 4.088,00
2360 40475 CARINA CRISTIANE LOPES MONTEIRO 26.890.558-7 1.113,00 12,00 1.125,00
597 23986 CARLA ALVES CANDIDO 24.101.815-8 3.546,00 83,00 3.629,00
2793 45903 CARLA BIANCA BARRIELI DE MENEZES 27.971.912-7 359,00 60,00 419,00
1408 34396 CARLA CRISTIANE BERRA 21.151.164-X 2.277,00 76,00 2.353,00
1735 33595 CARLA CRISTINA BUENO WILL 26.403.148-9 1.955,00 78,00 2.033,00
1318 34203 CARLA CRISTINA DOS SANTOS CALDEIRA 34.041.203-3 2.241,50 185,00 2.426,50
2751 45894 CARLA CRISTINA GONZAGA VALDO DA SILVA 21.911.175-3 369,00 110,00 479,00
2648 44033 CARLA CRISTINA RUFINO DO NASCIMENTO 30.763.350-0 614,00 60,00 674,00
430 22444 CARLA GEANE QUEIROZ DOS SANTOS 28.235.691-5 4.392,25 132,00 4.524,25
91 7271 CARLA MACHADO DA SILVA BRILHA 14.255.800-X 7.480,25 118,00 7.598,25
2689 44670 CARLA PRISCILA FERREIRA 23.426.419-6 497,00 70,00 567,00
1364 34175 CARLA SALETE DOS SANTOS MENDONÇA 27.333.595-9 2.302,00 78,00 2.380,00
1061 31380 CARLA SILVIA MARIA ALVES 28.354.328-0 2.832,00 14,00 2.846,00
2642 43748 CARLA VASCONCELOS DE SOUZA 30.842.125-5 671,00 10,00 681,00
296 20718 CARLA VIRGINIA CARBONI 20.183.779-1 5.472,00 78,00 5.550,00
1685 31254 CARLEIDE MARIA CARVALHO DE ALENCAR 16.534.210 1.955,50 122,00 2.077,50
2722 44673 CARLOS MITSUO OHYA 28.375.457-6 475,50 60,00 535,50
2497 42185 CARLUCIA MARIA CARVALHO DE ALENCAR FERRAZ 16.534.223-7 872,00 16,00 888,00
1821 33845 CARMEM SANCHEZ CORVELLO 11.043.292 1.949,25 16,00 1.965,25
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20 7321 CARMEM SILVIA ACOSTA 1.749.254-6 8.809,00 64,00 8.873,00
594 25248 CARMEM SILVIA CHAVIER DE AZEVEDO 17.698.074-X 3.506,75 134,00 3.640,75
431 25596 CARMEM SOARES DE SOUZA 11.377.444-8 4.341,00 182,00 4.523,00
165 12134 CARMEN FALCONI DE MELO 16.728.991-3 6.632,50 154,00 6.786,50
2370 40759 CARMEN LUCIA ALCANTARA DA CRUZ 18.394.918-3 1.070,00 22,00 1.092,00
2761 45650 CARMEN LUCIA GATAS SILVA 27.566.655-4 400,50 64,00 464,50
2142 38633 CARMEN LUCIA LOURENÇO MARTINS 30.302.262-0 1.518,50 18,00 1.536,50
2958 9552 CARMEN LUCIA MARIA RONDINO DE MATOS 6.746.288-1 0,00 78,00 78,00
2363 17125 CARMINDA CELESTE GOMES DE SANTIS 26.339.988-6 944,00 174,00 1.118,00
1006 31142 CAROLINA CARVALHO MONTEIRO FIGUEIREDO 32.450.022-1 2.875,50 64,00 2.939,50
1830 36612 CAROLINA DE MOURA GERALDI 34.628.629-3 1.886,00 68,00 1.954,00
769 30039 CAROLINA GILLI HADG KARKACHI ROCCO 29.507.937-X 3.029,25 222,00 3.251,25
2453 42064 CAROLINA GOMES ALVES 44.237.857-9 866,00 68,00 934,00
2337 40474 CAROLINA PIERRE ABENANTI 29.348.798-4 1.095,00 60,00 1.155,00
2604 42967 CAROLINE GRACIA RAMOS 23.027.725-1 670,50 76,00 746,50
2231 36190 CAROLINE MARIA DE OLIVEIRA 33.243.595-7 1.342,00 60,00 1.402,00
2601 42654 CAROLINE NUNES GIRAO 44.279.421-6 687,25 62,00 749,25
2800 46536 CASSIA CARINA PECK 30.789.255-4 288,00 110,00 398,00
953 31440 CASSIA MARIA GARCIA BISPO 15.400.247 2.910,00 78,00 2.988,00
557 27756 CASSIA ROBERTA CAVALCANTE COSTA 27.264.178-9 3.777,50 79,00 3.856,50
1378 33938 CATARINA SERAVALLI RIVAS 33.022.248-X 2.312,00 60,00 2.372,00
429 23997 CATHERINE AMELOTTI BELLAN DO NASCIMENTO 19.850.973-X 4.391,75 140,00 4.531,75
716 29671 CATIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 25.410.208-6 3.298,00 62,00 3.360,00
2328 3338 CECILIA GALVÃO DIAS 8.030.356 1.104,00 66,00 1.170,00
2144 38905 CECILIA MARIA DOS SANTOS 32.667.932-7 1.464,00 68,00 1.532,00
217 17126 CECILIA NIVIA AP CARVALHO M RIGHETTI 8.655.673 6.281,00 79,00 6.360,00
113 12850 CELESTE APARECIDA TESTONE 18.393.096 6.998,50 198,00 7.196,50
1043 33145 CELESTE BASTOS GOMES 25.217.795-2 2.731,00 147,00 2.878,00
1394 34493 CELIA LOPES DOS SANTOS 18.296.279-9 2.238,50 126,00 2.364,50
865 31361 CELIA MARIA DE JESUS TEODORO 14.490.166-3 2.940,50 138,00 3.078,50
1839 36358 CELIA MARINHO PAES 28.228.479 1.932,50 16,00 1.948,50
1301 33430 CELIA REGINA CASTANHARO 16.628.101 2.318,50 130,00 2.448,50
499 26617 CELIA REGINA CASTELI 1.910.569-6 4.052,00 78,00 4.130,00
1705 36804 CELIA REGINA FERREIRA 47.668.816 1.895,00 165,00 2.060,00
2315 5621 CELIA REGINA RODRIGUES 9.408.089 1.192,00 4,00 1.196,00
354 22687 CELIA REGINA TEIXEIRA CASELI 7.267.777 5.069,00 84,00 5.153,00
448 25563 CELIA VALDOMIRA DOS SANTOS 12.719.945 4.318,50 94,00 4.412,50
21 7393 CELIA VIEIRA DOS SANTOS SABINO 16.726.503-9 8.785,00 74,00 8.859,00
219 17425 CELIA YASUKO KOGA COSTA 7.771.589 6.197,50 148,00 6.345,50
529 1793 CELINA CANDIDO DE SOUZA 5.266.038-2 3.993,00 14,00 4.007,00
1363 34104 CELINA TIEKO NAKANO PEREZ 14.924.274-8 2.303,00 80,00 2.383,00
1064 29425 CELMA BISCHACHIN 4.829.253-9 2.726,25 116,00 2.842,25
2816 45593 CIBELE ALEXANDRE DE BARROS 34.013.639-X 311,50 60,00 371,50
294 20174 CIBELE CLAUDIA ALMEIDA PIMENTA REIS 13.490.805 5.470,00 92,00 5.562,00
1578 35308 CIBELE CRISTINA PEREIRA LEAL 23.729.724-3 2.154,00 62,00 2.216,00
199 16500 CIBELE GIL ISAAC MOTTA 18.393.466-0 6.455,00 82,00 6.537,00
1436 34458 CIBELE LUCIANA RAMOS 25.614.447-3 2.198,00 138,00 2.336,00
2930 48902 CIBELE MALVEIRO DO NASCIMENTO 23.333.300-9 62,00 60,00 122,00
1933 35319 CIBELLE SILVA NAVAS DOS SANTOS 23.996.596-6 1.734,50 22,00 1.756,50
2724 44861 CICERA ANDREIA MARTINS DOS SANTOS 44.146.812-3 462,50 69,00 531,50
2864 47606 CICERA DIAS LIMA SOUSA 52.562.376-0 146,00 135,00 281,00
2005 38536 CICERA MARIA COSTA CALDAS MENEZES 37.919.815-0 1.521,00 130,00 1.651,00
1168 30367 CICERA SHIRLEY RIBEIRO 29.734.476-6 2.632,00 16,00 2.648,00
45 7690 CIDELMA MARIA CHAVES 1.153.182-9 8.389,00 70,00 8.459,00
54 8885 CIDELMAR RIBEIRO DE SA 19.465.272-5 8.092,00 137,00 8.229,00
1782 36216 CINARA HAG FERREIRA 26.211.861-0 1.964,00 28,00 1.992,00
1212 32378 CINTHIA BADIALI SANTANA FARIAS 25.124.620-6 2.597,00 16,00 2.613,00
2813 46520 CINTHIA BUGOLIN 28.142.022-1 303,00 74,00 377,00
2440 42093 CINTHIA CARDOSO SIQUEIRA 32.931.308-3 885,00 64,00 949,00
2995 50219 CINTHIA POLITCHUK 25.314.236-2 0,00 0,00 0,00
1234 32898 CINTIA BRANCO SALINAS RAMOS 25.139.048-2 2.559,00 17,00 2.576,00
2369 40949 CINTIA CRISTINA MARTINS 33.212.598-1 1.032,50 66,00 1.098,50
2202 38907 CINTIA DE OLIVEIRA PAES 34.845.787-X 1.447,00 21,00 1.468,00
1238 32349 CINTIA DOMINGUES DE OLIVEIRA MATOS 18.685.671-4 2.394,00 176,00 2.570,00
1810 36233 CINTIA FERNANDES QUINTAS 26.404.018-1 1.898,50 77,00 1.975,50
629 29516 CINTIA LOPES CANOBRE DANIEL 18.286.651 3.337,00 150,00 3.487,00
1847 36288 CINTIA NICACIO DA ROCHA SILVA 32.651.474-0 1.929,50 10,00 1.939,50
2266 40159 CINTIA REGINA FAVARO 44.312.653-7 1.153,00 130,00 1.283,00
2592 42982 CINTIA REGINA TOZZI SANTOS 40.699.768-8 705,00 60,00 765,00
614 29664 CINTIA TEIXEIRA DE LIMA 18.243.707-3 3.352,00 189,00 3.541,00
2283 39947 CLARA HIROE OBA 29.840.806-5 1.177,00 76,00 1.253,00
1967 38127 CLARA MARIA ALMEIDA SANTOS 29.540.015-8 1.498,50 197,00 1.695,50
2199 39088 CLARICE ALVES DE ALMEIDA 34.116.313-2 1.398,00 72,00 1.470,00
2562 43458 CLARICE DE SANTANA SILVA PEREIRA 38.416.754-8 738,00 70,00 808,00
2507 4999 CLARICE GIL PEREIRA 13.184.594 665,00 210,00 875,00
2408 32771 CLARICE MARIA NUNES 16.194.797-8 998,00 18,00 1.016,00
2088 38081 CLARICE RODRIGUES SOUZA ARAUJO 17.329.463 1.506,00 77,00 1.583,00
2248 15208 CLARICE TUMBERT FELICIO 9.940.971 1.314,00 38,00 1.352,00
2476 42380 CLARINA VASCONCELOS RUFINO 35.850.363-2 843,00 66,00 909,00
1358 33895 CLAUDEMIRA APARECIDA FERRAZ 15.147.896-X 2.330,00 62,00 2.392,00
171 13607 CLAUDENICE MARIA DA SILVA BENITTI 18.839.782-6 6.624,50 118,00 6.742,50
2027 34057 CLAUDETE CONRADO DA SILVA CUNHA 25.139.189-X 1.567,00 62,00 1.629,00
1714 36161 CLAUDETE DE LOURDES SOARES GALANAKIS 20.740.913-4 1.980,00 70,00 2.050,00
2974 49894 CLAUDETE FELISBERTO ARTACHO 21.450.440-2 0,00 0,00 0,00
415 22612 CLAUDETE PAES DOS SANTOS 26.404.010-7 4.688,50 14,00 4.702,50
1953 5580 CLAUDETE SIQUEIRA MARTINS LEITE 10.725.498 1.571,00 142,00 1.713,00
596 28788 CLAUDETH APARECIDA SOUZA FERNANDES 5.849.979 3.570,00 60,00 3.630,00
1952 4656 CLAUDEVANIRA RODRIGUES DE MENDONCA VIANA 5.293.670 1.501,50 212,00 1.713,50
58 8493 CLAUDIA ADELINA NICOLOSI DE TOLEDO 17.591.904-5 8.160,00 2,00 8.162,00
1680 36202 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 27.809.062-X 1.979,00 103,00 2.082,00
885 30944 CLAUDIA BADIALI SANTANA 16.306.670 3.000,00 66,00 3.066,00
1388 34153 CLAUDIA BONAMINI 19.741.271-3 2.269,50 97,00 2.366,50
408 21881 CLAUDIA CARILLO 1.741.954-4 4.754,50 16,00 4.770,50
1723 36313 CLAUDIA CASSIMIRO DOS SANTOS 32.526.570-7 1.957,50 84,00 2.041,50
460 22534 CLAUDIA CRISTINA LUCAS DE OLIVEIRA 22.887.628-X 4.283,00 26,00 4.309,00
79 8899 CLAUDIA FANGANIELLO RODRIGUES 1.725.704-9 7.678,00 116,00 7.794,00
1177 33005 CLAUDIA FELICIANO LOPES SILVA 40.442.163-5 2.513,50 127,00 2.640,50
1245 33044 CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 33.441.108-7 2.475,50 78,00 2.553,50
1001 30936 CLAUDIA GLORIA FLORIANO DOS SANTOS 25.269.840-X 2.817,00 125,00 2.942,00
1701 36172 CLAUDIA HIPOLITO DE OLIVEIRA 23.684.300-X 1.976,50 87,00 2.063,50
2887 47536 CLAUDIA LACERDA 29.800.792-7 143,00 60,00 203,00
1401 34146 CLAUDIA LONGO 30.417.722-2 2.286,00 73,00 2.359,00
2250 39846 CLAUDIA MARA TADEU GONÇALVES 26761405-6 1.161,00 188,00 1.349,00
341 21910 CLAUDIA MARCHIORI FERNANDES 19.960.962-7 5.142,50 72,00 5.214,50
605 28090 CLAUDIA MARIA LEME LIMA 27.847.904-2 3.570,00 26,00 3.596,00
1010 31396 CLAUDIA MARIA DA PAZ SANTOS 22.473.770-3 2.914,00 19,00 2.933,00
543 26187 CLAUDIA MARIA MARTINS SALVADOR 13.853.555 3.785,50 149,00 3.934,50
2037 36266 CLAUDIA OGNIBENE ALMEIDA 22.562.607-X 1.595,50 22,00 1.617,50
792 31327 CLAUDIA PEREIRA DO CARMO GUEDES 20.140.533-7 3.115,00 78,00 3.193,00
306 19081 CLAUDIA REGINA DE CASTRO 19105753-8 5.406,00 50,00 5.456,00
246 18758 CLAUDIA REGINA DE MOURA ALVES FREIRE 18.653.121-7 5.848,00 101,00 5.949,00
361 22642 CLAUDIA REGINA PISSUTO 23.037.269-7 5.047,00 78,00 5.125,00
1678 36239 CLAUDIA REIS MERINO 19.606.696-7 1.968,50 116,00 2.084,50
1431 34275 CLAUDIA RUBINHO 15.897.585-6 2.242,50 96,00 2.338,50
1313 34197 CLAUDIA SODRE DE VASCONCELOS 20.014.339 2.292,00 138,00 2.430,00
1653 32741 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA 6.818.950-5 2.078,00 31,00 2.109,00
1250 31519 CLAUDIA TORRES FERREIRA INAZAKI 30.475.465-1 2.468,50 76,00 2.544,50
1222 33007 CLAUDIA VALDERANO DE OLIVEIRA 16.532.531-8 2.519,00 83,00 2.602,00
2790 45921 CLAUDIANA DE VILA NOVA GONÇALVES 24.800.248-X 364,00 60,00 424,00
1603 35520 CLAUDIANE MARIA DE JESUS 29.767.946-6 2.108,50 83,00 2.191,50
2742 44832 CLAUDIANE SEBASTIANA DA SILVA MG13273491 495,00 10,00 505,00
65 9824 CLAUDIO SEVERINI 587.363-5 7.941,00 58,00 7.999,00

1507 33739 CLEA REZENDE 12.536.098 2.239,00 37,00 2.276,00
727 29690 CLECIANE DE OLIVEIRA DURAES 30.243.033-7 3.254,00 90,00 3.344,00
2484 42170 CLEIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA 32.850.317-4 883,00 20,00 903,00
2422 42154 CLEIDE ALVES FERREIRA 27.625.998-1 869,50 110,00 979,50
274 16552 CLEIDE APARECIDA COSTA 15.682.777-3 5.613,50 180,00 5.793,50
466 26188 CLEIDE APARECIDA RIOS MALVA 21.669.208-8 4.131,50 132,00 4.263,50
2678 44852 CLEIDE CRISTINA FEITOZA SILVA 20.054.838-4 473,00 114,00 587,00
1346 34035 CLEIDE FERREIRA DOS REIS 24.514.933-8 2.303,00 94,00 2.397,00
70 10163 CLEIDE JANE GUIMARAES DE MORAES 52.966.369-7 7.889,50 70,00 7.959,50
2897 31744 CLEIDE LIZETE LOPES 3.010.502 90,00 109,00 199,00
893 30933 CLEIDE MARIA DE MATOS 27.496.624-4 2.984,00 72,00 3.056,00
2131 38463 CLEIDE MOREIRA 9.255.672 1.534,00 12,00 1.546,00
1033 31941 CLEIDE NEVES DA SILVA SANTOS 25.745.467-6 2.810,00 88,00 2.898,00
216 17059 CLEIDE RENESTO DE SOUZA 10809414-5 6.250,00 114,00 6.364,00
1617 35717 CLEIDE RODRIGUES 23.070.716-6 2.045,00 132,00 2.177,00
390 22326 CLEIDE SABINO SENA DE LUCENA 21.661.283-4 4.827,00 66,00 4.893,00
2862 31387 CLEIDE SOUZA SALOMAO 24.376.537-X 288,00 10,00 298,00
2084 38506 CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON 21.865.525 1.502,50 84,00 1.586,50
2844 46810 CLEIMI TRALDI LIBERALINO 18.366.271-4 268,00 60,00 328,00
132 12314 CLEINIULE DE SOUZA TORRES 18.392.050-8 6.956,00 114,00 7.070,00
1545 29588 CLELIA ANGELINI 5.022.371-9 2.151,00 107,00 2.258,00
1644 34097 CLELIA REGINA BOLOGNESI VIEGAS IVANOV 18.868.609-5 2.052,50 66,00 2.118,50
1104 31232 CLEMILDES GONÇALVES DE SOUZA FERREIRA 50.193.666-X 2.683,50 68,00 2.751,50
719 29543 CLENILCE SANTOS DE AZEVEDO 1.131.670-4 3.282,50 74,00 3.356,50
1133 32733 CLEO CAROLINE PONTES ODDONE 30.531.542-0 2.581,50 128,00 2.709,50
1174 32819 CLEONICE MOINO XIMENES 14.488.503-7 2.513,00 131,00 2.644,00
1497 34300 CLEONICE PEREIRA DE MACEDO SANTANA 6.686.741 2.262,50 18,00 2.280,50
2180 39006 CLERI GRANEIRO 43.104.535 1.425,00 70,00 1.495,00
1844 36821 CLESIA SANTOS 28.930.057-5 1.864,50 78,00 1.942,50
1099 32867 CLEUSA NALDI DA SILVA 5.007.122 2.605,00 156,00 2.761,00
1543 31225 CLEUSA RITA RODRIGUES BRANCO 1.284.199-8 2.180,62 78,00 2.258,62
691 29693 CLEUZA BERNARDES BARBOSA 9.339.556 3.327,50 73,00 3.400,50
2165 46321 CLEUZA DE JESUS LIMA 7.540.961 1.369,00 144,00 1.513,00
809 30392 CLEYDE CARDOSO FONSECA 26.403.090-4 3.121,50 43,00 3.164,50
2776 21619 CLOTILDE CAVATONI 3.861.561-7 247,00 203,00 450,00
467 26260 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO ROBLES 10.807.950-08 4.161,00 98,00 4.259,00
735 30371 CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA SILVA 628.470 3.186,50 138,00 3.324,50
1771 5262 CONCETTA DOMINGAS LEONE LEAL 8.655.644 1.882,00 122,00 2.004,00
940 30912 CORNELIA CRISTOVAO DA LUZ 18.955.520-8 2.946,00 60,00 3.006,00
522 26945 CREUSA DE MOURA PAES LANDIM 13.460.488-0 3.911,50 126,00 4.037,50
2869 47673 CRISTIANA DUARTE DE MELO BORGES 3.870.748 143,00 130,00 273,00
445 21717 CRISTIANA RIBEIRO BIFONE 25.204.232-3 4.347,50 77,00 4.424,50
1339 34030 CRISTIANA VIEIRA CARDOSO MG-7690968 2.299,00 106,00 2.405,00
1868 36329 CRISTIANE AMANCIO DAS CHAGAS ALBA 28.188.862-0 1.856,50 60,00 1.916,50
610 29716 CRISTIANE APARECIDA CAVALHEIRO MORATORIO 18.180.243-0 3.472,00 88,00 3.560,00
1338 34198 CRISTIANE APARECIDA MARCONDES 25.060.710-4 2.224,00 182,00 2.406,00
163 14720 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 19.289.954 6.659,50 142,00 6.801,50
761 29522 CRISTIANE APARECIDA SPINA 24.287.926-3 3.207,00 68,00 3.275,00
2242 39284 CRISTIANE BASTIDA COSTA 30.978.906 1.356,50 16,00 1.372,50
539 27688 CRISTIANE CALDEIRA CARDOSO 27.264.588-6 3.802,00 161,00 3.963,00
916 30885 CRISTIANE DALILA AFONSO 17104300-5 2.984,50 42,00 3.026,50
2665 44762 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS CUSTODIO 29.603.513-0 498,00 130,00 628,00
1832 36881 CRISTIANE DE SOUSA MEIRA 16.751.003-4 1.871,00 82,00 1.953,00
2454 42473 CRISTIANE FRANCISCO DA MOTA 20.845.958 807,50 126,00 933,50
197 16621 CRISTIANE FURINI BORBA 19.554.024-4 6.466,00 88,00 6.554,00
1034 31401 CRISTIANE GODOI DE SANTANA SILVA 22.772.420-3 2.885,00 12,00 2.897,00
1468 34425 CRISTIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 29.768.268-4 2.291,00 22,00 2.313,00
362 21971 CRISTIANE INOCENCIO 24.618.785-2 5.099,00 22,00 5.121,00
1572 30338 CRISTIANE JARDIM DOS SANTOS 23.621.918-2 2.040,50 186,00 2.226,50
1510 34037 CRISTIANE JOANA DO NASCIMENTO 32.181.568-3 2.263,00 10,00 2.273,00
1505 31242 CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE 32.813.480-6 2.180,37 97,00 2.277,37
858 31717 CRISTIANE MARIA GROTTA PELLIZZON 14.990.164-1 2.997,00 88,00 3.085,00
2427 41484 CRISTIANE MESTRE DOS SANTOS 19.194.103-7 961,50 11,00 972,50
821 29709 CRISTIANE PATRICIA DE SOUZA 23.973.379-4 3.044,00 91,00 3.135,00
2979 49989 CRISTIANE REGINA LOPES OLIVEIRA 32.111.976-9 0,00 0,00 0,00
1555 35304 CRISTIANE RODRIGUES CORREA 17.841.293 2.166,50 76,00 2.242,50
2547 49308 CRISTIANE ROSA DE SOUZA 26.891.640-8 747,00 74,00 821,00
1402 33925 CRISTIANE SALES MANTOVANI 33.670.332-3 2.291,00 67,00 2.358,00
356 21887 CRISTIANE SIMOES SAMPAIO 21.427.151 5.070,50 77,00 5.147,50
573 22741 CRISTIANE SOARES SALES 25.276.776-7 3.717,75 67,00 3.784,75
1156 32834 CRISTINA APARECIDA DE SOUSA 1.672.629-8 2.595,00 77,00 2.672,00
2594 42787 CRISTINA BUENO DE CAMARGO PERES COSTA 26.804.668-2 745,00 18,00 763,00
2805 46326 CRISTINA FELIPE PEREIRA 26.524.039-6 327,00 62,00 389,00
2505 42462 CRISTINA GOMES DE CANHA 34.116.624-8 816,50 62,00 878,50
2540 42961 CRISTINA SANCHEZ ALMEIDA 23.680.405-4 708,50 124,00 832,50
2804 46318 CYLMARA FERNANDES DA COSTA 28.574.641-8 328,00 62,00 390,00
2823 46467 CYNARA PATRICIA DOS SANTOS SILVA BITO 37.843.962-5 301,00 60,00 361,00
2685 44750 CYNTHIA ALVES DE CARVALHO 40.027.937-X 499,00 70,00 569,00
1901 32717 CYNTHIA DE MENDONÇA EMIDIO MARCONDES 32.362.903-9 1.770,50 72,00 1.842,50
2428 41242 DAIANE ANDRADE NASCENTE 34.457.156-7 920,50 52,00 972,50
1751 36212 DAIANE OLESOVS 34.838.741-6 1.951,50 68,00 2.019,50
2618 44951 DAIENE FURQUIM 33.670.582-7 602,00 122,00 724,00
732 29587 DAISY DAINTON MARANGONI 2.752.645 3.247,50 85,00 3.332,50
1395 34078 DAISY DE MEDEIROS MELCHIOR 35.316.309-0 2.230,00 133,00 2.363,00
2598 43761 DALIANE FROTSCHER DE SOUZA 33.588.768-5 690,00 66,00 756,00
1765 36138 DALVA BERALDI DA SILVA 7.720.177 1.941,00 72,00 2.013,00
2957 49361 DANECI ALVES 11.387.433-9 9,00 70,00 79,00
2584 42975 DANIELA BAPTISTA NUNES 25.746.107-3 718,00 66,00 784,00
1758 34896 DANIELA BATISTA OLIVEIRA 32.569.427-8 2.002,75 14,00 2.016,75
2738 44829 DANIELA CAMPOS MALARA 29.976.380-8 451,00 60,00 511,00
1153 32838 DANIELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES 30.843.037 2.592,50 80,00 2.672,50
2138 38246 DANIELA CRISTINA DA ROCHA 30.934.548-0 1.515,00 27,00 1.542,00
1246 32896 DANIELA GIOVANNI 42.981.497-5 2.522,00 29,00 2.551,00
1014 30897 DANIELA GISLENE COELHO DE SIQUEIRA 30.732.813-2 2.862,50 66,00 2.928,50
2996 50221 DANIELA LIMA DA SILVA 44.439.412-6 0,00 0,00 0,00
1336 34075 DANIELA LOPES MARTINS 30.762.029-3 2.322,00 86,00 2.408,00
1935 33903 DANIELA LUCIO 43.884.663-1 1.696,00 60,00 1.756,00
724 29620 DANIELA MARIA ESPOSITO 25.139.286-7 3.283,00 68,00 3.351,00
2919 47671 DANIELA MARQUES MACHADO 34.844.911-2 138,00 10,00 148,00
1607 35090 DANIELA MARTINS DA SILVA 35.006.766-1 2.168,50 18,00 2.186,50
743 29555 DANIELA MIRANDA ROBERT MACHADO 29.636.559-2 3.291,00 21,00 3.312,00
2914 48558 DANIELA NOGUEIRA QUEIROZ ANGELO 32.465.055-3 85,00 66,00 151,00
2561 42951 DANIELA RESENDE VIOLLA 32.848.649-8 744,00 64,00 808,00
2680 44144 DANIELA SANTOS DA SILVA 30.822.351-2 573,00 10,00 583,00
1865 36712 DANIELA VIEIRA MARTIN 29.385.887-1 1.860,50 60,00 1.920,50
2103 38295 DANIELE DE MATOS VIEIRA 32.059.118-9 1.511,00 62,00 1.573,00
2581 43402 DANIELE DIAS DE OLIVEIRA XAVIER 33.413.276-9 729,50 62,00 791,50
1791 36372 DANIELLA ARAUJO DA SILVA 32.195.442-7 1.916,00 71,00 1.987,00
624 27712 DANIELLA FEITOSA DE SOUZA 28.605.472-3 3.433,00 68,00 3.501,00
485 25310 DANIELLA ISABEL CASTILHO 26.228.196—X 4.127,50 69,00 4.196,50
2368 40780 DANIELLA MARIA DA SILVEIRA GARCES 29.499.452-X 1.042,00 62,00 1.104,00
459 25362 DANIELLE BRISAC SILVA 18.685.814 4.226,00 104,00 4.330,00
2931 48909 DANIELLE CARDOSO BONFIM LACERDA 22.045.520-X 62,00 60,00 122,00
1740 36183 DANIELLE DA SILVA BARBOSA 25.363.724-7 1.953,00 76,00 2.029,00
1162 32897 DANIELLE PEREIRA DA SILVA 34.850.093-2 2.539,00 118,00 2.657,00
2784 46530 DANIELLE SILVERIO FIGUEIREDO 42.048.564-8 357,75 79,00 436,75
2114 38738 DANIELLE SOARES PASTOR 40.918.339-3 1.487,00 73,00 1.560,00
2836 46331 DANIELLI ATTENE DE ALMEIDA 42.251.007-5 329,00 16,00 345,00
1746 36485 DANIELLI PAGLIUCA BORGES SILVA 34.927.396-0 1.946,00 76,00 2.022,00
2575 43219 DANUBIA CAMPOS LIMA 22.186.999-2 726,00 70,00 796,00
2107 38297 DANUSA LENE DA SILVA 34.582.849-5 1.547,50 20,00 1.567,50
210 17127 DARCILIA DA CUNHA PINHEIRO COSTA 18.181.424-9 6.320,00 100,00 6.420,00
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2495 42123 DARCY APARECIDA ANTUNES DE SOUZA 6.051.130 816,00 74,00 890,00
2976 49901 DARLANY SANTOS DA COSTA FALCÃO 38.420.766-2 0,00 0,00 0,00
736 29636 DARLI SILVA DE OLIVEIRA 16.963.782-7 3.179,00 144,00 3.323,00
1615 35327 DAYLSE RIBAS DAS NEVES 41.700.587-8 2.037,50 140,00 2.177,50
1123 32681 DAYSE APARECIDA DOS SANTOS 33.670.865-8 2.638,00 84,00 2.722,00
1834 36385 DAYSE COSTA DE LIMA ARAUJO 30.763.192-9 1.934,00 17,00 1.951,00
232 13840 DAYSE LUCY MOREIRA BONTURE 7.389.511-8 5.875,25 204,00 6.079,25
2767 45733 DAYSE MARY CANGUSSU DE SOUZA 36.462.965-4 400,00 60,00 460,00
2852 46807 DAYSE REGINA DE SOUZA 43.594.906-8 262,00 60,00 322,00
1450 34224 DEBORA APARECIDA DE SANTANA SGARBI 17.491.651-6 2.254,00 72,00 2.326,00
851 30952 DEBORA ARRUDA JACO 27.486.260-8 2.981,00 116,00 3.097,00
2560 42972 DEBORA BARBOSA DE ARAUJO PINTO 32.084.537-0 746,00 62,00 808,00
2607 43547 DEBORA CARVALHO 15.874.801-3 732,00 12,00 744,00
708 29631 DEBORA CAVAGNA MENDONCA 20.262.824-3 3.306,00 70,00 3.376,00
474 26080 DEBORA CORREA DA SILVA 24.852.471-9 4.162,00 70,00 4.232,00
2483 42353 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA 42.856.043-X 839,00 65,00 904,00
1092 30437 DEBORA CRISTINA JOAZEIRO DO BONFIM 25.691.290-7 2.761,25 14,00 2.775,25
2910 48529 DEBORA HIGINO DE CARVALHO 40.043.418-0 91,00 70,00 161,00
1724 36396 DEBORA LELA SANTANA 23.625.339-6 1.917,50 124,00 2.041,50
100 8938 DEBORA MARIA GERALDELLI SILVA PIZA 20.370.494-0 7.277,00 30,00 7.307,00
2390 40794 DEBORA MENDES DUARTE CAPOZZI 33.058.748-1 1.052,00 10,00 1.062,00
1858 34373 DEBORA ROSANGELA PHILOMENO CAPUTI 30.692.746-9 1.859,50 71,00 1.930,50
2978 49919 DEBORA RUIZ 30.289.737-9 0,00 0,00 0,00
1860 36182 DEBORA SILVANA FERNANDES DE OLIVEIRA

LOMBARDI 26.463.142-0 1.793,00 134,00 1.927,00
1907 36811 DEBORA TEIXEIRA GOMES 29.496.426-5 1.698,00 134,00 1.832,00
259 18871 DEBORAH LEA CORREA MIRANDA DA SILVA 19.466.078-3 5.800,00 76,00 5.876,00
2381 40718 DEBORAH POLACHINI MAYER ALVES DE MELO 41.708.650-7 1.063,50 10,00 1.073,50
29 7401 DEISE CALIXTO 6.624.370 8.763,00 60,00 8.823,00
2817 46775 DEISE CORREA CAMPOS MIRANDA 23.040.192-2 255,00 116,00 371,00
1348 34167 DEISE DE ASSIS ELIAS 25.566.922-7 2.272,00 124,00 2.396,00
2456 41175 DEISE FERNANDES DAS NEVES 32.620.452-0 916,00 15,00 931,00
752 30443 DEISE LUCIA MARTINS DE NOVAIS 19.317.898-9 3.139,50 163,00 3.302,50
1416 34195 DEISE LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 26.294.181-8 2.263,00 82,00 2.345,00
2765 45681 DEISE MARA ABRANTES BARBOSA 30.745.652-3 402,00 60,00 462,00
780 29675 DELÇA MARIA DE MORAIS 21.144.257-4 3.083,50 136,00 3.219,50
2760 45514 DELMA SILVA ALVES DE FREITAS ANTONIO 1.705.282-8 410,00 62,00 472,00
2089 38511 DEMILSA ALVES RIBEIRO 36.245.104-7 1.494,50 88,00 1.582,50
2079 38766 DENECIR MORAIS VIEIRA 27.519.763-3 1.517,00 74,00 1.591,00
1054 31459 DENISE ALVES CARVALHO TEIXEIRA 17.595.315-6 2.791,00 68,00 2.859,00
697 29487 DENISE BRISAC COELHO 17.850.516-1 3.315,00 80,00 3.395,00
782 30376 DENISE DA SILVA COUTINHO 20.125.610 3.192,00 23,00 3.215,00
2638 45341 DENISE DE SOUSA LLATA 40.483.941-1 627,50 62,00 689,50
1359 34031 DENISE DOMINGUES DA SILVA 27.744.232-1 2.321,50 68,00 2.389,50
1351 33999 DENISE DOS SANTOS 18.722.473-0 2.315,00 80,00 2.395,00
1699 34296 DENISE DOS SANTOS 19.285.703-4 1.990,50 73,00 2.063,50
1081 29684 DENISE LOPES 25.037.510-2 2.730,25 68,00 2.798,25
2017 29752 DENISE MARIA DE ROSA CABELHO 8.280.243-9 1.457,00 182,00 1.639,00
438 25338 DENISE MARIA DEL BUSSO DA SILVA 15.149.258 4.404,00 72,00 4.476,00
37 7856 DENISE MARIA ESTEVES MARTUSCELLI PEREIRA 13.010.633-1 8.569,00 64,00 8.633,00
277 17128 DENISE MARY PIRES BACCELLI 11.268.333-3 5.633,50 152,00 5.785,50
1806 36285 DENISE PEREIRA GERONAZZO 11.631.669 1.893,50 84,00 1.977,50
2104 38470 DENISE SORG CHIEREGATI SILVA 13.097.500-X 1.451,00 121,00 1.572,00
2593 44950 DENISE TEIXEIRA SANTOS MENEZES 34.426.722-2 638,00 127,00 765,00
1744 34301 DENIZE DE ANDRADE SILVA RIBEIRO 25.668.498-4 1.955,75 68,00 2.023,75
189 14797 DERCI DE SOUZA BATISTA 14.492.592-8 6.552,00 68,00 6.620,00
1248 33426 DEUNILDA SOBRAL CAVALIERI 35.950.088-2 2.458,00 90,00 2.548,00
2896 47579 DIEGO RAMOS SABINO 42.349.196-9 140,00 60,00 200,00
262 7530 DILABERG MATOS DE OLIVEIRA QUINTERO 17.850.391-5 5.793,50 70,00 5.863,50
192 16501 DILMA GOMES DE OLIVEIRA SOUSA 20.138.677 6.503,00 94,00 6.597,00
423 5256 DILMA LEANDRO MARQUES 7.789.441 4.630,50 10,00 4.640,50
2293 40741 DINALVA BULHÕES SILVA 59.032.406 1.047,00 192,00 1.239,00
680 29661 DINES DE FATIMA ERNICA BARBOSA 19.471.520-6 3.301,50 112,00 3.413,50
1925 34004 DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS 41.044.079-6 1.773,00 10,00 1.783,00
2849 46794 DIOGO LOPES DA SILVA 45.005.076-2 264,00 62,00 326,00
369 22285 DIOMAR MARIA CARVALHO 12.362.109-4 5.013,50 73,00 5.086,50
572 28149 DIONE CYNTHIA RIBEIRO 19.369.575-3 3.584,00 209,00 3.793,00
934 30985 DIRCE DE MORAES SENA MOREIRA 21.366.593-1 2.984,00 24,00 3.008,00
2306 5274 DIRCE MATRONE 5.431.327 1.136,00 70,00 1.206,00
81 9629 DISLAYNE FERREIRA DE CARVALHO 17.697.438-6 7.653,00 110,00 7.763,00
337 21945 DIVA EDUARDO DE MITRI 11851753-3 5.119,50 108,00 5.227,50
71 10272 DIVINA DE LOURDES PEREZ CURSINO 13.184.075 7.921,00 6,00 7.927,00
1324 34110 DJANINE ALMEIDA DE AMORIM 28.476.881-9 2.286,75 134,00 2.420,75
298 21033 DOROTI NAOMY HATAE 25.614.241-5 5.415,00 126,00 5.541,00
2351 9250 DOROTY PIRES DIAS 11.072.397-1 1.065,50 70,00 1.135,50
1855 36702 DUCINEIDE SANTOS DE ALMEIDA 33.670.713-7 1.914,00 18,00 1.932,00
323 2344 DULCE DE FATIMA PADRAO 4.786.087 5.283,00 34,00 5.317,00
1560 35546 DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA 23.232.598-4 2.160,00 76,00 2.236,00
1310 34188 DULCINEIA CONCEIÇÃO FARIAS CASTRO 18.735.743-2 2.307,00 126,00 2.433,00
1888 49104 DULCINEIA DA SILVA 23.231.288-6 1.733,50 139,00 1.872,50
2304 40775 DULCINEIA SUZARTE SAMPAIO 32.299.048-8 1.077,00 137,00 1.214,00
2537 42793 DURVALINA OLIVEIRA DE ARAGAO 29.143.603-1 778,00 64,00 842,00
1040 30902 DYLENE AKIYAMA SAPORITO FABIANO 18.452.117-8 2.865,00 18,00 2.883,00
606 27930 EDENIR ESPERNEGA 14.697.648-4 3.516,50 70,00 3.586,50
2911 49225 EDENIR FERREIRA DA SILVA ALAMINOS 4.208.749-1 33,00 128,00 161,00
2557 44685 EDEVANIA LUCIO DE ALENCAR FERREIRA 23.622.609-5 679,00 132,00 811,00
2865 46796 EDILAINE REGINA FORMIGONI MAGALHAES 25.818.550-8 268,00 10,00 278,00
1229 28436 EDILENE RIBEIRO BRANDAO MONTEIRO 28.105.524-5 2.398,00 191,00 2.589,00
1482 34265 EDILENE SCHÜNEMANN CONDE DOS SANTOS 16.275.169 2.240,00 60,00 2.300,00
2174 39370 EDILENE VIEIRA CAMPOS CAMINHA 24.110.740-4 1.365,00 137,00 1.502,00
481 26132 EDILEUSA VIEIRA MAIA 29473037-0 4.136,00 75,00 4.211,00
881 30894 EDILEUZA VIEIRA DA SILVA DE SOUZA 22.608.323-8 2.921,00 148,00 3.069,00
1837 36486 EDINA DE FATIMA SILVA 42.761.375-9 1.932,00 17,00 1.949,00
2052 38509 EDINA DE SOUZA BARREIRA PIOLOGO 18.354.248 1.516,00 90,00 1.606,00
641 29512 EDINALVA ANTONIO ARAUJO SANTOS 18.393.418-0 3.354,00 114,00 3.468,00
870 31332 EDINEIDE MARIA DE MELO SAMPAIO 19.554.169 2.941,50 134,00 3.075,50
258 19116 EDITE GUEDES MARTINS 34.537.399-6 5.795,00 88,00 5.883,00
2861 26946 EDITE MARIA DE OLIVEIRA 53.383.750-9 210,00 91,00 301,00
2425 42171 EDLAINE BARAUNA LEITE 26.524.790-1 884,00 92,00 976,00
222 17129 EDMA DE SOUZA TEIXEIRA 11.938.598 6.205,00 76,00 6.281,00
2789 46479 EDMEIRE FATIMA DA SILVA 14.939.616-8 302,00 128,00 430,00
787 27728 EDMILSON DO CARMO LUIZ 22.313.440-5 3.097,00 112,00 3.209,00
280 15554 EDNA ALVES 14.006.388-2 5.685,50 70,00 5.755,50
1737 36300 EDNA ALVES DE SOUZA 18.651.947-3 1.956,00 74,00 2.030,00
975 30943 EDNA APARECIDA DA COSTA 15692083-9 2.893,00 80,00 2.973,00
1501 31781 EDNA DE JESUS GIMENES 30.120.111-0 2.169,25 110,00 2.279,25
844 30945 EDNA DE SOUZA 22.562.520-9 2.975,00 132,00 3.107,00
2951 49195 EDNA GOMES DA SILVA 21.294.135-5 33,00 60,00 93,00
475 26303 EDNA GONÇALVES DE CARVALHO 18.181.463-8 4.095,50 133,00 4.228,50
1670 35368 EDNA LEITE DA SILVA 13.723.913-0 2.021,50 74,00 2.095,50
209 13703 EDNA MARIA BATISTA 7.268.466-5 6.350,00 82,00 6.432,00
1815 36391 EDNA MARIA SABINO 29.112.873-7 1.950,00 21,00 1.971,00
2168 36376 EDNA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 35.177.830-5 1.425,50 85,00 1.510,50
68 8743 EDNA SOUSA DAS NEVES MAGALHAES 16.181.663-0 7.852,50 120,00 7.972,50
2149 39149 EDNA VIANA DE ALCANTARA 41.899.916-1 1.402,00 125,00 1.527,00
1428 33420 EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA 29.355.064-5 2.259,00 81,00 2.340,00
904 29701 EDNEI AFONSO MENDES DE SOUZA 18.391.910-5 2.956,00 86,00 3.042,00
442 23805 EDNEIA GONÇALVES DOS SANTOS FRANCO 20.367.174 4.301,00 138,00 4.439,00
260 18798 EDNEUSA CREMA DE ANDRADE VALENCIANO 19.551.945-0 5.801,50 70,00 5.871,50
249 18515 ELADE MIRANDA MOTA NOGUEIRA 20.552.448 5.777,00 150,00 5.927,00
1541 35216 ELAINE APARECIDA BARBEIRO DIAS FERREIRA 15.144.978-8 2.177,00 82,00 2.259,00
2850 46754 ELAINE APARECIDA DE HOLANDA PEREIRA 24.381.302-8 265,00 60,00 325,00

130 13264 ELAINE APARECIDA ESCRIBANO MUNHOZ 18.835.795-6 6.963,00 128,00 7.091,00
2097 38156 ELAINE BATISTA VASCONCELOS SANTOS 24.147.177-1 1.510,00 66,00 1.576,00
675 29433 ELAINE BOVO TAVARES 29.143.489-7 3.347,00 76,00 3.423,00
517 26608 ELAINE BRAGA CAETANO 24.101.464-5 3.991,00 70,00 4.061,00
1474 30331 ELAINE CRISTINA ABRAO BUENO SAMPAIO 15.140.819-1 2.223,00 86,00 2.309,00
1053 38330 ELAINE CRISTINA DA SILVA 26.601.591-8 2.725,50 135,00 2.860,50
852 30949 ELAINE CRISTINA DA SILVA SAVANI CANO 14.487.773-9 2.991,00 105,00 3.096,00
420 21679 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.709-8 4.587,00 76,00 4.663,00
2545 42946 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 33.669.537-8 750,00 72,00 822,00
1906 36414 ELAINE CRISTINA ELIAS ARANHA FURLAN 32.596.974-7 1.817,00 15,00 1.832,00
193 15505 ELAINE CRISTINA FRANCO 17.592.912-9 6.494,00 102,00 6.596,00
479 26333 ELAINE CRISTINA GARCIA FERREIRA 25.239.842-7 4.127,00 87,00 4.214,00
318 21456 ELAINE CRISTINA IANIBELLI 22.989.764-2 5.264,00 82,00 5.346,00
2284 40103 ELAINE CRISTINA OLIVEIRA CASTRO PORPHIRIO 41.162.206-7 1.173,00 78,00 1.251,00
270 18514 ELAINE CRISTINA PALMA 18.284.579 5.686,00 134,00 5.820,00
751 30233 ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE MORAIS RIBEIRO 23.130.993-4 3.225,00 78,00 3.303,00
1535 33932 ELAINE CRISTINA ROJO 26.404.866-0 2.160,50 100,00 2.260,50
2108 38756 ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO 23.245.092-4 1.500,50 66,00 1.566,50
1124 32513 ELAINE CRISTINA SILVA DANTAS DE SOUZA 26294010-3 2.639,00 80,00 2.719,00
1762 36317 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA 25.476.894-5 1.946,50 68,00 2.014,50
2018 38761 ELAINE DE FARIA 24.883.636 1.503,00 134,00 1.637,00
1400 34420 ELAINE FERNANDES BALEEIRO DE SOUZA 29.355.787-1 2.289,50 70,00 2.359,50
67 8886 ELAINE FRANCISCO MOURA 13.008.867 7.914,50 74,00 7.988,50
1898 36363 ELAINE GUIMARÃES CHIMELLO 29.063.446-5 1.842,00 10,00 1.852,00
930 31586 ELAINE LACERDA FEGERT 38.406.515-6 2.885,00 126,00 3.011,00
1117 32337 ELAINE PEREIRA DA SILVA 26.831.249-7 2.641,00 92,00 2.733,00
1882 35358 ELAINE ROMERO FELIPPE DOS SANTOS 22.434.244-7 1.803,50 84,00 1.887,50
963 31134 ELAINE TAVARES DA SILVA 24.871.525-2 2.901,25 80,00 2.981,25
2092 38188 ELAINE VICTOR MATIAS 27.012.692-2 1.565,00 16,00 1.581,00
1878 34062 ELEN CLAUDIA DE ALBUQUERQUE DE LIMA 24.128.373-5 1.769,50 128,00 1.897,50
476 26334 ELENICE PEREIRA DO NASCIMENTO 16.778.037-3 4.097,00 127,00 4.224,00
347 21524 ELENILZA DA CONCEICAO GARCIA ALBUQUERQUE 20.555.848-3 5.104,50 87,00 5.191,50
309 21425 ELENITA APARECIDA DOS SANTOS 25.682.896-9 5.258,00 164,00 5.422,00
2401 43220 ELI MARA DE GOIS NUNES 24.701.576-3 920,00 114,00 1.034,00
2637 43926 ELIANA ALVES DE SANTANA 18.430.396-5 623,00 68,00 691,00
12 6957 ELIANA APARECIDA SEVERINI 15.680.252 9.120,00 60,00 9.180,00
989 31416 ELIANA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA 27.012.640-5 2.895,00 62,00 2.957,00
1891 36801 ELIANA CONEJERO CARDOSO JOAQUIM 14.256.232-4 1.784,50 82,00 1.866,50
228 12213 ELIANA DE CARVALHO BARBOSA 13.181.360-2 6.133,50 86,00 6.219,50
1085 32406 ELIANA DE SOUZA GOMES MATOS 7.138.854-08 2.637,00 150,00 2.787,00
1980 38299 ELIANA FERREIRA ANDRADE 24.329.470-0 1.558,00 122,00 1.680,00
1893 42947 ELIANA MATHIAS MARTICORENA 16.621.388-3 1.802,00 62,00 1.864,00
831 31022 ELIANA MATIAS DOS SANTOS 19.962.309-0 2.983,00 137,00 3.120,00
778 2900 ELIANA MOLINA GHERREN DA SILVA 24.317.013-0 3.069,50 152,00 3.221,50
1410 33811 ELIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 22.718.924-3 2.266,00 86,00 2.352,00
2020 38235 ELIANA RANY DA COSTA OLIVEIRA 30.637.797-4 1.521,00 114,00 1.635,00
1353 34424 ELIANA RIBEIRO LEITE 30.216.449-2 2.263,00 132,00 2.395,00
449 23873 ELIANA RODRIGUES PLACIDO YAMASSITA 13.009.175 4.303,00 105,00 4.408,00
244 18516 ELIANA RODRIGUES SOARES DOS SANTOS 1.425.615-8 5.876,00 82,00 5.958,00
956 31004 ELIANA SANTANA GRIECCO 12.154.778 2.895,00 91,00 2.986,00
1910 38139 ELIANA SEVERO RAMOS 20.368.731-0 1.807,00 23,00 1.830,00
477 21031 ELIANA SILVA 26.874.996-6 4.072,50 150,00 4.222,50
2860 5272 ELIANA TAMIELLO 14.490.050-6 238,00 64,00 302,00
440 25430 ELIANA VITOR PEREIRA 24.621.647-5 4.335,00 130,00 4.465,00
1211 34095 ELIANE APARECIDA MARTINS 25.137.246-7 2.484,00 131,00 2.615,00
1371 34204 ELIANE BARBEIRO 15.146.633-6 2.277,00 101,00 2.378,00
2399 40991 ELIANE BEZERRA LEAL 34.358.070-6 981,00 60,00 1.041,00
2140 38892 ELIANE CANDIDO CARVALHO 30.893.777-6 1.475,00 64,00 1.539,00
1262 31221 ELIANE CAROLINE SANTOLIN 32.251.338-8 2.449,25 68,00 2.517,25
482 26135 ELIANE CATARINA RIBEIRO 28.006.985-6 4.183,00 23,00 4.206,00
131 13125 ELIANE CORREA DA SILVA 18.354.744-5 6.932,50 142,00 7.074,50
2164 38143 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS BALDAIA 21.868.155-0 1.375,00 138,00 1.513,00
915 31360 ELIANE CRISTINA XAVIER CHAVES 21.144.442-X 2.926,00 101,00 3.027,00
2699 44830 ELIANE DE FATIMA ZACARIAS DELFIOL 24.416.133-1 498,00 60,00 558,00
86 8904 ELIANE DIAS GONÇALVES 15.401.861-2 7.684,00 4,00 7.688,00
889 30921 ELIANE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 19.694.659-1 2.988,00 74,00 3.062,00
2949 49207 ELIANE DOURADO DE SOUZA DOMINGUES 32.220.413-6 35,00 60,00 95,00
707 29612 ELIANE ELISA DA SILVA 29.388.418-3 3.276,50 101,00 3.377,50
2504 42484 ELIANE FLORENTINO DE OLIVEIRA 20.489.095 804,00 76,00 880,00
2359 40147 ELIANE GOMES DA SILVA ALENCAR 20.312.360-8 1.102,50 24,00 1.126,50
578 27919 ELIANE GOMES FERREIRA VALUARTE 23.232.860-2 3.681,00 59,00 3.740,00
2624 44947 ELIANE MARIA DA SILVA 45.726.942-X 656,00 62,00 718,00
2629 44943 ELIANE MORAES SOARES DA SILVA 19.741.378-X 633,00 70,00 703,00
405 35279 ELIANE REIS MICHEL DA CUNHA 8.817.652 4.679,00 102,00 4.781,00
2763 45637 ELIANE RODRIGUES SILVA 18.284.085-2 401,00 62,00 463,00
2937 48974 ELIANE RUSSO CORREA 28.034.257-3 55,00 62,00 117,00
2169 38709 ELIANE SILVEIRA SILVA 32.893.701-0 1.484,00 26,00 1.510,00
1867 33046 ELIANE SOARES DA SILVA 27.090.476-1 1.845,75 73,00 1.918,75
1426 33883 ELIAS DA CONCEIÇÃO GOMES JUNIOR 33.375.452-9 2.318,00 22,00 2.340,00
2542 44681 ELIBERTON DE JESUS DA SILVA 34.536.773-X 767,00 64,00 831,00
2708 44855 ELIDIANE RIBEIRO COSTA TAVARES 34.811.852-1 492,00 64,00 556,00
1299 33990 ELIETE COUTO SILVA 27.059.912-5 2.321,00 128,00 2.449,00
1487 31235 ELIETE CRISTINA LEMOS 24.102.569-2 2.201,75 94,00 2.295,75
2764 45743 ELIETE MARIN MALTA 29.920.252-5 397,00 66,00 463,00
129 13224 ELIS REGINA MORELLI DE MORAES 18.285.799-2 7.026,00 66,00 7.092,00
145 14060 ELISABETE CASTOR DOS SANTOS 17.850.108-6 6.775,50 161,00 6.936,50
1591 29269 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 5.641.617 2.043,00 159,00 2.202,00
2499 42476 ELISABETE DE OLIVEIRA CAVALHEIRO AMARAL 18.101.877-9 822,00 64,00 886,00
2223 39429 ELISABETE DE SOUZA LIMA MACHADO 16.726.254-3 1.340,00 73,00 1.413,00
2350 40757 ELISABETE FURTADO DE MENDONÇA NASCIMENTO 17.328.311 1.071,50 64,00 1.135,50
2291 39744 ELISABETE LEITE 32.597.214-1 1.222,50 17,00 1.239,50
770 30687 ELISABETE LOPES FERNANDES 14.254.240-4 3.044,50 202,00 3.246,50
2824 46474 ELISABETE MARQUES DA SILVA FRAQUETE 15.523.787-1 294,00 67,00 361,00
891 31395 ELISABETH APARECIDA FRUTUOSO 14.008.109-4 2.922,50 136,00 3.058,50
2100 38497 ELISABETH APARECIDA PASSOS LUZETTI 15.681.373 1.499,50 76,00 1.575,50
646 29596 ELISABETH AUGUSTA RATO RODRIGUES DA SILVA 9.694.697 3.325,50 136,00 3.461,50
2710 44833 ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA 50.271.730-0 493,00 60,00 553,00
861 30919 ELISANGELA CABRAL DA SILVA 26.764.418-8 3.001,00 81,00 3.082,00
823 30429 ELISANGELA CAVALCANTE BARROS 24.566.951-6 3.070,00 64,00 3.134,00
1981 38216 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 28.885.299-0 1.545,50 134,00 1.679,50
648 29665 ELISANGELA DE SOUZA MELO 30.733.822-8 3.325,00 133,00 3.458,00
859 30928 ELISANGELA GOMES DA SILVA 20.431.209-7 2.993,00 92,00 3.085,00
364 22327 ELISANGELA IGNACIO DE SOUZA 20.740.738-1 5.038,50 79,00 5.117,50
2078 38223 ELISANGELA MENDES COSTA 37.977.116-0 1.521,00 70,00 1.591,00
928 31398 ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA BELAI 22.772.219-X 2.931,00 81,00 3.012,00
2657 44125 ELISANGELA VALENTIM MARQUES 30.787.029-7 593,00 60,00 653,00
1023 30984 ELISETE APARECIDA PINTO DA SILVA ROMERO 18.804.456-5 2.847,00 72,00 2.919,00
2482 27912 ELISETE CRISTINA PIEDADE 19.466.610-4 827,50 77,00 904,50
1392 28742 ELISETE PAES DOS SANTOS 24.329.346-X 2.294,75 70,00 2.364,75
49 6883 ELISETE QUAIATO RIBEIRO DE MELO 17.696.713 8.269,00 128,00 8.397,00
2652 46414 ELISSANDRA GABARÃO ALTEMARI 52.556.553-X 647,00 22,00 669,00
2236 38022 ELIUDE MARIA VALENTIN DOS ANJOS 42.761.376-0 1.381,50 15,00 1.396,50
1838 36270 ELIZA CARVALHO DE SOUZA SILVA 29.909.698-1 1.934,50 14,00 1.948,50
1056 31019 ELIZABETE DA CRUZ MOREIRA 17.349.391-9 2.791,00 66,00 2.857,00
1635 34155 ELIZABETE DE JESUS FERREIRA ARAUJO 11.555.945 1.982,50 152,00 2.134,50
2185 39126 ELIZABETE RIBEIRO SANTOS MARZANO 41.845.073-0 1.418,00 74,00 1.492,00
181 14721 ELIZABETH DE MORAIS DINI 7.488.650-2 6.633,00 72,00 6.705,00
2989 50143 ELIZABETH FERNANDA MANO FERREIRA 22.041.387-3 0,00 0,00 0,00
840 30937 ELIZABETH JOTA CAVALHEIRO BARBOSA 13.750.490-1 3.003,00 108,00 3.111,00
2101 7329 ELIZABETH RODRIGUES PLACIDO NOGUEIRA 11.176.752 1.515,00 60,00 1.575,00
2377 40173 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES 27.676.354-3 1.053,50 26,00 1.079,50
1627 36311 ELIZANGELA APARECIDA FERREIRA LIMA 26.897.203-5 2.136,00 20,00 2.156,00
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1490 33844 ELIZANGELA DE OLIVEIRA 28.247.673-8 2.213,00 75,00 2.288,00
2517 35431 ELIZANGELA RODRIGUES 24.514.887-5 796,37 64,00 860,37
772 30327 ELIZENDA NEVES BARBOSA 36.239.097 3.172,00 69,00 3.241,00
1842 36923 ELIZETE DE ARAUJO NOVAES RIBEIRO 18.011.724-5 1.867,50 78,00 1.945,50
1187 46802 ELIZETE DE CARVALHO 17.100.903-4 2.616,75 18,00 2.634,75
41 5148 ELIZETE SEVERO RAMOS SAVANI 13.751.621 8.460,50 114,00 8.574,50
2625 43981 ELIZETI SILVA DO NASCIMENTO 11.078.066 648,00 70,00 718,00
695 29735 ELIZIA APARECIDA MESQUITA PINHEIRO 11.179.136-4 3.317,50 80,00 3.397,50
2885 47656 ELIZIA DE LIMA BASILIO 24.128.577-X 143,00 60,00 203,00
2436 42112 ELLEN CRISTINA SILVA NUNES 45.669.355-5 885,00 68,00 953,00
1370 33912 ELLEN VIVIAN GONÇALVES DE SIQUEIRA 26.610.617-1 2.314,00 64,00 2.378,00
1921 34064 ELOISA MARIA DE OLIVEIRA 42.017.861-2 1.667,75 133,00 1.800,75
2674 30666 ELOY CASSIA BALCONE DE VASCONCELOS 14.007.943 546,00 60,00 606,00
946 30363 ELSY DA SILVA FERNANDES 15.679.450-0 2.971,50 25,00 2.996,50
1979 38484 ELVIRA MACHADO RODRIGUES 12.996.148.-6 1.498,50 182,00 1.680,50
1970 38187 ELY CRISTIANE MACHADO SOUZA 23.621.861-X 1.551,50 142,00 1.693,50
1069 31478 ELZA FLORENCIO DE AZEVEDO 27.520.472-8 2.814,00 14,00 2.828,00
2781 13643 ELZA MARIA DE OLIVEIRA 5.060.909 274,00 165,00 439,00
900 30886 ELZA MARIA FRANCISCHINI 5.894.932 2.950,50 100,00 3.050,50
1459 34553 ELZA RODRIGUES LOUZADA 34.891.832—X 2.200,50 120,00 2.320,50
2875 48085 ELZI TEIXEIRA BARBOSA 34.628.807-1 120,00 120,00 240,00
1420 34476 EMANUELA VIEIRA SANTANA 43.604.419-5 2.258,00 86,00 2.344,00
303 20723 EMERSON DONIZETE CUSTODIO 23.865.686—X 5.434,00 46,00 5.480,00
117 12854 EMILIA DE ASSIS 17.490.967-6 7.084,00 89,00 7.173,00
1831 34307 EMILIA JACKELINE LOPES DA COSTA 41.700.723-1 1.891,00 62,00 1.953,00
2068 26603 EMILIA JORGE BRAGA 6.383.955 1.520,00 75,00 1.595,00
970 31779 EMILIA RODRIGUES DOS REIS PEREIRA 7.412.178 2.829,50 148,00 2.977,50
1802 36291 EMILSE SANTOS GOMES DE SOUZA 8.818.858-9 1.957,00 23,00 1.980,00
701 29647 ENEDINA AFONSO MENDES 20.894.270-1 3.302,50 86,00 3.388,50
950 31405 ENILDE DUARTE DA MOTA 23.088.426—X 2.924,00 68,00 2.992,00
1629 36171 ENNARIA MARIA DANTAS LEITE 22.043.207-7 1.982,00 165,00 2.147,00
402 21650 ENY ALVES DOS SANTOS 11.702.635-9 4.641,00 166,00 4.807,00
1795 36144 ERICA BORGES MACHADO 33.394.004-0 1.923,00 60,00 1.983,00
1021 31194 ERICA CLARINDA IUSI 22.700.730-X 2.855,50 66,00 2.921,50
2854 46749 ERICA CRUZ GASPERINI 30.760.527-9 252,00 60,00 312,00
2462 42103 ERICA DA SILVA PAES 34.060.070-6 858,50 62,00 920,50
1473 34092 ERICA DE SOUSA MARIANO 32.812.980-X 2.297,00 12,00 2.309,00
2228 39295 ERICA MARIA DOS SANTOS MORAES 30.532.993-5 1.384,00 21,00 1.405,00
1879 36705 ERICA MATIAS DOS SANTOS 33.962.025-0 1.879,00 18,00 1.897,00
2953 49210 ERIKA CRISTINA PEDROZA GONÇALVES 22.233.425-3 29,00 62,00 91,00
2599 43336 ERIKA DIAS SOARES 42.194.379-8 741,00 14,00 755,00
1633 31308 ERIKA DOS SANTOS SILVA 26.196.110-X 2.063,00 76,00 2.139,00
2524 42480 ERIKA GIMENES LIMA 21.533.952-6 798,00 60,00 858,00
730 9012 ERIVANE BEZERRA SILVA 34.040.299-4 3.211,00 126,00 3.337,00
1884 32673 ERNESTO SHUN ITI MOTOOKA 9.407.886 1.692,25 192,00 1.884,25
106 12136 ESPEDITA APARECIDA DAMASSENA MARTINS 4.228.911 7.158,00 98,00 7.256,00
1874 32165 ESTELA MARIA CEMINALDO DE SOUSA 21.866.951 1.892,00 12,00 1.904,00
2345 40746 ESTER COSTA DE LIMA 14.489.632 1.075,00 69,00 1.144,00
1314 35286 EUGLEDES RODRIGUES COSTA 13.905.912 2.194,00 236,00 2.430,00
784 28875 EULANGER OLIVEIRA SOUZA 12.640.994-8 3.022,75 187,00 3.209,75
1098 22887 EUNEA SILVANA DA SILVA LUIZ 19.106.024-4 2.684,62 77,00 2.761,62
2082 38234 EUNICE BRITO MOREIRA 27.636.622-0 1.569,00 20,00 1.589,00
1703 36315 EUNICE CARDOSO DA SILVA SANTOS 26.102.222-2 1.929,00 132,00 2.061,00
2748 45914 EUNICE DA SILVA RODRIQUES 22.771.992-X 370,00 116,00 486,00
88 9253 EUNICE DE SOUZA ROCHA 9.214.742 7.469,75 206,00 7.675,75
846 26790 EUNICE EDITE DOS SANTOS 13.303.471-9 3.037,00 68,00 3.105,00
652 29633 EUNICE MARIA PASCOALOTTO BERALDI 8.533.816-3 3.354,00 100,00 3.454,00
1848 36947 EUNICE PAZ DE CARVALHO SANTOS 17.850.248 1.868,00 70,00 1.938,00
742 27758 EUNICE PEREIRA DE MARIA 4.845.466 3.296,00 20,00 3.316,00
180 14679 EUNICE VEIGA RAMOS DOS SANTOS 16.666.011-5 6.634,00 72,00 6.706,00
1100 32895 EUNILSON ALVES DE OLIVEIRA 1.965.839-77 2.598,00 163,00 2.761,00
549 27689 EUSDRA REGINA SAMPAIO LEITE 23.865.951-3 3.775,00 143,00 3.918,00
1340 34079 EVA ROSA FERNANDES 16.666.665 2.308,00 96,00 2.404,00
767 30379 EVANEIDA AMORIM BATISTA SAKAI 34.485.725-6 3.176,50 84,00 3.260,50
377 20582 EVANIL CAVALCANTE DE SOUZA SILVA 13.490.032 4.885,00 124,00 5.009,00
266 19118 EVANY MARCELINO DE OLIVEIRA 16.293.871 5.756,00 81,00 5.837,00
504 26597 EVELY GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA 27.014.338-5 4.029,50 82,00 4.111,50
639 29611 EVELYN FIGUEIRA DE CARVALHO 15.337.693-4 3.329,50 143,00 3.472,50
832 31197 EVELYN MESQUITA RIZK 29.222.512-X 2.977,00 143,00 3.120,00
1736 33841 EVELYN SILVA MOREIRA 34.495.692-1 1.944,75 87,00 2.031,75
1899 36743 FABIA APARECIDA COSTA 35.006.175-0 1.839,00 10,00 1.849,00
1361 34174 FABIANA ALESSANDRA SOBREIRO SOUZA 25.683.275-4 2.304,00 81,00 2.385,00
2750 45560 FABIANA ALVES DA SILVA 30.003.758-2 416,00 64,00 480,00
2687 44788 FABIANA ALVES DE LIMA MAMEDE 42.429.467-9 500,00 68,00 568,00
2299 40179 FABIANA BARCELOS CONTRERA 30.638.178-3 1.150,50 74,00 1.224,50
1315 34353 FABIANA BARCELOS RENOLPHI 23.995.928-0 2.297,00 131,00 2.428,00
1273 31251 FABIANA BISKOSKI MORAES DE PAULA 25.871.162-0 2.413,00 80,00 2.493,00
1116 33018 FABIANA CASCONI MODESTO 24.514.839-5 2.725,00 10,00 2.735,00
1790 36189 FABIANA DA SILVA 3.778.217 1.967,00 20,00 1.987,00
1641 23842 FABIANA DE ARAUJO SILVA 29.387.437-2 2.047,25 81,00 2.128,25
1129 19190 FABIANA DE ASSIS MAZUCANTE SERRA PINTO 17.419.205-8 2.705,50 10,00 2.715,50
2768 45573 FABIANA FLORENÇA NOGUEIRA DAMAS 23.147.252-3 398,00 62,00 460,00
625 26618 FABIANA FRANCHI 26.705.882-2 3.432,50 68,00 3.500,50
253 13644 FABIANA FURTADO BRICHUCKA 18.529.492 5.747,50 162,00 5.909,50
2820 46497 FABIANA JESUS VILAS BOAS 33.492.109-0 299,00 66,00 365,00
690 29583 FABIANA LANFRANCHI VASCONCELLOS 22.937.229-6 3.330,50 70,00 3.400,50
1536 34639 FABIANA LOPES RODRIGUES 25.875.979-3 2.230,00 30,00 2.260,00
1856 34033 FABIANA LYRA 30.285.924-X 1.786,00 146,00 1.932,00
2965 36305 FABIANA PELIZARIO DA SILVA SANTANA 29.514.688-6 11,00 19,00 30,00
1173 33186 FABIANA PEREIRA BARRETTO 22.471.454-5 2.558,00 86,00 2.644,00
2139 38384 FABIANA RODRIGUES MAIA GONÇALVES 35.438.425-9 1.473,00 68,00 1.541,00
1626 36331 FABIANA SOARES 28.639.902-7 1.971,00 186,00 2.157,00
2000 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE 34.927.967-6 1.535,50 120,00 1.655,50
1105 32336 FABIANA TORRES FREIRE 25.706.559-3 2.660,50 88,00 2.748,50
1029 30895 FABIANE ALVES DE CARVALHO 29.144.653-X 2.843,50 60,00 2.903,50
2872 47593 FABIANE MARIA SOUZA DA SILVA 27.106.039-6 138,00 124,00 262,00
2181 38943 FABIANI DA SILVA DELECRODE DE SOUSA 16.601.850-8 1.403,50 90,00 1.493,50
2747 44859 FABIO PARISI FERRARI 40.301.315-X 477,00 10,00 487,00
2274 39008 FABIOLA BARBOSA DANTAS 35.047.821-1 1.144,50 124,00 1.268,50
1631 32883 FABIOLA LOPES DE AMORIM BRITO 34.537.625-0 2.061,50 83,00 2.144,50
127 9430 FABIOLA MOREIRA DA COSTA 12.843.345-0 7.013,00 94,00 7.107,00
1999 38238 FABIOLA RIBEIRO CHACIM 22.772.912-2 1.485,50 172,00 1.657,50
746 29503 FARAILDES SOUTO DANTAS 24.621.982-8 3.266,00 44,00 3.310,00
2038 38517 FATIMA APARECIDA CARDOSO DA SILVA 18.393.033 1.534,00 83,00 1.617,00
1057 30869 FATIMA APARECIDA DE SOUZA BRITO 29.768.794-3 2.775,00 74,00 2.849,00
2069 38524 FATIMA APARECIDA DINIZ 17.328.537-5 1.530,00 64,00 1.594,00
2977 49942 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 16.629.266-7 0,00 0,00 0,00
56 9853 FATIMA APARECIDA LUCINDO FERNANDES 15.913.404 8.045,00 166,00 8.211,00
1445 32241 FATIMA APARECIDA ZAMPOLO DA SILVA 18.393.279-1 2.241,75 88,00 2.329,75
1236 22558 FATIMA DA CONCEIÇÃO MORAIS NOGUEIRA PENIDO 12.153.257-4 2.558,00 16,00 2.574,00
526 27039 FATIMA ISABEL FERREIRA DA COSTA BELCORSO 18.410.826 3.933,00 94,00 4.027,00
554 27739 FATIMA MARISA DA SILVA 4.834.475 3.790,00 87,00 3.877,00
2358 7221 FATIMA MUDEH 11.268.690 1.011,00 116,00 1.127,00
1442 35089 FATIMA PIM 21.821.774-2 2.195,50 136,00 2.331,50
272 18800 FATIMA REGINA DE CARVALHO ARAUJO 19.554.073 5.720,00 95,00 5.815,00
2986 50072 FERNANDA AGUILERA LOPES DA SILVA 33.668.161-6 0,00 0,00 0,00
2463 42359 FERNANDA ALVES RESENDE LIMA 29.766.396-3 848,00 72,00 920,00
2512 42447 FERNANDA APARECIDA FELIX PUGLIESE 28.608.671-2 804,00 66,00 870,00
1913 35157 FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 35.258.575-4 1.761,00 68,00 1.829,00
1621 35381 FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA 26.404.043-0 2.101,00 73,00 2.174,00
955 31411 FERNANDA DOS PASSOS CICERO 27.367.623-4 2.890,00 97,00 2.987,00
1753 36727 FERNANDA DOS SANTOS CASSIMIRO 34.794.659-8 1.889,00 130,00 2.019,00

1558 35062 FERNANDA DOS SANTOS PORTA 32.326.292-2 2.211,00 30,00 2.241,00
2991 50155 FERNANDA FERREIRA ZEFERINO 41.432.509-6 0,00 0,00 0,00
2385 40617 FERNANDA KARINA BRANCO 32.553.925-X 1.070,00 0,00 1.070,00
2848 46747 FERNANDA LOURENZATO FERREIRA 29.158.003-8 266,00 60,00 326,00
2668 44864 FERNANDA MORAIS 25.740.972-5 491,00 136,00 627,00
1284 33041 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 30.894.371-5 2.378,50 91,00 2.469,50
839 29338 FERNANDA PEREIRA DE CAMPOS LANZILLO 26.892.569-0 3.024,00 87,00 3.111,00
991 31894 FERNANDA RAVELLI CAVALCANTE NAVARRO 29.797.779-9 2.811,00 143,00 2.954,00
345 21426 FERNANDA REIS CARVALHO ESTEVES 23.866.511-2 5.113,00 86,00 5.199,00
2749 44686 FERNANDA ROCHA CARDOSO GOMES 30.980.097-3 472,00 10,00 482,00
696 29678 FERNANDA SARAIVA SOUZA 30.084.434-7 3.315,50 80,00 3.395,50
2832 48917 FERNANDA SUNIGA BARBOSA 30.195.181-0 220,00 130,00 350,00
2510 42979 FLAVIA ALEXANDRE 35.819.684-X 743,00 128,00 871,00
834 30930 FLAVIA CRISTINA BELLO CARDOSO 22.948.884-5 2.990,00 128,00 3.118,00
1764 36381 FLAVIA DE OLIVEIRA CALVI 34.416.325-8 1.945,00 68,00 2.013,00
2707 44736 FLAVIA FREITAS DA SILVA 40.814.308-3 491,00 66,00 557,00
451 22643 FLAVIA LEANDRA PORTARI 21.296.385-5 4.321,00 84,00 4.405,00
156 14232 FLAVIA MADAZIO MESQUITA MARTINS 13.008.442-6 6.791,50 78,00 6.869,50
2856 46473 FLAVIA MARCELINO NONATO SILVA 25.432.866-0 299,00 10,00 309,00
2755 45682 FLAVIA MARIA BEZERRA NASCIMENTO 28.732.077-7 402,00 74,00 476,00
1638 34709 FLAVIA MARIA COCCIA MARIN 28.488.543-5 1.994,50 136,00 2.130,50
1989 38132 FLAVIA MARIA SCANHOELA SANTOS 22.562.872-7 1.581,50 88,00 1.669,50
1800 37337 FLAVIA RABELO SILVA 27.225.358-3 1.835,50 145,00 1.980,50
2741 45677 FLAVIA REGINA DIAS 22.908.384-5 393,00 114,00 507,00
2611 43937 FLAVIA RIX DE OLIVEIRA 42.958.093-9 615,50 120,00 735,50
2364 40737 FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO 42.346.884-4 1.053,00 62,00 1.115,00
1787 36731 FLAVIA SENNA 35.317.759-3 1.909,00 80,00 1.989,00
2434 42120 FLORA SUMIE TAKAMORI 22.041.947-4 878,50 78,00 956,50
898 31206 FLORINDA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 10.210.590-Y 2.974,00 78,00 3.052,00
939 31505 FLORIPES VENTUROLI 11.531.374 2.922,50 84,00 3.006,50
988 31324 FLORISA DE JESUS FERREIRA 13.024.016 2.821,50 138,00 2.959,50
76 9861 FLORIZA DE ALMEIDA SILVA 10.442.010-8 7.776,00 54,00 7.830,00
2688 44849 FLORIZA GARCIA CHAGAS 32.362.442-X 485,00 83,00 568,00
2613 44949 FRANCIENE TRINDADE DELGADO 33.447.937-X 661,00 71,00 732,00
587 28783 FRANCINEIDE DOMINGOS LIMA 21.143.098 3.540,00 144,00 3.684,00
2182 38480 FRANCINI PRATA BOGAZ DA ROCHA 26.888.193-5 1.472,00 21,00 1.493,00
1038 31910 FRANCISCA ALEXANDRE DIAS 67.462.352 2.818,00 68,00 2.886,00
795 29600 FRANCISCA ALVES DE LIMA 19.158.765 3.128,00 62,00 3.190,00
694 29519 FRANCISCA ALVES SILVA 14.007.602-5 3.326,50 71,00 3.397,50
1276 30150 FRANCISCA BUENO DOS SANTOS 19.552.621-1 2.463,00 26,00 2.489,00
461 8043 FRANCISCA EVILAZIA FERREIRA DE AVELINO 9.637.160 4.244,00 56,00 4.300,00
711 27489 FRANCISCA INACIA DE ALENCAR C. BARROS 1.824.548 3.190,00 179,00 3.369,00
630 29655 FRANCISCA LENI OLIVEIRA MELO DA COSTA 24.884.071-X 3.339,50 147,00 3.486,50
976 31488 FRANCISCA MARIA NOGUEIRA BEZERRA 28.729.505-9 2.897,00 75,00 2.972,00
2265 40110 FRANCISCA SOLANGE HONORIO DE MORAIS

SCABELLI 22.093.982-2 1.171,00 120,00 1.291,00
2071 38755 FRANCISMEIRE PORTELA MORAES 22.042.977-7 1.513,00 80,00 1.593,00
2034 38798 GABRIELA BARROS DE SOUZA 18.372.809-9 1.503,00 118,00 1.621,00
1024 31506 GABRIELA DE SOUZA CAMPOS 17.963.030-1 2.849,00 64,00 2.913,00
2051 38311 GABRIELA FERNANDA DA SILVA COSTA 43.752.866-2 1.531,50 76,00 1.607,50
2055 38424 GEISA DOS SANTOS FARIAS 40.442.494-6 1.537,00 67,00 1.604,00
2029 38159 GEMA SERAFIM MELO 15.199.249-6 1.555,00 72,00 1.627,00
1000 31388 GENEROSA DE PIEDADE PEREIRA 9.041.341-6 2.925,00 17,00 2.942,00
2464 32056 GENILDA SUELI BERNARDES 16.257.401 815,37 104,00 919,37
2653 45340 GEORGE DOS SANTOS 50.902.568-7 653,00 10,00 663,00
2470 42127 GEORGIA ANDRICH ANDRIOLO MORICONI 22.989.422-7 853,00 62,00 915,00
1165 32820 GERALDA APARECIDA MORENO MARTINS 15.561.688-2 2.586,50 65,00 2.651,50
2010 38124 GERALDA ISABEL PEREIRA RODRIGUES 18.529.401 1.576,50 68,00 1.644,50
518 23851 GERALDA MARLI DE OLIVEIRA 4.752.417-0 3.985,00 74,00 4.059,00
570 27729 GERALDINA ALCANTARA CINTAS DE ARAUJO 14.046.812 3.718,00 83,00 3.801,00
2963 49222 GERCIANE DE SOUZA DA COSTA 29.795.361-8 30,00 16,00 46,00
2726 44903 GHISLAINE CUNHA MARCULINO SANCHES 29.355.559-X 467,00 60,00 527,00
2224 39428 GHISLAINE DE LIMA BARBOSA 46.963.646-4 1.340,00 73,00 1.413,00
635 29548 GICELE APARECIDA QUEIROZ BOTELHOS 26.682.031-1 3.343,00 134,00 3.477,00
1282 33861 GILDA SHIMIZU SCHAACK 34.988.343-9 2.331,00 143,00 2.474,00
2792 45534 GILDEVANIA PEREIRA DAMASCENA FERREIRA 40.073.410-2 412,00 10,00 422,00
712 29766 GILMARA MADUREIRA 22.469.786-9 3.344,00 23,00 3.367,00
2622 43227 GINA PAULA GOMES VICENTINI 34.317.041-3 657,00 64,00 721,00
2733 45186 GIOVANA RAMOS CAVALCANTE DE SOUSA 43.422.664-6 455,00 64,00 519,00
128 13267 GISELA ALVES OLIVEIRA 14.492.531—X 7.015,50 79,00 7.094,50
2177 34263 GISELA TALITA DE FREITAS 22.187.597-9 1.466,00 32,00 1.498,00
483 26251 GISELE APARECIDA FARIA MACEDO DE OLIVEIRA 30.475.343-9 4.123,50 74,00 4.197,50
1846 34390 GISELE APARECIDA MASSELA MALTA 21.696.050-2 1.931,50 10,00 1.941,50
2204 38696 GISELE BERTONI JOAQUIM 33.962.580-6 1.390,50 69,00 1.459,50
2365 40530 GISELE COSTA BRASIL 34.893.165-7 1.048,00 64,00 1.112,00
2349 40403 GISELE CUNHA PEREIRA MUNIZ 34.731.085-0 1.078,50 60,00 1.138,50
1546 34498 GISELE DE OLIVEIRA SILVA 45.562.992-4 2.243,50 14,00 2.257,50
2623 45688 GISELE DINIZ VASCONCELLOS COELHO 30.475.773-1 658,00 60,00 718,00
825 30906 GISELE GONZALEZ SOUZA 18.940.462-0 2.976,00 154,00 3.130,00
1249 33032 GISELE OLIVEIRA BERNARDO SANTOS 33.058.287-2 2.523,50 21,00 2.544,50
2087 38222 GISELE PIRES VICENTE 29.374.780-5 1.567,00 16,00 1.583,00
1789 32059 GISELE PRISCINOTTO DE MORAES BRAGA 27.031.583-4 1.961,25 26,00 1.987,25
2305 39797 GISELE SIMÃO DE ALMEIDA CRUZ 28.224.702-6 1.149,50 60,00 1.209,50
1552 34716 GISELI CARDOSO 32.570.979-8 2.235,50 10,00 2.245,50
2314 5275 GISELI LAZARINI DA SILVA PORTELA 11.437.654-2 1.108,75 88,00 1.196,75
2677 44757 GISELI ROBERTO 41.790.425-3 498,00 92,00 590,00
1755 36271 GISELLA WANDERLEY QUEIROZ CAPPELIN 33.058.400-5 1.956,00 62,00 2.018,00
1460 33812 GISELLE ARAUJO DE LIMA 28.768.879-3 2.237,00 83,00 2.320,00
2947 49188 GISELLE BATISTELA 30.572.027-2 34,00 62,00 96,00
2926 48171 GISELLE DEHN ARAUJO 30.636.600-9 119,00 10,00 129,00
1586 35103 GISELLE FEVEREIRO DE OLIVEIRA 29.063.529-9 2.188,00 22,00 2.210,00
2367 40594 GISELLE MUNIZ CAVALCANTI 49.749.275-1 1.085,50 19,00 1.104,50
1659 36160 GISELLE RODRIGUES BEDA DA SILVA 40.871.345-8 1.974,50 128,00 2.102,50
2380 40784 GISELLE SANTOS RODRIGUES DE AMORIM 34.702.663-1 1.074,00 0,00 1.074,00
2501 42442 GISELLI AIKO TRUKITI 33.021.722-7 819,00 66,00 885,00
2441 42147 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DOMINGOS 25.701.636-3 883,00 66,00 949,00
710 29654 GISLAINE MAGALHÃES RODRIGUES 30.606.130-2 3.309,00 62,00 3.371,00
679 29598 GISLAINE MARTINS ALVES 10.437.248-5 3.332,00 85,00 3.417,00
2960 49167 GISLAINE MICHELI GIMENEZ GARCIA 40.871.985-0 36,00 14,00 50,00
1280 33482 GISLAINE MOREIRA ROCHA 26.897.558-9 2.415,00 60,00 2.475,00
2506 42942 GISLENE APARECIDA BARBOSA MOREIRA 21.864.536-3 755,50 122,00 877,50
107 8444 GISLENE CONCEIÇÃO ZARZUR FRASSEI 10.584.268 7.088,00 166,00 7.254,00
2492 42460 GISSA VILELA SOUZA DE JESUS 32.049.128-6 820,00 72,00 892,00
2212 38643 GIULLIANA DE ALMEIDA TEIXEIRA 20.554.615-8 1.437,50 10,00 1.447,50
1036 26959 GIVALDO COSMO DOS SANTOS 8.421.865-4 2.801,00 93,00 2.894,00
2645 44946 GLAUCE APARECIDA MESQUITA PEDROSO 23.040.586-1 612,00 66,00 678,00
555 23874 GLAUCE RIBEIRO DOS SANTOS 26.426.243-8 3.807,50 66,00 3.873,50
1288 32833 GLAUCIA CARREIRA FERREIRA DA SILVA 13.978.666-1 2.387,50 72,00 2.459,50
190 12855 GLAUCIA CRISTINA DE CERQUEIRA

COSTA AOYANAGI 9.284.188-0 6.523,50 92,00 6.615,50
2429 41334 GLAUCIA DA SILVA FEITOZA FRASQUETTI 43.648.620-9 946,50 25,00 971,50
1145 5269 GLAUCIA MARIA VEIGA POLLINI 6.624.455 2.535,00 148,00 2.683,00
1875 36397 GLISSIA MARIA PINTO PEREIRA 10.515.102 1.890,00 12,00 1.902,00
46 8696 GLORIA DE FATIMA MATOS MEDINA 10.961.593 8.385,00 73,00 8.458,00
1059 31391 GRAÇA MARIA DE OLIVEIRA GUTH 18.051.164 2.678,00 170,00 2.848,00
704 29521 GRACE KEITH HIGASHI 26.764.500-4 3.257,00 126,00 3.383,00
959 26655 GRACIA APARECIDA DOS SANTOS TREVISAN 14.167.753 2.828,00 157,00 2.985,00
892 30974 GRACIANA BILECKI FERREIRA REZENDE 17.696.974-3 2.994,00 62,00 3.056,00
1525 35296 GRACIANE FERREIRA CIPRIANO 18.284.228-9 2.183,00 82,00 2.265,00
2570 45173 GRACIELA DE JESUS PEREIRA 41.898.774-9 715,00 86,00 801,00
912 31425 GRACIELA LISMAN POU DE PITA W396215-P 2.887,50 146,00 3.033,50
2178 12754 GRACINDA DA ROCHA MESQUITA 7.449.059-X 1.339,50 156,00 1.495,50
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174 15320 GRACINETE DIVINO BRITO 17.400.913-6 6.627,00 106,00 6.733,00
1959 36283 GRAZIELA APARECIDA DA SILVA COSTA SOUZA 29.401.658-2 1.689,00 18,00 1.707,00
1743 36157 GRAZIELA DO ESPIRITO SANTO 32.251.354-6 1.947,00 78,00 2.025,00
2698 44671 GRAZIELE GONÇALVES ALVES 30.475.021-9 498,00 60,00 558,00
2518 43240 GRECIA DANTAS DOS SANTOS MESSIAS 29.101.671-6 738,00 122,00 860,00
1157 31482 GREICE LOPES CLEMENTE CONSTANTINO 28.157.793-6 2.580,00 90,00 2.670,00
1537 4144 GUIOMAR APARECIDA TARROCO 7.264.066 2.192,00 68,00 2.260,00
564 26559 GUIOMAR DA SILVA 8.420.696-2 3.735,00 89,00 3.824,00
1919 38732 HADAILTON CHARABA 16.180.489-5 1.734,75 67,00 1.801,75
11 6666 HAIDEE SILVA FIGUEIREDO 8.533.249-5 9.048,00 166,00 9.214,00
2371 40953 HANEM ABDEL MONEIM DEIAB ALY 25.820.146-0 1.030,00 62,00 1.092,00
322 21983 HEDA MARIA BRAGA DE CARVALHO 4.826.293-6 5.170,00 148,00 5.318,00
226 12217 HELEIA JONIA KOHLER DE ARAUJO DURAN 21.424.939-6 5.984,00 265,00 6.249,00
2656 44679 HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES 18.888.862 493,00 162,00 655,00
868 31212 HELENA DINI DE VASCONCELOS 26.349.859-1 2.947,00 130,00 3.077,00
841 29531 HELENA MARIA BARBOZA PEÇANHA 19.552.033-6 3.021,50 87,00 3.108,50
1320 33940 HELENA VILMA DA SILVA RODRIGUES 32.554.127-9 2.327,00 98,00 2.425,00
389 19119 HELENI BOTELHO RIBEIRO 9.770.232 4.818,00 81,00 4.899,00
225 17427 HELENISE PERALTA LEMES DOS ANJOS 7.007.967.628 6.168,00 84,00 6.252,00
1091 32387 HELIENE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 28.235.394-X 2.641,00 137,00 2.778,00
1489 34226 HELIONEIDE PEREIRA DA SILVA VIANA 24.577.250-9 2.278,00 12,00 2.290,00
1698 36297 HELLES DALMAR DA SILVA 29.639.562-6 1.949,00 116,00 2.065,00
1503 34558 HELOIZA PAVAN 48.731.560 2.212,50 66,00 2.278,50
497 26239 HERILENE DE SOUSA SANTOS 30.640.863-6 4.080,00 73,00 4.153,00
1890 36374 HILDA DE JESUS DOS REIS NERES 29.789.125-X 1.790,00 77,00 1.867,00
2740 44965 HILDA DE JESUS PINHEIRO MARQUES 36.168.822-2 498,00 10,00 508,00
2525 43298 HILDA DE SOUZA CORDEIRO MAZARO 9.535.855-9 740,00 118,00 858,00
887 31376 HOZANA BEZERRA DE VASCONCELOS 25.564.134-5 2.939,00 127,00 3.066,00
728 29718 HUMBELINA LENTE 11.725.137 3.190,50 151,00 3.341,50
104 12218 IANCY ROCHA ANDRETTA 19.290.194-1 7.194,00 66,00 7.260,00
1796 36398 IARA ALVES COSTA CANONICE 6.824.033 1.917,00 66,00 1.983,00
608 29680 IARA DE FREITAS 20.124.439-1 3.287,50 278,00 3.565,50
1152 32891 IARA MACHADO LIMA ORTOLAN 17.355.128-2 2.540,00 133,00 2.673,00
486 26337 IARA MARIA DA SILVA 18.180.956-4 4.038,00 156,00 4.194,00
287 18519 IARA SOARES PIAZENT 19.500.227-1 5.615,00 62,00 5.677,00
2263 40071 IDERALDO PINHEIRO 24.736.485-X 1.171,00 128,00 1.299,00
233 12779 IEDA MACHADO RIBEIRO 14.006.853 6.002,50 72,00 6.074,50
1233 33084 IEDA MARIA PAES DE SOUZA 17.491.913 2.519,00 62,00 2.581,00
1326 33868 ILDA LUCIA MORENO DA SILVA 37.264.801 2.332,00 87,00 2.419,00
1271 21145 ILMA CRISTINA DOS SANTOS 22.333.624-5 2.423,50 72,00 2.495,50
2295 39964 ILSO DE SOUZA 18.616.790-8 1.149,00 84,00 1.233,00
1887 34365 ILZA ALESSANDRA DE BARROS ARANTES 23.809.429-7 1.746,00 130,00 1.876,00
1219 33148 INACIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 29.443.733-2 2.533,00 76,00 2.609,00
2332 40724 INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA 11.199.639-9 1.075,00 91,00 1.166,00
1500 31467 INEIDE DOS SANTOS LEITE RODRIGUES 8.655.256-9 2.187,50 92,00 2.279,50
1805 31000 INES APARECIDA FRANCO DE MATOS 13.180.012 1.822,75 155,00 1.977,75
1669 36243 INES PALMIRA PALHONI 17.099.020 1.966,00 130,00 2.096,00
969 29549 INEZ RIBEIRO FERNANDES 6.005.287-9 2.766,00 212,00 2.978,00
788 15484 IOLANDA DORTA OLIVEIRA 23.865.059-5 3.129,00 77,00 3.206,00
688 29529 IOLANDA SALES DE MESQUITA RIZK 4.881.093-9 3.336,50 66,00 3.402,50
1158 31149 IOLITA CARDOSO JONES 31.254.209-7 2.648,25 19,00 2.667,25
234 19083 IRACEMA DE CAMPOS DOBOS 8.640.785-5 5.783,00 268,00 6.051,00
139 13734 IRACEMA DOS SANTOS SOARES GIL 24.623.475-1 6.915,00 90,00 7.005,00
1729 36145 IRACEMA INEZ DA SILVA SANTOS 17.026.630-8 1.966,00 72,00 2.038,00
2797 6825 IRACEMA MARIA DOS SANTOS SILVA 11.696.245-8 336,50 66,00 402,50
9 5176 IRACEMA PERELLA CUNHA DABUS 16.180.772 9.355,00 56,00 9.411,00
103 12219 IRACEMA RODRIGUES DA SILVA 21.143.287-8 7.200,00 66,00 7.266,00
1486 33830 IRACEMA SOARES PIAZENT CONCEIÇÃO 22.771.240-7 2.213,50 83,00 2.296,50
94 8062 IRAJA DE CAMPOS 10.211.077-3 7.392,00 64,00 7.456,00
1122 31337 IRAJI DE OLIVEIRA ROMEIRO 21.691.669-0 2.584,50 139,00 2.723,50
2830 4654 IRANI DE LUCIA PINCERNO 1.2461.188-6 279,00 76,00 355,00
905 30709 IRANI GARCIA ERNANDES 10.780.366-5 2.886,00 155,00 3.041,00
2278 39946 IRANICE RODRIGUES OLIVEIRA 17.054.268 1.195,00 68,00 1.263,00
541 26698 IRENE COSTA DANILEWICH 3.615.109 3.841,00 98,00 3.939,00
30 4531 IRENE RODRIGUES DE SOUZA 13.747.870-7 8.743,50 66,00 8.809,50
141 13225 IRIA CERCONI 16.533.149 6.930,50 70,00 7.000,50
375 22655 IRILDA SILVEIRA LOPES 20372124-X 4.945,00 87,00 5.032,00
2882 47670 IRINA TAVARES ALMEIDA 43.454.874-1 138,00 66,00 204,00
1637 35473 IRIS SILVA SANTOS 20.293.877-3 2.119,00 12,00 2.131,00
2322 40182 ISABEL AGUIAR FERNANDES 21.295.019-8 1.116,00 65,00 1.181,00
1988 38086 ISABEL BASTOS ALBA 14.826.102 1.598,50 72,00 1.670,50
1829 36806 ISABEL CRISTIANE RODRIGUES GALVÃO 17.102.677-9 1.870,00 85,00 1.955,00
308 14606 ISABEL CRISTINA BONOME 17.849.630 5.253,50 185,00 5.438,50
2489 42363 ISABEL CRISTINA DE LIMA TELES 18.113.682-X 832,00 64,00 896,00
593 28093 ISABEL CRISTINA LOPES 21.923.731-1 3.541,00 101,00 3.642,00
160 13128 ISABEL CRISTINA MADALOSSO DE NOVAES 13.751.764-6 6.683,00 132,00 6.815,00
2950 49221 ISABEL CRISTINA PEREIRA SARMENTO 21.886.934-4 33,00 60,00 93,00
2735 45694 ISABEL CRISTINA SANTANA 30.664.730-8 401,00 112,00 513,00
1983 36278 ISABEL SOARES ARAUJO 27.676.128-5 1.590,75 88,00 1.678,75
1396 34019 ISABELA DVULHATKA SICILIANO MORINE 24.969.026-3 2.294,50 68,00 2.362,50
2815 46526 ISAC HISATO ONO 33.293.535-8 282,00 94,00 376,00
725 29511 ISALTINA APARECIDA NUNES DA SILVA DE ALMEIDA 16.292.699-6 3.268,00 81,00 3.349,00
1590 35035 ISANIA MACEDO PAUSA 33.212.799-0 2.069,00 133,00 2.202,00
463 25281 ISAURA MARIKO YOSHIDA KAWAE 12.576.834 4.128,50 162,00 4.290,50
284 36346 ISAURA RITA DE ARAUJO FERREIRA 7.443.085-3 5.643,00 62,00 5.705,00
1231 32808 ISAURA ROSARIO DE FARIAS 22.472.561-0 2.572,50 10,00 2.582,50
2602 43746 IVA APARECIDA ASSUNÇÃO PRADO 28.316.953-9 688,00 60,00 748,00
2445 42507 IVANA ACOSTA 11.268.257-1 817,00 128,00 945,00
2536 42424 IVANICE MARIA ZACARIAS DE LIMA 3.570.386-8 826,00 17,00 843,00
664 29538 IVANILDA ALVES DE LIMA PEREIRA 38.418.473-X 3.303,00 134,00 3.437,00
1456 29601 IVANIR SOARES 18.282.060 2.260,50 62,00 2.322,50
1134 26643 IVANISE BATISTA DE LIMA 14.025.105 2.645,00 64,00 2.709,00
1390 3631 IVELISE APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA 11.347.100 2.282,00 84,00 2.366,00
586 5158 IVETE DE CACIA PATULO 6.416.123 3.611,00 74,00 3.685,00
2812 45944 IVETE MENDES NASCIMENTO 23.624.166-7 362,50 18,00 380,50
15 4981 IVONE DA SILVA PRADO HOSOI 11.366.189-7 9.043,50 80,00 9.123,50
2496 42140 IVONE DANTAS FARIAS RIBEIRO 34.964.480-9 877,00 12,00 889,00
980 31402 IVONE DE OLIVEIRA SILVA 22.377.076-0 2.903,00 64,00 2.967,00
391 23745 IVONE DOS SANTOS 22.271.514-5 4.796,00 66,00 4.862,00
644 29591 IVONE MARIA PINHEIRO OLIVEIRA VIEIRA 3R.728.112 3.268,00 197,00 3.465,00
2008 38445 IVONE MOREIRA DE SOUZA MENDONÇA 13.181.005-4 1.521,50 124,00 1.645,50
698 29688 IVONEIDE ALVES DE ASSIS DA SILVA 52.217.547-8 3.318,50 76,00 3.394,50
1691 34192 IVONETE CABRAL DE BARROS 14.007.009-6 1.947,50 126,00 2.073,50
90 7336 IVONETE CARDOSO DA SILVA FARIA 13.010.242-8 7.514,50 124,00 7.638,50
403 18802 IVONILDA APARECIDA DA SILVA CREMON 9.010.752-4 4.636,50 150,00 4.786,50
2031 38630 IVY CRISTIANE MARQUES 24.374.305-1 1.554,00 71,00 1.625,00
1465 33953 IZABEL ADRIANA GOMES RIBEIRO MARTINS 24.647.145-1 2.244,50 70,00 2.314,50
1210 32908 IZABEL CRISTINA DE GODOY 27.486.050-8 2.548,00 67,00 2.615,00
1835 36820 IZABEL CRISTINA SANTIAGO DOMINGUES 16.490.279-X 1.884,00 66,00 1.950,00
2626 14680 IZABEL CUSTODIA DE FREITAS MEIRA 12.154.118-6 648,50 66,00 714,50
1080 30929 IZABEL MARIA GOMES 17.101.354 2.708,50 90,00 2.798,50
569 27765 IZABEL MOREIRA DA SILVA SOUZA 8.949.378 3.648,00 157,00 3.805,00
1011 31347 IZAQUEU RITA DE PAULA 24.100.756-2 2.912,50 20,00 2.932,50
830 30879 IZILDINHA APARECIDA PERPETUO COSTA 12.241.538 2.974,50 146,00 3.120,50
515 22301 IZILDINHA CARDOSO DA SILVA DE MORAES 11.939.342-6 3.920,00 149,00 4.069,00
454 26052 IZILDINHA HOUCH MICHESKI 6.986.264 4.161,00 221,00 4.382,00
395 22408 JACIRA VICCARI NASCIMENTO 19.227.476-4 4.759,50 77,00 4.836,50
1646 33885 JACQUELINE APARECIDA OSCAR DE PAULA 34.480.804-X 1.976,50 138,00 2.114,50
1561 32781 JACQUELINE APARECIDA PONTES 25.767.084-1 2.081,00 155,00 2.236,00
2884 47665 JACQUELINE CRISTINA SILVA 17.696.605-5 143,00 60,00 203,00
2840 46343 JACQUELINE ISIS FREITAS 29.882.399-8 322,00 10,00 332,00
2550 43460 JACQUELINE LOPES MIRANDA 8.972.509-31 738,00 79,00 817,00

2083 38753 JACQUELINE SOARES CARNEIRO 27.809.627-X 1.519,00 70,00 1.589,00
921 31374 JAILDO CORREIA NEVES 25.918.207-2 2.931,00 88,00 3.019,00
2191 38434 JANAINA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 45.573.600-5 1.458,00 23,00 1.481,00
1230 32864 JANAINA CRISTIANE CASSADORI FERREIRA 26.892.045-X 2.449,50 135,00 2.584,50
2493 42072 JANAINA FERRATO ELIAS 40.872.156-X 880,00 10,00 890,00
1463 34509 JANAINA FERREIRA REBOLLO ACCOCELLA 34.316.397-4 2.252,00 64,00 2.316,00
667 29577 JANAINA GOVERTZ LIMA 29.388.864-4 3.345,50 87,00 3.432,50
2727 45170 JANAINA LUBARINO FERREIRA 40.145.392-3 463,00 64,00 527,00
2891 47708 JANAINA MONTEIRO DE MEDEIROS 41.164.322-8 142,00 60,00 202,00
1049 9294 JANDIRA APARECIDA DA SILVA 17.329.285 2.737,50 132,00 2.869,50
647 29650 JANDIRA FELIX NEGRAO 37.408.508-0 3.349,00 111,00 3.460,00
2080 38214 JANE ANTUNES DOS SANTOS SANTIAGO 27.275.790-1 1.524,50 66,00 1.590,50
251 19015 JANE FERREIRA DOS REIS SOUZA 18.532.381-9 5.806,00 120,00 5.926,00
2488 42145 JANE MARCONDES TOINAKI 22.825.306-8 880,00 16,00 896,00
662 2763 JANETE AFONSO RODRIGUES DOS ANJOS 4.779.912 3.412,00 28,00 3.440,00
922 31378 JANETE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES NAVERO 16.690.428-4 2.924,00 94,00 3.018,00
681 29580 JANETE DOS SANTOS SOUZA 28.006.599-1 3.319,50 92,00 3.411,50
314 21680 JANETE SILVERIO SIQUEIRA 22.773.063—X 5.174,00 198,00 5.372,00
1039 5166 JANETTE DE MELLO FERREIRA ROCHA 1.153.701-2 2.881,00 4,00 2.885,00
343 21882 JANINE PIO DE MAGALHAES 24.513.874-2 5.114,00 97,00 5.211,00
2627 43971 JAQUELINE DE OLIVEIRA PEIXOTO 41.558.174-6 648,00 66,00 714,00
2923 48643 JAQUELINE GOMES REIS 41.315.909-7 76,00 60,00 136,00
2975 49912 JAQUELINE ROCHA VANDERLEY 33.977.459-9 0,00 0,00 0,00
600 25717 JEANE DOS SANTOS 23.145.208-1 3.608,50 12,00 3.620,50
2714 44747 JEANE LUIZON CAMILO VICTORIO 32.380.155-9 489,50 60,00 549,50
1895 36284 JEANNE ALVES PEREIRA DOS SANTOS 24.101.714-2 1.797,00 64,00 1.861,00
1584 35144 JENIFER RAFAELA TAVARES 2.166.808-7 2.126,00 85,00 2.211,00
2715 44853 JESSICA DE JESUS GONÇALVES 30.919.064-2 485,50 60,00 545,50
1454 34440 JEYVA DO NASCIMENTO FERREIRA 27.394.712-6 2.255,50 68,00 2.323,50
1200 32905 JEZAINE DE SOUZA PEREIRA 29.176.969-X 2.547,00 79,00 2.626,00
931 22652 JOANA BERNADETE PEREIRA DE FREITAS

DE SOUZA 12.113.973-6 2.942,25 68,00 3.010,25
1255 34089 JOANA D´ARC DE SOUSA KINDLER 28.885.196-1 2.312,00 222,00 2.534,00
2 4092 JOANA D‘ARC DIAS PATEIS DOS SANTOS LEH 6.779.908 10.301,00 80,00 10.381,00
2121 38876 JOAO LAZARO DE MATTOS VIANA 20.367.249-5 1.484,00 70,00 1.554,00
2670 44944 JOAQUIM BENEDITO DOS SANTOS NETO 7.606.904-7 600,00 15,00 615,00
2477 42377 JOCILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 29.348.695-5 843,00 66,00 909,00
1608 35134 JOCIMARA AUGUSTA DE OLIVEIRA 20.894.780-2 2.173,50 12,00 2.185,50
1571 34993 JOELICE SILVA SANTOS GIACOMELLI 21.669.511-9 2.215,00 12,00 2.227,00
2620 43278 JOICE BARBEIRO DE OLIVEIRA 22.334.120-4 696,50 26,00 722,50
2554 43350 JOICE BARBOSA 35.088.774-3 739,00 74,00 813,00
2118 38531 JOICE BATISTA DA SILVA COSTA 19.806.611-9 1.499,50 56,00 1.555,50
1993 38083 JOILZA DOS SANTOS RODRIGUES 16.179.768-4 1.584,00 82,00 1.666,00
1930 38180 JOSANA SAPUCAHY DE ALMEIDA 28.339.071-2 1.689,00 82,00 1.771,00
2414 34982 JOSE AUGUSTO LISBOA 18.360.408-8 983,50 15,00 998,50
520 26598 JOSE CORREIA LIMA 4.960.533 3.985,00 73,00 4.058,00
1668 25332 JOSE EPTACIO GOUVEIA DO NASCIMENTO 2.653.251 1.982,00 114,00 2.096,00
2335 40415 JOSE SEBASTIÃO LOURENÇO 32.325.878-5 1.094,00 62,00 1.156,00
2732 45092 JOSE TADEU SANCHES 27.119.811-4 457,00 62,00 519,00
433 32752 JOSE VLADIMIR FERREIRA 9.012.539-3 4.302,50 205,00 4.507,50
2254 40943 JOSEANE APARECIDA COSTA LOPES 27.263.674-5 1.310,00 30,00 1.340,00
2712 14725 JOSEFA APARECIDA DORIA DE FREITAS 19.554.542 439,00 112,00 551,00
1733 36225 JOSEFA JOCELIA BARBOSA PRADO 25.477.022-8 1.970,00 64,00 2.034,00
877 30975 JOSEFA MARIA ALVES DA SILVA 17.337.573-X 2.989,50 82,00 3.071,50
813 30914 JOSEFA MARIA LEAL 66.512.463 3.003,00 153,00 3.156,00
977 4287 JOSEFINA ALVES DE ALMEIDA ROCHA 6.996.085 2.943,00 28,00 2.971,00
239 18932 JOSEFINA APARECIDA CARDOSO SANTIAGO 19.106.419-1 5.792,00 218,00 6.010,00
2857 38313 JOSEFINA CANDIDA FORNI 30.458.602 173,00 135,00 308,00
1382 34179 JOSEFINA DE FATIMA CARVALHO SIQUEIRA 17.418.260 2.302,00 69,00 2.371,00
1704 40021 JOSEILZA DA SILVA GARCIA 12.843.698 1.948,00 112,00 2.060,00
2193 39099 JOSELIA CHAVES DOS SANTOS 46.897.500-7 1.412,00 67,00 1.479,00
1457 34570 JOSELICE ANDRADE DE OLIVEIRA SANTOS 14.491.758-0 2.245,50 76,00 2.321,50
2606 44015 JOSELY DE FATIMA GONCHE DE OLIVEIRA 50.448.291-9 623,00 122,00 745,00
118 12941 JOSENICE DA SILVA SOUZA COSTA 27.069.044—X 7.031,00 136,00 7.167,00
2834 39478 JOSENICE JOSEFA DE SANTANA SIQUEIRA 20.134.618-7 337,62 10,00 347,62
2417 41311 JOSETE ALVES PACHECO 24.808.906-7 931,00 60,00 991,00
1636 31703 JOSIANE CORREIA DE SOUSA 40.056.311-3 2.070,87 62,00 2.132,87
1194 33014 JOSIANE MENDES DA SILVA VIEIRA 28.055.561-1 2.557,50 74,00 2.631,50
2085 38749 JOSILANE FERREIRA DE MORAES 33.058.393-9 1.510,50 75,00 1.585,50
1139 33143 JOSINEA BARROS SOARES 16.940.471 2.553,00 148,00 2.701,00
1518 35302 JOVITA MARIA DA SILVA NAKAMURA 17.328.955 2.192,00 76,00 2.268,00
2102 38385 JOYCE BUENO CORREIA 27.936.593-7 1.503,00 71,00 1.574,00
1345 33820 JOYCE FABIANA PAIXÃO 25.871.119-X 2.262,00 136,00 2.398,00
1576 34008 JOYCE GONÇALVES 27.262.893-1 2.207,50 14,00 2.221,50
2826 46490 JOYCE MARTINS DE CASTRO 32.622.875-5 298,50 60,00 358,50
2292 39932 JOYCE PRADO COSTA LIMA 28.277.444-0 1.167,50 72,00 1.239,50
1175 32064 JOYCE RECCO TENDEIRO 42.426.974-0 2.532,50 110,00 2.642,50
1132 30896 JOZANA CARLA SOARES BOMFIM 23.625.025-5 2.602,00 109,00 2.711,00
2479 42067 JUÇARA VIRGINIA BRITO PARPINELLI 19.335.123-7 848,00 60,00 908,00
2300 40088 JUCINETE RODRIGUES DA SILVA THEODOROVITZ 6.383.362 1.158,00 66,00 1.224,00
1748 36604 JULIA ROSALVO 13.515.948 1.889,00 132,00 2.021,00
2057 38485 JULIANA AGUIAR VILAS BOAS DE MELO 41.630.757-7 1.525,00 79,00 1.604,00
1372 32782 JULIANA ALVES DE MELO 32.301.134-2 2.237,25 139,00 2.376,25
2302 39661 JULIANA BRESSAN BRITO 44.312.688-4 1.152,00 68,00 1.220,00
2396 40885 JULIANA CRISTINA PAIXAO BRANCO 32.064.388-8 984,00 64,00 1.048,00
536 26906 JULIANA CRISTINA PINCERNO PINHEIRO 28.885.977-7 3.903,50 83,00 3.986,50
2746 44825 JULIANA DE CARVALHO 26.550.219-6 484,00 10,00 494,00
2756 44863 JULIANA DOS REIS DOMINGUES 34.684.154-9 411,50 64,00 475,50
1731 36735 JULIANA ESTRACERO DOS SANTOS 32.107.271-6 1.909,50 126,00 2.035,50
2981 49970 JULIANA GONÇALVES FERREIRA DE MELO 23.760.945-9 0,00 0,00 0,00
1272 33809 JULIANA GOUVEIA MIGUEL 34.628.501—X 2.300,50 193,00 2.493,50
1885 36174 JULIANA KOCH GALEGO 28.055.080-7 1.810,00 72,00 1.882,00
2616 45687 JULIANA LEOCADIO DE SOUZA 22.191.560-6 660,00 64,00 724,00
1694 36247 JULIANA MACIEL DOS SANTOS LOURENÇO 34.116.438-0 1.963,00 107,00 2.070,00
1118 33091 JULIANA MARGARIDA PEREIRA MOTINHO 49.128.681 2.571,00 160,00 2.731,00
1125 31741 JULIANA MARIA BAGGIO 32.554.258-2 2.643,50 73,00 2.716,50
2392 41104 JULIANA MOREIRA CAVALHEIRO SOUSA 33.313.759-0 995,00 64,00 1.059,00
2466 42338 JULIANA OLIVEIRA DE ARAUJO 45.698.698-4 846,00 72,00 918,00
2769 45710 JULIANA OLIVEIRA NASCIMENTO 29.483.038-8 395,00 64,00 459,00
1458 34189 JULIANA PORTELLA DE FREITAS 29.525.407-5 2.259,00 62,00 2.321,00
2828 46509 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA 44.081.575-7 295,00 62,00 357,00
2218 39374 JULIANA SOARES DE MORAES 45.666.827-5 1.302,00 131,00 1.433,00
2437 42088 JULIANA SOARES SAIKI DE BRITO 43.288.620-5 880,00 72,00 952,00
2811 46338 JULIANA SOUSA DE PAULA 42.490.798-7 324,00 60,00 384,00
2529 42368 JULIANE APARECIDA FERREIRA 32.570.522-7 839,50 10,00 849,50
2649 44031 JULIANE COIMBRA CRUZ 34.184.864-5 614,00 60,00 674,00
2244 39851 JULIANE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES 28.849.892-6 1.184,00 180,00 1.364,00
1179 32916 JULIANE FRANCISCO DE SOUSA 32.894.429-4 2.545,00 94,00 2.639,00
2672 45177 JULYANA MARTINS LEIVA 34.537.646-8 442,00 170,00 612,00
2526 43462 JUNIA BATISTA NOGUEIRA DE AVILA 28.078.918-X 717,00 139,00 856,00
1757 35407 JUSCELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 15.674.878 2.001,00 16,00 2.017,00
2538 42938 JUSSARA DA CONCEIÇAO ANSELMO 23.040.086-3 751,00 82,00 833,00
114 12221 JUSSARA DE CAMPOS 15.684.960 7.067,00 128,00 7.195,00
1440 33936 KAIRA ALESSANDRA ESTEVAM GIRAUDO 33.022.557-1 2.098,50 235,00 2.333,50
1481 34463 KAREN BELLANGERO DE CARVALHO CAMARNEIRO 29.080.758-X 2.211,00 90,00 2.301,00
1976 38259 KAREN CRISTIANE HOSOTANI 30.760.829-3 1.564,00 119,00 1.683,00
1951 32862 KAREN INACIA DE SOUSA 33.189.392-7 1.645,00 69,00 1.714,00
1247 32215 KAREN SILVIA DIAS FRADE ESTANQUIERE 21.667.435 2.486,50 62,00 2.548,50
439 23837 KARIN DEGENHARD BOMBO 21.297.576 4.417,00 48,00 4.465,00
1492 46527 KARIN SCHRAMM 29.734.801-2 2.122,00 164,00 2.286,00
1889 36695 KARINA DE AGUIAR URBIETIS 29.128.094-8 1.848,00 22,00 1.870,00
2195 38317 KARINA DE CASSIA SCAGLIA VIEIRA 29.797.781-7 1.464,50 12,00 1.476,50
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1588 35055 KARINA DE OLIVEIRA POVIDAIKO 44.036.190-4 2.077,00 128,00 2.205,00
2113 38487 KARINA GONÇALVES DE SOUZA 33.764.517-6 1.533,00 29,00 1.562,00
2523 45919 KARINA MENDES GODOI 29.963.524-7 844,00 14,00 858,00
2273 39940 KASSIANA PEREIRA DO PRADO PEZOLATO 25.928.575-4 1.170,00 100,00 1.270,00
2388 40801 KATHELLEN ANNE SOLANO 44.129.571-X 1.045,50 18,00 1.063,50
64 9914 KATIA ABSY GALVAO 16.292.727-7 8.010,00 74,00 8.084,00
2062 34096 KATIA AGUIAR FERREIRA TORCHIA 23.537.958-X 1.580,50 20,00 1.600,50
1741 36146 KATIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 16.536.126-8 1.956,00 70,00 2.026,00
1243 32810 KATIA ARAGÃO GARCIA PONTES 18.963.637-3 2.472,00 83,00 2.555,00
2530 42175 KATIA CILENE MARTINS BISPO MANDINGA 23.864.858-8 838,00 10,00 848,00
295 20814 KATIA CRISTINA BARBATANO DOS SANTOS 18.838.790 5.408,00 150,00 5.558,00
1616 34139 KATIA CRISTINA DA SILVA 24.328.781-1 2.113,00 64,00 2.177,00
1948 38612 KATIA DAS NEVES RAIMUNDO 27.590.528-7 1.577,50 144,00 1.721,50
1333 34503 KATIA DE CASSIA MONTEIRO 24.514.548 2.234,50 175,00 2.409,50
1966 38121 KATIA DOS SANTOS LIMA 21.426.869-X 1.574,00 122,00 1.696,00
374 21457 KATIA GARCIA ROCCA 25.476.234-7 4.943,75 90,00 5.033,75
213 15224 KATIA GOMES MOREIRA DOS SANTOS 18.286.662-2 6.290,50 92,00 6.382,50
2126 38486 KATIA GOUVEA D´ATTILIO 16.410.284-X 1.535,00 16,00 1.551,00
1625 33988 KATIA MATIAS DA SILVA 28.006.763—X 1.969,00 189,00 2.158,00
1929 34085 KATIA REGINA COELHO 22.335.545-8 1.751,00 27,00 1.778,00
1130 32352 KATIA REGINA FARINA 15.728.008-1 2.533,00 181,00 2.714,00
601 26842 KATIA REGINA RIO BRANCO 18.929.845-5 3.526,50 89,00 3.615,50
1624 35564 KATIA REGINA URIAS PORCINO 23.376.124-X 2.121,00 38,00 2.159,00
649 28475 KATIA REGINA VENANCIO LOPES 18.181.826-7 3.384,50 73,00 3.457,50
93 7288 KATIA SHIMOHIRAO 13.488.795-5 7.443,25 70,00 7.513,25
1015 31369 KATIA SILENE PEREIRA DE ALMEIDA 24.618.918-6 2.837,00 90,00 2.927,00
2705 44786 KEILA CRISTINA ALVES MENDONÇA PAES 27.945.628-1 495,00 62,00 557,00
1894 33943 KEILA CRISTINA CASTELHANO ANTONIOLLI 28.105.382-8 1.777,50 86,00 1.863,50
938 31394 KEILA CRISTINA DE SOUZA LEMOS 23.665.873-6 2.924,00 83,00 3.007,00
2614 45339 KEILA GOMES DE LIMA 35.172.193-9 651,00 81,00 732,00
1398 34364 KEITY PRISCILLA MENEZES DE ANDRADE 26.297.310-8 2.289,00 72,00 2.361,00
871 30965 KELCI GOMES DA SILVA 28.159.225-1 2.982,00 92,00 3.074,00
1697 32755 KELI CRISTINA DA SILVA GOMES 30.980.317-2 2.043,50 24,00 2.067,50
779 30382 KELLI DAGMA DE SOUZA 28.055.254-3 3.134,00 87,00 3.221,00
1574 35203 KELLY BARBOSA DOS SANTOS 44.404.966-6 2.153,00 70,00 2.223,00
1927 36134 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 15.401.400-X 1.708,00 74,00 1.782,00
2956 49247 KELLY DA SILVA SANTOS GUIMARÃES 45.943.565-6 29,00 60,00 89,00
2918 47999 KELLY GRAZIELA RAMOS DA CRUZ 41.463.979-5 129,00 20,00 149,00
1761 36380 KELLY GUIMARÃES DAS CHAGAS 34.220.403-8 1.945,00 70,00 2.015,00
2619 43403 KELLY JESUS PICOLI 7.746.390-08 708,00 15,00 723,00
1076 32882 KELLY LUIZA MORETTO 27.189.900-1 2.593,00 213,00 2.806,00
2600 43747 KELLY MACHADO RAMOS CARDOSO 34.422.579-3 681,00 72,00 753,00
1681 33077 KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO 28.105.470-8 2.064,75 16,00 2.080,75
2785 45910 KENIA PACHECO CELESTINO DA SILVA 33.658.529-9 374,00 60,00 434,00
2159 38800 KESSYA PAULA SOUZA MELO 41.405.313—X 1.452,50 69,00 1.521,50
1439 31249 KETILI CAVICHIOLI SHIMODA 30.865.210-1 2.200,75 133,00 2.333,75
2460 42191 KEYLA FUETA 44.197.886-1 861,00 60,00 921,00
2120 38614 KILZA NORIKO HIGA 16.547.982 1.524,00 30,00 1.554,00
2404 42104 LAIS CRISTINA DE MORAES 28.235.739-7 882,00 142,00 1.024,00
737 29677 LAMARTINE MARTINS SILVA FILHO 28.293.290-2 3.297,00 25,00 3.322,00
2617 43965 LARA DE FATIMA VIEIRA 23.070.147-4 650,00 74,00 724,00
2556 43239 LARISSA DANIELE DE JESUS COELHO 42.084.026-6 739,00 72,00 811,00
2522 43331 LAURA FERNANDES DA SILVA 29.448.915-0 734,50 124,00 858,50
2382 40993 LAURETA ROSA COGO 16.346.650-6 1.001,50 72,00 1.073,50
714 30301 LAURICILDA DE MORAIS GODOY 21.666.208-4 3.175,00 190,00 3.365,00
1147 33746 LAZARA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA 15.912.837 2.602,00 77,00 2.679,00
2948 49224 LAZARA DE LOURDES LIMA TRINDADE 29.989.099-5 30,00 66,00 96,00
2311 34552 LAZARA HIZAIA DE GODOY BRISAC 4.884.573-5 1.133,75 68,00 1.201,75
1308 34372 LEA DE AGUIAR MONTEIRO 11.613.570-0 2.273,50 162,00 2.435,50
1257 32802 LEA MORAES CAMPOS 18530432-1 2.464,50 65,00 2.529,50
2003 32788 LEANDRA LEA DA SILVA 27.177.935-4 1.577,12 76,00 1.653,12
1035 30986 LEDA MASCARENHAS DE SOUZA GONZALEZ 9.011.026-2 2.878,50 16,00 2.894,50
1786 36192 LEDUINA MARIA SOUSA JALES FERNANDES 13.184.352-7 1.906,50 83,00 1.989,50
924 29584 LEIDE MARA SALES ROSSI GOULART 50447179-X 2.998,00 19,00 3.017,00
2245 39278 LEIDIANE BRAGA DA SILVA 42.181.688-0 1.345,00 17,00 1.362,00
2410 40791 LEIDIJANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 41.002.936-1 997,00 10,00 1.007,00
2752 5139 LEILA ABBUD HANNA ROQUE 13.748.398 278,00 200,00 478,00
2673 29508 LEILA DALILA FERREIRA 4.914.568-X 536,00 72,00 608,00
2162 38739 LEILA DOS SANTOS RODRIGUES 46.881.408-5 1.499,00 17,00 1.516,00
2067 38750 LELIA CRISTINA VIEIRA DA COSTA 41.139.637-3 1.518,00 78,00 1.596,00
758 31328 LENI FRANCISCA JEREMIAS ROCHA 12.837.524 3.221,25 68,00 3.289,25
670 22463 LENI INES ROSADA MONTEBELLO 8.928.717-4 3.270,87 161,00 3.431,87
547 1718 LENIRA FANTAZZINI DE FREITAS 5.405.300 3.781,00 142,00 3.923,00
2338 40781 LEONICE AMARO DE ALMEIDA 33.898.433-3 1.076,00 79,00 1.155,00
1900 33888 LEONICE ZANONI MARTINI 8.325.320 1.728,50 118,00 1.846,50
1373 34233 LEONILDE SOUZA SANTOS MARIANO 13.181.297-X 2.306,00 70,00 2.376,00
2043 38152 LEONOR AMELIA CARVALHO MONTEIRO

BERNARDO 26.297.557-9 1.548,00 65,00 1.613,00
806 29576 LEONOR DA SILVA ARAUJO MOREIRA 26.293.574-0 3.108,50 62,00 3.170,50
2458 42148 LEOPOLDINA PEDROSO 22.779.368-7 861,50 62,00 923,50
2757 45512 LETICIA ALVES DA SILVA 27.674.255-2 415,00 60,00 475,00
2200 41127 LETICIA FERNANDA CAVALCANTI JANIS 29.387.600-9 1.449,00 20,00 1.469,00
2794 45901 LETICIA MAIA COUTINHO 11.213.868-0 356,00 60,00 416,00
1647 36155 LETICIA MORAES DA SILVA 27.090.280-6 1.978,00 136,00 2.114,00
1218 32005 LETICIA MUNIZ MAGALHÃES DA CUNHA 37.223.751-4 2.576,25 33,00 2.609,25
1972 38242 LETICIA PORTERO 32.712.553-6 1.565,00 128,00 1.693,00
1189 32353 LETICIA TENORIO DE JESUS 16.180.471-8 2.556,00 78,00 2.634,00
269 18951 LIA INES DOS SANTOS 1.996.212-8 5.743,00 78,00 5.821,00
1564 31993 LIDIA ALVES BEZERRA DOS SANTOS 43.655.106-8 2.140,50 91,00 2.231,50
42 7346 LIDIA MARIA ANDRE DOS SANTOS HAGE 13.488.929-0 8.529,00 18,00 8.547,00
413 22291 LIDIA MARIA DA SILVA 22.312.268-3 4.572,50 154,00 4.726,50
52 8597 LIDIA MARIA GARCIA FERREIRA 15.679.405 8.219,50 82,00 8.301,50
1413 33980 LIDIANE CHAVES ZEFERINO 33.519.261-0 2.267,00 81,00 2.348,00
2559 43750 LIDIANE VILAS BOAS SANTOS 05.041.753-35 683,00 126,00 809,00
2993 50165 LIDICE PINTO DE SOUZA 24.102.642-8 0,00 0,00 0,00
2825 46472 LIGIA CARDIM FERNANDES 32.671.220-3 300,00 60,00 360,00
2170 38768 LIGIA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 28.249.778-X 1.487,00 19,00 1.506,00
1964 38653 LILIA PEREIRA DA SILVA 18.356.248-3 1.517,00 184,00 1.701,00
1430 33827 LILIAN AMBROZINA TAVARES OLIVEIRA 40.679.850-3 2.316,50 22,00 2.338,50
1801 36227 LILIAN ANGELA BATISTA DA COSTA 30.733.754-6 1.960,00 20,00 1.980,00
468 9189 LILIAN APARECIDA FREITAS GUIMARAES 13.747.967-0 4.254,50 2,00 4.256,50
121 7430 LILIAN APARECIDA QUIRINO ANTONIO 13.181.006-6 7.040,50 118,00 7.158,50
2819 46589 LILIAN AZEVEDO DE SOUZA 35.133.014-8 292,00 74,00 366,00
2421 40079 LILIAN CABRAL DE CARVALHO 26.220.508-7 842,00 144,00 986,00
2297 39854 LILIAN DA COSTA GIOIA 32.983.243-8 1.166,00 64,00 1.230,00
1511 32000 LILIAN DA COSTA MACHADO LEITE 42.981.547-5 2.200,00 73,00 2.273,00
2333 40172 LILIAN DE BARROS SANTOS SILVA 30.315.435-4 1.103,00 60,00 1.163,00
1102 32660 LILIAN MARIA COLLADO 32.682.943-X 2.617,00 139,00 2.756,00
1715 36822 LILIAN REGINA APATI ROSA CASEIRO 16.277.414-X 1.902,00 146,00 2.048,00
781 30681 LILIAN RENATA DA SILVA 19.466.344 3.064,00 152,00 3.216,00
2822 46495 LILIAN TEREZINHA BATISTA RIBOLDI POMA 13.997.232-8 303,00 59,00 362,00
1128 33019 LILIANA DE OLIVEIRA ANJOS 23.037.245-4 2.569,00 147,00 2.716,00
766 25669 LILIANE CRISTINA PIMENTA 23.884.068-2 3.131,25 134,00 3.265,25
552 27753 LILIANE DE MELLO 1.982.764-7 3.800,00 84,00 3.884,00
2573 42969 LILIANE HARUMI MATSUDA 30.072.412-3 733,00 64,00 797,00
2647 43984 LILIANE SALES PASSARELLA MEDEIROS 34.534.379-7 614,00 60,00 674,00
1300 33532 LILIANE SANTOS CONCEIÇÃO 28.641.399-1 2.432,50 16,00 2.448,50
2070 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA 22.042.131-6 1.523,00 70,00 1.593,00
2424 42132 LINEI LANA JOAQUIM BUTKEVICIUS 28.708.648-4 875,00 103,00 978,00
962 30883 LISANDRI SANCHES PADOVAN 11.004.784-9 2.966,00 16,00 2.982,00
1826 36140 LIVIA REGINA DA SILVA BRITTO 29.473.301-2 1.885,50 72,00 1.957,50
873 31342 LIZANDRA MARA DE BARROS DOMINGOS 20.741.047-1 2.915,00 158,00 3.073,00

984 31381 LIZZY ROSSETTO CHIARONI 2.839.634 2.880,50 82,00 2.962,50
2669 44741 LOIDE FERRARI 40.440.367-0 507,00 110,00 617,00
1207 32766 LOURDES APARECIDA GALERANI 8861698-8 2.577,00 40,00 2.617,00
102 12137 LOURDES MARCIANO RAYMUNDO 15.401.174 7.106,50 168,00 7.274,50
101 12223 LOURDES MARIA DE ALMEIDA 16.533.178 7.204,00 90,00 7.294,00
2841 31371 LOURDES PEREIRA DE CARVALHO 12.460.893 272,00 60,00 332,00
1742 36308 LOURDES TIAGO DA SILVA THOMAZ 42.351.194 1.947,00 79,00 2.026,00
2867 46865 LUANA ALVES DE ARAUJO SILVA 42.658.014-X 265,00 10,00 275,00
2762 40287 LUANA COSTA SILVA 40.483.851-0 398,25 65,00 463,25
2432 42386 LUANA LIMA PRODOCIO 34.874.937-5 839,00 124,00 963,00
982 31131 LUANA ROSA DE SOUZA CANO REBOUÇAS 33.623.987-7 2.902,25 62,00 2.964,25
2827 46843 LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA 32.620.957-8 232,50 126,00 358,50
2955 49227 LUCELIA BENTO 28.985.751-X 30,00 60,00 90,00
194 16556 LUCI ALVES DA SILVA PAULINO 16.860.553-3 6.497,00 93,00 6.590,00
1526 35284 LUCI ANGELA APARECIDA SILVA RODRIGUES 18.530.038-8 2.119,00 146,00 2.265,00
2219 38130 LUCI ROSA GOUVEIA LOPES 20.877.738 1.406,50 16,00 1.422,50
135 13365 LUCIA ALVES LEITE VANNI DIAS 18.182.860 6.964,50 91,00 7.055,50
1137 32514 LUCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS SILVA 20.552.572-6 2.625,00 82,00 2.707,00
2308 40209 LUCIA CAROLINA JULIANO 43.297.546-9 1.130,00 74,00 1.204,00
2235 39113 LUCIA CRISTINA AVILA BEZERRA 21.560.604-8 1.335,00 64,00 1.399,00
1776 33781 LUCIA FERNANDA SANTOS 40.698.409-8 1.927,12 72,00 1.999,12
838 30917 LUCIA HELENA KAISER PEREIRA CARNEIRO 16.937.651-5 2.989,50 124,00 3.113,50
1140 27982 LUCIA PAES ZOAIS 13.009.788 2.441,25 252,00 2.693,25
2628 43924 LUCIANA APARECIDA BERNARDES DA SILVA 33.188.939-0 651,00 60,00 711,00
909 30918 LUCIANA APARECIDA DA SILVA MARQUES 19.826.580-3 2.961,00 76,00 3.037,00
2167 38757 LUCIANA APARECIDA NUNES DE LIMA 24.809.892-5 1.500,00 12,00 1.512,00
1628 35541 LUCIANA BARBOSA DA SILVA 25.440.243-4 2.083,00 64,00 2.147,00
2641 45689 LUCIANA CAMILA MARQUES 30.368.228-0 615,00 67,00 682,00
480 26020 LUCIANA CASTILHO DE OLIVEIRA 24.470.441-7 4.134,00 78,00 4.212,00
300 20972 LUCIANA CRAVERO 23.333.223-6 5.434,00 82,00 5.516,00
2866 46757 LUCIANA CRISTINA FARIA DE SOUSA 33.267.201-3 267,50 10,00 277,50
1471 34419 LUCIANA CRISTINA MARCOLINO LUCAS 29.542.079-0 2.228,50 82,00 2.310,50
1683 31982 LUCIANA CRISTINA PEREIRA 33.058.527-7 1.996,50 82,00 2.078,50
2210 38999 LUCIANA DE SOUZA CHAGAS 34.845.023-0 1.434,00 17,00 1.451,00
2745 44759 LUCIANA DIAS DA COSTA CARBONE 22.898.700-3 487,00 10,00 497,00
2843 46786 LUCIANA DO NASCIMENTO TAVARES 23.953.021-4 268,00 62,00 330,00
1905 36304 LUCIANA FERREIRA DE CARVALHO 17.949.521-5 1.770,50 62,00 1.832,50
661 29594 LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS 19.962.799 3.303,00 138,00 3.441,00
715 29741 LUCIANA GRANATO FERNANDES ZAMBOTTI 24.108.763-6 3.234,00 130,00 3.364,00
1337 34040 LUCIANA HEILIG PASSOS 35.434.917-X 2.284,50 122,00 2.406,50
627 29628 LUCIANA HELENA RADESCA 26.173.536-6 3.353,00 142,00 3.495,00
2780 45564 LUCIANA LONGUINI DA SILVA 42.011.873-1 363,00 76,00 439,00
2894 47538 LUCIANA MARIA DIAS 28.476.936-8 141,00 60,00 201,00
471 26582 LUCIANA MARIA FERNANDES 21.864.916-2 4.050,00 193,00 4.243,00
990 30989 LUCIANA MARIA VIEIRA NUNES 38.917.944-9 2.864,00 92,00 2.956,00
2405 41335 LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO 40.277.991-5 956,50 65,00 1.021,50
1780 34005 LUCIANA MILANI 29.355.558-8 1.834,50 160,00 1.994,50
1452 34368 LUCIANA MORAIS DE PAULA 28.477.194-6 2.263,00 62,00 2.325,00
490 26273 LUCIANA RODRIGUES CREMON 1.950.030-4 4.143,00 38,00 4.181,00
1609 35544 LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS 21.227.819-8 2.160,00 24,00 2.184,00
2569 43467 LUCIANA ROSA OLIVEIRA 28.883.431-8 732,00 69,00 801,00
1573 35415 LUCIANA SANT‘ANA SILVA AMARAL 20.125.763-4 2.142,50 82,00 2.224,50
2903 48210 LUCIANA SANTOS DE MORAES 29.473.633-5 114,00 60,00 174,00
1767 36168 LUCIANA SANTOS ROCHA 27.591.736-8 1.933,00 78,00 2.011,00
2209 38181 LUCIANA SEABRA DA FONSECA 20.456.700-2 1.443,00 10,00 1.453,00
2777 45674 LUCIANA SOUZA CORREA 33.515.076-7 386,00 62,00 448,00
2553 43228 LUCIANA VIRGINIA SANTOS 28.047.753-3 742,00 72,00 814,00
435 25616 LUCIANA ZIMA BORSARI 26.614.073-7 4.342,00 152,00 4.494,00
1529 33743 LUCIANE DE OLIVEIRA LIMA 28.885.412-3 2.092,50 170,00 2.262,50
61 5765 LUCIANE MARIA ROBERTO BERGAMO 13.488.341 7.924,75 213,00 8.137,75
2109 31028 LUCIANE VASSOLER SANCHES 28.383.260-5 1.532,25 33,00 1.565,25
2681 44677 LUCIANO DE MENEZES FREITAS 33.441.182-8 507,00 70,00 577,00
2257 39435 LUCIELLEN EUFRASIO DE CARVALHO 40.814.235-2 1.296,50 21,00 1.317,50
2682 44726 LUCIENE AGOSTINHO DA SILVA 42.266.806-0 507,00 69,00 576,00
1562 35378 LUCIENE ALMEIDA ANDRADE 24.886.283-2 2.175,50 60,00 2.235,50
1684 36226 LUCIENE KATIA RESENDE 19.369.901-1 1.944,50 134,00 2.078,50
2702 44689 LUCIENE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 19.961.002-2 486,00 72,00 558,00
2893 47690 LUCIENE RODRIGUES 30.144.841-3 141,00 60,00 201,00
1488 32412 LUCIENE SILVA ARAUJO 21.864.838-8 2.154,50 137,00 2.291,50
2095 38154 LUCILA DE JESUS FERNANDES NOGUEIRA

DRUGOVICH 18181880-2 1.511,00 66,00 1.577,00
1381 34080 LUCILEIDE FERREIRA SOUZA 19.553.105 2.290,50 81,00 2.371,50
299 21034 LUCIMARA ARAUJO DE ANDRADE 26.764.723-2 5.409,50 116,00 5.525,50
1065 31499 LUCIMARA BENICIA DE LIMA 19.144.871-0 2.825,00 16,00 2.841,00
640 29736 LUCIMARY SOARES FERREIRA 21.779.162-1 3.310,00 160,00 3.470,00
857 29697 LUCIMEIRE PEREIRA BEZERRA DOMINGUES 25.770.634-3 3.023,00 62,00 3.085,00
2065 38500 LUCINEIA GOMES DOS SANTOS PINHEIRO 16.456.258-8 1.529,00 68,00 1.597,00
864 31190 LUCINEIDE VIANA RODRIGUES 23.232.821-3 2.958,50 120,00 3.078,50
2531 36321 LUCIVANIA NERI DA SILVA 28.142.358-1 784,00 64,00 848,00
535 26255 LUCRECIA SANTOS MATIAS 16.937.402 3.855,00 132,00 3.987,00
1827 34342 LUDMILA SILVA MALAFAIA 29.923.425-3 1.947,12 10,00 1.957,12
1870 31704 LUIZA ELENA TOLEDO BROTERIO 15.914.550-8 1.842,87 70,00 1.912,87
802 30868 LUIZA MARIA PAULETTO 16.938.229 2.968,50 212,00 3.180,50
40 7431 LURDES MOREIRA TEIXEIRA MAIA 14.116.647 8.489,50 106,00 8.595,50
1295 31385 LUSINETE ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA 3.304.817 2.373,25 78,00 2.451,25
1083 31386 LUZIA APARECIDA CERCONI 9.897.588-2 2.708,50 84,00 2.792,50
576 23691 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE 10.210.520-0 3.623,00 148,00 3.771,00
489 26770 LUZIA CHICARELLE 34.974.284 4.007,50 174,00 4.181,50
202 16557 LUZIA DE CASSIA DESIDERIO E SOUZA 20.140.918-5 6.436,00 87,00 6.523,00
1455 34367 LUZIA FATIMA NUNES DA SILVA 15.400.456 2.227,00 96,00 2.323,00
835 30884 LUZIA FIORESE MELHADO 11.970.504-7 2.972,00 146,00 3.118,00
2892 47618 LUZIA RIBEIRO 23.219.988-7 140,00 62,00 202,00
935 30901 LUZILEIA MURICY DE SANTANA 35.805.300-6 2.984,00 24,00 3.008,00
699 29710 LUZIMARE DA SILVA ARAUJO COSTA 29.478.709-4 3.302,50 90,00 3.392,50
1327 34371 LUZINEIDE PRATES DA SILVA OLIVEIRA 32.777.180-X 2.262,50 156,00 2.418,50
1916 36796 LUZINETE DOMINGUES PEREIRA 7.465.410-4 1.725,00 82,00 1.807,00
1227 31713 LUZITANIA MURICY FERREIRA DE SOUSA 39816305-4 2.566,50 25,00 2.591,50
2775 45549 LYED CICARELLI SERRA NEGRA 18.002.343-3 393,00 60,00 453,00
2877 46842 MACIEL SILVA NASCIMENTO 17.809.530-8 133,50 76,00 209,50
1423 33852 MACKLANE GRAMACHO ACOSTA 37.605.669-1 2.326,00 16,00 2.342,00
2739 44831 MAELI CRISTINA DA ROCHA 42.263.322-7 496,50 14,00 510,50
1321 34340 MAGALI TULINO ARAUJO LEITE 28.055.065-0 2.293,00 132,00 2.425,00
432 20944 MAGDA APARECIDA DE SOUSA 13.317.900-X 4.439,00 74,00 4.513,00
603 29751 MAGDA VINHA TEIXEIRA 15.444.493-5 3.327,50 279,00 3.606,50
2527 42431 MAIRA MONTANINI PEREZ 44.035.782-2 788,00 67,00 855,00
508 26717 MAISA DEMAGISTRIS CAMPOS 24.102.687-8 4.013,00 87,00 4.100,00
410 19000 MAISA TIEMI KAMI 11.366.705—X 4.655,00 104,00 4.759,00
1311 33829 MAIZA SANTOS RAMALHO CAZADO 23.040.808-4 2.302,00 130,00 2.432,00
1619 43243 MALZENI ALMEIDA ZAPPA 52.714.133-1 2.153,00 22,00 2.175,00
1655 36265 MANUEL DA COSTA FERNANDES 3.302.536 1.942,00 166,00 2.108,00
1163 32806 MANUELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES VIEIRA 30.843.036-0 2.582,00 72,00 2.654,00
2868 46755 MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA 17.698.226-7 263,00 10,00 273,00
1908 36790 MARA LUCIA FONTOURA 10.556.593-3 1.802,00 29,00 1.831,00
2799 46349 MARA ROSELI TORO GARCIA 13.489.649 330,00 70,00 400,00
2240 48526 MARCELA DI LAURO 41.246.880-3 1.316,50 67,00 1.383,50
2426 42121 MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS 39.984.232-9 856,00 120,00 976,00
1812 36356 MARCELO OLDRA DOMINGOS 30.980.345-7 1.906,50 66,00 1.972,50
632 29502 MARCIA APARECIDA DA CRUZ 26.759.546-3 3.332,00 153,00 3.485,00
335 22097 MARCIA APARECIDA GALUCI SIMOES 14.116.432-3 5.149,00 80,00 5.229,00
1566 35282 MARCIA APARECIDA SELLARI CANEZIN 11.593.187-9 2.154,50 76,00 2.230,50
2472 42352 MARCIA ARAUJO DA SILVA 34.168.598-7 842,00 72,00 914,00
359 22098 MARCIA ARJONA CAVALCANTI 12.776.232-2 5.072,00 62,00 5.134,00
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1421 34490 MARCIA CECILIA NASCIMENTO RIBEIRO 40.887.451-X 2.211,00 132,00 2.343,00
1136 32383 MARCIA CRISTINA DA SILVA MARIANO 6.136.813 2.629,00 78,00 2.707,00
1476 34112 MARCIA CRISTINA DE MITRI GARCIA 18.372.790-3 2.191,50 114,00 2.305,50
224 7439 MARCIA CRISTINA DE MORAES ZACCARDELLI 11.437.799-6 6.136,25 116,00 6.252,25
437 18531 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 14.735.805-X 4.408,00 76,00 4.484,00
1025 26828 MARCIA CRISTINA FERNANDES MARQUES 19.851.533-9 2.815,00 96,00 2.911,00
2286 40167 MARCIA CRISTINA MALDONADO CARVALHO 19.857.105-7 1.120,50 128,00 1.248,50
1217 32734 MARCIA DA COSTA LIMA 27.676.553-9 2.408,50 201,00 2.609,50
170 14728 MARCIA DA SILVA WEBER 8.948.998-6 6.664,00 90,00 6.754,00
575 27913 MARCIA DALMAZO 18.111.902-X 3.690,00 86,00 3.776,00
1191 32364 MARCIA DE OLIVEIRA JACINTO 13.168.955-1 2.548,00 84,00 2.632,00
700 29560 MARCIA DE SOUZA CARVALHO 5.641.496 3.299,50 90,00 3.389,50
1957 35353 MARCIA FERNANDA OLIVEIRA DE ANDRADE 28.574.825-7 1.644,50 64,00 1.708,50
218 17168 MARCIA GERONAZZO RODRIGUES DE MELO 16.536.593-6 6.271,00 76,00 6.347,00
771 29582 MARCIA HELENA DI MASI 17.350.313-5 3.173,00 73,00 3.246,00
1941 36197 MARCIA LUIZ PEDROSO DA SILVA 20.140.273 1.595,25 140,00 1.735,25
2241 40090 MARCIA MARIA BORGES VELOSO SILVA 25.038.519-3 1.342,00 34,00 1.376,00
592 28458 MARCIA MARIA DE LIMA ARDIZZONE 8.654.196 3.441,00 207,00 3.648,00
2001 38163 MARCIA MARIA DE SANTANA 15.674.397-8 1.557,00 98,00 1.655,00
2041 38142 MARCIA MARIA LAMEIRA SCHLOSSER 19.554.413 1.541,00 74,00 1.615,00
992 31420 MARCIA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 24.448.437-5 2.925,50 28,00 2.953,50
1084 34016 MARCIA MARIA MUNOZ 17.696.902 2.708,50 80,00 2.788,50
2208 38615 MARCIA MARIA RAMALHO DE SOUZA PIMENTEL 20.536.668-5 1.384,50 70,00 1.454,50
1679 36214 MARCIA ORTIZ DE CAMARGO 35.005.439-3 1.958,50 126,00 2.084,50
2260 38917 MARCIA PEREIRA DE SOUZA 19.740.764 1.232,00 73,00 1.305,00
818 30924 MARCIA REGINA DE ARAUJO 25.446.760-X 2.990,00 148,00 3.138,00
1768 31984 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA 23.374.921-4 1.840,50 170,00 2.010,50
566 23666 MARCIA REGINA DE SOUZA 24.920.482-4 3.623,75 192,00 3.815,75
2728 45176 MARCIA REGINA GONÇALVES 26.724.580-4 463,00 60,00 523,00
548 32358 MARCIA REGINA LOURENÇO CANDIDO 13.009.070-0 3.830,00 88,00 3.918,00
1689 34012 MARCIA REGINA LOUVO ALVES 19.742.082 1.998,00 77,00 2.075,00
2112 38520 MARCIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 17.329.712-02 1.538,00 24,00 1.562,00
25 7349 MARCIA REGINA PIGNATARI VENDITTI DA SILVA 10.320.294-8 8.767,50 62,00 8.829,50
2787 45967 MARCIA REGINA TEIXEIRA VIEIRA SHIMABUKURO 17.491.053-8 373,00 60,00 433,00
2110 38629 MARCIA RODRIGUES 17.098.830-2 1.499,00 64,00 1.563,00
368 22409 MARCIA RODRIGUES DE SANTANA SOUZA 27.760.427-8 5.023,00 75,00 5.098,00
666 29651 MARCIA RODRIGUES FERREIRA 20.369.519-7 3.340,50 93,00 3.433,50
330 21525 MARCIA ROSARIO 19.740.061-9 5.130,00 122,00 5.252,00
2987 50101 MARCIA SALTORELLI DA ROCHA SGARBI 18.650.693-4 0,00 0,00 0,00
768 28831 MARCIA SAMPAIO LUZ FURTADO 28.475.446-8 3.178,50 75,00 3.253,50
367 22614 MARCIA SCHROTER 13.183.375-3 4.972,50 126,00 5.098,50
2660 43947 MARCIA STRELOW LEITE 50.721.824-3 633,50 14,00 647,50
577 31466 MARCIA VALERIA AMATE 12.620.506-1 3.530,25 217,00 3.747,25
149 12308 MARCIA VIRGINIA FERREIRA BASTOS 9.515.145 6.810,00 105,00 6.915,00
370 22656 MARCIA ZEFERINO DE SOUZA BERGAMINI 18.182.855 5.011,00 69,00 5.080,00
729 29730 MARCILENE DE JESUS ELVIRA SILVA 20.141.002-3 3.258,00 83,00 3.341,00
2420 41407 MARCOS JOSE DA ROSA 40.043.481-7 973,00 15,00 988,00
2954 49234 MARCOS KLEBER DE OLIVEIRA SOARES 34.393.844-3 30,00 60,00 90,00
1237 33021 MARCOS MENDES DA SILVA 27.553.740-7 2.450,00 121,00 2.571,00
1506 30342 MARGARET LOUREIRO 20.453.351-X 2.192,25 85,00 2.277,25
2952 47713 MARGARETE CASSIA DA COSTA ALEGRETTI 17.339.396-2 79,25 12,00 91,25
265 19086 MARGARETE CIRIACO 18.529.480-7 5.749,50 94,00 5.843,50
2234 4961 MARGARETE DE OLIVEIRA MORA MORAL PEREZ 14.007.106 1.334,00 66,00 1.400,00
2902 48979 MARGARETE DOS SANTOS MEDEIROS 21.667.438-4 56,00 120,00 176,00
1380 34000 MARGARETH FERREIRA DA VEIGA SILVA 10.889.002-8 2.307,50 64,00 2.371,50
937 30890 MARGARETH RANGEL LOPES DE ALMEIDA 7.677.777-0 2.926,00 82,00 3.008,00
288 20815 MARGARETH RITTER NESTERICK GUEDES 26.829.151-2 5.414,00 231,00 5.645,00
2874 33863 MARGARIDA KEYCO DE MORAES 3.171.005 85,00 159,00 244,00
530 27487 MARIA ALICE BUENO 30.390.079-9 3.884,00 122,00 4.006,00
1992 38084 MARIA ALICE CUNHA VIEIRA 17.100.266 1.597,00 70,00 1.667,00
1739 36181 MARIA ALICE NASCIMENTO RARIS 23.894.143-7 1.967,50 62,00 2.029,50
1242 33135 MARIA AMELIA MARÇAL GOMES DE

OLIVEIRA ALVES 19.106.931 2.475,50 80,00 2.555,50
560 26159 MARIA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA 24.101.607-1 3.771,50 69,00 3.840,50
2267 39139 MARIA ANGELICA MATEUS SILVA CAJA 39.554.939-5 1.203,00 79,00 1.282,00
16 6791 MARIA ANGELICA PORTELA E SILVA 1.514.544-7 8.953,00 104,00 9.057,00
843 28870 MARIA ANGELICA SOUSA MACHADO 14.984.070-6 2.965,00 143,00 3.108,00
706 29307 MARIA ANTONIA DA SILVA GOMES MARTINS 24.735.199-4 3.176,00 204,00 3.380,00
2129 39022 MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA 18.051.165-8 1.376,50 170,00 1.546,50
2256 4886 MARIA APARECIDA ALVES 6.746.620 1.253,00 70,00 1.323,00
1184 40750 MARIA APARECIDA ALVES LEITE 14.730.235-3 2.561,50 74,00 2.635,50
740 29590 MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA 18.156.284-4 3.176,00 144,00 3.320,00
236 18533 MARIA APARECIDA CONCEICAO 1.800.785-7 5.912,50 132,00 6.044,50
1514 35259 MARIA APARECIDA COSTA 15.682.397-4 2.185,00 85,00 2.270,00
978 22515 MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BENTO 18.530.330-4 2.954,50 14,00 2.968,50
1902 36842 MARIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS 13.405.442 1.826,50 9,00 1.835,50
2028 38129 MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 22.475.851-2 1.562,50 66,00 1.628,50
436 25314 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 19.739.796-7 4.359,00 126,00 4.485,00
110 12226 MARIA APARECIDA DAMASO GOMES 1.629.215-7 7.157,00 80,00 7.237,00
755 29641 MARIA APARECIDA DE FARIAS 15.463.018-4 3.221,00 72,00 3.293,00
513 25162 MARIA APARECIDA DE FATIMA VIEIRA 15.684.410— 3.941,00 145,00 4.086,00
36 7292 MARIA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA 12.843.052-7 8.627,25 70,00 8.697,25
1982 38108 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 19.289.304-X 1.559,00 120,00 1.679,00
502 26622 MARIA APARECIDA DE SOUSA BIACONI 14.489.434-8 4.042,50 79,00 4.121,50
292 10229 MARIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 15.680.447 5.503,50 62,00 5.565,50
38 8125 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO HERCULANO 15.679.114-6 8.531,00 78,00 8.609,00
2269 39231 MARIA APARECIDA DOS REIS SANTOS 25.735.081-0 1.198,50 78,00 1.276,50
1766 36803 MARIA APARECIDA FASCIANA MARCELLONI 17.490.650 1.892,00 121,00 2.013,00
672 29615 MARIA APARECIDA MIRANDA SILVA 55.567.952 3.341,00 87,00 3.428,00
693 29471 MARIA APARECIDA NUNES SOUSA 2.513.921 3.327,50 70,00 3.397,50
1524 34158 MARIA APARECIDA OLIVEIRA VIEIRA 11.386.206-4 2.253,00 12,00 2.265,00
1259 33432 MARIA APARECIDA SABINO CANDIDO SEVERINO 10.960.676 2.439,50 86,00 2.525,50
1048 31016 MARIA APARECIDA SEVERINO DOS SANTOS 6.324.707-0 2.790,25 80,00 2.870,25
1577 35396 MARIA APARECIDA SILVA RIBEIRO 32.410.763-8 2.098,00 120,00 2.218,00
1277 28820 MARIA APARECIDA TEIXEIRA 12.477.921 2.406,50 81,00 2.487,50
2153 38353 MARIA APARECIDA VIEIRA 17.101.144 1.446,00 78,00 1.524,00
2791 45953 MARIA APARECIDA VIVIANE DE LIMA PAULA 46.969.168-2 364,00 60,00 424,00
1917 8468 MARIA AUGUSTA CAVALCANTE MOTA 13.504.045-0 1.743,00 60,00 1.803,00
360 21019 MARIA AUGUSTA FERNANDES 10.633.665-4 4.896,00 235,00 5.131,00
2783 45943 MARIA AULERINALVA VIEIRA DE SOUSA 50.858.835-2 373,00 64,00 437,00
537 26665 MARIA AUXILIADORA DANTAS DOS REIS 19.221.780-X 3.818,00 168,00 3.986,00
469 25296 MARIA AUXILIADORA GIMENES 5.070.197 4.111,00 142,00 4.253,00
39 8127 MARIA AUXILIADORA IZIDORO 4.544.722 8.515,50 92,00 8.607,50
685 29821 MARIA BUENO VIEIRA 28.104.993-2 3.329,00 81,00 3.410,00
1557 3444 MARIA CANDIDA PEREIRA LOPES 5.694.930 2.097,50 144,00 2.241,50
1138 32068 MARIA CAROLINA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.265-2 2.691,50 14,00 2.705,50
503 26585 MARIA CECILIA DE ARAUJO ALEXANDRONI 1.412.557-0 3.979,50 137,00 4.116,50
1312 34276 MARIA CELIA DE CARVALHO PORTELA 18.418.872-6 2.304,00 126,00 2.430,00
400 32703 MARIA CELIA MENDONÇA DE ALVARENGA 16.181.169 4.670,00 144,00 4.814,00
1483 34565 MARIA CENIZA DO NASCIMENTO PAIVA 38.372.201-9 2.222,00 76,00 2.298,00
1943 31990 MARIA CLAUDIA SERRANO 2.037.124-6 1.600,50 126,00 1.726,50
1604 35252 MARIA CRISTINA CAMARGO PEDROSO MESQUITA 10.266.605-2 2.171,00 20,00 2.191,00
2021 38140 MARIA CRISTINA CHACON ZAPPAROLI 10.725.055-X 1.506,50 128,00 1.634,50
568 28096 MARIA CRISTINA DA SILVA 2.114.395-7 3.628,00 180,00 3.808,00
612 29557 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 21.145.489-8 3.399,00 149,00 3.548,00
925 30939 MARIA CRISTINA GOBBO MENEZES 8.035.816-0 2.929,00 88,00 3.017,00
95 7352 MARIA CRISTINA JARRO LAGO DE CARLOS 17.329.873 7.398,00 52,00 7.450,00
1671 36133 MARIA CRISTINA RODRIGUES ANTONIO 8.030.540-4 1.955,00 138,00 2.093,00
1531 35143 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA RAMOS 22.945.828-2 2.185,00 77,00 2.262,00
1405 32817 MARIA CRISTINA RODRIGUEZ BUENO 13.184.164-6 2.295,00 60,00 2.355,00
325 21816 MARIA CRISTINA ROSA DOS SANTOS GONCALVES 15.914.296 5.169,00 111,00 5.280,00
452 25687 MARIA CRISTINA TELES MOREIRA DOS SANTOS 16.184.512-5 4.259,00 140,00 4.399,00

1962 38336 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS 20.737.066-7 1.552,00 152,00 1.704,00
2014 38535 MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS 3.251.365 1.494,50 146,00 1.640,50
854 30941 MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGOS DE SOUZA 14.457.310-6 2.958,00 130,00 3.088,00
847 30991 MARIA DA GLORIA DE JESUS BARBOSA 19.551.170 2.973,00 130,00 3.103,00
804 29465 MARIA DA GLORIA PALHANO DOS SANTOS 15.403.574-9 3.047,75 129,00 3.176,75
1949 38164 MARIA DA JUDA SOUZA GUIMARÃES 13.816.115-X 1.574,50 142,00 1.716,50
874 30907 MARIA DA PENHA CORREA DELFINO 7.196.744-2 2.998,00 74,00 3.072,00
2548 43302 MARIA DACI AMORIM DA SILVA 35.130.075-9 740,00 80,00 820,00
1146 32863 MARIA DAISY MAZZARO 634.923-5 2.605,00 74,00 2.679,00
2215 39340 MARIA DAS GRAÇAS DE CAMPOS 7.698.556-8 1.369,00 74,00 1.443,00
1485 34178 MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA ROCHA 21.866.052-2 2.165,50 132,00 2.297,50
932 31471 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DAS NEVES 35.436.627-0 2.920,00 90,00 3.010,00
741 30244 MARIA DAS GRAÇAS FRANÇA SILVA 22.563.785-6 3.227,00 90,00 3.317,00
2651 40277 MARIA DAS GRAÇAS MARTINO ALVES 3.467.096 661,25 10,00 671,25
786 2853 MARIA DAS GRAÇAS MENDES NEGRAO 9.284.736 3.133,00 76,00 3.209,00
559 26560 MARIA DAS GRAÇAS SILVA FEIJÃO 18.884.463 3.699,00 149,00 3.848,00
2675 26272 MARIA DAS GRAÇAS SILVA SAIANI 7.909.482 470,50 129,00 599,50
595 15624 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA COSTA 1.175.960 3.456,00 182,00 3.638,00
1355 33906 MARIA DAS MERCES DE LIMA 11.366.302-X 2.329,50 64,00 2.393,50
1682 34391 MARIA DE CASSIA MORENO 13.747.260 2.003,00 76,00 2.079,00
182 9972 MARIA DE FATIMA CARDOSO 14.489.235-2 6.687,50 16,00 6.703,50
2217 39010 MARIA DE FATIMA CARNEIRO VALLILO 14.686.127-9 1.414,00 19,00 1.433,00
961 30963 MARIA DE FATIMA CORDEIRO DE LIMA COSTA 10.650.037 2.971,50 12,00 2.983,50
1107 36828 MARIA DE FATIMA DALMASO 14.003.474-2 2.642,00 105,00 2.747,00
1759 36399 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS I 9.160.350-X 1.948,00 68,00 2.016,00
1956 38100 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS II 11.851.583 1.574,00 136,00 1.710,00
2586 43966 MARIA DE FATIMA FERNANDES GRANAI 24.408.034-3 652,00 128,00 780,00
721 29731 MARIA DE FATIMA GUIMARÃES VIANA 17.014.360-0 3.284,50 70,00 3.354,50
1592 35292 MARIA DE FATIMA HENRIQUES DOS SANTOS 20.394.918-3 2.127,00 73,00 2.200,00
1058 32360 MARIA DE FATIMA LEMES DA SILVA 6.296.984-5 2.663,00 186,00 2.849,00
23 8132 MARIA DE FATIMA MARCONDES MENINO 74.966.613 8.784,00 64,00 8.848,00
822 30893 MARIA DE FATIMA MARQUES DE FREITAS SILVA 15.403.153-7 2.986,00 149,00 3.135,00
2258 38092 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO 7.781.881 1.194,00 116,00 1.310,00
63 9658 MARIA DE FATIMA SOARES SOLA SANCHES 15.404.863 8.029,00 60,00 8.089,00
1225 33073 MARIA DE LOURDES CASTANHEIRA OLIVARES 8.093.729-9 2.569,50 27,00 2.596,50
807 30898 MARIA DE LOURDES CERQUEIRA DO CARMO 15.735.112-9 2.999,00 169,00 3.168,00
1534 29572 MARIA DE LOURDES DA SILVA 10.130.961 2.170,75 90,00 2.260,75
658 29676 MARIA DE LOURDES DA SILVA BORNATO 7.767.931-3 3.342,00 102,00 3.444,00
2207 34060 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS REIS 5.576.093 1.346,50 110,00 1.456,50
1595 35356 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 17.809.177-7 2.063,00 136,00 2.199,00
1070 31901 MARIA DE LOURDES FONTES DO NASCIMENTO 17.070.646 2.809,00 12,00 2.821,00
78 10114 MARIA DE LOURDES PINHEIRO DOS SANTOS 15.830.618-1 7.728,00 88,00 7.816,00
1178 5708 MARIA DE LOURDES UMBELINO 9.915.003 2.575,50 64,00 2.639,50
1411 34014 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS LOPES 27.566.578-1 2.301,00 50,00 2.351,00
1264 32759 MARIA DO AMPARO DINIZ AUGUSTO SOARES 9.778.175-7 2.494,00 20,00 2.514,00
1344 33758 MARIA DO CARMO BALBINO DE OLIVEIRA 39.871.944-5 2.330,00 68,00 2.398,00
1279 34102 MARIA DO CARMO CARDILLO SARTORIO 20.369.323 2.327,50 148,00 2.475,50
550 27153 MARIA DO CARMO CESAR DOS SANTOS HEGETO 8.030.378 3.727,50 165,00 3.892,50
155 13909 MARIA DO CARMO PERRELA AYACHE 1.818.028-0 6.751,00 121,00 6.872,00
53 8136 MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE SOUZA 13.182.423-5 8.260,75 22,00 8.282,75
534 1877 MARIA DO SOCORRO MEZALIRA 4.410.442-X 3.972,00 20,00 3.992,00
2321 36319 MARIA DO SOCORRO RAMALHO 23.621.568-1 1.171,00 10,00 1.181,00
2851 46814 MARIA DO SOCORRO VIANA BUONICONTI 18.122.669 261,00 62,00 323,00
1686 34246 MARIA DONIZETE FERREIRA DE MEDEIROS 21.277.671-X 1.991,00 86,00 2.077,00
191 15627 MARIA DOS SANTOS SOUSA SILVA 22.187.820-8 6.512,00 85,00 6.597,00
994 31437 MARIA EDINETE MARTINS DE LIMA 12.889.590-1 2.823,00 128,00 2.951,00
1042 31358 MARIA EDINEUZA ANDRADE BEZERRA 15.402.315-2 2.806,50 72,00 2.878,50
158 14798 MARIA EDNALVA CARVALHO SOUZA 18.357.465 6.666,00 162,00 6.828,00
1356 33958 MARIA ELENA APARECIDA ANDRIANI MATHIAS 7.900.245 2.325,00 68,00 2.393,00
611 2810 MARIA ELISA TAROCCO MONFARDINI 8.207.906-7 3.512,00 38,00 3.550,00
954 31202 MARIA ELIZABETE COTTA DOS SANTOS 12.719.833-7 2.910,00 77,00 2.987,00
1859 36377 MARIA EMILIA ROGATO OLIVEIRA 19.290.974-5 1.793,50 137,00 1.930,50
1022 31400 MARIA ESTER BELLO CARDOSO 7.268.495 2.768,50 152,00 2.920,50
1732 36159 MARIA ESTER SANTANA BRITO DA SILVA 23.268.300-1 1.964,50 70,00 2.034,50
1996 38318 MARIA EUGENIA MARTUSCELLI DIAS 5.461.716-9 1.532,00 133,00 1.665,00
1274 22129 MARIA FATIMA DE SOUZA 13.746.512-9 2.400,50 92,00 2.492,50
414 19016 MARIA FATIMA DOS SANTOS 15.681.487 4.569,25 142,00 4.711,25
198 18952 MARIA FAUSTA JUSTINIANO SANTOS SILVEIRA 9.898.948 6.386,00 164,00 6.550,00
2549 42936 MARIA FERNANDA TEIXEIRA 33.212.696-1 753,00 64,00 817,00
167 14729 MARIA FILOMENA PINTO DE NORONHA 9.766.174 6.671,00 105,00 6.776,00
1491 35181 MARIA FRANCISCA DA SILVA GASPAR PADILIA 12.840.346 2.200,00 87,00 2.287,00
311 19864 MARIA GERALDA DA SILVA 19.105.802-6 5.308,00 100,00 5.408,00
764 30138 MARIA GERALDA DOS SANTOS OLIVEIRA 17.699.819-6 3.205,00 64,00 3.269,00
1820 36229 MARIA GORETH CRISPIM 19.105.743-5 1.892,00 74,00 1.966,00
417 22032 MARIA GORETI DAMAS RANGEL 9.036.029 4.586,50 107,00 4.693,50
254 13854 MARIA GORETI MIGUEL SANTOS 16.857.16-8 5.657,75 250,00 5.907,75
2634 46723 MARIA GORETT DOS SANTOS 16.714.867-9 636,00 60,00 696,00
1415 33944 MARIA HELENA CAVALCANTE 15.619.580-X 2.113,50 233,00 2.346,50
2397 5645 MARIA HELENA DE OLIVEIRA KOBAYASHI 14.006.216 974,00 74,00 1.048,00
1998 38483 MARIA HELENA FERNANDES FRANCA 15.674.533-1 1.537,00 123,00 1.660,00
1131 38085 MARIA HELENA GUELBER PEREIRA BARRETO 9.284.935 2.634,00 78,00 2.712,00
1660 36240 MARIA HELENA JEROMIN 23.625.104-1 1.963,00 138,00 2.101,00
1991 38409 MARIA HELENA MARTINS TOLINTINO 14.512.812-X 1.546,00 122,00 1.668,00
1575 35326 MARIA HELENA MIRANDA BARBEDO CORDEIRO 10.808.643 2.146,00 76,00 2.222,00
1101 31132 MARIA HELENA PINTO DA SILVA 23.624.447-4 2.676,25 81,00 2.757,25
2589 41133 MARIA HELENA RODRIGUES 22.191.899-1 712,75 62,00 774,75
824 29652 MARIA HELENICE CORREA LUZ 38.919.072-X 2.965,75 168,00 3.133,75
2344 40778 MARIA HILDEVAN GONÇALVES DE AGUIAR 35.916.297-6 1.076,00 74,00 1.150,00
1677 33822 MARIA IGNES PESTANA 14.697.610-1 2.047,00 40,00 2.087,00
1005 31446 MARIA IMACULADA FERNANDES 11.256.927-4 2.928,00 12,00 2.940,00
1195 31384 MARIA INES GOMES RIBEIRO 20.366.076-6 2.493,75 137,00 2.630,75
588 28885 MARIA INES LOBATO FERNANDES 4.963.928 3.568,00 114,00 3.682,00
812 30961 MARIA ISABEL COSTA RODRIGUES 8.093.470 2.991,00 166,00 3.157,00
1814 36292 MARIA ISABEL DA SILVA 23.087.561-0 1.961,00 10,00 1.971,00
2281 39811 MARIA ISABEL DA SILVA 34.458.327-2 1.182,00 78,00 1.260,00
2935 48905 MARIA ISABEL DA SILVA SOUZA 18.418.516-6 55,00 64,00 119,00
2023 38250 MARIA IVONE GABRIEL BUENO 19.962.678 1.564,00 68,00 1.632,00
2635 5549 MARIA IVONE MARTINS CARVALHO 8.421.052 542,50 152,00 694,50
1215 33463 MARIA IZABEL DE SOUZA TEIXEIRA CAMPOS 33.218.154-6 2.479,00 132,00 2.611,00
1496 33737 MARIA JOSE BARBIERI RAMIREZ 51.215.068 2.143,00 140,00 2.283,00
2394 5307 MARIA JOSE CERCONI DA SILVA 13.490.151-4 992,50 64,00 1.056,50
1754 36136 MARIA JOSE DA SILVA 10.336.450-X 1.932,50 86,00 2.018,50
1583 5260 MARIA JOSE DE FREITAS FARIA 7.267.999 2.143,50 68,00 2.211,50
1185 33069 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 7.496.246-2 2.560,50 75,00 2.635,50
342 21035 MARIA JOSE DOS SANTOS SOBRAL 28.605.063-8 5.094,50 118,00 5.212,50
1700 36175 MARIA JOSE LOPES STANCZYK 3.707.099-X 1.981,50 82,00 2.063,50
2917 14681 MARIA JOSE MACHADO 6.235.704-9 34,00 116,00 150,00
1435 35423 MARIA JOSE MARTINIANO DA SILVA 36.723.189-X 2.144,00 193,00 2.337,00
1060 31010 MARIA JOSE RONQUE CASTANHEIRO 20.755.476 2.640,00 207,00 2.847,00
1666 36490 MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS 22.700.437-1 1.959,00 138,00 2.097,00
1055 28009 MARIA JOSE TEIXEIRA DUTRA COSTA 15.148.349-8 2.761,00 97,00 2.858,00
1017 31483 MARIA JOSEMIR XAVIER COELHOSO 9.779.975-0 2.895,50 31,00 2.926,50
89 7451 MARIA JOSY CONCEICAO DE OLIVEIRA SOUZA 16.727.724-8 7.581,00 66,00 7.647,00
2988 50088 MARIA JOZILEIDE PINHEIRO DA SILVA SANTOS 37.082.815-X 0,00 0,00 0,00
383 22344 MARIA JULIA FAZZIO 18.393.607-3 4.871,50 75,00 4.946,50
243 4922 MARIA JULIA TORRES CUNHA 9.079.156-3 5.966,00 4,00 5.970,00
1903 34256 MARIA LAURA DOMINGUES JULIÃO DOS SANTOS 13.180.514-9 1.773,50 62,00 1.835,50
2015 38138 MARIA LEDA TEIXEIRA OLIVEIRA 12.240.674-6 1.569,00 71,00 1.640,00
355 18899 MARIA LENI LEONARDI ROCHA 18.284.568-0 5.010,00 142,00 5.152,00
338 21838 MARIA LOURDES CUNHA 3.200.528 5.081,50 144,00 5.225,50
136 12945 MARIA LOURDES DE SOUZA FONSECA 8.819.304 6.969,50 80,00 7.049,50
208 25468 MARIA LUCIA AKIKO KATO 5.142.455 6.316,00 135,00 6.451,00
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230 17131 MARIA LUCIA BARBOSA 8.297.573-5 6.099,00 86,00 6.185,00
279 13463 MARIA LUCIA COBUCCI YAMAGUCHI 16.728.344-3 5.527,50 236,00 5.763,50
671 29717 MARIA LUCIA DE CARVALHO MONTEIRO 8.588.463-7 3.273,00 156,00 3.429,00
1112 32426 MARIA LUCIA DE JESUS 13.489.055 2.662,00 78,00 2.740,00
1198 33424 MARIA LUCIA DE LIMA MENDONÇA 28.732.114-9 2.480,50 149,00 2.629,50
291 19017 MARIA LUCIA DOS SANTOS 1.770.009-4 5.508,50 66,00 5.574,50
1287 26605 MARIA LUCIA FERREIRA DO AMARAL 6.084.014 2.416,75 43,00 2.459,75
473 26057 MARIA LUCIA FLAVIO DAS NEVES 9.638.044-5 4.168,00 70,00 4.238,00
998 31444 MARIA LUCIA MOREIRA LAFALCE 8.297.757-4 2.869,00 74,00 2.943,00
344 22345 MARIA LUCIA PIRES AMORIM 18.244.380-2 5.068,00 142,00 5.210,00
1702 34855 MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS NORKIVICIUS 23.039.575-2 1.987,50 74,00 2.061,50
1334 5167 MARIA LUIZA CANDIDO 5.667.217 2.402,00 6,00 2.408,00
151 14730 MARIA LUIZA PRINCIPATO RIBEIRO 16.536.007-0 6.704,00 183,00 6.887,00
223 12914 MARIA LUIZA QUINTANEIRO 18.688.560-X 6.193,25 80,00 6.273,25
1111 32686 MARIA LUZIA DE GOIS SILVA 24.101.274-0 2.613,00 128,00 2.741,00
2004 38543 MARIA LUZIA MOTA SATAKE 35.007.244-9 1.523,00 130,00 1.653,00
393 23714 MARIA MADALENA DOS SANTOS 57.940.113 4.765,00 78,00 4.843,00
18 7453 MARIA MADUREIRA GOMES LOURENCO 10.807.592-8 8.748,50 218,00 8.966,50
2094 27770 MARIA MAGALI CAZAROTTI BOLDRIM 6.421.888 1.461,00 120,00 1.581,00
542 27935 MARIA MARCIANA CUNHA VIEIRA TORRES 3.901.776 3.678,00 260,00 3.938,00
176 13873 MARIA MARGARIDA BICAS DO ROSARIO 17.700.242 6.646,00 70,00 6.716,00
1391 34559 MARIA MARGARIDA DE ASSUNÇÃO MORAES

SALGADO 6.467.122-7 2.224,00 142,00 2.366,00
159 14799 MARIA MARQUES DA SILVA 18.737.174-X 6.689,00 126,00 6.815,00
1090 32355 MARIA NAZARE SILVA HOLANDA APOLINARIO

DA SILVA 7.601.901-9 2.618,50 161,00 2.779,50
187 9406 MARIA NEUSA DE ARAUJO SOBRINHO 12.783.774-7 6.574,25 84,00 6.658,25
267 19157 MARIA NEUZA ARAUJO SCHMIDT 17.103.807-1 5.763,50 68,00 5.831,50
678 29702 MARIA NEUZA CAVENAGHI ANDION 5.958.164 3.330,50 87,00 3.417,50
2016 38049 MARIA NIUZA GOMES DOS SANTOS 35.105.356-6 1.565,00 74,00 1.639,00
2059 38515 MARIA PERPETUA NUNES DA SILVA 17.255.048 1.530,50 72,00 1.602,50
2490 42406 MARIA PIA DE SOUZA PINHEIRO 20.466.452-4 833,50 62,00 895,50
373 31734 MARIA REGINA MENDONÇA DE ALVARENGA DINI 16.181.181 4.897,50 144,00 5.041,50
773 30888 MARIA REGINA TRINDADE DA SILVA 14.258.463-0 3.171,00 70,00 3.241,00
140 9305 MARIA RITA DOS SANTOS SILVA 1.883.945-8 6.932,00 70,00 7.002,00
455 26058 MARIA ROSIMAR ORTOLANI 13.750.874 4.145,00 237,00 4.382,00
723 29613 MARIA SALETE DOMINGUES 7.247.590 3.339,00 12,00 3.351,00
399 1542 MARIA SALETE FERREIRA 51.127.453 4.765,75 60,00 4.825,75
185 9505 MARIA SALETE MAXIMIANO DA SILVA 15.680.251 6.626,00 58,00 6.684,00
1151 7648 MARIA SALOME DE MOURA CAMPOS 4.750.063 2.643,00 32,00 2.675,00
1862 36309 MARIA SELMA BEZERRA 7.119.704 1.904,50 18,00 1.922,50
890 29722 MARIA SILEIDE MATIAS DOS SANTOS 14.492.003 2.926,50 133,00 3.059,50
184 14768 MARIA SILVANA DOS SANTOS QUEIROZ 19.291.598-8 6.437,00 249,00 6.686,00
884 30905 MARIA SILVETE LUCAS ALVES 34.370.321-X 3.001,00 66,00 3.067,00
1513 34584 MARIA SIMONE PEREIRA MUCELIN 30.599.842-0 2.248,00 22,00 2.270,00
74 9307 MARIA STELA VIEIRA CARVALHO LUIZ 11.366.944-6 7.914,50 2,00 7.916,50
2007 38145 MARIA SUELY DO NASCIMENTO OLIVEIRA 30.475.191-1 1.574,00 76,00 1.650,00
496 26588 MARIA TEREZA DA SILVA SOUZA 33.763.772-6 4.024,00 136,00 4.160,00
1864 31107 MARIA TEREZA DE ALMEIDA VELOSO DE OLIVEIRA 8.093.590 1.826,75 95,00 1.921,75
637 29630 MARIA VANNE LIMA MARINHO 19.290.085-7 3.347,00 127,00 3.474,00
2073 38137 MARIA VIRGINIA FACCINI 18.180.747-6 1.532,50 60,00 1.592,50
1050 31934 MARIA ZILDA DE SOUZA FONSECA 12.838.607-1 2.797,00 71,00 2.868,00
2636 43762 MARIAN RITA APARECIDA DE CARVALHO 13.836.173 633,00 60,00 693,00
2148 38324 MARIANA DO PRADO 34.482.392-1 1.449,00 78,00 1.527,00
2639 43757 MARIANA RHORMENS FREDIANI 33.900.268-2 673,50 10,00 683,50
2929 48910 MARIANA SANTOS DE PAIVA 41.700.659-7 60,00 66,00 126,00
2400 40948 MARIANA SILVA 44.466.418-X 974,50 66,00 1.040,50
1622 4107 MARIANGELA MORTATTI CAMPANO 8.949.471 2.094,50 70,00 2.164,50
1171 32645 MARIANGELA SCOGLUSE 5.641.696 2.602,50 42,00 2.644,50
2160 38894 MARIANO JOÃO DOS SANTOS JUNIOR 32.225.537-3 1.455,00 65,00 1.520,00
528 26963 MARICELIA DE OLIVEIRA PIRES ROCHA 16.291.505-6 3.929,00 84,00 4.013,00
1304 34125 MARICLEIDE MOREIRA DE ARRUDA 16.246.043-0 2.311,00 135,00 2.446,00
2373 40944 MARIE HIRAMA KWIATKOWSKI FERREIRA 30.991.092-4 1.025,00 60,00 1.085,00
183 14855 MARIELZA VICENTE BORBA 1.860.845-1 6.551,00 145,00 6.696,00
790 30864 MARILDA NASCIMENTO GOULART 7.948.516 3.003,00 195,00 3.198,00
2511 5814 MARILDA ROCHA GABELONI BAZZANI 11.176.806 726,75 144,00 870,75
2587 5185 MARILENE DA CRUZ COSTA 11.040.089-6 554,50 222,00 776,50
1407 35170 MARILENE MARTINS BIZELLI 51.776.157 2.186,00 168,00 2.354,00
1605 30383 MARILENE SILVA COSTA CHIQUINATO 16.283.290-4 2.111,50 79,00 2.190,50
972 30995 MARILIA AUXILIADORA FELIX PORTO 39.775.793 2.891,00 84,00 2.975,00
235 14800 MARILIA FERREIRA CRISPIN MARQUEZ 17.591.900 5.856,50 194,00 6.050,50
1854 36242 MARILIM KATTAB 19.289.533-3 1.852,00 82,00 1.934,00
2771 44862 MARILISA SOARES DE SOUSA 41.474.073-7 446,00 10,00 456,00
83 7455 MARILU STIEVANO PONCE 1.910.700-0 7.612,00 128,00 7.740,00
2998 50255 MARILUCIA VANHÓES 8.129.512-1 0,00 0,00 0,00
2718 44824 MARILZA FERREIRA PINTO 20.271.943-1 500,00 42,00 542,00
1892 41069 MARINA APARECIDA LOPES RIBEIRO CUNHA

SABINO 23.865.525-8 1.796,25 68,00 1.864,25
2608 43749 MARINA COUTINHO CICCHINI DA SILVA BUENO 7.358.166-5 680,00 60,00 740,00
2416 39937 MARINA CRISTINA DEOCLIDES DA SILVA 33.394.029-5 924,00 71,00 995,00
2161 38996 MARINA DE CARVALHO NUNES CORREIA 33.899.043-4 1.394,50 122,00 1.516,50
703 29206 MARINA FAZIO SIMAO 25.657.224-0 3.312,50 71,00 3.383,50
1030 27730 MARINA LOPES CANOBRE 18.286.648-8 2.764,50 139,00 2.903,50
105 12152 MARINA MADUREIRA 8.817.653 7.179,00 80,00 7.259,00
177 14731 MARINA MONIZ CAMARA 12.719.500-2 6.632,00 83,00 6.715,00
2443 42937 MARINA PEREIRA PITORRI BIAZIOLI 27.885.653-6 934,00 14,00 948,00
1804 36277 MARINA PIRES MEYER 26.339.765-8 1.915,00 64,00 1.979,00
1977 38236 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA ROSSI 17.102.550 1.559,00 122,00 1.681,00
1270 29626 MARINETE DA COSTA LIMA 14.258.098-3 2.373,00 124,00 2.497,00
565 27721 MARISA ALVES PEREIRA COUTINHO 21.134.074-1 3.795,00 23,00 3.818,00
1508 34913 MARISA BARBOSA DE QUEIROZ 17.103.661 2.149,00 126,00 2.275,00
1309 33947 MARISA CRISTIANE DA PURIFICAÇÃO GARCIA 24.377.833-8 2.302,50 132,00 2.434,50
302 20973 MARISA DA SILVEIRA LIMA 18.956.034-4 5.391,00 110,00 5.501,00
2074 38308 MARISA DOS SANTOS 20.370.728 1.526,00 66,00 1.592,00
848 30871 MARISA DOS SANTOS MICHESKI 12.838.383-5 3.003,00 99,00 3.102,00
2045 38513 MARISA HELENA ALBINO DE OLIVEIRA MOLINA 22.870.568-X 1.527,50 84,00 1.611,50
1958 34398 MARISA MARIA DE LIMA 33.441.246-8 1.689,25 18,00 1.707,25
1711 36219 MARISANGELA GROSSI LOURENÇO 27.847.019-1 1.976,00 78,00 2.054,00
920 31393 MARISILDA DE SOUZA PEREIRA 13.545.380-X 2.937,00 84,00 3.021,00
50 8385 MARISSOL ARAN PARIS BARBOSA 13.489.682-8 8.181,50 172,00 8.353,50
379 23913 MARISTELA BATISTA DE PAULA 14.349.536-7 4.750,00 219,00 4.969,00
2663 44691 MARISTELA MARQUES LOPES 22.468.676-8 505,00 132,00 637,00
996 31740 MARISTER MANDUCA FERREIRA 9.900.787-3 2.858,00 90,00 2.948,00
1384 34196 MARITANIA ALMEIDA SOUZA 39.310.115-0 2.300,00 70,00 2.370,00
1995 38369 MARIUCIA OLIVEIRA VIEIRA LEITE 5.539.968 1.549,00 116,00 1.665,00
150 13855 MARIZA CUNHA MACHADO DA SILVA 22.772.554-2 6.719,00 196,00 6.915,00
207 17065 MARIZA FIUME GARCIA 13.663.156-3 6.300,00 152,00 6.452,00
713 29604 MARIZA PONTES DA SILVA 10.313.152 3.293,50 72,00 3.365,50
57 7926 MARIZE ESTEVES DE JESUS 7.602.544-5 7.934,50 228,00 8.162,50
1467 27895 MARLENE APARECIDA BIDOIA 16.656.598 2.248,00 66,00 2.314,00
623 29734 MARLENE BENEDITO 16.702.638-0 3.347,00 160,00 3.507,00
2064 38460 MARLENE CARVALHO DA CUNHA 32.812.964-1 1.474,00 124,00 1.598,00
484 26623 MARLENE DA SILVA ANDRADE 19.465.996-3 4.051,00 146,00 4.197,00
1662 33770 MARLENE DE OLIVEIRA MAIRINK 20.742.176-6 2.013,50 86,00 2.099,50
2576 29617 MARLENE FERREIRA PACHECO 3.939.770 618,00 178,00 796,00
1403 34341 MARLENE JOSEFA DA SILVA SARAIVA FRANCISCO 25.917.833-0 2.284,00 74,00 2.358,00
2133 38435 MARLENE OLIVEIRA DE SOUZA 6.304.436 1.529,50 16,00 1.545,50
2671 32109 MARLENE RIBEIRO FERREIRA 51.622.427 491,00 122,00 613,00
2111 38782 MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS SOUSA 28.524.186-2 1.492,50 70,00 1.562,50
2066 38135 MARLENE ROSA DE OLIVEIRA CAMPOS 14.119.765-1 1.580,00 16,00 1.596,00
248 18537 MARLENE ROSSI DE DEO 4.919.128 5.857,50 74,00 5.931,50
1079 32234 MARLENE TAIRA MELO 8.683.467-8 2.664,50 135,00 2.799,50

590 26257 MARLEUSA MOREIRA PACHECO THOME 37.350.235-7 3.586,50 79,00 3.665,50
1141 30983 MARLEY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 23.909.421-9 2.627,50 64,00 2.691,50
453 22368 MARLI ALCANTARA ROCHA 19.291.689 4.305,00 82,00 4.387,00
1978 38287 MARLI CARVALHO BEZERRA 32.812.932-X 1.552,50 128,00 1.680,50
1975 38518 MARLI DE CASSIA PACHECO DI CESAR 14.005.480-7 1.551,00 136,00 1.687,00
971 26590 MARLI DE FATIMA DE OLIVEIRA 20.314.014-X 2.821,00 156,00 2.977,00
2298 33838 MARLI NEVES SANTOS 25.706.129-0 1.165,75 64,00 1.229,75
1516 34961 MARLI PIRES DE FREITAS SANTOS 13.489.303-7 2.201,00 68,00 2.269,00
1161 32816 MARLI REZENDE BASTOS 18.337.975-5 2.596,50 62,00 2.658,50
2237 43330 MARLUCE MELO 26.196.171-8 1.248,00 145,00 1.393,00
899 30903 MARLUCIA MARTINS GALDINO 21.611.316-7 2.987,50 64,00 3.051,50
1840 36826 MARLUCIA SILVA VIEIRA 18.393.966-9 1.876,00 72,00 1.948,00
1 5005 MARLY FRANCISCO DA COSTA 13.728.183-3 10.313,00 96,00 10.409,00
985 31433 MARLY GOBBIS DOLIVAL 16.663.161 2.936,00 26,00 2.962,00
1432 34765 MARLY MARTINS BATISTA RAMOS 28.824.777-2 2.189,00 149,00 2.338,00
1747 36812 MARTA ALBEROLA IGLESIAS NOBRE VIEIRA 10.807.497 1.893,00 128,00 2.021,00
13 6998 MARTA APARECIDA CURY POSSELT 11.851.311-4 9.120,00 56,00 9.176,00
2261 39398 MARTA APARECIDA SANTOS MANUEL 20.369.474-0 1.284,00 17,00 1.301,00
1020 30935 MARTA CAVICCHIOLI PLACA ALVES 19.553.197 2.905,00 18,00 2.923,00
1565 35314 MARTA DO ROCIO DE OLIVEIRA 17.699.525-0 2.159,00 72,00 2.231,00
2983 50094 MARTA GALIONI RODRIGUES SAUD DOS SANTOS 17.964.977-2 0,00 0,00 0,00
842 30951 MARTA MARIA MACEDO 13.181.707-3 3.004,00 104,00 3.108,00
1554 34990 MARTA REGINA BALTHAZAR 19.369.154 2.215,50 27,00 2.242,50
2964 49162 MAURA DE FATIMA CAETANO 30.367.238-9 35,00 0,00 35,00
1920 35037 MAURICEIA FEITOSA CAMURÇA BARBOSA 22.043.137-1 1.724,00 77,00 1.801,00
5 4837 MAURILIA SOUZA DE ALMEIDA 14.005.447-9 9.729,25 200,00 9.929,25
2433 42351 MEIRE CRISTINA DOS SANTOS 32.325.418-4 847,00 110,00 957,00
2643 43737 MEIRE CRISTINA FERREIRA PALMA 26.671.537-0 671,00 10,00 681,00
599 36314 MEIRE DA SILVA SANCHEZ 3.942.409-1 3.539,00 82,00 3.621,00
1135 32380 MEIRE DE SIQUEIRA 27.471.319-6 2.642,50 66,00 2.708,50
882 31003 MEIRE DOS SANTOS THEODORO 27.936.503-2 2.996,50 72,00 3.068,50
1196 32773 MEIRE FATIMA SAVIAN 35.434.836—X 2.618,00 12,00 2.630,00
1769 36149 MEIRE LUCI REGIANI ALVES 18.418.819-2 1.934,00 74,00 2.008,00
1437 33147 MELISSA MICHELETTO PEREIRA 24.216.912-0 2.224,50 110,00 2.334,50
527 22487 MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA 24.150.571-9 3.923,75 102,00 4.025,75
427 23994 MERCIA CARVALHO DA SILVA NAVARRO 24.830.427-6 4.429,00 147,00 4.576,00
1252 29733 MERCIA DE MORAIS MARQUES LORETO 9.101.380-X 2.354,00 187,00 2.541,00
24 7457 MERCIA LUIZ DE LIMA 12.363.357-6 8.760,00 76,00 8.836,00
301 20931 MICHEL VIEIRA CARVALHAIS 21.912.172-2 5.441,00 71,00 5.512,00
2478 42344 MICHELE ALBA GONÇALVES 25.621.501-7 839,00 70,00 909,00
2731 45174 MICHELE BARUFALDI NUNES DE AZEVEDO 29.332.877-8 459,00 62,00 521,00
2152 38218 MICHELE CASSIA MINGORANCE TEIXEIRA 30.734.335-2 1.508,00 16,00 1.524,00
2969 49866 MICHELE DANTAS FELGUEIRA 29.558.572-9 0,00 0,00 0,00
2061 38289 MICHELE DE ALMEIDA SILVA HAMMOND 34.729.009-7 1.521,00 80,00 1.601,00
1581 34482 MICHELE LUCIANE CORDEIRO 34.576.334-8 2.199,00 15,00 2.214,00
1520 34533 MICHELLE GALVÃO SANTOS 35.192.023-7 2.240,00 26,00 2.266,00
1775 36237 MICHELLE SALGO BITTENCOURT LINS 32.048.572-9 1.925,50 74,00 1.999,50
1374 34176 MICHELLI DOS SANTOS ALVES 30.789.330-3 2.298,00 77,00 2.375,00
1341 33897 MILENA DE ARRUDA CAMARGO 28.995.961-5 2.288,50 115,00 2.403,50
2676 44828 MILENA SOUZA LEITAO 21.867.176-3 480,50 112,00 592,50
2695 44758 MILENE CABRAL MARTINS 27.273.830-X 499,00 62,00 561,00
1585 33986 MILLENA ALVES TAVARES WINKELMANN 23.037.228-4 2.200,50 10,00 2.210,50
447 25623 MIRA LATINI DE SOUZA 17.041.905-8 4.329,00 89,00 4.418,00
797 31020 MIRIAM ALVES PEREIRA 16.647.050-8 2.981,00 206,00 3.187,00
1228 30923 MIRIAM APARECIDA MARQUES DE CAMPOS 25.745.613-2 2.562,25 28,00 2.590,25
411 21700 MIRIAM AUGUSTO DA SILVA 18.687.138-7 4.679,25 74,00 4.753,25
1542 33048 MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA 22.773.709-X 2.142,00 117,00 2.259,00
815 30980 MIRIAM DA SILVA 21.271.346 3.066,50 80,00 3.146,50
1307 38194 MIRIAM FERNANDES CANDIDO BRANDÃO 25.085.386-3 2.363,50 75,00 2.438,50
1464 35369 MIRIAM GOIS DO NASCIMENTO SILVA 21.213.699 2.139,00 176,00 2.315,00
1779 36906 MIRIAM ROCHA LISBOA 10.891.246-2 1.878,50 116,00 1.994,50
1095 30361 MIRIAM TEIXEIRA DE GODOY 27.039.416-3 2.692,50 70,00 2.762,50
1241 32765 MIRIAN DE MACEDO 18.839.634-2 2.403,00 153,00 2.556,00
1244 33115 MIRIAN ELENA DA COSTA MARCHINI 20.370.900-7 2.535,50 18,00 2.553,50
69 9976 MIRIAN GOMES RIBEIRO 12.363.269-9 7.958,00 10,00 7.968,00
944 29520 MIRIAN TERESA CAMARGO DE BORBA 10.104.079-9 2.912,00 86,00 2.998,00
1602 35322 MIRLEIDE DE ASSIS FATICA 5.509.351 2.112,50 80,00 2.192,50
487 26306 MIRYAN CRISTINA SICILIANO 18.008.088 4.110,00 78,00 4.188,00
2572 42958 MISLENE GONCALVES DO NASCIMENTO 41.166.335-5 735,00 62,00 797,00
255 18540 MOEMA PRADO PERRELA FERRARI 19.739.782-7 5.817,50 86,00 5.903,50
2116 38752 MONA MAGUETTA MACHADO BUENO 43.614.046-9 1.481,00 76,00 1.557,00
2323 39939 MONALIZA CRISTINA TOLEDO GALUCCI 40.044.764-2 1.114,00 66,00 1.180,00
1600 31157 MONICA AKEMI YAMAGUCHI 30.638.354-8 2.051,25 143,00 2.194,25
1126 30908 MONICA APARECIDA ALVES DA SILVA 29.258.079-4 2.702,00 14,00 2.716,00
1587 33941 MONICA CARDOSO 9.160.623 2.129,00 80,00 2.209,00
1354 34052 MONICA CRISTINA DA SILVA CASADO 29.558.634-5 2.324,00 70,00 2.394,00
1643 36231 MONICA DE PAULA CERQUEIRA CUNHA 3.852.033 1.977,00 143,00 2.120,00
1763 36350 MONICA FERREIRA DE LAIAS 29.768.166-7 1.953,00 60,00 2.013,00
2270 39753 MONICA GONZAGA LIMA 26.427.030-7 1.210,50 65,00 1.275,50
2900 48934 MONICA HERRERO 20.456.287 57,00 125,00 182,00
17 7298 MONICA ISABEL SOUZA OLIVEIRA 12.180.277-2 8.858,00 122,00 8.980,00
1414 33871 MONICA MACHADO GONÇALVES 34.435.187-8 2.272,00 75,00 2.347,00
1269 34103 MONICA MARTINS DOS SANTOS DALFORNO 30.789.394-7 2.294,00 208,00 2.502,00
62 7461 MONICA MATSUMOTO SADAKANE 13.489.720-1 8.050,00 80,00 8.130,00
1915 39005 MONICA PELEGRINI PEREIRA 16.523.719 1.419,00 399,00 1.818,00
878 30960 MONICA RAMOS DE SOUZA SANTOS 19.290.622-7 2.988,00 82,00 3.070,00
1290 31012 MONICA REGINA TEIXEIRA DE MELO NASCIMENTO 26.293.413-9 2.434,25 25,00 2.459,25
2486 42370 MONICA SANTOS DE OLIVEIRA MOREIRA 20554857-X 834,00 66,00 900,00
2876 44017 MONICA YAMASSITA CORREA 20.139.660-9 159,75 60,00 219,75
1461 34505 MONIKA FERRAZ NICANOR DA SILVA 29.124.907-3 2.257,00 62,00 2.319,00
519 26552 MORGANA SALLOTTI DE LUCCA BORGES 22.902.704-0 3.924,00 135,00 4.059,00
1114 32393 MORIZA SUZIM DE SOUZA 24.329.686-1 2.653,00 86,00 2.739,00
2759 45561 MURIEL ALVES ARANHA 44.341.235-2 412,00 60,00 472,00
31 7299 NADIA DE CASSIA FERRENHA DA SILVA 15.684.500 8.745,00 60,00 8.805,00
268 17132 NADIA ELIAS SEMAAN 1.837.767-5 5.758,50 64,00 5.822,50
1240 33012 NADIR APARECIDA DE ABREU PASSOS 27.091.097-9 2.537,50 23,00 2.560,50
2403 39037 NADIR BARBOSA GONÇALVES 11.935.224-2 898,50 127,00 1.025,50
2621 5557 NAIR FUMIE TATSUMOTO FAVARINI 10.724.840 610,00 112,00 722,00
2320 40716 NAIR MADALENA DE SOUZA 9.613.878 1.072,00 112,00 1.184,00
1493 35048 NAIR PEREIRA DE CARVALHO 12.460.892-9 2.213,50 72,00 2.285,50
96 12139 NAIR RODRIGUES DE PAULA 13.746.992-5 7.224,00 224,00 7.448,00
2888 47705 NANCI APARECIDA LOURENÇO BUENO MARTINS 34.518.876-7 143,00 60,00 203,00
2457 42203 NANCI FERNANDES DE OLIVEIRA 19.774.777-7 866,50 60,00 926,50
2006 38134 NANCI NOGUEIRA RODRIGUES 17.492.711-3 1.586,50 64,00 1.650,50
638 26600 NANCY NUNES DE OLIVEIRA 22.887.609-6 3.449,00 24,00 3.473,00
498 26307 NARCILEIA FARIAS DOS REIS 15.911.125 4.072,00 66,00 4.138,00
2925 48903 NATALIA ALVES DE ASSIS NASCIMENTO 30.637.939-9 62,00 68,00 130,00
1223 32892 NATALIA FONSECA ALVES 34.258.189-2 2.582,00 19,00 2.601,00
2356 40788 NATALIA MOLINA ALVES NASCIMENTO 33.168.219-9 1.061,50 69,00 1.130,50
965 22825 NATALINA RAMOS NOGUEIRA 21.667.999 2.903,00 77,00 2.980,00
1809 36810 NATALINA RODRIGUES MOREIRA YOKOMIZO 17.847.105-7 1.889,00 88,00 1.977,00
1103 32668 NATAN FERREIRA 17.254.889 2.627,00 128,00 2.755,00
2329 40562 NATASHA FRANULOVIC DAMASCENO 34.116.286-3 1.098,00 72,00 1.170,00
1066 32357 NEDI SOARES DOURADO DE MEIRELES 18.735.155-7 2.673,00 165,00 2.838,00
1559 29644 NEDICEIA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 29.143.665-1 2.157,75 80,00 2.237,75
1443 34573 NEDINEIA ZARDI DE OLIVEIRA 7.582.493 2.252,00 79,00 2.331,00
673 29744 NEIDE ALVES DE SOUZA PACHECO 4.772.787-1 3.288,00 140,00 3.428,00
1523 29561 NEIDE COCA COSTA DE SOUZA 14.198.982-8 2.174,25 91,00 2.265,25
245 18813 NEIDE DA SILVA 1.629.232-4 5.849,00 102,00 5.951,00
523 1407 NEIDE DE CASTRO BORGES 6.955.861 3.983,00 54,00 4.037,00
1086 32723 NEIDE DE PAULA CARVALHO BUCCELLI 12.830.215-X 2.625,00 162,00 2.787,00
507 26682 NEIDE DE SOUZA FERNANDES 1.893.140-4 4.032,00 68,00 4.100,00
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2249 39890 NEIDE FIGUEIREDO KYOMEN 11.613.365-X 1.205,00 144,00 1.349,00
1343 34044 NEIDE PEREIRA DA SILVA 21.618.511-7 2.313,50 88,00 2.401,50
567 27746 NEIDE RODRIGUES DE PAIVA 57.986-4 3.739,00 73,00 3.812,00
98 9981 NEIVA BEMBENIDA DOS SANTOS 13.490.400 7.144,50 178,00 7.322,50
2544 42991 NELSON DITSUO IWAOKA 6.084.372 748,00 78,00 826,00
2814 46328 NERLI TOMAZ BRAVO DO NASCIMENTO 18.963.788-2 316,00 60,00 376,00
1298 29706 NERY NICE OSMONDES TRAVASSOS 36.360.112-0 2.346,00 103,00 2.449,00
2721 44854 NEURACY MENDES DE SOUZA 12.503.730-2 474,00 62,00 536,00
2049 38255 NEUSA JORGE DE OLIVEIRA 28.188.232-0 1.545,50 64,00 1.609,50
2939 49198 NEUSA MARIA LOURENÇO 19.106.780-5 36,00 64,00 100,00
386 23926 NEUSA MARIA PALOTA CAPANA 14.396.083 4.756,00 167,00 4.923,00
275 17066 NEUSA SANTOS SILVA 16.179.874 5.646,00 145,00 5.791,00
312 13131 NEUZA LUCARELI MILAGRE MUTO 8.818.173-X 5.320,00 87,00 5.407,00
2096 38161 NILCIMEIRE HOSANA RESENDES SILVA 18.215.740 1.512,00 64,00 1.576,00
371 22636 NILMARA GERALDES XIMENES DE SOUZA 25.706.519-2 4.992,00 87,00 5.079,00
339 22036 NILVA MADAZIO 13.182.800-9 5.130,00 92,00 5.222,00
2473 42354 NILZA DA PENHA EVANGELISTA 15.836.837-X 801,00 112,00 913,00
949 31496 NILZA DO CARMO GERALDO 17.254.068-9 2.919,00 74,00 2.993,00
2171 5558 NILZA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 54.486.762 1.493,00 10,00 1.503,00
1944 38300 NIVALDA CELIA ALEXANDRE SOUZA LIMA 32.049.244-8 1.556,00 170,00 1.726,00
2372 38903 NIVEA REGINA ANGELO 30.991.530-2 1.024,50 62,00 1.086,50
1448 4668 NOELI MOLINA DE CARVALHO 6.284.246-8 2.262,00 66,00 2.328,00
1119 32965 NOELISE FAUSTINO 18.371.626-7 2.555,00 174,00 2.729,00
2717 44761 NOEMI DA GLORIA VIEIRA DE MELO 43.887.414-6 484,50 60,00 544,50
636 29719 NOEMI DA SILVA NASCIMENTO 12.461.169-2 3.321,00 156,00 3.477,00
1429 34207 NOEMI TUON 20.897.190 2.205,50 134,00 2.339,50
166 14682 NOEMIA CUSTODIA DE FREITAS GUBOLIN 19.289.457-2 6.689,00 88,00 6.777,00
443 25632 NORMA PEREIRA DE OLIVEIRA 12.104.366 4.311,00 126,00 4.437,00
2962 49183 NUBIA APARECIDA DOS SANTOS 42.924.588-9 36,00 10,00 46,00
540 27572 ODETTE GABRIEL ANDRIOLO 5.548.464 3.747,25 211,00 3.958,25
1750 36403 OLGA MONARIN DOS SANTOS 33.495.076-4 1.956,00 64,00 2.020,00
2646 44036 OLIVIA CARDOSO CRUZ CONCEIÇÃO 28.476.885-6 617,00 60,00 677,00
1018 31389 ORANI GONÇALVES CAMPOS 25.706.534-9 2.847,00 79,00 2.926,00
2500 31245 OSORAIDE ALVES LOUREIRO 6.176.041 806,00 80,00 886,00
2697 34876 PALADIA BRUNA KNOLL OLIVEIRA 42.250.455-5 558,87 0,00 558,87
793 29990 PALOMA DE CACIA NASCIMENTO SOUZA 14.491.422-0 3.122,00 70,00 3.192,00
2194 38741 PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT BARBOSA 30.407.717-3 1.462,00 15,00 1.477,00
2173 38945 PATRICIA AFONSO SANTOS 28.073.150-4 1.432,00 70,00 1.502,00
1204 32791 PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA 26.426.855-6 2.489,00 131,00 2.620,00
1383 34401 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 23.377.411-7 2.295,00 76,00 2.371,00
1216 32889 PATRICIA APARECIDA SANGHELLES DA SILVA 21.297.735-0 2.534,75 75,00 2.609,75
416 23866 PATRICIA CADENCIA CALHAU ROSA 24.735.727-3 4.605,00 96,00 4.701,00
2141 39053 PATRICIA CARDOSO 28.516.329-2 1.417,00 120,00 1.537,00
1813 36362 PATRICIA CARVALHO SILVESTRE 32.873.378-7 1.842,50 129,00 1.971,50
462 26075 PATRICIA COSTA LIMA 25.860.189-9 4.212,00 88,00 4.300,00
388 23785 PATRICIA CRISTIANE TONETTO FIRMO 21.296.547-5 4.748,00 159,00 4.907,00
1368 34013 PATRICIA CRISTINA DE SOUSA GIMENES 29.274.278-2 2.308,50 70,00 2.378,50
1708 38947 PATRICIA DA SILVA PARDINHO 28.240.686-4 1.961,75 96,00 2.057,75
2063 38447 PATRICIA DANIELA GOMES 42.409.739-4 1.525,00 73,00 1.598,00
1569 34485 PATRICIA DE ARAUJO SILVA 34.926.618-9 2.161,50 68,00 2.229,50
1971 35320 PATRICIA DE CASSIA DA SILVA 20.369.084 1.659,00 34,00 1.693,00
1965 38141 PATRICIA DE FATIMA GASPAR DUARTE MARQUES 17.419.595-3 1.592,00 105,00 1.697,00
1369 33153 PATRICIA DE SOUZA EUGENIO 30.390.205-X 2.318,37 60,00 2.378,37
1397 34346 PATRICIA DOS SANTOS GRANDCHAMP 27.567.016-8 2.279,50 82,00 2.361,50
2230 39025 PATRICIA EDALECIO TONAO 33.188.246-2 1.372,00 30,00 1.402,00
1004 26308 PATRICIA ELAINE TAPETTI 21.668.486-9 2.912,50 28,00 2.940,50
77 9592 PATRICIA FERNANDES DE MORAIS ASSIS 14.259.858-6 7.673,75 155,00 7.828,75
1623 34164 PATRICIA FERREIRA ALVES 21.426.487-7 2.019,37 142,00 2.161,37
1367 34333 PATRICIA GUARNIERI SPOSITO 19.107.194 2.293,00 86,00 2.379,00
2532 6901 PATRICIA HELENA ETSUKO MIYASATO

ALBUQUERQUE 11.630.666-X 625,25 222,00 847,25
1618 32503 PATRICIA LANDOLFO NABARRO 32.018.033-5 2.102,00 74,00 2.176,00
687 29527 PATRICIA LOUZADA 28.150.985-2 3.334,00 70,00 3.404,00
2909 48539 PATRICIA PONTES DA SILVA 26.892.529-X 92,00 70,00 162,00
1121 32917 PATRICIA REGINA SEPPE 12.644.979-X 2.580,00 146,00 2.726,00
676 29569 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA DE ALENCAR 27.091.362-2 3.343,00 78,00 3.421,00
2262 39748 PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 41.101.548-5 1.234,00 67,00 1.301,00
1328 34306 PATRICIA RODRIGUES MARTINS 25.702.846-8 2.284,50 132,00 2.416,50
1932 36294 PATRICIA SANTAGUIDA 34.302.544-9 1.694,50 70,00 1.764,50
1706 36280 PATRICIA SIMÕES 26.161.197-5 1.973,00 86,00 2.059,00
1342 34348 PATRICIA SIMONE GONÇALVES 20.877.663-1 2.257,00 146,00 2.403,00
2450 42066 PATRICIA SOARES 45.871.305-3 872,00 67,00 939,00
1960 38243 PATRICIA TURGANTE 21.947.113-7 1.694,00 12,00 1.706,00
1651 42343 PATRICIA YURIKO GERONAZZO 27.566.378-4 2.050,25 60,00 2.110,25
1253 33994 PAULA CRISTINA CAVALHEIRO HERMAN LIMA 28.055.618-4 2.417,00 122,00 2.539,00
2870 43987 PAULA CRISTINA DA COSTA SOARES 1.127.160 255,50 10,00 265,50
1265 33989 PAULA CRISTINA LOPES 25.610.217-X 2.296,00 214,00 2.510,00
340 22606 PAULA DE FATIMA FERNANDES MOREIRA RISSATI 21.144.798-5 5.060,00 156,00 5.216,00
2941 49132 PAULA KAMEI 36.556.226-9 37,00 60,00 97,00
2905 48229 PAULA MARIA DE ALMEIDA BRITO 34.629.225-6 111,00 60,00 171,00
1876 34046 PAULA SANCHEZ DA ROCHA 34.660.593-3 1.778,50 122,00 1.900,50
2744 44746 PAULA TEIXEIRA ARAUJO 42.595.326-9 492,00 10,00 502,00
273 18580 PAULETE RIBEIRO DA SILVA MOLINARI 19.105.012-X 5.718,00 97,00 5.815,00
2383 40951 PAULO TEODORO DOS SANTOS 37.499.734-2 1.013,00 60,00 1.073,00
1727 33787 PAUSSIA GONÇALVES DE MELO 22.040.720-4 1.926,00 114,00 2.040,00
2272 40158 PEDRO CARLOS DO NASCIMENTO POVOAS 12.456.736-8 1.153,00 120,00 1.273,00
2246 38914 PRISCILA ALVES DE SOUZA 33.519.136-8 1.343,50 12,00 1.355,50
2252 33867 PRISCILA ALVES SILVA MORAIS 22.611.645-1 1.292,50 50,00 1.342,50
2933 48866 PRISCILA ANDREIA RAMOS CIPRIANO 21.131.107-8 60,00 62,00 122,00
2568 43277 PRISCILA APARECIDA MENDES DA SILVA 30.716.647-8 741,00 60,00 801,00
2798 46528 PRISCILA CHARDULO GRABOSKY BRAZ 7.262.118-2 281,50 120,00 401,50
1495 35046 PRISCILA DE ARCANJO MACEDO SILVA 42.750.409-0 2.210,00 73,00 2.283,00
205 7016 PRISCILA DE MAGALHAES LAXY CARREIRA 18.284.477 6.437,12 64,00 6.501,12
2889 47777 PRISCILA DOMINGUES FERNANDES 43.844.504-3 143,00 60,00 203,00
2521 42506 PRISCILA DOS SANTOS CARIOLANO 43.413.562-8 789,50 69,00 858,50
2679 45198 PRISCILA FABIANA RODRIGUES TERENCIO 34.978.282-9 456,00 130,00 586,00
2316 40259 PRISCILA FERREIRA ROCHA 43.604.122-4 1.180,00 16,00 1.196,00
677 28141 PRISCILA KELY DA ROCHA PECH 24.918.923-9 3.349,00 71,00 3.420,00
2946 49169 PRISCILA MUNHOZ BORGES 44.684.936-4 36,00 60,00 96,00
2578 42949 PRISCILA NUNES 45.752.830-8 731,50 62,00 793,50
2753 44754 PRISCILA RAMIREZ 32.026.965-6 456,00 21,00 477,00
1886 35464 PRISCILA RODRIGUES 28.339.386-5 1.809,75 70,00 1.879,75
602 14911 PRISCILA RODRIGUES SIMONETTE 22.887.566-3 3.476,50 130,00 3.606,50
2943 49171 PRISCILA SOUZA MARTORELLO AZEVEDO 28.516.041-2 36,00 60,00 96,00
2190 38908 PRISCILA TAVARES DO REGO 28.475.418-3 1.473,00 10,00 1.483,00
2806 46324 PRISCILA VAREJANO DE OLIVEIRA SANSONI 42.056.978-9 324,50 64,00 388,50
1077 32067 PRISCILLA CABRINI 32.771.033-0 2.741,50 64,00 2.805,50
1387 34500 PRISCILLA DE MATTOS SILVA 25.573.471-02 2.243,00 124,00 2.367,00
2758 45563 PRISCILLA LEITE DOS SANTOS OLIVATO 43.937.232-X 414,00 60,00 474,00
2659 44141 PRISCYLA DO CARMO PEREIRA 29.447.102-9 587,50 64,00 651,50
2352 40810 PRISCYLLA FUTEMMA 33.899.100-1 1.065,00 68,00 1.133,00
1206 32888 RACHEL FERNANDES PEREIRA 41.346.255 2.583,00 34,00 2.617,00
1730 36400 RAFAEL FREITAS DA SILVA 44.151.740-7 1.956,50 79,00 2.035,50
2973 49899 RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS 40.227.812-4 0,00 0,00 0,00
1089 31188 RAIMUNDA MIRTES DE LIMA 26.192.637-8 2.713,75 68,00 2.781,75
2233 39415 RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS 22.903.237-0 1.325,00 76,00 1.401,00
2147 38944 RAQUEL ALVES DE SOUZA SANTOS 28.486.617-9 1.462,00 66,00 1.528,00
2585 42992 RAQUEL APARECIDA ANDRADE CIRILLO SANTOS 27.262.965-0 719,00 64,00 783,00
2519 42988 RAQUEL APARECIDA DE CAMPOS 14.939.879-7 747,00 112,00 859,00
2842 46761 RAQUEL BATISTA PEREIRA 44.130.673-1 268,00 64,00 332,00
1923 36302 RAQUEL BRICHUCKA DE PAIVA 26.102.690-2 1.724,00 60,00 1.784,00
551 23856 RAQUEL DA SILVA BASTO 25.345.468-2 3.703,00 182,00 3.885,00

794 31363 RAQUEL DE PAULA NUNES DA SILVA 17.846.025-4 2.936,00 255,00 3.191,00
1836 36879 RAQUEL DOMINGUES PEREIRA SANTOS 9.475.419-6 1.869,50 80,00 1.949,50
47 8923 RAQUEL FERREIRA 15.913.284-8 8.149,50 260,00 8.409,50
2853 46797 RAQUEL GOMES DOS SANTOS 45.645.729-X 254,00 64,00 318,00
2053 38628 RAQUEL GOMES NAZARETH 22.189.298-9 1.530,50 74,00 1.604,50
2481 42062 RAQUEL GUIMARAES DE MEDEIROS 40.277.740-2 882,00 23,00 905,00
775 27747 RAQUEL MARIA MIGUEL 22.802.054-2 3.178,00 62,00 3.240,00
1521 35262 RAQUEL OLIVEIRA NASCIMENTO E OLIVEIRA 29.922.636-0 2.198,00 68,00 2.266,00
2982 49885 RAQUEL RAMOS SAVARESI 43.187.060-3 0,00 0,00 0,00
1016 32083 RAULINDA AKEMI YOSHIDA WATANABE 5.230.288 2.717,00 210,00 2.927,00
34 7793 REGIANE APARECIDA BARBOSA 16.536.284 8.692,00 78,00 8.770,00
2123 38936 REGIANE APARECIDA DE SOUSA MACHADO 33.473.978-0 1.424,00 128,00 1.552,00
2276 40422 REGIANE CRISTINA HASHIMOTO 24.125.843-1 1.119,00 146,00 1.265,00
1676 36234 REGIANE DA SILVA SANTOS 32.458.531-7 1.961,00 128,00 2.089,00
622 27943 REGIANE DOS SANTOS COSTA 23.374.587-7 3.409,75 104,00 3.513,75
1041 31897 REGIANE MORALES DE BARROS 22.476.453-6 2.803,00 78,00 2.881,00
2136 38521 REGIANE PACHECO NEVES 30.991.318-4 1.466,00 77,00 1.543,00
1620 35237 REGIANE RODRIGUES FERREIRA DE CASTRO 23.911.873-X 2.108,50 66,00 2.174,50
533 27731 REGIANE VANDERLEI 27.847.310-6 3.803,00 199,00 4.002,00
817 31017 REGIANE VENTURI 21.145.180-0 2.995,00 148,00 3.143,00
1673 33807 REGILANE CIOLIN PAIOLA 19.552.285-0 2.018,12 72,00 2.090,12
941 30920 REGILENE FERREIRA DE LIMA 21.356.729 2.940,50 64,00 3.004,50
733 29558 REGINA APARECIDA NEVES DA SILVA 29.595.291-X 3.315,00 17,00 3.332,00
659 29711 REGINA CELIA ALVES MASCARENHAS ELEUTERIO 36.294.651-6 3.318,00 126,00 3.444,00
501 26591 REGINA CELIA RIBEIRO BESSA CARDOSO 1.818.289-7 4.045,00 78,00 4.123,00
524 26571 REGINA DOS SANTOS LARA 16.270.229 3.956,00 80,00 4.036,00
1067 28294 REGINA ELIZABETH DA SILVA 11.631.072-8 2.691,25 141,00 2.832,25
2430 39738 REGINA FIGUEIREDO FERNANDES 20.183.120 946,00 25,00 971,00
282 18990 REGINA MARCIA GUARESEMIN 17.102.194-0 5.645,00 86,00 5.731,00
2318 40194 REGINA MOURA SILVA 20.762.745-9 1.123,00 62,00 1.185,00
153 12876 REGINA PARADINHA 4.700.288-8 6.798,00 80,00 6.878,00
613 29533 REGINA VANDERLEI 27.847.309-X 3.354,00 193,00 3.547,00
1648 32084 REGINALDA FRANCISCA MARTINS 21.864.544-2 2.047,87 66,00 2.113,87
2446 42099 REJANE VIEIRA DE SOUZA 24.723.116-2 880,00 64,00 944,00
2135 38123 RENATA ALVES DA SILVA AQUINO 19.128.390-3 1.520,50 24,00 1.544,50
2945 49191 RENATA ANDRADE DA PAIXÃO 42.595.090-6 36,00 60,00 96,00
1850 36310 RENATA APARECIDA DIAS 9.394.090-7 1.850,00 88,00 1.938,00
2465 42113 RENATA APARECIDA FERNANDES DE

VASCONCELOS 24.885.923-7 858,00 60,00 918,00
2778 45562 RENATA APARECIDA GRECHIA 30.126.481-8 415,00 30,00 445,00
1720 36152 RENATA APARECIDA RAGAZZI 34.796.547-7 1.960,50 82,00 2.042,50
2808 46332 RENATA ASSOLINI FRANCO 29.563.537-X 325,00 62,00 387,00
1433 33881 RENATA BACCI DA PURIFICAÇÃO 29.524.808-7 2.327,00 10,00 2.337,00
2225 38644 RENATA BENFATTI CORA CAMACHO 18.018.197-X 1.333,50 74,00 1.407,50
1180 33085 RENATA BORGES DA SILVA 29.883.487-X 2.504,50 133,00 2.637,50
1872 34217 RENATA CORDEIRO GALINDO 25.331.293-0 1.754,00 151,00 1.905,00
446 20853 RENATA CROCI 22.473.817-3 4.353,00 70,00 4.423,00
2354 41180 RENATA DA SILVA LUHMANN 19.498.691-3 955,50 176,00 1.131,50
229 16504 RENATA DA SILVA WEBER 8.948.999-8 6.104,50 86,00 6.190,50
2990 50150 RENATA DE OLIVEIRA PEDREIRA 40.581.430-6 0,00 0,00 0,00
2229 39297 RENATA FEITOSA MARTINS 41.437.689-8 1.338,00 67,00 1.405,00
1861 31698 RENATA FERNANDES 25.981.230-4 1.859,62 64,00 1.923,62
1148 32770 RENATA FERREIRA SOARES 3.296.8400-0 2.598,00 81,00 2.679,00
2455 44858 RENATA JULIANA SANTOS ROCHA MENDES 44.927.618-1 919,50 12,00 931,50
734 28264 RENATA LEITE SIMOES 29.080.800-5 3.237,50 88,00 3.325,50
657 29739 RENATA LIMA DE MORAES 29.767.911-9 3.304,00 141,00 3.445,00
2706 44763 RENATA MANFRA LUCENA 44.108.078-9 492,00 65,00 557,00
1404 34537 RENATA PEREIRA DA SILVA 32.846.327-9 2.227,00 131,00 2.358,00
745 30391 RENATA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA 19.896.568 3.177,00 134,00 3.311,00
465 26212 RENATA SIMEAO DA SILVA 21.144.633 4.145,00 129,00 4.274,00
1664 34461 RENATA SOARES GOMES 24.871.599-9 2.018,00 80,00 2.098,00
2807 46750 RENATO PINTO GOTOLA 29.262.008-1 268,00 120,00 388,00
1226 33187 RENE PAULA DOS PASSOS CICERO CARLOS 27.367.622-2 2.522,50 74,00 2.596,50
863 30887 RENILDE DE MORAIS 17.415.197-4 2.964,00 116,00 3.080,00
201 16559 RICARDO CESAR 18.182.082-1 6.276,00 255,00 6.531,00
1688 36204 RILDA SOLANGE DE ALMEIDA ROSA 17.700.149-5 1.897,00 180,00 2.077,00
960 31373 RILDE SOUZA COSTA 9.078.334-7 2.916,50 68,00 2.984,50
683 29461 RILVA PINHEIRO DOS SANTOS 18.393.291 3.337,50 73,00 3.410,50
2908 26601 RITA CASSIA SILVA DE ARAUJO 44.819.596 39,50 124,00 163,50
754 26352 RITA DA SILVA MACEDO 24.329.161-9 3.281,25 16,00 3.297,25
2127 38558 RITA DE CARCIA GUIMARÃES GUSMÃO 16.487.371-5 1.506,50 44,00 1.550,50
968 30990 RITA DE CASSIA APRO 11.268.472 2.893,00 86,00 2.979,00
1213 33049 RITA DE CASSIA DA SILVA FELIX DA MATA 1.827.690-6 2.530,50 82,00 2.612,50
546 27491 RITA DE CASSIA DA SILVA SOUZA 23.200.814-0 3.842,00 84,00 3.926,00
1031 35047 RITA DE CASSIA DE CARVALHO SOBRINHO

BACHIEGA 14.257.866 2.840,87 62,00 2.902,87
1598 36794 RITA DE CASSIA FELIX DE OLIVEIRA 19.103.609-2 2.059,00 138,00 2.197,00
2172 38472 RITA DE CASSIA MACHADO TORRES 28.104.905-1 1.438,00 64,00 1.502,00
923 31326 RITA DE CASSIA MARQUES DONAMARIA 16.184.869-2 2.883,50 134,00 3.017,50
967 30968 RITA DE CASSIA MELLO ALVES 22.520.699-7 2.896,00 83,00 2.979,00
2255 39269 RITA DE CASSIA NERES 26.684.057-7 1.263,50 67,00 1.330,50
1973 38804 RITA DE CASSIA RAMOS BARBOSA 19.552.551-6 1.493,00 200,00 1.693,00
2176 38864 RITA DE CASSIA RIBEIRO DE AMORIM 25.753.215-8 1.418,50 80,00 1.498,50
392 14733 RITA DE CASSIA STRUZANI NOVELLI 21.948.708-X 4.821,25 27,00 4.848,25
162 14957 RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA 19.466.654-2 6.636,50 171,00 6.807,50
837 30866 RITA LACERDA DANIEL SUGIGAN 21.297.554-7 3.002,00 112,00 3.114,00
2287 4657 RITA MARIA PARDIM 7.275.163 1.181,50 64,00 1.245,50
321 20924 RITA ROSELI SILVA NASCIMENTO 20.138.769 5.217,00 105,00 5.322,00
2880 47694 RIVANIA NASCIMENTO REIS SANTOS 1.309.149 143,00 62,00 205,00
750 30432 ROBENITA VALE DA SILVA 11.612.416 3.168,00 139,00 3.307,00
705 29681 ROBERTA BALAN LUZIO 29.416.069-3 3.314,00 66,00 3.380,00
1303 32913 ROBERTA DE OLIVEIRA ARAUJO LINS 27.065.025-8 2.285,50 161,00 2.446,50
1201 33165 ROBERTA DINIZ FAGUNDES 22.251.819-4 2.499,00 126,00 2.625,00
2942 49175 ROBERTA GONÇALVES SILVA 27.854.645-6 36,00 60,00 96,00
2189 38219 ROBERTA LACAVA RODRIGUES 25.505.892-5 1.473,50 12,00 1.485,50
357 22648 ROBERTA LENCI 20.742.013-0 5.064,50 80,00 5.144,50
2879 48144 ROBERTA LETICIA SANTANA GEREVINI 29.804.830-9 120,00 86,00 206,00
684 29597 ROBERTA MANTOVANINI VERÇOSA LIMA 20.553.882 3.311,50 99,00 3.410,50
853 31503 ROBERTA MARQUES DA LUZ 24.920.516-6 2.920,00 174,00 3.094,00
1205 32859 ROBERTA RAMOS SILVA 28.885.489-5 2.558,00 60,00 2.618,00
860 30967 ROBERTA RIBEIRO SABINO 27.332.853-0 2.961,50 123,00 3.084,50
2901 48148 ROBERTA RODRIGUES DA CRUZ LIMA 54.109.325-3 120,00 60,00 180,00
1650 35410 ROBSON BATISTA DOS SANTOS 21.838.679-5 1.996,00 115,00 2.111,00
2046 35676 RODRIGO DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.027-2 1.544,00 67,00 1.611,00
906 31481 ROMILDA CUSTODIA DA SILVA 23.130.481-X 2.891,00 149,00 3.040,00
1716 36156 ROMILDA FERREIRA ABREU DOS SANTOS 16.725.909-X 1.977,00 70,00 2.047,00
2571 42780 RONALD DE LIMA BARBOSA 33.898.782-4 771,00 26,00 797,00
2703 44834 RONALDO DE OLIVEIRA 43.022.933-1 497,00 60,00 557,00
709 30141 RONISETE GUEDES 20.740.538-4 3.257,00 115,00 3.372,00
651 29629 ROSA ANGELINA DE ALCANTARA 16.491.310-5 3.248,00 207,00 3.455,00
2324 40765 ROSA APARECIDA DE SOUZA 26.828.870-7 1.059,00 120,00 1.179,00
1062 32392 ROSA DA ENCARNAÇÃO DOS SANTOS SEIÇA

SPINA 8.462.813 2.667,00 178,00 2.845,00
313 21539 ROSA DAS DORES RODRIGUES 9.190.281-2 5.192,00 181,00 5.373,00
1267 33819 ROSA DE JESUS FREITAS 9.894.146 2.317,50 191,00 2.508,50
618 26099 ROSA HELENA CERVELINI DE MENDONCA 17.491.698-X 3.359,00 167,00 3.526,00
426 23715 ROSA MARIA DE FRANÇA 25.784.456-9 4.515,50 70,00 4.585,50
2334 35413 ROSA MARIA DIOGO REIS 5.412.532 1.087,75 72,00 1.159,75
945 31407 ROSA MARIA DOS SANTOS BORGES 12.279.877-6 2.922,00 75,00 2.997,00
2134 38307 ROSA PEREIRA DA SILVA CABRAL 20.638.410-5 1.475,00 70,00 1.545,00
1792 22607 ROSALIA MITIDIERI BARBOSA 6.321.480 1.906,00 81,00 1.987,00
717 30012 ROSANA APARECIDA FRANCISCO FERREIRA 14.008.289-X 3.282,00 78,00 3.360,00
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753 30148 ROSANA BARBOSA FRIZO 14.258.651-1 3.143,50 158,00 3.301,50
514 21652 ROSANA BARBOZA ALVES 22.773.129-3 3.977,50 95,00 4.072,50
43 7660 ROSANA BATISTA DO NASCIMENTO DELOLIO 18.685.944-2 8.486,00 54,00 8.540,00
1924 38508 ROSANA CONCEIÇÃO SANTIAGO 17.848.811-2 1.708,00 76,00 1.784,00
2271 39770 ROSANA CRISTINA CABREIRA DA COSTA 28.007.332-X 1.208,00 66,00 1.274,00
51 8594 ROSANA CRISTINA SEVERINI 17.591.632 8.254,00 64,00 8.318,00
2054 38528 ROSANA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS 19.963.799-4 1.480,50 124,00 1.604,50
168 30396 ROSANA DE FATIMA ROMERO BONONI 19.291.604—X 6.661,00 108,00 6.769,00
756 29696 ROSANA DE LOURDES MARQUES CAVALCANTI 26.639.552-1 3.163,00 130,00 3.293,00
1548 33442 ROSANA DE SOUSA MOTA 32.513.913-1 2.127,75 129,00 2.256,75
2050 38502 ROSANA JOSETE DE ALMEIDA LOSCHI 17.102.911 1.533,00 76,00 1.609,00
1451 34150 ROSANA MIO DA SILVA 18.284.632-5 2.241,50 84,00 2.325,50
2924 48828 ROSANA MOREIRA DA SILVA 13.044.023-1 64,00 70,00 134,00
358 22448 ROSANA PALASIO RODRIGUES 1.710.824-0 5.070,00 73,00 5.143,00
326 21894 ROSANA PANERARI 22.771.615-2 5.182,50 90,00 5.272,50
2516 42971 ROSANA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 18.214.406-9 726,50 134,00 860,50
2387 40785 ROSANA PEREIRA DA SILVA 28.346.429-X 1.059,00 8,00 1.067,00
862 30926 ROSANA POMPEO DA SILVA TORRES 22.188.808-1 2.985,00 95,00 3.080,00
926 31345 ROSANA PUSSU DOS SANTOS 19.466.539-2 2.946,00 69,00 3.015,00
2238 39351 ROSANA RODINI 7.929.585-X 1.240,00 152,00 1.392,00
1037 31948 ROSANA RODRIGUES DA SILVA 13.949.763-8 2.757,00 134,00 2.891,00
2684 7035 ROSANA ROSSI FEITOSA DA SILVA 1.540.123-7 377,00 196,00 573,00
2186 39123 ROSANE MARIA SILVA CASTRO DE SOUZA 36.269.959-8 1.421,00 70,00 1.491,00
307 20872 ROSANE SALLES BELO 18651713-0 5.430,00 20,00 5.450,00
1937 45529 ROSANGELA ADELINA DOS SANTOS OLIVEIRA 27.122.449-6 1.677,00 66,00 1.743,00
2471 42164 ROSANGELA ALVES ALMEIDA DOS SANTOS 19.285.704 849,00 65,00 914,00
419 22386 ROSANGELA ALVES LIMA 1.756.105-1 4.612,50 68,00 4.680,50
212 17082 ROSANGELA ANDRADE DA SILVA 18.392.370-4 6.323,00 86,00 6.409,00
2694 44850 ROSANGELA APARECIDA ALVES BRAZ 20.264.962-3 497,00 65,00 562,00
506 26706 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.623.493-3 4.028,50 76,00 4.104,50
849 31025 ROSANGELA APARECIDA DEL BUSSO DE FREITAS 10.104.993-6 2.986,00 116,00 3.102,00
109 12153 ROSANGELA APARECIDA FRANÇA DE MORAIS 17.946.090-0 7.070,00 176,00 7.246,00
264 19018 ROSANGELA APARECIDA MEDEIRO MAGGI 15.462.652-1 5.772,50 76,00 5.848,50
2290 39910 ROSANGELA APARECIDA MOLINA 32.913.146-1 1.179,00 62,00 1.241,00
1239 22004 ROSANGELA AUGUSTA DA SILVA 18.532.625-0 2.373,75 188,00 2.561,75
621 25167 ROSANGELA BARROS 15.914.270-2 3.435,00 80,00 3.515,00
2508 42965 ROSANGELA BARROS DE SOUSA 32.708.744-4 746,00 128,00 874,00
2030 38335 ROSANGELA CAMPOS DE SOUZA CESTARE 16.981.330-7 1.483,50 142,00 1.625,50
1567 33274 ROSANGELA CAMPOS DELL‘ORTO 14.730.782-X 2.153,00 77,00 2.230,00
1926 34731 ROSANGELA DA SILVA ROSA 15.198.685-X 1.682,50 100,00 1.782,50
1389 34381 ROSANGELA DA SILVA SHIMURA 19.266.678-2 2.291,00 75,00 2.366,00
615 29564 ROSANGELA DE PAULA VASCO 17.583.679-6 3.322,50 215,00 3.537,50
2058 38126 ROSANGELA DOMINGOS 18.182.172-2 1.587,00 16,00 1.603,00
2002 38148 ROSANGELA DOS REIS RIBEIRO 16.748.902-1 1.586,00 68,00 1.654,00
2821 46493 ROSANGELA DOS SANTOS LOPES 18.063.264 301,50 62,00 363,50
1477 34351 ROSANGELA FERNANDES DA SILVA SANTOS 26.101.790-1 2.288,50 14,00 2.302,50
488 26361 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 24.735.475-2 4.105,00 82,00 4.187,00
1822 34244 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA 30.959.695-6 1.842,25 122,00 1.964,25
1169 32832 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MARTINS 14.734.250-8 2.561,00 86,00 2.647,00
1931 36169 ROSANGELA MATOS DE SANTANA SILVA 26.602.258-3 1.627,00 141,00 1.768,00
397 20945 ROSANGELA MATOS RIBEIRO FERREIRA 26.265.536-6 4.816,50 12,00 4.828,50
929 30308 ROSANGELA MONTEIRO ALVES DE MORAES 25.433.191-9 2.941,00 70,00 3.011,00
238 18544 ROSANGELA PAES LANDIM MANZANO 13.490.945-8 5.939,00 83,00 6.022,00
2132 38796 ROSANGELA RENALDINI CERCONI 19.553.493-1 1.428,00 118,00 1.546,00
660 29687 ROSANGELA RODRIGUES CAMARGO FARIAS 22.563.164-7 3.338,00 104,00 3.442,00
619 29208 ROSANGELA RODRIGUES DELL ANTONIO MATRONI 17.005.498 3.386,50 136,00 3.522,50
918 31392 ROSANGELA RODRIGUES MARAFON 26.293.930-7 2.936,00 87,00 3.023,00
44 7949 ROSANGELA ROSARIO CAVALCANTE 15.401.659-8 8.441,50 88,00 8.529,50
1811 33748 ROSANIA BORGES DOS SANTOS SILVA 20.554.252-9 1.913,50 60,00 1.973,50
911 31027 ROSANIA MARIA DE ARAUJO ALMEIDA 16.180.777-X 2.966,00 68,00 3.034,00
1533 33854 ROSANIA NASCIMENTO DIEB 6.972.147 2.197,50 64,00 2.261,50
1078 32381 ROSE VIEIRA 28.316.153—X 2.661,00 141,00 2.802,00
2336 33839 ROSEANE PERES CARDOSO 854.581-9 1.138,25 17,00 1.155,25
589 28777 ROSELAINE CAVALHEIRO DE MORAES 9.268.756 3.520,00 158,00 3.678,00
2035 38382 ROSELANE NOGUEIRA DA SILVA 33.440.609-2 1.551,00 69,00 1.620,00
240 18545 ROSELENE FERRAZ DE ALENCAR 1.818.164-3 5.935,00 74,00 6.009,00
943 30867 ROSELI ALVES DOS SANTOS SILVA 26.591.326-3 2.924,00 74,00 2.998,00
97 12232 ROSELI APARECIDA CAMARGO 9.765.259-3 7.217,00 110,00 7.327,00
2313 5449 ROSELI APARECIDA RICCI 10.584.719 1.106,00 91,00 1.197,00
525 26311 ROSELI DA SILVA MARTINS 18.181.044-X 3.950,50 83,00 4.033,50
241 18817 ROSELI DA SILVA PEREIRA RODRIGUES 14.003.515 5.795,00 193,00 5.988,00
14 5133 ROSELI DE JESUS APARECIDO SOZZI 6.416.874-8 8.969,50 204,00 9.173,50
1293 34151 ROSELI DIAS GOES 21.941.431-2 2.305,00 149,00 2.454,00
2610 43332 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 32.877.613-0 722,00 16,00 738,00
1166 32822 ROSELI FERREIRA DE SOUZA ARAUJO 14.732.288-1 2.558,00 93,00 2.651,00
1696 32783 ROSELI GABRIEL DE MELO 16.460.730-4 2.048,00 20,00 2.068,00
2056 38120 ROSELI GUIMARÃES 13.666.681 1.536,00 68,00 1.604,00
1532 32915 ROSELI PASSOS SILVA 15.681.652-0 2.049,00 213,00 2.262,00
966 31351 ROSELY BRANDÃO 15.619.088-6 2.895,50 84,00 2.979,50
2319 40428 ROSELY LEMES LIESS 34.630.936-0 1.117,00 68,00 1.185,00
855 31330 ROSELY LOPES COLLARES TREVISAN 8.209.818-9 2.939,00 149,00 3.088,00
142 13858 ROSEMAR CARDOSO DA SILVA MATHIAS 19.465.912-4 6.859,50 138,00 6.997,50
869 30861 ROSEMARA RIBEIRO SANTOS 23.622.795-6 3.002,00 74,00 3.076,00
2859 43348 ROSEMARY CRISTINA OLIVEIRA SILVERIO ISHII 19.369.116 242,00 60,00 302,00
380 22670 ROSEMARY FERNANDES BARBOSA 13.184.654-1 4.828,50 135,00 4.963,50
1857 36154 ROSEMARY SERRANI SETANI 6.421.655-X 1.855,00 76,00 1.931,00
2786 45904 ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA 44.425.170-4 374,00 60,00 434,00
384 22505 ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 21.294.441 4.896,00 38,00 4.934,00
2541 42426 ROSEMEIRE BEZERRA VIEIRA SOARES 38.238.667-X 822,50 9,00 831,50
1963 38093 ROSEMEIRE DA MATA RODRIGUES DA SILVA 18.284.559-X 1.568,00 134,00 1.702,00
2341 39346 ROSEMEIRE DA SILVA HERRERA DE OLIVEIRA 21.548.444-7 1.038,50 115,00 1.153,50
951 31364 ROSEMEIRE DA SILVA ROSA 25.477.168-3 2.917,00 73,00 2.990,00
1527 32354 ROSEMEIRE DE ALMEIDA VITORINO VIEIRA 16.533.341 2.187,00 77,00 2.264,00
776 29657 ROSEMEIRE DO NASCIMENTO LOPES 19.466.473-9 3.162,50 74,00 3.236,50
2042 38443 ROSEMEIRE RODRIGUES DE LA VEGA 7.968.616 1.541,00 74,00 1.615,00
1268 42355 ROSEMEIRE SANTANA SANDER 16.728.893-3 2.409,25 98,00 2.507,25
763 24779 ROSEMEIRE SANTANA VIANA 27.988.391-2 3.202,00 68,00 3.270,00
908 30993 ROSENEIDE APARECIDA PEDROZO 19.465.302 2.967,00 70,00 3.037,00
3 4659 ROSENI MORBIOLE BERTO 9.899.248 10.225,00 110,00 10.335,00
1803 36176 ROSI CLEIDE SIMONATO 25.971.398-3 1.919,00 60,00 1.979,00
1784 36355 ROSICLAITER VIEIRA DA SILVA 8.315.057 1.921,50 70,00 1.991,50
634 29682 ROSICLEIA RODRIGUES DA SILVA 24.618.792-X 3.350,50 132,00 3.482,50
757 30384 ROSILANE BRANDÃO TANAKA 16.456.842-6 3.079,50 212,00 3.291,50
363 21912 ROSILENE AVILA 18.285.735-9 4.982,00 139,00 5.121,00
2997 50242 ROSILENE FEITOSA ZUPIROLI KLEPARDE 35.191.025-6 0,00 0,00 0,00
334 22038 ROSIMARE VIANA ALVES DUDA 36.972.248-6 5.103,00 132,00 5.235,00
1794 36180 ROSIMEIRE ALVES LIMA 20.365.451 1.966,00 18,00 1.984,00
1819 32008 ROSIMEIRE CICILIA RODRIGUES SIQUEIRA

FERREIRA 816.000-0 1.900,62 66,00 1.966,62
1366 34015 ROSIMEIRE DA SILVA BRAGA PEREZ 28.151.537-2 2.311,00 68,00 2.379,00
2494 42433 ROSIMEIRE DE SOUSA SILVA FELICIO 37.514.710-X 824,00 66,00 890,00
997 31421 ROSIMEIRE FERREIRA LUCENA SANTOS 16.307.647-9 2.877,50 68,00 2.945,50
811 31548 ROSIMEIRE URIAS DE SOUZA 17.212.861 3.086,00 72,00 3.158,00
1096 31176 ROSIMERE DE LIMA FERREIRA 30.927.805-3 2.691,50 71,00 2.762,50
2268 40033 ROSINEIDE DO CARMO E SILVA 27.401.834-2 1.146,00 134,00 1.280,00
1469 34215 ROSINEIDE DOS SANTOS LUZ SERRA 23.492.856-6 2.278,00 35,00 2.313,00
1002 30431 ROSINEIDE REGINALDO BEZERRA 24.183.647-5 2.925,50 15,00 2.940,50
1849 33780 ROSMARY ROSA FERREIRA MENDES 8.029.930 1.866,00 72,00 1.938,00
2347 4992 ROZANE KAROLIS RAMOS 12.461.661 998,00 142,00 1.140,00
2940 49176 ROZILENE MARQUES BATISTA DA SILVA 28.353.917-3 36,00 62,00 98,00
653 29619 RUTE ARAUJO DE OLIVEIRA CHAGAS 16.845.344 3.305,50 147,00 3.452,50
2325 40171 RUTE BATISTA DO NASCIMENTO MAURELLI 17.338.596 1.110,00 64,00 1.174,00

1393 34295 RUTE JACINTO DA SILVA SOUZA 18.440.535-X 2.254,50 110,00 2.364,50
819 31009 RUTH APOLINARIO DA SILVA 15.583.074 3.002,50 134,00 3.136,50
2480 42173 SABRINA DOS SANTOS PAIVA 32.028.878-X 845,00 62,00 907,00
2630 44945 SABRINA DOS SANTOS SILVA 42.894.001-8 632,00 71,00 703,00
2361 40255 SABRINA ORGADO OLIVEIRA 40.368.856-5 1.110,00 12,00 1.122,00
122 10038 SALETE FORTUNA ALOI 16.293.784-2 7.024,25 128,00 7.152,25
2837 46334 SAMANTHA APARECIDA DE SOUZA 42.513.518-4 330,00 12,00 342,00
2346 40789 SAMANTHA CRISTINA SOLANO RODRIGUES

DA SILVA 35.177.779-9 1.070,50 73,00 1.143,50
2690 44752 SAMANTHA DOS REIS PEREIRA 44.310.060-3 492,00 75,00 567,00
2520 42976 SAMARA FIGUEIREDO SILVA 30.789.982-2 739,00 120,00 859,00
2239 38538 SAMIRA JUBRAN 17.466.956 1.306,50 80,00 1.386,50
75 9129 SANDRA ALBINO VIGNATI 17.698.779-4 7.780,50 60,00 7.840,50
2253 4665 SANDRA ALBUQUERQUE MEDEIROS 9.516.100 1.271,00 70,00 1.341,00
154 14607 SANDRA ANDREIA PENIDO PEREIRA 19.741.841 6.696,00 182,00 6.878,00
215 38471 SANDRA ANTONIA CASTRO DE CARVALHO 16.292.226 6.236,25 134,00 6.370,25
276 19121 SANDRA APARECIDA FERREIRA 19.289.597 5.654,50 136,00 5.790,50
626 29417 SANDRA APARECIDA ZACHARIAS 28.806.184-6 3.375,00 122,00 3.497,00
1672 35188 SANDRA BERNI CARDOSO 22.520.255-4 2.031,00 60,00 2.091,00
214 17151 SANDRA CRISTINA APARECIDA BIANCHI DA SILVA 17.583.559-7 6.250,00 122,00 6.372,00
765 29640 SANDRA CRISTINE GARGARO 10.949.179-8 3.196,00 70,00 3.266,00
406 23687 SANDRA DE CASSIA E SILVA MARROQUE 26.827.740-0 4.694,00 85,00 4.779,00
993 31510 SANDRA DE MORAES OSAKO 19.466.516-1 2.882,00 71,00 2.953,00
2779 46345 SANDRA DE OLIVEIRA SENA 17.456.717-0 322,00 122,00 444,00
72 10029 SANDRA GOMES PEDROSO 7.959.332 7.850,00 72,00 7.922,00
1419 34385 SANDRA LEME FERREIRA DA SILVA 23.995.601-1 2.282,00 62,00 2.344,00
422 23807 SANDRA MARIA DA SILVA 21.296.878-6 4.568,00 87,00 4.655,00
1349 34274 SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 16.752.087-8 2.247,00 149,00 2.396,00
2076 38302 SANDRA REGINA ATAIDES LIMA DA SILVA 33.243.559-3 1.547,50 44,00 1.591,50
1939 35005 SANDRA REGINA BARALI 18.915.629 1.664,00 77,00 1.741,00
2459 42069 SANDRA REGINA CAVALHIERI CONTESSOTO 23.113.171-9 861,00 60,00 921,00
2898 47957 SANDRA REGINA DA SILVA MATTAR 25.781.406-1 133,00 60,00 193,00
1954 38082 SANDRA REGINA DE CAMPOS DA SILVA 18.180.410-4 1.601,00 111,00 1.712,00
584 27767 SANDRA REGINA DE JESUS RABELLO 6.631.623 3.601,00 91,00 3.692,00
1075 32219 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 16.728.829-5 2.674,50 138,00 2.812,50
1449 33429 SANDRA REGINA DOS SANTOS 20.180.549-2 2.259,50 67,00 2.326,50
2391 29625 SANDRA REGINA FERREIRA 24.251.040-1 1.047,00 15,00 1.062,00
55 7805 SANDRA REGINA FORTUNA CELENTANO 17.328.371-8 8.161,50 60,00 8.221,50
2535 43470 SANDRA REGINA GARCIA MEIRINO DE JESUS 8.296.433-6 734,00 110,00 844,00
876 30109 SANDRA REGINA GARCIA RIBEIRO PEREIRA 21.867.786-8 2.994,50 77,00 3.071,50
289 20734 SANDRA REGINA SICILIANO 18.008.087 5.469,00 162,00 5.631,00
1955 32729 SANDRA REGINA TUFANO DE OLIVEIRA 26.525.404-8 1.650,75 60,00 1.710,75
320 22328 SANDRA RODRIGUES FERREIRA MARTINS 22.043.920-5 5.096,50 238,00 5.334,50
1176 32865 SANDRA ROSA HIRATA DA SILVA 28.611.992-4 2.574,50 66,00 2.640,50
902 31464 SANDRA VALERIA SANTOS SIQUEIRA 28.339.329-4 2.920,50 125,00 3.045,50
516 26970 SANTANA DE CASTRO ANDRADE NISHIHARA 22.340.256-4 3.972,00 91,00 4.063,00
2858 46803 SARA CRISTINA GALVAO 41.703.354-0 265,00 40,00 305,00
1634 36390 SARA DA TRINDADE 30.416.681-9 1.926,50 212,00 2.138,50
556 9375 SARA DE OLIVEIRA MITTER 18.285.477 3.867,00 2,00 3.869,00
936 31424 SARA NOVAES DE OLIVEIRA 23.230.672-2 2.929,00 79,00 3.008,00
1406 33907 SARITA ELIAS GAMA 13.125.987-35 2.281,50 73,00 2.354,50
1462 34645 SEBASTIANA DE ARAUJO COELHO 18.286.863-1 2.246,50 70,00 2.316,50
2022 38098 SEBASTIANA MARIA DE ARAUJO SILVA 12.440.781 1.567,00 66,00 1.633,00
285 15225 SELMA APARECIDA DA SILVA CANTUARIA 18.392.684 5.429,50 250,00 5.679,50
2588 35411 SELMA BELLANGERO DE CARVALHO 8.588.233 766,00 10,00 776,00
2533 42983 SELMA FATIMA MENDONÇA CABOATAN 12.542.707-4 716,00 130,00 846,00
146 13283 SELMA LATORRE RODRIGUES CARVALHO 8.948.484 6.863,50 72,00 6.935,50
1519 35305 SELMA REGINA DOS REIS SILVA SANTOS 15.861.324-7 2.186,50 81,00 2.267,50
1896 33131 SELMA REIS DA SILVA 39.315.542-0 1.782,75 75,00 1.857,75
617 29546 SELMA RODRIGUES SANTANA 1.542.803-64 3.341,00 189,00 3.530,00
674 29639 SELMA SOARES ALBUQUERQUE 13.221.878-1 3.302,00 124,00 3.426,00
2327 40073 SEMIRAMES APARECIDA LIRA DE SOUZA 44.425.233-2 1.160,00 10,00 1.170,00
394 23857 SEMYRAMIS AUGUSTA CASSILHA SANCHEZ 12.363.555 4.649,00 194,00 4.843,00
1063 31456 SEVERINA FERREIRA BRANDAO 50.422.722-2 2.760,50 84,00 2.844,50
1721 36272 SHEILA GONÇALVES PEREIRA 21.703.144-4 1.976,00 66,00 2.042,00
987 31353 SHEILA TAVARES DE SOUSA 22.471.458-2 2.850,00 110,00 2.960,00
144 14559 SHEILA ZAMBELLI 16.291.632 6.672,50 269,00 6.941,50
1357 34377 SHERLEI DA SILVA VAN ARKEL 37.802.478 2.260,50 132,00 2.392,50
1940 38504 SHEYLA LUIZ VIANA 32.362.690-7 1.615,50 124,00 1.739,50
2863 5776 SHIRLEI SILVANA FORMAIO DE AMORIM 1.449.247-9 279,00 16,00 295,00
2895 48430 SHIRLEY ELIAS 45.249.770-X 91,00 110,00 201,00
1652 5545 SHIRLEY MEDEIROS PIRES 4.665.723 2.099,50 10,00 2.109,50
169 14683 SIBELI GIAZZI CARASEK 18.394.339-9 6.625,00 140,00 6.765,00
2098 38388 SIGNALVA RODRIGUES DOS SANTOS 17.948.553 1.505,50 70,00 1.575,50
2251 5660 SILCEIA CRISTINA PEREIRA 10.103.341 1.266,00 82,00 1.348,00
1438 35263 SILENE DE ANDRADE BRAZ 19.773.788-2 2.199,00 135,00 2.334,00
777 29513 SILENE GOBIS VASQUES MEIRA 14.184.844-3 3.138,00 88,00 3.226,00
60 8967 SILMAR APARECIDA BALSALOBRE SILVA 10.724.016 8.139,50 8,00 8.147,50
983 31457 SILMARA APARECIDA DE MORAES TUDISCO 18.317.642 2.893,00 70,00 2.963,00
1897 34355 SILMARA FRANCISCA DE PAULA GOUVEIA 20.553.967-1 1.754,50 98,00 1.852,50
1325 33480 SILMARA MELANIA DE SOUZA LUZ 22.887.567-5 2.331,50 89,00 2.420,50
1113 22774 SILMARA REGINA MACIEIRA 16.180.794 2.658,37 81,00 2.739,37
293 19122 SILMARA SILVA DE AGUIAR 18.286.647-6 5.486,00 76,00 5.562,00
609 28277 SILMARA SILVA SALES 28.475.422-5 3.539,00 26,00 3.565,00
914 31382 SILVANA ANDRIOLLI CASEIRO 14.487.094 2.940,00 87,00 3.027,00
2640 43556 SILVANA APARECIDA FERREIRA BEZERRA

OLIVEIRA 41.347.455-0 666,00 16,00 682,00
1087 31343 SILVANA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE

AZEVEDO 15.680.151 2.709,00 76,00 2.785,00
365 22350 SILVANA BARBOSA DE SA MOURA 20.014.289-6 4.988,00 129,00 5.117,00
1772 33967 SILVANA BEDIN QUINTEIRO BRAGA 859.564 1.860,25 143,00 2.003,25
456 25316 SILVANA CONCEICAO ALVES 20.553.706-6 4.203,50 161,00 4.364,50
1208 32750 SILVANA CRISTINA COSTA TOMAZI 18.417.960-9 2.600,00 16,00 2.616,00
1019 29476 SILVANA DA ROCHA JARRO 16.535.779 2.908,00 15,00 2.923,00
1360 33908 SILVANA FERREIRA DIAS 30.225.750-0 2.312,00 73,00 2.385,00
331 21493 SILVANA FLORENTINO 22.388.649—X 5.128,00 123,00 5.251,00
895 30881 SILVANA GAVIOLLI BONFIM 23.996.096-8 2.944,50 110,00 3.054,50
1594 32814 SILVANA GIANOTTI KATAYAMA 11.644.518 2.049,25 150,00 2.199,25
1350 33836 SILVANA RENESTO 16.293.592 2.259,50 136,00 2.395,50
1667 33457 SILVANA RODRIGUES AMARAL SORGATTO 20.591.403-2 2.026,00 70,00 2.096,00
328 21549 SILVANA RODRIGUES CHAGAS 18.392.003—X 5.230,50 26,00 5.256,50
2729 45182 SILVANA SANTOS DIAS 34.785.028-5 463,00 60,00 523,00
866 31001 SILVANA TERESINHA SECATO BRITO 17.624.237-5 2.946,00 132,00 3.078,00
1713 36232 SILVANA TERRABUIO 14.586.057-7 1.973,50 79,00 2.052,50
143 13914 SILVANDA MARIA BARBOSA DE SANTANA 35.649.521-8 6.840,00 153,00 6.993,00
1305 34024 SILVANE GOMES CORREA 27.676.190-X 2.325,00 117,00 2.442,00
1499 34418 SILVANIA CELE DE LIMA 29.451.772-8 2.257,50 22,00 2.279,50
2188 39098 SILVANIA MARIA DE JESUS DA COSTA 1.023.503 1.423,00 65,00 1.488,00
1785 36383 SILVIA APARECIDA DE CARVALHO 7.395.223-0 1.961,00 29,00 1.990,00
470 45662 SILVIA APARECIDA DE PAULA CIRIACO 17.329.403-0 4.099,50 150,00 4.249,50
1934 36320 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 24.876.185-7 1.622,50 134,00 1.756,50
80 10811 SILVIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 19.106.543-2 7.760,00 8,00 7.768,00
999 28008 SILVIA APARECIDA SOARES PASTOR 16.536.245-5 2.793,50 149,00 2.942,50
2696 44856 SILVIA BERNARDO DE SOUZA 39.729.954-4 492,00 67,00 559,00
2280 39870 SILVIA CANDIDA NOGUEIRA 29.100.420-2 1.185,00 75,00 1.260,00
903 31518 SILVIA CRISTINA CONTI 18.087.037 2.905,00 140,00 3.045,00
195 15161 SILVIA CRISTINA DA CONCEICAO 15683447-9 6.457,50 113,00 6.570,50
252 18581 SILVIA CRISTINA GOZZI E SILVA 14.047.988-0 5.845,00 80,00 5.925,00
1632 35357 SILVIA DE CARVALHO CONSANI VITTOREL 18.309.243-0 2.013,50 130,00 2.143,50
919 31338 SILVIA DE CASSIA MATIAS 20.140.471 2.944,00 78,00 3.022,00
1446 34643 SILVIA DE JESUS DOS SANTOS 33.168.304-0 2.238,50 91,00 2.329,50
2155 39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTODIO MARQUES 40.940.358-1 1.434,00 89,00 1.523,00
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1530 35435 SILVIA HELENA FAVORETO 21.866.125-3 2.187,00 75,00 2.262,00
126 10124 SILVIA HERNANDES 8.093.735-4 6.909,00 200,00 7.109,00
816 29536 SILVIA INES DE PAULA 7.388.965-9 3.063,00 83,00 3.146,00
689 29638 SILVIA LEA MIRANDA VILLEGAS 22.468.048-1 3.322,00 79,00 3.401,00
1352 33952 SILVIA LETICIA BATISTA FRUCTUOSO 42.250.743-X 2.306,00 89,00 2.395,00
1266 26354 SILVIA MARIA DE LIMA CHARABA 22.773.437-3 2.432,50 76,00 2.508,50
1695 34269 SILVIA MARIA DE OLIVEIRA 9.408.276-5 1.995,50 74,00 2.069,50
329 21925 SILVIA PIEDADE DE MORAES 27.401.677-1 5.045,50 209,00 5.254,50
1851 32702 SILVIA REGINA DOS SANTOS CANDIDO 18.795.615-7 1.852,50 85,00 1.937,50
73 10036 SILVIA REGINA LEIBHOLZ DE SOUZA 18.392.222-0 7.856,00 62,00 7.918,00
175 13863 SILVIA REGINA RIESS 21.425.418 6.652,50 76,00 6.728,50
581 28799 SILVIA REGINA SANTOS EMILIANO 16.939.057 3.575,00 138,00 3.713,00
1597 42472 SILVIA REGINA TEIXEIRA 27.169.876-7 2.133,00 65,00 2.198,00
1278 34228 SILVIA ROSANI BRUGNOLLI 14.225.665 2.305,00 171,00 2.476,00
1144 33020 SILVIA ROSSETTO MARINHO ALVES 24.124.749-4 2.543,00 140,00 2.683,00
1044 31415 SILVIA TEIXEIRA DANTAS BARBOZA 26.473.794-5 2.861,50 16,00 2.877,50
2461 42122 SIMARA LESSA ISOLDI 24.213.481-6 858,50 62,00 920,50
2921 48018 SIMONE APARECIDA CAMILO 32.887.931-9 124,00 14,00 138,00
256 19427 SIMONE APARECIDA DA SILVA 23.230.528-6 5.762,50 137,00 5.899,50
2150 38514 SIMONE BATISTA RIOS DE SOUZA 27.225.857-X 1.516,00 10,00 1.526,00
2128 39060 SIMONE BELTRAN CASSANI 23.625.075-9 1.417,50 129,00 1.546,50
2077 38737 SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA PEREIRA

DA SILVA 53.619.216-9 1.509,50 82,00 1.591,50
1639 35390 SIMONE CRISTIANE SEIVA DOS SANTOS 22.187.354-5 2.061,50 68,00 2.129,50
995 30913 SIMONE CRISTINA DA SILVA CORREA 20.465.703-9 2.882,50 66,00 2.948,50
2099 38555 SIMONE DANTAS DA LUZ GOMES 22.042.505-X 1.505,50 70,00 1.575,50
1335 33065 SIMONE DATOGUEA SILVA 20.140.766-8 2.324,00 84,00 2.408,00
1263 33527 SIMONE DE ALMEIDA VIEIRA 34.926.954-3 2.447,50 68,00 2.515,50
1563 30272 SIMONE DE BORBA CINTRA 25.324.307-5 2.064,75 169,00 2.233,75
2968 49867 SIMONE DE GOES COSTA 29.924.408-8 0,00 0,00 0,00
404 23813 SIMONE DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS 21.143.276-3 4.690,00 96,00 4.786,00
1551 35014 SIMONE DINI 23.234.337-8 2.179,50 71,00 2.250,50
1798 36402 SIMONE FRANCISCA DA SILVA 30.892.928-7 1.912,50 68,00 1.980,50
1645 33951 SIMONE JULIA CUENCA LOPES 25.138.139-0 2.033,50 82,00 2.115,50
2754 44865 SIMONE LOURENÇO LOPES 8.646.541 451,50 25,00 476,50
173 14608 SIMONE MEIRE BRUNO SANTOS 19.961.239 6.665,50 70,00 6.735,50
726 29787 SIMONE MOREIRA ALVES DO VALE 24.512.969-8 3.278,00 70,00 3.348,00
1823 36379 SIMONE PEREIRA MARTINS DOS REIS 30.045.033-3 1.896,00 67,00 1.963,00
123 12992 SIMONE POHL FUKUNAGA 17.329.068-1 7.004,00 138,00 7.142,00
271 17067 SIMONE RODRIGUES MONTEIRO BRAZAN 18.180.933-3 5.737,50 78,00 5.815,50
2961 49206 SIMONE SILVA DOS SANTOS 52.461.956-6 34,00 14,00 48,00
2468 42510 SIMONE SORANSO NAPPI 19.163.976-X 780,00 136,00 916,00
2603 43466 SIMONE VITAL DE OLIVEIRA SILVA 35.032.206-5 729,00 18,00 747,00
1777 36236 SINARA DE OLIVEIRA ERNESTO LESTE 22.771.849-5 1.922,50 76,00 1.998,50
133 13610 SIRLEI ALONSO GONCALVES 16.180.040-3 6.950,00 108,00 7.058,00
157 13864 SIRLEI DE CASTRO ALVES 19.238.814 6.801,50 62,00 6.863,50
263 18954 SIUZE APARECIDA PEREIRA GOMES DO CARMO 7.966.206 5.778,50 84,00 5.862,50
412 24079 SOFIA TRITSIS 12.644.857 4.582,00 146,00 4.728,00
409 18955 SOLANGE BIANCKI FONSECA GONZAGA 14.731.055-6 4.674,00 90,00 4.764,00
2810 46427 SOLANGE BORGES DE MORAIS 33.021.515-2 316,00 69,00 385,00
896 31359 SOLANGE CARDOZO TIETZ 18689208-1 2.924,00 130,00 3.054,00
1182 32849 SOLANGE CUNHA SANCHEZ 19.611.581-4 2.567,00 69,00 2.636,00
353 20932 SOLANGE DA CRUZ 26.648.496-7 5.061,25 92,00 5.153,25
261 19089 SOLANGE DA SILVA 18.285.131 5.764,00 104,00 5.868,00
1254 33093 SOLANGE DANTAS BUSSOLIN 18.931.947-1 2.410,00 128,00 2.538,00
1347 34042 SOLANGE DE ALMEIDA DE AQUINO GATTERMEYER 18.018.793-4 2.268,50 128,00 2.396,50
85 7306 SOLANGE DE JESUS ATTILI 13.010.571-5 7.678,50 52,00 7.730,50
372 22682 SOLANGE DONON ANDRADE 18.531.198-2 4.972,00 88,00 5.060,00
1512 35138 SOLANGE FATIMA DOS SANTOS SILVA 17.445.422-3 2.194,00 78,00 2.272,00
642 30001 SOLANGE LAINO 14.167.632-2 3.301,00 166,00 3.467,00
2012 38526 SOLANGE LOPES RUYS FERREIRA 18.688.786-3 1.529,00 114,00 1.643,00
22 7812 SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO ISHIARA 13.488.880 8.797,25 56,00 8.853,25
7 5916 SOLANGE MARIA LEITE OLIVEIRA 9078238-0 9.491,50 122,00 9.613,50
633 26778 SOLANGE MIGUEL DA SILVA SANCHES DIAS 19.961.704 3.409,25 74,00 3.483,25
1712 40956 SOLANGE OLIVEIRA RIOS BRITO 37.016.249-3 1.981,00 72,00 2.053,00
2330 3206 SOLANGE RAMASCO FRANCISCO 6.370.734 1.161,00 8,00 1.169,00
28 8209 SOLANGE REGINA CHAVES BUOZO 12.843.765 8.617,50 206,00 8.823,50
2151 38779 SOLANGE RIBEIRO MACHADO MOREIRA 27.458.480-3 1.512,00 14,00 1.526,00
749 29715 SOLANGE SOARES DE BRITO 17.540.586-4 3.231,00 76,00 3.307,00
203 12140 SOLANGE TURGANTE ADAMOLI 10.780.256-9 6.275,50 233,00 6.508,50
974 31453 SOLANGE VARELA DOS SANTOS 27.041.424-1 2.903,50 70,00 2.973,50
1332 34292 SOLIMAR STRUZANI 10.725.434 2.288,00 122,00 2.410,00
2201 38125 SONEIDE DIAS DA SILVA 3.664.035-24 1.393,00 76,00 1.469,00
2366 40748 SONIA ALVES DOS SANTOS 16.294.524-3 991,00 114,00 1.105,00
1012 22516 SONIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 18.687.257 2.872,50 60,00 2.932,50
134 5498 SONIA BENEDITA CASTRO DE CARVALHO GIMENEZ 9.637.431-7 6.967,50 88,00 7.055,50
1871 4093 SONIA BORTOLOZZO XIMENES DE SOUZA 9.077.097 1.836,00 72,00 1.908,00
2438 42345 SONIA CARLOTA BANCHER DE LIMA 4.835.270-6 812,00 140,00 952,00
247 17169 SONIA CRISTINA DO NASCIMENTO PETROCINO 1.316.978-1 5.848,00 85,00 5.933,00
720 30330 SONIA CRISTINA SANTOS DANTAS 16.179.232 3.209,00 147,00 3.356,00
179 12810 SONIA DE OLIVEIRA ROGERIO 18.528.819-4 6.605,50 104,00 6.709,50
2339 40738 SONIA DE OLIVEIRA SOARES 33.562.917-9 1.071,00 84,00 1.155,00
722 29774 SONIA MARIA BALCHUNA 6.083.576-X 3.322,50 31,00 3.353,50
2922 22671 SONIA MARIA BATISTA CAMILO AGUILAR DO PRADO 8.135.220-7 32,00 106,00 138,00
810 29708 SONIA MARIA DE MORAIS SOARES SANTOS 9.637.699 3.019,50 141,00 3.160,50
425 2413 SONIA MARIA FERRATA 5.460.175 4.564,00 64,00 4.628,00
1286 34120 SONIA MARIA GAZZOLLI BRUNATO 5.139.040-1 2.312,00 149,00 2.461,00
1051 31442 SONIA MARIA MORENO 17.682.466-2 2.782,00 84,00 2.866,00
1818 36924 SONIA MARIA NUNES 18.931.024 1.831,50 136,00 1.967,50
172 14609 SONIA MINGORANCE TEIXEIRA ORTEGA 17.328.120 6.658,00 79,00 6.737,00
352 21097 SONIA REGINA ALVES CORDEIRO 19.103.422-8 4.986,50 180,00 5.166,50
562 40018 SONIA REGINA VALENTIM 8.654.798-7 3.686,00 145,00 3.831,00
1399 34094 SONIA RONDON 22.532.790-9 2.272,50 88,00 2.360,50
856 31323 SONIA SANTOS DA COSTA BELLO 18.009.772 2.936,00 150,00 3.086,00
1109 29540 SONIA SANTOS DA PAIXAO DE FREITAS 20.438.249 2.590,50 152,00 2.742,50
796 30882 SONIA SILVA BOTE 13.850.280-8 2.983,50 204,00 3.187,50
1663 36262 SONIA TELMA TOZZINI 44.333.596 1.977,00 122,00 2.099,00
316 15249 SORAIA AHMAD MALAS YUSUF 18.392.975 5.237,25 116,00 5.353,25
879 31429 SORAIA CARVALHO DE ANDRADE 33.473.607-9 2.921,00 149,00 3.070,00
979 30948 SORAIA CRISTINA GRANADO MOYA 14.292.511-1 2.948,00 20,00 2.968,00
464 26638 SORAIA ESTEVES CAVALCANTE 21.867.799 4.038,00 239,00 4.277,00
1674 36143 SORAIA FERREIRA COSTA 19.851.926-6 1.962,00 128,00 2.090,00
2959 49422 SORAIA SUZANA LEITE SANTANA 25.737.175-8 2,00 60,00 62,00
2469 42105 SORAYA CRISTIANE ARJOL GHIROTTI 22.355.424-8 855,50 60,00 915,50
791 29585 SORAYA KELLY OTHERO 18.391.921-X 3.040,25 155,00 3.195,25
2407 40989 STELLA ALINE COSTA 44.414.179-0 1.007,00 10,00 1.017,00
1968 38322 STELLA BARGAS GUEIROS 16.535.087 1.551,00 144,00 1.695,00
1071 29563 STELSONIA RODRIGUES SANTOS CRUZ 30.894.580-3 2.661,50 158,00 2.819,50
1828 36200 SUELENE DE OLIVEIRA CANDIDO 24.107.062-4 1.780,50 176,00 1.956,50
2666 5741 SUELI BARRETO BOTELHO 12.240.810 557,00 70,00 627,00
290 2368 SUELI CAVAIOLI DA SILVA 3.625.205 5.566,00 20,00 5.586,00
1515 34410 SUELI DE CARVALHO DE OLIVEIRA 3.120.863 2.253,00 16,00 2.269,00
2211 38686 SUELI DE OLIVEIRA SILVA 41.662.107 1.383,00 66,00 1.449,00
1186 33055 SUELI DO ESPIRITO SANTO 21.424.084-8 2.559,50 76,00 2.635,50
401 23815 SUELI DOMINGUES DOS SANTOS 18.687.925 4.723,00 84,00 4.807,00
1115 31030 SUELI LAMEIRAO NAVARRO 12.362.997-4 2.617,00 119,00 2.736,00
1444 34506 SUELI MARIA DE MELO 26.586.088 2.258,00 72,00 2.330,00
161 13887 SUELI MARIA DE SOUZA PEREIRA 20.553.797-2 6.652,50 156,00 6.808,50
2048 38530 SUELI MEDINA GONÇALVES 20.510.272-4 1.525,00 86,00 1.611,00
2683 6690 SUELI MOTTA LESSA 6.176.891 506,00 68,00 574,00
1774 36165 SUELI PADILHA GUIMARAES SILVA 13.853.440-8 1.969,50 31,00 2.000,50
2158 39043 SUELI PARDO CARDIA DOS SANTOS 5.679.446-0 1.410,00 112,00 1.522,00

1258 33423 SUELI PEREIRA DE SOUZA 10.724.414-7 2.489,00 38,00 2.527,00
1582 31708 SUELI TEIXEIRA 17418816-X 2.148,62 64,00 2.212,62
48 34220 SUELI TREVISAN D´OLIVEIRA 5.433.572 8.229,00 172,00 8.401,00
645 29662 SUELI VITALE SILVEIRA 18.182.861-3 3.318,00 144,00 3.462,00
2580 42956 SUELLEN DA SILVA FRANCISCO 28.017.103-1 732,00 60,00 792,00
1734 36267 SUELY APARECIDA ESPINHA BACCHIN 9.111.050 1.953,50 80,00 2.033,50
1376 29674 SUELY APARECIDA PEREZ GUASTALLE 90.104.201 2.144,00 230,00 2.374,00
1950 38326 SUELY BATISTA RIOS 4.994.448 1.530,50 186,00 1.716,50
84 7375 SUELY CARVALHO CARLI 4.129.123 7.714,75 18,00 7.732,75
186 15789 SUELY DE FATIMA MERINO 17.104.174-4 6.570,00 94,00 6.664,00
472 24099 SUELY DOS SANTOS MOREIRA COSTA 13.220.693-6 4.165,50 75,00 4.240,50
867 31383 SUELY SILVA NUNES 8.711.434 2.912,00 166,00 3.078,00
2374 39731 SUERDA MARIA MACIEL DE OLIVEIRA LIMA 35.316.296-6 1.072,00 12,00 1.084,00
2846 46759 SUIANE CRISTIAN BARROS 25.736.624-6 267,00 60,00 327,00
1504 34352 SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.621.680-3 2.197,00 81,00 2.278,00
2513 42437 SUSAN LIBERATO 42.263.211-9 802,50 67,00 869,50
120 12879 SUSANA APARECIDA KUBALAK 15.146.901-0 7.061,00 100,00 7.161,00
1143 32376 SUSANA BATISTA PEREIRA 30.533.102-4 2.660,00 26,00 2.686,00
4 5804 SUSANA HELENA HENNING SAUD 16.292.078-7 10.195,00 6,00 10.201,00
1441 34460 SUSILENE PAIS LANDIM 23.270.315-2 2.268,00 64,00 2.332,00
2829 46470 SUZAINE FERREIRA AUGUSTO 27.006.566-0 296,00 60,00 356,00
2871 47659 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA 17.841.793-2 140,00 122,00 262,00
1221 33151 SUZANA BARBOSA 20.139.354-2 2.529,00 75,00 2.604,00
2803 46339 SUZANA CAROLINA DE SOARES E SILVA 25.752.875-1 330,00 60,00 390,00
66 10039 SUZANA LOPES 9.037.417 7.938,00 58,00 7.996,00
2631 44942 SUZANA MARIA DE ANDRADE 25.651.963-8 640,00 60,00 700,00
2704 44841 SUZANA PALONSO ALEXANDRE 40.488.544-5 497,00 60,00 557,00
310 16505 SUZANI MARIA COLOMBO DIOTTI JOSE 20.367.907-6 5.316,00 96,00 5.412,00
2487 42463 SUZEL CRISTINA CURDULINO MENDONÇA 28.333.661-4 820,00 79,00 899,00
2386 41044 SUZELE RIBAS RIBEIRO 29.938.079-8 991,00 78,00 1.069,00
801 30970 SUZI ALVES DE OLIVEIRA CALVO PINI 19.238.751 2.965,50 216,00 3.181,50
1728 36273 SUZILEIA MARCIA ZOCCAL RIBEIRO 22.565.114-2 1.959,00 80,00 2.039,00
2730 44684 TAIS CARENZI 28.932.071-9 458,00 64,00 522,00
2342 39972 TAIS DIAS DA COSTA 33.464.609-1 1.070,50 80,00 1.150,50
1877 27635 TAIS MARIA SAMPAIO 27.566.553-7 1.881,50 16,00 1.897,50
1167 31952 TAISLAINE APARECIDA SILVA NASCIMENTO DE LIMA 40.266.779-7 2.640,75 10,00 2.650,75
2406 41013 TALITA CERQUEIRA BRITO GONÇALVES 33.984.933-2 1.008,00 12,00 1.020,00
2938 49194 TALITA LEONARDI BRAGA 32.485.392-0 34,00 70,00 104,00
2475 42782 TALYTA SANTOS MARQUES 41.164.558-4 779,00 132,00 911,00
2582 43950 TAMARA LUCIA RIBEIRO 29.639.010-0 651,00 138,00 789,00
2449 42135 TAMIRIS REGINA ASSUMPÇÃO DE SOUZA 40.806.758-5 880,00 60,00 940,00
1570 31227 TANIA ALVES PAGANO FEITOSA 12.714.293-9 2.150,87 78,00 2.228,87
2040 38291 TANIA APARECIDA MINORELLI 32.795.590-9 1.549,00 66,00 1.615,00
1170 33008 TANIA BERNARDES RODRIGUES 24.214.224-2 2.560,00 85,00 2.645,00
332 21020 TANIA COLAÇO BELLO 26.349.856-6 5.079,00 165,00 5.244,00
1912 36248 TANIA CRISTINA RODRIGUES 21.912.098-5 1.769,00 60,00 1.829,00
2605 42940 TANIA DE JESUS ALVES 13.335.105-1 673,50 72,00 745,50
2060 33872 TANIA DE SOUZA CAVALCANTI 25.203.728-5 1.523,00 78,00 1.601,00
789 30874 TANIA FERREIRA LIMA 19.412.231-1 2.995,00 207,00 3.202,00
2183 38995 TANIA FERREIRA SOUSA 28.574.902-X 1.425,00 68,00 1.493,00
538 6975 TANIA MARIA FIGUEIREDO AFFONSO 5.911.613 3.911,00 60,00 3.971,00
366 22012 TANIA MARIA IMPARATO 7.812.513-3 5.041,00 74,00 5.115,00
237 18546 TANIA RODRIGUES MATOS 18.531.718-2 5.893,00 147,00 6.040,00
2122 39077 TANIA ROGELIA LIMA GUEDES 18.689.121 1.363,50 190,00 1.553,50
2187 39369 TANIA SEMINARIO 13.009.013-X 1.352,00 138,00 1.490,00
1183 33074 TANIA SILVA SANTOS 27.567.065-X 2.557,00 79,00 2.636,00
1657 35316 TANIA SOUZA DA SILVA 17.697.134-8 2.028,25 76,00 2.104,25
1142 31715 TARCILA CIRIACO GOMES 29.222.473-4 2.605,00 84,00 2.689,00
2555 43791 TATHIANE DA SILVA CAETANO 29.397.886-4 663,00 150,00 813,00
1509 34523 TATIANA CHAVES PAGLIARINI GALERA 25.775.017-4 2.206,00 68,00 2.274,00
2633 43967 TATIANA DE ANDRADE RODRIGUES 33.515.258-2 639,00 60,00 699,00
2774 45192 TATIANA KELIAN KISELEFF TABELLIONE 30.870.073-9 423,50 30,00 453,50
1127 32382 TATIANA REIS DE CARVALHO 32.182.061-7 2.646,00 70,00 2.716,00
1106 30982 TATIANA SOUZA CARRASCO 28.872.145-7 2.678,00 70,00 2.748,00
532 26974 TATIANE FERNANDES 25.981.228-6 3.836,00 170,00 4.006,00
1480 34534 TATIANE HARUMI IKE 34.566.283-0 2.241,00 60,00 2.301,00
986 31472 TATIANE KLEMESK CANDIDO 30.384.270-2 2.894,00 66,00 2.960,00
2166 36694 TATIANE LYRA 32.877.262-8 1.364,50 148,00 1.512,50
1203 32811 TATIANE MICIONEIRO BICUDO 29.839.463-7 2.599,00 23,00 2.622,00
1816 36345 TATIANE PEREIRA ANDRADE DA SILVA 45.583.641 1.957,00 12,00 1.969,00
2773 29515 TATIANE REZENDE CORRAL 25.506.726-4 436,00 19,00 455,00
2509 42986 TATIANE SELINI MAIA 24.356.993-2 747,00 124,00 871,00
686 29720 TELMA AMARAL DUARTE 21.197.265-4 3.337,50 68,00 3.405,50
2220 38157 TELMA APARECIDA DA SILVA CONTELLI 18.376.136-4 1.402,50 20,00 1.422,50
759 30169 TELMA CORREA DA SILVA DIAS 20.555.889 3.214,00 72,00 3.286,00
1866 34262 TELMA DA SILVA OLIVEIRA 30.532.497-4 1.847,87 72,00 1.919,87
1154 32335 TELMA DE MENDONÇA EMIDIO 40.367.463-3 2.586,50 86,00 2.672,50
2047 38310 TELMA ESTELA BAZAN RIBEIRO 20.875.103-8 1.538,00 73,00 1.611,00
82 30408 TEMISDEISE LEITE ROSSATO 2.979.593 7.686,00 67,00 7.753,00
545 27700 TERESA CLAUDIA VOMERO 1.769.900-9 3.802,00 131,00 3.933,00
1052 31730 TERESA CRISTINA PEREIRA SILVA 14.008.087-9 2.843,50 22,00 2.865,50
1841 32792 TERESA JOSEFA DE SANTANA CABRAL 13.544.009 1.881,50 66,00 1.947,50
731 27754 TERESINHA DO MENINO JESUS SILVA 35.876.303-4 3.194,25 142,00 3.336,25
1377 24790 TEREZA NAZARETH ARRAIS DE OLIVEIRA TIBOLA 12.154.638 2.302,75 70,00 2.372,75
650 29586 TEREZA REGINA CIRINO 23.231.849-9 3.354,00 103,00 3.457,00
281 2898 TEREZA SA DE MACEDO 10.441.765-1 5.683,50 72,00 5.755,50
32 7308 TEREZINHA APARECIDA DE JESUS CAMARA

COELHO 10.961.808 8.773,50 10,00 8.783,50
1032 30415 TEREZINHA FONSECA DE RESENDE CAMERINI MG 2.255.846 2.776,00 123,00 2.899,00
2393 10045 TEREZINHA SANDRA GUARNIERI 8.093.856 979,00 78,00 1.057,00
2154 38464 TEREZINHA SIQUEIRA DE SOUZA 13.983.447 1.449,00 74,00 1.523,00
441 21441 TESSALIA CRISTINA LEMOS 25.139.834-1 4.376,50 75,00 4.451,50
1330 34100 THAIS ABREU BELON FERNANDES 28.886.404-9 2.274,00 138,00 2.412,00
2353 40381 THAIS CARDOSO CAMARGO 30.223.934-0 1.052,00 80,00 1.132,00
2072 38902 THAIS CHIOCHETTI 32.877.050-4 1.461,00 132,00 1.593,00
1914 33995 THAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 45.209.369-7 1.789,50 39,00 1.828,50
663 30362 THAIS FERREIRA GARCIA 24.871.612-8 3.366,00 72,00 3.438,00
2467 38918 THAIS FERREIRA RIBEIRO 41.011.965-9 852,00 65,00 917,00
2196 38735 THAIS FURLAN TAVARES 41.148.521-0 1.410,00 65,00 1.475,00
571 26176 THAIS HELENA ORSI 22.587.425-8 3.716,00 80,00 3.796,00
2551 42952 THAIS MONTILHA RODRIGUES DE ALMEIDA 43.248.313-5 752,00 64,00 816,00
2357 40815 THAISE BORGES DA COSTA SILVA 33.499.890-6 1.054,00 76,00 1.130,00
2720 43928 THAISE CITINO CECEL 23.848.578-X 480,50 60,00 540,50
1990 38677 THALITA DE OLIVEIRA NOVI 35.171.070-X 1.485,50 183,00 1.668,50
2899 48231 THELMA CAPOZZI RUIZ 30.789.928-7 114,00 70,00 184,00
59 8393 THELMA ELILLO COELHO 13.930.719-9 8.100,00 62,00 8.162,00
2452 42190 THIAGO TORRES DE SOUZA 41.419.729-X 885,00 50,00 935,00
1725 36153 UILMA SANTOS ALMEIDA 24.920.023-5 1.959,00 82,00 2.041,00
1928 32524 URSULA ANDREA PIAI FREITAS 35.204.461-5 1.712,62 66,00 1.778,62
35 7823 VALDECI APARECIDA CUNHA CHRISTE MEIRELES 14.258.224-4 8.700,00 26,00 8.726,00
278 18992 VALDENEIDE DE OLIVEIRA PINTO VENTURA

DA COSTA 16.939.398-7 5.679,00 86,00 5.765,00
92 9282 VALDENICE BATISTA DA CRUZ PEREIRA BELTRAN 1.358.118-3 7.497,50 56,00 7.553,50
1911 38099 VALDENICE FREITAS SANT´ANNA 22.186.707-7 1.691,25 138,00 1.829,25
147 13876 VALDENICE PADOVANI FEITOSA 19.553.927 6.843,00 84,00 6.927,00
1522 35303 VALDENICE VASCONCELLOS CASTANHO 6123189-7 2.192,00 74,00 2.266,00
1517 34148 VALDETE FERREIRA DE LIMA SANTANA 18.687.263 2.200,00 69,00 2.269,00
2378 40996 VALDILENE DOS ANJOS SILVA SANTOS 39.915.413-9 1.017,00 62,00 1.079,00
894 30405 VALDILENE MELO DA SILVA 29.327.399-6 2.965,50 89,00 3.054,50
901 31357 VALDINA BARROSO DE PAULA 36.565.763-3 2.906,00 142,00 3.048,00
2796 45509 VALDINEIA CHAVES DA SILVA 30.832.808-5 396,00 14,00 410,00
1808 36701 VALDINEIA JOANA DIAS 40.440.886-2 1.909,00 68,00 1.977,00
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2091 38312 VALDIRA DOS SANTOS FERREIRA 37.356.355-3 1.516,00 66,00 1.582,00
348 21550 VALDIRENE ANASTACIO 25.580.175-0 5.123,00 64,00 5.187,00
2326 39798 VALDIRENE BESERRA DA SILVA 25.084.508-8 1.162,00 10,00 1.172,00
531 27492 VALDIRENE DE ALMEIDA SANTOS 52.646.988-2 3.853,00 153,00 4.006,00
702 29762 VALDIRENE DE JESUS ALVES 28.169.057-1 3.318,00 68,00 3.386,00
2105 38537 VALDIRENE DIAMANTE COELHO 21.668.600-3 1.539,00 32,00 1.571,00
2725 42110 VALDIRENE NELO PEREIRA AMORIM 20.897.696-6 442,25 88,00 530,25
2855 7377 VALERIA APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA 1.618.060-2 183,00 128,00 311,00
799 29610 VALERIA BATISTA RODRIGUES DE SOUSA 22.190.506-6 3.088,50 94,00 3.182,50
1690 36194 VALERIA BORGES BARCELOS CONTRERA 6.237.698 1.982,00 93,00 2.075,00
1009 30966 VALERIA BRUNELLI ALVES DA SILVA 28.132.785-3 2.863,00 72,00 2.935,00
1007 31441 VALERIA CARMEM FONSECA 38.418.641-5 2.857,50 79,00 2.936,50
563 27735 VALERIA CARVALHO SILVA 28.886.366-5 3.700,00 129,00 3.829,00
1661 34252 VALERIA COUTINHO DE MELO RAMOS 19.290.116 2.084,00 16,00 2.100,00
2137 38534 VALERIA DE SOUZA SANTANA 39.693.654-4 1.423,00 120,00 1.543,00
1232 33460 VALERIA DOMINGOS VALENTE 27.872.457-7 2.450,00 132,00 2.582,00
1424 33934 VALERIA FIGUEIREDO OZAKI HENRIQUE 23.384.504-5 2.198,00 144,00 2.342,00
111 12142 VALERIA GUERRERO DA CRUZ GIOSA 19.465.045-5 7.072,25 151,00 7.223,25
1159 32842 VALERIA MIGNELLA SANTOS 22.773.029-X 2.579,00 87,00 2.666,00
1654 32328 VALERIA OLIVEIRA FERREIRA DE JESUS 32.741.618-X 2.092,00 16,00 2.108,00
2309 40197 VALERIA PEREIRA ANDRADE 28.158.421-7 1.133,50 70,00 1.203,50
227 14739 VALERIA QUEIROZ DA SILVA 17.329.584-8 6.017,50 223,00 6.240,50
1362 34255 VALERIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 33.492.646-4 2.308,00 76,00 2.384,00
907 31366 VALERIA VIEIRA DA COSTA 24.648.824-4 2.903,00 136,00 3.039,00
10 6781 VALERIA ZANCANARO DELAFINA MATTOS 10.960.680-2 9.214,00 54,00 9.268,00
346 12880 VALERVANIA RODRIGUES DAMASCENA 11.437.563 5.107,00 88,00 5.195,00
1596 34530 VALNETE LEMES DO PRADO PESSA 30.991.127-8 2.130,50 68,00 2.198,50
2184 4960 VALQUIRIA BARROSO LERIA 11.851.008 1.418,50 74,00 1.492,50
2711 44756 VALQUIRIA DE ANDRADE BARBOSA MG-010.479.276 486,00 66,00 552,00
2491 42471 VALQUIRIA FARIAS DOS SANTOS 9.791.858 820,00 72,00 892,00
324 19001 VALQUIRIA GOMES SOUZA 18.286.638-5 5.215,00 83,00 5.298,00
2119 34988 VALQUIRIA PEREIRA DOS SANTOS 20.896.423-X 1.531,00 23,00 1.554,00
957 31430 VALQUIRIA SAMPAIO DA SILVA 15.443.996-4 2.844,00 142,00 2.986,00
2146 38596 VANDA MICHELE COSTA DE SOUZA 34.663.968-2 1.401,00 128,00 1.529,00
450 25636 VANDERLI BARBOZA DE SIQUEIRA 22.721.027-X 4.325,00 81,00 4.406,00
378 21474 VANDERLI ORTIZ DE CAMARGO FERREIRA 14.258.060-0 4.845,00 145,00 4.990,00
2418 42107 VANDERSON TEODORO DA SILVA 23.695.763-6 870,00 120,00 990,00
2886 47710 VANESSA APARECIDA DA SILVA 30.843.064-5 143,00 60,00 203,00
2025 38217 VANESSA APARECIDA DA SILVA CONCEIÇÃO 27.437.381-6 1.565,00 66,00 1.631,00
2124 39007 VANESSA APARECIDA LEANDRO BARBOSA 30.146.995-7 1.418,00 134,00 1.552,00
2412 42054 VANESSA BOLOGNINI CAMPOS 41.344.621-9 873,50 127,00 1.000,50
2033 38303 VANESSA CLARA DE ALBUQUERQUE SANTOS 29.176.381-9 1.555,00 66,00 1.621,00
2992 50172 VANESSA CRISTINE BADU MASSÃO 30.368.282-6 0,00 0,00 0,00
2873 47707 VANESSA DA CUNHA SABINO CARVALHO 32.183.074 -X 141,00 110,00 251,00
2398 41384 VANESSA DE SOUZA RODRIGUES 45.692.926-5 979,00 65,00 1.044,00
2883 46809 VANESSA FERNANDA CASTELHANO 34.493.485-8 183,00 20,00 203,00
1825 36617 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 29.558.636-9 1.889,50 70,00 1.959,50
2700 44835 VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 42.760.189-7 498,00 60,00 558,00
1088 32325 VANESSA FREITAS DE ANDRADE 32.458.737-5 2.669,00 114,00 2.783,00
1550 33860 VANESSA GUEDES DE OLIVEIRA 33.985.069-3 2.229,00 25,00 2.254,00
1606 31255 VANESSA LIDIANE DOMICIANO BEZERRA 32.876.897-2 2.122,87 64,00 2.186,87
2788 38758 VANESSA MOLERO DA MATA CIRILLO FREITAS 21.296.891-9 371,00 60,00 431,00
2565 42981 VANESSA MORA NOGUEIRA 28.302.340-5 736,50 68,00 804,50
2994 50208 VANESSA MOREIRA GONÇALVES FAVATO 40.022.326-0 0,00 0,00 0,00
1817 36387 VANESSA PICCINO PONTE TESSAROTO 35.866.204-7 1.946,00 23,00 1.969,00
1873 36150 VANESSA RODRIGUES TONETTI SANTIAGO 33.022.414-1 1.894,50 10,00 1.904,50
1160 32408 VANESSA SANTOS GALDINO 32.948.786-3 2.642,00 22,00 2.664,00
2563 43238 VANESSA SENA DE PAULA 35.047.747-4 736,50 71,00 807,50
1479 34659 VANESSA SILVA RIBEIRO 28.571.723-6 2.221,00 81,00 2.302,00
2192 38891 VANESSA SIMÕES DA SILVA OLIVEIRA 34.063.502-2 1.407,00 73,00 1.480,00
1853 36693 VANESSA TREVISAN DE SOUZA DIAS 40.560.708-8 1.868,00 66,00 1.934,00
2348 40270 VANESSSA BRAGA DE OLIVEIRA 24.591.895-4 1.120,50 18,00 1.138,50
152 5117 VANETE BENEDITA DA SILVA SCARLASSARE 9.284.766 6.794,75 84,00 6.878,75
2039 34747 VANETE LUCIA MARTINS GOES 43.397.983-5 1.603,75 12,00 1.615,75
2583 42966 VANI DE SOUZA NASCIMENTO 15.680.249 714,00 72,00 786,00
1969 38717 VANIA APARECIDA BOREAN 21.559.885-4 1.505,00 189,00 1.694,00
457 26062 VANIA APARECIDA ZANOLO 17.591.393-6 4.200,00 157,00 4.357,00
493 24080 VANIA CUNHA YUN 25.324.634-9 4.084,00 92,00 4.176,00
1528 35261 VANIA DOS REIS NOGUEIRA 18.687.805-9 2.190,50 72,00 2.262,50
808 29705 VANIA GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTOS 28.971.122-8 3.097,50 68,00 3.165,50
2944 49165 VANIA PEREIRA RAMOS 44.127.125-X 36,00 60,00 96,00
2839 46782 VANIA ROSA VENTURA SANTOS 32.813.001-1 275,00 60,00 335,00
2502 42602 VANILDA IMACULADA ARAUJO 8.315.829 805,00 76,00 881,00
1994 38128 VANILDA TEIXEIRA BORGES 13.184.013-7 1.573,00 92,00 1.665,00
2692 44822 VANILZA FONSECA COSTA MG-011.541.827 497,50 68,00 565,50
1709 36164 VANUSA MARIA MENDES SANTIAGO 19.106.919-X 1.981,00 76,00 2.057,00
947 30865 VANUSA RIBEIRO DOS SANTOS 25.033.898-1 2.865,00 130,00 2.995,00
112 12891 VERA DOS SANTOS 16.726.308 7.072,50 142,00 7.214,50
1665 34149 VERA LUCIA ALVES DA SILVA PEREIRA 14.938.050-1 2.017,00 80,00 2.097,00
125 12236 VERA LUCIA CARREIRO LEITE 13.184.246-8 7.045,50 80,00 7.125,50
1317 33741 VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO 20.877.746-5 2.290,50 136,00 2.426,50
2247 40113 VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS 13.635.829 1.169,00 186,00 1.355,00
747 29605 VERA LUCIA DO CARMO 40.532.674-9 3.230,50 78,00 3.308,50
682 3862 VERA LUCIA DOGINI DE BARROS 8.534.147 3.379,00 32,00 3.411,00
2770 32763 VERA LUCIA DOS SANTOS NUZZI 4.475.662-8 391,00 68,00 459,00
579 1129 VERA LUCIA ESTEVAM 5.230.400 3.728,00 10,00 3.738,00
2375 5748 VERA LUCIA MAIA RIBEIRO 7.447.769 1.070,00 14,00 1.084,00
544 27910 VERA LUCIA MANGOLIN 27.746.912-0 3.741,00 193,00 3.934,00
2782 5569 VERA LUCIA MARTINS 10.585.049-4 290,25 148,00 438,25
2409 36290 VERA LUCIA ORTEGA CACAVALLI 6.940.758-7 943,00 66,00 1.009,00
510 26594 VERA LUCIA PETRUCELLI DE OLIVEIRA 5.773.314 4.016,00 73,00 4.089,00
580 28073 VERA LUCIA RAMOS 26.764.604-5 3.650,00 74,00 3.724,00
1863 34299 VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH FONSECA 44.325.423 1.852,50 70,00 1.922,50
124 12881 VERA LUCIA SANCHES MUSA 3.830.870-8 7.028,50 113,00 7.141,50
206 14803 VERA REGINA DA SILVA SANT‘ANA 8.420.883 6.415,00 84,00 6.499,00
87 6177 VERA REGINA GUARANEZ 14.492.557 7.547,75 134,00 7.681,75
1296 33094 VERONICA APARECIDA DA SILVA LUIZ 27.808.898-3 2.423,50 27,00 2.450,50
2179 39023 VERONICA DUARTE DE ALCANTARA 17.747.189 1.427,00 68,00 1.495,00
2275 39785 VERONICA FREIRES DA SILVA 33.188.126-3 1.198,00 67,00 1.265,00
2838 46525 VERONICA YEICO DE LIMA IKEDA ORTIZ 30.671.238-6 280,00 62,00 342,00
1687 35140 VICENTINA ALVES FAGONI DA SILVA 12.694.899-9 1.933,00 144,00 2.077,00
1707 36384 VICENTINA DIAS NEVES 22.040.502-5 1.978,50 80,00 2.058,50
1718 36141 VILMA APARECIDA DE FREITAS REGO 22.883.288-3 1.957,00 89,00 2.046,00
2075 38532 VILMA BATISTA OLIMPIO 18.182.334-2 1.524,00 68,00 1.592,00
2259 5818 VILMA CANTO BERZAGHI 4.440.765 1.253,50 54,00 1.307,50
286 6832 VILMA CLARO DOS SANTOS 10.442.359 5.552,50 126,00 5.678,50
2013 38507 VILMA CRISTINA D´ONOFRE SILVA FERREIRA 18.002.283 1.530,00 112,00 1.642,00
582 32425 VILMA DA SILVA 17.592.396-9 3.526,00 180,00 3.706,00
1453 32721 VILMA DE SOUZA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 11.268.075 2.310,50 14,00 2.324,50
458 9680 VILMA GALO MENEQUINI 3.070.125 4.327,50 4,00 4.331,50
1220 32738 VILMA RICARDO DIAS 28.261.688-3 2.585,00 21,00 2.606,00
27 7970 VILMA SOARES FERNANDES 11176684-9 8.767,00 58,00 8.825,00
1466 34446 VIRGINIA APARECIDA VICENTE 22.123.858-X 2.252,00 62,00 2.314,00
8 5138 VIRGINIA CASTRO TALES NUNES 14.488.000 9.495,00 70,00 9.565,00
981 31344 VIRGINIA RODRIGUES FERNANDES 18.688.951 2.898,00 67,00 2.965,00
2664 33038 VIRGINIA TANIA MIRANDA LINARES 5.172.464 563,50 66,00 629,50
2227 38974 VITOR HENRIQUE DA COSTA 32.968.574-0 1.333,50 73,00 1.406,50
2216 40003 VITORIA REGIA PALACIO DE CERQUEIRA SANTOS 11.757.550-0 1.353,50 81,00 1.434,50
1297 33178 VIVIAN EVELYN FERREIRA DE ANDRADE 33.492.711-0 2.427,75 22,00 2.449,75
2221 39004 VIVIAN FERNANDA SILVA VILLARES 34.657.601-5 1.362,50 60,00 1.422,50
2928 49384 VIVIAN GASPAR DE OLIVEIRA 22.948.666-6 7,00 122,00 129,00
2577 43310 VIVIANE ALEIXO 29.387.633-2 726,00 68,00 794,00

964 30889 VIVIANE ALVES LOUREIRO DE SOUSA 27.603.006-0 2.963,00 18,00 2.981,00
2719 44751 VIVIANE CARDOZO DE OLIVEIRA DAMIÃO 30.243.126-3 421,00 120,00 541,00
2413 42165 VIVIANE CASSIA DE SOUZA AQUINO 33.947.685-0 871,00 129,00 1.000,00
836 30742 VIVIANE CRISTINA LEIVA DA ROCHA 20.553.046 3.012,00 105,00 3.117,00
1722 36221 VIVIANE CRISTINA ZAMPIERI COSTA 28.273.017-5 1.970,00 72,00 2.042,00
2734 44748 VIVIANE DE FREITAS 42.194.510-2 499,00 14,00 513,00
1046 30964 VIVIANE DE OLIVEIRA NUNES 24.330.358-0 2.795,00 76,00 2.871,00
2980 49896 VIVIANE DE SOUZA RODRIGUES 33.617.044-0 0,00 0,00 0,00
2539 42378 VIVIANE DOS SANTOS FERREIRA 32.363.116-2 818,50 14,00 832,50
2232 38809 VIVIANE FERREIRA ORTIS 29.415.900-9 1.337,00 64,00 1.401,00
1593 35376 VIVIANE NEVES 21.448.926-7 2.127,50 72,00 2.199,50
2093 38676 VIVIANE REZENDE DUARTE 28.815.816-7 1.512,00 69,00 1.581,00
1752 36142 VIVIANE SILVA BATATINHA 26.196.216-4 1.946,00 73,00 2.019,00
1045 30402 VIVIANI GUAGLIONI SILVA 26.279.655-7 2.751,50 120,00 2.871,50
2362 4279 WALDENICE BENEDITA APARECIDA CONTRI

DE JESUS 7.495.600 1.006,50 114,00 1.120,50
2485 42401 WALQUIRIA GOMES DE SANTANA GONÇALVES 37.490.981-7 840,00 60,00 900,00
221 17154 WANDA CRISTIANO 14.724.737-8 6.240,50 44,00 6.284,50
2474 42402 WANDA DA CRUZ BERTÃO EHRENHERG MURBACH 7.531.302-9 842,00 70,00 912,00
1942 40414 WANDA FILOCREÃO BOTELHO DA CUNHA TRALDI 6.362.089-3 1.613,00 117,00 1.730,00
739 30387 WANDA MIRANDA 12.558.099 3.197,00 123,00 3.320,00
2595 4956 WANDERLY DO CARMO CONTRI CAMARA 13.011.251 661,00 102,00 763,00
116 13307 WBERLANY ALVES PEREIRA DE SOUZA 18.181.853—X 7.036,00 144,00 7.180,00
1224 33129 WELLINGTON AVILA 30.734.225-6 2.536,50 62,00 2.598,50
2658 34216 WILDENEA CUNHA GOMES 17.102.337 642,00 10,00 652,00
2451 42068 WILLIE LUIZ DOS SANTOS 34.426.655-2 870,00 66,00 936,00
1306 34106 WILMA APARECIDA DE TOLEDO BRITO 131.845.366 2.300,00 140,00 2.440,00
1365 33818 WILMA APARECIDA LUCIO VIEIRA 15.401.100 2.292,00 88,00 2.380,00
1181 33080 WILMA MOREIRA DE OLIVEIRA 17.104.147-1 2.559,50 77,00 2.636,50
1412 34105 YARA NASCIMENTO SOARES DA SILVA 19.145.980 2.260,00 90,00 2.350,00
1539 33150 YARA PRADO LOPES 4.416.352 2.127,00 133,00 2.260,00
2163 35180 YONAR MENEZES MACHADO 20.553.044-8 1.389,00 126,00 1.515,00
783 30385 ZELIA DIAS DAS VIRGENS KUBOTA 17.592.806 3.083,00 127,00 3.210,00
2543 42933 ZENAIDE ALVES DOS SANTOS CARDOSO 28.188.787-1 746,00 82,00 828,00
2264 17155 ZENAIDE SILVA DE LIMA FERREIRA 5.799.417 1.221,00 70,00 1.291,00
2402 8795 ZENAIDE VIEIRA SANTANA MAGLIA 11.850.320 977,00 54,00 1.031,00
491 22272 ZENILDA MENDONÇA CREMONEZI 8.559.934 3.946,75 234,00 4.180,75
1922 35444 ZENILMA DA SILVA SOUZA 19.412.528-2 1.707,50 79,00 1.786,50
2243 4671 ZILDA ALVES MOREIRA ROCHA 15.680.635 1.308,00 62,00 1.370,00
283 19020 ZILDA CONCEICAO SEQUEIRA 12.362.515 5.520,00 186,00 5.706,00
917 31728 ZILEIDE PEREIRA DE SENA 12.537.696-0 2.869,00 157,00 3.026,00
1781 36904 ZILMA GOMES SILVA DOS SANTOS 20.994.717-2 1.858,50 134,00 1.992,50
1547 31294 ZILMA MARIA DE JESUS 21.294.066 2.184,75 72,00 2.256,75
1589 3317 ZULEICA DE MORAES ALVES DE SENA 10.104.658 2.126,50 76,00 2.202,50
1997 38533 ZULEICA FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO 16.410.717-4 1.525,00 136,00 1.661,00
558 27768 ZULEICA NATALE MAGALHAES 4.595.925 3.705,00 146,00 3.851,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2
(duas) vias à Diretora do Departamento de Ensino Escolar, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2010, dentro
das especificações do modelo encaminhado via e-mail.

Fica o Diretor de Escola ou o Vice-Diretor, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de
Controle e Movimentação de Pessoas, Rua Claudino Barbosa, 313 – 1º andar- no horário das 8h às 17h.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002, alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003
e Portaria nº 51/2010 SE, torna público a Lista de Classificação dos Professores de Educação Especial-DM e DA,
da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO-ORDEM ALFABÉTICA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIENCIA MENTAL

ANO 2011
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
13 25337 ADALGISA MATOS DE CARVALHO 9.042.196 4.294,50 76,00 4.370,50
23 48988 ANA FABIA DE OLIVEIRA MENDES 37.118.342-X 3.118,00 101,00 3.219,00
24 2915 ANA MARIA CAVAZANI XAVIER 6.624.155 2.982,00 78,00 3.060,00
16 26184 ANDREA MENDES CORREIA 19.773.971-4 4.174,00 80,00 4.254,00
10 20089 ANGELA DAS GRAÇAS BALBINO MOURA 10.724.854 5.488,00 135,00 5.623,00
22 30195 CARLA MARIA MARCHESI CASTANHEIRA 7.119.764 3.211,00 22,00 3.233,00
28 40695 CELIA REGINA RIBEIRO SANTOS 15.680.690-3 992,00 24,00 1.016,00
7 14604 DIRCE YAMASHITA 13.750.515 6.334,00 58,00 6.392,00
19 26863 EDUARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 20.552.461-8 3.961,50 24,00 3.985,50
1 13117 HELENA REGINA VICENTE 10.104.075 7.025,50 117,00 7.142,50
21 30015 HELENICE APARECIDA BRANDI DOS SANTOS 10.633.495-5 3.298,00 81,00 3.379,00
29 41465 IZABEL ELIZABETH DALBEN 46.727.553 636,00 76,00 712,00
6 15995 LUCIA BENEDITA ANACLETO 1.256.800-9 6.533,00 56,00 6.589,00
11 20241 MAGDA FILGUEIRAS CEZAR 16.628.706-4 5.446,00 90,00 5.536,00
31 48467 MARIA DANIELA FERREIRA 27.127.611-3 93,00 12,00 105,00
17 26197 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 38.239.394-6 4.138,00 105,00 4.243,00
12 1681 MARIA HELENITA GOUVEA 4.741.478-9 4.364,00 86,00 4.450,00
3 13119 MARIA SILVIA VERRUMA SANTOS 19.156.671-8 6.970,50 89,00 7.059,50
2 12334 MARIA VERGINIA SCALESI PASSIANOTO 13.184.198-1 6.988,00 140,00 7.128,00
14 25620 MARISA CLARA ANACLETO 18.219.626-4 4.230,50 90,00 4.320,50
8 20242 MARISTELLA RIBEIRO 20.183.849 5.573,00 150,00 5.723,00
27 41315 MARLY APARECIDA PANOSSO 20.883.804 940,00 80,00 1.020,00
5 14837 MIRTIS PELEGRINI 1.475.082-2 6.642,00 58,00 6.700,00
25 39497 ODAIR DE ALMEIDA 10.177.359-6 1.318,00 172,00 1.490,00
30 46983 PAMELA CAROLINA DO NASCIMENTO MARTINS 808.820.987-2 129,00 84,00 213,00
15 26263 REGINA CELIA BERTONI BARBOSA DE OLIVEIRA 17.492.689 4.165,00 104,00 4.269,00
26 40061 ROSANA APARECIDA DE LIMA MUSOLINO 26.778.478-8 1.164,50 101,00 1.265,50
9 20110 ROSELI APARECIDA TEIXEIRA MARTINS 24.286.828-9 5.479,00 222,00 5.701,00
4 14736 SANDRA REGINA RIBEIRO SILVA 13.888.602 6.652,50 90,00 6.742,50
18 40912 SUELI COLAPIETRO 15.684.618 4.018,00 30,00 4.048,00
20 2619 VALERIA CATANDI LERMI DE FREITAS 4.864.639 3.363,00 62,00 3.425,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIENCIA AUDITIVA
ANO 2011

Nº COD. NOME PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC.  RG  FREQUÊNCIA FORMAÇÃO  TOTAL
5 39838 ARETE AZEVEDO DO ESPIRITO SANTO 24576237-1 1.138,00 78,00 1.216,00
6 40619 MALY MAGALHÃES FREITAS DE ANDRADE 27.042.533-0 1.022,50 108,00 1.130,50
7 49235 MARIA LUIZA DE MATTOS 7.780.380-2 30,00 80,00 110,00
1 16558 MEIRY AKEMY UEMURA MITSUNAGA 18.180.620-4 5.575,00 233,00 5.808,00
4 39971 MELISSA VILAS BOAS CERQUEIRA BRITO 29.016.920-3 1.188,00 80,00 1.268,00
3 40010 RAFAEL DE ARRUDA BUENO JOSE MIGUEL 28.783.567-4 1.180,00 94,00 1.274,00
2 39826 ROSELI REIS DA SILVA 20.371.500-7 1.438,00 92,00 1.530,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2
(duas) vias à Diretora do Departamento de Ensino Escolar, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2010, dentro
das especificações do modelo encaminhado via e-mail.

Fica o Diretor de Escola ou o Vice-Diretor, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de
Controle e Movimentação de Pessoas, Rua Claudino Barbosa, 313 – 1º andar- no horário das 8h às 17h.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo o Decreto Municipal nº 21.507 de 31/01/2002, alterado pelo Decreto nº 22.348/03 de 31/10/2003
e Portaria nº 51/2010 SE, torna público a Lista de Classificação dos Agentes de Desenvolvimento Infantil e
Professores de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO-ORDEM ALFABÉTICA
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ANO 2011
Nº COD.  NOME RG  PONTO  PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
501 33927 ACACIO GONÇALVES CAVALCANTE 30.216.623-3 1.188,50 4,00 1.192,50
1171 50183 ADALGIZA MARIA LIMA DA SILVA 17.391.755-0 0,00 0,00 0,00
461 39336 ADELAIDE FREITAS DE AZEVEDO ANDRADE M-000.881.370 1.370,00 22,00 1.392,00
217 35295 ADELMA MACIEL DOS REIS SILVA 38.952.088-3 2.172,50 16,00 2.188,50
80 33774 ADEMILSON CERQUEIRA DE JESUS 19.290.981 2.345,50 28,00 2.373,50
1111 48716 ADENILZA MARIANO DA SILVA 38.455.261-1 73,00 14,00 87,00
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1181 50204 ADENISE APARECIDA RIBEIRO FERREIRA 28.105.282-7 0,00 0,00 0,00
145 34662 ADERLANIA GOMES DE MOURA 27.060.432-7 2.226,50 62,00 2.288,50
508 39732 ADRIANA ALVES DE ALMEIDA 28.460.878-6 1.114,50 10,00 1.124,50
427 38271 ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO 25.506.228-X 1.536,00 0,00 1.536,00
1100 48488 ADRIANA CASSIA SANTOS DA SILVA 23.377.412-9 90,50 10,00 100,50
285 36825 ADRIANA DAS VIRGENS FREITAS 42.284.732 1.887,00 50,00 1.937,00
961 46420 ADRIANA DE BRITO PRIMO DOMINGUES 41.180.107-7 309,00 10,00 319,00
815 45261 ADRIANA DE SOUSA DA SILVA 27.848.060-3 462,00 60,00 522,00
1118 48688 ADRIANA DELATORRE 33.168.806-2 73,00 10,00 83,00
538 41409 ADRIANA DIAS DE SANTANA MARTINS 21.867.825-3 940,00 78,00 1.018,00
345 37474 ADRIANA DOS SANTOS FERRAZIN DE SOUZA 22.397.298-8 1.767,50 4,00 1.771,50
180 34477 ADRIANA FERMINA TORRES 29.938.414-7 2.244,50 4,00 2.248,50
1013 47557 ADRIANA MAXIMO DOS REIS 24.465.272-7 144,00 60,00 204,00
451 39265 ADRIANA MEDEIROS BARBOSA DA CONCEIÇÃO 41.898.724-5 1.389,50 71,00 1.460,50
871 45850 ADRIANA PAIVA SILVA 33.548.263-6 378,00 64,00 442,00
739 42441 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 26.613.086-0 805,50 14,00 819,50
168 33916 ADRIANA PERRUCHIO TRENTIN CERQUEIRA 25.560.574-2 2.259,00 10,00 2.269,00
854 45627 ADRIANA PURDENCIO DA SILVA 25.924.975-0 401,00 64,00 465,00
766 41992 ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS 29.112.842-7 675,00 10,00 685,00
859 45740 ADRIANA YALENTI PIASSENTINI 25.820.965-3 395,00 66,00 461,00
287 36818 ADRIANE LIRA PRADO 38.974.396-3 1.881,00 50,00 1.931,00
123 33891 AGNES ROBERTA FERNANDES 30.390.546-3 2.296,50 14,00 2.310,50
292 36700 AIDA SANTIAGO DA SILVA 22.564.138-0 1.902,50 18,00 1.920,50
1029 47522 ALBA DE OLIVEIRA LIMA NUNES 38.370.177-6 145,00 14,00 159,00
848 45190 ALECSANDRA APARECIDA DA SILVA 40.940.430-5 463,00 10,00 473,00
1103 48546 ALECSANDRA RODRIGUES RADION 25.432.933-0 86,00 10,00 96,00
171 34422 ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS ROCHA 28.056.304-8 2.263,50 0,00 2.263,50
388 38018 ALESSANDRA APARECIDA DA PENHA SANTOS

SOARES 23.306.021-2 1.589,50 52,00 1.641,50
886 45911 ALESSANDRA AUGUSTA PEREIRA 33.441.053-8 361,50 60,00 421,50
564 42636 ALESSANDRA CELIA DA SILVA 28.886.160-7 971,50 14,00 985,50
1090 49034 ALESSANDRA DO SOCORRO SILVA 21.864.998-8 45,00 60,00 105,00
882 45916 ALESSANDRA RAMOS SANTOS 35.484.583-4 366,50 60,00 426,50
956 46403 ALEXANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 32.667.841-4 315,00 10,00 325,00
127 34214 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 50.369.491-5 2.297,50 10,00 2.307,50
77 33905 ALEXSANDRA LUMY CHAEM 33.562.637-3 2.330,50 64,00 2.394,50
589 42048 ALICE PEREIRA 13.530.196-8 881,00 74,00 955,00
422 38182 ALICE PRISCILA ROCHA 41.457.669-X 1.543,00 0,00 1.543,00
241 35293 ALINE DE LIMA FREIRE SOUSA 42.426.946-6 2.135,50 10,00 2.145,50
1137 49041 ALINE EVANGELISTA DA SILVA 41.386.950-7 45,00 10,00 55,00
651 41559 ALINE GLEISSY ALVES FONSECA 32.863.062-7 891,50 10,00 901,50
947 46697 ALINE NUNES AMPARO 39.309.300-1 287,00 60,00 347,00
367 33762 ALINE PERON BOLAGNESI FERREIRA DA SILVA 41.844.514-X 1.704,00 14,00 1.718,00
834 45394 ALINE SALES DE OLIVEIRA 40.604.217-2 439,00 67,00 506,00
700 42042 ALINE SANTOS PEREIRA 45.090.158-0 869,50 12,00 881,50
301 36736 ALVISMAR FERREIRA DOS SANTOS 16.657.985-3 1.905,50 4,00 1.909,50
465 39201 AMANDA AUXILIADORA DE SOUZA 32.049.317-9 1.366,50 12,00 1.378,50
443 31707 AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 33.420.522-0 1.483,00 2,00 1.485,00
856 45678 ANA CAROLINA GONÇALVES NASCIMENTO 28.151.197-4 403,50 60,00 463,50
125 34055 ANA CLAUDIA ALBANO 24.991.723-3 2.258,50 50,00 2.308,50
478 39745 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GUEDES 43.287.944-4 1.238,50 62,00 1.300,50
110 34319 ANA CRISTINA DE ASSIS CAVALCANTI SANCHES 28.681.377-4 2.268,00 60,00 2.328,00
1175 50186 ANA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA 28.803.674-8 0,00 0,00 0,00
955 34652 ANA ELISA GOMES SILVA 15.682.386-X 326,50 0,00 326,50
1008 47521 ANA FLAVIA RIVEIRA DA SILVA 27.729.088-0 145,00 60,00 205,00
65 33467 ANA FLAVIA RODRIGUES SILVA 32.553.765-3 2.476,00 4,00 2.480,00
636 42630 ANA KELLY PIRES DE FREITAS SANTOS 27.332.618-1 797,00 124,00 921,00
276 31113 ANA LICIA RODRIGUES SOUZA ARAUJO 36.860.927-3 1.903,25 70,00 1.973,25
808 45188 ANA LUCIA CERQUEIRA SOTERO 28.930.035-6 462,00 74,00 536,00
107 33772 ANA LUCIA DA SILVA SANTOS 13.011.300-1 2.322,50 10,00 2.332,50
212 34757 ANA LUCIA FRANÇA DA SILVA 25.138.092-0 2.192,00 4,00 2.196,00
278 36808 ANA LUCIA MOREIRA 12.457.356-3 1.894,00 68,00 1.962,00
2 22788 ANA LUCIA SOARES DE ARAUJO 22.562.687-1 4.998,00 76,00 5.074,00
38 32133 ANA MARIA BATISTA RIBEIRO 30.937.068-1 2.697,00 52,00 2.749,00
617 41549 ANA MEIRE SILVA LEONEL 28.296.467-1 928,00 10,00 938,00
213 34914 ANA PAULA AGUIAR SOUZA 30.715.837-8 2.187,00 6,00 2.193,00
743 42665 ANA PAULA ALEXANDRINA COSTA 37.392.534-7 796,50 14,00 810,50
613 41969 ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO 07.205.509-04 881,00 60,00 941,00
1123 49297 ANA PAULA DE MOURA 32.427.037-9 17,00 62,00 79,00
825 44735 ANA PAULA DE OLIVEIRA 42.267.861-2 503,00 10,00 513,00
885 45847 ANA PAULA DE SOUSA COSTA 35.689.412-5 363,00 60,00 423,00
1086 48443 ANA PAULA DO NASCIMENTO COSTA 35.032.398-7 97,00 10,00 107,00
330 36817 ANA PAULA HERRERA 27.226.266-3 1.851,50 2,00 1.853,50
1154 49467 ANA PAULA KIKUE YENOHI 33.167.910-3 0,00 0,00 0,00
389 34411 ANA PAULA LUCIO SOUTO FERREIRA 38.336.336-6 1.579,25 59,00 1.638,25
59 33436 ANA PAULA MACEDO DA COSTA 27.676.391-9 2.485,00 4,00 2.489,00
54 32566 ANA PAULA OLIVA SOBRAL 29.734.648-7 2.535,00 0,00 2.535,00
575 41380 ANA PAULA SILVA LIMA 35.172.277-4 960,50 14,00 974,50
1043 47523 ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA 41.344.862-9 145,00 10,00 155,00
605 42138 ANA PAULA TIYOMI MAEDA 33.752.422-1 880,00 66,00 946,00
289 36854 ANA PAULA VIEIRA 33.891.305-1 1.866,00 62,00 1.928,00
1024 47684 ANA SELMA DOS SANTOS SANTANA 009309362-48 146,00 18,00 164,00
1017 47492 ANA VAUANNE NICOLAU SILVA NASCIMENTO 34.795.173-9 141,00 60,00 201,00
711 42065 ANALIA VIEIRA NOVAES SANTOS 33.375.900-X 856,50 10,00 866,50
792 41392 ANASTACIA POLICARPO GOMES ZAGATTO 16.937.776-3 484,50 84,00 568,50
318 31797 ANDERSON LEITE 29.797.917-6 1.879,25 0,00 1.879,25
978 46546 ANDREA BEITUM TESSER GUEDES 28.680.461-X 282,50 10,00 292,50
1012 47509 ANDREA CRISTINA RINALDI OTTONI 19.526.512-9 144,00 60,00 204,00
199 34992 ANDREIA APARECIDA REGES DOS SANTOS 20.554.843—X 2.203,00 18,00 2.221,00
696 42019 ANDREIA CAETANO ARAUJO 30.927.748-6 870,00 12,00 882,00
1026 48362 ANDREIA DO NASCIMENTO PEREIRA 35.104.499-1 100,00 64,00 164,00
761 44932 ANDREIA LOPES DA SILVA 28.316.297-1 646,00 58,00 704,00
244 35243 ANDREIA RODRIGUES MARTINS 35.177.320-4 2.129,00 2,00 2.131,00
242 33759 ANDREIA SILVA CANTUARIA 34.537.556-7 2.137,50 2,00 2.139,50
695 42078 ANDREIA TAVARES DE SOUZA 27.781.347-5 873,00 10,00 883,00
504 31959 ANDRESSA FERNANDES RAMOS DOS SANTOS 32.942.324-1 1.096,00 60,00 1.156,00
57 31118 ANDRESSA MARIA DE JESUS 33.962.434-6 2.522,50 2,00 2.524,50
475 39468 ANGELA APARECIDA MARTINS SILVA 68.327.997 1.286,00 60,00 1.346,00
286 36720 ANGELA BARBOZA 20.139.692-0 1.905,00 28,00 1.933,00
783 36264 ANGELA DE JESUS ANDRADE 34.703.259—X 520,87 62,00 582,87
1079 48314 ANGELA FARIAS DO NASCIMENTO 34.063.658-0 105,00 10,00 115,00
235 35403 ANGELA MARIA DE REZENDE 14.734.587-X 2.145,00 18,00 2.163,00
741 36729 ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 9.338.593-6 808,00 6,00 814,00
669 42043 ANTONIA ELIENE RAMOS DE SOUSA BRITO 39.500.644-2 880,50 15,00 895,50
969 33166 ANTONIA MARIA DA MATA 20.371.386-2 310,00 0,00 310,00
405 38177 ANTONIA ROGENIA FERREIRA DE ARAUJO 27.923.322-X 1.523,00 58,00 1.581,00
238 34180 ANTONIO DA SILVA QUIRINO 14.730.473-8 2.147,50 2,00 2.149,50
369 34451 ANTONIO MARCOS DE CAMPOS 24.871.365-6 1.706,75 8,00 1.714,75
606 42049 APARECIDA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 22.049.226-8 885,00 60,00 945,00
210 35197 APARECIDA DE MORAIS BEZERRA PUSCHMANN 34.103.952-4 2.186,00 12,00 2.198,00
953 46397 APARECIDA DONIZETE PEREIRA CARDOSO 19.154.558-2 318,00 10,00 328,00
1152 36303 APARECIDA ERCILENE DE MELO HENRIQUE 52.462.086-6 21,00 0,00 21,00
561 41188 APARECIDA PEREIRA DA COSTA 4.844.015-2 920,50 68,00 988,50
945 46543 APARECIDA PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 17.592.118 288,00 62,00 350,00
354 35131 APARECIDA SILVA FRANCISCO 28.640.127-7 1.734,50 14,00 1.748,50
510 31300 ARAÇARI JOSE TEIXEIRA 15.139.026-5 1.044,50 72,00 1.116,50
190 34344 ARIADNE JANET FERNANDES 35.484.195-6 2.237,50 0,00 2.237,50
814 41329 ARIANE DE LIMA FREIRE ROCHA 42.427.061-4 512,00 10,00 522,00
408 34039 AUREA MARIA FERRAZ VAZ DE CARVALHO 5.641.684 1.572,00 2,00 1.574,00
398 38074 AUREA TOMIKO IIDA 6.175.052 1.601,00 4,00 1.605,00
1167 50173 AURICEIA LEITE ABILEL 37.441.047-1 0,00 0,00 0,00
1183 50209 BARBARA GONÇALVES VIEIRA 42.581.732-5 0,00 0,00 0,00

819 45202 BELENICE DE SOUZA MACEDO 19.742.724-X 459,00 60,00 519,00
1126 49257 BENILDE MARQUEZ BOUDON 9.940.480-1 15,00 60,00 75,00
726 42319 BERENICE MARIA DE SOUSA 22.828.544-6 840,00 14,00 854,00
771 44940 BERENICE SILVEIRA 21.197.617-9 645,00 10,00 655,00
70 33602 BERNADETE DOS ANJOS DE SOUZA 18.010.088-9 2.417,50 2,00 2.419,50
406 31735 BERNARDA DA SILVA 22.186.514-7 1.578,00 0,00 1.578,00
867 45853 BRUNA MARTA DE FREITAS 40.813.980-8 377,50 70,00 447,50
339 37305 CAMILA CASTELHANO 40.581.756-3 1.813,50 4,00 1.817,50
714 42168 CAMILA CORREA IZIDIA DOS SANTOS 32.157.065-0 854,00 10,00 864,00
638 41223 CAMILA ELAINE DE PAULO CAMPOS 28.474.925-4 908,00 10,00 918,00
335 36791 CAMILA FADEL ARAUJO 40.505.960-7 1.835,50 0,00 1.835,50
94 33835 CAMILA NASCIMENTO SPIONI DE PAULA 32.147.901-4 2.299,50 54,00 2.353,50
1004 47511 CAMILA ROCHA BATISTA 44.309.686-7 146,00 60,00 206,00
847 45622 CAMILA RODRIGUES SILVA 40.844.317-0 401,50 72,00 473,50
483 39792 CANDIDA CARVALHO DE SANTANA LIMA 4.418.812 1.215,00 60,00 1.275,00
685 41998 CARINA SOUTO GUEIROS PEREIRA 29.598.287-1 878,50 10,00 888,50
637 41962 CARINE LUCIA APARECIDA DA CUNHA ANDRADE 32.852.994-1 860,50 60,00 920,50
421 33917 CARLA ROCHA DE JESUS 28.824.839-9 1.541,00 6,00 1.547,00
563 41447 CARMEM SANTOS REIS 36.822.310-3 971,50 14,00 985,50
545 41295 CAROLINA CANEDO VICARI 29.999.867-8 937,50 70,00 1.007,50
36 31987 CAROLINA MOREIRA MENDONÇA ROCHA 32.254.303-4 2.765,00 6,00 2.771,00
1016 47515 CAROLINA PIMENTEL FERREIRA 28.544.094-9 142,00 60,00 202,00
429 38270 CAROLINE MAURICIO DOS SANTOS 35.483.860-X 1.533,00 0,00 1.533,00
760 44939 CASSIA AMORIM FONSECA DO NASCIMENTO 33.962.475-9 650,00 60,00 710,00
15 28064 CASSIA SANTOS MEDEIROS 24.514.529-1 3.665,50 58,00 3.723,50
689 42076 CATIA DA SILVA BELO 40.534.117-9 876,50 10,00 886,50
1041 47572 CATIA DE JESUS SANTOS SANTANA 53.313.389-0 145,50 10,00 155,50
430 38736 CECILIA ALMEIDA APARECIDO 14.488.235-8 1.464,50 68,00 1.532,50
464 33025 CECILIA ANGELICA BERNARDO 23.235.421-2 1.383,00 0,00 1.383,00
83 20278 CECILIA VALERIA PRADO DOS SANTOS 7.496.274-7 2.313,00 56,00 2.369,00
453 33154 CELENE DE FREITAS PINHEIRO PETRANGELO 16.938.383 1.370,75 66,00 1.436,75
892 45633 CELIA CASSIA BATISTA RIOS 29.595.381-0 404,00 10,00 414,00
639 41961 CELIA DA SILVA MORAES 20.960.603-4 852,00 64,00 916,00
45 31932 CELIA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 35.128.957-4 2.628,00 12,00 2.640,00
1027 47459 CELINA BUENO SA 32.778.094-0 91,00 70,00 161,00
1148 29854 CELINA FUKUDA PEREIRA 5.383.214 35,00 0,00 35,00
902 45824 CHARLENE APARECIDA DA SILVA 34.097.460-6 381,00 10,00 391,00
644 42323 CIBELE DE OLIVEIRA PONCE 32.502.029-2 850,00 60,00 910,00
1121 48729 CICERA GABRIEL DA CRUZ OLIVEIRA 33.473.715-1 70,00 10,00 80,00
314 36853 CICERA VIRGINIA DA SILVA 36.024.233-9 1.867,00 16,00 1.883,00
534 41448 CIDELMA LIMA DE OLIVEIRA 29.100.238-9 967,50 62,00 1.029,50
526 41375 CILENE SANTOS 22.334.222-1 975,00 62,00 1.037,00
650 41478 CINTIA APARECIDA DE FARIA SANTOS SOUZA 32.875.035-9 892,00 10,00 902,00
49 32640 CINTIA APARECIDA FERREIRA 33.383.090 2.621,00 0,00 2.621,00
911 46386 CINTIA APARECIDA MUNHOZ GIMENES 35.847.595-8 315,00 65,00 380,00
1040 47493 CINTIA CONCEIÇÃO DE SOUZA 43.589.113-3 146,00 10,00 156,00
721 42313 CINTIA DE AMORIM FREITAS 41.341.793-1 847,50 10,00 857,50
161 34285 CINTIA GONÇALVES BORGES 27.090.512-1 2.169,50 106,00 2.275,50
326 36852 CINTIA PERRELLA JUSTINO 34.844.992-6 1.858,50 6,00 1.864,50
264 33034 CINTIAN PERES MARTOS 33.588.744-2 2.054,00 6,00 2.060,00
249 35251 CLAUDETE DE JESUS ALMEIDA 29.473.413 2.116,50 0,00 2.116,50
418 38283 CLAUDIA APARECIDA MAGALHÃES 18.011.412 1.550,00 6,00 1.556,00
198 34320 CLAUDIA APARECIDA TRINDADE SANTANA 33.243.115-0 2.204,50 20,00 2.224,50
767 45464 CLAUDIA JULIETA VASCONCELOS RODRIGUES 33.021.849-9 615,00 68,00 683,00
366 25641 CLAUDIA MARIA RIBEIRO 25.573.559-5 1.717,62 2,00 1.719,62
1059 48614 CLAUDIA NESIRA SARAIVA 20.367.936-2 80,00 60,00 140,00
142 34101 CLAUDIA SOARES GOMES 25.276.231-9 2.232,50 58,00 2.290,50
858 45631 CLAUDIA SOUZA E SILVA 28.007.181-4 392,00 70,00 462,00
85 28311 CLAUDILEIA CARVALHO DO PRADO 28.611.858-00 2.315,00 50,00 2.365,00
227 35382 CLAUDVANIA ALMEIDA BIANCHI 18.284.786-X 2.117,00 62,00 2.179,00
209 34804 CLEIA BORGES FERREIRA 25.506.361-1 2.194,50 4,00 2.198,50
516 41406 CLEIA DE AGUIAR LIMA RODRIGUES 28.096.435-3 973,00 82,00 1.055,00
25 31154 CLEIBER REIS CASTRO 37.726.220-1 2.958,00 66,00 3.024,00
1084 48408 CLEIDE DE BRITO LISBOA CAVALCANTE DE LIMA 34.987.342-2 99,00 10,00 109,00
1187 50268 CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 26.440.842-1 0,00 0,00 0,00
1056 48692 CLEIDE RODRIGUES DE SOUZA 46.827.822-9 76,00 70,00 146,00
596 42015 CLEIDE ZAVATINI 28.732.395-X 885,00 66,00 951,00
704 41957 CLEONICE DA SILVA VASCONCELOS DOS REIS 23.201.092-4 867,00 10,00 877,00
1073 48177 CLEONICE FURTUNATO DA SILVA 27.018.422-3 118,50 10,00 128,50
841 48639 CLEONICE MOURA DA SILVA 35.645.234-7 425,00 64,00 489,00
736 42443 CLEUNICE GONÇALVES DE GUSMAO 22.286.536-2 824,00 12,00 836,00
702 42005 CLEUNICE ROSA MARQUES 41.271.801-7 865,00 14,00 879,00
1159 50153 CLEUZA BRAZ DOS SANTOS SILVA 14.080.340-3 0,00 0,00 0,00
63 33468 CLOTILDE ESTEVÃO DA SILVA 13.182.172 2.466,00 16,00 2.482,00
896 45742 CONCEIÇÃO CRISTINA DE PAULA 44.357.267-7 394,00 10,00 404,00
519 41439 CONCEIÇAO NOGUEIRA FERREIRA 11.130.231-6 982,00 69,00 1.051,00
211 35186 CREUNICE DA CONCEIÇÃO DA SILVA 15.139.760-0 2.190,50 6,00 2.196,50
1015 47599 CRIMELIA VERTUOSA DE SOUZA 16.482.260-4 143,00 60,00 203,00
159 34298 CRISLEI MELO DA SILVA 26.518.306-6 2.270,50 6,00 2.276,50
351 31316 CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO 20.901.233 1.753,75 2,00 1.755,75
1166 50176 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 22.773.254-6 0,00 0,00 0,00
476 39362 CRISTIANE BARBOSA DE MELLO BENEVIDES 27.263.098-6 1.318,00 12,00 1.330,00
139 34910 CRISTIANE KELLY DE SANTANA 21.616.939-2 2.226,00 68,00 2.294,00
133 33945 CRISTIANE OLIVEIRA 26.543.657-6 2.287,00 14,00 2.301,00
1000 47584 CRISTIANE ROBERTA MAURICIO FIGUEIRO 29.540.406-1 146,00 60,00 206,00
374 37638 CRISTIANE SANT´ANA MILITÃO GLORIA 41.073.116-X 1.696,00 2,00 1.698,00
409 38230 CRISTIANE SANTOS ROMÃO 25.204.783-7 1.552,00 20,00 1.572,00
1046 49038 CRISTIANE VASCONCELOS VIEIRA PAULA 28.589.037-2 45,00 110,00 155,00
309 34315 CRISTIANE YOSHISHIRO 18.952.533 1.894,00 2,00 1.896,00
114 33766 CRISTINA ALCANTARA PANUCCI VENTRIZI 18.409.611-X 2.308,00 16,00 2.324,00
338 33738 CRISTINA MARIA DOS SANTOS 28.569.343-8 1.772,00 50,00 1.822,00
950 46813 CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 45.660.329-3 265,00 72,00 337,00
26 26286 CYNTIA THEREZA ZONATO 29.235.004-1 2.987,00 2,00 2.989,00
797 44738 DAIANA DOS SANTOS LEITE 41.630.711-5 497,50 67,00 564,50
1020 48001 DAIANA LIMA SOUZA SANTOS 33.844.928-0 127,00 60,00 187,00
890 45635 DAIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 45.276.426-9 406,00 10,00 416,00
105 33856 DANIEL ALEX DA SILVA 10.441.346 2.332,50 2,00 2.334,50
920 46405 DANIEL ALEXANDRE DA SILVA COUTINHO 41.182.943-9 313,00 60,00 373,00
407 33066 DANIELA AMADEU VERICIO 32.242.167-6 1.567,50 8,00 1.575,50
618 42206 DANIELA CRISTINA VENTURA SILVA 39.960.009-7 877,00 60,00 937,00
474 34380 DANIELA GONÇALVES DA SILVA 33.109.230—X 1.359,50 0,00 1.359,50
507 34437 DANIELA MACHADO SILVA 24.515.393-7 1.130,50 0,00 1.130,50
857 45679 DANIELA MARIANO DE FREITAS SANTANA 40.557.599-4 400,50 62,00 462,50
691 41965 DANIELA VIEIRA DE MENDONÇA 30.010.373-6 876,00 10,00 886,00
963 46392 DANIELE DENISE GALLIS DE MEDEIROS E BRITO 41.708.715-9 306,00 10,00 316,00
967 46484 DANIELE HELENA GONÇALVES DA SILVA 44.423.270-9 302,00 10,00 312,00
973 46494 DANIELLA DE PAULA MAXIMO DA SILVA 33.961.729 -9 299,00 10,00 309,00
610 42030 DANIELLA PANDJARDJIAN 24.870.971-9 878,00 66,00 944,00
909 46379 DANIELLE BATISTA DO NASCIMENTO CALDAS 35.033.099-2 311,50 70,00 381,50
325 34240 DANIELY PEREIRA DE SOUZA 32.219.227-4 1.811,50 54,00 1.865,50
680 42045 DANILA LUANA LOPES DA SILVA 40.298.039-6 881,50 10,00 891,50
359 32012 DARLENE APARECIDA DA SILVA 22.564.634-1 1.740,00 0,00 1.740,00
246 35275 DAYSE RENATA DA SILVA 27.808.962-8 2.066,50 56,00 2.122,50
221 33853 DEBORA BOMJARDIM ALVES DOS SANTOS 53.832.555-0 2.173,00 12,00 2.185,00
90 34251 DEBORA DA SILVA MARQUES DE BRITO 40.583.887-6 2.289,50 70,00 2.359,50
1122 48767 DEBORA DE OLIVEIRA RODRIGUES 32.428.415-9 69,00 10,00 79,00
971 46391 DEBORA GOMES APOLINARIO DA SILVA 21.660.793-0 299,50 10,00 309,50
255 33240 DEBORA HARUMI DA SILVEIRA MORAIS 28.190.515-0 2.100,00 0,00 2.100,00
399 38069 DEBORA ROMAN SAMPAIO 21.296.067-2 1.544,00 58,00 1.602,00
449 31151 DEBORA URIAS AVANTI 26.228.712-2 1.457,00 10,00 1.467,00
943 45831 DEISE CRISTINA SANTANA NOBREGA 30.732.833-8 342,00 10,00 352,00
294 36749 DENISE DE JESUS SEPULVIDA 34.536.998-1 1.866,00 52,00 1.918,00
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800 44712 DENISE DE OLIVEIRA CAMARGO 32.940.733-8 498,50 62,00 560,50
355 31286 DENISE QUINTAL 17.490.775 1.745,75 2,00 1.747,75
201 34951 DENISE SIRENONI CRUZ 40.190.168-3 2.206,00 8,00 2.214,00
878 45834 DEUSVANDIRA DE SOUSA MARINHO 24.898.350-7 372,00 60,00 432,00
948 46514 DIANA DOMINGOS BACURAU SANTOS 42.958.130-0 286,00 60,00 346,00
1157 49589 DILEAN DE SANTANA BRITO 52.057.596-6 0,00 0,00 0,00
791 44702 DILEIA LEITE DE OLIVEIRA 16.489.153-5 503,00 66,00 569,00
174 34135 DIONE CRISTIANE DOS SANTOS SOARES PEREIRA 25.898.287-1 2.256,00 4,00 2.260,00
868 45846 DIVANICE PEREIRA LIMA 33.561.751-7 381,00 64,00 445,00
913 46383 DOLORES MARTINS WENCESLAU 12.482.885-1 317,00 62,00 379,00
502 34304 DULCINETE ROSSINHOLE FERREIRA 7.268.505-0 1.179,50 12,00 1.191,50
222 35184 EDICEIA VIEIRA DE MELLO 8.667.545-X 2.171,00 14,00 2.185,00
906 45851 EDILAINE ANDRADE DE SOUZA 35.435.610-0 372,50 14,00 386,50
384 32054 EDILENE DOS REIS NUNES 27.909.224-6 1.606,50 50,00 1.656,50
889 44352 EDILENE FERREIRA ARAUJO 34.358.755-5 407,25 10,00 417,25
937 46480 EDILENE RODRIGUES DIAS 34.319.069-2 301,00 60,00 361,00
532 41378 EDILEUZA MARIA DA SILVA 16.506.733 971,00 60,00 1.031,00
536 42455 EDILINA PEREIRA DE SOUZA MOURA 17.815.833-1 956,00 66,00 1.022,00
899 45856 EDIMEIA RODRIGUES 4.222.976-5 380,00 12,00 392,00
1153 49307 EDINICE FERNANDES DOS SANTOS 53.733.657-6 3,00 10,00 13,00
742 42448 EDINICE OLIVEIRA SANTOS 23.721.920-7 797,00 14,00 811,00
393 38151 EDLAINE CARVALHO DA SILVA 28.097.638-0 1.570,50 54,00 1.624,50
13 28020 EDNA ALVES DA SILVA 13.747.272-9 3.676,00 80,00 3.756,00
66 33450 EDNA CARLOS BONFIM 40.679.907-6 2.415,00 58,00 2.473,00
1087 49069 EDNA DE SOUZA E SILVA SANTOS 53.168.306-0 44,00 62,00 106,00
552 41402 EDNA ESTER ANGULO ANTEZANA 22.335.014 936,50 60,00 996,50
1182 50213 EDNA GOMES DA SILVA 29.355.403-1 0,00 0,00 0,00
611 42029 EDNA MARIA SEBASTIAO CARDOSO 20.993.037-8 883,00 60,00 943,00
827 45243 EDVIRGEM SANTANA MEIRELES CHABARIBERY 25.049.591-0 439,50 72,00 511,50
959 35535 EDYR APARECIDA MOUCO 10.792.525-4 321,00 2,00 323,00
435 38748 EGLE MARIA ARMANDO GARCIA 26.827.811-8 1.499,00 10,00 1.509,00
414 38272 ELAINE APARECIDA RODRIGUES GODOY 28.700.204-4 1.557,00 4,00 1.561,00
265 34229 ELAINE CRISTINA BELINI DA SILVA 27.847.508-5 2.050,00 0,00 2.050,00
962 46377 ELAINE CRISTINA SANCHEZ DUTRA 27.090.979-5 308,00 10,00 318,00
433 38915 ELAINE DEDINO DAMACENA 27.676.339-7 1.389,50 128,00 1.517,50
914 46388 ELAINE DIAS DOS SANTOS 43.856.047-4 318,00 60,00 378,00
1136 49066 ELAINE FERNANDEZ COSTA 32.993.004-4 45,00 10,00 55,00
744 42624 ELAINE LIMA DA SILVA 34.733.919-0 741,00 68,00 809,00
951 46396 ELAINE PESSANHA BRANDAO 28.150.122-1 316,00 20,00 336,00
1066 48722 ELAINE PRISCILA UGARTE DURAN 32.166.618-5 73,00 60,00 133,00
1170 50171 ELAINE QUEIROZ DOS SANTOS 32.409.214-3 0,00 0,00 0,00
724 42618 ELAINE VIEIRA DA SILVA 27.636.086-2 793,00 62,00 855,00
1025 48322 ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO SIMIONI 28.353.925-2 104,00 60,00 164,00
140 34329 ELEUZA SALES DE OLIVEIRA 12.640.979 2.225,00 66,00 2.291,00
1184 50226 ELIÃ LIMA DE ANDRADE FONSECA 17.147.740-6 0,00 0,00 0,00
642 41466 ELIANA ALVES GASPAR 34.394.514-9 902,50 10,00 912,50
270 35013 ELIANA BATISTA RAMOS 21.666.513-9 1.955,50 58,00 2.013,50
14 26207 ELIANA GUEDES CAMARGO LUPATELLI 16.220.039 3.683,00 52,00 3.735,00
699 42614 ELIANA MARIA DE QUEIROZ SANTOS 21.143.348-2 871,50 10,00 881,50
297 36732 ELIANA MARQUES PERIM 36.908.015-4 1.908,50 6,00 1.914,50
88 34172 ELIANE ALVES DA SILVA 23.230.521-3 2.299,00 62,00 2.361,00
1082 48444 ELIANE CRISTINA DE SOUZA SILVA 29.767.012-8 98,00 12,00 110,00
968 46457 ELIANE DA SILVA OLIVEIRA 21.767.886-5 301,50 10,00 311,50
8 24664 ELIANE DA SILVA SANTOS CASTIÇO 20.462.391 4.557,00 6,00 4.563,00
671 42001 ELIANE DOS SANTOS 37.513.911-4 885,00 10,00 895,00
812 43571 ELIANE FRANÇA DE CARVALHO 18.532.715-1 519,00 10,00 529,00
1036 47534 ELIANE GOMES CATUREBA 32.048.881-0 146,00 10,00 156,00
646 41963 ELIANE MACEDO DOS SANTOS 28.236.238-1 882,50 22,00 904,50
529 41411 ELIANE MOREIRA GANDOLFI DA FONSECA 33.898.369-7 971,00 62,00 1.033,00
236 35148 ELIENE MOREIRA DA COSTA 22.333.987-8 2.155,00 4,00 2.159,00
1185 50215 ELIETE DE JESUS PEREIRA 35.025.309-2 0,00 0,00 0,00
658 41995 ELINEISE RODRIGUES DE ARAUJO MENDES 34.852.287-3 883,50 14,00 897,50
109 34540 ELINES CAMILO DOMINGOS 43.625.047-0 2.255,00 74,00 2.329,00
163 34416 ELIS REGINA PESTANA NERI 18.285.571-5 2.265,50 8,00 2.273,50
247 34858 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA VIDAL 32.182.678-4 2.108,00 10,00 2.118,00
226 33926 ELISANGELA MARQUES DA ROCHA AGUIAR 35.006.099-X 2.174,00 6,00 2.180,00
426 38274 ELISANGELA MARTINS GONÇALVES 35.047.840-5 1.524,50 12,00 1.536,50
290 36724 ELISANGELA SANTOS CRUZ 32.501.498-X 1.871,00 56,00 1.927,00
592 42046 ELISETE APARECIDA BARBOSA M-003.884.887 882,00 72,00 954,00
104 33782 ELISETE PINHEIRO DE FREITAS OLIVEIRA 24.101.119-X 2.325,00 10,00 2.335,00
826 44701 ELIZABETE DIAS DE OLIVEIRA 26.293.952-6 502,00 10,00 512,00
525 41395 ELIZABETH REGINA SANTOS DIAS

FERNANDES 20.071.017-5 979,00 60,00 1.039,00
799 44713 ELLEN CRISTIANE DE ALENCAR 33.313.636-6 502,50 60,00 562,50
306 36718 ELLEN CRISTINA DA LUZ CASTRO 30.144.275-7 1.852,50 50,00 1.902,50
915 46375 ELLEN PEREIRA DOURADO 41.043.784-0 317,50 60,00 377,50
1102 48658 ELVIRA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 15.146.450-9 78,00 20,00 98,00
710 42092 ELZA CARNEIRO DA SILVA 15.401.891-0 854,00 14,00 868,00
1074 48150 ELZA CRISTINA DE SENA MARTINS 27.636.296-2 118,00 10,00 128,00
390 32003 ELZA MARIA DE LOURENZI MOLINA 19.146.847-X 1.621,50 12,00 1.633,50
253 35384 ELZA MARIA FERREIRA SANTOS 32.893.921-3 2.109,00 0,00 2.109,00
1019 48005 ELZENITA ALVES MEIRA 25.705.368-2 127,00 62,00 189,00
283 33849 ERASMO JOSE DA SILVA 26.101.778 1.941,00 0,00 1.941,00
533 41444 ERICA ALVES GASPAR 34.394.513-7 968,50 62,00 1.030,50
1018 48145 ERICA APARECIDA GIORGI SILVA 32.003.974-2 119,00 72,00 191,00
796 44743 ERICA GONÇALVES DE LIMA 33.279.124-5 506,00 60,00 566,00
1144 49128 ERICKA AMARO SANTOS 43.589.285-X 38,00 10,00 48,00
845 45204 ERIKA PAULINA DOS SANTOS 42.284.738-0 464,50 10,00 474,50
831 44720 ERIKA SANTANA DE PAULO 28.611.700-9 498,00 10,00 508,00
562 41358 ERIKA TEIXEIRA CASELI DE OLIVEIRA 33.764.760-4 976,00 10,00 986,00
481 39751 ESTER ARAUJO PARESCHI SOARES 15.600.521-9 1.230,50 60,00 1.290,50
818 45208 ESTER LOURENÇO DE ARAUJO SANTOS 19.806.446-9 461,00 60,00 521,00
1061 48690 EUNICE PAULINA FREIRES DE SOUZA 14.003.873-5 76,00 60,00 136,00
972 46418 EURIDES FIRME DE SOUZA 23.088.728-4 299,00 10,00 309,00
1140 49073 EVA CRISTINA SIQUEIRA LIMA ANTONIO 27.944.499-0 44,00 10,00 54,00
604 41970 EVA MARIA DE JESUS SOUZA FLORENTINO 2.075.5571-0 880,00 66,00 946,00
239 35397 EVELIZE TATIANE CAU 40.603.528-3 2.138,00 10,00 2.148,00
1097 48517 EVELYN ROSA PURCINO 33.181.892-9 92,00 10,00 102,00
929 46505 FABIA CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA ROMERA 27.496.694-3 303,00 60,00 363,00
594 42622 FABIANA APARECIDA SHINO 25.325.214-3 891,00 60,00 951,00
985 47520 FABIANA COSTA GONÇALVES DE ALMEIDA 22.726.324-8 146,00 114,00 260,00
549 41442 FABIANA DIAS DA SILVA 34.152.029-9 934,00 66,00 1.000,00
170 33983 FABIANA DO NASCIMENTO SILVA 29.360.861-1 2.261,50 4,00 2.265,50
719 42631 FABIANA DUARTE MARTINS 28.236.301-4 799,00 60,00 859,00
844 45619 FABIANA FELIX DA SILVA LIMA 29.345.819-4 409,00 70,00 479,00
336 36850 FABIANA FRANCELINO ALBINO DE SOUZA 29.387.403-7 1.824,00 6,00 1.830,00
229 33778 FABIANA PERRELLA DE OLIVEIRA ELIAS 34.730.654-8 2.109,25 62,00 2.171,25
191 33761 FABIANA RIBEIRO OLIVEIRA 34.556.561-7 2.167,75 64,00 2.231,75
67 33466 FABIANA SANTOS 34.845.722-4 2.462,00 10,00 2.472,00
773 45934 FABIANA SILVA RIBEIRO PEREIRA 20.595.109-0 637,50 12,00 649,50
836 45205 FABIANA VALERIA SANTANA RODRIGUES 33.057.767-0 441,00 62,00 503,00
568 41371 FABIANE DA SILVA SANTOS 25.736.413-4 970,50 10,00 980,50
940 46496 FABRICIA MATOS DE MIRANDA 33.242.659-2 299,50 60,00 359,50
903 45829 FABRICIA PALIANA DE ARAUJO 40.605.147-1 381,00 10,00 391,00
434 35557 FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 24.213.104-9 1.511,25 2,00 1.513,25
572 41257 FATIMA FERNANDES GONÇALVES CAETANO 29.235.696-1 917,00 60,00 977,00
850 45628 FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 25.039.753-5 405,50 64,00 469,50
729 42034 FERNANDA ALVES DA SILVA 34.567.158-2 839,50 10,00 849,50
260 34282 FERNANDA BRAGA NUKUMI DO NASCIMENTO 40.776.326-0 2.071,50 6,00 2.077,50
188 34360 FERNANDA CRISTINA UTIYAMA DE ALMEIDA 40.700.708-8 2.228,50 10,00 2.238,50
925 46456 FERNANDA DA SILVA VALERIO 30.306.866-8 302,50 62,00 364,50
102 34071 FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES 28.315.989-3 2.288,00 50,00 2.338,00

298 36795 FERNANDA LIMA RODRIGUES BUENO 32.147.917-8 1.907,50 6,00 1.913,50
523 41331 FERNANDA MARIA CRUZ 33.624.215-3 978,00 62,00 1.040,00
717 42621 FERNANDA SILVA MANOEL DE ABREU 30.144.921-1 798,00 62,00 860,00
141 34336 FERNANDA SOUZA DUQUE 34.964.238-2 2.280,50 10,00 2.290,50
970 46380 FERNANDA VARELA DE OLIVEIRA SIMBRON 33.688.843-0 300,00 10,00 310,00
631 42041 FLAVIA BETINE DOS SANTOS 25.784.989-0 855,50 70,00 925,50
580 41401 FLAVIA GALGANI DE FARIA BORGES 42.251.012-9 953,00 10,00 963,00
1050 47616 FLAVIA GIMENES ALCANTARA DA SILVA 30.774.854-6 143,00 10,00 153,00
1 22773 FLORENCIA DOS SANTOS PINHEIRO 11.107.730-8 5.030,50 66,00 5.096,50
640 42309 FRANCISCA FABIANA OLIVEIRA DA COSTA 1.641.307 855,50 60,00 915,50
1034 47602 FRANCISCA JOSELINA ALVES DE SOUSA 1.465.974 146,00 10,00 156,00
990 47627 FRANCISCA MARIA ROCHA 16.656.461-8 146,00 68,00 214,00
333 36737 FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 6.247.038 1.787,50 58,00 1.845,50
448 32493 GABRIELA NUNES DE ARAUJO 40.583.645-4 1.468,00 2,00 1.470,00
42 32407 GEONISSE ASCENÇÃO GARCIA FERREIRA 13.128.271 2.667,00 4,00 2.671,00
220 35193 GERALDA MARIA DOS SANTOS 17.696.331 2.185,50 0,00 2.185,50
1106 49163 GESSIANE ALVES DA COSTA 43.657.307-6 31,00 60,00 91,00
165 34345 GESSICA PATRICIA LOUREDO BISPO DA SILVA 33.294.307-0 2.267,50 4,00 2.271,50
1032 47580 GEVONICE NUNES DE SOUZA NOVAES 39.694.583-1 146,00 10,00 156,00
302 36707 GILCELIA MIRANDA BARBOSA 26.102.734-7 1.895,00 14,00 1.909,00
1113 48694 GILFABIA JUSTINO SOARES 52.462.134-2 76,00 10,00 86,00
328 36708 GILMARA ANDREZA ROCHA 33.243.923-9 1.857,50 0,00 1.857,50
396 32074 GILVACI TAVARES DE SOUZA 34.063.454-6 1.608,00 4,00 1.612,00
137 34281 GILVANIA SILVA FALCÃO DE MELO 23.106.931-5 2.281,50 14,00 2.295,50
1107 49230 GILZIANE TOME GUEDES 34.316.015-8 30,00 60,00 90,00
76 33937 GINA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 10.442.908 2.323,00 72,00 2.395,00
324 35318 GIOVANA DE CASTRO CIRIACO SANCHES 24.622.164-1 1.815,50 50,00 1.865,50
515 41993 GISELE APARECIDA SIMOES 32.363.065-0 1.049,00 10,00 1.059,00
208 34142 GISELE DE GODOY PRADO 30.638.333-0 2.187,50 12,00 2.199,50
300 34237 GISELE EVARISTO 41.405.718-1 1.910,50 0,00 1.910,50
703 41990 GISELE SOARES COPAS 19.465.946-X 866,00 12,00 878,00
167 33887 GISELLE FIORI LOPES 40.700.710-6 2.267,00 2,00 2.269,00
113 33904 GISELLE RIBEIRO DA SILVA 33.015.348-1 2.318,50 6,00 2.324,50
176 34423 GISLAINE APARECIDA MOREIRA GONÇALVES 28.609.177-X 2.255,50 4,00 2.259,50
1089 49047 GISLAINE APARECIDA OLIVEIRA 22.042.286-2 45,00 60,00 105,00
122 34041 GISLAINE COSTA DA SILVA 33.279.398-9 2.314,50 0,00 2.314,50
268 34577 GISLAINE NOGUEIRA GONZAGA TAVARES 9.249.903-X 2.010,50 12,00 2.022,50
855 45641 GISLENE LIMA NARCIZO TAVARES 28.984.346-7 400,00 65,00 465,00
485 31943 GISLENE REBOUÇAS DA COSTA 26.493.061-7 1.205,62 50,00 1.255,62
880 46025 GLAUCE MOTA DE FRANÇA FERREIRA 24.581.945-9 367,00 60,00 427,00
20 28040 GLAUCIONE DE OLIVEIRA GOMES 25.626.106-4 3.629,00 0,00 3.629,00
379 35433 GLEICY LOPES NASCIMENTO 32.244.671-5 1.611,25 70,00 1.681,25
894 25916 GRACE KAREN DOS SANTOS 20.263.675-6 381,25 30,00 411,25
935 46547 GRACE KELLY BENTO DOS SANTOS 40.868.982-1 302,00 60,00 362,00
473 39387 GRACE KELLY CASAVARA FARIAS 42.194.896-6 1.353,50 10,00 1.363,50
365 37476 GRASIELY BRAGA CAMPOS COSTA 30.958.962-9 1.715,50 10,00 1.725,50
599 41954 GRAZIELA FERREIRA LIMA DA CRUZ 30.542.768-4 883,50 66,00 949,50
33 31864 GREICE KELLY FERREIRA PIMENTA 33.383.908-0 2.768,00 52,00 2.820,00
780 44917 GUARACI DAS GRAÇAS DOS SANTOS

FONSECA AFONSO 14.521.507-6 493,00 117,00 610,00
376 34314 GUILHERME CALABRIA MARTINS 28.404.955-4 1.684,50 10,00 1.694,50
995 47570 HELENIR FERREIRA DA SILVA 14.257.960-9 146,00 60,00 206,00
498 39952 HERICA LEITE DE SOUZA 33.383.659-5 1.150,00 62,00 1.212,00
360 35290 HONORIA DE FATIMA SOARES MELO FERRARI 10.129.753 1.740,00 0,00 1.740,00
100 33896 IACYARA ALVES GUIMARÃES FERREIRA 14.488.187 2.326,00 14,00 2.340,00
874 45621 IARIS GARCIA LISBOA AZEREDO 30.050.864-5 379,00 60,00 439,00
983 46601 IDELMA RODRIGUES JACINTO 20.367.963-5 265,00 10,00 275,00
1138 49035 IEDA DOS SANTOS REIS CINTRA 53.362.414-9 44,00 10,00 54,00
524 42451 ILMA DOS SANTOS REIS 52.411.370-1 974,00 66,00 1.040,00
353 31983 INEZ APARECIDA CARREIRO DIAS 13.751.618-6 1.738,00 12,00 1.750,00
460 39125 INGRID MOOSZ FERNANDES 25.036.138-3 1.396,50 10,00 1.406,50
1068 48787 IOLANDA GOMES RUAS 53.659.505-7 72,00 60,00 132,00
424 38362 IRACILMA BESERRA DA SILVA 48.435.852-2 1.539,00 0,00 1.539,00
1053 48538 IRAILDES ALVES DA SILVA PEREIRA 37.443.715-4 90,00 60,00 150,00
17 24667 IRENE SANCHES LACORTE 12.843.100 3.602,75 66,00 3.668,75
277 33771 IRLEI APARECIDA GRASSI LEITE 10.442.112 1.900,00 64,00 1.964,00
887 44707 ISABEL CRISTINA GOMES PEREIRA 29.293.094-X 410,00 10,00 420,00
657 42647 ISABEL CRISTINA MARQUES TASSI 23.623.137-6 786,00 112,00 898,00
919 45840 ISABEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 44.211.924-0 363,00 10,00 373,00
243 35496 ISLEIDE DO NASCIMENTO SANTOS 36.652.421-5 2.118,00 16,00 2.134,00
1067 48809 ISLENIA VASQUES SILVA 45.159.754-0 64,00 69,00 133,00
620 42070 IVANEIDE ROLIM RODRIGUES 22.191.775-5 871,00 66,00 937,00
1139 49067 IVANIA ALVES DOS SANTOS SILVA 38.831.814-4 44,00 10,00 54,00
303 33914 IVANILDA AMORIM MILANI 15.236.211-3 1.890,25 18,00 1.908,25
386 28022 IVETE EUFRASIO 19.584.932 1.650,50 2,00 1.652,50
341 34369 IVONE AMANCIO PENHA 20.742.377-5 1.793,50 0,00 1.793,50
979 46453 IVONE BORGES DOS SANTOS 38.916.179-2 281,00 10,00 291,00
1069 48711 IVONE MARIA DAS NEVES 53.245.983-0 72,00 60,00 132,00
334 31136 IVONETE COSTA TRETENE DA SILVA 1.442.532-5 1.782,25 54,00 1.836,25
150 34231 IVONETE IRACI DA SILVA 37.531.144-0 2.281,50 0,00 2.281,50
21 28031 IZABEL BONILHA DA SILVA 11612772-7 3.416,00 2,00 3.418,00
337 35367 IZABEL CAVALCANTE RIBEIRO GUIMARÃES

RODRIGUES 33.021.945-5 1.810,25 12,00 1.822,25
233 33756 IZANI RODRIGUES NUNES 28.497.217-4 2.112,00 52,00 2.164,00
304 36716 JACI LEKA ESTEVES KOMUKAI 48.021.246 1.900,00 6,00 1.906,00
752 42432 JACIARA CORREIA HORUIVA 36.667.286-1 777,00 14,00 791,00
371 31253 JAIR GOMES DE OLIVEIRA 23.749.523-5 1.706,00 6,00 1.712,00
164 34409 JAKSON RODRIGUES DOS SANTOS 32.250.757-1 2.262,00 10,00 2.272,00
183 34327 JANAINA IZARELLI FERREIRA 7.161.913-3 2.241,00 2,00 2.243,00
179 34502 JANAINA TIENI 30.894.364-8 2.245,50 6,00 2.251,50
897 45882 JANESSA KYARA SANTOS GERONIMO 30.774.636-7 340,00 60,00 400,00
35 31871 JANICE KARCK SANTIAGO 19.963.625-4 2.762,50 16,00 2.778,50
753 42646 JANIRA VIANA VALERIO 6.429.133-9 772,00 16,00 788,00
901 45833 JANNINE GLADYS FERREIRA DE LIMA 37.922.480-X 381,00 10,00 391,00
400 38266 JANNY PEREIRA DE ABREU 24.742.516-3 1.548,00 52,00 1.600,00
157 34321 JAQUELINE ALESSANDRA SALVADOR DO

NASCIMENTO 30.734.323-6 2.265,50 12,00 2.277,50
755 42623 JAQUELINE MARIA DE BARROS 39.914.189-3 652,00 122,00 774,00
495 41320 JARLETE APARECIDA OLIVEIRA 10.320.492 1.104,00 112,00 1.216,00
32 31986 JENELICE OLIVEIRA AMORIM 32.554.165-6 2.780,00 50,00 2.830,00
853 45214 JENILDA MORAIS BEZERRA DE SOUZA 50.196.612-2 455,00 10,00 465,00
851 45586 JESSICA DANIELLE PINTO 33.118.674-3 409,00 60,00 469,00
1031 48478 JESSICA DOS SANTOS EGIDIO 44.269.337-0 97,00 60,00 157,00
869 45861 JESUITA FERREIRA DE FARIA 18.529.966-0 381,00 62,00 443,00
823 44936 JISLENA DANTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES 39.126.945-8 504,50 10,00 514,50
342 34402 JOANA D‘ARC DA SILVA 19.106.838 1.779,75 2,00 1.781,75
1049 48424 JOANA D’ARC MACHADO 19.740.226-4 94,00 60,00 154,00
126 34515 JOANA PAULA GONÇALVES NASCIMENTO 23.038.884-X 2.250,50 58,00 2.308,50
547 41327 JOANA SANTANA DA SILVA 16.666.524-1 979,00 25,00 1.004,00
891 45623 JOANA TANIA LIMA FREIRE 34.472.689-7 405,00 10,00 415,00
445 31220 JOÃO CARLOS DOS SANTOS 13.372.357-4 1.478,50 2,00 1.480,50
571 41405 JOELMA DO CARMO ESTEVES 25.706.270-1 966,00 12,00 978,00
615 42028 JORGE CARLOS DA SILVA GONZAGA 25.683.664-4 880,50 60,00 940,50
517 42604 JOSELITA ALVES DE QUEIROZ SILVA 15.146.189-2 982,00 72,00 1.054,00
1169 50166 JOSEMEIRE DOS SANTOS 24.262.643-9 0,00 0,00 0,00
117 33790 JOSI APARECIDA DOS SANTOS 29.473.775-3 2.316,00 4,00 2.320,00
284 35185 JOSIANE ALESSANDRA DE FREITAS 30.144.759-7 1.936,50 2,00 1.938,50
47 32722 JOSICLEIDE PAIVA SANTOS DOS PASSOS 35.172.168-X 2.583,50 52,00 2.635,50
944 46376 JOSIVANIA ALEXANDRE DA SILVA DOURADO 27.123.977-3 288,50 62,00 350,50
916 46411 JOYCE BRAGUIN COSTA MONTEIRO 29.683.523-7 317,00 60,00 377,00
1145 49145 JOYCE FRANCO NONATO 42.687.393-2 35,50 12,00 47,50
661 42016 JUCILEIDE RODRIGUES CAVALCANTE 35.534.226-1 885,00 12,00 897,00
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992 47541 JUCIMARA PEREIRA DE JESUS BORGES 50.796.911-X 146,00 65,00 211,00
327 31228 JUDITE SOUSA DE NOBREGA 17.424.680 1.809,50 50,00 1.859,50
1006 47682 JUDIVANIA LUCIA NEVES DA SILVA 27.369.286-0 145,00 60,00 205,00
149 34082 JULIANA CRISTINA BENTO MARQUES FARIAS 34.459.220-0 2.260,00 22,00 2.282,00
346 37410 JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 34.958.119-8 1.770,50 0,00 1.770,50
602 41551 JULIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO 26.764.708-0 936,00 10,00 946,00
486 39768 JULIANA LIMA BERNARDES 30.894.381 1.134,50 112,00 1.246,50
813 45203 JULIANA SEGA 35.215.269-2 462,50 60,00 522,50
565 41095 JULIANA SEVERO BARBOSA 46.936.457-9 974,00 10,00 984,00
466 33054 JULIANE FERNANDES DA SILVA 33.267.346-7 1.373,00 4,00 1.377,00
436 38970 JULIANE LOPES DOS SANTOS 45.464.298-2 1.437,00 68,00 1.505,00
930 46518 JULIENE DE OLIVEIRA 30.638.172-2 303,00 60,00 363,00
614 41984 JUSSARA APARECIDA OSCAR DE PAULA OLIVEIRA 34.480.805-1 879,00 62,00 941,00
273 35194 JUSSARA FERREIRA LIMA SILVA 18.687.574 1.930,00 54,00 1.984,00
798 44737 KAREN CRISTINA GARRETT 30.761.950-3 502,50 60,00 562,50
1120 48807 KAREN CRISTINE AMARAL FERREIRA 30.682.202-7 23,00 60,00 83,00
482 39874 KARINA RAMOS MARTINS 29.938.077-4 1.192,50 88,00 1.280,50
496 39749 KARLA BIANCA DA SILVA 25.114.866 1.204,50 10,00 1.214,50
1186 50201 KATIA ALMEIDA SANTOS 41.844.522-9 0,00 0,00 0,00
528 41360 KATIA APARECIDA CUNHA DO NASCIMENTO 18.430.199-3 964,00 71,00 1.035,00
628 42458 KATIA BEZERRA DA SILVA MARTINEZ 22.769.386-3 815,00 112,00 927,00
840 44696 KATIA CAMARGO BRAGA 29.988.099-0 485,00 10,00 495,00
768 41977 KATIA DE LIMA ROCHA 22.990.546-8 653,00 10,00 663,00
692 42039 KATIA DOS SANTOS VENANCIO PINTO 29.896.712-1 875,50 10,00 885,50
1075 48202 KATIA MARIA SOUZA MATOS 34.631.148-2 118,00 10,00 128,00
197 33800 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 28.104.567-7 2.203,50 22,00 2.225,50
898 45932 KATIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 52.648.553-X 381,00 14,00 395,00
1091 49071 KATIA SIRLANGE CUNHA RIOS FONSECA 37.837.732-2 43,00 62,00 105,00
512 41416 KATIA SOARES SILVA DE LIMA 24.100.976-5 969,00 124,00 1.093,00
830 47658 KATIANA FERREIRA DA ROCHA 07737127-55 499,50 10,00 509,50
1134 49076 KATIANE ALVES DA SILVA CARVALHO 38.916.036-2 43,00 16,00 59,00
313 31121 KELI CRISTINA MARCOS 33.167.577-8 1.874,50 10,00 1.884,50
259 33440 KELLI DA SILVA ENGMANN 30.417.695-3 2.084,00 0,00 2.084,00
288 34412 KELLY ADRIANA ROCHA 24.700.668-3 1.921,75 8,00 1.929,75
832 42414 KELLY CRISTINA DE JESUS PINHEIRO 25.276.468-7 442,50 65,00 507,50
93 34109 KELLY DEZORZI DOS SANTOS 29.595.945-9 2.301,50 52,00 2.353,50
296 31991 KELLY RONDON PINHEIRO 40.580.924-4 1.914,50 0,00 1.914,50
675 42008 KESSIA KARLA MARIA DA SILVA FELICIANO 559.474-3 880,00 14,00 894,00
78 33797 LAECIO GALDINO DIAMANTINO 28.339.165-0 2.339,50 52,00 2.391,50
730 41576 LAIS HELENA LIMA RODRIGUES 5.913.329-6 839,00 10,00 849,00
665 41973 LAURIENE ALVES DOS SANTOS 09.059.184-44 884,50 12,00 896,50
206 35182 LEANDRA MENDES DA SILVA 8.447.501-8 2.201,00 0,00 2.201,00
542 41455 LEILA DAS GRAÇAS RIBEIRO IMAMURA 6.148.090 982,00 30,00 1.012,00
412 38281 LEILA MACEDO SANTOS CABRAL 33.898.503-0 1.556,50 6,00 1.562,50
807 48258 LELIA SANTOS DOS ANJOS 27.744.207-2 476,00 62,00 538,00
497 39834 LEONIDIA DELFINO SOARES 20.140.125-3 1.195,00 18,00 1.213,00
62 33443 LETICIA APARECIDA FERNANDES HONDA 42.750.048-5 2.474,00 8,00 2.482,00
770 44937 LETICIA VIEIRA CURIA 42.958.138-5 649,00 10,00 659,00
332 33783 LIDIA DE PAULA CALIXTO 21.145.398-5 1.846,50 4,00 1.850,50
591 41554 LIDIANE SIMÃO DA SILVA 28.247.303-8 894,00 60,00 954,00
166 34317 LIDINELIA COSTA QUADROS CORDEIRO 39.915.181-3 2.256,00 14,00 2.270,00
440 32505 LIGIA MARIA VIEIRA DA COSTA 32.852.689-7 1.474,75 14,00 1.488,75
5 23917 LIGIA TEREZINHA JULIÃO DA SILVA 13.789.627 4.765,50 63,00 4.828,50
927 46485 LILIAM DOS SANTOS SILVA 32.340.652-X 300,50 64,00 364,50
394 38116 LILIAM NOBRE DOURADINHO 32.458.161-0 1.564,00 54,00 1.618,00
597 41354 LILIAN CRISTINA BRAGA VIEIRA 6.037.911-X 940,50 10,00 950,50
397 38264 LILIAN LIMA DE MELO 33.414.480-2 1.556,00 54,00 1.610,00
350 31252 LILIAN MANZARO TAVARES DE LIMA 30.893.621-8 1.756,25 0,00 1.756,25
205 35365 LILIAN REGINA BIGLIAZZI FREIRE RUIZ 18.009.927-9 2.135,50 70,00 2.205,50
756 44941 LILIAN ROSANE DA SILVA 34.394.524-1 645,00 128,00 773,00
679 42017 LILIAN SANTOS DE OLIVEIRA 30.315.630-2 881,50 10,00 891,50
1092 48262 LILIANA VITORINO SANTOS 28.803.942-7 94,00 10,00 104,00
513 42619 LINDINALVA DE SOUZA FERREIRA 21.296.068 977,50 112,00 1.089,50
458 39034 LISANDRA APARECIDA SOARES DA SILVA 32.083.852-3 1.408,50 12,00 1.420,50
1022 48731 LISETE MARTINS GAYET 30.074.186-8 68,00 112,00 180,00
172 34497 LIVIA CRISTINA PEREIRA KATTENEGE 32.048.980 2.256,50 6,00 2.262,50
933 46501 LIVIA PONTES SILVA 23.602.135-7 302,50 60,00 362,50
248 35204 LIZETE ALVES GARCIA 38.240.580 2.099,50 18,00 2.117,50
1141 49040 LIZONEIDE VALERIO DE CARVALHO VAZ 37.428.918-9 43,00 10,00 53,00
1179 50218 LOURDES NATAL DOS SANTOS 23.632.153-5 0,00 0,00 0,00
493 39747 LUANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 42.638.666-8 1.221,50 12,00 1.233,50
1115 49275 LUANDA HENRIQUETA DE ALBUQUERQUE 29.473.201-9 23,00 62,00 85,00
567 41381 LUCELIA BARROS LEITE DA SILVA 30.939.014 971,50 10,00 981,50
129 33763 LUCELIA TAVARES BARBOSA 52.645.608-5 2.303,50 2,00 2.305,50
207 35249 LUCI MARA PINHEIRO CESARINI 22.433.401-3 2.187,00 14,00 2.201,00
271 34389 LUCI SOUZA DE OLIVEIRA 40.366.143-2 1.988,50 0,00 1.988,50
138 34478 LUCIA ALVES DE LIMA 30.217.057-1 2.230,00 64,00 2.294,00
311 36698 LUCIA MARIA NOGUEIRA CORNELIO 8.275.038 1.875,00 10,00 1.885,00
922 45827 LUCIA REGINA FERREIRA DA SILVA 30.298.197-4 355,50 10,00 365,50
789 38117 LUCIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA 16.936.634-0 574,50 0,00 574,50
68 33599 LUCIANA APARECIDA BARTHOSKE AGOSTINHO 28.640.598-2 2.411,50 50,00 2.461,50
966 46448 LUCIANA APARECIDA DIAS OLIVEIRA 34.763.167-8 302,50 10,00 312,50
329 37417 LUCIANA CALIENTE DE SOUZA 28.885.990-X 1.796,00 60,00 1.856,00
910 45843 LUCIANA CESAR TENORIO MACHADO 25.277.114-X 370,00 10,00 380,00
173 33764 LUCIANA DE LIMA FERNANDES 24.514.255 2.262,00 0,00 2.262,00
132 34291 LUCIANA DOS SANTOS RIOS 30.834.295-1 2.295,00 6,00 2.301,00
439 38733 LUCIANA FIDELLI VENANCIO 29.768.072-9 1.475,00 14,00 1.489,00
835 45432 LUCIANA LUZIA PRATA 23.865.881-8 441,00 64,00 505,00
214 31122 LUCIANA MARIA APARECIDA ROQUE 24.885.724-1 2.071,25 120,00 2.191,25
115 33850 LUCIANA MENDES PAULETTO 24.667.611-5 2.323,00 0,00 2.323,00
101 33598 LUCIANA REGINA DA SILVA SANTOS 29.768.442-5 2.337,50 2,00 2.339,50
769 45929 LUCIANA SANTOS DE LIMA 28.805.360-6 596,00 64,00 660,00
888 45830 LUCIANE AMANCIO PORTO 30.941.698-X 360,00 60,00 420,00
419 38268 LUCIANE RODRIGUES DE MORAES 27.566.885-X 1.554,50 0,00 1.554,50
437 38988 LUCICLEIA DE AMORIM SOARES 34.018.540-5 1.418,00 76,00 1.494,00
41 32489 LUCIENE SILVA ROCHA 22.535.696-X 2.642,00 46,00 2.688,00
670 42143 LUCIENE VITOR DOS SANTOS 38.924.361-9 879,50 16,00 895,50
153 34550 LUCILENE DE CACIA SERRA MERGES 19.238.387 2.260,50 20,00 2.280,50
1063 48733 LUCIMAR DA SILVA FORTUNATO 16.670.193-2 72,00 62,00 134,00
804 45207 LUCIMARA RODRIGUES ROSA DE OLIVEIRA 27.194.552-7 465,00 82,00 547,00
1133 49032 LUCIMEIRE SANTANA DE ALMEIDA 32.852.133-4 47,00 12,00 59,00
662 42053 LUCINEA FERREIRA RAMOS DA COSTA 28.876.372-5 885,00 12,00 897,00
310 36706 LUCINEIDE BEZERRA DE SOUSA 34.313.040-3 1.888,50 6,00 1.894,50
357 34117 LUCINEIDE DA SILVA DIOGO MATIAS 41.631.518-5 1.745,25 2,00 1.747,25
58 33033 LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS NASCIMENTO 25.276.041-4 2.505,00 4,00 2.509,00
380 31701 LUCIO ARAUJO 33.473.558-0 1.678,00 0,00 1.678,00
86 34067 LUCY ARAUJO NOVAES DE JESUS 39.694.182-5 2.312,50 52,00 2.364,50
865 45425 LUDIMAR APARECIDA SOARES ALVES 52.947.432-3 441,50 10,00 451,50
1173 50184 LUIZA ANTONIA CANTAGALLO DIAMENTE 18.838.966 0,00 0,00 0,00
728 42006 LUZINETE BEZERRA DA SILVA 10.875.079-6 838,50 12,00 850,50
732 42201 MAGALI RUFINO CARVALHO 34.313.021-X 835,00 12,00 847,00
587 41994 MAGDALA DANTAS FREITAS MENEZES 24.903.247-8 884,00 74,00 958,00
1003 47613 MAISA OLIVEIRA SILVA 42.194.873-5 146,00 60,00 206,00
682 42003 MANUELA JESUS PIMENTEL 08.996.741-00 873,00 18,00 891,00
674 42033 MARA REGINA DOS SANTOS 28.188.273-3 884,50 10,00 894,50
462 35437 MARCELA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 33.518.599-X 1.383,75 4,00 1.387,75
981 46795 MARCELA ANDREOLI DOS SANTOS 20.495.037-2 274,00 10,00 284,00
423 38348 MARCELA ISRAEL DE ARAUJO ALVES 34.957.766-3 1.539,00 4,00 1.543,00
40 31867 MARCELO RODRIGO DA SILVA GUIMARAES

RODRIGUES 32.182.162-2 2.699,00 4,00 2.703,00
1114 49268 MARCIA ADRIANE LOPES MENDES SILVA 28.733.041-2 23,00 62,00 85,00
998 47555 MARCIA CRISTINA DA COSTA GOMES 32.590.393-1 146,00 60,00 206,00

463 33036 MARCIA DA CONSOLAÇÃO QUEIROZ PEREIRA 35.305.491-4 1.377,25 10,00 1.387,25
477 31354 MARCIA DE MACEDO GOMES 22.768.264-6 1.313,50 10,00 1.323,50
520 41368 MARCIA DE MORAES HIRATA 19.465.430 980,00 71,00 1.051,00
895 42660 MARCIA FERREIRA GONÇALVES 26.756.434-X 345,00 60,00 405,00
391 31868 MARCIA LUZIA GARCIA 33.319.372-6 1.626,75 6,00 1.632,75
1125 48806 MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 15.914.306-8 66,00 10,00 76,00
757 34658 MARCIA MARIA SEMINALDO 22.476.325-8 762,75 0,00 762,75
793 44716 MARCIA MENDES DE CARVALHO 29.558.382-4 507,00 60,00 567,00
877 45879 MARCIA MIYOKO KIKUGAWA FERNANDES 35.241.292-6 374,00 60,00 434,00
677 41978 MARCIA PADILHA VITTURI 19.897.288-X 869,00 24,00 893,00
588 42047 MARCIA RAMOS DA SILVA 21.227.842 884,00 71,00 955,00
27 23713 MARCIA REGINA DA SILVA SOUZA 15.394.063-3 2.972,00 0,00 2.972,00
84 33950 MARCIA ROCHA SILVA DOS SANTOS 21.297.522-5 2.302,00 64,00 2.366,00
135 33901 MARCIA SANTOS DE CAMARGO 16.294.898 2.283,00 16,00 2.299,00
403 38280 MARCIA SOARES DA SILVA SANTOS 28.986.170-6 1.523,50 69,00 1.592,50
1168 50162 MARCILENA DE OLIVEIRA MAXIMIANO 27.193.651-4 0,00 0,00 0,00
1160 50163 MARCILENE DE MACEDO FARIAS NERIS 19.962.468-9 0,00 0,00 0,00
774 44695 MARCIRA GOMES REIS 4.204.477-X 503,50 138,00 641,50
216 35248 MARCOS LOPES SANTOS 33.034.042-6 2.184,50 4,00 2.188,50
352 34068 MARCOS PAULO DA CONCEIÇÃO 14.202.781-9 1.753,00 0,00 1.753,00
577 42663 MARGARETE APARECIDA LEME 20.562.973-8 959,50 12,00 971,50
952 45708 MARGARETE MENDES NEGRÃO 32.570.597-5 324,00 10,00 334,00
601 42074 MARGARIDA BATISTA BRITO 10.210.968-0 881,00 66,00 947,00
215 35165 MARI NARDI 24.465.324-0 2.181,50 8,00 2.189,50
1051 47660 MARIA ADELIA SILVA E SOUZA 25.900.249-5 142,00 10,00 152,00
131 33909 MARIA ALICE DE FREITAS COELHO 15.402.831 2.302,00 0,00 2.302,00
986 47621 MARIA ALVENI GOMES RODRIGUES 18.529.397-9 145,50 114,00 259,50
531 41415 MARIA ALVIM DA SILVA 53.430.139-3 966,50 65,00 1.031,50
664 42032 MARIA ANELIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 38.052.677-3 877,00 20,00 897,00
772 45930 MARIA ANGELICA ROZOLEM SPERANDIO 41.214.195-4 643,50 10,00 653,50
46 31998 MARIA APARECIDA DA SILVA 21.298.786 2.627,50 8,00 2.635,50
158 34267 MARIA APARECIDA FERREIRA SANTOS M-007.535.568 2.271,00 6,00 2.277,00
904 45825 MARIA APARECIDA FRANCISCO PEREIRA BISPO 18.447.630-6 377,50 10,00 387,50
994 47551 MARIA APARECIDA SOARES PEREIRA 11.956.999-1 146,00 60,00 206,00
573 42415 MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA 24.329.289-2 917,00 60,00 977,00
687 42010 MARIA AUXILIADORA APOLONIO DA SILVA 50.510.925-6 877,50 10,00 887,50
75 33515 MARIA BENEDITA DE SOUZA 23.232.709-9 2.393,00 2,00 2.395,00
87 34177 MARIA BENEDITA FERREIRA DOMINGOS 26.228.573-3 2.302,50 62,00 2.364,50
44 32647 MARIA CARMELITA ROCHA GARCIA 5.641.623-4 2.621,00 32,00 2.653,00
73 33609 MARIA CECILIA DOS SANTOS 8.819.164 2.390,00 10,00 2.400,00
1045 48489 MARIA CLARA MOREIRA LAZARINI 7.301.289-0 93,00 62,00 155,00
118 34124 MARIA CLAUDIA SUENIA DOS SANTOS PEREIRA 18.182.036 2.308,00 12,00 2.320,00
228 33851 MARIA CRISTINA CUNHA VENTURA 17.592.278-0 2.099,00 76,00 2.175,00
861 39083 MARIA CRISTINA DA SILVA 39.554.187-6 445,75 10,00 455,75
375 34294 MARIA CRISTINA SANCHES 13.189.339 1.645,00 50,00 1.695,00
356 35536 MARIA CRISTINA SANTIAGO CARDOSO 17.491.396-5 1.691,50 56,00 1.747,50
31 31917 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE PINTO 21.388.986-9 2.796,00 66,00 2.862,00
946 45845 MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS DE BRITO 32.798.888-5 337,00 12,00 349,00
1077 48813 MARIA DA GLORIA DE MELO OLIVEIRA 14.349.408-9 65,00 60,00 125,00
30 31902 MARIA DA GLORIA GOMES 18.588.724 2.816,00 52,00 2.868,00
1178 50197 MARIA DA GLORIA PINHEIRO DOS SANTOS 23.760.621-5 0,00 0,00 0,00
189 35183 MARIA DA PAZ JESUS SOUTO DE ALCANTARA 26.425.933-6 2.180,50 58,00 2.238,50
175 35128 MARIA DA PENHA DOS SANTOS VALIM DA SILVA 14.492.323-3 2.204,00 56,00 2.260,00
678 42020 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LOPES 29.075.615-7 876,50 16,00 892,50
590 42055 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PINHEIRO 13.009.376-2 823,00 132,00 955,00
555 42038 MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SANTOS 19.514.004-7 867,00 126,00 993,00
603 42163 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA COLOMBO 17.129.592-4 884,00 62,00 946,00
234 34130 MARIA DAS GRAÇAS GOIS TANAKA 15.640.431-X 2.112,00 52,00 2.164,00
541 41150 MARIA DAS GRAÇAS MELO DE MORAIS 8.446.034 1.000,00 14,00 1.014,00
578 41483 MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA 19.399.091 955,00 10,00 965,00
1142 49043 MARIA DE FATIMA BARBOSA SALES SEBASTIAO 38.342.241-X 41,00 10,00 51,00
707 42615 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 18.085.195-0 794,00 80,00 874,00
1150 49312 MARIA DE FATIMA DE SALES NEDER 52.078.992-1 17,00 10,00 27,00
863 45767 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 15.684.679-2 395,00 60,00 455,00
716 42606 MARIA DE FATIMA SOUSA 17.490.924-X 791,00 72,00 863,00
802 42037 MARIA DE LOURDES DA SILVA 18.284.735-4 543,25 10,00 553,25
1088 48483 MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA 15.517.693 93,00 12,00 105,00
872 45857 MARIA DE LOURDES DIAS 24.101.231-4 380,50 60,00 440,50
655 42174 MARIA DE LOURDES DINIZ 25.379.644-1 884,00 14,00 898,00
373 31980 MARIA DE LOURDES MENEZES SONO 9.351.395-1 1.602,25 100,00 1.702,25
1011 47688 MARIA DILMA ALMEIDA QUEIROZ MG-12.506.595 143,00 62,00 205,00
627 41976 MARIA DO CARMO FERNANDES 11.563.006 868,00 60,00 928,00
471 38984 MARIA DO CARMO PARRADO NUNEZ TOLEDO 20.895.179-9 1.357,00 12,00 1.369,00
745 42620 MARIA DO CARMO RODRIGUES DE OLIVEIRA 8.532.671-9 796,00 12,00 808,00
656 41983 MARIA DO SOCORRO ANDRADE FEITOSA LEÃO 44.163.550-4 880,00 18,00 898,00
387 31876 MARIA DO SOCORRO GUERRA BASTOS 18.528.910 1.644,00 0,00 1.644,00
223 35442 MARIA DOS REIS TEIXEIRA DOS SANTOS 22.050.079-4 2.174,00 10,00 2.184,00
805 47531 MARIA EDLEUZA SANTOS 52.713.557-4 481,00 60,00 541,00
1161 50151 MARIA ELENE DE JESUS DA SILVA SANTOS 22.189.112-2 0,00 0,00 0,00
202 35244 MARIA ELENITA DA SILVA FERREIRA 16.665.016-X 2.191,50 20,00 2.211,50
1130 49320 MARIA ELIANE CARVALHO MATOS 38.419.756-5 10,00 62,00 72,00
472 38991 MARIA ELOISA PEREIRA SANTOS 15.275.435-0 1.301,00 64,00 1.365,00
938 46455 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 27.241.812-2 298,50 62,00 360,50
185 34560 MARIA ESTER ALVES DOS SANTOS SANTANA 17.540.446-X 2.217,50 24,00 2.241,50
747 42611 MARIA EUDES TEIXEIRA DA SILVA 28.449.896-8 794,50 10,00 804,50
1116 49255 MARIA GONÇALVES BEZERRA 7.496.830-0 24,00 60,00 84,00
976 46504 MARIA HELENA ALVES DA SILVA RAMOS 23.230.522-5 286,50 10,00 296,50
343 34339 MARIA HELENA BATISTA DOS SANTOS 12.621.339-2 1.775,75 2,00 1.777,75
184 35451 MARIA HELENA FRANCISCO 10650282-7 2.170,00 72,00 2.242,00
446 32775 MARIA HELOISA SAFIOTTI PACHECO 5.429.043-0 1.422,50 58,00 1.480,50
480 39789 MARIA IMACULADA DE MELO ROSETTO 12.777.382 1.223,50 72,00 1.295,50
499 38987 MARIA IONE DE OLIVEIRA MENDONÇA 16.452.902-0 1.176,75 24,00 1.200,75
279 35196 MARIA IRIS BASTOS BRITO RAPOZO 17.100.419-X 1.956,00 4,00 1.960,00
18 28043 MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 13.749.956-5 3.649,00 12,00 3.661,00
535 41434 MARIA IZILDA CORREA ALVES 8.667.660-8 964,00 60,00 1.024,00
1044 47565 MARIA JACIANA BEZERRA DA SILVA 35.501.108-6 145,00 10,00 155,00
11 27028 MARIA JACIRA MOREIRA 14.007.896-4 3.891,00 5,00 3.896,00
690 42075 MARIA JOSÉ ALEXANDRE DE MORAES 14.257.587-2 876,00 10,00 886,00
583 41355 MARIA JOSE BASTOS BISPO 36.208.082-3 951,00 10,00 961,00
178 34669 MARIA JOSE DA FONSECA VALE 14.003.750-0 2.224,00 30,00 2.254,00
694 42136 MARIA JOSE DE FREITAS 36.146.621-3 864,50 20,00 884,50
581 41399 MARIA JOSE DE LIMA MORENO 11.338.670-9 952,00 10,00 962,00
1165 50167 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 28.802.202-6 0,00 0,00 0,00
996 47776 MARIA JOSE FARIAS 16.789.506-0 146,00 60,00 206,00
34 31919 MARIA JOSE FERREIRA SILVA 36.733.940-17 2.783,50 12,00 2.795,50
866 45849 MARIA JOSE FIGUEIROA BATISTA 18.007.952-9 381,00 67,00 448,00
182 34522 MARIA JOSEFINA FAGUNDES DE MACEDO ROCCA 12.896.214-8 2.230,00 14,00 2.244,00
323 36739 MARIA JULIA DIAS ALMEIDA 22.771.877-X 1.875,00 0,00 1.875,00
193 33875 MARIA LEA PEREIRA DOS SANTOS CRUZ 24.174.690-5 2.204,00 24,00 2.228,00
1035 47603 MARIA LITA BEZERRA VIEIRA FILHA 08198962-84 146,00 10,00 156,00
82 33794 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MACEDO 17.694.016 2.317,00 54,00 2.371,00
622 42603 MARIA LUCIA SOUSA DO NASCIMENTO 35.846.486-9 873,00 62,00 935,00
1062 48740 MARIA LUCIENE DA SILVA I 24.282.019-0 72,00 64,00 136,00
1096 49133 MARIA LUCIENE DA SILVA II 34.312.197-9 37,00 66,00 103,00
72 33448 MARIA LUIZA BARBOSA ARAUJO 20.372.161 2.398,00 2,00 2.400,00
272 35432 MARIA MADALENA MARTINS DOS SANTOS 13.184.517-2 1.983,50 2,00 1.985,50
99 34279 MARIA MARGARIDA FRANCA DA SILVA ALMEIDA 18.689.608 2.268,50 76,00 2.344,50
1110 48712 MARIA MARLENILDA PAIXÃO MENDES 34.683.272-X 73,00 14,00 87,00
319 36738 MARIA MARTA OLIVEIRA MORAES DE AZEVEDO 52.151.405-8 1.875,00 4,00 1.879,00
370 31996 MARIA NEUSA PEDROSO DE SOUZA 1.322.072-0 1.706,00 8,00 1.714,00
709 42641 MARIA PATRICIO DA SILVA ASSAGRA 24.920.281-5 799,00 72,00 871,00
616 42052 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA 36.648.811-9 872,50 66,00 938,50
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438 39259 MARIA REGINA VEIGA 9.476.071-8 1.353,50 138,00 1.491,50
718 42051 MARIA RIVANILDA DE OLIVEIRA SOUSA 33.279.030-7 849,00 10,00 859,00
660 41988 MARIA SALETE DE SA DA SILVA 15.270.874-1 885,00 12,00 897,00
417 38267 MARIA SIMONE GUIMARÃES 23.233.377-4 1.550,00 8,00 1.558,00
295 36857 MARIA ZENEIDE CLARES UCHOA 34.629.480-0 1.856,00 62,00 1.918,00
579 41979 MARIANA DOURADO SALVATERRA DEGRANDI 33.845.608-9 884,00 80,00 964,00
1039 47491 MARIANA PINHEIRO DE LIMA CAMILO 41.284.996-3 146,00 10,00 156,00
411 34331 MARIDALVA IASIN 22.188.250 1.548,00 15,00 1.563,00
598 41403 MARIELBE CARDOSO LEAO DOS SANTOS 50.804.637-3 940,00 10,00 950,00
155 34388 MARIELY LIMA GIUNTINI 18.284.691-X 2.275,00 4,00 2.279,00
785 44710 MARILEIDE NOBRE DOS SANTOS 39.948.749-9 503,50 74,00 577,50
60 32481 MARILENE RESENDE CARDOSO 27.747.836-4 2.483,50 0,00 2.483,50
1076 48874 MARINA DA SILVA FERREIRA 8.818.088-8 62,00 64,00 126,00
22 26346 MARINA PADILHA DA SILVA MARTINS 5.710.002 3.365,00 52,00 3.417,00
81 33874 MARINA SALLES CARVALHO 33.764.432-9 2.310,50 62,00 2.372,50
10 23740 MARINALVA ROMÃO DE ARAUJO 20.617.156-0 3.975,00 102,00 4.077,00
518 41071 MARINALVA SANTANA ARAUJO RIBEIRO 29.577.675-4 982,00 70,00 1.052,00
635 41282 MARINALVA SOARES DOMINGUES 8.101.741-8 907,00 16,00 923,00
548 42026 MARINEZ SIQUEIRA CAVALCANTE DIAS 28.611.139-1 885,00 118,00 1.003,00
833 45638 MARINILCE DA SILVA OLIVEIRA 52.281.657-5 494,00 12,00 506,00
383 35202 MARISA AMADIO DE SOUZA 9.178.423 1.659,00 2,00 1.661,00
775 46590 MARISA BATISTA DOMINGOS 33.491.919-8 630,00 10,00 640,00
754 42609 MARISTER DURAES DA SILVA 15.592.057-1 715,50 64,00 779,50
997 47532 MARIZETE QUEIROZ ROCHA 22.045.285-4 146,00 60,00 206,00
648 42023 MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 38.628.925-6 885,00 18,00 903,00
1129 48911 MARLENE CESAR DE MELO MARTINS 15.148.007-2 62,00 10,00 72,00
1078 48843 MARLENE FERREIRA 17.595.866-X 64,00 60,00 124,00
254 35436 MARLENE MORAIS PUPO 20.993.742 2.102,00 0,00 2.102,00
1117 48691 MARLENE RIBEIRO COSTA OLIVEIRA 12.241.066-X 73,00 10,00 83,00
801 45848 MARLI CAMPOS DE MORAES 23.376.431-8 492,00 65,00 557,00
9 25673 MARLI DE ARRUDA CAMPOS 11.021.232-0 4.273,00 66,00 4.339,00
1048 47513 MARLI RIZZO DA SILVA 16.206.348 144,00 10,00 154,00
763 45206 MARLUCIA SILVA LIMA 26.241.639-6 643,00 60,00 703,00
432 38320 MARLY BENEVENUTO LEMOS 59.737.608 1.514,00 10,00 1.524,00
230 35393 MARTA CORREIA DA SILVA 34.927.384-4 2.169,50 0,00 2.169,50
988 47589 MARTA DA SILVA SIMARINGA 32.571.157-4 146,00 70,00 216,00
720 42421 MARTHA PONTES DA SILVA SCHOLZ 9.780.801-5 795,00 64,00 859,00
821 45191 MAURA FARIAS TEODORO DOS SANTOS 23.976.106-6 457,00 60,00 517,00
321 36715 MAURICIO DA SILVA ALVES 20.175.518-X 1.877,00 0,00 1.877,00
358 34073 MAURICIO DE LIMA OLIVEIRA 25.039.458-3 1.737,00 4,00 1.741,00
621 41966 MAURICIO SILVA 15.394.506-0 875,50 60,00 935,50
511 35240 MAURO RODRIGUES 12.476.836-2 1.098,00 0,00 1.098,00
218 35534 MAX ELTON JOHN FAVALLI 27.501.523-3 2.132,00 56,00 2.188,00
494 41353 MEIMEI CATIE PEREIRA 18.429.191-4 1.136,50 80,00 1.216,50
632 42027 MEIRY HELEN MARTINS 23.384.314-0 863,00 62,00 925,00
999 47578 MELISSA LINA DOS SANTOS 32.713.700-9 146,00 60,00 206,00
1109 48662 MELISSA RODRIGUES TOBIAS 40.267.192-2 77,50 10,00 87,50
240 35404 MERCEDES TARIN BOHMANN 17.592.175-1 2.134,50 12,00 2.146,50
53 32855 MERCIA SANTOS BARBOSA DAVID 36.692.438-2 2.570,00 10,00 2.580,00
624 42000 MICHELE CRISTINA GUIMARAES 32.814.980-9 862,50 70,00 932,50
368 34143 MICHELE SILVA DE MORAES 34.116.637-6 1.715,00 0,00 1.715,00
1028 48412 MICHELE SOARES DELGADO FREIRE 43.312.032-0 97,50 62,00 159,50
530 41344 MICHELLE GUMARAES SANTOS CARVALHO 33.345.918-0 970,50 62,00 1.032,50
1164 50161 MICHELLY MARIA ALVES 44.594.656-8 0,00 0,00 0,00
733 42454 MILEIDE CLAUDIA FERNANDES PEREIRA 27.604.479-4 763,50 77,00 840,50
984 47514 MIRIAM LOPES WEINBERGER 36.038.131-5 146,00 120,00 266,00
907 46378 MISLENE REIS SILVA 30.921.209-1 317,50 68,00 385,50
442 39032 MONICA ANDRADE SANTOS DE MIRANDA 27.923.201-9 1.353,50 134,00 1.487,50
106 34201 MONICA APARECIDA ISRAEL ARAUJO 34.957.767-5 2.274,50 60,00 2.334,50
758 31112 MONICA APARECIDA JOSEFIK CELESTINO 9.416.653-5 747,75 0,00 747,75
609 42004 MONICA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 16.945.183-5 880,00 64,00 944,00
829 44733 MONICA CRISTINA CIPRIANO 34.376.506-8 500,50 10,00 510,50
245 26376 MONICA FALLEIROS LESSA FERREIRA 19.963.666 2.123,00 0,00 2.123,00
817 45240 MONICA GARCEZ MIRAMONTES FRAGA 32.416.834-2 461,50 60,00 521,50
121 34324 MONICA MARTINS DOS SANTOS 15.101.495 2.251,00 64,00 2.315,00
846 45236 MONICA ROCHA DE PAULA FERREIRA 18.214.286-X 464,00 10,00 474,00
1005 47535 MONIKE DE OLIVEIRA CRUZ 44.791.259-8 145,50 60,00 205,50
586 41337 MURIELLE JULIENE FONSECA 42.263.025-1 949,50 10,00 959,50
862 45409 NADJA NOVAIS DE SOUZA 03.754.188-90 443,00 12,00 455,00
98 31125 NANCI CAMBRAIA PENIDO COSTA 23.036.958-3 2.349,50 2,00 2.351,50
392 38178 NANCI MENON MARTINELLI 29.614.374-1 1.524,50 104,00 1.628,50
441 36865 NANCY ROSANGELA VIVI 11.001.305-0 1.474,50 14,00 1.488,50
931 46454 NATALIA DE CARVALHO HERNANDES 35.527.535-1 303,00 60,00 363,00
782 42664 NEIDE JERONIMO DA SILVA 16.535.189-5 587,00 10,00 597,00
629 41203 NEILA JERONIMO DA SILVA 29.415.947-2 866,50 60,00 926,50
759 39755 NELMA RIBEIRO FRAGA 13.010.583 722,00 12,00 734,00
595 41989 NEURAILDE NUNES GAMA 21.331.755-2 885,00 66,00 951,00
582 42009 NEUSA DE SOUZA CALADO FARIAS 2.793.277-8 879,50 82,00 961,50
69 32641 NEUSA GOMES DE MELO 22.187.518-9 2.452,00 2,00 2.454,00
160 34574 NEUSA GONÇALVES DA SILVA OLIVEIRA 13.411.046-8 2.250,50 26,00 2.276,50
12 27490 NEUSA MARIA DE SOUZA 18.685.839-5 3.846,50 12,00 3.858,50
633 42021 NICLECIA MARIA DE BARROS CARLOS 34.142.995-8 859,00 66,00 925,00
738 42439 NIDIANE DA SILVA BRANDAO 37.626.775-6 765,00 60,00 825,00
348 33786 NILZA APARECIDA CANDIDO TABATA 13.684.506-X 1.766,00 0,00 1.766,00
425 38718 NIVEA LIMA CAMARGO 29.355.951—X 1.471,00 66,00 1.537,00
196 34971 NIVIANE APARECIDA FRANCISCO 28.748.168-2 2.221,50 4,00 2.225,50
280 36887 NOELIA AMORIM MENDONÇA 5902189-5 1.884,00 66,00 1.950,00
668 42159 NORA NEI RAMOS DE OLIVEIRA VIEIRA 38.307.414-9 883,50 12,00 895,50
740 42625 NORMA BEZERRA MIRO 21.690.986-7 798,50 18,00 816,50
420 38806 NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO 11.144.892-X 1.486,00 68,00 1.554,00
974 46558 NOSTIL APARECIDA DE SOUZA 5.285.209-X 295,00 10,00 305,00
641 42178 NUBIA DE ALMEIDA NASCIMENTO 25.219.890-6 854,50 60,00 914,50
382 33164 NUBIA DE OLIVEIRA LISBOA LEITE 27.348.406-0 1.612,00 52,00 1.664,00
667 42427 NUBIA GRAZIELE PEREIRA DE SOUZA 40.918.529-2 826,00 70,00 896,00
924 46481 NUBIA NASCIMENTO OLEGARIO RIBEIRO 44.415.021-3 303,00 62,00 365,00
762 33802 OFELIA GIAMPAULI DE SOUZA LOBO 5.880.044 703,75 0,00 703,75
559 41418 OLIVIA PEREIRA LEITE 34.302.548-6 981,00 10,00 991,00
958 46399 PAOLA LEDIER CAMERA 32.048.713-1 314,00 10,00 324,00
1085 48419 PATRICIA CAVALCANTI ARAUJO DA SILVA 27.719.018-6 98,00 10,00 108,00
1127 48673 PATRICIA CLARA MARQUEZIN MACHI 32.570.216-0 13,00 62,00 75,00
566 41318 PATRICIA COSMOS DA SILVA 32.496.067-0 922,00 60,00 982,00
926 46487 PATRICIA CRISTINA RIBEIRO DE MENDONÇA 27.471.054-7 302,50 62,00 364,50
111 33773 PATRICIA DA SILVA LIMA BEZERRA 44.129.296-3 2.325,50 2,00 2.327,50
630 42428 PATRICIA FAVARO RODRIGUES RIBEIRO 3.727.202-7 913,50 12,00 925,50
934 46503 PATRICIA FONSECA DA SILVA 32.844.039-5 302,00 60,00 362,00
838 44697 PATRICIA MACIEL SOUZA 30.841.173-0 491,00 10,00 501,00
410 38273 PATRICIA MOREIRA DE SOUZA GOMES 34.480.920-1 1.551,50 12,00 1.563,50
908 46409 PATRICIA PICON RODRIGUES DA CRUZ 18.090.574-0 309,50 75,00 384,50
879 45828 PATRICIA REGINA SANTOS RENOVATO 24.974.964-6 372,00 60,00 432,00
39 31981 PATRICIA RODRIGUES DE FARIA 41.457.555-6 2.730,00 4,00 2.734,00
263 32095 PAULA ANDREA ALVES BARROS ALENCAR 29.582.971-0 2.017,25 52,00 2.069,25
237 35512 PAULA APARECIDA VIEIRA GERALDELLI 33.243.197-6 2.143,00 12,00 2.155,00
116 33760 PAULA AZUMA DE SOUSA 30.894.210-3 2.318,00 4,00 2.322,00
500 38377 PAULA DE OLIVEIRA MORAES 28.985.630-9 1.182,00 12,00 1.194,00
51 33487 PAULO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 22.333.194-6 2.466,50 130,00 2.596,50
570 41398 PERCILIA COUTINHO PEREIRA PAGLIACI 18.419.561-5 968,00 10,00 978,00
457 31117 PRISCILA ALVES ORTEGA DA CRUZ 3.305.777-1 1.431,00 0,00 1.431,00
822 44706 PRISCILA BERNARDO DA SILVA 28.188.501-1 506,00 10,00 516,00
489 39761 PRISCILA DO NASCIMENTO FERREIRA PAES 27.723.653-8 1.176,00 66,00 1.242,00
459 38269 PRISCILA DONIZETTI CORDEIRO DOS SANTOS 26.228.529-0 1.362,50 52,00 1.414,50
893 45732 PRISCILA PAES LEME GUILHERME 24.251.920-9 402,00 10,00 412,00
372 32007 PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS 32.147.647-5 1.705,00 2,00 1.707,00

454 39150 PRISCILA SILVA SANTOS 45.612.704-5 1.421,00 12,00 1.433,00
1038 47614 PRISCILLA FERREIRA DA SILVA 29.386.101-8 146,00 10,00 156,00
269 35434 PRISCILLA MOREIRA 45.787.346-2 2.019,50 2,00 2.021,50
828 44708 PRISLEIDE BERNARDO 33.562.300-1 501,00 10,00 511,00
989 47617 QUEILA PENHA DA SILVA 29.007.236-0 145,00 70,00 215,00
415 35363 QUEYLA VIEIRA DE SOUZA 30.050.396-9 1.560,00 0,00 1.560,00
556 41348 QUEZIA ALVES LOPES 34.302.518-8 982,00 10,00 992,00
144 35178 RAFAELA SOARES DE SOUZA 28.031.560-0 2.183,00 106,00 2.289,00
554 41377 RAILDA ROSA DE OLIVEIRA 08.730.246-21 976,00 18,00 994,00
619 41960 RAQUEL ANGELO DA SILVA 27.064.487-8 875,00 62,00 937,00
701 42449 RAQUEL DE ARAUJO MENDES DO NASCIMENTO 34891190-7 821,00 60,00 881,00
267 34358 RAQUEL DE OLIVEIRA NOTES SILVA ROGERIO 22.618.607-6 2.025,50 0,00 2.025,50
1105 48644 RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS 26.828.986-4 79,00 12,00 91,00
1147 49212 RAQUEL MARTINS ROSA 35.103.855-3 30,00 12,00 42,00
625 42425 RAQUEL ROCHA FONTES 34.880.112-9 913,50 17,00 930,50
723 42685 REGIANE APARECIDA BATISTA PINTO 30.222.260-1 790,00 66,00 856,00
842 44725 REGIANE DE SANTANA SANTOS E SANTOS 32.112.733—X 472,00 12,00 484,00
991 48359 REGIANE DIAS MESQUITA PEREIRA 29.192.902-3 101,50 110,00 211,50
1163 50154 REGIANE GONCALVES TOLEDO DE ABREU 45.539.006-X 0,00 0,00 0,00
1071 48758 REGIANE MARCELINO DO CARMO 26.512.375-6 70,00 60,00 130,00
1101 49135 REGIANE MARIA XAVIER 40.346.232-0 37,00 62,00 99,00
749 42626 REGIANE NOBREGA BARBOSA 40.279.780-2 784,00 14,00 798,00
1119 49279 REGINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 19.104.089-7 23,00 60,00 83,00
492 31891 REGINA CELIA GONÇALVES DOS SANTOS 24.330.30.-3 1.235,37 0,00 1.235,37
686 41958 REGINA GOMES FERREIRA 30.789.042-9 878,00 10,00 888,00
162 34375 REGINA LUCIA SILVA SOUSA 38.372.930-0 2.257,00 18,00 2.275,00
672 42050 REGINA MARIA PEREIRA 27.738.867-3 885,00 10,00 895,00
308 36710 REGINA SANDRA ALVES FERNANDES 22.187.853-1 1.891,50 8,00 1.899,50
112 22685 REICO CLAUDIA OTAKE 22.189.157-2 2.325,87 0,00 2.325,87
1180 50190 RENAILDE REZENDE BRANDAO 24.101.336-7 0,00 0,00 0,00
252 32623 RENATA ALVES DE OLIVEIRA 32.138.311-4 2.109,00 2,00 2.111,00
50 32485 RENATA APARECIDA MARIOT BRANCO 32.893.986-9 2.602,00 2,00 2.604,00
593 41985 RENATA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 29.222.481-3 882,00 72,00 954,00
43 32487 RENATA BORGES DE MELO 34.458.615-7 2.610,00 56,00 2.666,00
928 46406 RENATA DA CUNHA NUNES 1.616.871 292,50 72,00 364,50
1081 48995 RENATA DE JESUS PEDRO SANTOS 25.779.032-9 51,00 60,00 111,00
378 38279 RENATA GARCIA PESSOA 33.897.950-5 1.561,00 124,00 1.685,00
312 36871 RENATA IRANÇO TEIXEIRA 30.286.816-1 1.882,50 2,00 1.884,50
712 41986 RENATA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO 30.050.217-5 856,00 10,00 866,00
1014 47592 RENATA MARIA BERALDO DA CRUZ 40.439.880-7 143,50 60,00 203,50
1037 47494 RENATA SILVA DOS SANTOS PEREIRA 33.898.123-8 146,00 10,00 156,00
551 41386 RENATA SILVEIRA DE PAULA NUNES 40.015.062-1 937,00 60,00 997,00
1064 48752 RITA DE CASSIA DA SILVA 25.241.810-4 70,00 64,00 134,00
975 47533 RITA DE CASSIA LANGER 21.426.319-8 236,00 62,00 298,00
467 39493 RITA DE CASSIA PAIVA 16.343.366-5 1.312,50 64,00 1.376,50
1135 49068 RITA DE CASSIA PICCELLI MILSZTAYN DA SILVA 12.360.028-5 45,00 10,00 55,00
152 34043 RITA MARIA DA SILVA SANTOS 20.552.832-6 2.261,00 20,00 2.281,00
29 31875 RITA YAYOI TERAOKA IWAOKA 12.241.100-6 2.816,50 124,00 2.940,50
225 35379 RIVANIA FERREIRA GALVÃO RODRIGUES 24.515.616-1 2.181,00 0,00 2.181,00
1143 49109 ROBERTA ALMEIDA DA SILVA SANTOS 33.725.720-6 41,00 10,00 51,00
1047 47581 ROBERTA FEITOSA ALVES DAS NEVES 30.959.779-1 144,50 10,00 154,50
154 34116 ROBERTA MEIRA BELOTTI 28.213.487-6 2.270,00 10,00 2.280,00
932 46498 ROBERTA ROSELI FERRO CABRAL DE TEVES 42.106.527-8 301,00 62,00 363,00
320 36713 ROBERTO ANTONIO DA SILVEIRA 14.717.225-1 1.877,00 0,00 1.877,00
684 42022 ROGERIA JOAQUINA DOS SANTOS COSTA 27.498.838-0 874,00 16,00 890,00
1033 47576 ROMILDA DA SILVA PEREIRA VARGAS 22.188.557-2 146,00 10,00 156,00
55 33404 ROSA ANACLETA DA SILVA COSTA 36.491.662-X 2.478,50 56,00 2.534,50
1058 48004 ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA 15.606.606-3 127,00 14,00 141,00
784 44730 ROSA PEREIRA DE SOUSA MEDEIROS 14.987.718-3 503,00 75,00 578,00
24 26394 ROSALBA ANDRE BASTIAN 25.137.816-0 3.146,00 50,00 3.196,00
128 34287 ROSANA BATISTA DOS SANTOS 27.263.738-5 2.304,00 2,00 2.306,00
960 46450 ROSANA CARDOSO LIMA 17.947.746 303,00 18,00 321,00
1131 48696 ROSANA GOMES DE MELO ANDRADE 29.690.582-3 61,00 10,00 71,00
299 36719 ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS AMARAL 23.376.413-6 1.892,00 20,00 1.912,00
705 42627 ROSANA VELOSO KAMINISHI 23.647.552-6 865,00 12,00 877,00
688 42012 ROSANE DE MELO DA SILVA 1.989.986-4 873,00 14,00 887,00
469 34086 ROSANE MARTELLI BRAMBILLA MORAES 16.726.055 1.313,50 58,00 1.371,50
509 33174 ROSANE RIBEIRO GONÇALVES 42.598.261-0 1.102,75 14,00 1.116,75
186 34286 ROSANGELA AGUIAR DOS SANTOS 22.173.531-8 2.231,00 10,00 2.241,00
576 41397 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 11.851.720 962,50 10,00 972,50
843 45463 ROSANGELA DE JESUS PAIVA 23.653.851-2 423,50 60,00 483,50
860 45667 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS SOUZA 52.436.523-4 399,00 60,00 459,00
1052 47664 ROSANGELA GONÇALVES ROCHA 32.781.084-1 140,00 12,00 152,00
722 42632 ROSANGELA PEREIRA DE FARIAS SOUZA 25.753.090-3 796,50 60,00 856,50
219 35422 ROSANGELA ROSA DOS SANTOS 24.619.357-8 2.172,00 14,00 2.186,00
428 38436 ROSE FERREIRA DA SILVA CRUZ 33.021.713-6 1.535,50 0,00 1.535,50
839 44718 ROSELAINE POMPEU COSTA 34.459.165-7 491,00 10,00 501,00
737 42258 ROSELANE VIEIRA BATISTA 30.989.777-4 824,00 10,00 834,00
626 42683 ROSELI COSTA DOS SANTOS 18.794.128-2 918,00 10,00 928,00
905 45835 ROSELI CRISTINA DE SALES AMARAL 24.468.159-4 377,00 10,00 387,00
921 46447 ROSELI DA SILVA PEREIRA 17.749.836-5 302,00 66,00 368,00
96 34247 ROSELI DAS NEVES COSTA 15.145.953 2.294,50 58,00 2.352,50
539 42650 ROSELI DORNINGAS DA CRUZ 32.771.211-9 891,00 124,00 1.015,00
261 35159 ROSELI RAMOS TAVARES FERREIRA 15.138.031 2.067,50 8,00 2.075,50
585 42094 ROSELIA DA ROCHA BRAGA CARPINTEIRO 21.144.747-X 884,00 76,00 960,00
786 44694 ROSELICE MIRANDA DO NASCIMENTO 26.240.790-5 507,00 70,00 577,00
401 38278 ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA 28.984.977-9 1.536,00 62,00 1.598,00
232 35265 ROSEMEIRE FADUTI 24.487.490-6 2.152,00 12,00 2.164,00
56 33447 ROSEMEIRE FERNANDES 24.513.857-2 2.423,50 110,00 2.533,50
1174 50200 ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA 20.961.747-0 0,00 0,00 0,00
939 46515 ROSEMEIRE OLIVEIRA BRAGA ALMEIDA 33.473.636-5 300,00 60,00 360,00
1158 50158 ROSENIRA LIMA CANELA 8.298.045-7 0,00 0,00 0,00
1080 48344 ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS 34.481.056-2 104,00 10,00 114,00
340 36709 ROSILENE MODESTO DA COSTA 20.138.173 1.799,00 6,00 1.805,00
884 46003 ROSIMAR DA CRUZ ONOFRE GONÇALVES 32.570.652-9 366,00 60,00 426,00
673 41996 ROSIMEIRE DA SILVA SAIZ 18.776.981-3 879,00 16,00 895,00
64 33435 ROSIMEIRE DE PONTES DIONYSIO 26.829.457-4 2.472,50 8,00 2.480,50
521 42675 ROSIMEIRE GOMES DA SILVA 1.219.647-4 982,00 64,00 1.046,00
795 44714 ROSIMEIRE ROSA DOS SANTOS PEREIRA 2.805.456-0 506,00 60,00 566,00
735 42469 ROZILENE FIGUEIREDO PINTO 53.778.754-9 817,00 20,00 837,00
1098 48521 ROZIMAR PEREIRA CARDOSO 19.418.919 91,00 10,00 101,00
543 41412 RUTE ARAUJO OLIVEIRA 37.829.358-8 951,50 60,00 1.011,50
169 34548 RUTE BARBOZA DA ROCHA 14.733.871-2 2.248,00 18,00 2.266,00
557 41359 SABRINA DOS SANTOS CASIMIRO 40.944.983-0 982,00 10,00 992,00
697 42440 SABRINA MENDES CARAÇA 22.889.243-0 818,00 64,00 882,00
1104 49138 SAMARA DOS SANTOS MEDEIROS 48.500.875-0 35,00 60,00 95,00
1002 47543 SAMIRA FERREIRA DA SILVA 23.601.706-8 146,00 60,00 206,00
876 45495 SANDRA APARECIDA RIBEIRO DA CUNHA 21.476.154-X 426,00 10,00 436,00
130 34239 SANDRA CAVALCANTE COSTA RODRIGUES 19.897.683-5 2.297,00 8,00 2.305,00
647 42260 SANDRA CHALEGRE MACHADO 25.146.525-1 843,50 60,00 903,50
344 34134 SANDRA CRISTINA MAGALHÃES DA SILVA 24.522.247-9 1.757,00 16,00 1.773,00
600 41968 SANDRA DOS SANTOS SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA 17.808.748-8 885,00 62,00 947,00
7 24152 SANDRA LUCIA ESTAVARENCO BARBOSA 22.092.711-X 4.564,50 64,00 4.628,50
6 23918 SANDRA LUIZ GASQUES 27.090.450-5 4.676,25 70,00 4.746,25
479 39290 SANDRA LUZIA CAVALCANTI 17.271.132 1.290,00 10,00 1.300,00
120 33902 SANDRA MARIA MORAIS 32.048.535-3 2.307,50 8,00 2.315,50
281 33834 SANDRA MARIA SEVERO 14.734.593-5 1.940,00 4,00 1.944,00
806 44711 SANDRA REGINA ANDALECIO GARZIM 22.828.730-3 480,50 60,00 540,50
1070 47611 SANDRA REGINA COSTA DOS SANTOS 18.948.540-1 120,00 10,00 130,00
698 42419 SANDRA REGINA DANTAS SANTOS 27.471.708-6 812,00 70,00 882,00
875 45826 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 25.084.478-3 373,50 64,00 437,50
447 34091 SANDRA REGINA DE SOUZA 17.071.842 1.468,50 10,00 1.478,50
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949 46603 SANDRA REGINA SANTOLIM DE OLIVEIRA 15.913.421-3 278,00 62,00 340,00
92 34038 SANDRA SUELI PEREIRA DE SOUZA 32.502.338-4 2.234,50 124,00 2.358,50
1065 48715 SARA MARIA DA SILVA DE SOUZA 22.051.136 73,00 60,00 133,00
291 34258 SARA PEREIRA SANTANA 33.692.282-6 1.908,25 16,00 1.924,25
957 46387 SARAH ANDRADE SILVA 33.562.468-6 314,50 10,00 324,50
506 31120 SARAH BAUS 33.898.358-2 1.095,75 56,00 1.151,75
450 39373 SAVANA APARECIDA PINHEIRO 30.726.895-0 1.342,00 122,00 1.464,00
540 42239 SEBASTIANA DE FREITAS SANTOS DA SILVA 1.346.139-5 885,00 130,00 1.015,00
544 42634 SELMA APARECIDA DA SILVA LEITE 25.038.986-1 891,00 118,00 1.009,00
666 42024 SELMA CRISTINA DOS SANTOS 21.476.180 884,00 12,00 896,00
1112 48709 SELMA DE JESUS SILVA 36.121.054-1 76,00 10,00 86,00
751 42628 SELMA FERREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 13.747.954-2 784,50 10,00 794,50
727 42662 SELMA MARIA ALVES CABRAL ROSA 18.393.825-2 790,00 64,00 854,00
803 35328 SERGIO APARECIDO PATTI 13.143.217 550,25 0,00 550,25
608 42018 SHEILA APARECIDA BARBOSA SAMPAIO 35.288.415-0 882,00 62,00 944,00
683 41991 SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 33.058.159-4 876,50 14,00 890,50
362 37636 SHEILA CRISTINA SOUZA LIMA 27.072.349-3 1.732,50 2,00 1.734,50
143 33837 SHEILA EVANGELISTA DOS SANTOS 28.612.649-7 2.235,00 54,00 2.289,00
1030 48402 SHEILA LIMA PEREIRA 27.485.298-6 98,00 60,00 158,00
794 44732 SHIRLEI MARIA DE MELO 30.002.860-X 507,00 60,00 567,00
181 34706 SHIRLENE PALOMA DE SOUZA DUTRA 32.250.801-0 2.234,50 12,00 2.246,50
361 37635 SHIRLEY ALVES DIAS 25.668.998-2 1.735,50 0,00 1.735,50
623 41550 SHIRLEY APARECIDA DE CAMPOS 26.112.137-6 920,50 14,00 934,50
119 34343 SHIRLEY VILA NOVA SANTOS 41.844.604-0 2.254,50 64,00 2.318,50
522 41408 SIDNEIA LUCIA MARTINS 19.192.014-9 966,50 74,00 1.040,50
987 47672 SILENE DE FREITAS OLIVEIRA POLARI 22.628.496-7 146,00 70,00 216,00
652 42014 SILENE MOREIRA DOS SANTOS 18.689.023-0 885,00 16,00 901,00
527 41413 SILMARA ANDREIA GARCIA 23.996.931-5 973,00 64,00 1.037,00
977 46381 SILMARA BREZZAN DA SILVA 18.806.743 284,50 10,00 294,50
200 33877 SILMARA TARGINO DO NASCIMENTO 28.339.308-7 2.211,00 4,00 2.215,00
347 37637 SILVANA ALVARENGA PROCOPIO 20.755.978-8 1.758,50 10,00 1.768,50
74 33601 SILVANA GOMES DA SILVA 30.842.758-0 2.398,50 0,00 2.398,50
607 42040 SILVANA MARIA SOARES DE MIRANDA 34.688.277-8 880,50 64,00 944,50
16 28015 SILVANA RODRIGUES FERNANDES BISPO 21.923.098-5 3.679,50 8,00 3.687,50
194 35484 SILVANETE SANTOS DE LIMA ############# 2.175,50 52,00 2.227,50
1072 48774 SILVIA ALVES DE MATOS 26.786.574-0 70,00 60,00 130,00
148 34332 SILVIA APARECIDA DA SILVA 28.150.141-5 2.282,00 2,00 2.284,00
779 34632 SILVIA APARECIDA ZENERATO RAMAZZINI 2.095.024-9 606,25 10,00 616,25
456 39019 SILVIA CORREA CARVALHO SIMÕES 26.892.524-0 1.418,00 14,00 1.432,00
266 35191 SILVIA GOUVEIA DA SILVA 13.184.639-5 2.015,00 16,00 2.031,00
52 33156 SILVIA IARA TAVARES 1.591.223-3 2.533,00 54,00 2.587,00
676 41999 SILVIA REGINA ALVES DOS SANTOS 07.150.169-03 878,00 16,00 894,00
416 38277 SILVIA REGINA DE SOUZA PAULO 17.775.724-3 1.550,00 10,00 1.560,00
816 45624 SILVIA REGINA MARCAL GUEDES DE OLIVEIRA 40.816.732-4 392,00 130,00 522,00
187 35179 SILVIA RIBEIRO DOS SANTOS 24.919.214-7 2.179,50 60,00 2.239,50
558 41332 SILVIA SATIE SATO 26.812.023-7 981,00 10,00 991,00
900 46407 SIMARA DANIELLI MARQUES 28.240.752-2 316,00 76,00 392,00
776 45931 SIMONE DINIZ DA SILVA 50.447.418-2 622,00 10,00 632,00
1007 47569 SIMONE REGINA SANT’ANA 26.462.398-8 145,00 60,00 205,00
1099 49123 SIMONE SILVIA DE OLIVEIRA 34.806.057 -9 41,00 60,00 101,00
980 46767 SIMONE SOUZA DA SILVA 23.488.482-4 279,00 10,00 289,00
1162 50156 SINARA DE SOUZA BARRETO 25.651.791-5 0,00 0,00 0,00
468 33027 SINEIDE MARIA DE SALES TITO 16.294.498 1.371,50 4,00 1.375,50
315 36728 SIRLEIDE DE ARRUDA SANTANA 32.083.775 1.876,50 6,00 1.882,50
349 35355 SIRLENE APARECIDA BARDUCHI 7.649.197-3 1.743,50 20,00 1.763,50
584 41502 SIRLENE CARDOSO COELHO 28.732.599-4 947,00 14,00 961,00
883 45854 SOLANE MARIA SILVA DOS SANTOS 26.518.009-0 366,00 60,00 426,00
706 41997 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 23.376.739-3 864,00 12,00 876,00
942 46483 SOLANGE CRISTINA MARIA GUIMARÃES SILVA 27.401.654-0 296,50 60,00 356,50
725 42669 SOLANGE DA CUNHA BARBOSA SANTOS 33.669.874-4 787,00 68,00 855,00
569 41200 SOLANGE DE VASCONCELOS CAVALCANTE ROCHA 50.046.062-0 911,50 68,00 979,50
654 42193 SOLANGE GONÇALVES SILVA 21.180.227-X 883,00 16,00 899,00
993 47552 SOLANGE LUZIA DA SILVA GAMA 17.561.547-0 146,00 62,00 208,00
1083 48414 SOLANGE MARIA DE JESUS DE LIMA SANTOS 32.887.939-3 99,00 10,00 109,00
1156 49511 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 14.995.278-8 0,00 0,00 0,00
1128 48836 SONIA DE FREITAS VICENTE 13.457.557-X 63,50 10,00 73,50
28 31367 SONIA MARIA DA SILVA DIAS 18.284.883-8 2.886,50 60,00 2.946,50
491 39766 SONIA MARIA DOS SANTOS 13.145.425-0 1.229,50 10,00 1.239,50
156 34518 SONIA OLIVEIRA LESSA 2.250.618-72 2.261,00 18,00 2.279,00
307 36726 SONIA REGINA JORGE DUARTE 34.019.232-X 1.878,50 22,00 1.900,50
503 34395 SONIA REGINA MARTINEZ RAMÃO 6.143.951 1.184,00 4,00 1.188,00
574 41350 SONIA SOARES GIGANTE SAMPAIO 16.628.778-7 964,00 12,00 976,00
864 45823 SORAIA RAMALHO SILVA M 6778218 381,00 74,00 455,00
331 31879 SUELI APARECIDA CORDEIRO 1.044.176-0 1.840,50 12,00 1.852,50
787 44705 SUELI DA SILVA SOUZA ADÃO 35.174.564-6 505,00 72,00 577,00
305 36721 SUELI DE CASSIA AVELAR CANDIDO 13.750.113-4 1.898,50 6,00 1.904,50
634 41340 SUELI FRANCO COSTA 9.135.541-2 853,00 72,00 925,00
1108 49118 SUELI GALDINO DA SILVA 21.534.460 29,00 60,00 89,00
231 35383 SUELI MARIA DE SOUZA 19.105.125-1 2.158,00 10,00 2.168,00
645 41953 SUELI RODRIGUES DE SOUZA 29.193.202-2 884,00 24,00 908,00
708 42259 SUELI SOARES CARNEIRO ROTH 18.530.646-9 863,00 10,00 873,00
19 27959 SUELI SOUZA DONATO BABBERG 17.696.485 3.641,00 2,00 3.643,00
663 42035 SUELY DA SILVA PIRES CELIO 25.204.355-8 883,00 14,00 897,00
37 32502 SUSANA ELIZABETE LOPES LEMES 16.181.659-9 2.633,00 132,00 2.765,00
1124 48808 SUSANA MARIA DE JESUS LEAL 15.483.068-9 65,00 12,00 77,00
177 34161 TABATA ROBERTA DE OLIVEIRA SILVA 35.884.557-9 2.249,50 8,00 2.257,50
881 46482 TAISE FABIANA DA SILVA BENEDITO NUNES 28.488.707-9 299,00 128,00 427,00
837 44692 TALITA DA SILVA BRAZ 40.486.818-6 491,50 10,00 501,50
852 45630 TALITA DE OLIVEIRA 45.434.693-1 407,00 60,00 467,00
917 46393 TALITA SILVA ANDRADE 44.683.318-6 317,00 60,00 377,00
964 46464 TAMARA DE JESUS CARDOSO FILGUEIRA 29.478.811-6 303,00 10,00 313,00
203 35154 TANIA COELHO DA COSTA 53604264-0 2.201,00 10,00 2.211,00
95 34002 TANIA CRISTINA CEDRAZ SILVA 35.694.390-2 2.297,00 56,00 2.353,00
204 35387 TANIA CUNHA DE SOUZA VASSOLER 19.105.516-5 2.190,00 18,00 2.208,00
788 44722 TANIA SOUZA DA SILVA 25.692.054-0 507,00 69,00 576,00
731 42310 TATIANA APARECIDA RODRIGUES DE

MORAIS CARVALHO 33.021.954-6 837,00 10,00 847,00
873 45842 TATIANA CAVALCANTE DE SOUZA 35.256.565-2 380,00 60,00 440,00
192 34480 TATIANA DE ARAUJO CAVALCANTE 34.313.154-7 2.220,50 10,00 2.230,50
936 46488 TATIANA DOS SANTOS ALVES 49.684.179-8 302,00 60,00 362,00
1021 48138 TATIANA DOS SANTOS SANTANA NASCIMENTO 23.624.009-2 120,00 62,00 182,00
1060 48000 TATIANA GOMES DE ALMEIDA 44.683.217-0 128,00 10,00 138,00
1001 47609 TATIANA RAMOS DE OLIVEIRA 27.471.136-9 146,00 60,00 206,00
1149 49302 TATIANE APARECIDA CERQUEIRA 29.938.996-0 20,00 10,00 30,00
251 33119 TATIANE BARBOSA DE MELLO 29.638.697-2 2.060,50 54,00 2.114,50
746 42666 TATIANE CAMPOS DOS SANTOS 40.886.971-9 790,00 16,00 806,00
1057 48693 TATIANE CORDEIRO 33.232.970-7 73,00 70,00 143,00
322 36860 TATIANE DE SOUSA LOPES 45.634.267-9 1.877,00 0,00 1.877,00
381 33769 TATIANE HENRIQUES DOS SANTOS 33.985.359-1 1.670,75 6,00 1.676,75
385 38261 TATIANE LIMA MENEZES 28.104.892-7 1.538,00 118,00 1.656,00
1009 47582 TATIANE PATRICIA PIPINO DOS SANTOS 34.785.048-0 145,00 60,00 205,00
490 39796 TATIANE SONIA DE SOUZA 34.955.744-5 1.180,00 60,00 1.240,00
514 41400 TELMA APARECIDA LUCAS 20.877.634-5 957,00 106,00 1.063,00
124 34427 TELMA DA ROCHA DE AZEVEDO 34.957.435-2 2.251,00 58,00 2.309,00
71 34122 TELMA PEREIRA DE BRITO 13.002.254 2.303,00 100,00 2.403,00
293 33858 TERESA CRISTINA DE PAULA MIRAS 21.865.006-1 1.860,50 60,00 1.920,50
764 44933 TEREZINHA MARIA DA SILVA 1.893.5950-X 635,50 67,00 702,50
777 45933 THAIS DE SA RODRIGUES LEITE 43.092.198-6 620,00 10,00 630,00
1177 50198 THAIS QUEIROZ DIAS 42.957.900-7 0,00 0,00 0,00
250 32002 THAIS THOMAZ DOS SANTOS 41.755.490-4 2.113,50 2,00 2.115,50
1054 47608 THAISA RAMOS DE MATOS 53.690.232-X 139,00 10,00 149,00
404 34147 THIAGO MARTINS SANTOS 10.151.617-74 1.585,50 0,00 1.585,50

1042 47553 UBIRAIARA GOMES 32.813.045-X 145,00 10,00 155,00
1010 47610 UIARA FARIAS SOUSA 42.786.825-7 145,00 60,00 205,00
316 36730 VALDEMIR ALVES ARANHA 10.239.530-5 1.872,00 10,00 1.882,00
809 29114 VALDENE VIEIRA PASSOS 14.524.926-8 530,25 0,00 530,25
97 34003 VALDENIA GRIGORIO PEREIRA DOS SANTOS 33.971.455-4 2.298,00 54,00 2.352,00
402 38284 VALDENISE JAYME FORNAZARIO 15.401.684-6 1.560,50 34,00 1.594,50
1172 50192 VALDETE SERAFIM VIEIRA 17.179.884-3 0,00 0,00 0,00
1023 48436 VALDICLEIA DE JESUS ALMEIDA 29.387.346-X 97,50 70,00 167,50
470 39333 VALDIRA ANA CHAVES DA ROCHA 35.541.019-1 1.358,00 12,00 1.370,00
23 26355 VALDIRENE DE ALMEIDA THOMAZ 22.041.057-4 3.187,50 64,00 3.251,50
765 46591 VALDIRENE LIMA PEREIRA BRANDAO 30.893.971-2 621,00 72,00 693,00
91 34273 VALERIA ALVES DOS SANTOS 21.838.385-X 2.294,50 64,00 2.358,50
3 22755 VALERIA CANDIDA DA SILVA 23.855.926-9 5.002,50 50,00 5.052,50
79 33843 VALERIA COUTINHO VILLA NOVA 33.898.122-6 2.328,50 50,00 2.378,50
1094 49074 VALERIA CRISTINA PONTES TOESCA 29.889786-6 44,00 60,00 104,00
363 33798 VALERIA DE FATIMA VIEIRA VILLALBA 17.079.974-8 1.707,50 22,00 1.729,50
550 41357 VALERIA GOMES FREITAS 34.988.298-8 978,00 19,00 997,00
912 45821 VALERIA REGINA DE OLIVEIRA DA SILVA 33.514.997-2 369,00 10,00 379,00
849 45625 VALERIA ROCHA 26.763.854-1 407,00 66,00 473,00
275 35195 VALMIR DA SILVA 27.989.013-8 1.973,75 0,00 1.973,75
262 35418 VALQUIRIA DIAS CESAR DOS SANTOS 26.892.308-5 2.048,50 26,00 2.074,50
681 42031 VALQUIRIA DOS SANTOS FERREIRA 50.892.817-5 875,00 16,00 891,00
1055 47546 VALQUIRIA FERNANDA MARTINS SILVA 32.299.709-4 136,00 10,00 146,00
317 36792 VANDA APARECIDA DOS SANTOS 23.625.053-X 1.870,50 10,00 1.880,50
256 34549 VANDA PEREIRA DA SILVA MENESES 16.179.151 2.043,00 56,00 2.099,00
195 34245 VANDA REGINA CUNHA MARTINS 25.566.609-3 2.225,50 0,00 2.225,50
560 41383 VANDA SILVA ARAUJO MARIANO 22.564.574-9 977,00 12,00 989,00
258 34253 VANDERCI BARROS DE ARAUJO 14.491.244 2.058,00 34,00 2.092,00
89 34403 VANDERLEIA DA SILVA TORRES 28.985.596-2 2.294,50 66,00 2.360,50
257 33894 VANDIR TIZEU 18.531.748-0 2.082,50 14,00 2.096,50
61 33057 VANESSA ALVES ROMUALDO GUSMAO 32.182.488-X 2.482,00 0,00 2.482,00
505 39737 VANESSA APARECIDA DE TOLEDO BEZERRA 32.993.785-6 1.145,00 10,00 1.155,00
612 41975 VANESSA CIPRIANO DA SILVA 34.844.956-2 883,00 60,00 943,00
444 38941 VANESSA DE LIMA SOUSA 41.717.974-1 1.458,00 24,00 1.482,00
1176 50178 VANESSA ESTANISLAU DA SILVA CASTRO 43.792.291-1 0,00 0,00 0,00
965 46816 VANESSA ITRI 30.521.321-0 251,00 62,00 313,00
136 34121 VANESSA KNUPP DE SOUZA 40.453.794-7 2.294,50 2,00 2.296,50
781 40023 VANESSA LOLOBRIGIDA SANTA CLARA 41.211.903-1 594,25 10,00 604,25
693 41981 VANESSA MAJER DOS SANTOS 29.839.816-3 875,00 10,00 885,00
1095 48485 VANESSA MORO ROSSETTO 27.090.270-3 93,00 10,00 103,00
778 44693 VANESSA PEREIRA DAMASCENO 32.825.319-4 506,00 120,00 626,00
923 46545 VANESSA PINHEIRO MARTINS 34.086.780-2 303,00 62,00 365,00
820 44728 VANESSA RODRIGUES JORGE 41.341.765-7 507,00 10,00 517,00
811 45200 VANESSA SANTOS DE SALES 41.623.965-1 463,50 66,00 529,50
431 38352 VANESSA SILVA COSTA DAMACENO 34.515.102-1 1.529,00 2,00 1.531,00
941 46511 VANESSA SILVEIRA VALENCIO 32.047.809-9 299,00 60,00 359,00
455 39228 VANIA APARECIDA MADEIRA ARAUJO 42.427.162-X 1.363,00 70,00 1.433,00
151 34347 VANIA FERREIRA DE LIMA MACHADO 18.284.967-3 2.257,50 24,00 2.281,50
103 34473 VANIA FREITAS DOS SANTOS 14.491.184 2.266,00 72,00 2.338,00
824 44727 VANILZA FERREIRA DA SILVA 38.307.043-0 503,00 10,00 513,00
653 42013 VANUSA SILVA RAMOS MEDEIROS 47.578.486-8 881,00 20,00 901,00
48 32719 VERA LUCIA BRAGA SANT´ANA 6.651.501 2.610,50 16,00 2.626,50
546 41955 VERA LUCIA DA SILVA BARBOSA SAMPAIO 1.664.701-7 885,00 122,00 1.007,00
748 42617 VERA LUCIA DE CARVALHO VIANA 92.503.195-0 789,50 14,00 803,50
147 34138 VERA LUCIA DE OLIVEIRA FEITOZA 9.018.096 2.271,50 16,00 2.287,50
1146 49139 VERA LUCIA DOS SANTOS 13.149.423-5 37,00 10,00 47,00
4 20617 VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA VIANA 16.720.862 4.876,25 70,00 4.946,25
1151 49313 VERA LUCIA ROSA RODRIGUES SOARES 34.169.743-6 17,00 10,00 27,00
954 46385 VERA LUCIA SOUZA DE MATOS 28.886.287-9 317,00 10,00 327,00
224 32530 VERA REGINA RODRIGUES SOARES JANONI 14.256.005-4 2.118,00 66,00 2.184,00
649 42656 VERIDIANA CALIXTO 22.476.281-3 890,50 12,00 902,50
146 34413 VILMA DE FATIMA RAMOS 50.804.154-5 2.270,00 18,00 2.288,00
395 38276 VITORIA CARMINE ARAUJO DA SILVA 14.235.644 1.552,50 60,00 1.612,50
1132 48721 VIVIAN AUGUSTA DA SILVA SOUZA 22.990.006-9 0,00 60,00 60,00
643 42197 VIVIAN DE OLIVEIRA ALBERTI 43.945.585-6 850,50 62,00 912,50
484 39116 VIVIAN GADELHA GOMES DE SA 32.597.254-0 1.254,50 16,00 1.270,50
487 39862 VIVIAN MARQUES DOS SANTOS 34.732.578-6 1.182,00 62,00 1.244,00
715 42640 VIVIAN MERI DE CARVALHO BORDONALLI 4.826.203-1 796,00 68,00 864,00
870 45844 VIVIANA SIQUEIRA DE SOUZA 26.760.905-X 378,00 65,00 443,00
750 42635 VIVIANE ALVES DE ARAUJO 24.515.866-2 783,00 12,00 795,00
982 46449 VIVIANE CRISTINE SANTOS 22.993.811-5 273,00 10,00 283,00
537 41367 VIVIANE DA SILVA HASEYAMA 23.913.532-5 957,00 64,00 1.021,00
134 35298 VIVIANE DA SILVA LIMA 23.232.413-X 2.177,50 122,00 2.299,50
553 41356 VIVIANE DA SILVA SALVAIA 32.597.600-4 982,00 14,00 996,00
108 34335 VIVIANE DE SIQUEIRA INACIO DUARTE COSTA 32.017.259-4 2.278,00 52,00 2.330,00
918 46389 VIVIANE GRACIANO DE MENEZES NASCIMENTO 32.251.084-3 316,50 60,00 376,50
452 32341 VIVIANE LOURENÇO DA SILVA 23.333.015—X 1.453,62 6,00 1.459,62
488 39759 VIVIANE PEREIRA DE SOUSA 32.962.616-4 1.219,00 24,00 1.243,00
1155 49474 VIVIANE SERAPHIM LOMBARDI 33.090.467-X 0,00 0,00 0,00
1093 49075 WALKIRIA APARECIDA DA COSTA LERIAS 27.393.611-6 44,00 60,00 104,00
810 34157 WALTER MELO DE OLIVEIRA 26.328.323-9 529,50 0,00 529,50
659 42002 YARA JANE ARAUJO BISPO 17.003.831-2 881,50 16,00 897,50
364 35472 YOLANDA IZABEL MORATO QUEIROZ 5.274.167-9 1.716,50 10,00 1.726,50
377 33873 YVE PINHEIRO DE AZEVEDO OLIVEIRA 30.834.886-2 1.691,25 0,00 1.691,25
274 36905 ZANANDREA RENZI 24.735.527-6 1.878,50 100,00 1.978,50
282 36799 ZELIA CRISTINA ABRANCHES FACCHINETTI 28.572.618-3 1.884,00 60,00 1.944,00
713 42312 ZENIA PATRICIA BARBOSA PINHEIRO 1.207.687-8 856,00 10,00 866,00
413 38263 ZENILDA RIBEIRO DE JESUS DIAS 30.806.598-0 1.549,50 12,00 1.561,50
790 44698 ZILDA ARAUJO DA SILVA DIAS 17.688.053-7 507,00 64,00 571,00
734 31238 ZULEIKA MARIA PASSOS 4.199.551 832,75 6,00 838,75

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2
(duas) vias à Diretora do Departamento de Ensino Escolar, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2010, dentro
das especificações do modelo encaminhado via e-mail.

Fica o Diretor de Escola ou o Vice-Diretor, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de
Controle e Movimentação de Pessoas, Rua Claudino Barbosa, 313 – 1º andar- no horário das 8h às 17h.

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais, atendendo a Portaria nº 51/2010-SE, torna público a Lista de Classificação – Ano 2011 – dos Professores
de Educação Básica – Ciclo III e IV da Rede Municipal de Ensino Público de Guarulhos

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO-ORDEM ALFABÉTICA
LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA

ANO 2011
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMAÇÃO TOTAL
21 44151 ALEXANDRA LIMA DE SOUSA 28.276.051-9 561,50 60,00 621,50
27 49759 ANA PAULA DE SOUZA 25.557.713-8 0,00 0,00 0,00
14 42803 CARLA VALQUIRIA MAIO 23.002.008-2 775,00 70,00 845,00
25 45949 CARLOS LUIS DA SILVA 28.449.929-8 372,00 62,00 434,00
9 42804 CATIA ELIZABETH DA SILVA PEÇANHA 19.332.074-5 767,00 180,00 947,00
11 42331 CATIANE SOARES DA PAIXÃO 33.057.941-1 840,00 64,00 904,00
1 43617 DAIANE LINO SALVADOR 34.891.348-5 1.425,00 62,00 1.487,00
10 42102 DANIELLE TEIXEIRA BERTOLI 32.352.960-4 876,00 66,00 942,00
28 49760 DEBORA AMARA DE SOUZA MOURA 29.281.268-15 0,00 0,00 0,00
6 40111 DHIANCARLO DE OLIVEIRA MIRANDA 24.484.953-5 1.143,00 60,00 1.203,00
18 43604 ERICO JOSE DE OLIVEIRA MARIN 24.871.420-X 718,00 60,00 778,00
3 39803 FABIANA ARCHANJO CASTELLO PEREIRA 30.475.850-4 1.190,00 60,00 1.250,00
15 42963 JACI SANTOS DE SOUZA 32.360.345-2 741,00 80,00 821,00
5 40036 KAREN DE CASTRO QUEIROZ 27.065.308-9 1.144,00 60,00 1.204,00
16 43611 LOIDE DIAS NASCIMENTO VIEIRA SILVA 34.358.221-1 726,00 69,00 795,00
12 42403 MARCIO DAVID TESSER 26.784.723-3 835,00 66,00 901,00
2 40043 MARIA ALESSANDRA ANTONIO DIAS 34.555.680-X 1.174,00 136,00 1.310,00
19 40560 MIRIÃ SOARES DOS SANTOS 19.676.448-8 637,00 120,00 757,00
7 40639 MONICA VILELA DE LIMA 29.354.999-0 983,00 122,00 1.105,00



5 de Novembro de 2010 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 41

22 45955 NILSON JOSE DALLEDONE 7.855.720-3 370,00 160,00 530,00
20 44150 PATRICIA DINTOF LOPES 29.523.724-7 572,00 110,00 682,00
24 45747 PAULO ROGERIO MASSON 19.149.965-1 394,50 67,00 461,50
4 39776 RENATO MELO RIBEIRO 37.472.394-1 1.186,00 60,00 1.246,00
26 45947 RICARDO KLAUSIAITIZ 23.397.756-9 269,00 60,00 329,00
8 40905 ROGERIO NOGUEIRA 16.772.370-4 1.040,00 62,00 1.102,00
17 43797 SHIRLEY LILIANE BARBOSA 24.100.716-1 670,50 122,00 792,50
13 42466 TIAGO RUFINO FERNANDES 34.556.915-5 806,00 66,00 872,00
23 45951 VICENTE ALVES BATISTA 33.580.780-X 365,00 120,00 485,00
LINGUA E CULTURA INGLESA
Nº COD. NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA  FORMACÃO TOTAL
16 49557 ADRIANA BASTERO DA SILVA 24.331.543-0 0,00 0,00 0,00
31 49531 ADRIANA HOLLAIS SANTOS 32.547.623-8 0,00 0,00 0,00
29 49538 ALINE CAROLINA DA SILVA PEREIRA 34.790.692-8 0,00 0,00 0,00
9 45870 ANA PAULA DE OLIVEIRA 27.471.745-1 93,50 0,00 93,50
34 49558 ANDRE DE OLIVEIRA BONIFACIO 42.262.977-7 0,00 0,00 0,00
12 49629 ARLETE EGAWA 4.295.994-4 0,00 0,00 0,00
2 43644 CARLA FABIANA ISRAEL 30.734.120-3 699,00 60,00 759,00
13 49568 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 16.536.814 0,00 0,00 0,00
14 49579 CIBELE DUARTE TALARITO SELLIM 17.491.209-2 0,00 0,00 0,00
27 49661 CLAUDIA COSTA DE SOUZA SILVA 41.616.950-8 0,00 0,00 0,00
25 49542 DANIEL FAGUNDES MARTINS 42.332.054-3 0,00 0,00 0,00
3 43976 DONATA EMILIANO DA SILVA 17.945.904-1 622,00 124,00 746,00
23 49588 DOUGLAS OLIVEIRA DE PAULA 41.044.130-2 0,00 0,00 0,00
48 50116 ELAINE MARIA VASQUES CALÇADA 17.850.430-0 0,00 0,00 0,00
38 49740 ELBA CECILIA DE SOUZA FERNANDES 42.426.972-7 0,00 0,00 0,00
39 49794 ELISANGELA MONTEIRO COIMBRA 33.844.925-5 0,00 0,00 0,00
6 45194 ELIZABETH SCHIVEL MARTINS 35.815.030-9 454,00 60,00 514,00
45 49969 ESTHER OLIVEIRA BONIFACIO 42.263.348-3 0,00 0,00 0,00
44 49930 EVA DE PAULA VIEIRA 32.982.047-3 0,00 0,00 0,00
33 49555 FERNANDA LOPES DE FREITAS BATISTA 34.313.064-6 0,00 0,00 0,00
8 44893 FLAVIA APARECIDA FERRETTI 44.035.746-9 123,50 0,00 123,50
46 50033 FLAVIA DA SILVA QUIRINO 33.636.234-1 0,00 0,00 0,00
21 49580 GISELE RUFFATO RIBEIRO 32.877.652-X 0,00 0,00 0,00
37 49729 GISELIA DIAS CARDOSO 15.813.621-4 0,00 0,00 0,00
49 50147 GISELIA PAIS LANDIM 29.824.582-6 0,00 0,00 0,00
50 50164 GLAUCIA MARTINS ALMEIDA 24.622.770-9 0,00 0,00 0,00
15 49566 JACQUELINE GLORIA LIMÃO 19.291.682-8 0,00 0,00 0,00
11 49587 JOAO ROBERTO FROES 10.411.176-8 0,00 0,00 0,00
36 49720 JOYCE SANTOS OLIVEIRA 45.859.377-1 0,00 0,00 0,00
43 49825 JULIANA RODRIGUES LOFFREDO 45.941.584-0 0,00 0,00 0,00
22 49624 KELLY DOS SANTOS AZEVEDO 33.210.082-0 0,00 0,00 0,00
42 49828 KELLY YUKI KOMORI 26.372.576-5 0,00 0,00 0,00
17 49535 LARISSA GARCIA OLIVEIRA AVILA 22.937.791-9 0,00 0,00 0,00
20 49536 LUCIANA BARBOSA DOGINI 24.328.455-X 0,00 0,00 0,00
28 49586 LUIZ RICARDO GONÇALVES RABELLO 34.958.922-7 0,00 0,00 0,00
4 43800 MARCIA APARECIDA TEODORO 19.163.537-6 676,00 60,00 736,00
1 35044 MARCIA MARIA DOS PRAZERES B. LIMA 27.176.857-5 1.656,75 64,00 1.720,75
26 49546 MARIA CAROLINA DA SILVA JANUARIO 35.371.948-1 0,00 0,00 0,00
24 49627 MARIANA ALVES NUNES 42.316.327-9 0,00 0,00 0,00
7 45892 MARLEI BARBOSA PINHEIRO FRANCO 18.839.075-3 355,00 60,00 415,00
32 49575 MICHELE APARECIDA FERREIRA 30.893.305-9 0,00 0,00 0,00
18 49585 RENATA APARECIDA BARBOSA 22.603.059-3 0,00 0,00 0,00
5 43802 RICARDO GOMES RODRIGUES 44.404.726-8 672,00 62,00 734,00
41 49816 ROBERTA QUEIROZ 34.514.692-X 0,00 0,00 0,00
19 49560 ROGERIO VICENTE STROPA 29.386.029-4 0,00 0,00 0,00
10 49525 ROSEMARY PILORZ 15.591.035 0,00 0,00 0,00
35 49534 SERGIO AUGUSTO CORSINI DOS SANTOS 44.151.200-8 0,00 0,00 0,00
40 49817 SILVANA GONÇALVES MACEDO 27.757.583-7 0,00 0,00 0,00
30 49640 THIAGO GABRIEL SANTIAGO 41.278.928-0 0,00 0,00 0,00
47 50089 VIVIANE DE JESUS DOS SANTOS 32.876.685-9 0,00 0,00 0,00
LINGUA E CULTURA ESPANHOLA
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMACÃO TOTAL
1 40629 ARLETE PEIXOTO BARBOSA 20.843.449-5 1.057,50 62,00 1.119,50
3 42783 BERNADETE MARIA CARDOSO PEREIRA 15.582.675 754,00 210,00 964,00
7 42774 DANIELA PARRA ACACIO 32.852.168-1 734,00 120,00 854,00
6 42778 ELVIRA MARIA DOS SANTOS 13.133.399-9 745,00 145,00 890,00
8 42336 FABIANE GARCIA ROCHA 23.864.851-5 746,00 64,00 810,00
10 43607 FERNANDA ALMEIDA SANTOS 25.964.062-1 720,00 60,00 780,00
5 42788 GISELLI CAMARA GAVASSI 28.296.660-2 770,50 128,00 898,50
2 40771 JOSELIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1.453.216 956,00 62,00 1.018,00
11 42385 MARIA CECILIA CAMPOS DO NASCIMENTO 9.424.074-7 703,00 66,00 769,00
9 42785 MARIANA RODRIGUES LOPES 37.931.117-3 749,50 60,00 809,50
4 42125 VALERIA CARAÇA 29.768.134-5 851,00 60,00 911,00
MATEMÁTICA
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMACÃO TOTAL
26 45726 CECILIA LUCIA PROENÇA DE A. ANDRIGHETTI 6.921.937-0 401,00 124,00 525,00
30 45975 CELSO MIRANDA 18.418.297-9 372,00 60,00 432,00
29 45899 CINTIA DE SIQUEIRA FARIAS 34.064.055-8 374,00 60,00 434,00
11 41470 CRISTIANE DE SANTANA MATOS 28.755.166-6 946,00 112,00 1.058,00
7 40042 DOSILIA ESPIRITO SANTO BARRETO 29.939.040-8 1.154,00 95,00 1.249,00
12 41424 EDNA SOARES BARBOSA 8.868.359 964,00 70,00 1.034,00
23 43798 EDSON LUIZ ALVES 18.010.040 682,00 62,00 744,00
9 41426 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 1.400.649-0 945,00 132,00 1.077,00
19 43636 GILMAR DUARTE PEREIRA 39.870.145-3 716,00 129,00 845,00
25 43779 GISLEIDE HELENA SILVA DIAS DOS SANTOS 34.491.920-1 588,00 60,00 648,00
24 44148 JEFFERSON WRASEK GALHARDO 22.582.794-3 570,00 110,00 680,00
13 41496 JOÃO ROBERTO DE LIMA SANTOS 33.844.974-7 938,00 62,00 1.000,00
15 42382 JOSE APARECIDO DA SILVA OLIVEIRA 50.648.463-4 832,00 126,00 958,00
5 39786 KLEBER WILLIAM ALVES DA SILVA 29.631.023 1.186,00 138,00 1.324,00
8 40237 LEONILDA PIERAZO DE OLIVEIRA 11.532.086 1.024,00 126,00 1.150,00
16 34783 LETICIA INOCENCIO DOS SANTOS 33.898.507-4 859,25 60,00 919,25
3 39773 LIDIAINE ARAUJO SIQUEIRA 32.967.531-X 1.224,00 122,00 1.346,00
17 42784 LUCIA DE FATIMA BEZERRA DA SILVA 6.469.242 774,00 120,00 894,00
2 40039 LUCIENE BRAGA DOS SANTOS DE SOUZA 22.345.135-6 1.174,00 190,00 1.364,00
22 43637 LUIZ MANOEL RIBEIRO 10.889.185 721,00 64,00 785,00
21 42802 MARCIA ANDRADE RODRIGUES SANTOS 32.610.100-7 766,00 60,00 826,00
20 42800 MARCOS PINHEIRO RIBEIRO 17.491.718-1 772,00 62,00 834,00
27 45735 MARISA CORAZZA SILVA 15.683.492-3 402,00 110,00 512,00
6 40048 PATRICIA APARECIDA GOMES 33.984.898-4 1.174,00 79,00 1.253,00
1 34359 PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA 27.937.139-1 2.290,00 173,00 2.463,00
4 39707 PRISCILLA SILVA DE OLIVEIRA 50.704.514-2 1.205,00 122,00 1.327,00
18 42786 RODRIGO GOMES CAMACHO 25.083.717-1 753,00 118,00 871,00
28 45727 ROGERIO DA MATA PEREIRA 11.366.936-45 392,00 64,00 456,00
31 47130 SERGIO RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 19.773.436-4 224,00 60,00 284,00
14 41464 VANESSA REGINA 24.890.649-5 862,00 114,00 976,00
10 41432 WALDECI MENDES DOS SANTOS 23.054.629-8 941,00 132,00 1.073,00
HISTORIA E GEOGRAFIA
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMACÃO TOTAL
11 43612 ANDRE LUIZ MANTOVANI 33.043.571-1 725,00 146,00 871,00 HIST.
18 45193 CASIMIRO JORGE PEREIRA 10.320.992-X 423,50 60,00 483,50 GEOG.
20 45738 CATIA MARIA DA SILVA 20.687.135-1 393,00 62,00 455,00 GEOG.
7 39879 EDER ANTONIO UZEDA 19.741.650-0 1.121,75 60,00 1.181,75 HIST.
17 44154 EDIVANIA ALEXANDRE DA SILVA 29.289.387-5 559,50 156,00 715,50 HIST.
15 43623 FABIANA VIEIRA DA SILVA 33.899.215-7 704,00 94,00 798,00 HIST.
14 42867 JANILSON DIAS MOREIRA 29.746.938-1 758,50 60,00 818,50 HIST.
13 43592 KLEBER DA SILVA QUEIROZ 37.000.543-0 698,00 122,00 820,00 HIST.
12 42766 LUCIANA CARLA DE JESUS 24.618.858-3 759,50 64,00 823,50 HIST.

8 40238 MARCOS GOMES AMORIM 27.315.645-7 1.097,50 60,00 1.157,50 HIST.
21 49105 MARILENE ASSUNÇÃO GUERRA 18.186.551 42,00 120,00 162,00 GEOG.
10 42097 MONICA BORGES DE OLIVEIRA 32.554.616-2 870,50 70,00 940,50 GEOG.
19 45720 NARIA DOS SANTOS SOUZA GOES 52.315.874-9 395,00 64,00 459,00 GEOG.
2 40045 PAULO BELOTTI LACERDA 20.396.613-2 1.178,00 140,00 1.318,00 GEOG.
9 40109 RAUL BOARETTO 16.937.360-5 1.073,00 62,00 1.135,00 HIST.
4 40134 RENATA PEREIRA PARDIM 32.422.371-7 1.121,50 136,00 1.257,50 HIST.
1 27748 ROSECLEI NEVES DA SILVA 28.296.577-4 2.746,00 146,00 2.892,00 GEOG.
6 39784 VIVIANE TORBITONE 43.194.937-2 1.165,00 64,00 1.229,00 GEOG.
22 49065 WALERIE ZANGIROLAMO 12.719.861-1 44,00 60,00 104,00 GEOG.
16 43613 WASHINGTON RIBEIRO DE MACEDO 29.734.639-8 718,00 60,00 778,00 HIST.
CIENCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUENCIA FORMAÇÃO TOTAL
10 48260 ANA PAULA FERREIRA MANOCCHI MOLINARI 27.440.740-1 105,00 110,00 215,00
15 48196 ANDREA EMY AKIMOTO 26.661.492-9 103,00 60,00 163,00
12 48204 CARLOS EDUARDO SANTOS RIBEIRO DIAS 27.469.401-3 118,00 60,00 178,00
7 48966 CENAIRE PEREIRA DE SOUZA CORREA 15.404.853-7 54,00 252,00 306,00
5 34531 DAVID DE ALMEIDA BRAGA 28.985.869-0 575,25 62,00 637,25
22 49616 DEBORA PEREIRA SANTANA 33.692.281-4 0,00 0,00 0,00
3 38195 EDINA DE MOURA REIS 8.344.805-9 907,50 169,00 1.076,50
9 48323 EDUARDO TOMAZELLI FERREIRA DA SILVA 24.213.910-3 105,00 116,00 221,00
21 49325 ELIAS NETO 23.039.026-2 10,00 60,00 70,00
13 48246 FABIA ALMEIDA LINO 32.795.868-6 109,00 60,00 169,00
16 48363 HILDEBRANDO JOSE BALIEIRO RAMOS 33.186.921-4 98,00 60,00 158,00
14 48381 JULIA APARECIDA DA SILVA LIMA 34.987.528-5 97,00 70,00 167,00
8 48200 LILIAN MARIA MOURA MARTINELLI 15.147.549-0 106,00 122,00 228,00
1 40047 MARCIA MENDES PEREIRA MG-013.062.419 1.173,50 66,00 1.239,50
19 48983 MARIANNA DE SOUZA LIMA SILVA 7.500.788-4 52,00 60,00 112,00
2 40837 MARTHA APARECIDA HOLLAIS SANTOS 5.787.777-4 1.055,00 120,00 1.175,00
11 49311 MIRELA SEMBOLONI PEREIRA MG-11.948.328 15,00 166,00 181,00
4 44147 NATHALIA REIS RODRIGUES 32.182.193-2 578,00 67,00 645,00
17 48573 PATRICIA MACIEIRA MORILHA 41.246.459-7 85,00 60,00 145,00
23 48967 PAULO EVANDRO DE OLIVEIRA 8.092.548 0,00 0,00 0,00
18 48820 REGIANE BELTRAN FERNANDEZ 23.948.696-1 63,00 60,00 123,00
6 40563 SANTA LIMA DE OLIVEIRA 17.025.226 298,25 60,00 358,25
20 49016 WELTON RICARDO DE ASSIS ARAUJO 35.175.355-2 50,00 60,00 110,00
ARTES PLASTICAS E ARTES CENICAS
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO ÁREA
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMACÃO TOTAL
39 49543 ADEILMA MARIA DOS SANTOS 33.487.587-0 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
46 49707 ADRIANA BOARRETTO BARBOSA 24.258.885-2 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
22 48326 ANTONIO FERNANDO DA SILVA PIRES 15.401.896-X 26,00 0,00 26,00 ART.PLAST.
32 49605 CARMEN CRISTINA ALVES 18.127.591-0 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
36 49577 CASSIA DOS SANTOS HEGETO ALARCON 33.961.787-1 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
33 49552 CLAUDIA MARQUES PEREIRA DE CAMPOS 26.163.310-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
54 49802 DANIELA CAGGIANO DA SILVA 28.474.576-5 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
7 42302 DEBORA BARROS OLIVEIRA DE LIMA 25.717.997-5 838,50 110,00 948,50 ART.PLAST.
23 49583 DORACI CORDEIRO DOS SANTOS RIBEIRO 11.510.398-3 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
26 49550 EDER VICENTE DE LIMA 12.482.913-2 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
31 49565 EDINEIA CARVALHO DE MORAES 23.865.833-8 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
48 49694 EDNA BOARATO BARREIROS ROCHA 16.744.430-X 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
30 49551 EDUARDO FREITAS DA SILVA 20.431.818-X 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
37 49601 FABIANA RUIZ DA SILVA 33.979.555-4 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
8 42317 FABIO VIANA COSTA 32.335.465-8 856,00 60,00 916,00 ART.CEN.
16 43303 FERNANDA HELOISE LALLO SARTORI 43.968.194-7 706,00 61,00 767,00 ART.PLAST.
55 49607 FLAVIA LOPES MAGINA 28.929.614-6 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
9 42492 FLAVIA MARIANA DA SILVA 29.724.219-2 788,00 124,00 912,00 ART.CEN.
35 49541 FRANCISCO DE ASSIS ROCHA RODRIGUES 39.731.025-4 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
38 49578 FRANCISCO DELANO DA SILVA ASSIS 2.089.178 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
19 48856 GISELE DE LUCA 22.669.372-7 59,00 60,00 119,00 ART.CEN.
17 34464 GIULIANE DA SILVA ALMEIDA CUBAS 32.710.862-9 570,50 0,00 570,50 ART.PLAST.
6 42299 JAILDA FRANCO 22.771.718-1 855,00 114,00 969,00 ART.PLAST.
43 49532 JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO 33.898.517-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
45 49691 JEFFERSON CARVALHO PIMENTA 16.295.078 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
10 42301 JORGE LUIZ ALVES DE FARIA 15.402.281-0 842,00 62,00 904,00 ART.PLAST.
2 18777 JOSE ROBERTO DA SILVA 19.553.487-6 1.463,00 0,00 1.463,00 ART.PLAST.
42 49593 JULIANA SEABRA DE LIMA 44.358.863-6 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
18 48410 KEILA FORMAGI DE OLIVEIRA 34.625.910-1 95,00 60,00 155,00 ART.PLAST.
47 49692 LILIAN DA SILVA VERIDIANO 43.878.369-4 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
12 42264 LINDINALVA BARBOZA DE SOUZA 19.952.955-3 816,50 66,00 882,50 ART.CEN.
20 49014 LUCIANA VALERIO GIOVENARDI 22.152.927-5 51,00 60,00 111,00 ART.CEN.
24 49617 MAIZA VIRGINIA DA CRUZ 9.979.739 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
51 49739 MARIA ZENILDE GARCIA FERNANDES MELO 11.302.632-8 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
5 42300 MARINA YUMI KOGA 34.629.510-5 1.148,00 68,00 1.216,00 ART.PLAST.
25 49524 MARISA DAS GRAÇAS DOS SANTOS

MACHADO 10.808.004-3 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
29 49523 MILENE MARTINS MENDONÇA RODRIGUES 2.206.069 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
13 42490 MONICA BITTENCOURT MARTINS SILVA 21.946.954-4 796,00 66,00 862,00 ART.PLAST.
21 48146 MONICA DE OLIVEIRA CHAGAS GOMES

RIBEIRO 13.179.642-2 27,00 0,00 27,00 ART.PLAST.
49 49734 NOELE NASCIMENTO FERNANDES DE

OLIVEIRA 44.161.488-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
1 34705 PATRICIA ANGELICA FERREIRA 23.894.551-0 1.661,25 159,00 1.820,25 ART.CEN.
28 49655 PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA COSTA M 3.648.017 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
34 49604 PRISCILA KRIEGLER SALES 30.415.617-6 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
56 49814 REGEANE KELLI PEREIRA MAFRA 42.761.391-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
4 40050 SERGIO FERREIRA DA SILVA 24.411.427-4 1.160,00 62,00 1.222,00 ART.PLAST.
50 49742 SHEILA ALBUQUERQUE DE BRITO 24.102.043-8 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
27 49584 SILVONE BAFFA MARTINS 16.294.403 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
11 33273 SIMONE CARLETO 22.772.574-8 829,25 65,00 894,25 ART.CEN.
40 49595 TALITA DE ARAUJO CAVALCANTE 40.441.545-3 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
52 49747 TATIANA ALBUQUERQUE GENDA 28.549.553-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
41 49554 TATIANA GOMES DA SILVA 32.182.934-7 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
44 49564 THAIS ANDREA DE CARVALHO CALHAU 32.173.944-9 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
53 49766 VANESSA PEREIRA MACHADO 45.156.465-0 0,00 0,00 0,00 ART.PLAST.
15 42485 VERIDIANA FIGUEIRA DE ANDRADE 33.856.986-8 775,00 60,00 835,00 ART.CEN.
14 42512 WELLINGTON MORICONI 17.699.749-0 798,00 60,00 858,00 ART.CEN.
3 39831 YURI ARBELLI SEGURA 32.628.319-5 1.217,00 60,00 1.277,00 ART.PLAST.
ARTE MUSICAL
Nº COD.  NOME  RG  PONTO  PONTO  PONTO
CLAS. FUNC. FREQUÊNCIA FORMACÃO TOTAL
7 49646 ARY DA SILVEIRA JUNIOR 16.191.846-3 0,00 0,00 0,00
11 49540 ATHUS ROGERIO MARCONATO 22.087.703-8 0,00 0,00 0,00
9 49581 CARLA CHAGAS DE SIQUEIRA PASSOS 21.145.771-1 0,00 0,00 0,00
6 49638 CASSIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 16.831.442-3 0,00 0,00 0,00
1 39869 DANIEL CASTRO ANDRADE 25.908.272-7 1.197,00 120,00 1.317,00
4 42477 GLAUCIA VALERIA DE OLIVEIRA 27.858.569-3 772,00 62,00 834,00
12 49611 KELLY MEDEIROS CARDOSO 34.391.780-4 0,00 0,00 0,00
5 49612 MYLSON JOAZEIRO 12.503.748-X 0,00 0,00 0,00
2 42521 RAFAEL ARTUR DOS SANTOS 34.491.428-8 810,00 62,00 872,00
10 49570 REGIANE APARECIDA DA SILVA ALVES 25.377.446-9 0,00 0,00 0,00
13 49597 ROBERTO PAULO RODRIGUES DE SOUZA 41.580.568-5 0,00 0,00 0,00
8 49618 ROSANGELA DE CARVALHO MACEDO 03041997-29 0,00 0,00 0,00

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2
(duas) vias à Diretora do Departamento de Ensino Escolar, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2010, dentro
das especificações do modelo encaminhado via

e-mail.
Fica o Diretor de Escola ou o Vice-Diretor, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de

Controle e Movimentação de Pessoas, Rua Claudino Barbosa, 313 – 1º andar- no horário das 8h às 17h.
A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições

legais, e atendendo a Portaria nº 51/2010 SE, torna público a Lista de Classificação – Ano 2011 – dos Professores
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO-ORDEM ALFABÉTICA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO FÍSICA E EDUCAÇÃO FÍSICA E DANÇA

ANO 2011
Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FREQUENCIA FORMAÇÃO TOTAL
71 50060 ALAN THIAGO MARCELINO FELICISSIMO 29.280.704-1 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
46 43758 ALEXANDRE MARIANO SANTOS DEIROLLI 27.394.203-7 591,00 60,00 651,00ED.FISICA
62 49576 ANDRE BRITTO DE ARAUJO 42.913.932-9 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
12 42272 ANDRE JONATAS BARBOSA 34.631.011-8 839,50 128,00 967,50ED.FISICA
6 39791 ANDRE LUIS MENDES 23.470.140-7 1.193,00 62,00 1.255,00
ED.FIS.DANÇA
37 42728 ANNE CARINNE FORTE LOMBARDI 28.993.704-8 735,00 64,00 799,00ED.FISICA
3 39775 BRUNA MASCARENHAS DE REZENDE 42.684.543-2 1.227,00 122,00 1.349,00
ED.FIS.DANÇA
20 42365 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOMES 45.626.389-5 845,00 66,00 911,00ED.FISICA
30 42743 CARLOS EDUARDO DA SILVA 19.611.252-7 793,00 67,00 860,00ED.FISICA
32 42712 CAROLINA SANT’ANA SIMOES 43.738.691-0 793,00 60,00 853,00ED.FISICA
67 50025 CASSIA AZEVEDO RODRIGUES DA SILVA 32.400.349-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
58 49539 CATHIENE PAULA DOMINGOS 24.728.074-4 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
5 39790 CELIO RESENDE MESQUITA 23.082.648-9 1.232,50 65,00 1.297,50
ED.FIS.DANÇA
27 42273 CINDY CAROLINA SANTOS 34.118.414-7 823,00 62,00 885,00ED.FISICA
54 49610 CLEBER RONALDO GOMES DE OLIVEIRA 21.187.018-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
47 43474 CRISTIANO JOSE DA SILVA 25.164.376-1 184,50 0,00 184,50ED.FISICA
73 50069 DANIEL ELISEU GUIDI JUNIOR 28.889.365-7 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
17 42274 DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA 34.358.632-0 854,00 60,00 914,00ED.FISICA
31 42763 EDEVALDO CARRASCHI 20.456.138-3 794,00 62,00 856,00ED.FISICA
28 42723 EDNEIA BARAUNA LEITE 42.867.390-9 794,00 78,00 872,00ED.FISICA
8 40739 EDSON RIBEIRO SANTOS 41.844.865-6 1.071,00 55,00 1.126,00
ED.FISICA
40 42276 EDUARDO GERI 21.682.589-1 652,50 120,00 772,50ED.FISICA
16 42709 ERIKA DE OLIVEIRA SILVA 30.481.318-7 791,00 124,00 915,00ED.FISICA
35 42755 EVERTON ARRUDA IRIAS 30.893.750-8 777,00 60,00 837,00ED.FISICA
7 39806 FABIANA CHAMELETE DE MELO 24.911.487-2 1.187,50 60,00 1.247,50
ED.FIS.DANÇA
64 49711 FELIPE LOPES TERRÃO 29.637.399-0 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
63 49594 FERNANDO NUNES DE LARA 29.993.298-9 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
60 49547 FLAVIA MARIA BICUDO MEDEIROS PLANAS 40.776.240-1 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
4 39507 GEANE KATIA MOREIRA DA SILVA 29.924.448-9 1.215,00 124,00 1.339,00
ED.FIS.DANÇA
48 49150 GISELE DE JESUS SOUZA 27.342.425-7 37,00 60,00 97,00 ED.FISICA
11 42739 GISLAINE MONTEIRO DOS SANTOS 26.214.187-5 781,00 188,00 969,00ED.FISICA
34 42733 GIULIANA ALVES CORDEIRO 30.198.145-0 784,00 60,00 844,00ED.FISICA
43 43738 HELIO DOMINGOS DA SILVA 28.444.963-5 695,00 60,00 755,00ED.FISICA
61 49567 IRIS BATALHA DA SILVA 40.367.451-7 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
19 42282 JEFFERSON LUIS GRILLO BEZERRA 33.624.209-8 851,00 60,00 911,00ED.FISICA
52 49494 JULIO CESAR DE ALMEIDA 23.263.458-0 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
9 42710 KARLA ROBERTA DE MELO 16.634.327-4 792,00 182,00 974,00ED.FISICA
13 42283 KATIA SOUSA LEAL 32.150.781-2 850,00 114,00 964,00ED.FISICA
42 43764 KATYA CRISTINA VASCONCELOS FERREIRA 27.448.874-7 688,00 68,00 756,00ED.FISICA
72 50063 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 33.971.407-4 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
22 42356 LUCIANE GORGONE CHINAGLIA 43.555.284-3 843,00 60,00 903,00ED.FISICA
15 42284 LUCIANO BARCENA BERTONI 26.163.183-4 856,50 60,00 916,50ED.FISICA
1 33817 LUCINEIDE SILVA DO NASCIMENTO 33.166.604-2 1.976,25 62,00 2.038,25
ED.FISICA
74 50232 LUIZ FERNANDO DA SILVA 30.894.372-7 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
56 49556 MARCIO BAZANA OKABE 25.922.533-2 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
18 42286 MARCIO RODRIGUES DE MATOS 24.918.964-1 852,00 62,00 914,00ED.FISICA
26 42491 MARIA CLAUDIA ALVES DE FREITAS 43.882.044-7 816,50 69,00 885,50ED.FISICA
66 49768 MAURO KENJI UWAGOYA 26.346.101-4 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
51 49434 MILENA VAMPREY MANÇONARO 45.483.129-8 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
65 49762 NATHALIA CHAVES GOMES 28.733.002-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
45 43778 NIVALDO DOS SANTOS 19.582.685-4 689,00 60,00 749,00ED.FISICA
55 49529 OBERDAN REIS DE JESUS SANTOS 20.905.179-6 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
70 50042 PALOMA POLIANA NICACIO DE LUCENA DA SILVA 44.169.567-X 0,00 0,00 0,00
ED.FISICA
57 49563 PAMELA REGINA LIBORIO MIRANDA 35.064.322-2 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
68 50046 PAULA NADIA ROCHA MATTOS 30.600.837-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
33 42727 PAULO ROGERIO COSTA 34.516.969-4 786,00 60,00 846,00ED.FISICA
2 42316 PEDRO HERCULANO FILHO 6.175.875 1.712,00 144,00 1.856,00
ED.FISICA
69 50045 RAFAEL DOS SANTOS PAIXÃO 28.475.323-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
36 42725 RENATO ATILA SOUZA DA CAMARA 43.749.241-2 761,50 60,00 821,50ED.FISICA
75 50231 ROGERIO CANOVA SAN MARTIN 26.831.264-3 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
44 43742 ROGERIO DE OLIVEIRA MASSAVELLI 27.776.347-2 691,00 62,00 753,00ED.FISICA
29 42730 SAMIR AUGUSTO LOPES CARVALHO 29.755.306-9 794,00 66,00 860,00ED.FISICA
23 42342 SHEILA SILVA DE OLIVEIRA 25.747.330-0 839,50 62,00 901,50ED.FISICA
24 42291 SUSANA PEREIRA DE BRITO 32.812.574—X 833,00 60,00 893,00ED.FISICA
53 49641 SUZETE APARECIDA DE OLIVEIRA VAZ LUIZ 14.384.282 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
59 49553 THIAGO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI 30.306.212-5 0,00 0,00 0,00 ED.FISICA
38 42293 TIAGO TEIXEIRA DE SOUSA 40.662.860-9 733,25 62,00 795,25ED.FISICA
25 42357 UBIRATAN REBELO CEPINHO 32.071.818-9 828,00 62,00 890,00ED.FISICA
21 42294 VALQUIRIA GOMES DOS SANTOS 43.832.783-4 841,50 62,00 903,50ED.FISICA
39 42713 VANESSA PEREIRA DE ARAUJO 33.356.725-0 713,50 60,00 773,50ED.FISICA
49 49329 VLADIMIR CAVALCANTE TORRES 19.227.204-4 15,00 60,00 75,00 ED.FISICA
50 49400 WEDIA GOMES DA SILVA 44.411.088-4 3,00 60,00 63,00 ED.FISICA
14 42295 WESLEY GLAUCO ZAGO 25.590.203-7 857,00 60,00 917,00ED.FISICA
41 43743 WILLIAN CARLOS NASCIMENTO 41.344.987-7 697,00 60,00 757,00ED.FISICA
10 42296 WILLIAN OLIVEIRA TERAMOTO 43.293.159-4 851,00 120,00 971,00ED.FISICA

Observação: O interessado que não concordar com a pontuação apresentada poderá interpor recurso em 2
(duas) vias à Diretora do Departamento de Ensino Escolar, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2010, dentro
das especificações do modelo encaminhado via

e-mail.
Fica o Diretor de Escola ou o Vice-Diretor, responsáveis pelo protocolo dos recursos na Divisão Técnica de

Controle e Movimentação de Pessoas, Rua Claudino Barbosa, 313 – 1º andar- no horário das 8h às 17h.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 22/2010-SM
O Sr. ALEXANDRE KISE, Secretário de Meio

Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta do P.A.54839/2010;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear Comissão de Sindicância, para

apuração dos fatos apontados no Memº184/10 –
SM01.06.02, composta pelos Servidores abaixo relacionados:

Presidente: Amilcar Albieri Pacheco – c.f. 46103 -

Assessor de Controle de Gestão Pública.
Membros: Regiane dos Santos Silva – c.f.6374 –

Assistente de Administração Nível III.
Moacir Américo Batamero Bergamo - c.f.3828 -

Agente Público Nível Superior.
Eduardo dos Anjos - c.f.14390 - Agente de

Administração “D”.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 053 /2010– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, torna sem efeito a Resolução nº 367/
10 – CMDCA, publicada em 29/10/10, D.O. nº 082.

RESOLUÇÃO Nº 369 -2010 / CMDCA
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DO PROCESSO

ELEITORAL DOS CONSELHOS TUTELARES DE
GUARULHOS – TIRÊNIO 2011/2014

O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
legais e considerando e considerando o disposto no
Art. 7º Parágrafo 1º da Lai Municipal nº 4655/94,
Remunerado pelo Art. 5º da Lei Municipal 5186 de 13/
03/1998, e conforme o deliberado em Reunião
Extraordinária de 26/10/10.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Convocado o Processo Eleitoral para

escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de
Guarulhos para o Triênio 2011/2014.

Art. 2º O Processo Eleitoral ocorrerá no dia 26/03/11
, no horário das 08 às 17 horas, em locais a serem
divulgados oportunamente, através do Diário Oficial da
Prefeitura Municipal de Guarulhos.

Art. 3º Toda a regulamentação do referido Processo
Eleitoral será publicada no Diário Oficial da Prefeitura
Municipal de Guarulhos, oportunamente através de
Resolução especifica deste CMDCA.

Art. 4º Todo Processo Eleitoral será comunicado ao
Ministério Público Estadual para cumprimento do
Preceito Legal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua
publicação, revogados disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

RESOLUÇÃO Nº 018 / 2010 – COMAD
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO PROCESSO

ELEITORAL DE REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL NO COMAD – BIÊNIO 2010/2012

PROCESSO ELEITORAL – REPRESENTANTES
DA SOCIEDADE CIVIL NO COMAD – Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas, BIÊNIO 2010/
2012.

A Comissão que trata do Processo Eleitoral de
representantes da Sociedade Civil no COMAD – Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas, Biênio 2010/2012,
torna público a prorrogação da inscrição de interessados
para participação deste processo enquanto delegados
eleitores e candidatos. O novo prazo será até 05/11/10.
Os pedidos deverão ser protocolados das 09h00 às 12h00
e das 14h00 às 16h00, na Casa dos Conselhos, na
Avenida Esperança, 223 – Centro – Guarulhos – SP.

CONSELHO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMUNICADO Nº 39- 2010
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais e conforme o
deliberado em reunião ordinária de 08.10.2010 torna
público a composição da Mesa Diretora deste Conselho
,com vigência até 01.06.2011, conforme segue:

Presidente- Irenita Duarte de Almeida- Poder Público
Vice Presidente- Claudia Lyra Venâncio- Sociedade

Civil
1º Secretária- Francisca Inácia de Alencar C.Barros-

Poder Público
2º Secretária- Elaine Aparecida Godoy de Oliveira-

Sociedade Civil
COMUNICADO Nº 040- 2010

O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social
– no uso de suas atribuições legais e conforme o
deliberado em reunião ordinária de 08.10.2010 , tornar
público que segue :

composição da Comissão de Entidades e visita
técnica - conselheiros(as):

Leila Marisa Leoncio Tonon , Claudia Lyra Venâncio,
Sheila Maria Ishi, Maria de Lourdes Schincariol , Maria
José de Barros de Jesus ,Maria Célia Ohara , Edilma
Edite da Silva Nascimento, David Fumyo Gonçalves e
Maria Reis Nepucemo Santos.

composição da Comissão de Politicas Públicas
– conselheiros(as) :

Erdnilza Santos Barreto , Antonio Martinho Risso,
Rosangela Aparecida de Souza ,Andreia Mota da Silva
, Maria Luiza Romão , Thays Ruiz Casante ,Karina
Vieira , Priscila Stefanie Medeiros, Cássia Kelly

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Clemente Lopes , Alessandra Pinheiro Vicente , Diego
Gonçalves Vilalba Caniza e Helen Lucia Gonçalves

composição da Comissão de Ética –
conselheiros(as) :

Helen Lucia Gonçalves, Antonio Martinho Risso,
Carlos Roberto Alves de Azevedo Carneiro; Eliane Lopes
da Silva, Vania Parmezzani, Luíza Helena de Castro e
Silva, Maria Reis Nepomuceno Santos, Vânia Parmezani
e Francisca Inácia de Alencar C.Barros .

composição da Comissão de Planejamento –
conselheiras :

Elaine Aparecida Godoy de Oliveira, Maria Luiza
Romão, Rosangela Aparecida de Souza , Claudete
Inácio, Sandra Maria dos Santos e Maria Reis
Nepomuceno Santos.

composição da Comissão Juridica do CMAS –
conselheiros(as) :

Antonio Martinho Risso, Irenita Duarte de Almeida,
Maria Luiza Romão e Rosangela Aparecida de Souza e
Rita de Cássia Alves Bezerra

composição da Comissão de Orçamento do
CMAS – conselheiros(as) :

Antonio Martinho Risso, Maria Luiza Romão,
Carmem Lastiri Huarriz, Edilma Edite da Silva
Nascimento, Francisca Inácia Alencar C Barros, David
Fumyo Gonçalves ; Maria de Fátima L. Silva e Everaldo
Barboza dos Santos ( convidados)

COMUNICADO Nº 041-2010
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais vem pelo presente
tornar público o que segue :

Tendo em vista a publicação da Lei Federal nº 12101/
2009 , do decreto federal 7237 publicado em 21.07.2010
e do DECRETO FEDERAL 7300 DE 14.09.2010 e
conforme recente orientação do MDS- Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, vimos
pelo presente alertar as entidades que possuem o
CEBAS- Certificado Beneficente de Assistência Social
sobre o prazo de envio da documentação necessária
para concessão e renovação do referido certificado.

Ressaltamos que as entidades com pedidos de
concessão originária ( primeira vez) ou renovação do referido
certificado, protocolados entre 30.11.09 à 21.07.2010 terão
até 20 de Janeiro de 2011 para apresentação de
documentação exigida e/ ou para complementar a
documentação( para aquelas que efetuaram o protocolo de
renovação) , conforme previsto no decreto presidencial
7300 de 2010 publicado em 14.09.2010.

Alertamos ainda que as entidades devem verificar
sua área de atuação e encaminhar para o Ministério
correspondente a sua atuação, sendo, o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS) ;
da Educação (MEC) e Saúde (MS). Maiores informações
as entidades devem entrar em contato com o MDS
pelo email- cebas@mds.gov.br e com o MEC pelo e-
mail cebas@mec.gov.br.

Para ter acesso ás leis entre no
site:www.planalto.gov.br abrir link legislações e digite o
número da lei e do decreto.

COMUNICADO Nº 42- 2010
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais e conforme o
deliberado em reunião extraordinária de 03.11.2010 torna
público , em atendimento a Resolução Conjunta CMAS/
CMDCA nº 19 em 2010, que a Conselheira Elaine
Aparecida Godoy de Oliveira, é a representante oficial
deste Conselho na Comissão de Avaliação de Projetos
para financiamento com recursos municipais do FMAS
para o ano de 2011.

RESOLUÇÃO N 457 - CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93-
Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal 5052/
97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

Da necessidade de efetivar a inscrição da Instituição de
Assistência Social neste CMAS em atendimento ao disposto
no parágrafo 3º do art. 9º da Lei Federal nº 8742/93.

Que, cabe a este CMAS o devido acompanhamento
institucional das ações desenvolvidas pelas entidades
de assistência social no município.

Que através da Resolução 242-CMAS foi efetivada
nova normativa que trata sobre o pedido de inscrição e
de manutenção da inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social de Guarulhos das Instituições e
Associações de Assistência Social, Organizações
Sociais de Interesse Público – OSCIP e Fundações
Particulares, sem fins lucrativos.;

que apesar dos esforços desenvolvidos junto a
instituição pleiteante de primeira inscrição neste
conselho, a mesma não atendeu aos dispositivos da
Resolução 242 CMAS conforme contido em processo
aberto para tal finalidade;

Que, conforme deliberação tomada em reunião
ordinária de 08.07.2010 foi aprovada por unanimidade
dos presentes : é que

RESOLVE:
Art. 1º - Arquivar o processo administrativo abaixo

relacionado referente a pedido de inscrição por não atender
aos dispositivos contidos na Resolução 242- CMAS :

artigo 3º da Lei Federal nº 8742, de 07 de dezembro de
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social acerca das
entidades e organizações de assistência social mediante
a indicação das suas características essenciais;

Considerando a Resolução nº 217, de 19 de outubro
de 2006, implicações do art. 10 e 11 da Lei 11.096/
2005, quando à análise dos processos de concessão/
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social;

Considerando o Decreto Presidencial nº 6308 de 14
de dezembro de 2007 que dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o artigo
3º da lei 8742 de 07 de dezembro de 1993( Lei Orgânica
da Assistência Social ) e dá outras providências;

Considerando a Resolução 16 do CNAS de 05 de maio
de 2010 que define parâmetros nacionais para a inscrição
das entidades e organizações de assistência social, bem
como dos serviços,programas, projetos e beneficios
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social
dos municipíos e do Distrito Federal ;

Considerando a Resolução 33 do CNAS de 11 de
outubro de 2010 que aletra a alínea e do inciso IV do
artigo 3º da Resolução 16- CNAS;

Considerando ainda que cabe a este CMAS o devido
acompanhamento institucional das ações desenvolvidas
pelas entidades de assistência social no município;

Considerando a necessidade da efetiva implantação
do Cadastro Nacional de entidades e organizações de
assistência social em curso;

Considerando a deliberação tomada na reunião
ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social,
realizada no dia 08 de outubro de 2010 , resolve:

Art. 1°. Compete ao Conselho Municipal de
Assistência Social de Guarulhos - CMAS dentre outras
atribuições, estabelecer as diretrizes a serem
observadas na inscrição das entidades e organizações
de assistência social, bem como dos
serviços,programas, projetos e beneficios
socioassistenciais neste CMAS;

Art. 2°. As Instituições e Associações de Assistência
Social, Organizações Sociais de Interesse Público –
OSCIP e Fundações Particulares que possuem inscrição
neste CMAS a vencer até 31.12.2010, em atendimento
à Resolução 16 CNAS-2010, ficam com sua inscrição
revalidada até 31.05.2011;

Art.3º- As Instituições e Associações de Assistência
Social, Organizações Sociais de Interesse Público –
OSCIP e Fundações Particulares que possuem inscrição
neste CMAS e que estejam com vencimento futuro(
2011,2012e 2013) e para atendimento à Resolução 16
CNAS-2010, ficam com sua inscrição validada até
31.05.2011,ocasião que deverão fazer as adequações
legais exigidas;

Art. 4º- As Instituições e Associações de Assistência
Social, Organizações Sociais de Interesse Público –
OSCIP e Fundações Particulares que possuem inscrição
condicionada neste CMAS a vencer até 30.11.2010 ou
vencidas no último período( até 31.10.10) e para
atendimento à Resolução 16 CNAS-2010, ficam com
sua inscrição prorrogada até 31.05.2011;

Art 5º- As Instituições e Associações de Assistência
Social, Organizações Sociais de Interesse Público –
OSCIP e Fundações Particulares citadas nos artigos
anteriores deverão aguardar novas orientações e
procedimentos que deverão ser adotados para
atendimento a nova legislação de inscrição de entidades
de assistência social neste Conselho que está sendo
elaborada por comissão especial e que será tornada
publica oportunamente através de resolução especifica.

Art 6º- Ficam suspensas até 31.01.2011 ao
acolhimento de novos pedidos de inscrição neste CMAS
tendo em vista que a nova legislação de inscrição de
entidades de assistência social neste Conselho está
sendo elaborada por comissão especial e que será tornada
publica oportunamente através de resolução especifica.

Parágrafo único- quanto as instituições que
efetuaram seus primeiros pedidos de inscrição até
08.10.2010 ,os seus documentos serão analisados
conforme previsto pela resolução 242 CMAS e tornados
públicos oportunamente.

Art .7º- Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 08.10.2010, revogadas disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 459/-CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza as
ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

– a garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município ;

– o ofício nº 63/10-SAS 01.08.02
– a deliberação tomada em reunião ordinária de

08.10.10
RESOLVE:

Artigo 1° - Fica aprovada a Prestação de Contas
dos Recursos Estaduais da prestação de contas do 3º
Trimestre- 2010- processo 41/2009- DRADS- Rede de
proteção Social Básica e Especial execução 2010- Anexo
II- Relatório Circunstanciado de atividades de julho/
agosto/setembro - 2010-rede de proteção social básica,
especial ( média e alta complexidade) e LA- Liberdade
Assistida e Anexo III- relatório de execução fisica e
financeira de de julho/agosto/setembro - 2010 - rede de
proteção social básica, especial ( média e alta
complexidade) e LA- Liberdade Assistida e CREAS ;
extratos de contas bancárias( conta corrente) ; extratos
de contas bancárias ; relatório circunstanciado do
Programa Renda Cidadã de de julho/agosto/setembro -
2010 e relatório circunstanciado do Programa Ação
Jovem de de julho/agosto/setembro - 2010

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 08.10.10 , revogadas as disposições
em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 460-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

no uso de suas atribuições legais e considerando:
O contido na Política Nacional de Assistência Social

– normativa de âmbito federal que trata das ações a
serem desenvolvidas na área da assistência social,
complementando o disposto na LOAS – Lei Orgânica
de Assistência Social (Lei Federal 8742/1993);

A apresentação do Plano Municipal de Assistência
Social de Guarulhos pelo órgão gestor da Assistência
Social, no caso a Secretaria Municipal de Assistência
Social, em atendimento ao contido na Lei Federal 8742/
93 – LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social; da
Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e da
NOB-SUAS – Norma Operacional Básica da Assistência
Social – Sistema Único da Assistência Social, que foi
submetida a análise do assunto em questão pela
Plenária deste Conselho reunida extraordinariamente
em 22.10.10;

o oficio 028/10- SAS 01;
Que cabe a este CMAS o devido acompanhamento

institucional das ações desenvolvidas na área de
Assistência Social no Município,

DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de

Assistência Social de Guarulhos para o período 2009-
2012 , incluindo-se no plano de ação a realização de
ações de inclusão e atendimento aos egressos ( pessoas
que cumpriram pena judicial) .

Art. 2º - Caberá ao órgão gestor da Assistência
Social a tornar as medidas necessárias de
encaminhamento a este Conselho do detalhamento
das ações contidas no referido plano e da proposta de
inclusão citada no artigo anterior , no prazo de 120 dias
a contar da data da reunião extraordinária ( 22.10.2010).

Art. 3º - Caberá ao órgão gestor da Assistência Social
a tornar as medidas necessárias de encaminhamento
do presente plano aos órgãos afetos e ou consonância
da legislação em vigor .

Art. 4º - A presente resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 01.06.2010 , revogadas as
disposições em contrário. A integra do presente plano
será disponibilizada pelo órgão gestor da Assistência
social em tempo oportuno no Link assistência social da
pagina da Prefeitura Municipal de Guarulhos –
www.guarulhos.sp.gov.br.

RESOLUÇÃO Nº461 -CMAS
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais e considerando:

a edição da Resolução 07- de 07.06.2010 que
estabelece e pactua regras de expansão qualificada do
co-financiamento federal para Serviços
Socioassistenciais em 2010 a saber- para o
cofinanciamento do Programa de Atenção Integral à
Família - PAIF, dos serviços especializados de média
complexidade ofertados nos Centros de Referência
Especializado de Assistência Social (CREAS) e do
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua, ofertado no Centro de Referência Especializado
para População de Rua.

Que o Gestor da Assistência Social do Municipio
efetuou o termo de Aceite junto ao MDS cf. Prazo
estabelecido na Resolução 07- CIT;

a necessidade de posicionamento do CMAS quanto
ao termo de Aceite da referida Expansão qualificada;

o oficio 125/10- SASC
-a deliberação tomada em reunião extra ordinária de

22.10.2010
RESOLVE:

Artigo 1° - Aprovar condicionalmente o Termo de
Aceite do Municipio de Guarulhos para expansão
qualificada do co-financiamento federal para Serviços
Socioassistenciais em 2010 a saber- para o
cofinanciamento do Programa de Atenção Integral à
Família - PAIF, dos serviços especializados de média
complexidade ofertados nos Centros de Referência
Especializado de Assistência Social (CREAS) e do
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua, ofertado no Centro de Referência Especializado
para População de Rua.

Parágrafo 1º- Caberá ao Gestor da Assistência Social
do Municipio, no caso a SASC- Secretaria de
Assistência Social e Cidadania , tomar as medidas
necessárias de comunicação da adesão ao MDS e
apresentar o Plano de Aplicação e o projeto a ser
desenvolvido do referido programa para análise e
deliberação final do plenário deste Conselho no prazo
de 30 dias a contar da data de 22.10.2010.

Parágrafo 2º- Até a deliberação final deste CMAS
sobre os referidos projetos de execução, as parcelas já
recebidas/ e ou a receber dos recursos federais ora
mencionados , deverão ser mantidos em aplicação e
em contas bancárias vinculadas, ação esta a ser
designada pelo Gestor da Assistência Social do
Municipio, no caso a SASC- Secretaria de Assistência
Social e Cidadania , junto ao órgão competente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 22.10.2010 , revogadas as disposições
em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 462-CMAS
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais e considerando:

a edição da Portaria nº 171- MDS de 26.05.2009 que
estabelece regras para funcionamento do Pro Jovem
Adolescente-Serviço Socioeducativo, modalidade do
Programa Nacional de Inclusão de Jovens- Pro Jovem
e dá outras providências , publicada no Diario Oficial da
União de 01.06.2009;

a necessidade de posicionamento do CMAS quanto a
adesão da etapa oferta 2010 do referido programa no Municipio;

Que o Gestor da Assistência Social do Municipio
efetuou o termo de Aceite junto ao MDS cf. Prazo
estabelecido na portaria 171-MDS de 26.05.2009,

- o oficio 124/10-SASC
-a deliberação tomada em reunião extraordinária de

22.10.2010;
RESOLVE:

Artigo 1° - Aprovar,condicionalmente, o Termo de
Adesão do Municipio de Guarulhos ao Programa Federal
Pro Jovem Adolescente-Serviço Socioeducativo,

Art. 2º- A presente Resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 08.07.2010 , ficando revogadas
demais disposições em contrário.

RESOLUÇÃO nº 458 - CMAS
Dispõe sobre prorrogação de inscrição no Conselho

Municipal de Assistência Social de Guarulhos das
Instituições e Associações de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS, no uso das atribuições
legais, que lhe foram conferidas pela Lei Federal nº
8742/93, Lei Orgânica da Assistência Social e na Lei
Municipal nº 5052/97.

Considerando os artigos 3º e 9º da lei federal 8742 de
07 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a organização
da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 23.860, de 03 de julho de
2006, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos do dia 04 de julho de 2006, que dispõe sobre
o cadastro de Instituições de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos econômicos
na Secretaria de Assistência Social e Cidadania;

Considerando a Resolução 183, de 23 de julho de
1999, em seu art. 2º, recomenda que os Conselhos
Estaduais e Municipais e o Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal, ao analisarem os pedidos de
inscrições das entidades educacionais e de saúde,
poderão fazê-lo mediante consulta prévia aos órgãos e
conselhos de educação e saúde da localidade, sobre o
funcionamento das mesmas;

Considerando a Resolução nº 191, de 10 de novembro
de 2005, institui orientação para regulamentação do
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modalidade do Programa Nacional de Inclusão de
Jovens- Pro Jovem -Oferta ano 2010.

Parágrafo 1º- Caberá ao Gestor da Assistência Social
do Municipio, no caso a SASC- Secretaria de
Assistência Social e Cidadania , tomar as medidas
necessárias de comunicação da adesão ao MDS e
apresentar o Plano de Aplicação e o projeto a ser
desenvolvido do referido programa para análise e
deliberação final do plenário deste Conselho no prazo
de 30 dias a contar da data de 22.10.2010.

Parágrafo 2º- Até a deliberação final deste CMAS
sobre o referido projeto de execução, as parcelas já
recebidas/ e ou a receber do recurso federal ora
mencionado , deverão ser mantidos em aplicação e em
contas bancárias vinculadas, ação esta a ser designada
pelo Gestor da Assistência Social do Municipio, no
caso a SASC- Secretaria de Assistência Social e
Cidadania , junto ao órgão competente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 22.10.2010 , revogadas as disposições
em contrário.

Edital de Chamamento Público
Resolução nº 463 - CMAS

PREÂMBULO
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

em consonância com a Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com suas atribuições, e considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II – Que o SUAS configura-se como o novo
reordenamento da Política de Assistência Social na
perspectiva de promover maior efetividade de suas ações,
aumentando sua cobertura e tendo o território como base
de organização e a família como foco de atenção;

III – Que no SUAS os serviços, programas, planos
de trabalho e benefícios da Assistência Social são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV - Que o SUAS é um modelo de gestão
descentralizado e participativo, constituindo-se com
regulação e organização em todo território nacional;

V – Que a Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos – NOB/RH;

VI – Que a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, publicada em 11/11/2009 pelo
CNAS, discrimina e classifica os serviços
socioassistenciais;

VII– o Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o artigo
3º da Lei 8.742/93;

VIII - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Sociais Governamentais e Entidades de
Assistência Social, para auxiliar no desenvolvimento
de seus planos de trabalho;

IX - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

X – Que a Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social – SEADS – através do Sistema
de transferência de Recursos Financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS, adotado em
atendimento a Lei Estadual 13.242, de 08/12/08, que
promove a transferência de recursos financeiros do
FEAS para os fundos municipais como co-financiamento
de ações, programas, planos de trabalho nos níveis de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;

XI - A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS realizada em 03/11/2010.

RESOLVEM
TÍTULO I

Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios norteadores
para apresentação de planos de trabalho e repasse de
recursos financeiros ESTADUAIS a serem repassados
via FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social para
o FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, no
exercício de 2011, destinados ao financiamento de
planos de trabalho de Organizações Sociais
Governamentais e Entidades Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas no CMAS até a data
da publicação da presente Resolução.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele geridos e repassados às Organizações
Governamentais e Entidades Sociais, cujos planos de
trabalho forem aprovados, destinam-se exclusivamente
ao financiamento destes, não podendo ser aplicados
na manutenção geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho que
propuserem a descentralização das ações nas áreas
de exclusão e/ou em localização nas regiões dos CRAS
- Centros de Referência de Assistência Social, que
atendam às necessidades dos territórios apontadas
por estes e pelo diagnóstico apresentado pela SASC –
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, conforme
Anexo IV da presente resolução.

§ 1º. A relação entre Entidades Sociais e o SUAS se
dá por meio de um vínculo pautado pelo reconhecimento
da condição de parceiros da política pública de
assistência social. As Entidades Sociais, a partir do
cumprimento das diretrizes previstas nesta Resolução,
são entendidas não só como prestadoras
complementares de serviço sócio-assistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 2º. As Organizações Governamentais e as Entidades
Sociais, cujos planos de trabalho forem contemplados
deverão estabelecer interlocução com as unidades
públicas, a saber, os CRAS – Centros de Referência
de Assistência Social, o CREAS – Centro de Referência
Especializado em Assistência Social, o CRI – Centros
de Referência do Idoso, o Albergue, as Casas de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes e a Casa
da Juventude, em busca da integração da rede

socioassistencial, bem como do comprometimento da
oferta de vagas, quando acionados pela SASC, levando-
se em consideração a capacidade e condições de
atendimento do serviço ofertado.

Art. 4º. Por meio do FMAS, serão priorizados planos
de trabalho que garantam a Proteção Social Básica e a
Proteção Social Especial para os usuários,
preferencialmente residentes no Município de Guarulhos.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social

Capítulo I
Da Proteção Social Básica

Art. 5º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir
situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica, aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, tais como, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos Para Idosos .

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único da
Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade

dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centros
de Referência de Assistência Social.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial

Art. 6º. A Proteção Social Especial objetiva atender
situações em que já houve violação de direitos de famílias
e indivíduos que se encontram em situação de risco
pessoal e social, por ocorrência de abandono, violência
doméstica física ou psíquica, negligência, abuso sexual,
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de
trabalho infantil dentre outras análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – Média Complexidade;
II – Alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de Proteção

Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a necessidade
de oferta de cuidados especializados e a importância
para o poder público da atuação das Entidades Sociais
nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público e
o Poder Judiciário - Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que
não houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários, que requerem atendimento técnico
especializado e individualizado, com acompanhamento
sistemático.

Parágafo único. Entende-se como serviços de média
complexidade , Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Família e Indivíduos – PAEFI e
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA) .

Art. 8º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Parágrafo único. Neste tipo de atendimento, os
serviços devem prever proteção integral, como no
Serviço de Acolhimento Institucional Para Idosos
e Crianças e Adolescentes.

TÍTULO III
Do FMAS

Art. 9º. O Fundo Municipal de Assistência Social
apoiará planos de trabalho que contemplem o
atendimento na proteção social básica e na proteção
social especial.

Art. 10. No FMAS, os planos de trabalho da rede de
proteção social básica atenderão a modalidade a seguir:

I – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS
- Destina-se a pessoas com 60 anos ou mais, com
atendimento em horário integral ou parcial, de segunda
a sexta-feira, observando a carga horária mínima de 12
horas semanais. Nesta modalidade, as propostas
deverão ofertar serviços de recepção, escuta, orientação
individual, grupal, familiar, encaminhamento, espaço
de estar e convívio, alimentação, acompanhamento
dos casos e das famílias, visitas domiciliares, ações
para o fortalecimento dos vínculos familiares,
propiciando um processo de envelhecimento ativo e
saudável, motivando para novos projetos de vida.

Art. 11. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 12. No FMAS, a Proteção Social Especial de
Média Complexidade compreende o seguinte serviço:

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUO –
PAEFI: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento
a famílias com um ou mais de seus membros em
situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende
atenções e orientações direcionadas para a promoção
de direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos
familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento
da função protetiva das famílias diante do conjunto de
condições que as vulnerabilidades e/ou as submetem
a situações de risco pessoal e social.

a) O atendimento fundamenta-se no respeito à
heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e
identidade das famílias.

b) O Serviço deve articular-se com as atividades e
atenções prestadas a famílias nos Serviços
socioassistenciais, nas políticas públicas e nos órgãos
do sistema de garantia de direitos.

c) Deve garantir atendimento imediato e providências
necessárias para a inclusão da família e seus membros
em serviços socioassistenciais e/ou em programas de
transferência de renda, de forma a qualificar a

intervenção e restaurar o direito.
O público atendido deverá priorizar famílias e

indivíduos que vivenciam violações de direitos por
ocorrência de violência física, psicológica e violência
sexual (abuso e/ou exploração sexual); negligência;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação de
medida socioeducativa ou medida de proteção; tráfego
de pessoas; situação de rua e mendicância; abandono;
discriminação em decorrência da orientação sexual e/
ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades
do programa PBF e do PETI e outras formas de violação
de direito decorrentes de discriminações/submissões
a situações que provocam danos e agravos a sua
condição de vida e os impedem de usufruir autonomia
e bem estar.

e) O espaço físico deve prever recepção,
atendimento individualizado com privacidade,
atividades coletivas e comunitárias, atividades
administrativas e espaço de convivência.
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.

f) O trabalho social essencial ao serviço deve oferecer
acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico
socioeconômico, monitoramento e avaliação do serviço,
orientação e encaminhamento para rede de serviços
locais, construção de plano individual e/ou familiar de
atendimento, orientação sociofamiliar, atendimento
psicossocial, orientação jurídico-social, referência e
contrareferência, informação, comunicação e defesa de
direitos, acesso à documentação pessoal, mobilização,
identificação da família extensa ou ampliada, articulação
com outras políticas públicas e/ou órgãos do sistema de
garantia de direitos, trabalho interdisciplinar e elaboração
de relatórios e/ou prontuários.

g) Este serviço deve ser executado pelo CREAS
III - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A

ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA)
- Tem por finalidade prover atenção socioassistencial e
acompanhar adolescentes e jovens em cumprimento
de medidas em meio aberto, determinadas judicialmente.
Deverá contribuir para o acesso a direitos e para a
resignificação de valores na vida pessoal e social dos
(as) adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço
torna-se necessário a observância da responsabilização
face ao ato infracional praticado, cujos direitos e
obrigações devem ser assegurados de acordo com as
legislações e normativas especificas para o
cumprimento da medida.

Na sua operacionalização, é preciso a elaboração do
Plano Individual de Atendimento (PIA) com a
participação do (a) adolescente e da família, devendo
conter os objetivos e metas a serem alcançados durante
o cumprimento da medida, perspectivas de vida futura,
dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo
com as necessidades e interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve
ser realizado de forma sistemática, com frequência
mínima semanal que garanta o acompanhamento
contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

No acompanhamento da medida de Prestação de
Serviços de Serviços à Comunidade, o serviço deverá
identificar no município os locais em que serão prestados.

§ 1°. Conforme determina o SINASE – Sistema
Nacional de Atendimento Sócioeducativo, a ação
socioeducativa deve respeitar as fases de
desenvolvimento do adolescente e o acompanhamento
será através do plano individual de atendimento, de
maneira que, os planos de trabalho apresentados nestas
modalidades deverão ainda observar:

I – o desenvolvimento de ações para que o
adolescente construa um plano de trabalho de vida que
vise a ruptura com a prática do ato infracional;

II – o estabelecimento de uma sistemática de
atendimento frequente, bem como a disponibilização
para atendimentos emergenciais solicitados pelos
adolescentes;

III – o desenvolvimento de grupos de orientação
para o trabalho com temáticas específicas,
considerando a importância deste aspecto no
cumprimento da medida e como alternativa concreta
de subsistência, envolvendo, inclusive, os aspectos
de documentação, escolarização, escolha ocupacional,
mercado de trabalho, hábitos no mundo do trabalho e
legislação trabalhista;

IV – o auxílio à família na compreensão de sua
dinâmica familiar, nas dificuldades e na relação com a
conduta do adolescente;

V – o auxílio à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

VI – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os setores
organizados da população, escolas, postos de saúde,
centros de lazer e profissionalização;

§ 2º. Todos os desligamentos serão comunicados ao
CREAS – Centro de Referência Especializado em
Assistência Social, para continuidade do
acompanhamento familiar até um ano após o
desligamento da medida.

Art. 13. No FMAS, a Proteção Social Especial de
alta complexidade compreende os seguintes serviços:

I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, de 0 (zero) a
18 (dezoito) anos, em situação de risco pessoal e
social e deverá garantir proteção integral no período de
transição do regime de abrigo para programas de vínculo
sócio-familiar, devendo observar os requisitos a seguir;

a) Para cada grupo de 20 (vinte) crianças e/ou
adolescentes, deverá haver, no mínimo, 02 (dois)
educadores no período diurno e 02 (dois) no período noturno.

b) Serão necessários um Assistente Social e um
Psicólogo para acompanhamento das famílias e para
proceder o desabrigamento, além dos demais
profissionais na área administrativa e operacional.

c) Além do previsto nos artigos 87, 92 e 94 da Lei
Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e Adolescente,
e nas diretrizes contidas no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária, as
propostas deverão ter variadas formas de ação com as
crianças e adolescentes, e também junto às famílias e

comunidades, e para tanto deverão contemplar:
C.1 - auxílio, apoio e orientação às famílias de

crianças e adolescentes acolhidos que estimulem e
provoquem ações para o desabrigamento na garantia
ao direito de convivência familiar e comunitária;

C.2 - atenção de caráter psicossocial às famílias,
sempre que necessário, por meio da realização de
atividades com caráter de intervenção domiciliar e
monitoramento no sentido de acompanhar as situações
em que, por quaisquer motivos, os pais, responsáveis
ou algum membro da família não estiverem respondendo
adequadamente aos encaminhamentos realizados;

C.3 - abordagens mensais individuais e atendimento
à família, visitas domiciliares no mínimo semestrais,
de forma que permaneçam nos prontuários o
acompanhamento dos atendimentos ;

C.4 - reavaliação periódica de cada caso, com
intervalo máximo de 6 meses, com a devida ciência
dos resultados à autoridade competente, conforme o
artigo 94, inciso XIV, da Lei Federal 8.069/90, Estatuto
da Criança e do Adolescente, bem como na Lei Federal
12.010/2009, Lei de Adoção, a qual deve ser observada
na íntegra, ficando as Organizações Governamentais
e as Entidades Sociais executoras desse serviço
obrigadas a intensificar o trabalho social e atendimento
às famílias, para definição de retorno para a família de
origem, a família extensa ou a família substituta, tendo
em vista o período máximo de 2 anos de abrigamento;

C.5 - atualização permanente dos dados dos
prontuários, com registro de informações sobre situação
pessoal e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando a
identificação e a individualidade.

II -SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA IDOSOS (ABRIGO), sendo equipamento com
funcionamento ininterrupto, para homens e mulheres a
partir de 60 anos de idade, sem vínculo familiar ou sem
condições de prover a própria subsistência, de modo a
satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social. Deverão ser
observados o previsto nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal
10.741/2003, Estatuto do Idoso, bem como as seguintes
ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente, um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e religiosas àqueles que o desejarem, de
acordo com suas crenças;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e
farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização mensal de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como visitas domiciliares,
no mínimo semestrais, de forma que permaneçam nos
prontuários o registro dos atendimentos ;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal e
familiar e dos motivos do abrigamento, dos atendimentos
e demais informações, resguardando identificação e
individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Art. 14. Os serviços de Proteção Social Especial
têm estreita interface com o sistema de garantia de
direitos, exigindo muitas vezes, uma gestão mais
complexa e compartilhada com o Poder Judiciário,
Ministério Público e outros Órgãos e ações do Poder
Executivo, tais como Secretaria da Saúde, Secretaria
de Educação, Secretaria do Trabalho, dentre outras –
PNAS.

Art. 15. O piso estimativo para os serviços de
Proteção Social Básica será de R$ 92,22 (noventa e
dois reais e vinte e dois centavos) e Proteção Social
Especial será de R$ 160,13 (cento e sessenta reais e
treze centavos) por atendido, sendo que a última parcela
repassada às Entidades Sociais será acrescida do
eventual saldo estimativo dos rendimentos de aplicação.

TÍTULO IV
Da apresentação de planos de trabalho
Capítulo I
Da Inscrição e seu prazo
Art. 16. A inscrição de plano de trabalho dar-se-á da

data de publicação desta Resolução até o dia 12.11.2010
, na sede da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania- SASC- na Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação- SAS 01.05- Rua Santana do Jacaré, 84 –
Bom Clima , no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30
às 16h30, IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o

plano de trabalho
Art. 17. As Entidades Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I - apresentar os planos de trabalho passíveis de

conveniamento por recursos estaduais, pelo FMAS, sempre
obedecendo ao disposto no artigo 25 da presente Resolução;

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Entidades Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de projetos na área

da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Entidade Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social
atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo;

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
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referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
k) Declaração do presidente da Entidade Social de

que a mesma não possui nenhum outro débito junto ao
Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2009;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social (2009), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da entidade, sendo que os recursos
recebidos do FMAS e do FUMCAD deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Entidade Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará serviço
remunerado pelo projeto contemplado.

Art. 18. O plano de trabalho a ser desenvolvido em
2011, deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, em
papel formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12
(doze) páginas.

Art. 19. Não terá direito a ampliação do número de
atendidos conveniados a Entidade Social que não
atingiu aquele pleiteado em 2010, constatado em visita
de monitoramento.

TÍTULO V
Do Plano de Trabalho
Capítulo I
Dos Requisitos do Plano de Trabalho
Art. 20. As atividades serão acompanhadas por meio

de indicadores, que deverão constar explicitamente na
proposta, incluindo necessariamente os apresentados
no anexo II desta resolução, de acordo com a proposta
e tipo de serviço.

Art. 21. As Entidades Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e mensal
de freqüência e conteúdos abordados nas atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das necessidades
pessoais e sociais, orientações e encaminhamentos
para a rede local. Deve, ainda, estar pautado nas
expectativas e desejos dos usuários, assegurando o
desenvolvimento de um plano de trabalho afinado com
as características do território em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com a PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o acompanhamento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo que
será disponibilizado pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, sendo que, para tanto, a conveniada deverá
dispor de equipamento de informática com a configuração
mínima descrita no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas freqüentadas
por seus usuários, a fim de acompanhar a freqüência e
desempenho escolar;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao CRAS,
ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público
ou a outro Órgão competente qualquer suspeita fundada
de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca-ativa, realizado por técnico da Entidade Social
conveniada, deverá ser efetuado uma vez por ano e,
nos casos de atendimento do serviço de acolhimento
institucional, deverá ser garantida uma visita por
semestre, para manutenção da descrição da evolução
das vulnerabilidades sociais. Na impossibilidade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justificativa, por escrito, para a Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, aos cuidados da Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para todos
os membros da família, conjugando informação com
ações concretas de apoio ao acesso a tais políticas e à
organização da comunidade na garantia de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda; ou
que tenham perfil de elegibilidade e não foram contempladas;

II - residentes em domicílio com serviços de
infraestrutura inadequados;

III - com renda familiar per capita inferior a um quarto
de salário mínimo;

IV - com renda familiar per capita inferior a meio
salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de idade ou
mais, procurando trabalho, com 4 ou menos anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de idade
e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais ;

X - com renda per capita inferior a meio salário
mínimo, com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato infracional;
XII - com membro usuário de droga de abuso ou em

reclusão;
XIII - com incidência de maternidade ou paternidade

precoce;
XIV – com criança ou adolescente abaixo do peso;

XV – com criança ou adolescente sujeito a formas
de exploração;

XVI – com pessoa com redução de capacidade
pessoal em decorrência de doença crônica;

XVII –com egresso do sistema prisional;
§ 4º. Será de responsabilidade da Entidade Social a

reposição de profissionais citados na proposta, sejam
eles contratados ou não, ou seja, obrigatoriamente deverão
substituir as parcerias e voluntários que não
permanecerem atuantes no decorrer do plano de trabalho;

§ 5º. As Entidades Sociais cujos planos de trabalho
forem contemplados deverão dar visibilidade à parceria
por meio de placa conforme modelo disponibilizado
pelo governo do Estado. A confecção e implantação da
referida placa é de responsabilidade da Entidade
conveniada, a ser providenciada no primeiro mês de
recebimento dos recursos.

§ 6º. A contrapartida da Entidade Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do Plano de Trabalho,
porém, deverá discriminar as instalações físicas ,
equipamentos e equipe de recursos humanos próprios
que disponibilizará para esta finalidade.

Do Roteiro do Plano de Trabalho
Art. 22. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte seqüencia:
a) identificação, com nome do plano de trabalho, da

Entidade Social proponente, dados de identificação do
responsável legal da organização e do responsável
técnico do plano de trabalho;

b) justificativa do plano de trabalho, mostrando a
pertinência e necessidade do mesmo, apresentando
dados quantitativos e qualitativos;

c) objetivo geral;
d) objetivos específicos, sendo no máximo 5;
e) beneficiários, entendendo-se estes como o público

a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas;

f) abrangência geográfica, onde deverão ser indicados
o (s) bairro (s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
com quadro de atividades detalhando para cada
atividade: objetivo, didática, dia da semana/horário, cargo
do profissional que executará, quantidade de usuários
por turma. Mencionar se a proposta refere-se a
atendimento anual ou semestral, com carga horária
semanal dos usuários, ou seja, os dias e horários que
cada usuário frequentará o plano de trabalho. Especificar
trabalho social e trabalho com famílias, descrevendo
atividades que serão desenvolvidas, planejamento de
dias para atendimento, visitas domiciliares (número de
visitas previstas por mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações e que o número de profissionais devem
ser compatíveis ao número de famílias a serem
acompanhadas;

g.2) CADASTRO/PRONTUÁRIOS/ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/DESLIGAMENTOS, cargo, formação
e dias/horários, qual profissional estará disponível
especificamente para essas ações (obrigatoriamente
administrativo nos casos de financiamento de
profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação da
equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a
Organização. Informar quantos profissionais de cada
categoria que trabalhará no plano de trabalho, bem
como sua formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais, cozinheiros.
Não havendo profissional, especificar quem estará
responsável por sua atribuição, conforme quadro do
artigo 24 desta resolução, “DA QUALIFICAÇÃO E DA
CARGA HORÁRIA DOSRECURSOS HUMANOS”;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas de
recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para planos de trabalho que acontecerão
em mais de um endereço, especificar. Diante da não
existência do espaço, informar local que será destinado
para ações pertinentes;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que fique
demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras para
participantes. Para oficinas e cursos, especificar a quantidade
existente de computadores, máquinas de costura, secadores
de cabelos e outros equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Entidade Social
especificando-os e indicando as outras fontes de
financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os indicadores, bem como
os meios de verificação a serem utilizados, observando
sempre o anexo II da presente resolução;

m) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
junto ao FMAS, no qual deverá constar o valor mensal
pleiteado e a devida descrição do objeto de sua aplicação
conforme artigo 38 da presente resolução;

n) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo plano de trabalho e do presidente da Entidade Social.

o) Na elaboração do plano de trabalho a entidade
deverá observar as diretrizes da Tipificação dos Serviços
Socioassistenciais.

Parágrafo único. Para elaboração do plano de trabalho
as Entidades Sociais poderão consultar a DTMA –
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania para
orientações antes de sua apresentação final.

Capítulo II
Da Qualificação e da Carga Horária dos Recursos

Humanos
Art. 23. São requisitos e atribuições básicas do
quadro de Recursos Humanos, tanto o financiado,
quanto o de contrapartida:

§ 1º. A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Entidade Social, com exceção das
funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arte-educador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descritos no
quadro do caput, cuja carga mínima poderá ser de 9
horas semanais.

§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalho financiados pelos dois Fundos
(FMAS/ FUMCAD) não são contrapartida da Entidade
Social, salvo aqueles que cumpram carga horária além
da estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA - Recibo de profissional Autônomo e de
Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos planos de trabalho.

Capítulo III
Dos Critérios de Avaliação dos Planos de Trabalho
Art. 24. Os planos de trabalho recebidos pelo CMAS

serão avaliados por equipe de trabalho coordenada pela
DTMA – Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e será constituída da seguinte forma:

I - Cinco técnicos da Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação;

II - Um representante da Divisão Adm. De Recursos
Transferidos

III – Um representante da Divisão Adm. De Gestão
de Fundos

IV – Um representante da Divisão Técnica de
Planejamento

V– Um representante da Rede de Proteção Social
Básica e um representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania - SASC.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos um representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS para apreciação, aprovação e
publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 25. O parecer técnico baseado na verificação da
proposta encaminhada pelas Entidades Sociais,
obedecerá aos requisitos a seguir.

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social , Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma operacional Básica para
Recursos Humanos;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para auto-sustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva dos
recursos públicos;

d) consonância com o principio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo único. Plano de Trabalhos que não
cumpriram ações com as famílias em 2010 como visitas
domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2011,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo IV
Do Monitoramento dos Planos de Trabalho
Art. 26. Os planos de trabalho aprovados pelo CMAS

serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, através da Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação e da Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos, assim como pelo CMAS/CMDCA e
Conselhos Tutelares nos casos de atendimento à
criança e ao adolescente.

§ 1º. As Entidades Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra-referência com
os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas ações
integradas em rede, objetivando a resolutividade das
necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial

executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão
conjunta com os técnicos de referência da Proteção
Social Básica

e da Proteção Social Especial, e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação será
necessária apresentação do planejamento de cada
atividade proposta, folha de freqüência e conteúdos
trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o plano de trabalho,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e solicitações
de comparecimento nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, a Entidade Social deverá garantir o
fornecimento de todos os dados do usuário para constar
no Cadastro Único do Município.

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Entidade Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso em
que os beneficiários sejam crianças, adolescentes e
jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso à
escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no sentido
de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo V
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 27. Mensalmente, as Entidades Sociais, deverão

informar, através de meios de comunicação eletrônica
(internet), ou de recursos eletrônicos de armazenamento
de dados (pen drive), em modelos eletrônicos a serem
fornecidos pela Divisão Técnica de Planejamento da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, por plano
de trabalho contemplado, as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Entidade Social;
b) nome do plano de trabalho;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho;
Art. 28. Até dia 26 de cada mês deverão encaminhar

relatório circunstanciado contendo atividades
desenvolvidas e outras informações necessárias no
decorrer do processo, conforme dados solicitados pela
DRADS – Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Art. 29. Até o quinto dia útil do mês de julho de 2011,
IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação uma via
do relatório semestral de avaliação do plano de trabalho,
com indicadores previstos, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Entidade Social para
discussão e análise do referido relatório.

Art. 30. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de
2012, IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues
na Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do plano de
trabalho, com indicadores previstos, contendo
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comparativo das metas propostas com os resultados
alcançados, conforme modelo a ser fornecido por aquela
Unidade, a qual, posteriormente, agendará uma data
com a Entidade Social para discussão e análise do
referido relatório.

Capítulo VI
Da alteração de plano de trabalho
Art. 31. Só serão aceitas duas solicitações de alteração

do plano de trabalho (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH e mudança de atividades), até o dia 31
(trinta e um) de março de 2011 O pedido de alteração
deverá ser entregue à Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação para manifestação técnica e posterior envio
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS para análise e deliberação final.

Ar t. 32. As modificações nos Planos de Trabalho
aprovados, sem deliberação prévia do CMAS - Conselho
Municipal de Assistência Social, poderão implicar na
suspensão do convênio.

TÍTULO VI
Do Termo de Convênio e da utilização dos recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 33. O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS,
pelo atual secretário titular da SASC - Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, pelo Gestor do FMAS
(Chefe da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos)
e pelo presidente da Entidade Social.

Art.34 – Na primeira semana do mês de dezembro
de 2010, a Entidade social deverá entregar na Seção
Administrativa de Gestão dos Convênios, da Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos, a seguinte
documentação:

I – 3 (três) vias do Projeto aprovado;
II - Ofício indicando o número da conta corrente

aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada projeto contemplado;

III – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas, preferencialmente, serão efetuadas por
depósito bancário identificado, cartão de débito
automático ou similar, por cheque nominal ou via Internet,
exceto pequenas despesas de pronto pagamento que
poderão ser efetuadas em moeda corrente nacional;

IV – Declaração do Representante da Entidade que
ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do projeto;

V – Declaração do Representante da Entidade que
ateste que os recursos, bens ou serviços referentes à
contrapartida proposta estão devidamente assegurados;

VI – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos específicos;

VII - Quadro contendo a carga horária (dias da
semana e horário) do RH financiado;

VIII - Certidão Negativa recente de Débitos
Municipais, Mobiliário e Imobiliário, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados por
funcionários da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos, mediante apresentação dos originais

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto da Entidade Social,
da obrigatoriedade de deliberação a respeito da
celebração de convênios, deverá ser apresentada, no
ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 35 A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Seção Administrativa de Gestão dos Convênios,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 36. Ficará eleito o Foro da Comarca de Guarulhos
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução
do convênio, que fujam da alçada da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania e dos respectivos
Conselhos Municipais.

Art. 37. As Entidades Sociais que tiveram projetos
contemplados através do FMAS/FUMCAD no exercício
de 2010, somente receberão a segunda parcela de
2011, após emissão de Parecer Conclusivo pela Seção
Administrativa de Prestação de Contas da Rede
Executora, da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle dos Recursos Transferidos aprovando todas
as prestações de contas dos recursos recebidos
referentes a 2010 e mediante a apresentação da primeira
prestação de contas de 2011.

Parágrafo Único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2010 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de 2010,
assinados por contador habilitado, e contendo a descrição
dos recursos recebidos plenamente identificados.

Art. 38- O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2011) até 31.12.2011.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 39. Os recursos provenientes do FMAS destinar-

se-ão à aquisição de material de consumo, contas de
consumo, locação de veículo, serviços de terceiros e
pagamento de pessoal necessários ao desenvolvimento
dos planos de trabalho.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, encargos sociais
(FGTS, INSS, PIS/PASEP), férias, rescisão contratual
pertinente ao tempo trabalhado no plano de trabalho,
décimo-terceiro salário;

§ 2º. Os recursos provenientes do FMAS não cobrirão
despesas com taxas bancárias, multas e juros
decorrentes de pagamentos em atraso.

TÍTULO VII
Dos critérios de repasses e de prestação de contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 40. Os repasses para as Entidades Sociais

ocorrerão a medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Estado, observando
sempre os artigos 40 e 41 da presente Resolução.

Art. 41. O FMAS, somente poderá efetuar os repasses
mediante a permanente habilitação da Entidade Social,
a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro junto
aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas, conforme
previsto no Capítulo II do presente Título, desta
resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 42. Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos ESTADUAIS repassados
através do FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, bimestralmente, conforme calendário publicado
pela Secretaria de Assistência Social em Boletim Oficial.

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 43. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma de
Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de cada
Termo de Convênio.

Parágrafo único. As quantidades dos itens adquiridos
com o recurso repassado deverão ser coerentes com a
meta atendida, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Entidade Social.

Art. 44. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2011.

Art. 45. As despesas com aquisição de materiais,
deverão ser feitas, preferencialmente, no município de
Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas, preferencialmente,
serão efetuadas por depósito bancário identificado,
cartão de débito automático ou similar, por cheque
nominal ou via Internet, exceto pequenas despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional.

Art. 46. Obrigatoriamente, deverão ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel timbrado
da Entidade Social (duas vias, sendo uma para
protocolo), minuciosamente conferida antes de sua
apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas,
sociais e fiscais), conforme modelo a ser fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

§ 1º - A Planilha de Prestação de Contas será conferida
no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer
erro de lançamento, ou falta de documento obrigatório,
a planilha, bem como os demais documentos
apresentados, serão integralmente devolvidos para
reapresentação na forma prevista, no prazo de cinco
dias úteis.

§ 2º - Na prestação de contas da parcela de dezembro
de 2011 deverá ser apresentado o Parecer do Conselho
Fiscal referente à aplicação dos recursos recebidos durante
todo o exercício de 2011, ou seja, de janeiro a dezembro.

Art. 47. Os comprovantes de despesas (notas fiscais,
DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica, holerites e comprovantes de recolhimento
de encargos trabalhistas, sociais e fiscais) deverão
necessariamente ser apresentados: I - em primeira via
ou via original;

II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III - em nome da Entidade Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social, CNPJ
e endereço por extenso, conforme previsto no Termo
de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido ou
serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, subscrito pelo
fornecedor, contendo a razão social da empresa, data
e rubrica ou assinatura do funcionário que a expediu e,
sempre que possível, o nome por extenso e RG do
funcionário do estabelecimento, se este não tiver
carimbo próprio, e comprovante de pagamento de cartão
de débito ou de pagamento via internet ou de depósito
bancário identificado, ou lançamento no corpo da nota
fiscal do número do cheque nominal usado no
pagamento, conforme os casos mencionados no Artigo
40, Inciso III.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes à aquisição de
combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Entidade Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na

Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal, no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º - Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º - Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, receberão carimbo de “Despesa efetuada
com recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos
através do FUMCAD ou FMAS”, serão restituídos à
Entidade Social para que esta, então, providencie cópias
reprográficas legíveis, de excelente qualidade, para
que finalmente sejam juntadas ao processo de
prestação de contas.

§ 4º - As cópias dos documentos contábeis serão

autenticadas por funcionários da Secretaria de
Assistência Social - Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos, recebendo o
carimbo de “confere com o original” e, devidamente
numeradas, serão parte integrante de processo
administrativo individualizado para cada plano de
trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º – A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Entidade Social.

Art. 48. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – segunda via dos originais dos holerites;
II - original das folhas de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os casos de

valor superior ao limite de isenção do Imposto de Renda.
Art. 49. O recurso destinado ao pagamento de pessoal

deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio, devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando sua competente adequação.

Art. 50. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Entidade Social firmado com CIEE -
Centro de Integração Empresa – Escola, Entidade
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria e
Assistência Social e Cidadania;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 51. As relações de atendidos mensais, de cada
plano de trabalho em separado, serão entregues até o
quinto dia útil do mês subsequente, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

Parágrafo Único: A relação de atendidos deverá ser
elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética, contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Entidade Social;

b) nome do Plano de Trabalho ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identificação e assinatura do Coordenador

do plano de trabalho.
Art. 52. A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário publicado no Boletim Oficial da Prefeitura
Municipal de Guarulhos, conforme artigo 49 da presente
Resolução.

Art. 53. O descumprimento das obrigações e dos
prazos previstos para prestação de contas sujeitam a
Entidade Social conveniada às penalidades previstas
no Termo de Convênio.

Art. 54. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos municipais, entregues
até 29/11/2010.

Parágrafo único: Havendo saldo orçamentário, os
demais planos de trabalho apresentados durante o
exercício de 2011, obedecerão aos critérios definidos
pelo CMAS ou CMDCA.

Art. 55 As Entidades Sociais, cujos planos de trabalho
forem contemplados deverão dar visibilidade à parceria
com o FUMCAD ou FMAS por meio de placa, conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, bem como publicizar através de matérias
em jornais, panfletos, banners e demais meios de
comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser custeada
com recursos da municipalidade.

Art. 56. Não será admitida a suspensão dos serviços
durante a vigência do convênio em prejuízo aos usuários
e sem a devida justificativa. No caso de suspensão de
atendimento sem o prévio aviso de 6 (seis) meses, a
Entidade Social ficará impossibilitada de celebração de
convênio no exercício seguinte.

Art. 57. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS/CMDCA, que
publicarão oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 58. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE PLANO DE TRABALHO

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS

Serviço de Acolhimento Institucional Para Crianças
e Adolescentes

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade para crianças e adolescentes. Número
de participantes por faixa etária: de 0 a 6 anos; de 6 a
9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos e de 16 a 18 anos.
Número de participantes por sexo: Número de crianças
e adolescentes atendidas no período.

Situação de saúde (vacinação e relação idade/peso e
peso/altura, dependendo da faixa etária). Percentual de
participantes com frequência e desempenho escolar
satisfatórios. Percentual de participantes que apresentam
desenvolvimento satisfatório quanto à escrita, leitura e
raciocínio lógico. Atende criança/adolescente com
deficiência? Número de atendidos e tipo de deficiência.
Número de intervenções realizadas para desabrigamento
(por exemplo: visitas domiciliares, atendimentos a família,
encaminhamentos, relatórios, etc).

Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família substituta. Percentual
de crianças/adolescentes que foram desligadas para
retorno à família de origem. Percentual de reabrigamento.
Percentual de cria as/adolescentes que receberam visita
dos familiares. Percentual de famílias inseridas em
programas de transferência de renda? Percentual de
adolescentes inseridos em curso ou em processo
preparatório para o mercado de trabalho. Todos possuem
documentos? Informar o número de crianças/
adolescentes de acordo com o tempo de permanência
no abrigo: menos de 2 anos; de 2 a 5 anos; de 6 a 10
anos; mais de 10 anos. Percentual de crianças/
adolescentes inseridas no programa de família
acolhedora/substituta. Percentual de crianças e
adolescentes inseridas no programa de família
acolhedora/substituta reintegrada à família de origem.
Percentual de crianças e adolescentes reintegrados à
família de origem e que retornaram aos abrigos ou ao
programa de família acolhedora/substituta. Informar o
número de crianças/adolescentes de acordo com as
causas que motivaram o abrigamento: pobreza das
famílias; abandono; violência doméstica (física,
psicológica, negligência, etc); violência sexual intra-
familiar (abuso); dependência química dos pais/
responsáveis, incluindo alcoolismo; situação de rua;
orfandade; exploração sexual/comercial; outros.

Impacto esperado de acordo com a Tipificação:
redução das violações dos direitos socioassistenciais
seus agravamentos e/ou reincidência; redução da
presença de pessoas em situação de rua e de abandono;

indivíduos e famílias protegidas e construção da
autonomia.

Idosos – Proteção Básica
Tipo de Proteção: Proteção social básica - Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Para
Idosos. Número de atendidos no período. Percentual de
participantes freqüentes nas atividades. Número de
participantes por sexo: Número de participantes por
faixa etária: 60 a 69 anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos;
90 anos ou mais. Atende pessoas com deficiência?
Informar nº e tipo de deficiência. Quantas e quais
atividades externas foram realizadas? Percentual de
participantes que passaram a frequentar outra (s)
atividade(s). Percentual de participantes que apresentam
melhores condições físicas e mentais para a
participação nas atividades. Perfil do par ticipante:
escolaridade / renda / situação de moradia / composição
familiar. Número de atendimentos individuais:
Levantamento de demandas: ( ) médica ( ) documentos
( ) BPC ( ) Conflitos familiares. Providências:
________________________.

Impacto esperado de acordo com a Tipificação:
melhoria da qualidade de vida das famílias; aumento de
acessos a serviços socioassistenciais e setoriais e
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Idoso – Proteção Especial
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional –
abrigo para idosos INFORMAÇÕES DO SEMESTRE
OU ANO. Número de atendidos no período. Número de
participantes por faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69
anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais.
Número de participantes por sexo: Atendem pessoas
com deficiência? Informar nº e deficiência. Número de
dependentes, semidependentes e independentes.
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de desligamentos e motivo. Percentual de
idosos que receberam visitas dos familiares. Percentual
de idosos que saíram para passeio com familiares.
Todos possuem documentos? Em caso negativo que
providências foram tomadas.

Percentual de participantes aposentados? E quantos
recebem BPC?

Impacto esperado de acordo com a Tipificação: redução
das violações dos direitos socioassistenciais, seus
agravamentos e/ou reincidência; redução da presença de
pessoas em situação de rua e de abandono; indivíduos e
famílias protegidas e construção da autonomia.

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA)
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Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade . Número de participantes por faixa
etária:de 12 a 15 anos, 16 a 18 e de 18 a 21 anos anos.
Número de par ticipantes por sexo: Percentual de
participantes com frequência e desempenho escolar
satisfatórios. Percentual de participantes freqüentes nas
oficinas. Percentual de adolescentes que iniciaram a
capacitação ou aprendizagem profissional. Percentual
de adolescentes que retornaram à escola. Atende
adolescentes com deficiência? Número e tipo de
deficiência. Percentual de pais e/ou familiares freqüentes
nas reuniões. Percentual de famílias inseridas em
programas de transferência de renda. Percentual de
adolescentes que foram desligados. Quantificar de
acordo com motivos. Percentual de reincidência em ato
infracional. No caso do PSC, número de intervenções
realizadas com os locais de cumprimento da medida.
Informar o número de adolescentes em cumprimento
de medidas sócio-educativas inseridos no sistema de
educação: ensino fundamental I; fundamental II; ensino
médio; ensino superior; educação de jovens e adultos
(EJA); fora do sistema de educação. Informar o número
de adolescentes em cumprimento de medidas sócio-
educativas que estão: trabalhando no mercado formal;
mercado informal; inseridos no programa de
aprendizagem (Lei do Aprendiz); não trabalham.

Impacto Esperado de Acordo com a
Tipificação:Vínculos familiares e comunitários
fortalecidos; redução da reincidência da prática do ato
infracional e redução do ciclo da violência e da prática
do ato infracional.

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos - PAEFI

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade l.Número de famílias atendidas, com

detalhamento da composição (faixa etária X sexo): de
0 a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos,
16 a 18anos; 19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos;
51 a 60 anos; mais de 61 anos.

Atende pessoa com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência. Percentual de participantes frequentes
nas atividades. Acesso às políticas sociais básicas: 1.
Educação – inserção no ensino formal dos componentes
das famílias atendidas em idade escolar; de adultos
analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA. Quantos
foram os casos? Quantos acompanhados? 2. Saúde –
cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação e casos
de gravidez na adolescência, entre os componentes
das famílias atendidas, de acordo com sua situação e
faixa etárias. Quantos foram os casos? Quantos
acompanhados? 3. Assistência social – percentual de
concessão de benefícios de transferência de renda às
famílias elegíveis dentre as famílias atendidas.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SERUSADO PELAS ENTIDADES
SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e outros
aplicativos básicos de escritório: Processador: 2,2 ghz
Placa de vídeo integrada Placa de rede 10/100 HD 80 GB/
7200 rpm Memória RAM 1GB DDR – mínimo 400 MHZ
Monitor 15 polegadas LCD Unidade de apontamento: mouse
óptico 2 botões e scroll Teclado multimídia Placa de som
Sistema operacional – Windows XP professional Edition
em português Microsoft office 2007 em português 6
entradas USB 2.0, com no mínimo 2 frontais.

ANEXO IV

Edital de Chamamento Público
Resolução nº 464- CMAS

PREÂMBULO
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência

Social,em consonância com a Lei Orgânica Municipal,
em conformidade com suas atribuições, e considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS e
sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais instituíram
o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

II – Que o SUAS configura-se como o novo
reordenamento da Política de Assistência Social na
perspectiva de promover maior efetividade de suas ações,
aumentando sua cobertura e tendo o território como base
de organização e a família como foco de atenção;

III – Que no SUAS os serviços, programas, planos
de trabalho e benefícios da Assistência Social são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV - Que o SUAS é um modelo de gestão
descentralizado e participativo, constituindo-se com
regulação e organização em todo território nacional;

V – Que a Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de
Orientação Básica de Recursos Humanos - NOB/RH;

VI – Que a Tipificação Nacional de Serviços
Sócioassistenciais, publicada em 11/11/2009 pelo
CNAS, discrimina e classifica os serviços
sócioassistenciais;

VII – o Decreto 6308/2007 da Presidência da
República, o qual dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o artigo
3º da Lei 8.742/93;

VIII – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do
Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

IX - A necessidade de liberação de recursos às
organizações governamentais e Entidades Sociais, para
auxiliar no desenvolvimento de seus planos de trabalho;

X - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

XI - Que os repasses de recursos financeiros aos
entes federados é um dos mecanismos adotados pelo
MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome para o aperfeiçoamento da gestão
descentralizada da Assistência Social e o pleno
cumprimento da NOB – SUAS – Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social –
Capítulo Financiamento, e uma das formas deste
mecanismo é o repasse enquanto co-financiamento
das ações, programas, planos de trabalho voltados à
área da assistência social desenvolvidos nos níveis de
proteção do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial e repassados através do FNAS – Fundo
Nacional de Assistência Social para o FMAS – Fundo
Municipal de Assistência Social.

XII- A deliberação tomada em reunião extraordinária
do CMAS em 03/11/2010.

RESOLVE
TÍTULO I

Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios norteadores
para apresentação de planos de trabalho e repasse de
recursos financeiros FEDERAIS alocados no FMAS -
Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício de
2011, destinados ao financiamento de planos de
trabalho de Organizações Governamentais e Entidades
Sociais que atuam no Município, devidamente inscritas
e registradas nos respectivos Conselhos Municipais.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos do FMAS,
por ele gerido e repassado às Entidades Sociais cujos
planos de trabalho forem aprovados, destinam-se
exclusivamente ao financiamento destes, não podendo
ser aplicados na manutenção geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho que
propuserem a descentralização das ações nas áreas
de exclusão e/ou em localização nas regiões dos CRAS
– Centros de Referência de Assistência Social, que
atendam às necessidades dos territórios.

§ 1º. As condições estabelecidas no “caput” deste
artigo, não impedem a apresentação de planos de
trabalho em outras áreas de abrangência dos CRAS.

§ 2º. A relação entre Entidades Sociais e o SUAS se
dá por meio de um vínculo pautado pelo reconhecimento
da condição de parceiros da política pública de
assistência social. As Entidades Sociais, a partir do
cumprimento das diretrizes previstas nesta Resolução,
são entendidas não só como prestadoras
complementares de serviço sócio-assistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 3º. As Organizações Governamentais e as
Entidades Sociais cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com
os Conselhos Municipais e as unidades públicas, a
saber, os CRAS – Centros de Referência de Assistência
Social, CREAS – Centro de Referência Especializado
em Assistência Social, CRI – Centro de Referência do
Idoso, Albergue, Casas de Acolhimento para Crianças
e Adolescentes e Casa da Juventude, em busca da
integração da rede socioassistencial, bem como do
comprometimento da oferta de vagas, quando acionados
pela SASC, levando-se em consideração a capacidade
e as condições de atendimento do serviço ofertado.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I

Da Proteção Social Básica
Art. 4º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir

situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
nulo ou precário acesso a outras políticas públicas,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social

básica aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, através da oferta de atendimento que
contribua na melhoria da defesa de garantia de direitos
.

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único da
Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centros
de Referência de Assistência Social.

§ 3º. Os serviços de Proteção Social Básica deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, a Habitação, de forma
a mediar interlocução entre os atendidos e outros setores
garantindo o atendimento integral à família.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 5º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de
famílias e indivíduos que se encontram em situação de
risco pessoal e social, por ocorrência de abandono,
violência doméstica física ou psíquica, negligência,
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas,
cumprimento de medidas socioeducativas, situação
de rua, situação de trabalho infantil dentre outras
análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – média Complexidade;
II – alta complexidade.
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de Proteção

Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a necessidade
de oferta de cuidados especializados e a importância
para o poder público da atuação das Entidades Sociais
nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público e
o Poder Judiciário.

Art. 6º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que
não houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários, que requerem atendimento técnico
especializado e individualizado, com acompanhamento
sistemático.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Capítulo III
Serviços da Rede de Proteção Social Básica
Ar t. 8º. PROGRAMA PROJOVEM (Piso Básico

Variável): objetiva complementar a proteção social básica
à família, criando mecanismos para garantir a
convivência familiar e comunitária e criar condições
para a inserção, reinserção e permanência do jovem no
sistema educacional. Destinado a jovens pertencentes
a famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF);
egressos de medida socioeducativa de internação ou
em cumprimento de outras medidas socioeducativas
em meio aberto; em cumprimento ou egressos de medida
de proteção; egressos do Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil (PETI); egressos ou vinculados a
programas de combate à violência, ao abuso e à
exploração sexual. Observar funcionamento conforme
determinações do MDS – Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Parágrafo Único. Deverá ser executado pela Divisão
Técnica de Proteção Social Básica e referenciado nos
territórios dos Centros de Referência da Assistência
Social – CRAS.

Valor Federal/ano: R$ 150.750,00 para 20 coletivos
de 25 jovens

Ar t. 9º. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO
INTEGRAL À FAMÍLIA/PAIF – (Piso Básico Fixo)

– Trabalho social com famílias, de caráter
continuado,com a finalidade de fortalecer a função
protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos vínculos,
promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir
na melhoria de sua qualidade de vida. Este serviço será
executado pelos CRAS/Centros de Referência de
Assistência Social , conforme determina a Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais contida na
Resolução nº. 109/2009-CNAS.

§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço:
acolhida;estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamentos; grupos de famílias;
acompanhamento familiar; atividades
comunitárias;campanhas socioeducativas; defesa de
direitos,promoção do acesso à documentação
pessoal;desenvolvimento do convívio familiar e
comunitário;mobilização para a cidadania; conhecimento
do território;cadastramento socioeconômico; articulação
da rede socioassistencial e com os serviços
setoriais;movimentos sociais, universidades e outras
instâncias; elaboração de relatórios e/ou prontuários;
busca ativa e avaliação do BPC – Benefício de
Prestação Continuada.

§ 2º. O serviço deverá garantir:
I - Seguranças: Acolhida, Convívio Familiar e

Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.
II - Condições: Famílias territorialmente referenciadas

aos CRAS, em especial famílias em processo de
reconstrução de autonomia; famílias em processo de
reconstrução de vínculos; famílias com crianças,
adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços
socioassistenciais; famílias com beneficiários do
Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas
em programas de transferência de renda.

III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede socioassistencial
e das demais políticas públicas.

CRAS existentes no Município: CRAS Centro, CRAS
São João, CRAS Santos Dumont, CRAS Presidente
Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio, CRAS Pimentas,
CRAS Ponte Alta , CRAS Cumbica, CRAS Nova Cidade
e CRAS Centenário.

Valor Federal/ano: Média de R$ 108.000,00/ano por
CRAS.
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Previsão de famílias atendidas: 1.000 por CRAS.
Ar t. 10. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/IDOSO (Piso
Básico de Transição-Idoso):O serviço prevê o
desenvolvimento de atividades que contribuam no
processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco social.

Parágrafo único. Deverá ser executado no Centro de
Referência do Idoso-CRI.

Valor Federal/ano: R$ 12.000,00 para 555 atendidos.
Capítulo IV
Serviços da Rede de Proteção Social Especial
Art. 11. O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO

TRABALHO INFANTIL - PETI (Piso Variável de Média
Complexidade) é um Programa de transferência direta
de renda do Governo Federal para famílias de crianças
e adolescentes em situação de trabalho, adicionado à
oferta de ações socioeducativas em meio aberto
(esportivas, culturais, artísticas e de complementação
educacional), na faixa etária de 6 a 15 anos e
atendimento grupal com familiares, uma vez por mês,
no mínimo, desenvolvendo temas afins, visando ao
não retorno ao trabalho infantil. As atividades deverão
ocorrer em horários alternados à escola, tendo por foco
a constituição de espaços de convivência,formação
para a participação e cidadania,desenvolvimento do
protagonismo e da autonomia das crianças e
adolescentes, a partir dos interesses,

demandas e potencialidades dessa faixa etária. As
intervenções devem ser pautadas em experiências
lúdicas, culturais e esportivas como formas de
expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e
proteção social. Inclui crianças e adolescentes com
deficiência, retiradas do trabalho infantil ou submetidas
a outras violações, cujas atividades contribuam para
re-significar vivências de isolamento e de violação de
direitos, bem como propiciar experiências favorecedoras
do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção
de situações de risco social.

§ 1º. Objetivo: O PETI tem como objetivo erradicar
todas as formas de trabalho infantil no país, em um
processo de resgate da cidadania de seus usuários e
inclusão social de suas famílias.

§ 2º. Critérios do programa: Para receber a
transferência de renda, as famílias deverão ser
cadastradas no Cadastro Único de Programas Sociais
para receberem através de cartão magnético os recursos
financeiros de transferência de renda do Governo Federal
referentes ao Programa que lhe proporcionar o
recebimento de maior valor (PETI ou Bolsa Família). As
famílias devem assumir os seguintes compromissos:
retirada de todas as crianças/adolescentes de atividades
laborais e de exploração; freqüência mínima da criança
e do adolescente nas atividades de ensino regular e
nas ações sócio-educativas e de convivência (Jornada
Ampliada) no percentual mínimo de 85% (oitenta e
cinco) da carga horária mensal.

§ 3º. Carga horária: Os usuários participantes do
Programa PETI devem cumprir carga horária de 20
horas semanais.

§ 4º. Atividades: As atividades de Complementação
Pedagógica previstas para o Programa PETI deverão
ser ministradas por profissionais compatíveis, com
formação mínima em Magistério. As atividades
realizadas no período complementar à escola devem
buscar o desenvolvimento da comunicação que favoreça
a sociabilidade, as trocas culturais, o lazer, as práticas
esportivas, e o apoio ao processo de aprendizagem,
devendo levar em consideração a faixa etária da criança
e/ou adolescente atendido no plano de trabalho.

Valor Estimativo Federal/mês: R$ 20,00 por atendido,
cujo cadastro esteja identificado no CadÚnico,
resultantes do processo de integração.

Valor Municipal/mês: R$ 35,00 por atendido.
Ar t. 12. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Piso
de Transição de Média Complexidade), o qual visa o
atendimento a pessoas com deficiência através de
serviços que contribuam para o desenvolvimento de
capacidades adaptativas para a vida diária e prática.
Objetiva a garantia de direitos, o desenvolvimento de
estratégias para inclusão social e alcance de igualdade
de oportunidades. Poderá ofertar oficinas protegidas
que desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação, atuação
de orientadores e acompanhantes.

Valor Federal/ano: R$ 59.400,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 110
Ar t. 13. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL E
SUAS FAMÍLIAS (Piso Fixo de Média Complexidade).
Oferece atendimento às crianças e adolescentes,
vítimas de abuso ou exploração sexual bem como a
seus familiares, que tiveram seus direitos violados,
mas cujos vínculos familiares e comunitários não foram
rompidos. Requerendo nesse sentido, maior
estruturação técnico-operacional e atenção
especializada e individualizada e acompanhamento
sistemático e monitorado, visando à orientação e ao
convívio sócio-familiar e comunitário proporcionando-
lhes condições para o fortalecimento da auto estima,
superação da situação de violação de direitos e
reparação da violência vivida.

Parágrafo Único. Deverá ser executado no Centros de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Valor Federal/ano: R$ 86.400,00
TOTAL DE VAGAS NO MUNICÍPIO: 80
Art. 14. SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA

EM SITUAÇÃO DE RUA (Piso de Alta Complexidade
II) Serviços, programas, planos de trabalho e/ou ações
voltados para a população em situação de rua, indivíduos
e/ou suas famílias. Deverá prever a oferta do
atendimento de pernoite com acolhida, alimentação,
banho, guarda de pertences pessoais, atendimento
social para orientação, possibilidades de convívio e
autonomia pessoal e social.

Parágrafo Único. Deverá ser executado pelo

Departamento de Assistência Social.
Valor Federal/ano: R$ 240.000,00
Ar t. 15. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL (Piso de Alta Complexidade I):
Os planos de trabalho da rede de proteção social

especial de alta complexidade, atenderão na modalidade
de serviço de acolhimento institucional (abrigo) para
crianças, adolescentes e idosos.

§ 1º. Crianças e Adolescentes: de zero a 18 anos,
em situação de risco pessoal e social e deverá garantir
proteção integral no período de transição do regime de
abrigo para programas de vínculo sócio-familiar, seguindo
as seguintes ações/determinações:

I- Para cada grupo de 20 (vinte) crianças e/ou
adolescentes, deverá haver, no mínimo, 02 (dois)
educadores no período diurno e 02 (dois) no período
noturno, adequando-se, em cada caso, à NOB-RH;

II- Serão necessários um Assistente Social e um
Psicólogo para acompanhamento das famílias e para
proceder o desabrigamento, além dos demais
profissionais na área administrativa e operacional.

III- Além do previsto nos artigos 87, 92 e 94 da Lei
Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente,
e nas diretrizes contidas no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária, as
propostas deverão ter variadas formas de ação com as
crianças e adolescentes e também com as famílias e
comunidades. Para tanto, deverão contemplar:

a) auxílio, apoio e orientação às famílias de crianças
e adolescentes acolhidos que estimulem e provoquem
ações para o desabrigamento na garantia ao direito de
convivência familiar e comunitária;

b) atenção de caráter psicossocial às famílias, sempre
que necessário, por meio da realização de atividades
com caráter de intervenção domiciliar e monitoramento,
no sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, os pais, responsáveis ou algum
membro da família não estiverem respondendo
adequadamente aos encaminhamentos realizados;

c) abordagens mensais individuais e atendimento à
família, visitas domiciliares no mínimo semestrais, de
forma que permaneçam nos prontuários as evoluções
dos atendimentos;

d) reavaliação periódica de cada caso, com intervalo
máximo de 6 meses, com a devida ciência dos
resultados à autoridade competente, conforme o artigo
94, inciso XIV, da Lei Federal 8.069/90, Estatuto da
Criança e do Adolescente, bem como na Lei Federal
12.010/2009, Lei de Adoção, a qual deve ser observada
na íntegra, devendo as Organizações Governamentais
e as Entidades Sociais executoras desse serviço
intensificar o trabalho social e atendimento às famílias,
para definição de retorno para a família de origem, a
família extensa ou a família substituta, tendo em vista
o período máximo de 2 anos de abrigamento;

e) atualização permanente dos dados dos
prontuários,com registro de informações sobre situação
pessoal e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando a
identificação e a individualidade.

§ 2º. Idosos: homens e mulheres a partir de 60 anos de
idade, sem vínculo familiar ou sem condições de prover
a própria subsistência, de modo a satisfazer as suas
necessidades de moradia, alimentação, saúde e
convivência social. Deverão ser observados o previsto
nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal 10.741/2003, Estatuto
do Idoso, bem como as seguintes ações/determinações:

I- manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente,um assistente social e um psicólogo;

II- atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;

III- cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e
farmacêuticos;

IV- auxílio, apoio e orientação às famílias dos
idosos,que estimulem o reatamento de vínculos
familiares e observem possibilidades de
desabrigamento;

V - realização de abordagens individuais e
atendimento à família, bem como, no mínimo uma
visita domiciliar anual, de forma que permaneçam nos
prontuários as evoluções dos atendimentos;

VI- atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal e familiar
e dos motivos do abrigamento, dos atendimentos e demais
informações, resguardando identificação e individualidade;

VII- garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Valor Federal/ano: R$ 216.000,00
Vagas Criança e Adolescente: 37
Vagas Idoso: 103
TÍTULO III
Da apresentação do plano de trabalho
Capítulo I
Da Inscrição e seu prazo
Art. 16. A inscrição de plano de trabalho dar-se-á da

data de publicação desta Resolução até o dia 12.11.2010
, na sede da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania- SASC- na Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação- SAS 01.05- Rua Santana do Jacaré, 84 –
Bom Clima , no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30
às 16h30, IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o plano

de trabalho
Art. 17. As Entidades Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I - apresentar projetos passíveis de conveniamento

por recursos federais, pelo FMAS, sempre obedecendo
ao disposto no artigo 25 da presente resolução;

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Entidades Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de projetos na área

da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Entidade Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;

h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social
atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo;

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Entidade Social de
que a mesma não possui nenhum outro débito junto ao
Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2009;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social (2009), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da entidade, sendo que os recursos
recebidos do FMAS e do FUMCAD deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Entidade Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará serviço
remunerado pelo projeto contemplado.

Art. 18. O projeto a ser desenvolvido em 2011, deverá
ser apresentado em 02 (duas) vias, em papel formato
A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze) páginas.

Art. 19.. A Entidade Social que não atingiu em 2010
aquilo que pleiteou em 2009, conforme constatado em
visita de monitoramento, não terá direito à ampliação
do número de atendidos conveniados.

TÍTULO IV
Do plano de trabalho
Capítulo I
Do Roteiro do plano de trabalho
Art. 20. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer à

seguinte seqüencia:
a) identificação com nome do plano de trabalho,

Entidade Social proponente, dados de identificação do
responsável legal da organização e do responsável
técnico do plano de trabalho;

b) justificativa do plano de trabalho, mostrando a
pertinência e necessidade do mesmo, apresentando
dados quantitativos e qualitativos;

c) objetivo geral;
d) objetivos específicos, sendo no máximo 5;
e) beneficiários, entendendo-se estes como o público

a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas;

f) abrangência geográfica, onde deverão ser indicados
o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
com quadro de atividades detalhado para cada
atividade:objetivo, didática, dia da semana/horário,
cargo do profissional que executará, quantidade de
usuários por turma. Mencionar se a proposta refere-se
a atendimento anual ou semestral, com carga horária
semanal dos usuários, ou seja, os dias e horários que
cada usuário frequentará o plano de trabalho. Especificar
trabalho social e trabalho com famílias, descrevendo
atividades que serão desenvolvidas, planejamento de
dias para atendimento, visitas domiciliares (número de
visitas previstas por mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar: TRABALHO
SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS, cargo, formação,
dias, horários, qual profissional especializado estará
disponível especificamente para essas ações;

g.2)CADASTRO/ PRONTUÁRIOS/ ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/ DESLIGAMENTOS, cargo, formação
e dias/horários, qual profissional estará disponível
especificamente para essas ações (obrigatoriamente
administrativo nos casos de financiamento de
profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação da
equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a Entidade
Social. Informar quantos profissionais de cada categoria
que trabalhará no plano de trabalho, bem como sua
formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerias, cozinheiros.
Não havendo profissional, especificar quem estará
responsável por sua atribuição, conforme quadro do
artigo 30 desta resolução, DA QUALIFICAÇÃO E DA
CARGA HORÁRIA DOS RECURSOS HUMANOS;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrado a quantidade de salas
de atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas de
recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para planos de trabalho que acontecerão
em mais de um endereço, especificar. Diante da não
existência do espaço, informar local que será destinado
para ações pertinentes;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que fique
demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras para
participantes. Para oficinas e cursos, especificar a quantidade
existente de computadores, máquinas de costura, secadores
de cabelos e outros equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Entidade Social
especificando-os e indicando as outras fontes de
financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os indicadores, bem como
os meios de verificação a serem utilizados, observando
sempre o anexo II da presente resolução;

m) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
junto ao FMAS, no qual deverá constar o valor mensal
pleiteado e a devida descrição do objeto de sua aplicação;

n) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo plano de trabalho e do presidente da Entidade Social.

§1°. Na elaboração dos planos de trabalho, as

entidades sociais deverão observar as diretrizes
previstas na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, conforme Resolução nº. 109, de
11/11/2009, emitida pelo CNAS.

§2°. Para elaboração do plano de trabalho as
Entidades Sociais poderão consultar a DTMA – Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania para orientações
antes de sua apresentação final.

Capítulo II
Dos requisitos dos planos de trabalho
Art. 21. As atividades serão acompanhadas por meio

de indicadores, que deverão constar explicitamente na
proposta, incluindo necessariamente os apresentados
no anexo II desta resolução, de acordo com a proposta
e tipo de serviço.

Art. 22. As Entidades Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e mensal
de freqüência e conteúdos abordados nas atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das necessidades
pessoais e sociais, orientações e encaminhamentos
para a rede local. Deve, ainda, estar pautado nas
expectativas e desejos dos usuários, assegurando o
desenvolvimento de um plano de trabalho afinado com
as características do território em que está inserido.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo que
será disponibilizado pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, sendo que, para tanto, a conveniada deverá
dispor de equipamento de informática com a configuração
mínima descrita no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas freqüentadas
por seus usuários, a fim de acompanhar a freqüência e
desempenho escolar;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao CRAS,
ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público
ou a outro Órgão competente qualquer suspeita fundada
de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca-ativa, realizado por técnico da Entidade Social
conveniada, deverá ser efetuado uma vez por ano e,
nos casos de Serviço de Acolhimento institucional,
deverá ser garantida uma visita por semestre, para
manutenção da descrição da evolução das
vulnerabilidades sociais. Na impossibilidade da
realização de visitas, deverá ser apresentada
justificativa, por escrito, para a Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, aos cuidados da Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus objetivos
e conteúdos claramente definidos, voltados para a efetiva
garantia de acesso às políticas sociais básicas (educação,
saúde, assistência social) para todos os membros da
família, conjugando informação com ações concretas de
apoio ao acesso a tais políticas e à organização da
comunidade na garantia de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicílio com serviços de

infraestrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um quarto

de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio

salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de idade
ou mais, desocupada, procurando trabalho, com 4 ou
menos anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de idade
e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 ano s de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário mínimo,
com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato infracional;
XII - com membro usuário de substância psicoativa

sobre droga ou em reclusão;
XIII - com incidência de maternidade ou paternidade precoce;
XIV – com criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – com criança ou adolescente sujeito a formas

de exploração;
XVI – com pessoa que possui redução de capacidade

pessoal em decorrência de doença crônica;
XVII – com egresso do sistema prisional;
§ 4º. Será de responsabilidade da Entidade Social a

reposição de profissionais citados na proposta, sejam
eles contratados ou não, ou seja, obrigatoriamente deverão
substituir as parcerias e voluntários que não
permanecerem atuantes no decorrer do plano de trabalho;

§ 5º. A contrapartida da Entidade Social deverá ser
de, no mínimo, 15% do valor total do plano de trabalho,
excluindo-se as instalações físicas e equipamentos;

Capítulo III
Da qualificação e da Carga Horária dos Recursos
Humanos
Art. 23 - São requisitos e atribuições básicas do quadro

de Recursos Humanos Financiado e contrapartida:
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§1°. A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Entidade Social, com exceção das
funções de monitor, orientador, instrutor, educador, oficineiro,
arte-educador e/ou outra nomenclatura que demonstre
atuação direta com usuários, descrito no quadro do caput,
cuja carga mínima será de 09 horas semanais.

§ 2º. Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalho financiados pelos dois Fundos
(FMAS/FUMCAD) não são contrapartida da Entidade
Social, salvo aqueles que cumpram carga horária além
da estabelecida.

§ 3º. Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA-Recibo de Profissional Autônomo e
Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos planos de trabalho.

Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos planos de trabalho
Art. 24. Os planos de trabalho recebidos pelo CMAS

serão avaliados por equipe de trabalho coordenada pela
DTMA – Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação
e será constituída da seguinte forma:

I - Cinco técnicos da Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação;

II - Um representante da Divisão Adm. De Recursos
Transferidos

III – Um representante da Divisão Adm. De Gestão
de Fundos

IV – Um representante da Divisão Técnica de
Planejamento

V– Um representante da Rede de Proteção Social
Básica e um representante da Rede de Proteção Social
Especial, ambos da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania - SASC.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos 01 representante do CMAS.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS para apreciação, aprovação e
publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 25. O parecer técnico baseado na verificação da
proposta encaminhada pelas Entidades Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir:

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social , Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais e legislação relacionada ao público alvo;

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para auto-sustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva dos
recursos públicos;

d) consonância com o principio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas. com as famílias
em 2010, como visitas domiciliares,cadastros,
encaminhamentos e acompanhamentos,deverão
apresentar alterações que possibilitem a adequação
para o exercício de 2011, como aumento do número de
técnicos e profissionais da área administrativa e/ou
mudanças de atribuições;

Capítulo V
Do Monitoramento dos planos de trabalhos
Art. 26. Os planos de trabalho aprovados pelo CMAS

serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, através da Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação, assim como
pelo CMAS/CMDCA e Conselhos Tutelares nos casos
de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º. As Entidades Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra-referência com
os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas ações
integradas em rede, objetivando a resolutividade das
necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão conjunta
com os técnicos de referência da Proteção Social Básica

e da Proteção Social Especial, e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação será
necessária apresentação do planejamento de cada atividade
proposta, folha de frequência e conteúdos trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão participar
de todo o processo que envolve o plano de trabalho,
elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e solicitações
de comparecimento nos setores competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, a Entidade Social deverá garantir o
fornecimento de todos os dados do usuário para constar
no Cadastro Único do Município;

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Entidade Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso em
que os beneficiários sejam crianças, adolescentes e
jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso à
escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no sentido
de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e Avaliação
Art. 27. Mensalmente, as Entidades Sociais, deverão

informar, através de meios de comunicação eletrônica
(internet), ou de recursos eletrônicos de armazenamento
de dados (pen-drive), em modelos eletrônicos a serem
fornecidos pela Divisão Técnica de Planejamento da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, por plano
de trabalho contemplado, as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstrados possíveis demissões ou admissões,
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Entidade Social;
b) nome do plano de trabalho;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho;
Art. 28. Até dia 26 de cada mês deverão encaminhar

relatório circunstanciado contendo atividades
desenvolvidas e outras informações necessárias no
decorrer do processo, conforme dados solicitados pela
DRADS – Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Art. 29. Até o quinto dia útil do mês de julho de 2011,
IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues na
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação uma via
do relatório semestral de avaliação do plano de trabalho,
com indicadores previstos, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Entidade Social para
discussão e análise do referido relatório.

Art. 30. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de
2012, IMPRETERIVELMENTE, deverão ser entregues
na Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, 02
(duas) vias do relatório anual de avaliação do plano de
trabalho, com indicadores previstos, contendo
comparativo das metas propostas com os resultados
alcançados, conforme modelo a ser fornecido por aquela
Unidade, a qual, posteriormente, agendará uma data
com a Entidade Social para discussão e análise do

referido relatório.
Capítulo VII
Da alteração de plano de trabalhos
Art. 31. Só serão aceitas duas solicitações de alteração

do plano de trabalho (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH e mudança de atividades), até o dia 31
(trinta e um) de março de 2011. O pedido de alteração
deverá ser entregue à Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação para manifestação técnica e posterior envio
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS para análise e deliberação final.

Art. 32. As modificações nos planos de trabalho
aprovados, sem deliberação prévia do CMAS - Conselho
Municipal de Assistência Social, poderão implicar na
suspensão do convênio.

TÍTULO V
Do Termo de Convênio e da utilização dos recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 33 - O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS,
pelo atual secretário titular da SASC - Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, pelo Gestor do FMAS
(Chefe da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos)
e pelo presidente da Entidade Social.

Art.34 – Na primeira semana do mês de dezembro
de 2010, a Entidade social deverá entregar na Seção
Administrativa de Gestão dos Convênios, da Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos, a seguinte
documentação:

I – 3 (três) vias do Projeto aprovado;
II - Ofício indicando o número da conta corrente

aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada projeto contemplado;

III – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas, preferencialmente, serão efetuadas por
depósito bancário identificado, cartão de débito
automático ou similar, por cheque nominal ou via Internet,
exceto pequenas despesas de pronto pagamento que
poderão ser efetuadas em moeda corrente nacional;

IV – Declaração do Representante da Entidade que
ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do projeto;

V – Declaração do Representante da Entidade que
ateste que os recursos, bens ou serviços referentes à
contrapartida proposta estão devidamente assegurados;

VI – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos específicos;

VII - Quadro contendo a carga horária (dias da
semana e horário) do RH financiado;

VIII - Certidão Negativa recente de Débitos
Municipais, Mobiliário e Imobiliário, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados por
funcionários da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos, mediante apresentação dos originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto da Entidade Social,
da obrigatoriedade de deliberação a respeito da
celebração de convênios, deverá ser apresentada, no
ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 35. A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Seção Administrativa de Gestão dos Convênios,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 36. Ficará eleito o Foro da Comarca de Guarulhos
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução
do convênio, que fujam da alçada da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania e dos respectivos
Conselhos Municipais.

Art. 37. As Entidades Sociais que tiveram projetos
contemplados através do FMAS/FUMCAD no exercício
de 2010, somente receberão a segunda parcela de
2011, após emissão de Parecer Conclusivo pela Seção
Administrativa de Prestação de Contas da Rede
Executora, da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle dos Recursos Transferidos aprovando todas
as prestações de contas dos recursos recebidos
referentes a 2010 e mediante a apresentação da primeira
prestação de contas de 2011.

Parágrafo Único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2010 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de
2010, assinados por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 38 - O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2011) até 31.12.2011.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 39. Os recursos provenientes do FMAS

destinarse-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho.

§1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
cobrirão despesas com salário líquido, férias, rescisão
contratual pertinente ao tempo trabalhado no plano de
trabalho, décimo-terceiro salário.

§ 2º. Os recursos provenientes do FMAS não cobrirão
despesas com taxas bancárias, multas e juros
decorrentes de pagamentos em atraso.

TÍTULO VI
Dos critérios de repasses e de prestação de contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 40. Os repasses para as Entidades Sociais

ocorrerão a medida que os respectivos recursos forem
disponibilizados por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, observando sempre o artigo 39 e
da presente Resolução.

Art. 41. O FMAS somente poderá efetuar os repasses
mediante a permanente habilitação da Entidade Social,
a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registro junto
aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões

negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;
III– manter atualizado e disponível seu Certificado

de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
IV – cumprir com os prazos de apresentação das

prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas,
conforme previsto no Capítulo II do presente Título,
desta resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e
fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 42. Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos Federais repassados através
do Fundo Municipal de Assistência Social, o qual, para
tanto, aguardará o competente e respectivo repasse
das parcelas por parte do Fundo Nacional de
Assistência Social, bem como observará a situação de
habilitação de cada Entidade Social.

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 43. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma de
Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de cada
Termo de Convênio.

Parágrafo único. As quantidades dos itens adquiridos
com o recurso repassado deverão ser coerentes com a
meta atendida, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Entidade Social.

Art. 44 .Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2011.

Art. 45. . As despesas com aquisição de materiais, deverão
ser feitas, preferencialmente, no município de Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas, preferencialmente,
serão efetuadas por depósito bancário identificado,
cartão de débito automático ou similar, por cheque
nominal ou via Internet, exceto pequenas despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional.

Art. 46. Obrigatoriamente, deverão ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel timbrado
da Entidade Social (duas vias, sendo uma para
protocolo), minuciosamente conferida antes de sua
apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas,
sociais e fiscais), conforme modelo a ser fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

§ 1º - A Planilha de Prestação de Contas será conferida
no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer
erro de lançamento, ou falta de documento obrigatório,
a planilha, bem como os demais documentos
apresentados, serão integralmente devolvidos para
reapresentação na forma prevista, no prazo de cinco
dias úteis.

§ 2º - Na prestação de contas da parcela de dezembro
de 2011 deverá ser apresentado o Parecer do Conselho
Fiscal referente à aplicação dos recursos recebidos durante
todo o exercício de 2011, ou seja, de janeiro a dezembro.

Art. 47. Os comprovantes de despesas (notas fiscais,
DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica, holerites e comprovantes de recolhimento
de encargos trabalhistas, sociais e fiscais) deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original;
II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores

ilegíveis;
III - em nome da Entidade Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social, CNPJ
e endereço por extenso, conforme previsto no Termo
de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido ou
serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, subscrito pelo
fornecedor, contendo a razão social da empresa, data
e rubrica ou assinatura do funcionário que a expediu e,
sempre que possível, o nome por extenso e RG do
funcionário do estabelecimento, se este não tiver
carimbo próprio, e comprovante de pagamento de cartão
de débito ou de pagamento via internet ou de depósito
bancário identificado, ou lançamento no corpo da nota
fiscal do número do cheque nominal usado no
pagamento, conforme os casos mencionados no Artigo
40, Inciso III.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes à aquisição de
combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Entidade Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na

Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal, no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º - Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º - Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, receberão carimbo de “Despesa efetuada
com recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos
através do FUMCAD ou FMAS”, serão restituídos à
Entidade Social para que esta, então, providencie cópias
reprográficas legíveis, de excelente qualidade, para
que finalmente sejam juntadas ao processo de
prestação de contas.

§ 4º - As cópias dos documentos contábeis serão
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autenticadas por funcionários da Secretaria de
Assistência Social - Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos, recebendo o
carimbo de “confere com o original” e, devidamente
numeradas, serão parte integrante de processo
administrativo individualizado para cada plano de
trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º – A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Entidade Social.

Art. 48. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – segunda via dos originais dos holerites;
II - original das folhas de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os casos de

valor superior ao limite de isenção do Imposto de Renda.
Art. 49. O recurso destinado ao pagamento de pessoal

deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio, devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando sua competente adequação.

Art. 50. No caso de estagiários, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Contrato da Entidade Social firmado com CIEE -
Centro de Integração Empresa – Escola, Entidade
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria e
Assistência Social e Cidadania;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 51. As relações de atendidos mensais, de cada
plano de trabalho em separado, serão entregues até o
quinto dia útil do mês subsequente, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

Parágrafo Único: A relação de atendidos deverá ser
elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética, contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Entidade Social;
b) nome do Plano de Trabalho ou Programa;

c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identificação e assinatura do Coordenador

do plano de trabalho.
Art. 52. A liberação dos recursos ficará condicionada a

apresentação da prestação de contas em data e horário
publicado no Boletim Oficial da Prefeitura Municipal de
Guarulhos, conforme artigo 48 da presente Resolução.

Art. 53. O descumprimento das obrigações e dos
prazos previstos para prestação de contas sujeitam a
Entidade Social conveniada às penalidades previstas
no Termo de Convênio.

Art .54. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos municipais, entregues
até 03/11/2010.

Parágrafo único: Havendo saldo orçamentário, os
demais planos de trabalho apresentados durante o
exercício de 2011, obedecerão aos critérios definidos
pelo CMAS ou CMDCA.

Art. 55 As Entidades Sociais cujos planos de trabalho
forem contemplados deverão dar visibilidade à parceria
com o FUMCAD ou FMAS por meio de placa, conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, bem como publicizar através de matérias
em jornais, panfletos, banner, e demais meios de
comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser custeada
com recursos da municipalidade.

Art. 56. Não será admitida a suspensão dos serviços
durante a vigência do convênio em prejuízo aos usuários
e sem a devida justificativa. No caso de suspensão de
atendimento sem o prévio aviso de 6 (seis) meses, a
Entidade Social ficará impossibilitada de celebração de
convênio no exercício seguinte.

Art. 57. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS/CMDCA, que
publicarão oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 58. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE

plano de trabalho

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS
Tipo de proteção: básica
Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos – Programa Pró Jovem
Número de participantes por sexo:
Percentual de participantes com freqüência igual ou

superior a 80% nas atividades.
Numero de famílias atendidas.
Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas

reuniões.
Renda média per capita das famílias atendidas.
Percentual de adultos com vínculo empregatício entre

os componentes das famílias atendidas.
Percentual de desempregados ou subempregados,

entre os componentes das famílias atendidas,
encaminhados a cursos de qualificação e requalificação
profissional.

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas.

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação
e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas.

Impacto esperado de acordo com a Tipificação:
melhoria de qualidade de vida das famílias; aumento de
acessos a serviços socioassistenciais e setoriais e
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Tipo de Proteção: Proteção Social Básica
Serviço de Proteção e Atendimento integral à família

-PAIF
Número de famílias atendidas, com detalhamento

da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos;
19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60 anos;
mais de 61 anos.

Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Renda média per capita das famílias atendidas.
Percentual de adultos com vínculo empregatício entre

os componentes das famílias atendidas.
Percentual de desempregados ou subempregados, entre

os componentes das famílias atendidas, encaminhados
a cursos de qualificação e requalificação profissional.

Número de adolescentes envolvidos com ato
infracional entre as famílias atendidas.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas.

Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda.

Percentual de pessoas que voltaram para a escola
ou outro curso.

Impacto esperado de acordo com a Tipificação
:melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Tipo de Proteção: Proteção Social Básica
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Para Idosos
Número de atendidos no período Percentual de

participantes freqüentes nas atividades.
Número de participantes por sexo:
Número de participantes por faixa etária: 60 a 69

anos; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais.
Atende pessoas com deficiência? Informar nº e tipo

de deficiência.
Quantas e quais atividades externas foram

realizadas?
Percentual de participantes que passaram a freqüentar

outra (s) atividade(s).
Percentual de participantes que apresentam melhores

condições físicas e mentais para a participação nas
atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar.

Número de atendimentos individuais: Levantamento

de demandas: ( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( )
Conflitos familiares. Providências: _______________
Impacto esperado de acordo com a tipificação:

melhoria da qualidade de vida das famílias; aumento de
acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; e
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa
com Deficiência

Número de participantes por faixa etária: menores
de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos e maiores
de 18 anos.

Número de participantes por sexo :
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de usuários dependentes para AVD;

semidependentes; independentes.
Percentual de par ticipantes que apresentaram

desenvolvimento das capacidades adaptativas para as
atividades de vida diária e vida prática (maior
independência para andar, falar, comer, tomar banho).

Percentual de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.

Percentual de participantes que recebem BPC.
Percentual de famílias que participam de programas

de transferência de renda.
Percentual de participantes que freqüentam escola

formal. No caso dos que não freqüentam informar
motivos que impedem essa inclusão.

Percentual de par ticipantes de acordo com a
deficiência? (mental, física e outros).

PARA plano de trabalhos COM OBJETIVO DE
ORIENTAÇÃO E/OU INSERÇÃO NO MERCADO DE
TRABALHO, CONSTAR TAMBÉM:

Percentual de participantes que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou que geraram
renda através da capacitação ofertada.

Tipo de Proteção: Proteção social especial de Alta
complexidade

Serviço: albergue.
Número médio de participantes freqüentes nas

atividades:
Número de participantes por faixa etária:de 18 a 25

anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60
anos e acima de 61 anos.
Número e tipo de intervenção ocorridas.
Percentual de famílias contatadas e forma.
Percentual de reincidência nos serviços.
Percentual de usuários que foram inseridos no

mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda a partir da capacitação ofertada.

Percentual de usuários que retornaram para as famílias
(separado por sexo).

Percentual de usuários que retornaram para as cidades
de origem.

Percentual de usuários que retornaram para a escola
ou outro curso.

Percentual de encaminhamentos para outros serviços
(discriminar quais e o número).

Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo.

Impacto esperado de acordo com a Tipicação:
redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; redução da
presença de pessoas em situação de rua e de abandono;
indivíduos e famílias protegidas e construção da
autonomia.

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Família e Indivíduos-PAEFI

Número de famílias atendidas, com detalhamento
da composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de
6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos;
19 a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60 anos;
mais de 61 anos Renda média per capita das famílias
atendidas

Número de atendidos X tipo de violência
Número de atendimentos previstos à crianças/

adolescentes X número de atendimentos realizados.
.Número de atendimentos previstos família X número

de atendimentos realizados.
Número de atendimentos previstos a agressores X

número de atendimentos realizados.
Número de visitas domiciliares realizadas.
Atende pessoas com deficiência? Informar o número

e tipo de deficiência.
Número de ocorrências nas famílias relacionados a

situações de: ( ) gravidez precoce ( ) dependência
química ( ) ato infracional ( ) privação de liberdade ( )
Outros.

Acesso às políticas sociais básicas:
Educação – inserção no ensino formal dos

componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi- alfabetizados ao EJA.

Quantos foram os casos? Quantos acompanhados?
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de

vacinação e casos de gravidez na adolescência, entre
os componentes das famílias atendidas, de acordo
com sua situação e faixa etárias. Quantos foram os
casos? Quantos acompanhados?

Assistência social – percentual de concessão de
benefícios de transferência de renda às famílias
elegíveis dentre as famílias atendidas.

Encaminhamentos realizados além dos mencionados.
Quantificar e citar o recurso.
Número de desligamentos de acordo com o motivo

(desistência, transferência – encaminhamento,
conclusão do caso)

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil – PETI

Número de participantes por faixa etária: de 6 a 9
anos; de 10 a 11 anos e de 12 a 15 anos.

Número de participantes por sexo:
Número médio de participantes freqüentes nas atividades
Atende crianças/adolescentes com

deficiência?Especificar nº de atendidos e tipo de
deficiência.

- Número de participantes que retornaram para a escola.
Número de participantes que apresentaram

desenvolvimento satisfatório quanto à leitura, escrita e
raciocínio lógico.

Número de participantes que apresentaram
desenvolvimento social.

- Número de pais e/ou familiares freqüentes nas
reuniões.

- Número de famílias que participam de programas
de transferência de renda.

- Número de ocorrências relacionadas a
comportamento.

- Tipo de trabalho que executavam: ( ) doméstico ( )
coleta de material reciclável ( ) guardador de carro ( )
flanelinha ( ) outros,

especificar:_____________________________
- Intervenções realizadas com famílias: ( ) visitas

domiciliares ( ) atendimento individual ( )
encaminhamentos.

- Número de reincidência do trabalho infantil: ____
Providências:___________________________
- Número de casos relacionados a situações de: ( )

gravidez precoce ( ) dependência química ( ) exploração
sexual ( ) Pessoa com deficiência ( ) violência intrafamiliar
( ) Outros.

Providências:_____________________________________________________
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade
Serviço de Acolhimento institucional Para Crianças

e Adolescentes
Número de participantes por faixa etária: de 0 a 6

anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos e de
16 a 18 anos.

Número de participantes por sexo:
Número de crianças e adolescentes atendidas no

período.
Situação de saúde (vacinação e relação idade/peso

e peso/altura, dependendo da faixa etária).
Percentual de par ticipantes com frequência e

desempenho escolar satisfatórios.
Percentual de par ticipantes que apresentam

desenvolvimento satisfatório quanto a escrita, leitura e
raciocínio lógico.

Atende criança/adolescente com deficiência? Número
de atendidos e tipo de deficiência.

Número de intervenções realizadas para
desabrigamento? (por exemplo: visitas domiciliares,
atendimentos a família, encaminhamentos, relatórios,
etc).

Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família substituta.

Percentual de crianças/adolescentes que foram
desligadas para retorno à família de origem.

Percentual de reabrigamento.
Percentual de crianças/adolescentes que receberam

visita dos familiares.
Percentual de famílias inseridas em programas de

transferência de renda?
Percentual de adolescentes inseridos em curso ou

em processo preparatório para o mercado de trabalho.
Todos possuem documentos?
Informar o número de crianças/adolescentes de

acordo com o tempo de permanência no abrigo: menos
de 2 anos; de 2 a 5 anos; de 6 a 10 anos; mais de 10
anos.

Percentual de crianças/adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta.

Percentual de crianças e adolescentes inseridas no
programa de família acolhedora/substituta reintegrada
à família de origem.

Percentual de crianças e adolescentes reintegrados
à família de origem e que retornaram aos abrigos ou ao
programa de família acolhedora/substituta.

Informar o número de crianças/adolescentes de
acordo com as causas que motivaram o abrigamento:
pobreza das famílias; abandono; violência doméstica
(física, psicológica, negligência, etc); violência sexual
intrafamiliar (abuso); dependência química dos pais/
responsáveis, incluindo alcoolismo; situação de rua;
orfandade; exploração sexual/comercial; outros.

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade

Serviço de Acolhimento institucional Para Idosos
INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO
Número de atendidos no período.
Número de participantes por faixa etária:50 a 59

anos; 60 a 69 anos;; 70 a 79 anos; 80 a 89 anos; 90
anos ou mais.

Número de participantes por sexo:
Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e

deficiência.
Número de dependentes, semidependentes e

independentes.
Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de desligamentos e motivo.
Percentual de idosos que receberam visitas dos

familiares.
Percentual de idosos que saíram para passeio com

familiares.
Todos possuem documentos? Em caso negativo que

providências foram tomadas.
Percentual de participantes aposentados? E quantos

recebem BPC?
ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER USADO PELAS ENTIDADES
SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório:

Processador: 2,2 ghz
Placa de vídeo integrada
Placa de rede 10/100
HD 80 GB/7200 rpm
Memória RAM 1GB DDR – mínimo 400 MHZ
Monitor 15 polegadas LCD
Unidade de apontamento: mouse óptico 2 botões e

scroll
Teclado multimídia
Placa de som
Sistema operacional – Windows XP professional
Edition em portugues
Microsoft office 2007 em português
6 entradas USB 2.0, com no mínimo 2 frontais.
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ANEXO IV

Resolução Conjunta nº 19 de 03.11.2010
CMAS e CMDCA

Edital de Chamamento Público
PREÂMBULO

O CMDCA- Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente e o CMAS Conselho
Municipal de Assistência Social, em consonância com
a Lei Orgânica Municipal, em conformidade com suas
atribuições, e considerando:

I - A Política Nacional de Assistência Social – PNAS
e sua Norma Operacional Básica – NOB, os quais
instituíram o Sistema Único de Assistência Social –
SUAS;

II – Que o SUAS configura-se como o novo
reordenamento da Política de Assistência Social na
perspectiva de promover maior efetividade de suas
ações, aumentando sua cobertura e tendo o território
como base de organização e a família como foco de
atenção;

III – Que no SUAS os serviços, programas, planos
de trabalho e benefícios da Assistência Social são
reorganizados por níveis de Proteção, em Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial;

IV - Que o SUAS é um modelo de gestão
descentralizado e participativo, constituindo-se com
regulação e organização em todo território nacional;

V – Que a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais organiza os serviços por níveis de
complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade,
conforme Resolução nº. 109, de 11 de novembro de
2009;

VI – Que a Política Nacional de Assistência Social –
PNAS/2004 e a Política de Recursos Humanos,
formadores de um dos eixos estruturantes do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, ligam a qualidade
dos serviços socioassistenciais diretamente à equipe
de profissionais, conforme diretrizes da Norma de

Orientação Básica de Recursos Humanos - NOB/RH;
VI I – o Decreto 6308/2007 da Presidência da

República, o qual dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o artigo
3º da Lei 8.742/93;

VIII – A Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do
Idoso) e a Lei Federal 7.853/89 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

IX - A necessidade de liberação de recursos às
Organizações Sociais Governamentais e Organizações
e Entidades de Assistência Social, para auxiliar no
desenvolvimento de seus planos de trabalho;

X - As novas diretrizes da política de assistência
social na perspectiva do SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, onde estão definidas as
competências e responsabilidades do Poder Público;

X I- A deliberação tomada em reunião conjunta
extraordinária do CMAS e CMDCA realizada em 03/11/
2010.

RESOLVEM
TÍTULO I
Das Diretrizes
Art. 1º. Aprovar o presente edital de chamamento

público de convênios e estabelecer critérios norteadores
para apresentação de planos de trabalhos e repasse de
recursos financeiros MUNICIPAIS alocados no
FUMCAD - Fundo Municipal de Defesa da Criança e
do Adolescente e no FMAS - Fundo Municipal de
Assistência Social, no exercício de 2011, destinados
ao financiamento de Organizações Sociais
Governamentais e Entidades Sociais que atuam no
Município, devidamente inscritas e registradas até a
data da publicação da presente Resolução, nos
respectivos Conselhos Municipais.

Art. 2º. Os recursos financeiros oriundos dos Fundos
Municipais, FUMCAD e FMAS, por eles geridos e
repassados às Organizações Governamentais e

Entidades Sociais, cujos planos de trabalho forem
aprovados, destinam-se exclusivamente ao
financiamento destes, não podendo ser aplicados na
manutenção geral da instituição.

Art. 3º. Serão priorizados os planos de trabalho que
propuserem a descentralização das ações nas áreas
de exclusão e/ou em localização nas regiões dos CRAS
- Centros de Referência de Assistência Social, que
atendam às necessidades dos territórios apontadas
por estes e pelo diagnóstico apresentado pela SASC –
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, conforme
Anexo IV da presente resolução.

§ 1º. As condições estabelecidas no “caput” deste
artigo, não impedem a apresentação de planos de
trabalho em outras áreas de abrangência dos CRAS.

§ 2º. A relação entre Entidades Sociais e o SUAS se
dá por meio de um vínculo pautado pelo reconhecimento
da condição de parceiros da política pública de
assistência social. As Entidades Sociais, a partir do
cumprimento das diretrizes previstas nesta Resolução,
são entendidas não só como prestadoras
complementares de serviço sócioassistencial, mas
também como co-gestora e co-responsável em garantir
direitos dos usuários da assistência social.

§ 3º. As Organizações Governamentais e as
Entidades Sociais, cujos planos de trabalho forem
contemplados deverão estabelecer interlocução com
os Conselhos Municipais e as unidades públicas, a
saber, os CRAS – Centros de Referência de Assistência
Social, CREAS – Centro de Referência Especializado
em Assistência Social, CRI – Centro de Referência do
Idoso, Albergue, Casas de Acolhimento para Crianças
e Adolescentes e Casa da Juventude, em busca da
integração da rede socioassistencial, bem como do
comprometimento da oferta de vagas, quando acionados
pela SASC, levando-se em consideração a capacidade
e as condições de atendimento do serviço ofertado.

Art. 4º. Por meio dos Fundos Municipais (FUMCAD e
FMAS) serão priorizados planos de trabalhos que
garantam a Proteção Social Básica e a Proteção Social
Especial para os usuários, preferencialmente residentes
no Município de Guarulhos.

TÍTULO II
Das Redes de Proteção Social
Capítulo I
Da Proteção Social Básica
Art. 5º. A Proteção Social Básica objetiva prevenir

situações de risco. Destina-se a população que vive
em situação de vulnerabilidade decorrentes da pobreza,
privação e/ou fragilização de vínculos afetivos
relacionais e de pertencimento social.

§ 1º. São considerados serviços de proteção social
básica aqueles com finalidade de desenvolver
potencialidades e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, tais como, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para crianças/adolescentes e
idosos, e planos de trabalho na Modalidade de Serviço de
atendimento à Família e Serviço de Acolhimento à Família.

§ 2º. Seguindo princípio do SUAS - Sistema Único da
Assistência Social, a previsão dos locais de
desenvolvimento das atividades neste tipo de proteção
social deverá considerar a necessidade de proximidade
dos locais de moradia dos beneficiários e,
preferencialmente, nas regiões dos CRAS – Centro de
Referência de Assistência Social.

Capítulo II
Da Proteção Social Especial
Art. 6º. A Proteção Social Especial objetiva atender

situações em que já houve violação de direitos de
famílias e indivíduos que se encontram em situação de
risco pessoal e social, por ocorrência de abandono,
violência doméstica física ou psíquica, negligência,
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas,
cumprimento de medidas socioeducativas, situação
de rua, situação de trabalho infantil, dentre outras
análogas.

§ 1º. A Proteção Social Especial subdivide-se em:
I – Média Complexidade;
II – Alta complexidade;
§ 2º. De acordo com o SUAS, os serviços de Proteção

Social Especial não podem sofrer interrupção.
§ 3º. Os serviços deverão ser priorizados

considerando seu grau de complexidade, a necessidade
de oferta de cuidados especializados e a importância
para o poder público da atuação das Entidades Sociais
nesses atendimentos.

§ 4º. Os serviços de Proteção Social Especial deverão
ter interface com as diversas áreas do serviço público,
tais como a Saúde, a Educação, o Ministério Público e
o Poder Judiciário.

Art. 7º. A Proteção Social Especial de Média
Complexidade está direcionada para casos em que
não houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários, que requerem atendimento técnico
especializado e individualizado, com acompanhamento
sistemático.

Parágrafo único. Entende-se como Serviços de Média
Complexidade, Serviço de Proteção Social Especial Para
Pessoas Com Deficiência, Serviço Especializado em
Abordagem Social, Serviço de Proteção Social a
Adolescentes em Cumprimento de Medida Sócioeducativa
de Liberdade Assistida-LA e de Prestação de Serviços à
Comunidade –PSC, assim como Serviço Especializado
Para Pessoas em Situação de Rua.

Art. 8º. A Proteção Social Especial de Alta
Complexidade é direcionada para situações em que
houve o rompimento dos vínculos familiares e
comunitários e situações de ameaça.

Parágrafo único. Neste tipo de atendimento os
serviços devem prever proteção integral, como no
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos e
Crianças e Adolescentes.

TÍTULO III
Do FUMCAD
Art. 9º. O Fundo Municipal de Defesa da Criança e do

Adolescente apoiará planos de trabalho que contemplem
o atendimento na Proteção Social Básica e na Proteção
Social Especial.

Parágrafo Único: Visando dar atendimento ao contido
na Resolução 137, de 21/01/2010, do CONANDA, em
sua “Seção IV – Das Aplicações dos Recursos do
FUMCAD”, o CMDCA fará gestões junto ao Governo

Municipal, quando da elaboração da peça orçamentária
para o exercício de 2012, objetivando que os serviços
de proteção social especial de média complexidade, a
saber: abordagem social, liberdade assistida e prestação
de serviço à comunidade e atividades voltadas aos
serviços de acolhimento institucional para crianças e
adolescentes, hoje financiadas pelo FUMCAD, sejam
migradas em sua fonte de financiamento para o FMAS,
considerando que se trata de serviços de continuidade.

Art. 10. No FUMCAD, os planos de trabalho da rede
de Proteção Social Básica, atenderão os seguintes
serviços:

I – Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, para crianças e adolescentes na faixa etária
de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17
anos - Visa à proteção, à socialização e ao
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A
carga horária de atendimento será de 20 (vinte) horas
semanais, de segunda a sexta-feira, em períodos
alternados ao período escolar, com 4 (quatro) horas
diárias, no mínimo, com turmas de até 25 (vinte e
cinco) crianças/ adolescentes;

II - educação para o trabalho aos adolescentes com
idade entre 14 e 18 anos, a qual visa propiciar o
reconhecimento e o desenvolvimento de habilidades
que facilitem a integração e a interação, tendo em vista
a inserção no mundo do trabalho e o fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários. A carga horária
mínima nesta modalidade será de 12 (doze) horas
semanais, com turmas de até 25 (vinte e cinco)
adolescentes.

§ 1º. Os casos excepcionais quanto à redução da
carga horária prevista no serviço de atendimento
socioeducativo em meio aberto para crianças e
adolescentes deverão ser justificados e comprovados,
o que acarretará redução proporcional de seus pisos.

§ 2º. Tratando-se da faixa etária prevista para o
atendimento na modalidade educação para o trabalho,
além das atividades socioeducativas, deverão estar
previstas ações laborativas, que visam favorecer a
inserção legal, consciente e autônoma dos adolescentes
no mundo do trabalho.

§ 3º. No caso de Aprendizagem Profissional, deverá
observar, além do Estatuto da Criança e do Adolescente
– ECA (Lei Federal 8.069/90, a Lei de Aprendizagem
Profissional (Lei Federal 10.097/2000).

Art. 11. No desenvolvimento dos atendimentos
descritos no artigo 10, observar-se-ão os seguintes
requisitos:

I - novas matrículas para inclusão de crianças e
adolescentes no plano de trabalho deverão ser realizadas
a qualquer tempo e imediatamente, sempre que ocorrer
disponibilização de novas vagas, não sendo permitida
a manutenção de vagas em aberto, em função de
quaisquer motivos relacionados ao estágio de
desenvolvimento dos módulos em cada turma;

II - as propostas técnicas deverão prever mecanismos
para estimular a participação continuada das crianças
e adolescentes, bem como a organização de sistema
de controle de presença, de forma a garantir a frequência
mensal mínima obrigatória de 75% (setenta e cinco por
cento) às atividades;

III – o auxílio à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

IV – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os setores
organizados da população, escolas, postos de saúde,
centros de lazer e profissionalização;

V - o estímulo e o monitoramento da situação de
frequência na rede regular de ensino e/ou reinserção
escolar no caso de evasão.

§ 1º. Em caso de evasão ou de frequência abaixo da
especificada, a matrícula será cancelada, mediante
expressa desistência dos pais ou responsáveis, ou
justificativa do responsável técnico registrada no
prontuário;

§ 2º. A programação das atividades deverá considerar
a condição peculiar das crianças e dos adolescentes
como pessoas em desenvolvimento, a realidade do
público-alvo quanto ao nível de instrução e de acesso
à escolaridade formal, a diversidade de interesses e de
aptidões dos mesmos no que diz respeito às atividades
socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer, e a
realidade socioeconômica, na qual se acham inseridas
suas famílias, de forma a garantir que o atendimento
de todos os interessados seja realizado em
conformidade com adequados parâmetros de qualidade
social.

§ 3º. Não serão aceitas propostas que visem somente
atividades relacionadas à complementação pedagógica
e que não atendam as diretrizes da Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais, conforme Resolução
nº. 109 de 11/11/2009.

§ 4º. No Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos deverá ser priorizado o público-alvo na faixa
etária de 6 a 15 anos, considerando os seguintes
usuários:

I - Crianças encaminhadas pelos Serviços de
Proteção Social Especial (Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil – PETI;

II - Crianças e adolescentes com deficiências,
priorizando as beneficiárias do BPC;

III - Crianças e Adolescentes, cujas famílias são
beneficiárias de Programas de Transferência de Renda;

IV - Crianças e Adolescentes de Famílias com precário
acesso à renda e a Serviços Públicos e com dificuldades
de manutenção;

§ 5º. Na faixa etária de 15 a 17 anos deverão ser
priorizadas as seguintes demandas:

I - Adolescentes e jovens pertencentes às famílias
beneficiárias de Programas de Transferência de Renda;

II - Adolescentes e Jovens egressos de Medida
socioeducativa de Internação ou em cumprimento de
outras medidas socioeducativas em meio aberto,
conforme o ECA;

III - Adolescentes e jovens inseridos no Programa
PETI;

IV - Adolescentes e jovens de famílias com perfil de
renda de Programas de Transferência de Renda;

V - Jovem com deficiência, em especial, beneficiários
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do BPC;
VI - Jovens fora da escola;
§6º. Desta forma, as entidades sociais devem estar

preparadas para receberem as demandas encaminhadas
pelos CRAS e CREAS e organizar o serviço de modo a
garantir aquisições progressivas aos usuários, a fim de
complementar o trabalho social com as famílias e
prevenir a ocorrência de situações de risco social.

Art. 12. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 13. Os planos de trabalho da rede de proteção
social especial de média complexidade atenderão as
seguintes modalidades:

I –Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas
com Deficiência - Visa ao atendimento a crianças e
adolescentes com deficiência, através de serviços que
contribuam para o desenvolvimento de capacidades
adaptativas para a vida diária e prática. Objetiva também
a garantia de direitos, o desenvolvimento de estratégias
para inclusão social e o alcance de igualdade de
oportunidades. Sendo atendimento de adolescentes,
poderão ser ofertadas oficinas protegidas que
desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação, com
atuação de orientadores e acompanhantes.

II – Serviço Especializado em Abordagem Social –
Tem o escopo de atender crianças e adolescentes que
se encontrem em situação de rua, com o objetivo de
estabelecer vínculos, visando contribuir para o processo
de saída da rua. Esse tipo de atendimento deverá
prever:

a) vigilância social dos espaços públicos onde existam
crianças e adolescentes em situação de rua;

b) abordagem de rua programada;
c) espaços para recepção, acolhida e escuta;
d) orientação individual e familiar;
e) visitas domiciliares;
f) encaminhamento e acompanhamento dos casos.
III - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC) – Tem por finalidade prover atenção
socioassistencial e acompanhamento a adolescentes
e jovens em cumprimento de medidas em meio aberto,
determinadas judicialmente. Deverá contribuir para o
acesso a direitos e para a resignificação de valores na
vida pessoal e social dos (as) adolescentes e jovens.
Para a oferta do serviço, torna-se necessária a
observância da responsabilização face ao ato infracional
praticado, cujos direitos e obrigações devem ser
assegurados de acordo com as legislações e normativas
especificas para o cumprimento da medida.

Na sua operacionalização, é preciso a elaboração do
Plano Individual de Atendimento (PIA) com a
participação do (a) adolescente e da família, devendo
conter os objetivos e metas a serem alcançados durante
o cumprimento da medida, perspectivas de vida futura,
dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo
com as necessidades e interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve
ser realizado de forma sistemática, com frequência
mínima semanal que garanta o acompanhamento
contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

No acompanhamento da medida de Prestação de
Serviços à Comunidade, o serviço deverá identificar no
município os locais em que serão prestados.

§ 1°. Conforme determina o SINASE – Sistema
Nacional de Atendimento Sócioeducativo, a ação
socioeducativa deve respeitar as fases de
desenvolvimento do adolescente e o acompanhamento
será através do plano individual de atendimento, de
maneira que, os planos de trabalho apresentados nestas
modalidades deverão ainda observar:

I – o desenvolvimento de ações para que o
adolescente construa um plano de trabalho de vida que
vise à ruptura com a prática do ato infracional;

II – o estabelecimento de uma sistemática de
atendimento frequente, bem como a disponibilização
para atendimentos emergenciais solicitados pelos
adolescentes;

III – o desenvolvimento de grupos de orientação
para o trabalho com temáticas específicas,
considerando a importância deste aspecto no
cumprimento da medida e como alternativa concreta
de subsistência, envolvendo, inclusive, os aspectos
de documentação, escolarização, escolha ocupacional,
mercado de trabalho, hábitos no mundo do trabalho e
legislação trabalhista;

IV – o auxílio à família na compreensão de sua
dinâmica familiar, nas dificuldades e na relação com a
conduta do adolescente;

V – o auxílio à família na busca de serviços
adequados que possam suprir as necessidades do
atendido, bem como dos demais membros da família;

VI – o estabelecimento de parcerias com
equipamentos de serviços, organizações
governamentais e não governamentais, com os setores
organizados da população, escolas, postos de saúde,
centros de lazer e profissionalização;

§ 2º. Todos os desligamentos serão comunicados ao
CREAS – Centro de Referência Especializado em
Assistência Social, para continuidade do
acompanhamento familiar até um ano após o
desligamento da medida.

Art. 14. Os planos de trabalho da rede de proteção
social especial de alta complexidade, atenderão na
modalidade de Serviço de Acolhimento Institucional
(abrigo) para crianças e adolescentes de zero a 18
anos, em situação de risco pessoal e social e deverão
garantir proteção integral no período de transição do
regime de abrigo para programas de vínculo sócio-
familiar.

§ 1º. Para cada grupo de 20 (vinte) crianças e/ou
adolescentes, deverá haver, no mínimo, 02 (dois)
educadores no período diurno e 02 (dois) no período
noturno, adequando-se, em cada caso, à NOB-RH;

§ 2º. Serão necessários um Assistente Social e um
Psicólogo para acompanhamento das famílias e para

proceder o desabrigamento, além dos demais
profissionais na área administrativa e operacional.

§ 3º. Além do previsto nos artigos 87, 92 e 94 da Lei
Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente,
e nas diretrizes contidas no Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária, as
propostas deverão ter variadas formas de ação com as
crianças e adolescentes, e também junto às famílias e
comunidades, e para tanto deverão contemplar:

I - auxílio, apoio e orientação às famílias de crianças
e adolescentes acolhidos que estimulem e provoquem
ações para o desabrigamento na garantia ao direito de
convivência familiar e comunitária;

II - atenção de caráter psicossocial às famílias,
sempre que necessário, por meio da realização de
atividades com caráter de intervenção domiciliar e
monitoramento, no sentido de acompanhar as situações
em que, por quaisquer motivos, os pais, responsáveis
ou algum membro da família não estiverem respondendo
adequadamente aos encaminhamentos realizados;

III - abordagens mensais individuais e atendimento à
família, visitas domiciliares no mínimo semestrais, de
forma que permaneçam nos prontuários as evoluções
dos atendimentos;

IV - reavaliação periódica de cada caso, com intervalo
máximo de 6 meses, com a devida ciência dos
resultados à autoridade competente, conforme o artigo
94, inciso XIV, da Lei Federal 8.069/90, Estatuto da
Criança e do Adolescente, bem como na Lei Federal
12.010/2009, Lei de Adoção, a qual deve ser observada
na íntegra, devendo as Organizações Governamentais
e as Entidades Sociais executoras desse serviço
intensificar o trabalho social e atendimento às famílias,
para definição de retorno para a família de origem, a
família extensa ou a família substituta, tendo em vista
o período máximo de 2 anos de abrigamento;

V - atualização permanente dos dados dos
prontuários, com registro de informações sobre situação
pessoal e familiar e dos motivos do abrigamento, dos
atendimentos e demais informações, resguardando a
identificação e a individualidade.

Art. 15. Inicialmente, o piso para os serviços de Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial voltados para
criança e adolescente será de R$ 110,00 (cento e trinta
reais) por atendido para os atendimentos em meio aberto
e de R$ 500,00 (quinhentos reais) para Abrigo (Criança/
Adolescente), sendo que, havendo disponibilidade
orçamentária, o valor poderá ser reavaliado.

TÍTULO IV
Do FMAS
Art. 16 O Fundo Municipal de Assistência Social

apoiará planos de trabalho que contemplem o
atendimento na proteção social básica e na proteção
social especial.

Art. 17. No FMAS, os planos de trabalho da rede de
proteção social básica, atenderão as seguintes
modalidades:

I – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS -
Destina-se a pessoas com 60 anos ou mais, com
atendimento em horário integral ou parcial, tem como
foco o desenvolvimento de atividades que contribuam
no processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco social.
A intervenção social deve estar pautada nas
características, interesses e demandas dessa faixa
etária e considerar que a vivência em grupo, as
experimentações artísticas, culturais, esportivas e de
lazer e a valorização das experiências vividas
constituem formas privilegiadas de expressão, interação
e proteção social e deverá funcionar de segunda à
sexta-feira, observando a carga horária mínima de 12
horas semanais. Nesta modalidade as propostas
deverão ofertar serviços de recepção, escuta, orientação
individual, grupal, familiar, encaminhamento, espaço
de estar e convívio, alimentação, acompanhamento
dos casos, visitas domiciliares, ações para o
fortalecimento dos vínculos familiares, propiciando um
processo de envelhecimento ativo e saudável,
motivando para novos projetos de vida.

II – SERVIÇO DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA –
Destina-se a cumprir a função de garantia dos direitos
sociais básicos, de prevenção à violação dos direitos e
inclusão produtiva, prevendo ações que visam criar e
ampliar as condições de apropriação e expansão do
conhecimento, favorecendo os processos de formação
e informação básica que tragam em seu bojo a
construção de relações alternativas para o
desenvolvimento de habilidades pessoais de produção
e de gestão com vistas à emancipação social, por
meio das seguintes ações:

a) cursos com objetivo de qualificação profissional,
acompanhados de efetivas formas de obtenção de emprego
e renda, contribuindo para o processo de geração de
renda. Os cursos e oficinas deverão ter seu conteúdo
definido de acordo com as necessidades do mercado de
trabalho local, a fim de que os participantes tenham de
fato possibilidade de obter melhor qualidade de vida.

b) oferta de programação diversificada sobre formação
para o mundo do trabalho a ser organizada em módulos
contendo a grade curricular, os eixos de formação a
serem trabalhados, as temáticas a serem abordadas,
o número de dias com atividades,presenciais previstas,
além do número de turmas e de beneficiários previstos
para cada um dos módulos,,bem como as ações de
apoio à obtenção do emprego e as justificativas de que
esses módulos atendam às,necessidades ou
oportunidades de emprego e renda.

c) oferta de atividades socioeducativas ou oficinas,de
convivência para o compartilhamento e reflexão,de
situações de interesse comum e palestras/debates,com
vista a ampliar o universo informal e ação,participativa.
Poderão estar programadas de forma,intercalada ou
não, porém, que seja assegurado o,acontecimento de
uma atividade ou palestra por mês.

d) estimular, propor e mediar a par ticipação
dos,usuários em eventos, tais como feiras de
economia,solidária, bazares, feiras de trocas solidárias
e outros;

§ 1º. Os planos de trabalho na modalidade Serviço de
Atendimento à Família,deverão prever carga horária
mínima de 08 (oito) horas,semanais, com, no mínimo,
uma reunião socioeducativa,mensal. As turmas poderão
ser formadas por até 20,(vinte) usuários, considerando-
se a disponibilidade de material permanente, utensílios
e espaço físico. Para os planos de trabalho com previsão
de rotatividade de demanda, deverá ser garantido o
atendimento, no mínimo, de 6,(seis) meses ao
beneficiário.

§ 2º. Os serviços destinados ao Atendimento à Família
deverão estabelecer interlocução com a DivisãoTécnica
de Proteção Social Básica, junto à Seção Técnica de
Inclusão Produtiva e Socioeducativa, no sentido de:

I - participarem do processo de capacitação específica
para o desenvolvimento de habilidades direcionadas para
a qualificação profissional de gestão e produção;

II - fomentar o desenvolvimento de unidades
produtivas, prioritariamente aquelas organizadas em
forma de associativismo e cooperativismo.

III – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO À FAMÍLIA -
Trabalho social com família, com a finalidade de fortalecer
a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos
vínculos sociais e familiares, promover o acesso aos
benefícios e serviços socioassistenciais, contribuindo
para a melhoria de sua qualidade, e aos programas de
transferência de renda. Apoiar famílias, que dentre seus
membros, possuam indivíduos que necessitam de
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos
de escuta e troca de vivências familiares.

§ 1º. Trabalho Social Essencial ao Serviço: acolhida;
escuta; estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamento; grupos de famílias; acompanhamento
familiar; atividades comunitárias; campanhas
socioeducativas; defesa de direitos,promoção do
acesso à documentação pessoal; desenvolvimento do
convívio familiar e comunitário; mobilização para a
cidadania; conhecimento do território; cadastramento
socioeconômico; articulação da rede socioassistencial
e com os serviços setoriais; movimentos sociais,
universidades e outras instâncias; elaboração de
relatórios e/ou prontuários; busca ativa e avaliação do
BPC – Benefício de Prestação Continuada.

§ 2º. As Entidades Sociais deverão priorizar o trabalho
social essencial ao serviço de que trata o parágrafo
primeiro e as oficinas de preparação para o trabalho.
Oferecer as reuniões socioeducativas. Deverão atender
as necessidades do território apontadas pelos CRAS.

§ 3º. O serviço deverá garantir:
I - Segurança: Acolhida, Convívio Familiar e

Comunitário, Desenvolvimento da Autonomia.
II - Condições: Famílias territorialmente referenciadas

aos CRAS, em especial famílias em processo de
reconstrução de autonomia; famílias em processo de
reconstrução de vínculos; famílias com crianças,
adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços
socioassistenciais; famílias com beneficiários do
Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas
em programas de transferência de renda.

III - Formas de acesso: Por procura espontânea,
busca ativa, encaminhamento da rede socioassistencial
e das demais políticas públicas.

§ 4º. As Entidades Sociais,cujos planos de trabalho
forem contemplados, farão parte da rede
potencializadora dos CRAS, portanto, deverão
estabelecer interlocução, que será regulamentada em
2011, com as Unidades abaixo discriminadas, bem
como o comprometimento da oferta de vagas, quando
acionados.

CRAS existentes no Município: CRAS Centro, CRAS
São João, CRAS Santos Dumont, CRAS Presidente
Dutra, CRAS Itapegica, CRAS Acácio, CRAS Pimentas,
CRAS Ponte Alta, CRAS Cumbica, CRAS Nova Cidade
e Centenário.

§ 5º . Este serviço fica restrito às instituições que já
atendiam na rede potencializadora dos CRAS, no
serviço PAIF.

Art. 18. O financiamento na rede de proteção social
especial contemplará planos de trabalho que
desenvolvam ações na proteção social especial de
média e de alta complexidade.

Art. 19. No FMAS, a Proteção Social Especial de
média complexidade compreende os seguintes
serviços:

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Visa ao
atendimento a adultos com deficiência através de
serviços que contribuam para o desenvolvimento de
capacidades adaptativas para a vida diária e prática.
Objetiva a garantia de direitos, o desenvolvimento de
estratégias para inclusão social e alcance de igualdade
de oportunidades. Poderá ofertar oficinas protegidas
que desenvolvam trabalhos terapêuticos visando à
preparação para inserção seletiva no mercado de
trabalho, ou seja, que necessite de procedimentos e
apoios especiais como processo de adaptação, atuação
de orientadores e acompanhantes;

II – SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS
EM SITUAÇÃO DE RUA: Serviço ofertado para pessoas
que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência.Tem a finalidade de assegurar
atendimento e atividades direcionadas para o
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de
fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares
que oportunizem a construção de novos projetos de
vida, devendo:

a) Oferecer trabalho técnico para a análise das
demandas dos usuários, orientação individual e grupal
e encaminhamentos e outros serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas que
possam contribuir na construção da autonomia, da
inserção social e da proteção às situações de violência.

b) Promover o acesso a espaços de guarda de
pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão
de documentação civil, proporcionar endereço
institucional para utilização, como referência do usuário,
que são jovens, adultos, idosos (as) e famílias que
utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência.

c) Contribuir para a construção de novos projetos de
vida, respeitando as escolhas dos usuários e as
especificidades do atendimento;

III –ORIENTAÇÃO E APOIO SÓCIO FAMILIAR:
Estímulo, orientação e apoio à família na busca de
soluções e construção de um plano de trabalho de
superação das vulnerabilidades, por meio de ações
concretas de intervenção, tais como:

a) prover atendimento especializado oferecido
diretamente pela Entidade Social, que deverá ser descrito
na proposta técnica, com planejamento de intervenções
semanais, e detalhamento mínimo dessas ações a
serem registradas na evolução dos prontuários.

b) desenvolver ações preventivas à violência, ao
abuso de substâncias psicoativas sobre drogas, à
gravidez indesejada na adolescência e na idade adulta,
com disseminação de informações, grupos de
discussão e vigilância, no sentido de identificar casos
dessa natureza.

c) manter interlocução com o CREAS para
referenciamento e contra-referenciamento, e em busca da
resolutividade das demandas apresentadas pelas famílias.

Art. 20. No FMAS, a Proteção Social Especial de alta
complexidade compreende os seguintes serviços:

I – ALBERGUE - Deverá ter o atendimento em Casa
de Acolhimento para homens e mulheres que se
encontram em situação de rua; de baixa renda,
desagregado do ambiente familiar, desempregado, ou
empregado sem rendimentos suficientes no acesso à
moradia ou aluguel. Deverá prever a oferta do
atendimento de pernoite com acolhida, alimentação,
banho, guarda de pertences pessoais, atendimento

social para orientação, possibilidades de convívio e
autonomia pessoal e social. O funcionamento deverá
ser em caráter ininterrupto. No período diurno, deverá
funcionar como Núcleo de Serviço, oferecer atendimento
social, atendimento às necessidades básicas,
possibilidade de convívio e autonomia pessoal e social;

II – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA IDOSOS;, Equipamento com funcionamento
ininterrupto, para homens e mulheres a partir de 60 anos
de idade, sem vínculo familiar ou sem condições de
prover a própria subsistência, de modo a satisfazer as
suas necessidades de moradia, alimentação, saúde e
convivência social. Deverão ser observados o previsto
nos Artigos 49 e 50 da Lei Federal 10.741/2003, Estatuto
do Idoso, bem como as seguintes ações/determinações:

a) manter na equipe de atendimento,
obrigatoriamente, um assistente social e um psicólogo;

b) atividades de socialização, culturais, esportivas,
de lazer, e, facultativamente religiosas àqueles que o
desejarem, de acordo com a crença de cada usuário;

c) cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e
farmacêuticos;

d) auxílio, apoio e orientação às famílias dos idosos,
que estimulem o reatamento de vínculos familiares e
observem possibilidades de desabrigamento;

e) realização de abordagens individuais e atendimento
à família, bem como, no mínimo uma visita domiciliar
anual, de forma que permaneçam nos prontuários as
evoluções dos atendimentos;

f) atualização permanente dos dados do prontuário,
com registro de informações sobre situação pessoal e
familiar e dos motivos do abrigamento, dos atendimentos
e demais informações, resguardando identificação e
individualidade;

g) garantia do acesso aos benefícios previdenciários
e benefícios sociais em geral.

Art. 21. Os serviços de Proteção Social Especial têm
estreita interface com o sistema de garantia de direitos,
exigindo muitas vezes, uma gestão mais complexa e
compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público
e outros Órgãos e ações do Poder Executivo, tais como
Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria
do Trabalho, dentre outras – PNAS.

Art. 22. Inicialmente, o piso para os serviços de
Proteção Social Básica e Especial, por atendido, será
de R$ 130,00 (cento e trinta reais) para plano de
trabalhos em meio aberto e Casa de Acolhimento
(Albergue) e de R$ 500,00 ( quinhentos reais) para
Abrigo (Idoso). Havendo disponibilidade orçamentária,
o valor poderá ser reavaliado.

TÍTULO V
Da apresentação de plano de trabalhos
Capítulo I
Da inscrição e seu prazo
Art. 23. A inscrição de plano de trabalho dar-se-á da

data de publicação desta Resolução até o dia 12.11.2010
, na sede da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania- SASC- na Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação- SAS 01.05- Rua Santana do Jacaré, 84 –
Bom Clima , no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30
às 16h30, IMPRETERIVELMENTE.

Capítulo II
Da documentação que deverá acompanhar o
plano de trabalho
Art. 24. As Entidades Sociais interessadas no

convênio deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I - apresentar apenas 01 (um) projeto passível de

conveniamento por recursos municipais em cada fundo
(FUMCAD ou FMAS), sem prejuízo do direito a
apresentação de projetos passíveis de financiamento
com recursos federais ou estaduais, pelo FMAS, objeto
de resoluções específicas do CMAS, sempre
obedecendo ao disposto no artigo 32 da presente
resolução;

II – Atualizar os seguintes documentos para que a
Seção Administrativa de Cadastro de Entidades, da
Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, possa
emitir DECLARAÇÃO quanto à existência destes no
prontuário das Entidades Sociais:

a) Inscrição no CMAS;
b) Registro no CMDCA, no caso de projetos na área

da criança e do adolescente;
c) Estatuto social;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o

Conselho fiscal;
f) RG, CPF e comprovante de residência dos

representantes legais, sendo tais documentos
obrigatórios para o presidente, o vice-presidente e os
conselheiros fiscais;

g) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
atualizada da Entidade Social e dos representantes
legais, conforme descrito no Estatuto Social;
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h) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social
atualizada;

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo;

j) Certificado de Regularidade Fiscal atualizado,
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Declaração do presidente da Entidade Social de
que a mesma não possui nenhum outro débito junto ao
Poder Público;

l) Inscrição Municipal;
m) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)

ano base 2009;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social (2009), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da entidade, sendo que os recursos
recebidos do FMAS e do FUMCAD deverão estar
plenamente identificados.

o) Declaração do presidente da Entidade Social,
garantindo que nenhum servidor público prestará serviço
remunerado pelo projeto contemplado.

Art. 25. O projeto a ser desenvolvido em 2010, deverá
ser apresentado em 02 (duas) vias, em papel formato
A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze) páginas.

Art. 26. A Entidade Social que não atingiu em 2010
aquilo que pleiteou em 2009, conforme constatado em
visita de monitoramento, não terá direito à ampliação
do número de atendidos conveniados.

TÍTULO VI
Do plano de trabalho
Capítulo I
Dos Requisitos do plano de trabalho
Art. 27. As atividades serão acompanhadas por meio

de indicadores, que deverão constar explicitamente na
proposta, incluindo necessariamente os apresentados
no anexo I desta resolução, de acordo com a proposta
e tipo de serviço.

Art. 28. As Entidades Sociais conveniadas deverão
assumir em suas propostas e cumprir no decorrer do
convênio as seguintes exigências operacionais:

I – gratuidade total no atendimento do plano de
trabalho financiado;

II – manutenção de planilhas de controle diário e
mensal de freqüência e conteúdos abordados nas
atividades;

III – desenvolvimento de trabalho social, no qual
deve estar previsto o acolhimento dos atendidos e
familiares através da escuta, registro das necessidades
pessoais e sociais, orientações e encaminhamentos
para a rede local. Deve, ainda, estar pautado nas
expectativas e desejos dos usuários, assegurando o
desenvolvimento de um plano de trabalho afinado com
as características do território em que está inserido e
observar as diretrizes constantes na Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais.

IV – desenvolvimento de trabalho com famílias, o
qual deverá seguir as diretrizes da PNAS, NOB-RH,
bem como em consonância com o PMAS,
desenvolvendo ações de proteção social aos usuários
e suas famílias visando à superação de suas
necessidades. Prever o monitoramento das famílias
através de visitas domiciliares, por meio da realização
de atividades com caráter de intervenção social, no
sentido de acompanhar as situações em que, por
quaisquer motivos, haja necessidade de
encaminhamentos ou ações específicas para a família
ou qualquer de seus membros;

V – manutenção de cadastro atualizado das pessoas
atendidas e suas famílias, de acordo com modelo que
será disponibilizado pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, sendo que, para tanto, a conveniada deverá
dispor de equipamento de informática com a configuração
mínima descrita no Anexo III da presente resolução;

VI – estabelecimento de formas de relacionamento
institucional e permanente com as escolas freqüentadas
por seus usuários, a fim de acompanhar a frequência e
o desempenho escolares;

VII – desenvolvimento de vigilância integral dos
direitos de seus beneficiários, encaminhando ao CRAS,
ao CREAS, ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público
ou a outro Órgão competente qualquer suspeita fundada
de violação de qualquer usuário atendido;

§ 1º. O acompanhamento às famílias, na condição
de busca-ativa, realizado por técnico da Entidade Social
conveniada, deverá ser efetuado uma vez por ano e,
nos casos de atendimento integral institucional, deverá
ser garantida uma visita por semestre, para manutenção
da descrição da evolução das vulnerabilidades sociais.
Na impossibilidade da realização de visitas, deverá ser
apresentada justificativa, por escrito, para a Secretaria
de Assistência Social, aos cuidados da Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação;

§ 2º. As ações com as famílias deverão ter seus
objetivos e conteúdos claramente definidos, voltados
para a efetiva garantia de acesso às políticas sociais
básicas (educação, saúde, assistência social) para todos
os membros da família, conjugando informação com
ações concretas de apoio ao acesso a tais políticas e à
organização da comunidade na garantia de seus direitos.

§ 3º. Para nortear o atendimento, consideram-se como
exemplos de situações de vulnerabilidade, as famílias:

I - inseridas em programas de transferência de renda;
II - residentes em domicílio com serviços de

infraestrutura inadequados;
III - com renda familiar per capita inferior a um quarto

de salário mínimo;
IV - com renda familiar per capita inferior a meio

salário mínimo, com pessoas de 0 a 14 anos e
responsável com menos de 4 anos de estudo;

V - nas quais há uma chefe mulher analfabeta, sem
cônjuge, com filhos menores de 15 anos;

VI - nas quais há uma pessoa com 16 anos de idade
ou mais, desocupada, procurando trabalho, com 4 ou
menos anos de estudo;

VII - nas quais há uma pessoa com 10 a 15 de idade
e que trabalhe;

VIII - nas quais há uma pessoa com 4 a 14 anos de
idade e que não estude;

IX - com renda familiar per capita inferior a meio salário
mínimo, com pessoas de 60 anos de idade ou mais;

X - com renda per capita inferior a meio salário mínimo,
com uma pessoa com deficiência;

XI - com adolescente que tenha cometido ato infracional;
XII - com membro usuário de substância psicoativa

sobre droga ou em reclusão;
XIII - com incidência de maternidade ou paternidade

precoce;
XIV – com criança ou adolescente abaixo do peso;
XV – com criança ou adolescente sujeito a formas

de exploração;
XVI – com pessoa que possui redução de capacidade

pessoal em decorrência de doença crônica;
XVII – com egresso do sistema prisional, ou que

tenha algum membro da família que esteja ainda em
cumprimento de pena.

§ 4º. Será de responsabilidade da Entidade Social a
reposição de profissionais citados na proposta, sejam
eles contratados ou não, ou seja, obrigatoriamente,
deverão substituir as parcerias e voluntários que não
permanecerem atuantes no decorrer do plano de trabalho;

§ 5º. A contrapartida da Entidade Social deverá ser
de 15% do valor total do plano de trabalho, e ainda
mencionar as instalações físicas, equipamentos e
Recursos Humanos próprios da entidade.

Capítulo II
Do Roteiro do plano de trabalho
Art. 29. As propostas deverão ser apresentadas

contendo os seguintes itens:
I - folha de rosto, no padrão do anexo I da presente

resolução;
II - roteiro da proposta, o qual deverá obedecer a

seguinte sequência:
a) identificação, com nome do plano de trabalho,

Entidade Social proponente, com dados de identificação
do responsável legal da organização e do responsável
técnico do plano de trabalho;

b) justificativa do plano de trabalho, mostrando a
pertinência e necessidade do mesmo, apresentando
dados quantitativos e qualitativos;

c) objetivo geral;
d) objetivos específicos, sendo no máximo 5 (cinco);
e) beneficiários, entendendo-se estes como o público

a ser atendido, bem como a quantidade, ou seja, o
número de pessoas;

f) abrangência geográfica, onde deverão ser indicados
o(s) bairro(s) de atuação e o CRAS de referência;

g) metodologia de trabalho, na qual deverá estar
descrita a operacionalização, a dinâmica do trabalho,
com quadro de atividades detalhado para cada atividade:
objetivo, didática, dia da semana/horário, cargo do
profissional que executará, quantidade de usuários por
turma. Mencionar se a proposta refere-se a atendimento
anual ou semestral, com carga horária semanal dos
usuários, ou seja, os dias e horários que cada usuário
frequentará o plano de trabalho. Especificar trabalho
social e trabalho com famílias, descrevendo atividades
que serão desenvolvidas, planejamento de dias para
atendimento, visitas domiciliares (número de visitas
previstas por mês) e outros;

g.1) no que se refere a metodologia, constar:
TRABALHO SOCIAL/TRABALHO COM FAMÍLIAS,
cargo, formação, dias, horários, qual profissional
especializado estará disponível especificamente para
essas ações;

g.2) CADASTRO/PRONTUÁRIOS/ATUALIZAÇÃO
DE ATENDIDOS/DESLIGAMENTOS, cargo, formação
e dias/horários, qual profissional estará disponível
especificamente para essas ações (obrigatoriamente
administrativo nos casos de financiamento de
profissional dessa área pelo Fundo);

h) recursos humanos: composição e capacitação da
equipe, mencionando nível de escolaridade exigido,
carga horária semanal e tipo de vínculo com a Entidade
Social. Informar quantos profissionais de cada categoria
trabalhará no plano de trabalho, bem como sua
formação, como coordenadores, técnicos/
especialistas, instrutores, monitores, educadores,
oficineiros, administrativos, serviços gerais, cozinheiros.
Não havendo profissional, especificar quem estará
responsável por sua atribuição, conforme quadro do
artigo 30 desta resolução, DA QUALIFICAÇÃO E DA
CARGA HORÁRIA DOS RECURSOS HUMANOS;

i) espaços e recursos materiais disponíveis, de
maneira que fique demonstrada a quantidade de salas
de atividades, de refeitórios, de sanitários, de salas de
recepção, de salas de administração e de salas de
atendimentos. Para planos de trabalho que acontecerão
em mais de um endereço, especificar. Diante da não
existência do espaço, informar local que será destinado
para ações pertinentes;

j) recursos materiais disponíveis, de maneira que fique
demonstrado a quantidade de mesas e cadeiras para
participantes. Para oficinas e cursos, especificar a quantidade
existente de computadores, máquinas de costura, secadores
de cabelo e outros equipamentos específicos;

k) valores e itens da contrapartida da Entidade Social,
especificando-os e indicando as outras fontes de
financiamento;

l) sistema de monitoramento e avaliação, onde
deverão ser apresentados os indicadores, bem como
os meios de verificação a serem utilizados, observando
sempre o anexo II da presente resolução;

m) quadro de desembolso conforme modelo a ser
retirado na Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
junto ao FUMCAD/FMAS, no qual deverá constar o
valor mensal pleiteado e a devida descrição do objeto
de sua aplicação;

n) data, nome e assinatura do técnico responsável
pelo plano de trabalho e do presidente da Entidade Social.

§ 1°. Para elaboração do plano de trabalho as Entidades
Sociais poderão consultar a DTMA – Divisão Técnica
de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania para orientações antes
de sua apresentação final.

§ 2º. Para elaboração dos planos de trabalho, as
Entidades Sociais deverão obedecer as previsões
per tinentes constantes na Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais.

Capítulo III
Da Qualificação e da Carga Horária dos Recursos

Humanos
Art. 30. São requisitos e atribuições básicas do quadro

de Recursos Humanos, tanto o financiado, quanto o de
contrapartida:

§ 1º - A jornada mínima dos profissionais será de 20
horas semanais na Entidade Social, com exceção das
funções de monitor, orientador, instrutor, educador,
oficineiro, arte-educador e/ou outra nomenclatura que
demonstre atuação direta com usuários, descritos no
quadro do “caput” deste artigo, cuja carga mínima
poderá ser de 9 horas semanais.

§ 2º - Profissionais cuja carga horária permita atuação
nos planos de trabalho financiados pelos dois Fundos
(FMAS/ FUMCAD) não são contrapartida da Entidade
Social, salvo aqueles que cumpram carga horária além
da estabelecida.

§ 3º – Não serão aceitos na prestação de contas,
comprovantes de pagamentos de Recursos Humanos
através de RPA - Recibo de Profissional Autônomo e
de Cooperativas.

§ 4º. A NOB - RH deverá ser observada para a
composição das equipes, de maneira que a quantidade
de profissionais fique relacionada com o número de
atendidos e com as exigências do serviço pleiteado.

§ 5º. Os Fundos somente cofinanciarão profissionais
que atuarem diretamente nos planos de trabalho.

Capítulo IV
Dos Critérios de Avaliação dos planos de trabalhos
Art. 31. Os planos de trabalho recebidos pelo CMAS/

CMDCA serão avaliados por equipe de trabalho
coordenada pela DTMA – Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, a qual será constituída da
seguinte forma:

I - 04 técnicos da DTMA;
II - 01 representante da Divisão Administrativa de

Gestão de Fundos;
III – 01 representante da Rede de Proteção Social

Básica e 01 da Rede de Proteção Social Especial,
ambos da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

IV – 01 representante da Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos.

V - 01 representante da Divisão Técnica de
Planejamento.

§ 1º. Os trabalhos deverão ser acompanhados por
pelo menos 01 representante do CMAS e 01
representante do CMDCA.

§ 2º. Após análise e emissão de parecer técnico da
equipe de trabalho, os planos de trabalho serão
devolvidos ao CMAS/CMDCA para apreciação,
aprovação e publicação no Boletim Oficial do Município.

Art. 32. O parecer técnico baseado na verificação da
documentação encaminhada pelas Entidades Sociais,
obedecerá os requisitos a seguir:

I - consonância com o SUAS - Sistema Único de
Assistência Social, legislação relacionada ao público-
alvo e Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistencial.

II – atendimento aos critérios estabelecidos na
presente Resolução;

III - qualificação técnica, sendo que, para tanto, o
parecer observará:

a) se a proposta apresenta os indicadores
operacionais e de resultados do plano de trabalho;

b) proposta do trabalho social e atendimento às
famílias;

c) atendimento às necessidades do território;
d) apresentação de um quadro de recursos humanos

viável para o desenvolvimento das ações, atendendo
às diretrizes da Norma Operacional Básica para
Recursos Humanos;

IV – viabilidade financeira para a execução, sendo
que, para isso a proposta deverá apresentar;

a) contrapartida financeira;
b) coerência entre a previsão de custeio e o conteúdo

dos serviços a serem prestados;
c) mecanismos para auto-sustentabilidade presente

e futura, objetivando a não dependência exclusiva dos
recursos públicos;

d) consonância com o princípio da economicidade,
de maneira que não necessite de ajustes financeiros
ou de captação de recursos junto a outras fontes de
financiamento ainda não garantidas.

Parágrafo único. Planos de trabalho que não
cumpriram ações com as famílias em 2010, como
visitas domiciliares, cadastros, encaminhamentos e
acompanhamentos, deverão apresentar alterações que
possibilitem a adequação para o exercício de 2011,
como aumento do número de técnicos e profissionais
da área administrativa e/ou mudanças de atribuições.

Capítulo V
Do Monitoramento dos planos de trabalhos
Art. 33. Os planos de trabalho aprovados pelo CMAS/

CMDCA serão acompanhados pela equipe técnica da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, através
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação, assim
como pelo CMAS/CMDCA e Conselhos Tutelares nos
casos de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º - As Entidades Sociais conveniadas deverão
manter a relação de referência e contra-referência com
os CRAS e o CREAS, de forma a operar suas ações
integradas em rede, objetivando a resolutividade das

necessidades apresentadas pelos usuários e suas
respectivas famílias, além de mantê-los informados
mensalmente quanto ao número de vagas disponíveis.

§ 2º. O Monitoramento e Avaliação dos serviços
conveniados de Proteção Social Básica e Especial
executados nas áreas de abrangência dos CRAS e do
CREAS serão realizados por meio de supervisão conjunta
com os técnicos de referência da Proteção Social Básica
e da Proteção Social Especial e também pelos técnicos
da Divisão Técnica de Monitoramento e Avaliação.

§ 3º. Nas visitas de monitoramento e avaliação será
necessária apresentação do planejamento de cada
atividade proposta, folha de frequência e conteúdos
trabalhados.

§ 4º. Referente ao acompanhamento social e das
famílias deverão ser apresentados prontuários
individuais, cadastros informatizados, avaliações,
evolução dos casos, registro de atendimentos
individuais, registro de atendimento às famílias e visitas
domiciliares, registro de encaminhamentos e do
acompanhamento dos encaminhamentos.

§ 5º. Os técnicos e/ou coordenadores deverão
participar de todo o processo que envolve o plano de
trabalho, elaboração, execução, avaliação, sendo esses
profissionais os responsáveis para responder
tecnicamente nas visitas de monitoramento e
solicitações de comparecimento nos setores
competentes.

§ 6º. Quando solicitado pela Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, a Entidade Social deverá garantir o
fornecimento de todos os dados do usuário para constar
no Cadastro Único do Município.

§ 7º. Nos casos de recesso facultativo em julho, fica
este permitido por 02 (duas) semanas, devendo a
Entidade Social comunicar os dias em que estará
fechada, pactuar os dias de não atendimento com os
usuários e observar as obrigações de caráter trabalhista.

§ 8º. Os planos de trabalho contemplados que
identificarem beneficiários do BPC – Benefício de
Prestação Continuada, deverão informar ao CRAS do
território para o atendimento às famílias e, no caso em
que os beneficiários sejam crianças, adolescentes e
jovens até 18 (dezoito) anos de idade, sem acesso à
escola, o CRAS deverá elaborar estratégias no sentido
de garantir este acesso.

§ 9º. Qualquer irregularidade verificada no
desenvolvimento do plano de trabalho será comunicada
aos Conselhos de Direitos, à Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos e a
Divisão Administrativa de Gestão de Fundos, podendo
acarretar, conforme o caso, no cancelamento do
convênio.

Capítulo VI
Dos Relatórios de Monitoramento e
Avaliação
Art. 34. Mensalmente, as Entidades Sociais deverão

informar, através de meios de comunicação eletrônica
(internet), ou de recursos eletrônicos de armazenamento
de dados (pen drive), em modelos eletrônicos a serem
fornecidos pela Divisão Técnica de Planejamento da
Secretaria de Assistência Social, por plano de trabalho
contemplado, as seguintes informações:

I – especificamente sobre o trabalho social com as
famílias:

a) número de visitas realizadas, demonstrando e
quantificando os motivos (1ª visita, acompanhamento,
desligamento, dentre outros);

b) atendimentos;
c) encaminhamentos, constando a sua quantidade,

bem como o nome do órgão para o qual o usuário foi
encaminhado;

d) encaminhamentos efetivados;
II – informações sobre o atendimento e a equipe:
a) inclusões de atendidos;
b) desligamentos de atendidos, demonstrando e

quantificando os motivos;
c) número de usuários em lista de espera;
d) alteração na equipe, de maneira que fiquem

demonstradas possíveis demissões ou admissões
conforme o caso, contendo a função, a formação e a
carga horária do profissional.

III – sobre o plano de trabalho de uma forma geral:
a) identificação da Entidade Social;
b) nome do plano de trabalho;
c) fundo financiador, fonte e valores dos recursos;
d) tipo de proteção social;
e) tipo de serviço executado;
f) perfil dos atendidos, constando sexo e faixa etária;
g) observações;
h) local, data e identificação do técnico responsável

pelo plano de trabalho;
Art. 35. Até o quinto dia útil do mês de julho de 2011,

IMPRETERIVELMENTE, as Entidades Sociais
conveniadas deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação uma via do relatório
semestral de avaliação do plano de trabalho, com
indicadores previstos, conforme modelo a ser fornecido
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por aquela Unidade, a qual, posteriormente, agendará
uma data com a Entidade Social para discussão e
análise do referido relatório.

Art. 36. Até o quinto dia útil do mês de janeiro de
2012, IMPRETERIVELMENTE, as Entidades Sociais
conveniadas deverão entregar na Divisão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, 02 (duas) vias do relatório
anual de avaliação do plano de trabalho, com indicadores
previstos, contendo comparativo das metas propostas
com os resultados alcançados, conforme modelo a ser
fornecido por aquela Unidade, a qual, posteriormente,
agendará uma data com a Entidade Social para
discussão e análise do referido relatório.

Capítulo VII
Da alteração de planos de trabalho
Art. 37. Só serão aceitas duas solicitações de alteração

do plano de trabalho (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH e mudança de atividades), até o dia 31
(trinta e um) de março de 2011. O pedido de alteração
deverá ser entregue à Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação para manifestação técnica e posterior envio
à Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos que, após seu parecer,
encaminhará ao CMAS/CMDCA para análise e
deliberação final.

Parágrafo único. Os Conselhos (CMAS/CMDCA) se
pronunciarão sobre as possíveis modificações em sua
reunião ordinária de abril de 2011, encaminhando sua
deliberação final em seguida a Divisão Administrativa
de Avaliação de Controle de Recursos Transferidos
para conhecimento e devidas providências cabíveis.

Art. 38. As modificações nos planos de trabalho
aprovados, sem deliberação prévia dos respectivos
Conselhos Municipais, poderão implicar na suspensão
do convênio.

TÍTULO VII
Do Termo de Convênio e da utilização dos

recursos
Capítulo I
Da assinatura do termo de convênio
Art. 39 - O repasse de recursos ocorrerá através de

Termo de Convênio assinado pelo presidente do CMAS
ou CMDCA, conforme o caso, pelo atual secretário
titular da SASC - Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, pelo Gestor do FMAS/FUMCAD (Chefe da
Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos) e pelo
presidente da Entidade Social.

Art.40 – Na primeira semana do mês de dezembro
de 2010, a Entidade social deverá entregar na Seção
Administrativa de Gestão dos Convênios, da Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos, a seguinte
documentação:

I – 3 (três) vias do Projeto aprovado;
II - Ofício indicando o número da conta corrente

aberta no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para
cada projeto contemplado;

III – Declaração de que respeitará os princípios da
impessoalidade e economicidade quando da compra
de bens com recursos oriundos do Poder Público. As
despesas, preferencialmente, serão efetuadas por
depósito bancário identificado, cartão de débito
automático ou similar, por cheque nominal ou via Internet,
exceto pequenas despesas de pronto pagamento que
poderão ser efetuadas em moeda corrente nacional;

IV – Declaração do Representante da Entidade que
ateste dispor de capacidade técnica necessária à
implementação e funcionamento do projeto;

V – Declaração do Representante da Entidade que
ateste que os recursos, bens ou serviços referentes à
contrapartida proposta estão devidamente assegurados;

VI – Certificados de habilitação para os profissionais
financiados, dos quais são exigidos cursos específicos;

VII - Quadro contendo a carga horária (dias da
semana e horário) do RH financiado;

VIII - Certidão Negativa recente de Débitos
Municipais, Mobiliário e Imobiliário, da pessoa jurídica
com quem se estabelece o convênio.

§ 1º. Os documentos poderão ser autenticados por
funcionários da Divisão Administrativa de Gestão dos
Fundos, mediante apresentação dos originais.

§ 2º. Havendo previsão no Estatuto da Entidade Social,
da obrigatoriedade de deliberação a respeito da
celebração de convênios, deverá ser apresentada, no
ato da assinatura do Termo, a ata respectiva,
devidamente registrada.

§ 3º. Os Termos de Convênio só serão assinados
mediante apresentação de todos os documentos.

Art. 41. A assinatura do Termo de Convênio deverá ser
feita na Seção Administrativa de Gestão dos Convênios,
da Divisão Administrativa de Gestão dos Fundos;

Art. 42. Ficará eleito o Foro da Comarca de Guarulhos
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução
do convênio, que fujam da alçada da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania e dos respectivos
Conselhos Municipais.

Art. 43. As Entidades Sociais que tiveram projetos
contemplados através do FMAS/FUMCAD no exercício
de 2010, somente receberão a segunda parcela de
2011, após emissão de Parecer Conclusivo pela Seção
Administrativa de Prestação de Contas da Rede
Executora, da Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle dos Recursos Transferidos aprovando todas
as prestações de contas dos recursos recebidos
referentes a 2010 e mediante a apresentação da primeira
prestação de contas de 2011.

Parágrafo Único. Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2010 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de
2010, assinados por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 44 - O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura (“prevista”, no máximo,
para janeiro/2011) até 31.12.2011.

Capítulo II
Da utilização dos recursos
Art. 45. Os recursos provenientes do FUMCAD e do

FMAS destinar-se-ão à aquisição de material de
consumo, contas de consumo, locação de veículo e
pagamento de pessoal, necessários ao
desenvolvimento dos projetos, sendo que o valor
destinado a recursos humanos não ultrapasse a 70%
(setenta por cento) do valor total anual pleiteado;

§ 1º. Quanto ao pagamento de pessoal, os recursos
(70% do valor total do projeto) cobrirão despesas com
salário líquido, encargos sociais (FGTS, INSS, PIS/
PASEP), férias, rescisão contratual proporcional ao
tempo trabalhado no projeto e décimo-terceiro salário;

§ 2º. Os recursos provenientes do FUMCAD/FMAS
não cobrirão despesas com taxas bancárias, multas e
juros decorrentes de pagamentos em atraso.

TÍTULO VIII
Dos critérios de repasses e de prestação de

contas
Capítulo I
Dos repasses
Art. 46. Os repasses ocorrerão em quatro parcelas

conforme a seguinte previsão:
I – primeira parcela, referente a janeiro a abril;
II – segunda parcela, referente a maio a julho;
III – terceira parcela, referente a agosto a outubro;
IV – quarta parcela, referente a novembro e dezembro.
Art. 47. O FMAS/FUMCAD, somente poderão efetuar

os repasses mediante a permanente habilitação da
Entidade Social, a qual, para tanto, deverá:

I – manter atualizados e vigentes seus registros
junto aos Conselhos Municipais;

II – manter atualizadas e disponíveis suas certidões
negativas de débitos do INSS e da Receita Federal;

III– manter atualizado e disponível seu Certificado
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;

IV – cumprir com os prazos de apresentação das
prestações de contas, tanto aqueles fixados em
calendário publicado em Boletim Oficial, quanto os
requisitados pela Secretaria de Assistência Social e
Cidadania;

V – cumprir com a entrega de toda a documentação
necessária para a comprovação das despesas,
conforme previsto no Capítulo II do presente Título,
desta Resolução, bem como dos demonstrativos de
recolhimentos dos encargos trabalhistas, sociais e
fiscais;

VI – não estar em débito com o Município, nem
cumprindo parcelamento de valores a restituir.

Capítulo II
Da prestação de contas
Art. 48. Na Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos se dará a prestação
de contas dos recursos MUNICIPAIS repassados
através do FUMCAD - Fundo Municipal de Defesa da
Criança e do Adolescente e do FMAS - Fundo Municipal
de Assistência Social, bimestralmente, conforme
calendário publicado pela Secretaria de Assistência
Social em Boletim Oficial.

Parágrafo único. Os documentos deverão ser
apresentados em PASTA AZ, grande, tamanho ofício.

Art. 49. Os recursos deverão ser obrigatoriamente
aplicados nas despesas constantes no Cronograma de
Desembolso, o qual estará inserido no Anexo I de cada
Termo de Convênio.

Parágrafo único. As quantidades dos itens adquiridos
com o recurso repassado deverão ser coerentes com a
meta atendida, uma vez que o recurso é destinado ao
financiamento do plano de trabalho aprovado e não à
manutenção geral da Entidade Social.

Art. 50. Os recursos financeiros deverão ser utilizados
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2011.

Art. 51. As despesas com aquisição de materiais,
deverão ser feitas, preferencialmente, no município de
Guarulhos .

Parágrafo único. As despesas, preferencialmente,
serão efetuadas por depósito bancário identificado,
cartão de débito automático ou similar, por cheque
nominal ou via Internet, exceto pequenas despesas de
pronto pagamento que poderão ser efetuadas em moeda
corrente nacional.

Art. 52. Obrigatoriamente, deverão ser entregues à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, os seguintes documentos:

I - planilha de Prestação de Contas em papel timbrado
da Entidade Social (duas vias, sendo uma para
protocolo), minuciosamente conferida antes de sua
apresentação, acompanhada dos respectivos
comprovantes de despesa (notas fiscais, holerites e
comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas,
sociais e fiscais), conforme modelo a ser fornecido
pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos;

II - extrato bancário comprovando o recebimento
dos recursos;

III - parecer do conselho fiscal da parcela recebida,
conforme modelo fornecido pela Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

§ 1º - A Planilha de Prestação de Contas será conferida
no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer erro
de lançamento, ou falta de documento obrigatório, a
planilha, bem como os demais documentos apresentados,
serão integralmente devolvidos para reapresentação na
forma prevista, no prazo de cinco dias úteis.

§ 2º - Na prestação de contas da parcela de dezembro
de 2011 deverá ser apresentado o Parecer do Conselho
Fiscal referente à aplicação dos recursos recebidos
durante todo o exercício de 2011, ou seja, de janeiro a
dezembro.

Art. 53. Os comprovantes de despesas (notas fiscais,
DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica, holerites e comprovantes de recolhimento

de encargos trabalhistas, sociais e fiscais) deverão
necessariamente ser apresentados:

I - em primeira via ou via original;
II - sem rasuras, emendas, borrões ou valores

ilegíveis;
III - em nome da Entidade Social localizada no

Município de Guarulhos, constando razão social, CNPJ
e endereço por extenso, conforme previsto no Termo
de Convênio;

IV - com a descrição legível do material adquirido ou
serviço prestado;

V - acompanhados de recibo de quitação ou carimbo
de quitação no próprio corpo da nota, subscrito pelo
fornecedor, contendo a razão social da empresa, data
e rubrica ou assinatura do funcionário que a expediu e,
sempre que possível, o nome por extenso e RG do
funcionário do estabelecimento, se este não tiver
carimbo próprio, e comprovante de pagamento de cartão
de débito ou de pagamento via internet ou de depósito
bancário identificado, ou lançamento no corpo da nota
fiscal do número do cheque nominal usado no
pagamento, conforme os casos mencionados no Artigo
40, Inciso III.

§ 1º. Para as Notas Fiscais referentes à aquisição de
combustível deverão ser apresentados:

I – cópia autenticada de documento do veículo em
nome da Entidade Social;

II - número da placa do veículo no corpo da Nota Fiscal;
III - cupons do posto de combustível anexados na

Nota Fiscal, sendo que os cupons deverão apresentar
coerência com a nota fiscal, no que diz respeito às
somas dos valores, placa do veículo, combustível e
mês de referência.

§ 2º - Toda Pessoa Jurídica deverá emitir Nota Fiscal
de venda de mercadorias ou de Prestação de Serviços,
não se admitindo a apresentação somente de recibo.

§ 3º - Os originais dos documentos contábeis, após
conferência, receberão carimbo de “Despesa efetuada
com recursos da Prefeitura Municipal de Guarulhos
através do FUMCAD ou FMAS”, serão restituídos à
Entidade Social para que esta, então, providencie cópias
reprográficas legíveis, de excelente qualidade, para
que finalmente sejam juntadas ao processo de
prestação de contas.

§ 4º - As cópias dos documentos contábeis serão
autenticadas por funcionários da Secretaria de
Assistência Social - Divisão Administrativa de Avaliação
e Controle de Recursos Transferidos, recebendo o
carimbo de “confere com o original” e, devidamente
numeradas, serão parte integrante de processo
administrativo individualizado para cada plano de
trabalho e específico de prestação de contas.

§ 5º – A qualquer tempo poderão ser solicitados os
balancetes mensais da Entidade Social.

Art. 54. Quanto ao pagamento de RECURSOS
HUMANOS, deverão ser apresentados a cada
prestação de contas os seguintes documentos:

I – segunda via dos originais dos holerites;
II - original das folhas de pagamento;
III - original dos comprovantes de recolhimento do

FGTS, INSS, PIS;
IV - Original do comprovante de IRRF, para os casos de

valor superior ao limite de isenção do Imposto de Renda.
Art. 55. O recurso destinado ao pagamento de pessoal

deverá ser utilizado no pagamento do quadro
COMPLETO constante no Termo de Convênio, devendo
ser informado à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação qualquer eventual desfalque neste quadro
visando sua competente adequação.

Art. 56. No caso de estagiários, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:
I - Contrato da Entidade Social firmado com CIEE -

Centro de Integração Empresa – Escola, Entidade
similar ou Estabelecimento de Ensino;

II - Declaração do Estabelecimento de Ensino quanto
à formação do estagiário;

III - Recibo de pagamento, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria e
Assistência Social e Cidadania;

IV – Relatórios semestrais de supervisão assinados
por profissional responsável e habilitado.

Art. 57. As relações de atendidos mensais, de cada
plano de trabalho em separado, serão entregues até o
quinto dia útil do mês subsequente, conforme modelo
fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

Parágrafo Único: A relação de atendidos deverá ser
elaborada, obrigatoriamente, em ordem alfabética,
contendo:

I – Cabeçalho, no qual constará:
a) nome da Entidade Social;
b) nome do Plano de Trabalho ou Programa;
c) nome do Fundo financiador;
d) mês de referência;
II - nome completo do usuário;
III - número de RG ou Certidão de Nascimento;
IV - data de Nascimento;
V - data de Ingresso;
VI - data de desligamento, se houver;
VII – nome, identificação e assinatura do Coordenador

do plano de trabalho.
Art. 58. A liberação dos recursos ficará condicionada

a apresentação da prestação de contas em data e
horário publicado no Boletim Oficial da Prefeitura
Municipal de Guarulhos, conforme artigo 48 da presente
Resolução.

Art. 59. O descumprimento das obrigações e dos
prazos previstos para prestação de contas sujeitam a
Entidade Social conveniada às penalidades previstas
no Termo de Convênio.

Art. 60. Os critérios da presente Resolução foram
estabelecidos especificamente para os planos de
trabalho financiados com recursos municipais, entregues
até 29/11/2010.

Parágrafo único: Havendo saldo orçamentário, os
demais planos de trabalho apresentados durante o
exercício de 2011, obedecerão aos critérios definidos
pelo CMAS ou CMDCA.

Art. 61. As Entidades Sociais cujos planos de trabalho
forem contemplados deverão dar visibilidade à parceria
com o FUMCAD ou FMAS por meio de placa, conforme
modelo fornecido pela Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, bem como publicizar através de matérias
em jornais, panfletos, banner, e demais meios de
comunicação visual.

§ 1º. A placa referida neste artigo poderá ser custeada
com recursos da municipalidade.

Art. 62. Não será admitida a suspensão dos serviços
durante a vigência do convênio em prejuízo aos usuários
e sem a devida justificativa. No caso de suspensão de
atendimento sem o prévio aviso de 6 (seis) meses, a
Entidade Social ficará impossibilitada de celebração de
convênio no exercício seguinte.

Art. 63. Os casos omissos serão discutidos,
analisados e encaminhados pelo CMAS/CMDCA, que
publicarão oportunamente as deliberações tomadas.

Art. 64. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FOLHA DE ROSTO – ANEXO I
FORMULÁRIO PADRÃO PARA INFORMAÇÕES DE plano de trabalho

ANEXO II
INDICADORES MÍNIMOS
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Para Crianças e Adolescentes
Tipo de Proteção: Proteção Social Básica:
Número de participantes por faixa etária: de 6 a 15

anos e de 15 a 17 anos. Número de participantes por
sexo: Percentual de participantes freqüentes nas
atividades. Percentual de participantes com frequência e
desempenho escolar satisfatórios. Atende crianças/
adolescentes com deficiência? Especificar nº de
atendidos e tipo de deficiência e outras situações de
acordo com o público alvo. Percentual de pais e/ou
familiares freqüentes nas reuniões. Percentual de famílias
que participam de programas de transferência de renda.

ESPECÍFICOS PARA PROPOSTAS
RELACIONADAS À FORMAÇÃO PARA O MUNDO

DO TRABALHO
Percentual de participantes que estiveram em processo

seletivo de estágio, aprendizagem ou emprego.
Percentual de par ticipantes que estagiaram:

Percentual de par ticipantes que foram efetivados:
Percentual de par ticipantes que atuaram como
aprendizes: Número de casos relacionados a situações
de: ( ) gravidez precoce materna e paterna ( )
dependência química ( ) trabalho infantil ( ) exploração
sexual ( ) Pessoa com deficiência ( ) violência intrafamiliar
( ) ato infracional ( ) outros

Encaminhamentos /
Providências:_______________________________
Impacto Esperado de acordo com a Tipificação:

Melhoria da qualidade de vida das famílias; aumento de
acessos a serviços socioassistenciais e setoriais e
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.
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Serviço de Acolhimento Institucional Para Crianças
e Adolescentes

Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta
complexidade Número de participantes por faixa etária:
de 0 a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15
anos e de 16 a 18 anos.

Número de participantes por sexo: Número de
crianças e adolescentes atendidas no período. Situação
de saúde (vacinação e relação idade/peso e peso/altura,
dependendo da faixa etária). Percentual de participantes
com frequência e desempenho escolar satisfatórios.

Percentual de par ticipantes que apresentam
desenvolvimento satisfatório quanto à escrita, leitura e
raciocínio lógico.

Atende criança/adolescente com deficiência? Número
de atendidos e tipo de deficiência. Número de
intervenções realizadas para desabrigamento? (por
exemplo: visitas domiciliares, atendimentos à família,
encaminhamentos, relatórios, etc). Percentual de
crianças/adolescentes que foram desligadas para
retorno à família substituta. Percentual de crianças/
adolescentes que foram desligadas para retorno à
família de origem. Percentual de reabrigamento.
Percentual de crianças/adolescentes que receberam
visita dos familiares. Percentual de famílias inseridas
em programas de transferência de renda? Percentual
de adolescentes inseridos em curso ou em processo
preparatório para o mercado de trabalho. Todos possuem
documentos? Informar o número de crianças/
adolescentes de acordo com o tempo de permanência
no abrigo: menos de 2 anos; de 2 a 5 anos; de 6 a 10
anos; mais de 10 anos. Percentual de crianças/
adolescentes inseridas no programa de família
acolhedora/substituta. Percentual de crianças e
adolescentes inseridas no programa de família
acolhedora/substituta reintegrada à família de origem.
Percentual de crianças e adolescentes reintegrados à
família de origem e que retornaram aos abrigos ou ao
programa de família acolhedora/substituta. Informar o
número de crianças/adolescentes de acordo com as
causas que motivaram o abrigamento: pobreza das
famílias; abandono; violência doméstica (física,
psicológica, negligência, etc); violência sexual intra-
familiar (abuso); dependência química dos pais/
responsáveis, incluindo alcoolismo; situação de rua;
orfandade; exploração sexual/comercial; outros.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos ou reincidência, redução da
presença de crianças e adolescentes em situação de
abondono e construção da autonomia.

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC)

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade. Número de participantes por faixa
etária:de 12 a 15 anos, 16 a 18 e de 18 a 21 anos.
Número de par ticipantes por sexo: Percentual de
participantes com frequência e desempenho escolar
satisfatórios. Percentual de participantes frequentes nas
oficinas. Percentual de adolescentes que iniciaram a
capacitação ou aprendizagem profissional. Percentual
de adolescentes que retornaram à escola. Atende
adolescentes com deficiência? Número e tipo de
deficiência. Percentual de pais e/ou familiares freqüentes
nas reuniões. Percentual de famílias inseridas em
programas de transferência de renda. Percentual de
adolescentes que foram desligados. Quantificar de
acordo com motivos. Percentual de reincidência em ato
infracional. No caso do PSC, número de intervenções
realizadas com os locais de cumprimento da medida.
Informar o número de adolescentes em cumprimento
de medidas sócioeducativas inseridos no sistema de
educação: ensino fundamental I; fundamental II; ensino
médio; ensino superior; educação de jovens e adultos
(EJA); fora do sistema de educação. Informar o número
de adolescentes em cumprimento de medidas sócio-
educativas que estão: trabalhando no mercado formal;
mercado informal; inseridos no programa de
aprendizagem (Lei do Aprendiz); não trabalham.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; redução
da reincidência da prática do ato infracional e redução
do ciclo da violência e da prática do ato infracional.

Serviço Especializado em Abordagem Social
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade . Número de crianças atendidas no
período .Número de participantes por faixa etária: de 0
a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos
e de 16 a 18 anos. Número de participantes por sexo:
Percentual de crianças/adolescentes que retornaram
para a família. Percentual de participantes freqüentes
nas oficinas Percentual de adolescentes que iniciaram
a capacitação ou aprendizagem profissional. Percentual
de crianças ou adolescentes que retornaram à escola.
Percentual de reincidência à situação de trabalho ou
moradia na rua. Percentual de encaminhamentos à
serviços e políticas sociais Número de procedimentos
direcionados à família. Percentual de famílias que
participam de programa de transferência de renda.
Atende crianças/adolescentes com deficiência? Número
e tipo de deficiência.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; proteção social
a famílias e indivíduos; identificação de situações de
violações de direitos e redução do número de pessoas
em situação de rua.

Serviço de Atendimento à Família
Tipo de Proteção: Proteção social básica Serviço:

Número de famílias atendidas, com detalhamento da
composição (faixa etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6 a
9 anos; 10 e 11 anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18 anos; 19

a 25 anos; 26 a 40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60 anos;
mais de 61 anos. Percentual de participantes freqüentes
nas atividades. Renda média per capita das famílias
atendidas Percentual de adultos com vínculo
empregatício entre os componentes das famílias
atendidas Percentual de desempregados ou
subempregados, entre os componentes das famílias
atendidas, encaminhados a cursos de qualificação e
requalificação profissional Número de adolescentes
envolvidos com aos infracional entre as famílias
atendidas Acesso às políticas sociais básicas:

1. Educação – inserção no ensino formal dos
componentes das famílias atendidas em idade escolar;
de adultos analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA.
Quantos foram os casos? Quantos acompanhados? 2.
Saúde – cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação
e casos de gravidez na adolescência, entre os
componentes das famílias atendidas, de acordo com
sua situação e faixa etárias. Quantos foram os casos?
Quantos acompanhados? 3. Assistência social –
percentual de concessão de benefícios de transferência
de renda às famílias elegíveis dentre as famílias
atendidas Atende pessoas com deficiência? Informar
nº e tipo de deficiência.

Percentual de pessoas que foram inseridas no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou geraram
alguma renda. Percentual de pessoas que voltaram
para a escolar ou outro curso.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias; aumento de
acessos a serviços socioassistenciais e setoriais e
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais.

Orientação e apoio sócio- familiar
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade Serviço: orientação e apoio sócio-familiar
a situações de risco social. Número de famílias
atendidas, com detalhamento da composição (faixa
etária X sexo): de 0 a 6 anos; de 6 a 9 anos; 10 e 11
anos; de 12 a 15 anos, 16 a 18anos; 19 a 25 anos; 26 a
40 anos; 41 a 50 anos; 51 a 60 anos; mais de 61 anos.

Atende pessoa com deficiência? Informar nº e tipo
de deficiência. Percentual de participantes frequentes
nas atividades. Acesso às políticas sociais básicas: 1.
Educação – inserção no ensino formal dos componentes
das famílias atendidas em idade escolar; de adultos
analfabetos ou semi-alfabetizados ao EJA. Quantos
foram os casos? Quantos acompanhados? 2. Saúde –
cobertura de pré-natal, cobertura de vacinação e casos
de gravidez na adolescência, entre os componentes
das famílias atendidas, de acordo com sua situação e
faixa etárias. Quantos foram os casos? Quantos
acompanhados? 3. Assistência social – percentual de
concessão de benefícios de transferência de renda às
famílias elegíveis dentre as famílias atendidas.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Melhoria da qualidade de vida das famílias e aumento
de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para Idoso;

Tipo de Proteção: Proteção social básica Número de
atendidos no período.

Percentual de participantes freqüentes nas atividades.
Número de participantes por sexo: Número de
participantes por faixa etária: 60 a 69 anos; 70 a 79
anos; 80 a 89 anos; 90 anos ou mais. Atende pessoas
com deficiência? Informar nº e tipo de deficiência.

Quantas e quais atividades externas foram
realizadas? Percentual de participantes que passaram
a frequentar outra (s) atividade(s). Percentual de
participantes que apresentam melhores condições
físicas e mentais para a participação nas atividades.

Perfil do participante: escolaridade / renda / situação
de moradia / composição familiar. Número de
atendimentos individuais: Levantamento

de demandas: ( ) médica ( ) documentos ( ) BPC ( )
Conflitos familiares. Providências: _______________.

Impacto Esperado de Acordo com a
Tipificação:Melhoria da condição de sociabilidade de
idosos e redução e prevenção de situações de
isolamento social e de institucionalização.

Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos:
Tipo de Proteção: Proteção social especial de alta

complexidade Serviço:
INFORMAÇÕES DO SEMESTRE OU ANO Número

de atendidos no período. Número de participantes por
faixa etária:50 a 59 anos; 60 a 69 anos;; 70 a 79 anos;
80 a 89 anos; 90 nos ou mais. Número de participantes
por sexo.

Atendem pessoas com deficiência? Informar nº e
deficiência. Número de dependentes, semidependentes
e independentes. Percentual de participantes freqüentes
nas atividades. Número de desligamentos e motivo.
Percentual de idosos que receberam visitas dos
familiares.

Percentual de idosos que saíram para passeio com
familiares.Todos possuem documentos? Em caso
negativo que providências foram tomadas. Percentual
de participantes aposentados? E quantos recebem
BPC?

Impacto Esperado de Acordo com a
Tipificação:Redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos e/ou
reincidência; redução da presença de pessoas em
situação de abandono; indivíduos protegidos e
construção da autonomia.

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas
com Deficiência

Tipo de Proteção: Proteção social especial de média
complexidade Número de participantes por faixa etária:
menores de 6 anos; de 6 a 12 anos; de 13 a 18 anos e
maiores de 18 anos.

Número de participantes por sexo : Percentual de
participantes freqüentes nas atividades. Número de
usuários dependentes para AVD; semidependentes;

independentes. Percentual de par ticipantes que
apresentaram desenvolvimento das capacidades
adaptativas para as atividades de vida diária e vida
prática (maior independência para andar, falar, comer,
tomar banho). Percentual de pais e/ou familiares
freqüentes nas reuniões. Percentual de participantes
que recebem BPC. Percentual de famílias que
participam de programas de transferência de renda.
Percentual de participantes que freqüentam escola
formal. No caso dos que não freqüentam informar
motivos que impedem essa inclusão. Percentual de
participantes de acordo com a deficiência? (mental,
física e outros).

PARA PLANOS DE TRABALHO COM OBJETIVO
DE ORIENTAÇÃO E/OU INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO, CONSTAR TAMBÉM:

Percentual de participantes que foram inseridos no
mercado de trabalho formal e/ou informal ou que geraram
renda através da capacitação ofertada.

Impacto Esperado de Acordo com a
Tipificação:Melhoria da qualidade de vida das famílias;
ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;
vínculos familiares e comunitários fortalecidos e redução
e prevenção de situações de isolamento social e de
abrigamento institucional.

Serviço Especializado para Pessoas em situação de rua
Tipo de Proteção: Proteção social especial de média

complexidade
Número médio de participantes freqüentes nas

atividades do Centro de Referência:
Número de participantes por faixa etária:de 18 a 25

anos; de 26 a 40 anos; de 41 a 50 anos; de 51 a 60 anos
e acima de 61 anos.

Número e tipo de intervenção ocorrida na abordagem

de rua. Percentual de famílias contatadas e forma.
Percentual de reincidência nos serviços. Percentual de
usuários que foram inseridos no mercado de trabalho
formal e/ou informal ou geraram a uma renda a partir da
capacitação ofer tada. Percentual de usuários que
retornaram para as famílias (separado por sexo).
Percentual de usuários que retornaram para as cidades
de origem. Percentual de usuários que retornaram para
a escola ou outro curso. Percentual de encaminhamentos
para outros serviços (discriminar quais e o número).
Perfil dos participantes: origem, sexo, escolaridade,
faixa etária, estado civil, situação de trabalho, tempo
na rua, motivo.

Impacto Esperado de Acordo com a Tipificação:
Redução das violações dos direitos socioassistenciais,
seus agravamentos e/ou reincidência; proteção social
a famílias e indivíduos; redução de danos provocados
por situações violadoras de direitos e construção de
novos projetos de vida.

ANEXO III
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO MICRO

COMPUTADOR A SER USADO PELAS
ENTIDADES SOCIAIS

Desempenho básico para aplicações de escritório,
processamento de texto, internet, e-mail, planilhas e
outros aplicativos básicos de escritório: Processador
2,2 ghz; placa de vídeo integrada; placa de rede 10/100;
HD 80 GB/7200rpm; memória RAM 1GBDDR- mínimo
400 MHZ; monitor 15 polegadas LCD: unidade de
apontamento: mouse óptico 2 botões e scroll; teclado
multimídia placa de som sistema operacional- Windows
XP professional Edition em português Microsoft office
2007 em português; 6 entradas USB 2.0; mínimo 2
frontais:

ANEXO IV
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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 20 - CMAS/
CMDCA

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência
Social e o CMDCA – Conselho Municipal de Defesa
da Criança e do Adolescente, no uso de suas
atribuições legais, e considerando

o interesse público;
a relevância dos serviços prestados pelas Instituições

quanto ao atendimento à demanda;
a necessidade de parcerias entre esta Prefeitura e o

Terceiro Setor para desenvolvimento de Projetos;
O ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente;
A LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social;
A Lei Federal nº 8742;
A Política Nacional da Assistência Social;
O SUAS – Sistema Único de Assistência Social;

A NOB – Norma Operacional Básica, de 25/06/2005;
a resolução 109-2009- CNAS que aprova a Tipificação

dos Serviços Socioassistenciais;
a necessidade de reordenamento institucional para

atendimento da resolução 137-de 21.01.2010 do
CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente

a necessidade de reordenamento institucional do
programa PETI no Municipio;

A reunião conjunta do CMAS e CMDCA realizada
em 03.11.2010

RESOLVEM:
Artigo 1º - Fica constituida a Comissão Especial

conjunta formada por representantes do CMAS, CMDCA
e da SASC- Secretaria de Assistência Social e Cidadania
que terá por finalidades:

a) de efetuar estudos e estabelecer gestões junto a
unidade responsável pela elaboração da peça
orçamentária do Executivo Municipal visando garantir
o reordenamento institucional e a migração de
financiamento dos programas de média e alta
complexidade atualmente suportados pelo FUMCAD a
serem implementados a partir do ano de 2012 ;

b) de efetuar estudos e estabelecer ações e
reordenamento institucional do programa PETI -
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO
INFANTIL – no municipio bem como deliberar as formas
de financiamento deste programa;

Artigo 2º – Deverá o governo municipal, através de
áreas competentes a facilitar por todos os meios a elaboração
das ações previstas no artigo anterior para que seja
materializada a institucionalidade anteriormente exposta.

Artigo 3º- Fica composta a comissão ora criada pelos
seguintes representantes:

a) CMAS- Rita de Cássia Alves Bezerra; Irenita
Duarte de Almeida; Maria José de Barros de Jesus;
Antonio Martinho Risso.

b)- CMDCA- Sonidelane Cristina Mesquita Lima;
Antonio Aparecido Monteiro Magalhães e Cristina Passeri;

c) SAS- Aline dos Santos Pires, Everaldo Barboza
dos Santos, Maria de Fátima Lourenço da Silva e
Valneide Ferreira Tavares Silva.

Esta deliberação entra em vigor a partir desta data,
ficando revogadas as disposições em contrário.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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Portaria nº 075/2010 - IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que lhe é
facultado pelo inciso VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de
24 de fevereiro de 2005:
NOMEIA a senhora ANA MARIA DA SILVA
MARIANO, para ocupar, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico de Direção III, SQC-I, EVCC, ref.
15, em vaga decorrente da exoneração de Mônica
Santos Oliveira, conforme Portaria 074/2010-IPREF.

Guarulhos, 04 de novembro de 2010.
Luis Carlos dos Santos

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 076/2010 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2.005 e o que consta do processo
n.º 327/2010-IPREF.
APOSENTA:
Servidor: MARIA APARECIDA DE AMORIM (código 2837);
Cargo: Agente Público Nível I – lotada na SAM – SAS
da Prefeitura Municipal de Guarulhos
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo

Guarulhos, 04 de novembro de 2010.
Luis Carlos dos Santos

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 077/2010 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo
n.º 709/2010-IPREF.
APOSENTA:
Servidor: RITA MARIA PALITOS (código 4453);
Cargo: Agente Público Nível Superior – lotada na SN –
SASP da Prefeitura Municipal de Guarulhos .
Proventos: Integral ao padrão de seu cargo

Guarulhos, 04 de novembro de 2010.
Luis Carlos dos Santos

Presidente do IPREF

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
DE CONTRATO
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS – Contratante: IPREF – Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos – Contratado: CEMA Hospital Especializado
Ltda. – P.A.: 772/2008 – Objeto: Assistência à Saúde –
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal
nº 6083/05 e seus regulamentos - Valor estimativo: R$
15.000,00 (quinze mil reais) – Recurso orçamentário:
(3015) 8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39.50
– Assinatura: 26/08/2010 - Vigência: 31/12/2010.
Ainda, em decorrência deste Ato, torna sem efeito o
extrato de termo de aditamento de contrato publicado
no Diário Oficial de Guarulhos nº 082/2010-GP de 29/
10/2010 referente ao mesmo Processo Administrativo.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
DE CONTRATO
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS – Contratante: IPREF – Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos – Contratado: Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo – P.A.: 156/1995 – Objeto:
Assistência à Saúde – Fundamento Legal: Lei Federal
nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 6083/05 e seus regulamentos
- Valor estimativo: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis
mil reais) – Recurso orçamentário: (3015)
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39.50 –
Assinatura: 26/10/2010 - Vigência: 31/12/2010.
Ainda, em decorrência deste Ato, torna sem efeito o
extrato de termo de aditamento de contrato publicado
no Diário Oficial de Guarulhos nº 082/2010-GP de 29/
10/2010 referente ao mesmo Processo Administrativo.

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Guarulhos torna público, nos termos do artigo 16 da
Lei nº 8666/93, que as compras e contratações
realizadas no período de 01 a 31 de Outubro de 2010,
encontram-se afixadas neste Departamento em local
de livre acesso ao público, na Av. Salgado Filho, 1920,
Res. Mazzei, Guarulhos, SP, de segunda a sexta-feira,
das 08 às 17 h.

CONSELHO FISCAL DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, nos termos dos artigos 11 e 15 do Regimento
Interno, CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares
e CONVIDA os Conselheiros Suplentes para
participarem da Assembléia Extraordinária a realizar-
se em 10/11/2010, quarta-feria, na Sala dos Conselhos,
em primeira convocação às 08h30 com a totalidade de
seus membros titulares ou em segunda convocação
às 09h00 com a maioria de seus membros titulares,
sito à avenida Salgado Filho nº 1920 - Jardim Santa
Mena, para deliberar sobre a seguinte pauta:

IPREF 1. Análise de processos referente balancetes de 2010;
2. Demais assuntos pertinentes ao Conselho e ao IPREF.

Guarulhos, 04 de novembro de 2010.
Carlos Eduardo Moreira

Presidente do Conselho Fiscal

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Alan Neto, em cumprimento ao disposto
no artigo 56, inciso II, letra g do Regimento Interno,
faz a seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº 201
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
ALAN NETO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e valendo-se do permissivo ditado
pelo artigo 56, § 1º da Resolução nº 399/09, expede o
seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica delegado ao 1º Vice-Presidente, Vereador
Paulo Sergio Rodrigues Alves, a competência para
representar esta Edilidade, perante qualquer entidade
pública ou privada e em qualquer grau de jurisdição,
nos seguintes assuntos:
I - Ação Civil Pública em trâmite perante a 2ª Vara da
Fazenda Pública de Guarulhos sob nº 37377/2010, que
trata da nomeação de servidores comissionados com
base na Lei Municipal nº 6.709/2010;
II - Restituição da verba indenizatória destinada à
manutenção dos gabinetes dos Senhores Vereadores
com base na Lei Municipal nº 6.348, de 14/01/2008.
Art. 2º A delegação de atribuições de que trata este
Ato da Mesa confere à autoridade delegada competência
para praticar todo e qualquer ato necessário à solução
das pendências alusivas aos respectivos assuntos, na
esfera administrativa ou judicial, na forma que melhor
atender aos interesses desta Casa.
Art. 3º Todos os procedimentos administrativos
envolvendo os assuntos relacionados nos incisos I e II
do artigo 1º deverão tramitar diretamente entre os
departamentos responsáveis e a autoridade delegada,
que adotará as medidas necessárias e comunicará
incontinenti a esta Presidência.
Art. 4º Dê-se ciência do conteúdo deste Ato da Mesa
a todas as Secretarias e Diretorias para o fiel
cumprimento.
Art. 5º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua
publicação, ficando ratificados os atos já praticados
pela autoridade delegada.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de outubro de 2010.

ALAN NETO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixado em lugar público de costume, aos vinte e seis
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez.

JOÃO CARLOS PANNOCCHIA
Secretário de Assuntos Jurídicos

CAMARA MUNICIPAL

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Alan Neto, em cumprimento ao disposto
no artigo 56, inciso II, letra g do Regimento Interno,
faz a seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº 202
Considerando que, o Ato da Mesa nº 143 de 19 de
agosto de 2003, regulamenta a tramitação de processos
administrativos diversos no âmbito da Câmara Municipal
de Guarulhos;
Considerando que, conforme Processo Administrativo
nº 1103/10, que trata de ornamentação e aquisição de
flores para Sessão Solene DIA DO ACEMISTA, foi
constatado a necessidade de disciplinar referente
procedimento;
Considerando que o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo destaca tais despesas como Despesas
Impróprias, portanto, estas devem ser realizadas com
moderação e razoabilidade.
Isto posto,
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
ALAN NETO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, expede
o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica normatizada a requisição de compra de
flores e ornamentos para a realização de Sessões
Solenes, da seguinte forma:
I. O produto a ser adquirido deverá ser especificado
minuciosamente pela Diretoria requisitante, informando
espécie, cor, tamanho e quantidade e a requisição
deverá tramitar dentro do prazo razoável para a sua
aquisição;
II. O pedido de compra de ornamentos deverá conter
apenas a assinatura do requisitante e o visto da
Presidência, para que prossiga sua tramitação.
Art. 2º Todos os departamentos envolvidos na aquisição
do referido produto, deverão atentar para o prazo
da solenidade, sob pena do pedido não ser autorizado
antes da data do evento.
Art. 3º Quando se tratar de aquisição de produto de pequena
monta, o Setor de Controle Interno da Casa, deverá deixar
claro em sua manifestação se o valor de R$ 8000,00 já foi
ou não superado no exercício financeiro em questão.
Art. 4º A compra referente à ornamentação e flores
para fins de Sessão Solene, somente deverá ser
concluída após a AUTORIZAÇÃO expressa do Senhor
Presidente.
Art. 5º Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de outubro de 2010.

ALAN NETO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixado em lugar público de costume, aos vinte e oito
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez.

FRANCISCO BARROS FILHO
Secretário Chefe de Gabinete

LICITAÇÃO ABERTA
PREGÃO PRESENCIAL 055/10 – Proc 7966/10 –
Registro de preços objetivando a contratação de
empresas para fornecimento de peças e acessórios
originais da marcas Ford, Volkswagen, kia, Mercedes
Benz, Fiat-Allis, Jcb, Fiat, Gm e Case para o exercício
de 2011 . ABERTURA: 19/11/10, às 09:00h. Aquisição
edital: www.saaeguarulhos.sp.gov.br – Inf.: Av.
Tiradentes, 3.198 - Bom Clima - Guarulhos/SP – Tel 11
2463-7062/7063 ou ecompras@saaeguarulhos.sp.gov.br

Diretoria de Administração

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/10 - Proc 5015/10 –
Contratação de empresa para prestação de serviços
de identificação de fraudes e ligações de água
clandestina no sistema de distribuição de água do
município de Guarulhos. – ENORSUL – EMISSÃO
NORTE–SUL SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.

SAAE Valor: R$ 1.111.000,00.

CHAMAMENTO
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS – As empresas
interessadas em efetuar seu credenciamento junto a
este SAAE, para assistência técnica em equipamentos
de informática para servidor, deverão apresentar na
Divisão de Informática O & M: Av. Tiradentes, 3.198 -
Bom Clima – Guarulhos /SP – Tel 11 2463-7049, os
seguintes documentos:
Contrato Social ou CPF, conforme o caso (pessoa
jurídica ou física);
Qualificação do(s) técnico(s);
Relação de endereços das filiais, se houver;
Atestados de capacidades técnica, que comprovem
a execução de serviços similares de manutenção
corretiva em equipamentos de informática para
empresas públicas e ou privadas.

SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO 013/10 - Proc 7421/10 –
Aquisição parcelada de brita graduada simples (BGS) -

Comunicamos aos interessados a SUSPENSÃO da
licitação epigrafada, para adequações do edital.
Oportunamente estaremos publicando a retificação dos
termos do edital, bem como a nova data de abertura. -
Maiores esclarecimentos:: Av. Tiradentes, 3.198 - B.
Clima - Guarulhos/SP - tels. 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ECOTERM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007856.
OBJETO: Serviços de consultoria tecnica em engenharia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.500,00 (três mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
gerenciamento do serviço de individualização e
automação do sistema Central de ar condicionado do
Centro Operacional Pedro Moyzes..
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000198.
OBJETO: Aquisição parcelada de hipoclorito de sodio
com concentração de 10-12% a granel para o tratamento
de agua..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.812,50 (dois mil,
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois destina-
se a desinfecção da água tratada pelo SAAE..
CREDOR: JC ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES,
CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/008835.
OBJETO: Contratação de serviços tecnicos
especializados na area de engenharia para avaliação
de bens..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.680,00 (quatro mil,
seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para atender as demandas da autarquia, visto que as
avaliações são urgentes e indispensáveis às obras do
SAAE e a locações de unidades da autarquia..
CREDOR: CRISTIANE COELHO TELES - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006723.
OBJETO: Contratação de curso de gestão de conflitos
e relacionamento interpessoal..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
servidores da área de recursos humanos.
CREDOR: CRISTIANE COELHO TELES - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007634.
OBJETO: Contratação de curso de gestão de conflitos
e relacionamento interpessoal.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 756,00 (setecentos e
cinquenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2010.
JUSTIFICATIVA:O curso visa a capacitação de
servidores da autarquia.
CREDOR: ATTIVITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003529.
OBJETO: Aquisição de materiais eletricos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.763,00 (doze mil,
setecentos e sessenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessaria para
serviços de manutenção elétrica de próprios da autarquia.
CREDOR: BONALIMENT ALIMENTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/008901.
OBJETO: Fornecimento de alimentação e estruturação de
eventos a serem realizados nas dependencias sa autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento de eventos realizados na Autarquia.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003515.
OBJETO: Aquisição de paineis de telemetria e quadros
de alimentação telemetrica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 521.200,00 (quinhentos
e vinte e um mil, duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Aquisição é necessária pois será utilixada
no desenvolvimento das atividades de Telemetria..
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004005.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
execução de redes de distribuição de agua no bairro
Pimentas, bem como o fornecimento parcial dos
materiais necessarios a esses serviços..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 126.702,41 (cento e vinte e
seis mil, setecentos e dois reais e quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Contratação é necessária pois será
utilizada na execução de serviços em diversos trechos
de redes de distribuição de água no bairro Pimentas, no
Município de Guarulhos.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004004.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
execução de rede de distribuição de agua no bairro do
bananal bem como o fornecimento parcial dos materiais
necessarios a esses serviços..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 100.450,89 (cem mil,
quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Contratação é necessária pois será
utilizada na execução de rede de distribuição de água,
compreendendo o trecho de adutora que ligará o futuro
Booster Bananal (Primavera I) ao futuro CR-Bananal,
DN-400 mm.
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CREDOR: ELIPSE SOFTWARE LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007502.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO “E3
DESENVOLVEDORES”.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.800,00 (quatro mil,
oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
servidores do departamento de Manutenção e Operação..
CREDOR: ENACON ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007802.
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.264,00 (doze mil,
duzentos e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois tem
como objetivo a Elaboração de Projeto Básico e
Licenciamento Ambiental do Sistema de Coleta,
Transporte e Afastamento de Esgotos das Sub-Bacias
1,1-A,2,2-A,3,3-A,4,4-A,5,5-A,6,6-A,7,24 e 24-A, no
município de Guarulhos..
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001168.
OBJETO: Realização de manutenção preventiva,
preditiva e corretiva planejada em conjuntos moto-
bombas centrifugas pertencentes ao SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.300,45 (trinta e seis
mil, trezentos reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais a Divisão
de Manutenção pois fazem parte do programa de
manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos da autarquia, sem os quais prejudicará a
distribuição de agua no municipio.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009221.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 921,90 (novecentos e
vinte e um reais e noventa centavos),
R$ 1.106,28 (um mil, cento e seis reais e vinte e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010 - 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006537.
OBJETO: Aquisição de peças para reparo em bombas
da marca ksb.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 861,54 (oitocentos e
sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para a execução de serviços de manutenção corretiva
e preventiva em bombas marca KSB, existentes na
ETA CABUÇU e EEA Gopouva.
CREDOR: STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006625.
OBJETO: Aquisição de luva tripartida em ferro fundido ductil.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.639,29 (onze mil,
seiscentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
execução de reparos rápidos em adutoras DN 400
mm, sem a interrupção do abastecimento..
CREDOR: ENCIBRA S/A. ESTUDOS E PROJETOS
DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004764.
OBJETO: Contratação de empresa de engª. consultiva
com vistas ao gerenciamento de obras de implantação do
sistema de coleta, afastamento e transporte da vertente 2
e 3 da estação de tramento de esgoto são Miguel.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 58.674,34 (cinquenta e
oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos),
R$ 10.228,47 (dez mil, duzentos e vinte e oito reais e
quarenta e sete centavos),
R$ 18.508,43 (dezoito mil, quinhentos e oito reais e
quarenta e três centavos),
R$ 9.509,15 (nove mil, quinhentos e nove reais e quinze
centavos),
R$ 7.923,21 (sete mil, novecentos e vinte e três reais
e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Obras, pois serão utilizados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitario da vertente 2 e 3 da ETE São
Miguel no municipio de Guarulhos.
CREDOR: FLAVIA REGINA DE CARVALHO
PURIFICADORES ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007475.
OBJETO: Aquisição de purificador e refrigerador de
água residencial.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 996,00 (novecentos e
noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na purificação de água oferecida aos
funcionários da autarquia.
CREDOR: GOLDPOWER COMÉRCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007653.
OBJETO: Aquisição de baterias.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.700,28 (um mil,
setecentos reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em substituição de baterias defeituosas das
unidades telemedidas e telecomandadas..
CREDOR: SEGMENTO MC EDITORES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006898.
OBJETO: Assinatura anual da revista água - gestão e
sutentabilidade.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 48,00 (quarenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A publicação será disponibilizada para
atualização e ampliação do acervo da biblioteca..
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912.
OBJETO: Serviços de gerenciamento do abastecimento

de combustiveis de veiculos da frota e equipamentos
do SAAE Guarulhos por meio da implantação e operação
de um sistema informatizado e integrado com utilização
de cartão magnetico ou micro processado..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 766,43 (setecentos e
sessenta e seis reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é necessária pois
será utilizada em viaturas da autarquia quando em serviço.
CREDOR: WORLD CENTER COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/005370.
OBJETO: Aquisição de cones para sinalização viaria e
cilindros canalizadores de trafego.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.900,00 (cinquenta e
dois mil, novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
execução de sinalização de valas..
CREDOR: AGM PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004764.
OBJETO: Contratação de empresa de engª. consultiva
com vistas ao erenciamento das obras de implantação do
sistema de coleta, afastamento e transporte da vertente 2
e 3 da estação de tratamento de esgoto são Miguel.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 58.206,81 (cinquenta e
oito mil, duzentos e seis reais e oitenta e um centavos),
R$ 10.146,97 (dez mil, cento e quarenta e seis reais e
noventa e sete centavos),
R$ 18.360,95 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais
e noventa e cinco centavos),
R$ 9.433,37 (nove mil, quatrocentos e trinta e três
reais e trinta e sete centavos),
R$ 7.860,07 (sete mil, oitocentos e sessenta reais e
sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Obras pois serão utilizados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitario da vertente 2 e 3 da ETE São
Miguel no municipio de Guarulhos.
CREDOR: ATRIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000513.
OBJETO: Execução de serviços de reposição de
pavimentação e passeios no Municipio..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 308.883,77 (trezentos e
oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e
sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
execução de serviços de reposição de pavimentação e
passeios neste municipio.
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009683.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gás liquefeito de
petróleo para vasilhame vertical B-190, com instalação
e manutenção dos equipamentos necessários.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 281,00 (duzentos e
oitenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial ao
Departamento Administrativo da Autarquia, para ser
utilizado no aquecimento de água e preparo de alimentos
aos funcionarios..
CREDOR: DP BARROS ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação de redes coletoras, coletores tronco e
interceptores do sistema varzea do Palacio, sub bacias
8 e 9 no municipio de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 284.609,71 (duzentos e
oitenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e setenta
e um centavos),
R$ 305.621,96 (trezentos e cinco mil, seiscentos e
vinte e um reais e noventa e seis centavos),
R$ 34.375,09 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e
cinco reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Obras pois trata-se da implantação
de redes coletoras e coletores coletores tronco e
interceptor do sistema varzea do palacio, sub bacias 8
e 9 no municipio de Guarulhos.
CREDOR: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000612.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
obras de implantação de coletores tronco e travessias
de esgoto da Bacia B3 na região São João e sub bacias
15 e 20 no municipio de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 127.228,79 (cento e vinte
e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e
nove centavos),
R$ 1.016.915,00 (um milhão, dezesseis mil, novecentos
e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Obras para implantação de coletores
tronco e travessias de esgoto da bacia B3 na região do
São João e sub bacias 15 e 20 no municipio de Guarulhos.
CREDOR: GIMMA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação de redes coletoras, coletores tronco e
interceptor do sistema Varzea do Palaci, sub bacias 8 e
9 no municipio de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 189.739,81 (cento e
oitenta e nove mil, setecentos e trinta e nove reais e
oitenta e um centavos),
R$ 203.747,97 (duzentos e três mil, setecentos e
quarenta e sete reais e noventa e sete centavos),
R$ 22.916,73 (vinte e dois mil, novecentos e dezesseis
reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Obras pois trata-se da implantação
de redes coletoras e coletores coletores tronco e
interceptor do sistema varzea do palacio, sub bacias 8
e 9 no municipio de Guarulhos.
CREDOR: HIDROVAL COMÉRCIO DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004306.
OBJETO: Aquisição de conjunto extremidade para
hidrometro, adaptadores e união e poluipropileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.735,00 (nove mil,
setecentos e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária, pois será
utilizada nas atividades de ligação e manutenção de agua..
CREDOR: T & T CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA OBRAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002602.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
execução de serviços de reposição de pavimentação e
passeios no municipio de Guarulhos, are de cobertura do
centro operacional Cidade Martins incluindo fornecimento
de materiais, equipamentos e mão de obra..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 155.425,99 (cento e
cinquenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco
reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de serviços de reposição de
pavimentação e passeios neste município.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.179,11 (dois mil, cento
e setenta e nove reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviço de publicidade institucional
têm por objetivo informar a comunidade sobre as obras
e serviços disponíveis, além de prestar contas à
população sobre como e onde são empregados os
recursos públicos geridos pela autarquia..
CREDOR: HAGAPLAN PLANEJAMENTO E
PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004036.
OBJETO: Contração de empresa de engenharia
Consultiva para realização do serviço de gerenciamento
de obras de implantação da setorização do sistema de
abastecimento, em todo município, incluindo obras de
varredura, implantação de reservatórios, elevatórias de
água, pressurizadores de rede de água e redes primárias.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.732,47 (dezessete mil,
setecentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Manutenção e Operação pois fazem
parte do programa de implantação, ampliação e melhoria
do sistema de distribuição de agua referente ao PDSA.
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989.
OBJETO: Desenvolvimento de serviços de
monitoramento e uso público do núcleo Cabuçu, no
âmbito do programa de educação ambiental do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.208,00 (nove mil,
duzentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de monitorização são
necessários para a continuidade do programa de
educação ambiental de uso público do parque Cabuçu.
CREDOR: IMPRENSA NACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009222.
OBJETO: Publicações oficiais do diario oficial da união.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 728,88 (setecentos e
vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
administração e gerenciamento de fornecimento de
documentos de legitimação na forma de cartões magneticos
via on line de vales alimentação e vales refeição.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.485,24 (um mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
compreendendo aquisição envelopamento e distribuição
a serem concedidos aos servidores desta Autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 154.983,43 (cento e
cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e três
reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os vales-transporte são essenciais a
Autarquia, para a locomoção dos funcionários..

Guarulhos, 05 de novembro de 2010
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 23.253
de 03 de novembro de 2010
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 8220/2010 – SAAE,
EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 64, item I
da Lei Municipal nº 1.429/68, a contar de 28/10/2010, a
senhora Fabia Magali Correa, Engenheiro Civil.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Guarulhos e afixado no lugar público de costume
em três de novembro de dois mil e dez.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/10 - Proc 7682/10 –
Aquisição parcelada de cimento portland composto CP
II e 32. – GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA. R$ 24.660,00.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A N º 23.254
de 03 de novembro de 2010
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,
NOMEIA, a partir desta data, nos termos do artigo 10,
item II, da Lei Municipal n.º 1.429/68, alterada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, o Sr. Marcos Tsutomu Tamai,
Diretor Departamento, lotado no Departamento
Adjunto da Superintendência .

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
três de novembro de dois mil e dez.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos
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PROGUARU

CONCURSO PÚBLICO 001/2006 – AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital do
Concurso Público nº. 001/2006, torna pública a análise
do recurso interposto pela candidata abaixo
relacionada com referência à Convocação para
Admissão.
Nome Documento Resultado
Valéria Maria de Oliveira 26.113.025-0 Deferido

Guarulhos, 05 de Novembro de 2010.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

Relação de candidato convocado em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foi convocada o
seguinte candidata aprovada em concurso público.
Cargo: Desenhista
Classificação Nome
8º Gabriela Porto Frodl

Guarulhos, 05 de Novembro de 2010.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO 001/2008 – AGENTE
DE PORTARIA
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital do
Concurso Público nº. 001/2008, torna público a análise dos
recursos interpostos pelas candidatas abaixo relacionadas
com referência à Convocação para Admissão.
Nome Documento Resultado
Mariza Maria de Souza 39.867.072-9 Deferido
Maria das Dores Sousa Lima 33.898.524-4 Deferido

Guarulhos, 05 de Novembro de 2010.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ACOTECH COMERCIO E SERVICOS EM
ACO INOX LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais em aço inox.
VALOR: R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: AUTO POSTO SAKAMOTO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de lubrificantes automotivos.
VALOR: R$ 3.780,02 (três mil, setecentos e oitenta
reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de lubrificantes utilizados nos veículos
necessários para a realização de obras efetuadas
pela empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 224/2010
OBJETO: Aquisição de rachão, brita, pedra e pedrisco.
VALOR: R$ 3.671,38 (três mil, seiscentos e setenta e
um reais e trinta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material necessário para a realização
de obras viárias de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
limpeza dos locais utilizados pelos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: G4 SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de serviços de manutenção/
consertos de computadores
VALOR: R$ 5.215,00 (cinco mil, duzentos e quinze
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços de manutenção e consertos
de computadores utilizados pelos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIAÇÃO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 233/2010
OBJETO: Aquisição de créditos de vale transporte.
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vale transporte util izado pelos
funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: GUARUSHOP INFORMÁTICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ASSIST
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de informática.
VALOR: R$ 698,00 (seiscentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a

prestação de serviços de informática utilizada pelos
funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos necessários para a realização de
obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais diversos.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: KI COPIA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ME.
PROCESSO: 130/2009
OBJETO: Locação de 3 impressoras a laser
monocromáticas.
VALOR: R$ 1.185,00 (um mil, cento e oitenta e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas para a realização
dos serviços informatizados da empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: KTEC DO BRASIL - DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE INFORMATI
PROCESSO: 244/2010
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos
equipamentos de informática.
VALOR: R$ 4.396,00 (quatro mil, trezentos e noventa
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças necessárias para manutenção
de equipamentos de informática, necessário em
diversos setores da empresa.
CREDOR: MAXIMPORT NEGÓCIOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 551,94 (quinhentos e cinqüenta e um reais
e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: MILANI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos farmacêuticos.
VALOR: R$ 700,90 (setecentos reais e noventa
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para os
funcionários da empresa que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 247/2006
OBJETO: Prestação de Serviços Móvel de Rádio e
Telefônia.
VALOR: R$ 17.472,02 (dezessete mil, quatrocentos e
setenta e dois reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviço móvel de rádio e telefônia, que
é vital para as atividades de comunicação da empresa
que exerce atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de consertos e
reparos de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 6.755,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de consertos e reparos de
máquinas e equipamentos necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 283/2009
OBJETO: Aquisição de CAP 50-70
VALOR: R$ 160.883,41 (cento e sessenta mil,
oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/ 04/112010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na entrega do material utilizado em obras
de relevante interesse público.
CREDOR: RB VALVULAS BRONZE LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 835,80 (oitocentos e trinta e cinco reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: REMAK - COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de consertos e
reparos de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.280,50 (três mil, duzentos e oitenta
reais e cinqüenta centavos).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de consertos e reparos de
máquinas e equipamentos necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação se serviços de consertos e
reparos de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 2.763,18 (dois mil, setecentos e sessenta
e três reais e dezoito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de consertos e reparos de
máquinas e equipamentos necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 016/2010
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 6.735,00 (seis mil, setecentos e trinta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de materiais utilizados na limpeza de próprios
públicos executados pela Proguaru.
CREDOR: UNIMÍDIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento e
publicidade.
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços de agenciamento e publicidade
dos trabalhos realizados pela empresa.

Guarulhos (SP), 05 de novembro de 2010
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, torna público que fará
realizar a Rua Pedro de Toledo, 360 – Tabõao –
Guarulhos – SP.
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2010 - Contratação
de empresa especializada para execução de galeria
para captação de águas pluviais, escada
hidráulica, guias, sarjetas e pavimentação
asfáltica na Rua dos Estagiários (trecho: entre a
Rua Ájax até a Rua Dolomita), loteamento Parque
Primavera, Bairro Invernada. Abertura 24/11/2010
às 10:00 horas. Processo Administrativo nº 475/2010.
O EDITAL  acima deverá ser retirado no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações
Agendadas – Proguaru.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2010 - Aquisição de
cone de sinalização viária. Abertura 18/11/2010 às
09:00 horas. Processo Administrativo nº 476/2010.
EDITAL COMPLETO e envio das propostas através
do site: www.licitacoes-e.com.br

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Pres. da Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 427/2010 torna público o Contrato nº
095/2010. Pregão Eletrônico nº 057/2010. Objeto:
fornecimento de água mineral. Contratada: Central
de Abastecimento de Água Santa Bárbara Ltda.
Me. Prazo: 12(doze)meses - assinado: 27/10/2010.
Processo nº: 426/2010 torna público o Contrato nº
094/2010. Pregão Eletrônico nº 056/2010. Objeto:
fornecimento de cal virgem. Contratada: MF da
Silva Construções – ME. Prazo: 12(doze)meses -
assinado: 21/10/2010.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 048/2010 – Contratada: Net
Serviços de Comunicação S/A -. Objeto: Serviço de
internet banda larga plano empresarial com taxa de
20 mega. Requisição nº 02079/2010. Valor : R$
3.358,80. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data:
17/11/2010.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 222/2008 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 125/2008 – Contratada: Potenza
Engenharia e Construção Ltda. Objeto:
implantação de obras de pavimentação asfáltica,
guias, sarjetas e sarjetões nas Ruas Barão de
Grajaú, Oito e Rio Jutaí, Jd. Silvestre, Bairro
Pimentas. Finalidade deste termo: Fica readequada
a planilha com aditamento de 16,97% a quantidade
inicialmente prevista no valor de R$ 89.677,07
(oitenta e nove mil seiscentos e setenta e sete

reais e sete centavos), elevando assim o valor
contratado para R$ 618.171,73 (seiscentos e
dezoito mil cento e setenta e um reais e setenta e
três centavos) com fundamento no art. 65, § 1º da
Lei 8.666/93.- assinado em: 26/10/2010.
Processo Administrativo nº 282/2008 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 132/2008 – Contratada: Potenza
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Implantação
de obras de pavimentação asfáltica, guias, sarjetas,
muros das Ruas Tereza Ackel, João Pessoa, Bady
Bassit e Belo Horizonte, Pq. Jandaia e São Miguel,
Bairro Pimentas. Finalidade deste termo: Fica
readequada a planilha com aditamento de 25% a
quantidade inicialmente prevista no valor de R$
138.778,38 (cento e trinta e oito mil setecentos e
setenta e oito reais e trinta e oito centavos),
elevando assim o valor contratado para R$
693.894,36 (seiscentos e noventa e três mil
oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e seis
centavos) com fundamento no art. 65, § 1º da Lei
8.666/93. - assinado em: 26/10/2010.
Processo Administrativo nº 133/2009 - Termo
Aditivo nº 003 ao contrato nº 098/2009 – Contratada:
Consitec Construções e Telecomunicações Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada para
construção da Creche Vila Alzira, situada na Estrada
Pimentas São Miguel - Jardim Bela Vista/Pimentas,
neste Município. Finalidade deste termo : Fica
readequada a planilha com aditamento de 4,67% a
quantidade inicialmente prevista no valor de R$
108.985,59 (cento e oito mil novecentos e oitenta e
cinco reais e cinqüenta e nove centavos), elevando
assim o valor contratado para R$ 2.533.581,10 (dois
milhões quinhentos e trinta e três mil quinhentos e
oitenta e um reais e dez centavos) com fundamento
no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e fica prorrogado o
prazo contratual bem como o de execução da obra,
em 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 57, §
1°, II, da lei 8.666/93. - assinado em: 03/11/2010.

RETIFICAÇÃO
Face o equívoco na data da assinatura da Ata de
Registro de Preços nº 020/2010, do Processo
Administrativo nº 434/10, Pregão Presencial nº
032/10 , que trata de locação de caminhão pipa,
constante na publicação do dia 29 de outubro de 2010,
faça-se a seguinte correção:
Onde se lê: assinado: 22/09/2010;
Leia-se: assinado: 28/10/2010.

Guarulhos, 04 de novembro de 2010.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

RETIFICAÇÃO EDITAL PRÉ-OBRA.
PLANO COMUNITÁRIO DE MELHORAMENTOS Nº
002/2010 - PRO
Retificação do Edital Pré Obra nº 002/2010, publicado
em 15 de junho de 2010:
ONDE SE LÊ:
RUA FÁBIO SALVADOR BEI – TRECHO II (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A RUA CORDEIROS E
AVENIDA BOM JESUS DA LAPA) – VILA NOVA
BONSUCESSO – BONSUCESSO – R$ 92.028,76
(GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO).
RUA PROFESSOR ESTEVAM DIAS TAVARES
(TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS:
FÁBIO SALVADOR BEI E CORDEIROS) – VILA NOVA
BONSUCESSO – BONSUCESSO – R$ 60.154,61
(GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO).
LEIA-SE:
RUA FÁBIO SALVADOR BEI – TRECHO II (TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A RUA CORDEIROS E
AVENIDA BOM JESUS DA LAPA) – VILA NOVA
BONSUCESSO – BONSUCESSO – R$ 73.630,89
(PAVIMENTAÇÃO).
RUA PROFESSOR ESTEVAM DIAS TAVARES
(TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS:
FÁBIO SALVADOR BEI E CORDEIROS) – VILA NOVA
BONSUCESSO – BONSUCESSO – R$ 47.737,61
(PAVIMENTAÇÃO).

Guarulhos, 05 de Novembro de 2010.
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE
RETIFICAÇÃO EDITAL PÓS-OBRA.
Nº 017/2008 - PRO
Retificação do Edital Pós Obra nº 017/2008, publicado
em 21 de outubro de 2008:
Onde se lê:
42 094.50.41.028 R$ 1.231,20
(........procedeu às obras de Pavimentação Asfáltica
conforme processo nº , na Rua Pão de Açúcar.......)
Leia-se
42 094.50.41.0173 R$1.231,20
(........procedeu às obras de Pavimentação Asfáltica
conforme processo nº 39639/2008 na Rua Pão de
Açúcar.......)

Guarulhos, 05 de Novembro de 2010.
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 51/2010 - PRO

A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 35026/
2006, na Rua Pirenópolis - Trecho I - compreendido Entre a rua Apucarana e a soleira do imóvel nº 211 B - Cidade
Soberana - São João, sendo que o custo das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 43.988,94 (quarenta
e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos) valor este referente a 10/10 e foi rateado
em pré-constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
24 064.14.98.0032 R$ 1.454,73
20 064.14.98.0001 R$ 1.983,72
22 064.14.98.0001 R$ 2.149,03
26 064.14.98.0032 R$ 1.421,67
29 064.15.70.0185 R$ 843,08
25 064.15.70.0185 R$ 1.653,10
28 064.14.98.0032 R$ 644,70
12 064.14.77.0001 R$ 1.140,63
14 064.14.77.0001 R$ 1.570,44
27 064.15.70.0185 R$ 776,95
13 064.14.69.0036 R$ 3.240,08
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10 064.14.77.0001 R$ 1.438,19
55 064.14.16.0185 R$ 3.140,89
51 064.14.16.0185 R$ 1.570,44
52 064.14.34.0018 R$ 3.306,20
33 064.15.70.0185 R$ 991,86
49-A 064.14.37.0231 R$ 826,55
50 064.14.34.0038 R$ 3.306,20
45 064.14.37.0231 R$ 826,55
01 064.14.37.0185 R$ 1.653,10
53 064.14.16.0185 R$ 1.901,06
30 064.14.98.0032 R$ 2.892,92
37 064.14.37.0185 R$ 2.810,27
39 064.14.37.0231 R$ 1.735,75
31 064.15.70.0185 R$ 710,83

Total: R$ 43.988,94
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE
EDITAL PÓS-OBRA

Nº 52/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 35048/
2006, na Rua Tabocas - compreendido Entre a rua Apucarana e Av. das Margaridas - Cidade Soberana - São João,
sendo que o custo das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 24.110,04 (vinte e quatro mil, cento e dez
reais e quatro centavos) valor este referente a 11/10 e foi rateado em pré-constituição de crédito tributário, na
seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
09 064.15.92.0240 R$ 936,68
11 064.15.92.0240 R$ 936,68
13 064.15.92.0230 R$ 1.873,35
12 064.25.00.0064 R$ 936,68
07 064.15.92.0250 R$ 936,68
05 064.15.92.0250 R$ 936,68
19 064.15.92.0200 R$ 936,68
08 064.25.00.0054 R$ 1.873,35
06 064.25.00.0044 R$ 1.873,35
02 064.25.00.0001 R$ 4.870,71
01 064.15.92.0270 R$ 7.999,20

Total: R$ 24.110,04
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE
EDITAL PÓS-OBRA

Nº 53/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 35047/
2006, na Rua Jaguariaiva - compreendido Entre a rua Palma e Av. das Margaridas - Cidade Soberana - São João,
sendo que o custo das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 17.796,87 (dezessete mil, setecentos e
noventa e seis reais e oitenta e sete centavos) valor este referente a 11/10 e foi rateado em pré-constituição de
crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
06 064.15.00.0127 R$ 936,68
25 064.15.20.0403 R$ 1.873,35
22 064.15.00.0167 R$ 936,68
37 064.15.20.0373 R$ 936,68
28 064.15.00.0185 R$ 936,68
64 064.14.37.0175 R$ 936,68
56  064.14.37.0156 R$ 936,68
49 064.14.48.0137 R$ 1.873,35

47 064.14.48.0146 R$ 1.873,35
57 064.14.48.0117 R$ 936,68
61 064.14.48.0107 R$ 936,68
02 064.15.00.0081 R$ 936,68
34 064.14.18.0160 R$ 1.873,35
36 064.14.18.0160 R$ 1.873,35

Total: R$ 17.796,87
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE
EDITAL PÓS-OBRA

Nº 54/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 21284/
2009, na Rua Jesuania - compreendido Entre a Rua Prados até a Rua Turvolândia - Vila Nova Bonsucesso -
Bonsucesso, sendo que o custo das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 26.261,38 (vinte e seis mil,
duzentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos) valor este referente a 11/2010 e foi rateado em pré-
constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
14 073.10.76.0055 R$ 2.188,45
07 073.10.77.0317 R$ 2.188,45
11 073.10.77.0293 R$ 2.844,98
13 073.10.77.0281 R$ 2.844,98
15 073.10.77.0271 R$ 2.188,45
12 073.10.76.0045 R$ 1.094,22
17 073.10.77.0261 R$ 2.188,45
19 073.10.77.0206 R$ 2.954,41
24 073.10.76.0108 R$ 6.674,77
06 073.10.76.0036 R$ 1.094,22

Total: R$ 26.261,38
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE
EDITAL PÓS-OBRA

Nº 55/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 21292/
2009, na Rua SantaMaria - compreendido Entre a Rua Prados até a Rua Turvolândia - Vila Nova Bonsucesso -
Bonsucesso, sendo que o custo das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 21.172,97 (vinte e um mil,
cento e setenta e dois reais e noventa e sete centavos) valor este referente a 11/2010 e foi rateado em pré-
constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
36 073.10.77.0113 R$ 1.094,22
06 073.10.77.0025 R$ 1.094,22
30 073.10.77.0093 R$ 2.188,45
10 073.10.77.0034 R$ 1.006,69
09 073.10.89.0643 R$ 1.094,22
12 073.10.77.0044 R$ 1.094,22
51 073.10.89.0478 R$ 2.844,98
52 A 073.10.77.0160 R$ 1.783,34
37 073.10.89.0546 R$ 1.094,22
49 073.10.89.0501 R$ 2.407,30
42 073.10.77.0123 R$ 1.094,22
45 073.10.89.0512 R$ 1.094,22
41 073.10.89.0532 R$ 2.188,45
34 073.10.77.0103 R$ 1.094,22

Total: R$ 21.172,97
ARTUR PEREIRA CUNHA

DIRETOR PRESIDENTE


